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JURISPRUDÊNCIA 





AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 





AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 
N~ 39.928-1 - SP 

(Registro n~ 93.0018029-0) 

Relator: O Sr. Ministro Fontes de Alencar 

Recorrente: Caixa Econômica Federal - CEF 

Recorridos: Margarida Bernardi e outros 

Agravante: Caixa Econômica Federal - CEF 

Recorrida: Decisão de folhas 41 

Advogados: Drs. Isabella Gomes Machado e outros, e Nivaldo Cappi Fra
re e outro 

EMENTA: Arrematação. 

O desfazimento da arrematação em face de não haver sido inti
mado, por mandado, o devedor, de endereço certo e conhecido, não 
afronta a lei federal; antes, lhe dá correta aplicação. 

Agravo denegado. 

Unânime. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta '!brma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, negar provi
mento ao agravo regimental. Vota
ram com o Relator os Srs. Ministros 

Sálvio de Figueiredo, Barros Mon
teiro e Antônio Torreão Braz. Au
sente, ocasionalmente, o Sr. Minis
tro Dias Trindade, convocado nos 
termos do art. 1~ da Emenda Regi
mental n~ 03/93. 

Brasília, 26 de outubro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALENCAR, 
Presidente e Relator. 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 7, (73): 15-23, setembro 1995. 17 



RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FONTES DE 
ALENCAR: Cuida-se de agravo regi
mental à decisão por mim exarada 
no seguinte teor: 

Trata-se de agravo de instru
mento e despacho que indeferiu 
recurso especial contra decisão as
sim ementada: 

"Processo Civil. Embargos à 
arrematação. Intimação da em
bargante, sem observância do 
que reza o artigo 694, parágra
fo único, inciso Dl, do Diploma 
citado. 

Recursos a que se nega pro
vimento." (fls. 12) 

Diante das circunstâncias do 
caso, não vislumbro violação do ar
tigo 687, § 3!!, do CPC. 

Com relação ao dissídio juris
prudencial, os dois julgados trazi
dos à colação não se prestam para 
a configuração do dissenso preto
riano. O primeiro vem citado atra
vés de repositório não autorizado; 
o segundo não guarda identidade 
ou assemelhação com o caso em 
confronto. 

Destarte, nego provimento ao 
presente agravo (art. 254, I, do Re
gimento Interno do Superior Tri
bunal de Justiça). 

Inconformada, sustenta a agravan
te que a ausência da intimação pes
soal do devedor foi suprida pela cor
reta publicação do edital que se pre-

sume teve ciência da praça. Diz, ain
da, que o despacho agravado peca 
por excesso de formalismo no rejeitar 
o dissídio jurisprudencial. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FONTES DE 
ALENCAR (Relator): Do voto condu
tor do acórdão consta: 

" ... a embargante possui endere
ço certo e conhecido. Nesse passo, 
a sua não intimação pessoal, por 
mandado, a teor do que reza o ar
tigo 698 do Código de Processo Ci
vil, importou em nulidade proces
sual. 

Assim, o desfazimento da arre
matação encontrou expresso res
paldo no que preceitua o artigo 
694, parágrafo único, inciso IV, do 
citado Diploma Legal". (fl. 11) 

É evidente que a publicação do 
edital não supre a obrigatoriedade da 
intimação pessoal do devedor, deter
minada por lei (art. 687, § 3!!, do Có
digo de Processo Civil), exceto quan
do ocorre alguma impossibilidade, o 
que não é o caso dos autos. 

Com efeito, o desfazimento da ar
rematação em face de não haver sido 
intimado, por mandado, o devedor, de 
endereço certo e conhecido, não afron
ta a lei federal; antes, lhe dá correta 
aplicação. 

Por outro lado, não há falar em 
excesso de formalismo, com relação 
ao dissídio jurisprudencial, pois con
forme ressaltei em minha decisão, o 
recorrente não atendeu aos pressu-

18 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 7, (73): 15-23, setembro 1995. 



postos inseridos no art. 255 do nos
so Regimento c/c o art. 26, parágra
fo único, da Lei n2 8.038/90. 

Destarte, nego provimento ao pre
sente agravo. 

EXTRATO DA MINUTA 

AgRg no Ag n2 39.928-1 - SP -
(93.0018029-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro Fontes de Alencar. Agrte.: Cai
xa Econômica Federal- CEF. Advo
gados: Isabella Gomes Machado e ou
tros. Agrdos.: Margarida Bernardi e 

outros, e R. Decisão de fls. 41. Advo
gados: Nivaldo Cappi Frare e outro. 

Decisão: A 'furma, p.or unanimida
de, negou provimento ao agravo re
gimental (em 26.10.93 - 4~ 'furma). 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Sálvio de Figueiredo, Barros 
Monteiro e 'Ibrreão Braz. 

Ausente, ocasionalmente, o Sr. 
Ministro Dias Trindade, convocado 
nos termos do art. 12 da Emenda Re
gimental 03/93. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro FONTES DE ALENCAR. 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 
N!! 46.709-0 - SP 

(Registro n!! 93.0034562-1) 

Relator: O Sr. Ministro Antônio Torreão Braz 

Agravantes: Dacon S.A. Veículos Nacionais e outro 

Agravado: R. Despacho de fls. 141 

Advogados: Drs. Marcelo Malheiros Galvez e outros 

EMENTA: Contrato de mútuo. Hipoteca. Especialização. 

- Não é necessário que do registro da hipoteca conste, além do prin
cipal, a quantia exata correspondente às obrigações acessórias, bas
tando que a elas se faça referência, com remissão ao estipulado no 
contrato (Lei dos Registros Públicos, art. 176, § 1~, inc. lU, n~ 5). 

- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO Quarta 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo

Vistos, relatados e discutidos es- tos e das notas taquigráficas a se
tes autos, acordam os Ministros da guir, por unanimidade, negar provi-

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 7, (73): 15-23, setembro 1995. 19 



mento ao agravo regimental. Vota
ram com o Relator os Senhores Mi
nistros Fontes de Alencar, Sálvio de 
Figueiredo, Barros Monteiro e Ruy 
Rosado. 

Brasília, 09 de maio de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALENCAR, 
Presidente. Ministro ANTÔNIO TOR
REÃO BRAZ, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO TOR
REÃO BRAZ: Dacon S.A. Veículos e 
Cia. Agrícola Parnaíba manifestam 
agravo regimental ao despacho de fls. 
141, vazado nos seguintes termos: 

"Contra acórdão que entendeu que 
o contrato de hipoteca existente 
entre as partes não estabeleceu li
mites, abrangendo todo o contra
to de mútuo, os ora agravantes in
terpuseram recurso especial, indi
cando como violados os arts. 586 e 
794, I, do CPC, e 176, § T~, lII, da 
Lei dos Registros Públicos. 

Sustentam, em linhas gerais, que 
a garantia hipotecária inclui ape
nas o principal e os juros, e não 
as demais verbas contratuais, por
quanto somente aqueles constam 
dos registros das hipotecas execu
tadas. Entendem, por isso, satis
feita a dívida nos limites da sua 
responsabilidade. 

Não há como prosperar o recurso, 
visto não haver sido prequestiona
da a matéria constante do dispo-

sitivo da Lei dos Registros argüi
do como violado. 

Com efeito, em nenhum momento 
tratou o acórdão da questão relati
va ao valor da hipoteca que teria 
sido registrado. Limitou-se o 'lli.bu
nal a quo a entender que a garan
tia hipotecária abrange todo o dé
bito em execução, incluindo aí as 
obrigações acessórias. 

Assim concluindo o acórdão, não 
há como vislumbrar qualquer vio
lação dos apontados dispositivos 
processuais, já que o crédito era 
exigível, bem como somente pode
ria ser considerada extinta a exe
cução, uma vez satisfeita a obri
gação na sua integralidade. 

Presentes tais razões, nego provi
mento ao agravo." 

As agravantes expõem os fatos no 
que concerne à sua posição no pro
cesso executório, verbis (fls. 146): 

"Trata-se de três execuções pro
postas pelo Banco Finasa de In
vestimento S.A. contra Sonata 
S.A. - Agropastoril, Importa
dora e Comercial decorrentes de 
contratos de repasse de emprés
timo externo no valor equivalen
te, em moeda nacional, a cerca de 
US$ 2.550.000,00. 

Em garantia das obrigações a de
vedora, juntamente com a condô
mina Dacon S.A. Veículos N acio
nais, constitui hipoteca sobre fra
ção ideal de imóvel (31%) do terre
no onde estava sendo construído o 
Edifício Dacon, e consubstanciada 
na futura unidade ideal denomina
da sobreloja. 

20 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 7, (73): 15-23, setembro 1995. 



Posteriormente, a Dacon S.A. ven
deu a parte da qual era proprietá
ria à Sonata S.A., tornando-se es
ta a única proprietária do imóvel 
hipotecado. 

Mais tarde, com a concordância 
do Banco Finasa de Investimento 
S.A. - naturalmente antes do 
ajuizamento das execuções -, a 
Sonata S.A. firmou compromisso 
de venda da referida sobreloja do 
Ed. Dacon, com a Cia. Agrícola 
ParnaI'ba. Esta, por sua vez, cedeu 
tal compromisso à Dacon SA., que 
adquiriu o imóvel. 

Sendo assim, as agravantes são, 
ao contrário da Sonata S.A., ter
ceiros em relação às execuções." 

E argumentam (fls. 147/148): 

"As recorrentes, ora agravantes, 
portanto, como terceiros em rela
ção a tais execuções, têm apenas 
responsabilidade hipotecária, de
vido ao direito de seqüela ineren
te a todo direito real. E o tem 
apenas até o limite da especializa
ção do crédito no Registro de Imó
veis, e não pela totalidade da dí
vida contraída pela Sonata S.A. 
- titular de todos os empréstimos 
originais -, que inclui, além do 
principal mais os juros, todos os 
seus acréscimos: comissões de 
permanência, comissões de reno
vação, multa e etc. No Registro de 
Imóveis nada disso consta. As 
verbas lá especializadas são ape
nas às relativas ao principal e aos 
juros. E estes somente podem ser 
considerados pelos primeiros 6 
meses, pois só para este período 
são certos. A partir daí são incer-

tos e, portanto, não cobertos pelas 
hipotecas. '!rata-se, pois, de respei
tar o princípio de especialização da 
hipoteca (Serpa Lopes - Trata
do dos Registros Públicos, V. n, 
pág. 220). Nesse sentido observa 
Pontes de Miranda ('!ratado de 
Direito Privado, v. XX, pág. 94), 
que outras prestações acessórias 
"só se atendem se foram registra
das" ... e se há interesses, têm de 
constar ... , o fato de não constarem 
do acordo de constituição e da ins
crição ou somente dessa, significa 
que o bem gravado não garante 
interesses. É precisamente isso o 
que dispõe o art. 176, parágrafo 12, 

inc. lII, n2 5, como está fartamen
te demonstrado no recurso espe
cial." 

Em síntese, pois, o acórdão recor
rido entendeu que a garantia hipo
tecária abrange todo o débito em 
execução. E as agravantes alegam 
que tal interpretação implica contra
riedade ao art. 176, § 12, inciso lII, 
n 2 5, da Lei dos Registros Públicos 
(Lei n 2 6.015/73), que consagra o 
princípio da especialização. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANT6NIO TOR
REÃO BRAZ (Relator): A minha po
sição já é conhecida nesta Corte. Te
nho sustentado, seguindo, neste pas
so, a experiência centenária do Su
premo Tribunal Federal, que não se 
pode admitir o prequestionamento im
plícito, pois a natureza incomum do 
recurso especial requer que a ques-

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 7, (73): 15-23, setembro 1995. 21 



tão federal tenha sido suscitada e 
ventilada nas instâncias ordinárias 
e que o recorrente deve ser claro e 
preciso ao expor em que consiste o 
conflito entre a decisão atacada e o 
comando da lei federal, para o que 
se faz necessária a nomeação do pre
ceito transgredido. 

Fiz ver, em oportunidades outras, 
que é mister distinguir, sob esse as
pecto, questão jurídica ventilada da 
matéria decidida. Esta envolve sem
pre a incidência de uma norma jurí
dica, como é de lógica palmar. Já a 
questão jurídica ventilada se carac
teriza pela discussão de um fato em 
face de uma regra de direito. Só a 
existência desta última autoriza a 
admissão do recurso especial. 

Na espécie, contudo, foram inter
postos embargos de declaração, pro
vidência que supre a falta de pre
questionamento, ainda que o acórdão 
embargado permaneça reticente. 

O que pretendem as agravantes é 
a liquidação da responsabilidade hi
potecária, a fim de que se lhes asse
gure o direi to de liberar os imóveis 
hipotecados mediante o depósito dos 
valores tais como especializados nos 
respectivos registros, ou seja, sem o 
acréscimo das prestações acessórias. 

Não se há de levar a extremos o ri
gor formal em ordem a exigir, na es
pecialização da hipoteca, a quantia 
exata correspondente aos acessórios 
da dívida. 

A opinião dos autores nunca coin
cide, no trato da matéria, com a pre
cisão apregoada pelas agravantes. 
Lacerda de Almeida, por exemplo, 
assevera que certa doutrina distin-

gue entre declarações substanciais e 
não substanciais que devam constar 
do registro, mas de logo adverte que 
à inscrição não pode faltar o valor do 
crédito ou sua estimação ajustada 
pelas partes (Direito das Cousas, 
1910, págs. 336/337), parecer do qual 
também comunga Orlando Gomes 
ao afirmar que a soma garantida pe
la hipoteca há de ser determinada, 
quando menos por estimação (Direi
tos Reais, Forense, 9!! ed., pág. 364). 

Atualmente, a evolução prodigio
sa do comércio humano e a comple
xidade dele emergente, com profun
da repercussão no plano dos negó
cios jurídicos, não admitem que o in
térprete fique no campo da expres
são literal pura e simples, indiferen
te à realidade dos atos e fatos sub
metidos ao seu exame. 

Washington de Barros Montei
ro com acuidade apreendeu esse 
problema quando, na abordagem dos 
requisitos da especialização, escre
veu (Direito das Coisas, Saraiva, 7!! 
ed., pág. 337): 

"Em tais condições, para que exis
ta direito real de garantia, oponí
vel a terceiros, cumpre, em pri
meiro lugar, se mencione no ato o 
total da dívida ou sua estimação, 
quer dizer, o total inicial, expres
so em cifras. Há casos, porém, em 
que impossível se torna menção 
de quantia exata, como acontece 
nos contratos de financiamento 
para construção, ou de abertura 
de crédito em conta corrente." 

Esta é uma observação aplicável, 
no Brasil de hoje, a todos os contra-
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tos de mútuo. Como referir, em nú
meros exatos, a dívida em sua inte
gralidade se convivemos com uma 
inflação cujos índices se modificam 
permanentemente? Qual a razão pa
ra essa precisão aritmética num país 
em que, conforme o tipo de emprés
timo, a legislação permite que o dé
bito seja gravado de obrigações aces
sórias, como juros compostos, comis
são de permanência, multas, etc., 
que correspondem por vezes a mais 
de cem por cento do principal? 

No caso sub judice, é mister ain
da atentar para certas circunstâncias 
que não foram apreciadas. As agra
vantes não instruem o traslado com 
a prova completa do que alegam. 
Mas dos extratos que exibiram (fls. 
40/48), constata-se no registro a alu
são ao principal, taxa de juros e con
dições e obrigações constantes do tí
tulo. Ademais, no requerimento ende
reçado ao juiz da causa, pedem para 
liquidar "as execuções reais, funda
das nas hipotecas, nos termos em 
que elas estão especializadas nos res
pectivos registros (não nas averba
ções)", dando a entender (não trouxe
ram a prova desse fato) que das 
averbações constam anotações cujo 
contéudo não lhes interessa revelar 
nesta instância. Ora, a averbação 
serve justamente para o apontamen
to de ocorrências que alterem os re
gistros, quer em relação às obriga
ções, quer em atinência às pessoas 
que nos atos figurem, quer no que 
respeita à prorrogação de prazos. 
Ressalte-se ainda que a agravante 
Dacon S.A. Veículos figurou inicial-

mente no negócio jurídico como deve
dora hipotecante, juntamente com a 
Sonata S.A. - Agropastoril, Impor
tadora e Comercial, passando poste
riormente, numa operação triangular, 
a proprietária do imóvel hipotecado. 

Em suma, não me parece que o 
acórdão impugnado tenha malferido 
o art. 176, § 1~, inciso UI, n~ 5, da Lei 
dos Registros Públicos. Considero 
correta a interpretação que lhe deu, 
suavizando a rigidez e a literalidade 
do texto, notadamente na presença 
das peculiaridades do caso vertente 
e de situações específicas relaciona
das com o direito positivo brasileiro. 

À vista do exposto, nego provimen
to ao agravo. 

EXTRATO DA MINUTA 

AgRg no Ag n~ 46.709-0 - SP -
(93.0034562-1) - Relator: O Sr. Mi
nistro Antônio 'Ibrreão Braz. Agrte.: 
Dacon S/A Veículos Nacionais e ou
tro. Advogados: Marcelo Malheiros 
Galvez e outros. Agrdos.: Banco Fina
sa de Investimento S/A e r. Despacho 
de fls. 141. Advogados: Sebastião 
Carneiro Giraldes e outros. 

Decisão: A Thrma, por unanimida
de, negou provimento ao agravo regi
mental (em 09.05.94 - 4~ 'furma). 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Fontes de Alencar, Sálvio de 
Figueiredo, Barros Monteiro e Ruy 
Rosado. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro FONTES DE ALENCAR. 
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AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA 





AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA 
N~ 2.581-5 - DF· 

Relator: O Sr. Ministro Jesus Costa Lima 

Relator p/ Acórdão: O Sr. Ministro Assis 'Ibledo 

Agravantes: Aurora Setúbal de Souza e outras 

Agravado: Despacho de fls. 19 

Advogado: Dr. Benedito Cardoso de Castro 

EMENTA: Mandado de segurança. Decadência. Termo inicial do 
prazo. 

Radiograma-circular no qual determinou a autoridade impetra
da a suspensão do processamento dos vários pedidos de servidores, 
até reg..::.lamentação de determinada lei. 

Ato que não se presta à fixação do início do prazo de decadên
cia por não implicar em negativa do direito pleiteado. 

Rejeição da preliminar de decadência, determinando-se o pros
seguimento no exame das demais questões. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
'Ierceira Seção do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por maioria, dar parcial provi
mento ao agravo, nos termos do vo
to do Ministro Assis 'lbledo, vencidos 
os Ministros Relator e Edson Vidi-

gal. Votaram com o Ministro Assis 
'lbledo os Ministros Vicente Cernic
chiaro, Adhemar Maciel, Anselmo 
Santiago, José Dantas, Pedro Acio
li e Flaquer Scartezzini. 

Brasília, 1~ de abril de 1993 (da
ta do julgamento). 

Ministro JOSÉ CÂNDIDO, Presi
dente. Ministro ASSIS TOLEDO, Re
lator p/ Acórdão. 
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RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO COSTA LIMA: 
Cuida a espécie de agravo regimen
tal interposto por Aurora Setúbal de 
Souza e outras, em razão de não se 
conformarem com a decisão que pro
feri à fl. 19, pela qual indeferi limi
narmente o mandamus. 

N a petição recursal afirmam que 
não é o "rádio n~ 81/GM6/140890" 
que dá respaldo à pretensão, mas a 
contínua recusa no encaminhamen
to das fichas cadastrais das impe
trantes à SAFIPR, "tornando perene 
o direito enquanto perduram os efei
tos da ação cometida pela autorida
de coatora". Requerem o prossegui
mento do feito até o julgamento do 
mérito (fls. 21/22). 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO COSTA LIMA 
(Relator): O fato de que em alguns 
mandados de segurança os doutos 
relatores terem relevado o prazo de
cadencial não abala os fundamentos 
da decisão agravada, dada as pecu
liaridades de cada caso. 

2. Fui bem claro na minha deci
são: 

"Juntam cópias dos "termos de lo
cação e responsabilidade". Deixam 
de indicar qual o ato praticado pe
lo Secretário da Administração Fe
deral e apontam como ato ilegal 
atribuído ao Ministro da Aeronáu
tica o "rádio n~ 81/GM6/140890" 
publicado no Boletim n~ 156, do 

VI COMAR no dia 17 de agosto de 
1990 (fls. 03, item 3 e fls. 16), de
terminando a suspensão do enca
minhamento dos pedidos de cadas
tramento à Secretaria de Adminis
tração. 

Extingue-se o prazo para impetrar 
mandado de segurança, se não exer
cido dentro de 120 dias, contados 
da ciência do ato impugnado (art. 
18, da Lei n~ 1.533/51). Entre 
17.8.90 e 26.02.93 transcorreram 
nada menos do que 924 dias. 

Dispõe o artigo 8~ da Lei n~ 1.533/51 
que a inicial será desde logo inde
ferida quando lhe faltar algum dos 
requisitos desta lei. 

Assim, no uso das atribuições que 
me confere o art. 38 da Lei n~ 
8.038, de 28.5.90, e tendo em vis
ta o disposto no art. 18 c.c. o art. 
8~ da Lei n~ 1.533, de 31.12.51, in
defiro, liminarmente, a petição 
inicial." (fi. 19) 

3. As impetrantes declaram que 
"viram seus requerimentos tranca
dos por força do rádio impugnado" 
(inicial, item 3, fl. 03). 

4. O prazo para a impetração do 
mandado de segurança é decadencial 
ou, segundo outros, preclusivo, e 
conta-se do inequívoco conhecimen
to pelo impetrante do ato tido como 
violador do direito líquido e certo. 
Apontado como ato coator a decisão 
que ordenou fosse suspenso o reca
dastramento de imóveis, à luz solar, 
não se pode cuidar de ato de trato 
sucessivo (pagamento de vencimen
tos, por exemplo) e que se renova a 
cada instante. O ato tornou-se ope-
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rante e impugnável, a partir do dia 
17.08.90, quando passou a produzir 
lesão aos direitos dos impetrantes. 
Não se pode confundir ato comissivo 
com omissivo, neste o prazo decaden
cial deixa de correr pela inércia da 
autoridade, enquanto no ato comissi
vo a lesão do direito começa com a 
ciência do agir da autoridade. 

5. À vista do exposto, nego provi
mento ao agravo. 

EXTRATO DA MINUTA 

AgRg no MS n~ 2.581-5 - DF -
Relator: O Sr. Ministro Costa Lima. 
Relator p/ Acórdão: O Sr. Ministro 
Assis 'lbledo. Agrtes.: Aurora Setú
bal de Souza e outras. Advogado: 
Benedito Cardoso de Castro. Agrdo.: 
Despacho de fls. 19. 

Decisão: Após o voto o Sr. Min. 
Relator, negando provimento ao 
agravo, pediu vista o Sr. Min. Assis 
'lbledo (em 18.03.93 - 31!: Seção). 

Aguardam os Srs. Mins. Edson 
Vidigal, Vicente Cemicchiaro, Adhe
mar Maciel, Anselmo Santiago, J 0-

sé Dantas, Pedro Acioli e Flaquer 
Scartezzini. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro JOSÉ CÂNDIDO. 

VOTO - VISTA 

O SR. MINISTRO ASSIS TOLE
DO: O ato tido pelo ilustre Ministro 
Relator como termo inicial do prazo 
de decadência é uma comunicação 
por radiograma, na qual não se ne
gou o direito pleiteado, mas apenas 

determinou-se a suspensão do pro
cessamento dos pedidos até a regu
lamentação da Lei n~ 8.025/90. 

Penso que, nessa hipótese, o ato 
não serve de apoio para marcar o 
início do prazo de decadência por se 
tratar, apenas, de reconhecimento 
expresso da omissão da autoridade 
que, nessas circunstâncias, ainda 
não decidira, na via administrativa, 
o direito pleiteado, pelo que não ve
jo como falar-se em decadência. 

Ante o exposto, pedindo vênia ao 
Ministro Relator, afasto a decadên
cia como motivo de indeferimento li
minar da petição inicial. 

Verifico, entretanto, que a docu
mentação exibida com a inicial, em 
xerox, não está autenticada. Além 
disso, não exibiram as impetrantes 
prova da alegada condição de funcio
nárias públicas civis do Ministério 
da Aeronáutica. 

Assim, dou parcial provimento ao 
agravo apenas para que, afastada a 
decadência, examine o eminente Mi
nistro Relator os demais pressupos
tos de admissibilidade do pedido, de
cidindo como entender de direito. 

É o meu voto. 

VOTO (VENCIDO) 

O SR. MINISTRO EDSON VIDI
GAL: Senhor Presidente, de acordo 
com o Sr. Ministro Relator. 

É o voto. 

VOTO- VOGAL 

O SR. MINISTRO VICENTE CER
NICCHIARO: Sr. Presidente, peço 
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vênia para acompanhar o Ministro 
Assis Toledo. A regulamentação da 
Lei n!! 8.025 foi expedida pelo Decre
to n!! 99.266, de 1990, portanto regu
lamentada está, data venia. 

EXTRATO DA MINUTA 

AgRg no MS n!! 2.581-5 - DF -
Relator: O Sr. Ministro Costa Lima. 
Relator p/ Acórdão: O Sr. Ministro 
Assis Toledo. Agrtes.: Aurora Setú
bal de Souza e outras. Advogado: 
Benedito Cardoso de Castro. Agrdo.: 
Despacho de fls. 19. 

Decisão: Prosseguindo o julgamen
to, a Seção, por maioria, deu parcial 
provimento ao agravo, nos termos do 
voto do Sr. Min. Assis Toledo (em 
01.04.93 - 3!! Seção). 

Votaram com o Sr. Min. Assis To
ledo os Srs. Mins. Vicente Cernic
chiaro, Adhemar Maciel, Anselmo 
Santiago, José Dantas, Pedro Acio
li e Flaquer Scartezzini. Vencidos os 
Srs. Mins. Relator e Edson Vidigal. 
Lavrará o acórdão o Sr. Min. Assis 
Toledo. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro JOSÉ CÂNDIDO. 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA 





CONFLITO DE COMPETÊNCIA N~ 5.180-0 - RS 

(Registro n~ 93.0015527-0) 

Relator: O Sr. Ministro Fontes de Alencar 

Autores: Sérgio Luiz Peuckert e outros 

Ré: Cooperativa Rural Serrana Ltda. 

Suscitante: Junta de Conciliação e Julgamento de Cruz Alta-RS 

Suscitado: Juízo de Direito de Tupanciretã-RS 

EMENTA: Competência. Conflito positivo. 

Da Justiça do Trabalho é a competência para o processo em que 
se pretende, como medida cautelar inominada, remoção de eleva
dor instalado em imóvel penhorado em execução trabalhista. 

Unânime. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda Seção do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
conflito e declarar competente o Juí
zo da JCJ de Cruz Alta-RS, o susci
tante. Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Cláudio Santos, Sálvio de 
Figueiredo, Ruy Rosado de Aguiar, 
Antônio 'Ibrreão Braz, Costa Leite e 
Eduardo Ribeiro. Ausentes, nesta 

assentada, os Srs. Ministros Walde
mar Zveiter e Barros Monteiro. 

Brasília, 08 de junho de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro NILSON NAVES, Presi
dente. Ministro FONTES DE ALEN
CAR, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FONTES DE 
ALENCAR: Da peça de suscitação 
do conflito colho o seguinte: 
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"Comunica-se o Sr. Exmo. Juiz 
de Direito da MMa. Vara Cível da 
Comarca de Tupanciretã, através 
de mandado de intimação que de
cidiu, no Processo n~ 10.400/81/93, 
Ação Cautelar Inominada, que 
Cooperativa Rural Serrana Ltda. 
e Ass. Prot. Hospital de Caridade 
Brazilina Terra movem contra Se
cretaria de Segurança Pública do 
Estado do Rio Grande do Sul, au
torizar a retirada de equipamen
tos do elevador que é vinculado a 
prédio penhorado por este Juízo 
nesta ação (Processo n~ 618/91 que 
Sérgio Luiz Peuckert e outros mo
vem contra Cooperativa Rural Ser
rana Ltda.). 

Segundo descreve a sentença 
do Juízo Cível, o elevador foi doa
do pela Cooperativa Rural Serra
na Ltda. ao Hospital de Caridade 
Brazilina Terra. Salvo melhor juí
zo, estando o bem supostamente 
doado vinculado a ato de constri
ção judicial, somente com autori
zação deste Juízo, que impôs a pe
nhora, poderá ser removido. 

Não se tem bem claro em qual 
dos imóveis penhorados encontra
se o elevador. Porém, isso é fato 
incontroverso. As penhoras já rea
lizadas nestes autos e, inclusive, 
aquelas que foram objeto de adju
dicação pelos exeqüentes não ex
cepcionam nos respectivos autos, 
o(s) elevador(es) eventualmente 
existente nos prédios." (fi. 03) 

Do termo da audiência presidida 
pelo suscitado, extraio o teor da de
cisão que nela prolatou: 

"'Irata-se de decidir sobre o au
torizar se franqueie o acesso atra
vés da Delegacia, pelo requerido, 
para que se retire as máquinas e 
o elevador que foram doadas pela 
Cooperativa Serrana para o Hos
pital de Caridade Brazilina Terra. 
No colher dos depoimentos surgiu 
uma entidade interessada no fei
to, Sindicato dos 'Irabalhadores na 
Indústria de Alimentação de Tu
panciretãlJúlio de Castilho, já que 
pelo depoimento de seu Presiden
te, o prédio estaria sub judice e 
o bem não poderia ser retirado. 
Ocorreu que o deslinde da questão 
é singela: a presente medida visa 
apenas assegurar a retirada do 
bem, não importando em decidir a 
quem pertence, nem em eventual 
manifestação sobre a competência, 
e no caso pode ser da Justiça do 
'Irabalho, já que há penhora sobre 
o bem. Tais questões seriam deci
didas posteriormente. Cabe agora 
analisar tão-somente a existência 
da aparência do direito e do risco 
de prejuízo. Aquela existe, pois o 
auto de penhora juntado aos autos 
pelo depositário não contempla o 
referido elevador. Este também 
existe, porque em sendo o Hospi
tal entidade assistencial que, além 
de filantrópica e de utilidade pú
blica (por Decreto-Lei) necessitar 
de constantes auxílios da própria 
comunidade, certamente teria pre
juízo em tendo que repetir a despe
sa posteriormente (na constatação 
de mão-de-obra para a retirada do 
elevador). Se a cooperativa podia 
ou não desfazer-se do bem e se es
te bem está ou não penhorado, são 
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questões a serem decididas poste
riormente. Agora se trata tão-so
mente de viabilizar este acesso. 
Determinarei que o bem fique, di
go, continue tendo como depositá
rio o Presidente da Cooperativa. 
Logo, não há alteração no status 
quo da coisa, apenas alteração de 
local. Quanto ao custo da retira
da, será coberta por caução ofere
cida pelo Hospital. Será dada 
ciência à Justiça do Trabalho de 
Cruz Alta e Sindicato dos Traba
lhadores, para se manifestarem, 
querendo. Diante do exposto, con
cedo a liminar nos seguintes ter
mos: autorizar seja concedido o 
acesso pelo requerido, Dr. Delega
do de Polícia, para o local do pré
dio requerido, e transferência do 
bem móvel em questão. Determi
nar à Brigada Militar que forneça 
a necessária segurança e impeça o 
acesso de pessoas estranhas ao lo
cal. Autorizar o Dr. Delegado que 
acompanhe pessoalmente ou indi
que -funcionário para proceder à 
retirada do móvel em questão e 
acesso as dependências da Delega-

- cia (corredor). Determinar que o 
Hospital apresente caução para co
brir o custo de retirada dos equi
pamentos (e possível futura reins
talação), valor mínimo de cinqüen
ta milhões. Determinar a citação 
de requerido (Procurador do Esta
do) para contestar no prazo legal 
e intimação da Justiça do Trabalho 
de Cruz Alta e Sindicato dos Tra
balhadores, referidos dando-lhes 
ciência do teor integral da presen
te decisão. Expedir mandado ao 
Sr. Oficial de Justiça e de requisi-

ção (oficio) à Brigada Militar. La
vre-se termo de caução." (fi. 39 e 
v.) 

O Ministério Público manifestou
se pela competência da Justiça do 
Trabalho. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FONTES DE 
ALENCAR (Relator): Thnho que da 
Justiça Laboral é competência para 
o feito, visto que nele se pretende, co
mo medida cautelar inominada, a re
moção de elevador instalado em bem 
imóvel sobre que recaiu, em execução 
trabalhista, ato de constrição. 

Registro que o Juiz de Direito 
suscitado deferiu apenas a liminar 
que lhe foi requerida, ou seja, o pro
cesso não está extinto. 

Redigo, pois, que para tal proces
so cautelar competente é a Justiça 
do Trabalho. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n 2 5.180-0 RS 
(93.0015527-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro Fontes de Alencar. Autores: 
Sérgio Luiz Peuckert e outros. Ré: 
Cooperativa Rural Serrana Ltda. 
Suscte.: Junta de Conciliação e Jul
gamento de Cruz Alta-RS. Suscdo.: 
Juízo de Direito de 'fupanciretã-RS. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, conheceu do conflito e declarou 
competente o Juízo da JCJ de Cruz 
Alta-RS, o suscitante (em 08.06.94 
- 2~ Seção). 
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Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Cláudio Santos, Sálvio de Fi
gueiredo, Ruy Rosado de Aguiar, 
Antônio 'llirreão Braz, Costa Leite e 
Eduardo Ribeiro. 

Ausentes, nesta assentada, os Srs. 
Ministros Waldemar Zveiter e Bar
ros Monteiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro NILSON NAVES. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N~ 6.737-5 - RS 

(Registro n~ 93.0031894-2) 

Relator: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 

Autora: Maria da Graça da Silva 

Advogado: Dr. Jorge Adroaldo Monteiro Peixoto 

Ré: FIN - Hab. Crédito Imobiliário S/A 

Advogados: Drs. Adalberto Preis e outro 

Suscitante: Juízo de Direito da 13q Vara Cível de Porto Alegre-RS 

Suscitado: Juízo Federal da 12q Vara da Seção Judiciária do Estado do 
Rio Grande do Sul 

EMENTA: Competência. Ação de consignação em pagamento. Fi
nanciamento da casa própria. Contrato não vinculado ao S.F.H. 

I - Não se discutindo, no caso, o reajustamento da prestação de 
imóvel financiado pelo S.F .H., compete à Justiça Estadual dirimir 
a controvérsia. 

II - Conflito de que se conhece, a fim de declarar-se a competên
cia do MM. Juízo Estadual. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, em que são partes as aci
ma indicadas: 

Decide a Primeira Seção do Supe
rior Tribunal de Justiça, na confor
midade dos votos e das notas taqui
gráficas anexas, por unanimidade, 

conhecer do conflito e declarar com
petente o Juízo de Direito da 13~ Va
ra Cível de Porto Alegre-RS, susci
tante, nos termos do voto do Sr. Mi
nistro Relator. 

Os Srs. Ministros Garcia Vieira, 
Hélio Mosimann, Peçanha Martins, 
Demócrito Reinaldo, Humberto Go
mes de Barros, Milton Luiz Pereira, 
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Cesar Asfor Rocha e Américo Luz 
votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Brasília, 22 de fevereiro de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro JOSÉ DE JESUS FILHO, 
Presidente. Ministro ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO: O MM. Juízo de 
Direito da Décima Terceira Vara Cí
vel de Porto Alegre suscitou o pre
sente conflito de competência, em 
que aduz que a presente ação de 
consignação em pagamento, propos
ta por Maria da Graça da Silva con
tra FIN - Hab. Crédito Imobiliário 
S/A, deve ser julgada pelo suscitado, 
isto é, pelo MM. Juízo Federal da 
12!! Vara da Seção Judiciária do Rio 
Grande do Sul. Nesse sentido, cita 
precedentes desta Corte, anexando, 
inclusive, as respectivas notas taqui
gráficas (fls. 67-69). 

Oficiando nos autos, manifestou
se a douta S.G.R. pela competência 
da Justiça Estadual (fls. 97-98). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO (Relator): Esta 
Seção tem, reiteradamente, decidido 
que, na causa em que se discute rea
justamento da prestação de imóvel 
financiado pelo S.F.H., impõe o cha
mamento à lide do seu órgão gestor, 
como litisconsorte necessário, com-

petindo à Justiça Federal o seu pro
cesso e julgamento. 

N esse sentido, o ilustre juiz sus
citante, Dr. Otávio Augusto de Frei
tas Barcellos, cita, inclusive, o REsp 
32.430-4-RS, de que fui Relator, em 
que cito diversos precedentes, cujo 
acórdão está assim ementado (fls. 
78): 

"Competência. Ação de consig
nação em pagamento. Mutuários 
do S.F.H. 

I - Na causa em que discute 
reajustamento da prestação de 
imóvel financiado pelo S.F.H., im
põe-se o chamamento à lide do seu 
órgão gestor, como litisconsorte ne
cessário, competindo à Justiça Fe
deral o seu processo e julgamento. 
Precedentes. 

II - Recurso especial conheci
do e provido." 

O caso, porém, é diferente, por
quanto, segundo salienta a ilustre 
Juíza Federal suscitada, Dra. Tânia 
Terezinha Cardoso Escobar, ao ex
cluir a Caixa Econômica Federal da 
lide, que a pretensa litisconsorte (fls. 
60): 

"Não se apercebeu, porém, que 
o referido contrato particular na
da tem a ver com o Sistema Mo
netário Nacional- SMN. Indigi
tado pacto é estipulado para pa
gamento da "poupança" e visa 
amortizar o preço do imóvel a ser, 
futuramente, financiado nos mol
des do sistema financeiro habita
cional." 
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E mais adiante (fls. 62): 

"Ocorre que, segundo infere dos 
argumentos contidos nos autos, a 
Caixa Econômica Federal não fi
gura no contrato particular firma
do entre a Habitasul S/A e a re
querente. 

Além disso, a referida avença, 
entre particulares, não guarda 
qualquer relação com o Sistema 
Financeiro de Habitação, seja com 
os seus regramentos, seja com 
eventual repasse de seu recurso. 

Assim sendo, muito embora 
não argüido pela interessada, in
viável a formação da relação litis
consorcial, não se afigurando, no 
caso, nenhuma das hipóteses le
gais elencadas nos arts. 46 e 47 
do CPC. . 

Portanto, remanescendo na ação 
pessoa não contemplada no inciso 
I do art. 107 da Constituição Fede
ral, a competência para processar 
e julgar o presente feito é da Jus
tiça do Estado." 

Isto posto, em conclusão, conheço 
do conflito e declaro a competência 
do MM. Juízo Estadual suscitante. 

VOTO-VOGAL 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN: Sr. Presidente, só teria a di
zer que esta questão é um pouco 
controvertida entre nós. Tenho um 
conflito semelhante, que pretendia 
trazer hoje, mas resolvi estudar me
lhor o assunto. 

Via de regra, estamos consideran
do competente, nestes casos, a Jus
tiça Federal, mas aqui, parece-me, 
foge à normalidade. 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO (Relator): É que o 
contrato teve em vista apenas pou
pança prévia para, no futuro, ense
jar o financiamento pelo Sistema Fi
nanceiro de Habitação. 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN: Não se discutem as cláusu
las do Sistema Financeiro da Habi
tação. Por isso, este conflito consti
tui uma exceção em relação àqueles 
outros que temos julgado. 

Então, neste caso, acompanho o 
Sr. Ministro relator, dando, excepcio
nalmente, pela competência da Jus
tiça Estadual. 

VOTO 

O SR. MINISTRO PEÇANHA MAR
TINS: Senhor Presidente, era esse 
esclarecimento que desejava ouvir 
do eminente Relator, por isso que, 
como assentado na jurisprudência 
da '!brma em se tratando do Siste
ma Financeiro da Habitação, o inte
resse da Caixa Econômica é indiscu
tível. 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO (Relator): No meu 
voto chamo a atenção no sentido de 
que a nossa jurisprudência é pacífi
ca. 

O SR. MINISTRO PEÇANHA MAR
TINS: Mas, em se tratando de uma 
exceção, acompanho o voto do Sr. 
Ministro Relator. 
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EXTRATO DA MINUTA 

CC n 2 6.737-5 RS 
(93.0031894-2) - Relator: O Sr. Mi
nistro Antônio de Pádua Ribeiro. 
Autora: Maria da Graça da Silva. 
Advogado: Jorge Adroaldo Monteiro 
Peixoto. Ré: FIN - Hab. Crédito 
Imobiliário S/A Advogados: Adalber
to Preis e outro. Suscte.: Juízo de 
Direito da 13~ Vara Cível de Porto 
Alegre-RS. Suscdo.: Juízo Federal da 
12~ Vara da Seção Judiciária do Es
tado do Rio Grande do SuL 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, conheceu do conflito e declarou com
petente o Juízo de Direito da 13~ Va
ra Cível de Porto Alegre-RS, suscitan
te, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator (em 22.02.94 - 1~ Seção). 

Os Srs. Ministros Garcia Vieira, 
Hélio Mosimann, Peçanha Martins, 
Demócrito Reinaldo, Humberto Go
mes de Barros, Milton Luiz Pereira, 
Cesar Asfor Rocha e Américo Luz 
votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro ,JOSÉ DE JESUS FILHO. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N2 9.007-5 - BA 
(Registro n2 94.0015139-0) 

Relator: O Sr. Ministro Waldemar Zveiter 
Autora: Cooperativa Habitacional Moradas do Imbuí - COHABUÍ -

Seção XXV 
Ré: Cojan Engenharia S/A 
Suscitante: Juízo Federal da 2!! Vara da Seção Judiciária do Estado da 

Bahia 
Suscitado: Juízo de Direito da 4!! Vara Cível e Comercial de Salvador-BA 
Advogados: Drs. Antônio Protásio Magnavita, e Alexandre A. Nascentes 

Coelho e outros 

EMENTA: Processual Civil - Competência - Medida cautelar de 
sustação de protesto de triplicatas proposta por cooperativa habi
tacional contra entidade de direito privado - Inexistência de in
teresse da Caixa Econômica Federal. 
I - Não figurando a Caixa Econômica Federal, empresa pública, 
como interessada na condição de autora, ré, assistente ou opoen
te, no deslinde da causa, exsurge como manifesta a incompetência 
da Justiça Federal para o processo e julgamento da ação, a teor do 
disposto no art. 109, I, da Constituição. 
n - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Di
reito, suscitado. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Senhores Mi
nistros da Segunda Seção do Supe
rior Tribunal de Justiça, na confor
midade dos votos e das notas taqui
gráficas a seguir, por unanimidade, 
conhecer do conflito e declarar com
petente o Juízo de Direito da 4!ô Va
ra Cível e Comercial de Salvador
BA, o suscitado. Votaram com o Re
lator os Senhores Ministros Fontes 
de Alencar, Cláudio Santos, Sálvio 
de Figueiredo, Barros Monteiro, Ruy 
Rosado de Aguiar, Costa Leite e 
Eduardo Ribeiro. Ausente, justifica
damente, o Senhor Ministro Antônio 
'lbrreão Braz. 

Brasília, 31 de agosto de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro NILSON NAVES, Presi
dente. Ministro WALDEMAR ZVEI
TER, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO WALDEMAR 
ZVEITER: Cuida-se de Medida Cau
telar de Sustação de Protesto propos
ta por Cooperativa Habitacional Mo
radas do Imbuí - COHABUÍ contra 
Cojan Engenharia S.A., perante o 
Juízo de Direito da Quarta Vara Cí
vel e Comercial de Salvador-BA. 

O Dr. Juiz Estadual, ao fundamen
to de haver interesse da Caixa Eco
nômica Federal, inclusive com inter
pelação judicial feita por esta contra 
a 8uplicada, nos autos de ação em 
tramitação na Thrceira Vara Federal 
da Seção Judiciária da Bahia (n~ 

93.2923-1), declinou de sua compe
tência em favor da Justiça Federal 
(fls. 18). 

O Dr. Juiz Federal da Segunda Va
ra, por sua vez, suscitou o presente 
Conflito, aduzindo, em suma, que se 
trata de demanda travada entre en
tidades de direito privado, não relacio
nadas no art. 109, I, da CF (fls. 3/4). 

A douta Subprocuradoria Geral 
da República, invocando jurispru
dência da Corte, opinou pelo seu co
nhecimento e competência do Juízo 
Estadual, suscitado (fls. 21). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO WALDEMAR 
ZVEITER (Relator): Trata-se de Me
dida Cautelar onde se pretende sus
tação de protesto de triplicatas de ser
viços, sacadas contra a autora, Coope
rativa Habitacional Moradas do Im
buí - COHABUÍ. Entendeu o Dr. 
Juiz Federal suscitado inexistir qual
quer interesse da CEF no feito, já que 
não é fiadora da Cooperativa; portan
to, não havendo qualquer reflexo na 
esfera jurídica do ente federal. 

O entendimento consolidado na 
jurisprudência da Corte é no senti
do de que, em casos tais, inexistin
do interesse da CEF, empresa públi
ca, no deslinde da demanda, exsur
ge como manifesta a incompetência 
da Justiça Federal, a teor do dispos
to no art. 109, I, da Constituição. 

N esse mesmo sentido foi o prece
dente da Seção, de minha relatoria, 
CC n~ 2.525-0-BA. 
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Fácil depreender a demanda é 
travada entre entidades particula
res, não se encontrando dentre aque
las elencadas no citado dispositivo 
constitucional, que desfrutam do Fo
ro Federal. Na hipótese, repita-se, 
não havendo interesse público da 
CEF, no deslinde do feito, a compe
tência é da Justiça Comum Estadual 
para o processo e julgamento da de
manda. 

A interpelação, a que faz alusão o 
Dr. Juiz suscitado, em princípio, não 
tem qualquer conexão com a Ação 
em apreço. 

Como anotado pela douta Subpro
curadoria Geral da República às fls. 
29 do CC n2 9.006-7-BA, em apenso: 

"Não tendo a CEF intervindo 
no feito na qualidade de autora, 
ré, assistente ou opoente, não se 
concretizou a condição jurídica 
prevista no art. 109, I, da Consti
tuição, justificadora do desloca
mento do feito para a Vara Fede
ral, o que leva o Ministério Públi
co Federal a se manifestar pelo 
conhecimento do conflito e compe
tência do Juízo Estadual." 

Com base nesses lineamentos, co
nheço do Conflito para declarar com
petente o Juízo de Direito de Quar-

ta Vara Cível e Comercial de Salva
dor-BA, suscitado. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n2 9.007-5 BA 
(94.0015139-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro Waldemar Zveiter. Autora: 
Cooperativa Habitacional Moradas 
do Imbuí - COHABUÍ - Seção 
XXV. Advogado: Antônio Protásio 
Magnavita. Ré: Cojan Engenharia 
S/A. Advogados: Alexandre A. N as
centes Coelho e outros. Suscte.: JuÍ
zo Federal da 2~ Vara da Seção Judi
ciária do Estado da Bahia. Suscdo.: 
Juízo de Direito da 4~ Vara Cível e 
Comercial de Salvador-BA. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, conheceu do conflito e declarou 
competente o Juízo de Direito da 4~ 
Vara Cível e Comercial de Salvador
BA, o suscitado (em 31.08.94 - 2~ 

Seção). 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Fontes de Alencar, Cláudio 
Santos, ~álvio de Figueiredo, Barros 
Monteiro, Ruy Rosado de Aguiar, 
Costa Leite e Eduardo Ribeiro. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Antônio 'lbrreão Braz. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro NILSON NAVES. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N2 9.205-1 - BA 
(Registro n2 94.0017156-0) 

Relator: O Sr. Ministro Edson Vidigal 
Autor: Sindicato dos Trabalhadores Federais em Saúde e Previdência -

SINDIPREV-BA 
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Advogados: Rogério Ataíde Caldas Pinto e outros 

Réus: Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social
INAMPS (em extinção) e Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS 

Advogada: Marta Maria Guanaes Silva Dutra 

Suscitantes: Juízo Federal da 2'-' Vara da Seção Judiciária do Estado da 
Bahia 

Suscitado: Tribunal Regional do Trabalho da 5'-' Região 

EMENTA: Competência. Reclamação trabalhista. Cumulação de 
pedidos. 

1. Havendo cumulação de pedidos, estatutários e trabalhistas, a 
competência é do Juízo onde primeiro foi ajuizada a causa. 

2. Conflito conhecido; competência do suscitado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os Ministros da 'ler
ceira Seção do Superior Tribunal de 
Justiça, na conformidade dos votos e 
das notas taquigráficas a seguir, por 
unanimidade, conhecer do conflito e 
declarar competente o Suscitado, 'fri
bunal Regional do 'frabalho da 5~ Re
gião nos termos do voto do Sr. Min. 
Relator. Votaram com o Relator, os 
Srs. Ministros Luiz Vicente Cernic
chiaro, Adhemar Maciel, Anselmo 
Santiago, José Dantas, Pedro Acioli, 
Jesus Costa Lima e Assis 'Ibledo. 

Brasília, 01 de setembro de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro CID FLAQUER SCAR
TEZZINI, Presidente. Ministro ED
SON VIDIGAL, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO EDSON VIDI
GAL: A Justiça Federal diz que é 

com a Justiça do 'frabalho, que diz 
que é com a Justiça Federal. 'lemos 
que decidir dizendo com quem está a 
competência para processar e julgar 
Reclamação por direitos referentes a 
relação de emprego sob o regime CLT 
e também sob o regime estatutário. 

O Ministério Público Federal, nes
ta instância opina pelo conhecimen
to do Conflito e competência do Juí
zo Trabalhista, perante o qual foi 
primeiro ajuizado o pedido inicial. 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDSON VIDI
GAL (Relator): Senhor Presidente, 
temos entendido nesta Eg. 'lerceira 
Seção que em casos, como este, de 
cumulação de pedidos e diversidade 
de jurisdição, a competência é do 
Juízo onde primeiro foi ajuizada a 
causa. 
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Nesse sentido, CC n 2 5.710-PE, 
ReI. Min. José Dantas, DJ 04.10.93, 
pág. 20.498. 

"Ementa: Processual. Cumulação 
de pedidos. Diversidade de juris
dição. Definição da competência, 
de natureza diversa as vantagens, 
estatutárias umas, celetistas ou
tras. Cabe ao Juízo onde primei
ro ajuizada a causa conhecê-la 
nos limites de sua jurisdição, sem 
prejuízo de que a parte promova 
no Juízo próprio a ação remanes
cente (CPC, art. 292, par-i, lI). 

Precedentes do STF e ST J." 

Assim, conheço do conflito e decla
ro competente a Justiça do 'ftabalho, 
suscitado. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n2 9.205-1 BA 
(94.0017156-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro Edson Vidigal. Autor: Sindica
to dos Trabalhadores Federais em 
Saúde e Previdência - SINDIPREV
BA. Advogados: Rogério Ataíde Cal
das Pinto e outros. Réus: Instituto 
Nacional de Assistência Médica da 
Previdência Social - INAMPS (em 
extinção) e Instituto Nacional de Se
guro Social - INSS. Advogada: Mar
ta Maria Guanaes Silva Dutra. Susc
te.: Juízo Federal da 2~ Vara da Se
ção Judiciária do Estado da Bahia. 
Suscdo.: 'fribunal Regional do 'ftaba
lho da 5~ Região. 

Decisão: Adiado o julgamento por 
indicação do Sr. Min. Relator (em 
18.08.94 - 3~ Seção). 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro CID FLAQUER SCARTEZZINI. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n2 9.205-1 BA 
(94.0017156-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro Edson Vidigal. Autor: Sindica
to dos Trabalhadores Federais em 
Saúde e Previdência - SINDIPREV
BA. Advogados: Rogério Ataíde Cal
das Pinto e outros. Réus: Instituto 
N acionaI de Assistência Médica da 
Previdência Social- INAMPS (em 
extinção) e Instituto Nacional de Se
guro Social - INSS. Advogada: Mar
ta Maria Guanaes Silva Dutra. Susc
te.: Juízo Federal da 2~ Vara da Se
ção Judiciária do Estado da Bahia. 
Suscdo.: 'fribunal Regional do 'ftaba
lho da 5~ Região. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, conheceu do conflito e declarou 
competente o Suscitado, Tribunal 
Regional do Trabalho da 5~ Região 
nos termos do voto do Sr. Min. Rela
tor (em 01.09.94 - 3~ Seção). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. Luiz Vicente Cernicchiaro, 
Adhemar Maciel, Anselmo Santiago, 
José Dantas, Pedro Acioli, Jesus 
Costa Lima e Assis 'Ibledo. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro CID FLAQUER SCARTEZZINI. 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA MEDIDA CAUTELAR 
N~ 55-3 - SP 

(Registro n~ 94.0020692-5) 

Relator: O Sr. Ministro Cesar Asfor Rocha 

Embargante: Município de Jandira 

Embargados: Manoel Alves, Diva Rodrigues Alves e Rene Nogueira Ves
soni - espólio 

Advogados: Drs. Gerson Elias Antonini e outros, e Gilberto Pires Borto
lai e outro 

EMENTA: Processual Civil. Embargos declaratórios. Incidente de 
uniformização de jurisprudência. Obscuridade, dúvida, contradi
ção ou omissão inexistentes. Descabimento. 

Não é possível instaurar o procedimento de Uniformização de Ju
risprudência em sede de embargos de declaração quando os temas 
jurídicos arrolados já tiverem sido decididos pelo acórdão embar
gado, em cujo corpo não se detecta nenhuma omissão. 

Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os Srs. Ministros da 
Primeira 'furma do Superior 'fribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, rejeitar os 
embargos. Participaram do julgamen
to os Srs. Ministros Garcia Vieira, 
Demócrito Reinaldo, Humberto Go
mes de Barros e Milton Luiz Pereira. 

Brasília, 07 de novembro de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro DEMÓCRITO REINAL
DO, Presidente. Ministro CESAR 
ASFOR ROCHA, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO CESAR ASFOR 
ROCHA: Ao julgar improcedente 
Medida Cautelar promovida pelo ora 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 7, (73): 45-50, setembro 1995. 47 



embargante em que pretendia em
prestar efeito suspensivo a recurso 
especial por ele interposto contra de
cisão tomada em sede de Represen
tação Interventiva processada peran
te o ego Tribunal de Justiça do Esta
do de São Paulo, esta colenda Pri
meira Turma, por mim conduzida, 
decidiu que "somente em condições 
excepcionais, inocorrentes na espé
cie, pode ser concedida medida cau
telar para emprestar efeito suspen
sivo a recurso que não o tenha", con
denando o ora embargante no paga
mento das custas processuais e ho
norários advocatícios, em favor do 
promovido, ora embargado, no valor 
de R$ 1.000,00 (hum mil reais). 

Inconformado, lançou os presentes 
embargos declaratórios em que re
quer, preliminarmente, o estabeleci
mento do procedimento de Uniformi
zação da Jurisprudência (a) por ter 
o V. decisum embargado imposto o 
dever de satisfação dos honorários 
advocatícios que, no seu entender, 
não seriam cabíveis, visto que a Me
dida Cautelar não passaria de um 
mero incidente processual, sem ca
ráter contencioso; e, (b) porque a 
execução do V. aresto prolatado na 
Representação Interventiva deveria 
permanecer suspensa, pois ainda es
tariam pendentes recursos especial 
e extraordinário por ele lançados. 

É que entende que o V. acórdão 
embargado teria divergido de outras 
decisões cujas fontes são apontadas, 
embora sem a exata demonstração 
da existência do dissídio jurispru
dencial que alega existente. 

Quanto ao mérito, requer sejam 
supridas as omissões decorrentes do 
fato de ter havido condenação sem 
que a parte ré, ora embargada, ti
vesse formulado tal pedido quando 
ingressou com a sua contestação. 

Outra omissão reclamada pelo 
embargante adviria do fato de ele 
não ter, na inicial, postulado a sus
pensão da execução provisória do 
julgado, mas a suspensão do vene
rando acórdão proferido nos autos da 
Representação Interventiva. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO CESAR ASFOR 
ROCHA (Relator): Conforme ressal
tado no relatório, o embargante lan
çou os presentes embargos declara
tórios requerendo, preliminarmente, 
o estabelecimento do procedimento 
de Uniformização da Jurisprudência 
(a) por ter o V. decisum embargado 
imposto o dever de satisfação dos ho
norários advocatícios que, no seu en
tender, não seriam cabíveis, visto 
que a Medida Cautelar não passaria 
de mero incidente processual, sem 
caráter contensioso; e, (b) porque a 
execução do V. aresto prolatado na 
Representação Interventiva deveria 
permanecer suspensa, pois ainda es
tariam pendentes recursos especial 
e extraordinário por ele lançados. 

Não conheço do pedido de instau
ração do procedimento de Uniformi
zação de Jurisprudência. 
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Velha lição ensina que os embar
gos declaratórios só são cabíveis 
quando há no acórdão embargado 
obscuridade, dúvida, contradição ou 
omissão, ou, ainda e em caráter ab
solutamente excepcional, quando o 
decisum embargado, por assentar
se em bases factuais equivocadas re
clamar, por isso, necessária correção. 

No caso em tablado, a condenação 
do embargante na verba honorária e 
a recusa em suspender a execução do 
v. acórdão prolatado na Representa
ção Interventiva não decorreram de 
erro de fato nem, muito menos, re
sultaram de obscuridade, dúvida, 
contradição ou omissão. 

Com efeito, por esses motivos não 
podem ser conhecidos os embargos. 

Como decorrência lógica de tal 
constatação, não se pode igualmen
te conhecer do pedido de instaura
ção, na via dos aclaratórios, do pro
cedimento de Uniformização de Ju
risprudência, exatamente porque tal 
incidente resultaria no re-julgamen
to da causa no leito impróprio dos 
aclaratórios. 

Ademais, a jurisprudência só pode 
ser uniformizada, nos moldes pontifi
cados pelos arts. 476 e seguintes do 
Código de Processo Civil, quando hou
ver prévia solicitação nesse sentido e 
desde que se verifique existente diver
gência de interpretação sobre determi
nado tema jurídico, ou quando, no jul
gamento recorrido, a interpretação ti
ver sido diversa da que lhe haja dado 
outro Órgão fracionário da Corte. 

N o caso, o pedido de instauração 
de referido incidente deu-se após es-

ta ego Primeira Turma ter decidido 
pela condenação do embargante em 
pagar verba honorária, não sendo, 
pois, possível corrigir eventual equí
voco interpretativo em sede de re
curso que, por sua índole, não com
porta a reapreciação da causa. 

Observo, por fim, que se cabível 
pudesse ser a instauração do inci
dente de Uniformização da Jurispru
dência em sede de embargos decla
ratórios, o que admito apenas para 
dar calor ao debate, somente seria 
para a hipótese de o acórdão embar
gado ter sido omisso na apreciação 
de tema jurídico previamente levan
tado pela parte, pois que, nessa hi
pótese, não haveria reapreciação da 
matéria de direito trazida à colação, 
já que antes não o teria sido anali
sada. 

Nunca, porém, será possível quan
do inexistente qualquer omissão no 
acórdão embargado, como no caso em 
desate, quando todos os temas de di
reito foram decididos pelo douto Ór
gão julgador. 

Por isso que não conheço de pedi
do de instauração do procedimento 
de Uniformização de Jurisprudência. 

Com relação ao mérito, melhor 
sorte não socorre ao embargante. 

É que esta ego Primeira Turma 
decidiu pela improcedência da ação 
e assim o fez exatamente porque não 
restou demonstrado nenhum requi
sito a possibilitar que fosse comuni
cado efeito suspensivo ao recurso es
pecial que interpusera. 

Por outro lado, a condenação da 
verba honorária não resultou do en-

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 7, (73): 45-50, setembro 1995. 49 



tendimento de que haveria tal soli
citação formulada pela promovida, 
ora embargada, mas sim de ser ca
bível mesmo de ofício tal condenação 
na linha de pacífica orientação pre
toriana nesse sentido. 

Diante de tais circunstâncias, re
jeito os embargos. 

EXTRATO DA MINUTA 

EDcl na MC n!! 55-3 - SP -
(94.0020692-5) - Relator: O Sr. Mi
nistro Cesar Asfor Rocha. Reqte.: 

Município de Jandira. Advogados: 
Gerson Elias Antonini e outros. 
Reqdos.: Manoel Alves, Diva Rodri
gues Alves e Rene Nogueira Vesso
ni - espólio. Advogados: Gilberto 
Pires Bortolai e outros. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, rejeitou os embargos (em 07.11.94 
- F TUrma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Garcia Vieira, Demó
crito Reinaldo, Humberto Gomes de 
Barros e Milton Luiz Pereira. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro DEMÓCRITO REINALDO. 
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HABEAS CORPUS 





HABEAS CORPUS N2 2.086-3 - PE 

(Registro n 2 93.0020528-5) 

Relator: O Sr. Ministro Assis Toledo 

Impetrante: Ademar Rigueira Neto 

Impetrado: Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco 

Paciente: Marcos Antônio Sotero 

EMENTA: Direito intertemporal. Normas de Direito Processual Pe
nal. Crimes hediondos. Liberdade provisória. 

O princípio da exigência de anterioridade da lei em relação ao 
crime e à pena não se estende às normas de processo e de execu
ção, em relação às quais vigora a regra da anterioridade da lei fren
te ao ato processual, não ao fato criminoso. 

Mas, aplicando-se a norma processual nova aos processos em cur
so, "sem prejuízo dos atos realizados sob a vigência da lei anterior" 
(art. 2!? do CPP), não poderia o acórdão em exame cassar liberda
de provisória regularmente concedida a acusado de estupro, na vi
gência de lei anterior, pelo só argumento da vedação supervenien
te, contida na lei de crimes hediondos (art. 2!?, lI, da Lei 8.072/90). 

Habeas corpus deferido para conceder-se ao paciente liberdade 
provisória, nos termos do art. 310, parágrafo único, do CPP. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta Thrma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo-

tos e das notas taquígráficas a seguir, 
por unanimidade, conceder parcial
mente a ordem para deferir ao pa
ciente a liberdade provisória, nos ter
mos do art. 310, parágrafo único, do 
CPP. Votaram com o Relator os Mi-
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nistros Edson Vidigal, Jesus Costa 
Lima, José Dantas e Flaquer Scar
tezzini. 

Brasília, 18 de outubro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro JESUS COSTA LIMA, 
Presidente. Ministro ASSIS TOLE
DO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ASSIS TOLE
DO: A Seção Criminal do Tribunal 
de Justiça do Estado de Pernambu
co denegou ordem de habeas cor
pus em favor de Marcos Antônio So
tero, em acórdão que assim aprecia 
a matéria: 

"Meu voto é no sentido da de
negação da ordem, acolhendo in
tegralmente os fundamentos ex
postos no parecer da douta Procu
radoria de Justiça, que assim se 
manifesta: "Improcedem as alega
ções dos impEtrantes. O flagran
te se apresenta perfeito e aten
dendo ao preceituado na nossa le
gislação processual penal. As in
formações do cartório, daquele 
Ofício, são equívocas e tendentes 
a emulação. Atente-se que o pa
ciente já denunciado e, para con
figuração da figura típica do deli
to imputado ao paciente, não exi
gível outra qualidade da vítima, 
somente mulher virgem ou não, 
honesta ou não. Estupro é hoje 
qualificado de crime hediondo." 

Com acerto acentua ainda o pa
recer: "Buscam os impetrantes 
profundo exame da prova, inad-

missível em habeas corpus, e, a 
análise erótica feita das declara
ções da vítima que, na verdade re
tratam sua incapacidade para re
sistir ao autor da triste quixotada. 
Casanova moderno, experiente vi
lão, que através de grave ameaça, 
obteve a prestação do congresso 
sexual de sua vítima." 

Se improcedem as alegações 
dos impetrantes, diga-se que a li
berdade provisória liminarmente 
concedida, não deve subsistir, não 
devendo ser esquecido que a Lei 
8.072, de 25/07/1990, no seu art. 
2~, inciso lI, preceitua ser insus
cetível de fiança e liberdade pro
visória, o crime de estupro, incluí
do no rol dos hediondos. 

Com essas considerações, meu 
voto é no sentido da denegação da 
ordem, cassada a liminar e expe
dido mandado de prisão contra o 
paciente, fazendo-se a devida co
municação ao Juiz do processo." 
(Fls. 27/28). 

Inconformado com essa conclusão, 
impetra o Dr. Ademar Rigueira Ne
to habeas corpus originário, em 
substituição ao recurso ordinário, ob
jetivando o relaxamento da prisão 
em flagrante ou a liberdade provisó
ria. Alega, em resumo, ausência de 
estado de flagrância e direito ao be
nefício do parágrafo único do art. 
310 do CPP, pois trata-se de réu pri
mário, com bons antecedentes, em
prego e residência fixa, não incidin
do, na espécie, qualquer das hipóte
ses ensejadoras da prisão preventi
va. Sustenta, ainda, que o acórdão 
recorrido incorreu em erro ao retro-
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agir os efeitos da Lei de crimes he
diondos ao presente caso, pois os fa
tos são anteriores à mencionada lei. 

A douta Subprocuradoria Geral da 
República, em parecer do Dr. Edinal
do de Holanda Borges, opina pela de
negação da ordem, nestes termos: 

"2. O v. acórdão denegou o plei
to anterior ao fundamento da per
feição do flagrante e impossibili
dade de liberdade provisória, fa
ce ao obstáculo do art. 22, inc. lI, 
da Lei sobremencionada. 

3. Sem razão o impetrante. A 
norma impeditiva da concessão da 
liberdade provisória é de nature
za processual e tem incidência 
imediata, consoante preceitua o 
art. 22 do Código de Processo Pe
nal. Nesse sentido, o magistério 
do Min. Francisco de Assis 'Ibledo, 
citando Hélio 'Ibrnaghi, in Prin
cípios Básicos de Direito Penal: 

"Nenhum ato do processo pode
rá ser praticado a não ser na 
forma da lei que lhe seja ante
rior, mas nada impede que ela 
seja posterior à infração penal. 
Não há, nesse caso, retroativida
de da lei processual, mas apli
cação imediata. Retroatividade 
haveria se a lei processual nova 
modificasse ou invalidasse atos 
processuais praticados antes de 
sua entrada em vigor". (pág. 40, 
4!! edição). 

Face ao exposto, o alvitre é pe
la denegação da ordem." (fls. 58/ 
59). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ASSIS TOLE
DO (Relator): O àuto de prisão em 
flagrante narra a prisão do pacien
te logo após a ocorrência do estupro 
que lhe é atribuído e quando ainda 
se encontrava no mesmo local do cri
me. Caracterizado está, pois, o fla
grante previsto no art. 302, lI, do 
Código de Processo Penal. 

Quanto à liberdade provisória, ve
dada pela Lei 8.072, art. 22, lI, tem 
razão em parte o douto parecer. Tra
tando-se de norma de caráter proces
sual, aplica-se aos processos em cur
so, ressalvados os atos processuais 
praticados sob a vigência da lei ante
rior (art. 22 do CPP). 

Ocorre, porém, que o paciente ob
tivera liberdade provisória, através 
de liminar em habeas corpus, em 
data de 2/4/90, portanto anteriormen
te à edição da Lei 8.072, que é de 
25/7/90. 

Assim, não poderia o Tribunal res
tabelecer a prisão do paciente em 
acórdão de 9/8/90, revogando aquela 
liminar, pelo único fundamento da 
superveniência da Lei de crimes he
diondos em foco, como consta do vo
to condutor do acórdão impugnado, 
transcrito no relatório. 

Não se trata, pois, aqui, de apli
car-se o princípio da anterioridade 
da lei processual em relação à prá
tica do crime, mas de evitar-se a sua 
retroatividade para invalidar atos 
processuais praticados antes de sua 
vigência, com infringência do art. 22 
do CPP, nos precisos termos da par
te final da citação de Hélio Torna
ghi, lembrada no douto parecer. 
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Ante o exposto, defiro parcialmen
te a ordem para conceder ao pacien
te a liberdade provisória, nos termos 
do art. 310, parágrafo único, do Có
digo de Processo Penal. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

HC n~ 2.086-3 PE 
(93.0020528-5) - Relator: O Sr. Mi
nistro Assis Thledo. Impte.: Adernar 
Rigueira Neto. Impdo.: Tribunal de 

Justiça do Estado de Pernambuco. 
Pacte.: Marcos Antônio Sotero. 

Decisão: A 'Thrma, por unanimida
de, concedeu parcialmente a ordem, 
para deferir ao paciente a liberdade 
provisória, nos termos do art. 310, 
parágrafo único, do CPP (em 18.10.93 
- 5'0 'Thrma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. Edson Vidigal, Jesus Costa Li
ma, José Dantas e Flaquer Scartez
Zlnl. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro JESUS COSTA LIMA. 

HABEAS CORPUS N~ 2.271-0 - PB 

(Registro n~ 93.0030426-7) 

Relator: O Sr. Ministro José Cândido de Carvalho Filho 

Relator Designado: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 

Impetrante: Saulo Ramos 

Advogado: Dr. Saulo Ramos 

Impetrado: Superintendente Regional do Departamento de Polícia Fede
ral do Estado da Paraíba 

Paciente: Ronaldo José da Cunha Lima (réu preso) 

Assistente: Edísio Sobreira Gomes de Matos 

EMENTA: Criminal. Governador. Prisão em flagrante. Instaura
ção de inquérito. 

I - É da competência originária do Superior Tribunal de Justi
ça processar e julgar Governador de Estado (Constituição, art. 105, 
I, a), cabendo ao Relator do feito presidir o respectivo inquérito e 
utilizar-se da Polícia Federal para proceder às diligências inves
tigatórias. 
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11 - Em razão do princípio da simetria, é aplicável aos governa
dores a regra, segundo a qual, nas infrações comuns, não estarão 
sujeitos a prisão, enquanto não sobrevier sentença condenatória 
(Constituição, arts. 25 e 86, § 3!?). 

m - Habeas corpus concedido, em parte, para rel~ar a prisão do 
paciente, mantido o respectivo auto de prisão como peça informa
tiva do inquérito. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, em que são partes as aci
ma indicadas: 

Decide a Corte Especial do Supe
rior Tribunal de Justiça, na confor
midade dos votos e das notas taqui
gráficas anexas, por maioria, conce
der em parte a ordem para relaxar 
a prisão do paciente, manti(lo o res
pectivo auto de prisão em flagrante 
como peça informativa, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Antônio de 
Pádua Ribeiro. 

Votaram vencidos, em parte, os 
Srs. Ministros Relator, Américo Luz, 
Cid Flaquer Scartezzini, Nilson N a
ves, José de Jesus e Bueno de Sou
za e, integralmente, o Sr. Ministro 
Pedro Acioli. 

Afirmaram suspeição os Srs. Mi
nistros Antônio 'lbrreão Braz e De
mócrito Reinaldo. 

Os Srs. Ministros Jesus Costa Li
ma, Costa Leite, Eduardo Ribeiro, 
Dias Trindade, Assis 'lbledo, Edson 
Vidigal, Peçanha Martins, Humber
to Gomes de Barros, Milton Luiz Pe
reira, Cesar Asfor Rocha, Adhemar 
Maciel, Anselmo Santiago e José 
Dantas votaram com o Sr. Ministro 
Antônio de Pádua Ribeiro. 

Brasília, 09 de dezembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro WILLIAM PATTERSON, 
Presidente. Ministro ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO, Relator Designa
do. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ CÂNDI
DO: Trata-se de habeas corpus im
petrado pelo advogado J. Saulo Ra
mos, em favor do Doutor Ronaldo 
Cunha Lima, Governador do Estado 
da Parafba, em 5/11/93, preso em fla
grante pela Polfcia Federal, após ha
ver desfechado três tiros de revólver 
contra o ex-Governador Tarcfsio de 
Miranda Burity, por volta das 14:30 
horas, no Restaurante "Gulliver", no 
bairro de Tambaú, na cidade de João 
Pessoa, Capital do Estado, ocorrên
cia participada ao ilustre Presiden
te desta Corte, pelo SRIDPF, Dr. 
Cláudio Luiz Gabriel Costa, através 
do telex, em apenso (Comunicado n~ 
10/93). Na exordial, questiona o pos
tulante a legalidade da prisão em 
flagrante e sua conseqüente nulidade. 

Na madrugada de 6 de novembro, 
após manifestação do Ministério Pú
blico Federal (fi. 7), foi concedida li
berdade provisória ao paciente, com 
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apoio no art. 310, parágrafo único, 
do Código de Processo Penal, através 
do despacho de fl. 8, que foi imedia
tamente cumprido. 

Solicitadas as informações, a auto
ridade, apontada como coatora, pres
tou-as através do Ofício n!! 2.317/ 
93-GAB, de fls. 37/42, via FAC, com 
a remessa posterior do original, já 
constante dos autos, às fls. 71/76. 

Pelo ilustre impetrante, foi junta
do ao processo aditamento ao pedi
do inicial, argüindo a incompetência 
da Polícia Federal ", ... para apurar 
infrações penais comuns" (fl. 44), por 
isso que "não poderia ter havido fla
grante, nem expedição de nota de 
culpa do paciente como incurso nas 
penas do art. 121, § 2!!, inciso IV. c/c 
14, do CP" (fl. 46). 

Controverte ainda a possibilidade 
da prisão do Governador, que esta
ria sob proteção constitucional, por 
força do que dispõe o art. 88, da 
Carta Política do Estado da Paraíba, 
que expressamente reza: "Enquan
to não sobrevier sentença condena
tória, nas infrações comuns, o Gover
nador do Estado não estará sujeito 
à prisão". Avoca, em amparo a esse 
dispositivo, o de igual redação em fa
vor do Presidente da República, co
mo se lê no art. 86, § 3!!, do Estatu
to Fundamental da República. Pede, 
em seu fmal, que seja anulado o fla
grante. 

O ilustre representante do Minis
tério Público Federal, Dr. Paulo A. F. 
Sollberger, contraditou as razões da 
exordial e do seu aditamento, defen
dendo a legitimidade da custódia, "e
fetuada "em perseguição" ao paciente, 

na forma estabelecida pelo art. 302, 
lII, c/c o art. 290, § I!!, b, ambos do 
Código de Processo Penal" (fl. 80). 

Em outra passagem, sustenta a 
"competência da Polícia para proce
der às investigações que possibilitem 
o Ministério Público formar sua opi
Dio delicti para o oferecimento de 
denúncia" (fl. 82). Adverte, ainda, 
que "o Departamento de Polícia Fe
deral é o órgão de polícia judiciária 
desse Superior Tribunal de Justiça, 
conforme vem sendo entendido, pa
cificamente, desde a instalação da 
Corte" (fl. 82). 

Quanto ao dispositivo da Carta 
Política da Paraíba, que dispõe sobre 
a impossibilidade da prisão do Gover
nador, antes de sentença condenató
ria, nas infrações comuns, o douto 
Subprocurador argúi a sua inconsti
tucionalidade, entre outros funda
mentos, porque: 

"Não havendo equivalência en
tre as figuras do Presidente da 
República (que é ao mesmo tem
po Chefe de Estado e Chefe de 
Governo, o representante da N a
ção) e dos Governadores dos Esta
dos, não há como invocar o argu
mento da simetria para dar vali
dade à adoção de um hipotético 
modelo federal". (fl. 81). 

Conclui pela legitimidade da pri
são em flagrante, mantido o pacien
te em liberdade, com fundamento no 
art. 310, parágrafo único, do Código 
de Processo Penal, " ... ressalvada a 
superveniência de fatos que recomen
dem a prisão preventiva ... " 

É o relatório. 

58 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 7, (73): 51-92, setembro 1995. 



VOTO VENCIDO (em parte) 

O SR. MINISTRO JOSÉ CÂNDI
DO: A primeira dúvida a vencer, na 
ordem em que os temas estão coloca
dos na vestibular, é a relativa à in
competência da Polícia Federal pa
ra efetuar a prisão em flagrante do 
Governador Ronaldo Cunha Lima e 
instaurar o competente inquérito po
licial. Essa questão, em sua princi
pal parte, não tem a menor consis
tência, quando posta em termos pro
cessuais, desde que o art. 301, do 
Código de Processo Penal, diz, ex
pressamente, que: 

"Art. 301 - Qualquer do povo 
poderá, e as autoridades policiais 
e seus agentes deverão prender 
quem quer que seja encontrado 
em flagrante". 

Com e~sa determinação legal, já 
se vê que a Polícia Federal cumpriu 
um dever imposto a todas as pes
soas, e especialmente às autoridades 
policiais. Não há notícia nos autos 
de que a Polícia Civil da Paraíba, 
submetida à chefia do Governador, 
tenha procurado cumprir a sua obri
gação. Portanto, sob esse aspecto, in
diferentemente de ser a Polícia Fe
deral competente ou não, o que ela 
fez, na verdade, foi um ato que lhe 
competia por força da lei processual. 

Thngenciando o tema para o exa
me da competência da Polícia Fede
ral, para o inquérito, tenho a consi
derar as seguintes razões: Conforme 
estabelece o art. 144, inc. I, § 1~, inc. 
IV, da Carta Maior, a Polícia Fede-

ral destina-se a exercer, com exclu
sividade, as funções de polícia judi
ciária da União. Nesse dispositivo, 
muito mais abrangente do que o inc. 
I, do § 1~, do mesmo artigo, não se 
distinguem as funções, deixando cla
ro que são todas aquelas que dizem 
respeito à União. A mesma Carta 
Constitucional define, em seu art. 
105, a competência do STJ para pro
cessar e julgar, originariamente, os 
Governadores de Estado e do Distri
to Federal, nos crimes comuns. Ora, 
a Polícia Judiciária é essencialmen
te repressiva, cabendo-lhe a investi
gação dos fatos criminosos, a forma
ção de prova, e elucidação dos deli
tos, descoberta de sua autoria, e a 
apresentação dos autores às autori
dades judiciárias, para que eles res
pondam pelos seus crimes. Essa ta
refa da Polícia Federal, nos crimes 
de competência desta Corte, firmou
se desde que ela se instalou em 
1989. O Ministério Público Federal 
tem-se invariavelmente utilizado da 
Polícia Federal para diligências em 
crimes praticados contra a União, e 
em casos de grande repercussão so
cial, inclusive quando seus autores 
são chefes de executivos estaduais, 
ou que tenham praticado crimes con
tra a União e os Estados, como é 
exemplo o que foi feito, em inquéri
tos distintos, envolvendo o Ex-Gover
nador Nilo Coelho, o atual Governa
dor Fleury e o ex-Governador Quér
cia. De modo que a competência de
fendida pelo Ministério Público já 
está confirmada pela jurisprudência 
desta Corte, em vários precedentes. 
Evidente que onde não há Polícia 
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Federal, as diligências podem ser 
confiadas à Polícia Civil dos Estados, 
o que até agora não foi feito. 

Portanto, o fato de ser esta Corte 
um Tribunal Nacional não o distin
gue da regra competencial do apare
lho policial federal, como pretende o 
postulante. 

É preciso não se esquecer de que 
o Decreto n~ 73.332/73, seguindo a 
disposição da Emenda Constitucio
nal n~ 1/69, em seu art. 8~, inc. VIII, 
letra c, prestigiada pela atual Cons
tituição, art. 144, § 1~, inc. I, deter
mina que cabe à Polícia Federal 
apurar as infrações penais contra a 
ordem política e social, sendo certo 
que um crime de tentativa de homi
cídio, praticado por um Governador 
contra um ex-Governador, envolven
do questões de natureza política, não 
está longe do conceito atribuído pe
la Constituição aos crimes de natu
reza política e social. Ainda que as
sim não pareça, o procedimento da 
autoridade policial federal está en
quadrado no sistema de proteção à 
segurança nacional, como esta Cor
te tem entendido, nos exemplos já 
acima considerados, dentre outras. 

Já procurando responder à dúvi
da suscitada entre os termos, Tribu
nal da União, Tribunal Nacional, diz 
o ilustre Subprocurador em seu pro
nunciamento: 

"Ademais, a argumentação é so
fística, porque o impetrante usa o 
termo "nacional" como contrapos
to ao vocábulo "União", quando 
muitas vezes eles se confundem. 

o vocábulo "União" possui mais 
um sentido: 

a) no sentido restrito, o comu
mente adotado, refere-se a uma 
das entidades que compõem a Re
pública Federativa (C.F. art. 18), 
pessoa jurídica de Direito Público 
interno, autônoma em relação aos 
Estados e Municípios, titular de 
direitos e sujeitos de obrigações; 

b) no sentido amplo (= Estado 
federal, Estado nacional), utiliza
do para referir-se ao todo, ou seja, 
ao complexo constituído da União 
(em sentido restrito), Estados, Dis
trito Federal e Municípios, dotado 
de personalidade jurídica de Di
reito Público internacional." (fl. 
83/84) 

E, a seguir, após transcrever o en
tendimento de José Monso da Sil
va e Marcelo Caetano, arremata: 

"o tema é instigante, mas não 
é decisivo para o exame da ques
tão suscitada pelo impetrante" (fi. 
85). 

Em outra passagem afirma o Mi
nistério Público Federal: 

"Por outro lado, parece-nos in
discutível a competência da Polí
cia Federal para proceder às in
vestigações que possibilitem ao 
Ministério Público formar sua opi
nio delicti para o oferecimento de 
denúncia. O Departamento de Po
lícia Federal é o órgão de polícia 
judiciária desse Superior Tribunal 
de Justiça, conforme vem sendo 
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entendido, pacificamente, desde a 
instalação da Corte. 

Sendo o Superior Tribunal de 
Justiça um 'fribunal de jurisdição 
nacional, é natural que as inves
tigações destinadas a apurar cri
mes comuns, praticados por pes
soas com prerrogativa de foro nes
sa Corte, sejam realizadas por ór
gão policial com competência em 
todo o território nacional." (fl. 82). 

No caso em discussão, como tem 
ocorrido em outras oportunidades, 
deve-se ter presente que o Relator é 
o responsável pelo inquérito, poden
do atribuir à Polícia poderes para 
proceder às investigações e concluir 
o processo inquisitório. Sendo assim, 
atribuída à Polícia Federal ordem 
para pôr em liberdade o indiciado, 
reconhecida ficou a sua competência 
para proceder ao inquérito. 

Por outro lado, fácil é reconhecer 
que a Polícia Federal é também com
petente para a instauração de inqué
rito, nas causas em que ao Ministé
rio Público Federal funciona com 
atribuição definida pela Carta Mag
na, como é o caso do inciso VIII, do 
art. 129, que define entre as suas 
funções: 

"Inciso VIII - requisitar dili
gências investigatórias e a instau
ração de inquérito policial, indica
dos os fundamentos jurídicos de 
suas manifestações processuais." 

Certo é que os crimes, praticados 
pelos Governadores de Estado e do 
Distrito Federal, devem ser apura
dos através de inquérito policial, de 

atribuição da Polícia Federal. É uma 
forma de se impedir também a in
fluência do poder policial do Estado, 
que é exercido pela sua polícia civil. 
É o caso típico dos autos, onde a po
lícia da Paraíba iniciou inquérito, 
deixando de lado o interesse pela 
prisão em flagrante do Governador. 
Esse inquérito, para evitar a dupli
cidade de apuração do delito, foi sus
penso por determinação minha, co
mo Relator. 

Vencida essa parte, é de afirmar
se que nenhuma censura pode ser 
feita ao trabalho da Polícia Federal. 

N as informações por ela presta
das, está dito: 

"1. Conforme já informado a es
se Egrégio Superior Tribunal de 
Justiça (Telex n~ 1.299/93 -
GAB/SRIDPF/PB e Ofício n~ 

2.297193 - GAB/SRlDPFIPB), na 
última sexta-feira, dia 05 do cor
rente, por volta de 14:30 horas, no 
Restaurante "Gulliver", localiza
do no bairro de Tambaú, nesta 
Capital, o Sr. Ronaldo Moura da 
Cunha Lima, atual Governador 
do estado da Paraíba, por motivo 
fútil e sem qualquer chance de 
defesa, tentou assassinar o ex-Go
vernador Thrcísio de Miranda Bu
rity, desferindo-lhe, à queima rou
pa, três tiros de revólver, dois dos 
quais acertaram-lhe a face e o tó
rax; 

2. Enquanto a vítima era socor
rida e levada, em estado grave, 
para o hospital Samaritano, onde 
foi submetida a uma intervenção 
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cirúrgica e permanece internada 
no Centro de Terapia Intensiva, o 
autor do delito, com o auxílio de 
parentes e seguranças, dava iní
cio a seu plano de fuga, deslocan
do-se, inicialmente, de automóvel 
para a cidade de Campina Gran
de, distante aproximadamente 
130 km de João Pessoa, passando, 
inclusive, por postos da "Operação 
Manzuá", mantidos pela SSPIPB 
e PM/PB, para prevenir e repri
mir crimes. 

3. Ao tomarmos conhecimento 
do lastimável fato, como Superin
tendente Regional do Departamen
to de Polícia Federal no Estado da 
Paraíba, por dever de ofício e em 
obediência ao disposto no artigo 
301, do Código de Processo Penal, 
determinamos as diligências ne
cessárias à prisão do autor do cri
me, mobilizando os efetivos desta 
Superintendência e da Delegacia 
de Polícia Federal em Campina 
Grande; 

4. Por volta das 16:50 horas da
quele mesmo dia 05, policiais fe
derais de Campina Grande locali
zaram e deram voz de prisão em 
flagrante a Ronaldo Cunha Lima, 
quando este, em automóvel parti
cular, passava pelo Posto da Polí
cia Rodoviária Federal de Santa 
'Ierezinha, situado na BR-230, bem 
próximo àquela cidade; 

5. Efetuada a prisão, foi o ora 
paciente, por força do que dispõe 
o art. 308, da lei penal adjetiva, 
conduzido para a Delegacia de Po
lícia Federal de Campina Grande, 

onde foi autuado em flagrante, 
pela prática do crime capitulado 
no art. 121, § 2~, inciso IV, c/c o 
art. 14, inciso lI, ambos do Códi
go Penal Brasileiro; 

6. Tão logo se concretizou a pri
são de Ronaldo da Cunha Lima e 
antes mesmo de ser iniciada a la
vratura de auto de prisão em fla
grante, tivemos a preocupação de 
cumprir, incontinenti, o disposto 
no art. 5~, inciso LXII, da Consti
tuição Federal, comunicando, por 
telex, tal providência ao Exmo. Sr. 
Ministro Presidente desse Egrégio 
Tribunal, como também a outras 
Autoridades da República (Minis
tro da Justiça, Procurador-Geral 
da República, etc.); 

7. Durante o período em que per
maneceu preso na sede da Delega
cia de Polícia Federal de Campina 
Grande, ou seja, do momento de 
sua chegada até a sua liberação, 
acontecida 00:30 hora do dia 06 do 
corrente, face à concessão de limi
nar em Habeas Corpus por par
te de V. Exa., o Sr. Ronaldo da 
Cunha Lima teve asseguradas to
das as garantias constitucionais, 
permanecendo ele com livre trân
sito no interior do órgão policial, 
devidamente assistido por familia
res e advogados. Durante a lavra
tura do auto de prisão em flagran
te, recusou-se a prestar esclareci
mentos e até mesmo receber a N 0-

ta de Culpa." (fls. 71/72) 

E mais adiante, acrescenta: 
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"11. Não é verdadeira a asserti
va do douto advogado Saulo Ra
mos, quando informa a esse Tribu
nal que a prisão do ora paciente 
ocorreu "muito depois", quando es
te se dirigia para sua residência. 
Primeiramente, a prisão do Gover
nador se verificou, precisamente, 
às 16:50 horas do dia 05 do cor
rente, portanto, duas horas e vin
te minutos depois do crime e do 
início de sua perseguição, encon
trando respaldo no art. 302, inci
so lU, do Código de Processo Pe
naL Em segundo lugar, como é pú
blico e notório, o Sr. Ronaldo da 
Cunha Lima mora na residência 
oficial do Governo do Estado da 
Paraíba, a "Granja Santana", loca
lizada em João Pessoa, no bairro 
de Tambauzinho, distante em tor
no de 05 quilômetros do Restau
rante "Gulliver", local do delito. 

12. Também é inverídica a afir
mativa de que o paciente compare
ceu de forma espontânea à Polícia 
Federal. Os depoimentos colhidos 
no auto de prisão em flagrante dei
xam claro que, na realidade, foi 
ele preso e conduzido à presença 
da Autoridade Policial, para os 
fins previstos no art. 304, do CPP. 
Caso quisesse ele se apresentar às 
autoridades, a fim de responder 
pelo crime cometido, o teria feito 
aqui mesmo em João Pessoa. Acre
ditamos que o nobre causídico con
fundiu condução educada com con
dução espontânea." (fl. 74). 

Com essa exposição, concorda ple
namente o Ministério Público, ao 
considerar: 

"As informações prestadas pe
la ilustre autoridade policial evi
denciam que a prisão em flagran
te se processou rigorosamente de 
acordo com as normas processuais 
penais pertinentes. 

Logo após haver atentado con
tra a vida do ex-Governador Tar
cisio Burity, no dia 5 último, por 
volta das 14:30 horas, no restau
rante "Gulliver", em João Pessoa, 
o paciente, acompanhado por pa
rentes e seguranças, fugiu em di
reção à cidade de Campina Gran
de, distante aproximadamente 
130 Km da Capital do Estado. 

Thmando conhecimento dos fa
tos, o Sr. Superintendente Regio
nal da Polícia Federal, na Paraí
ba, determinou a imediata reali
zação das diligências necessárias 
à prisão do paciente, que se con
sumou por volta das 16:50 h, do 
mesmo dia, no Posto da Polícia 
Rodoviária Federal de Santa 'Iere
zinha, próximo de Campina Gran
de. 

Configurou-se, portanto, a pri
são em flagrante delito, efetuada 
"em perseguição", na forma pre
vista no art. 302, UI, c/c o art. 
290, § 1~, b, ambos do Código Pe
nal." (fl. 80). 

Também não vejo como descarac
terizar o flagrante. 

A tentativa de homicídio ocorreu 
por volta das 14:30 horas, num res
taurante em João Pessoa, cidade on
de deveria ter permanecido o Gover
nador, na sua residência oficial. 
Inexplicavelmente, procurando refú-
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gio contra a sua prisão, armou o pla
no de fuga para Campina Grande, 
onde, por força da perseguição poli
cial, foi preso, por volta das 16:50 
horas, o que mostra a eficiência da 
Polícia Federal em cumprir aquilo 
que era de seu dever, na forma da 
lei processual. Tratam os autos da 
terceira hipótese de flagrante, pre
vista no art. 302, do CPP, em que o 
agente foi perseguido, logo após o 
crime, o que era indispensável para 
emprestar legitimidade ao flagrante. 

Com estas considerações, não ve
jo como atender ao pedido inicial. 

Outro tema de real importância, 
é o que envolve a prisão do Governa
dor, como titular no exercício da che
fia do executivo, supostamente pro
tegido pela Constituição Estadual. 

Ninguém está livre de prisão em 
flagrante, é o que estabelece a con
trario sensu, art. 52, inciso LXI -
"ninguém será preso senão em fla
grante delito ou por ordem escrita e 
fundamentada de autoridade judiciá
ria competente ... ". O próprio § 32, do 
art. 86, da Constituição Federal, não 
ressalva o Presidente da República 
da prisão em flagrante pelo crime 
comum. Ali está dito que, "enquan
to não sobrevier sentença condena
tória, nas infrações comuns, o Presi
dente da República não estará sujei
to à prisão. É preciso não confundir 
os termos: "prisão por infração co
mum" e "prisão em flagrante", que 
pode ser imediatamente relaxada pe
la autoridade competente. Entenda
se que o Código de Processo Penal, 
sem qualquer proibição cons-

titucional, é rigoroso ao acentuar 
que a prisão em flagrante pode ser 
efetuada contra "quem quer que se
ja encontrado em flagrante delito" 
(art. 301 do CPP). Pensar-se contra
riamente, seria admitir a inseguran
ça da sociedade em seu limite máxi
mo. 

A Constituição Federal de 1946, a 
mais liberal de tantas promulgadas 
antes da atual, não continha dispo
sitivo dessa natureza. Nem as poste
riores (de 1967 e a EC n 2 01169). 
Ainda que essa inovação possa me
recer respeito a nível do Presidente 
da República, j amais poderá ser es
tendida aos Governadores, a menos 
que o fizesse a própria Constituição 
Federal. Como está na Constituição 
Estadual, ela é absolutamente con
trária às regras e princípios do Es
tatuto Maior. O Poder Legislativo 
estadual não tem competência para 
legislar sobre matéria processual pe
nal. Ela é exclusiva da União, tal co
mo consignado em seu art. 22, inc. L 
Por outro lado, o Estado da Paraíba 
violou um princípio constitucional 
básico, que é o respeito ao dever das 
unidades federativas, em relação à 
União no exercício dos limites do es
tatuto maior, ao afirmar em seu art. 
25, § 12, asseverando que "são reser
vadas aos estados as competências 
que não lhes sejam vedadas por es
ta Constituição". Torna-se, assim, 
evidente que a Assembléia Legisla
tiva da Paraíba não poderia legislar 
sobre a matéria que diz respeito à 
União, como expressamente defini
do na Carta Magna. 

Por todos esses fundamentos, te
nho como perfeita a prisão em fla-
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grante, em seus aspectos formais, la
vrada por autoridade legítima, por is
so que denego a ordem, requerida sob 
a alegação de sua nulidade. Entre
tanto, mantenho, na forma sugerida 
pelo Ministério Público, em liberda
de o Governador Ronaldo da Cunha 
Lima, autor da tentativa de homicí
dio contra o ex-Governador, "ressal
vada a superveniência de fatos que 
recomendem a prisão preventiva, es
pecialmente "por conveniência da ins
trução criminal", em caso de eventual 
interferência do paciente ou de seus 
auxiliares na apuração do fato deli
tuoso" Ccfr. MPF, fl. 82). 

É o meu voto. 

VOTO - VENCIDO 

O SR. MINISTRO PEDRO ACIO
LI: Sr. Presidente, o art. 144 da Cons
tituição Federal estabelece que: 

"A segurança pública, dever do 
Estado, direito e responsabilida
de todos, é exercida para a preser
vação da ordem pública e da inco
lumidade das pessoas e do patri
mônio, através dos seguintes ór
gãos: Polícia Federal, Polícia Ro
doviária, etc.". 

Observa-se que a tentativa de ho
micídio do atual Governador ao ex
governador levou a Polícia Federal, 
acertadamente, a tomar a providên
cia de lavrar o flagrante para asse
gurar a aplicação da Lei Penal. 

Evidentemente que o Eminente 
Relator, com clareza e precisão, mos
trou, à evidência, a competência da 

Polícia Federal para a instauração do 
inquérito policial. Se não bastasse a 
competência bem esclarecida pelo 
Eminente Relator, tínhamos ainda, 
em adicional, a determinação de S. 
Exa. no sentido de que o inquérito 
fosse processado pela Polícia Federal. 
E assim o fez porque, sabemos da in
fluência que tem um Governador de 
Estado, junto à Polícia Estadual, não 
só o da Paraíba, como de qualquer 
outro Estado. A milícia da Paraíba 
encontraria sérias dificuldades para 
assim proceder. Ademais, a Constitui
ção Federal estabelece no art. 5~, in
ciso LXI: 

"Ninguém será preso senão em 
flagrante delito ou por ordem es
crita e fundamentada de autorida
de judiciária competente, salvo 
nos casos de transgressão militar 
ou crime propriamente militar, 
definidos em lei". 

Ainda, o Código de Processo Pe
nal, por sua vez, estabelece no art. 
30l: 

"Qualquer do povo poderá, e as 
autoridades policiais e seus agen
tes deverão prender quem quer 
que seja encontrado em flagrante 
delito". 

O Código de Processo Penal esta
belece, ainda, sobre a prisão preven
tiva, em seu art. 302: 

"Considera-se em flagrante de
lito quem: 

I - está cometendo a infração 
penal; 
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II - acaba de cometê-la; 

III - é perseguido, logo após, 
pela autoridade, pelo ofendido ou 
por qualquer pessoa, em situação 
que faça presumir ser autor da 
infração". 

Evidentemente que o auto de pri
são em flagrante foi lavrado dentro 
dos princípios que determina a lei. 
Apenas discordo do Eminente Rela
tor na parte conclusiva, do seu voto, 
quando S. Exa. manteve a liberdade 
provisória do Governador. 

De modo, Sr. Presidente, que acom
panho o Sr. Ministro Relator, somen
te adotando uma conclusão diferen
te: aplicando o mesmo sistema do 
mandado de segurança, em que, uma 
vez cassada a liminar, a prisão será 
restabelecida. 

Denego a ordem para restabelecer 
a prisão. 

É como voto. 

VOTO 
VENCIDO EM PARTE 

O SR. MINISTRO AMÉRICO LUZ: 
Sr. Presidente, peço vênia ao eminen
te Ministro Pedro Acioli, nessa últi
ma colocação feita por S. Exa., para 
acompanhar, na íntegra, o voto do 
eminente Ministro Relator. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO: Sr. Presidente, 
sem dúvida alguma, é da competên
cia do Superior 'fribunal de Justiça 

processar e julgar, originariamente, 
os Governadores de Estados (art. 
105, I, a, da Constituição Federal). 
Nesses casos, quem preside o inqué
rito é o Relator do feito, que, segun
do pacífico entendimento, pode uti
lizar-se da Polícia Federal, que ser
ve como Polícia Judiciária da União. 
1bdavia, tratando-se de prisão em 
flagrante, poderia ser ela feita por 
qualquer do povo, as autoridades po
liciais e seus agentes. É o que cons
ta do art. 301 do Código de Processo 
Penal. No tópico, tenho um ligeiro 
dissenso com o Eminente Ministro 
Relator, porquanto S. Exa. afirmou 
que a Polícia Federal é competente pa
ra instaurar o inquérito. Discordo, por
que a Polícia Federal não tem compe
tência, no caso, para instaurar o in
quérito. Poderia o policial federal pren
der o governador, como poderia fazê
lo qualquer do povo. Comunicada a 
prisão à autoridade competente (art. 
5~, inciso LXII, da Constituição), ca
be a esta mantê-la ou relaxá-la, segun
do tenham ou não, sido observados os 
preceitos legais pertinentes. No caso, 
ao que tenho, a prisão foi comunica
da a esta Corte, tendo o Eminente Re
lator, uma vez recebida a comunica
ção do auto de flagrante, à vista do 
art. 319 do Código de Processo Penal, 
convertido a prisão em liberdade pro
visória. 

Cumpre ter-se em conta que, no 
caso, a ordem não pode ser concedi
da a pretexto de ser incompetente a 
Polícia Federal para proceder à pri
são. Poderia sê-lo, se nulo o auto de 
flagrante, por inobservância do art. 
304 do Código de Processo Penal. 
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Isso, porém, não ocorreu, segundo 
bem demonstrou o Eminente Minis
tro Relator. 'Ibdas as regras, todos os 
preceitos atinentes à prisão em fla
grante foram observados e, portan
to, não há como proclamar, no ense
jo, a sua nulidade. 

Cumpre, porém, apreciar a ques
tão da aplicação à espécie do art. 86, 
§ 3~, da Constituição Federal. Esse 
é que, realmente, é um problema, a 
meu ver, extremamente complexo, e 
estava mesmo propenso a pedir vis
ta dos autos para examinar esta 
questão em profundidade, tantos re
flexos tem a maté~ia no contexto da 
ordem constitucional vigente. Não o 
farei porque estamos no final do ano 
e não é da índole do habeas corpus 
adiar-se o julgamento. Assim, irei fa
zer o exame dentro dos princípios 
gerais que tenho considerado acerca 
da matéria. 

A primeira questão séria já foi en
frentada aqui pelo 'fribunal e extre
mamente debatida, envolvendo apli
cação do art. 86 da Constituição Fe
deral. Concerne à necessidade ou 
não de o Tribunal pedir licença pré
via à Assembléia Legislativa para 
processar os governadores. 

A matéria foi muito discutida. 
Prevaleceu o entendimento de que 
se deveria pedir a licença, porquan
to, aplicável seria o paradigma fede
ral. As regras aplicáveis ao Presi
dente da República - isso é impor
tante e foi o que decidiu o Tribunal 
- no tocante ao processo seriam 
aplicáveis aos governadores. 

Confesso que, a meu ver, essa não 
seria a melhor interpretação. E as-

sim pensava, porque, se fosse, não 
teria sentido que o texto constitucio
nal vigente retirasse a matéria da 
competência dos Tribunais de Justi
ça e a trouxesse para a competência 
de um Tribunal da União. Thnto as
sim que, vendo que a minha tese ja
mais seria viável, em razão dos vo
tos que já então, naquele ensejo, ha
viam sido proferidos, fiquei com uma 
tese intermediária. Sustentei que, 
pelo menos naqueles casos de crimes 
praticados pelo governador em detri
mento da União, autarquias e enti
dades públicas federais, pelo menos 
nesses casos, não teria sentido pedir
se autorização à Assembléia Legis
lativa, porque senão estaríamos a 
erigir órgãos estaduais em entes que 
diriam a última palavra quanto a 
processo de interesse de uma entida
de maior, ou seja, da União Federal 
e seus entes públicos descentraliza
dos (autarquias, empresas públicas 
e fundações públicas). 

Fiquei vencido mesmo com essa 
tese intermediária. Mas agora volta 
a matéria ainda com uma tonalida
de diversa, diferente. O que se dis
cute aqui é se seria aplicável aos go
vernadores regra atinente ao Presi
dente da República, segundo a qual, 
enquanto não sobrevier sentença 
condenatória nas infrações comuns, 
não estará sujeito à prisão. 

Nas assentadas em que se discu
tiu a necessidade ou não de prévia 
licença às Assembléias Legislativas 
muitas questões foram suscitadas, 
dentre elas uma das que muito preo
cupou foi a questão de que, uma vez 
recebida a denúncia, logo teria de 
ser afastado do cargo o governador. 
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Veja-se o que diz a Constituição: o 
Presidente da República ficará sus
penso das suas funções, uma vez ad
mitida a acusação contra ele, por dois 
terços da Câmara dos Deputados, hi
pótese em que será submetido a jul
gamento perante o Supremo 'lhbunal 
Federal, nas infrações penais comuns 
(ver o art. 86 e seu § l~). 

Que norma mal inspirada! Rece
bida a denúncia ou queixa, por qual
quer crime, afastar-se o Presidente 
da República! Isso, a meu ver, não 
tem qualquer sentido de proporcio
nalidade. Um crime contra a honra! 
Recebeu-se a queixa, diz a Constitui
ção: "Afasta-se o Presidente da Re
pública do exercício do cargo". 'lemos 
crimes comuns gravíssimos. 'lemos 
crimes comuns de menor significa
ção: um crime de trânsito, por exem
plo, crime cuja pena é de detenção, 
inclusive em nível pequeno. Será, 
neste caso, de afastar-se uma alta 
autoridade do exercício da função, 
quando ela pode, perfeitamente, res
ponder ao processo exercendo as 
suas atribuições? AB incoerências são 
tão absurdas que hoje mesmo o Có
digo Penal, na sua parte geral, foi 
alterado. 

Antigamente, quem era condena
do à pena de reclusão por mais de dois 
anos e à pena de detenção por mais 
de quatro anos perdia o cargo auto
maticamente. Hoje isso não acontece 
mais. Então, em tudo e por tudo, es
sa regra constitucional, a meu ver, 
precisa de ser situada no campo da 
realidade; não podemos, ao fazer a sua 
exegese, tecer considerações excessi
vamente teóricas que conduzem a ab-

surdos e por isso muitas vezes fazem ' 
com que o Judiciário não tenha como 
aplicá-la. Foi essa uma das razões 
que levou o 'lHbunal, no caso de cri
mes de Governadores, a entender 
que tinha que pedir licença à As
sembléia, porque, pelo preceito, se 
há um crime contra a honra, ao re
ceber-se a queixa, é necessário afas
tar-se o governador do exercício do 
cargo. Isso implica em reflexos polí
ticos de grande extensão, extrema
mente complexos. Então, às vezes, 
por um crime mínimo cria-se uma 
convulsão social maior do que aque
la, cuja repressão visa atender-se 
aos interesses da sociedade. 

Feitas essas considerações circuns
tanciais, quero deixar bem claro: o 
'lhbunal fixou a regra no sentido de 
que o princípio aplicável ao Presi
dente da República quanto à prévia 
licença ao Congresso Nacional é ex
tensivo aos Governadores, cumprin
do pedir prévia licença à Assembléia 
Legislativa. Se assim é, não vejo ou
tra alternativa - e o faço lamentan
do a falha do sistema normativo; 
creio que a Constituição precisa ser 
mudada, o momento é oportuno, o 
Congresso está a debater a Revisão 
Constitucional - senão aplicarmos 
a regra a que estamos praticamen
te vinculados. Não é possível, quan
to à licença, aplicarmos o princípio 
e não o fazermos quanto à outra re
gra, a do art. 86, § 3~. Isso seria uma 
incoerência muito grande. Assim, 
acredito que somos forçados - não 
só pela regra expressa da Constitui
ção, mas em razão da pacífica juris
prudência sobre a matéria quanto 
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à necessidade de pedido de licença 
- a aplicar o § 3!! do art. 86, segun
do o qual, enquanto não sobrevier 
sentença condenatória nas infrações 
comuns, o Presidente da República 
não estará sujeito à prisão. Como a 
regra é repetida na Constituição do 
Estado da Paraíba, penso também 
que, enquanto não sobrevier uma 
sentença condenatória, o Governador 
não está sujeito à prisão. É uma imu
nidade. Costumam os constituciona
listas fazer uma distinção entre imu
nidade e inviolabilidade. A inviolabi
lidade seria de direito material e a 
imunidade de Direito Processual. En
tão, afirma-se que o deputado é in
violável pelas suas opiniões, palavras 
e votos. Por isso, ele não é alcançado 
pela prática dos crimes contra a hon
ra, envolvendo o exercício da sua fun
ção. Trata-se de instituto de Direito 
Material. Já a imunidade é de ordem 
processual, quer dizer, o parlamentar 
não está sujeito ao processo, senão 
depois de ser a sua instauração au
torizada pela Câmara Federal ou pe
lo Senado Federal. Há essa distinção. 
Portanto, não podemos deixar de con
siderar que, na verdade, pode-se en
tender que a imunidade é instituto 
de Direito Processual, e pode-se mes
mo argumentar que, em sendo de Di
reito Processual, os Estados não po
deriam legislar sobre tal matéria. 

Creio que a regra é essa, mas há 
exceção, que foi trazida pela própria 
Constituição, segundo assinalei. Nes
se contexto, penso que não há mes
mo como nos safarmos à aplicação 
desse artigo constitucional, dessa re-

gra expressa, que, a meu ver, pode 
ser aplicada aos Estados. Ao Juiz 
cumpre aplicar a Constituição e as 
leis, segundo a sua consciência. Só 
isso. 

Somos criticados. A todo momen
to, a imprensa, muitas vezes, se eri
ge em llibunal do País, mas nós, aqui, 
felizmente, calados, falando apenas 
nos autos, somos obrigados a tomar 
posições e a cumprir a Constituição 
e as leis, agradem ou deixem de agra
dar a quem quer que seja. E é com 
sentido maior, tendo em conta a in
terpretação da Constituição e da lei 
a minha consciência, é que, no caso, 
à vista do 'Iexto Constitucional expres
so, aplicável ao Estado, qual seja o § 
3!! do art. 86 da Constituição Federal, 
não chego a outra conclusão senão no 
sentido de relaxar a prisão, isto é, de 
conceder o habeas corpus para as
segurar ao governador a liberdade de 
responder ao processo nos termos da 
lei, mantido o auto de flagrante como 
peça informativa do inquérito. 

VOTO- VOGAL 
VENCIDO EM PARTE 

O SR. MINISTRO FLAQUER SCAR
TEZZINI: Sr. Presidente, não vejo, 
pelo menos no presente momento, 
razão para que possamos discutir so
bre a validade ou não do disposto no 
art. 88 da Carta Política do Estado 
da Paraíba, que reza: 

"Enquanto não sobrevier senten
ça condenatória nas infrações co-
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muns, o Governador do Estado 
não estará sujeito à prisão." 

Ora, in casu, o Governador do Es
tado não está preso, foi relaxada a 
prisão. Portanto, não vejo necessida
de de discutir se haveria ou não con
dições de aplicabilidade da referida 
disposição contida na Carta Consti
tucional Estadual, repetindo os ter
mos insertos na Constituição Federal. 

Sr. Presidente, devemos levar em 
consideração, acima de tudo, que o 
Governador do Estado está respon
dendo ao processo em liberdade. Se
ria razão justificável, plausível pa
ra que ponderássemos e nos debru
çássemos sobre essa disposição cons
titucional estadual se ele estivesse 
preso. 

No que tange à questão da com
petência, entendo que quando o No
bre Relator recebeu a comunicação 
da polícia, e o colocou em liberdade, 
neste momento firmou a competên
cia desta Corte por força da prerro
gativa de função de Governador de 
Estado, cujos crimes são processados 
por este Tribunal. 

Da mesma forma, inexistem dúvi
das sobre a atribuição da Polícia Fe
deral, que é a polícia judiciária da 
União, e, no caso, apenas lavrou o 
flagrante, não havendo, assim, mo
tivos para nulificá-lo. 

Com estas breves considerações, 
não vejo como possa atender à pre
tensão do paciente, razão por que 
acompanho o Sr. Ministro Relator. 

É o meu voto. 

VOTO-VOGAL 

O SR. MINISTRO JESUS COSTA 
LIMA: Sr. Presidente, peço vênia ao 
Eminente Ministro Relator para dis
cordar apenas em parte de S. Exa. 
porque entendo como válido o auto 
de prisão em flagrante. Mas, quan
to à liberdade provisória, quer dizer, 
às restrições que S. Exa. estabele
ceu, eu as retiro. 

De tal forma, parece-me, que, em 
outras palavras, estaria acompanhan
do o voto do eminente Ministro Pádua 
Ribeiro, se é que S. Exa. concede a or
dem mas sem a retirada do auto de 
prisão em flagrante. 

O SR. MINISTRO JOSÉ CÂNDI
DO DE CARVALHO FILHO (Rela
tor): V. Exa. me permite? Eu expli
co: é muito sensível a diferença. Es
tou denegando a ordem, mas reco
nhecendo a liberdade provisória, tal 
como o fiz no despacho. Mas estou 
fazendo uma ressalva, a qual me pa
rece não ser oportuno decidir agora, 
porque ela pode ocorrer ou não. O 
que estou dizendo em meu voto é 
que, se amanhã o governador que 
está em liberdade, procurar prejudi
car a instrução do processo, ele inci
dirá nas sanções do art. 312, poden
do eu, como Relator, decretar sua 
prisão preventiva. 

O SR. MINISTRO JESUS COSTA 
LIMA: Nesta parte, discordo do vo
to de V. Exa. Por isso, concedo par
cialmente, sem essas restrições. 

O SR. MINISTRO JOSÉ CÂNDI
DO DE CARVALHO FILHO (Rela
tor): Quero explicar a V. Exa. que o 
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pedido está considerando que não 
houve prisão em flagrante do ponto 
de vista legal, quer dizer, não se con
figuraram as circunstâncias formais 
do ato. Este é o problema. Se V. Exa. 
conceder a ordem, estará reconhecen
do que não foi legítima a prisão em 
flagrante. 

O SR. MINISTRO JESUS COSTA 
LIMA: Pelo contrário, V. Exa. conce
de a liberdade; eu também, mas sem 
as restrições. 

O SR. MINISTRO CID FLAQUER 
SCARTEZZINI: Sr. Ministro Jesus 
Costa Lima, pelo que entendi, não 
houve nenhuma restrição à liberdade. 

O SR. MINISTRO JESUS COSTA 
LIMA: S. Exa. o Sr. Ministro Rela
tor, não restringe de forma alguma? 

O SR. MINISTRO JOSÉ CÂNDI
DO DE CARVALHO FILHO (Rela
tor): Não há em meu voto nenhuma 
restrição à liberdade. Apenas estou 
reconhecendo que a prisão é legíti
ma, assim como a autoridade que a 
efetuou. Estou concedendo a liberda
de provisória nos termos da lei. Só 
isso. 

O SR. MINISTRO JESUS COSTA 
LIMA: Nos termos da lei há restri
ções. 

O SR. MINISTRO JOSÉ CÂNDI
DO DE CARVALHO FILHO (Rela
tor): Art. 310, parágrafo único do Có
digo de Processo Penal. 

O SR. MINISTRO JESUS COSTA 
LIMA: Logo, com restrições. 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO: Sr. Presidente, 
em razão de ter sido chamado à co-

lação pelo meu caro colega, Ministro 
Costa Leite, esclareço que, segundo 
se deve recordar da fundamentação 
de meu voto, deixei bem claro que 
não estava anulando o auto de pri
são, que é um documento que deve 
ser mantido como peça informativa. 

O SR. MINISTRO JOSÉ CÂNDI
DO DE CARVALHO FILHO (Rela
tor): Mas isso está dito em meu voto. 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO: Estou esclarecen
do o meu voto. Inclusive reportei-me 
ao voto de V. Exa., dizendo que V. 
Exa. tinha deixado claro que o auto 
de prisão em flagrante fora lavrado 
observando-se todos os requisitos le
gais. É por isso mesmo que não es
tou anulando o auto, mas manten
do-o; apenas estou relaxando a pri
são. 

O SR. MINISTRO JOSÉ CÂNDI
DO DE CARVALHO FILHO (Rela
tor): Dá no mesmo. Tanto faz revo
gar como relaxar a prisão, estaremos 
colocando-o em liberdade da mesma 
forma. 

O SR. MINISTRO JESUS COSTA 
LIMA: Sem condições. Nesse caso, 
pelas explicações do Ministro Antô
nio de Pádua Ribeiro, eu acompanho 
o seu voto. 

O eminente Ministro Relator ne
ga o habeas corpus, mantém o au
to de prisão em flagrante, assegura 
a liberdade do paciente com o esta
belecer de condição. 

O eminente Ministro Pádua Ri
beiro, ao que entendi, concede a or
dem, porque o Governador, tendo em 
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vista disposição constitucional, não 
pode ser preso, senão após a senten
ça, conforme os esclarecimentos que 
acabam de ser prestados. 

Concedo a ordem, em parte, para 
assegurar ao paciente a liberdade, 
mantido o auto de prisão em flagran
te como peça informativa. Quer dizer, 
a minha divergência com o eminen
te Ministro José Cândido está em 
que concede a liberdade, mas com a 
nota provisória? E com as restrições 
decorrentes da própria lei processual 
e com o eminente Ministro Pádua Ri
beiro apenas quanto ao fato de asse
gurar ao paciente de responder ao 
processo em liberdade, mas conside
rando o auto de prisão em flagrante 
como elemento de prova. 

VOTO 

O SR. MINISTRO COSTA LEITE: 
Preservando a virtude da coerência, 
eis que esta Corte entende que se 
aplicam, por simetria, aos Governa
dores de Estado as regras pertinen
tes ao Presidente da República, cons
tantes dos arts. 51 e 96 da Constitui
ção, acompanho o voto do eminente 
Ministro Pádua Ribeiro, data venia. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDUARDO RI
BEIRO: A questão relativa à autori
dade competente para a lavratura 
do flagrante não me parece, data 
venia, tão simples como entendeu o 
eminente Relator. Não há dúvida de 

que a prisão pode ser efetuada por 
qualquer do povo. Di-lo o artigo 301 
do Código de Processo Penal. A difi
culdade, entretanto, não está aí. Fei
ta a prisão, haverá de apresentar-se 
o preso à autoridade competente, co
mo estabelece ° artigo 304 do mes
mo Código, e cumpre saber qual se
ria essa. 

Para o julgamento do presente pe
dido de habeas corpus, porém, po
de-se prescindir do exame do tema. 
É que, tal salientou o Sr. Ministro 
Pádua Ribeiro, incide a norma cons
titucional que veda a prisão antes da 
sentença condenatória. Afastada es
sa coerção, o auto de prisão servirá 
como peça de informação e isso fos
se ou não competente a autoridade 
que o lavrou. 

Concedo a ordem nos termos ex
postos. 

VOTO 

O SR. MINISTRO DIAS TRINDA
DE: Sr. Presidente, tenho para mim 
que não "bem ou mal", mas muito 
bem a Corte já decidiu, a partir da 
Ação Penal n2 04, que se devia apli
car o princípio da simetria, estabe
lecido no art. 25, tão bem lembrado 
pelo Advogado do impetrante, da tri
buna. O art. 25 da Constituição de
termina que os Estados se organi
zem segundo os princípios desta 
Constituição. Então, estamos seguin
do um princípio da Constituição: 
aquele que está no art. 86, § 32, que 
instituiu a imunidade do Presiden
te. Não há mais discussão. Esta é a 
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realidade que está na Constituição, 
de modo que o governador tem, efe
tivamente, imunidade. Não pode ser 
preso enquanto não houver senten
ça condenatória. Se não pode ser 
preso, não pode ficar em prisão pro
visória, que tem restrições. Não po
de ficar sujeito a amanhã ser preso 
preventivamente, porque ele tem 
imunidade estabelecida não pela 
Constituição da Paraíba, e sim pe
la Constituição Federal. 

Diante dessas ponderações e da 
inteligente desistência do Advogado 
do impetrante, feita na tribuna, 
quanto à questão da validade ou não 
do auto de prisão em flagrante, vo
to no sentido de conceder a ordem, 
que agora só está limitada à questão 
da prisão, para considerar imune o 
governador do Estado - paciente 
aqui - enquanto não houver sen
tença condenatória definitiva. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO: Sr. Presidente. Preten
dia dar um voto bem sintético, mas 
o Sr. Ministro Antônio de Pádua Ri
beiro levantou a questão da qual fui 
pioneiro: a de que esta Casa, em fa
ce do 'lexto Constitucional, não de
penderia de licença das Assembléias 
Legislativas para processar os Go
vernadores. 

Na ação penal em que se denun
ciou o Ex-Governador Orestes Quér
cia, de São Paulo, fui voz isolada e o 
Relator foi o Eminente Ministro, nos
so decano, José Dantas, que adotou 

o modelo federal para concluir que 
dependeríamos de licença prévia das 
Assembléias Legislativas para pro
cessar os Governadores. Fiquei ven
cido no Tribunal Federal de Recur
sos, logo depois seguido pelo Sr. Mi
nistro Edson Vidigal, que pediu vis
ta, e, nas ações futuras, pouco a pou
co alguns Ministros foram reconhe
cendo que estávamos realmente com 
uma competência relativa; era uma 
competência que não se exercitava. 
Mas não é o caso em discussão hoje. 
Estou apenas fazendo referência a 
esse particular, porque temo que 
percamos essa competência na refor
ma constitucionaL Vou defender que 
não dependemos de licença das As
sembléias Legislativas para proces
sar Governador. 'lemos sentido isso 
ao longo do tempo: só conseguimos 
processar um Ex-Governador, e as
sim mesmo não o conseguimos; de
pois de terminado o mandato é que 
ele veio a ser processado e havia 
aqui uma coisa julgada que nos im
pediu de processá-lo. 

Quero apenas reafirmar de públi
co que tendo sido pioneiro, eu teria 
que dizer algumas palavras. O Sr. 
Ministro Pádua Ribeiro disse que la
mentando profundamente ele teria 
que votar como o fez, e tenho, ulti
mamente, em casos mais recentes, 
ressalvado meu ponto de vista e 
acompanhado a douta maioria, para 
ser coerente. 

Apenas, neste aspecto, Sr. Presi
dente, queria ressaltar. Para ser rá
pido e não tomar muito tempo dos 
Eminentes Colegas, continuo não 
aplicando o modelo federal e quero 
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acompanhar o Sr. Ministro Antônio 
de Pádua Ribeiro apenas nas suas 
conclusões, pedindo muita vênia ao 
Sr. Ministro Relator, a quem admi
ro e respeito, e ao Sr. Ministro Pedro 
Acioli. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ASSIS TOLE
DO: Sr. Presidente, pelo que tenho 
observado até aqui, duas correntes 
se formam: a primeira, capitaneada 
pelo Ministro Relator, mantendo a 
situação atual do paciente, isto é, a 
liberdade provisória, por aplicação 
do art. 310 do Código de Processo 
Penal. A outra corrente, encabeçada 
pelo Ministro Antônio de Pádua Ri
beiro, concedendo parcialmente a or
dem, para relaxar a prisão sem qual
quer condição imposta, mantido, po
rém, o auto de prisão em flagrante 
como peça informativa, como docu
mento de um fato ocorrido no mundo 
da realidade. 

Tenho para mim que a segunda 
corrente é a correta, porque a liber
dade provisória prevista no art. 310 
do Código de Processo Penal impõe 
condições ao paciente. 

Ora, no caso, há uma dificuldade: 
não existe processo. E este só pode
rá existir a partir do momento em 
que a Assembléia Legislativa conce
der autorização. Logo, estar-se-ia im
pondo ao paciente condições impos
síveis. 

Quanto à manutenção do auto de 
prisão em flagrante, como peça in
formativa, tenho para mim correta, 

porque, pelo art. 304, § 1~, do Códi
go de Processo Penal, há uma distin
ção entre auto de prisão em flagran
te e a prisão em si. Tanto que o § 1~ 
manda que o Juiz, depois de lavra
do o auto, "determine o recolhimen
to do indiciado à prisão, salvo nos 
casos ... ". Então há possibilidade da 
existência de auto de prisão como 
documentação de um fato criminoso, 
sem que ocorra, necessariamente, a 
prisão do paciente. É o caso dos au
tos. Assim, não caberia, de qualquer 
sorte, a nulidade do auto de prisão 
em flagrante, fundamento, aliás, do 
qual o ilustre Defensor abriu mão da 
tribuna. 

A outra questão que se põe no ha
beas corpus é a da atribuição da 
Polícia. Também eu, como o Ministro 
Antônio de Pádua Ribeiro, considero 
que a Polícia não tem competência, 
tem atribuições. As atribuições da 
Polícia Federal, expressas na Cons
tituição: ("exercer, com exclusivida
de, as funções de Polícia Judiciária 
da União") permitem ao llibunal de
terminar ou delegar a prática de atos 
investigatórios à Polícia Federal. 

Não vejo, pois, irregularidades na 
realização de investigação - que só 
podem ser conduzidas pela Polícia -
pela Polícia Federal, nos processos 
de competência desta Corte. 

APARTE 

O SR. MINISTRO JOSÉ CÂNDI
DO DE CARVALHO FILHO (Rela
tor): V. Exa. me permite um aparte, 
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Ministro? É apenas para ressaltar o 
final de meu voto. V. Exa. falou em 
condições; não há condição nenhuma. 

O SR. MINISTRO ASSIS TOLE
DO: Se V. Exa. concede liberdade 
provisória, prevalecem as condições 
do art. 310, tanto que o Ministro Pe
dro Acioli foi mais explícito: já ante
cipa a possibilidade de prisão, se o 
paciente descumprir essas condições. 

O SR. MINISTRO JOSÉ CÂNDI
DO DE CARVALHO FILHO (Rela
tor): V. Exa. me permite ler? Digo o 
seguinte: 

"Mantenho, na forma sugerida 
pelo Ministério Público, em liber
dade, o Governador Ronaldo da 
Cunha Lima, autor de tentativa 
de homicídio contra o ex-Gover
nador." 

Não é uma condição, estou apenas 
assegurando um fato futuro que a 
lei processual prevê: 

" ... ressalvada a superveniência de 
fatos que recomendem a prisão pre
ventiva, especialmente por conve
niência da instrução criminal." 

Indago de V. Exa.: e se eu ama
nhã, como Relator, tiver notícia de 
que o Governador Ronaldo está no
meando parentes de testemunhas de 
acusação, está influenciando na ins
trução criminal? 'lenho, por dever de 
ofício, de decretar a sua prisão pre
ventiva, cumpra-se ou não. É por is
so que estou dizendo, a menos que 
renuncie à minha condição de Rela
tor. Está previsto no art. 312 do Có
digo de Processo Penal: 

"A prisão preventiva poderá ser 
decretada como garantia da ordem 
pública ou por conveniência da 

, instrução criminal." 

É um chefe de Executivo. 'lem um 
poder extraordinário no exercício de 
seu mandato; pode pressionar as tes
temunhas. Vou admitir isso, como 
Relator? Jamais. Comigo não acon
tecerá isso. Não vou aceitar, até por
que não tenho como constitucional o 
dispositivo da Constituição da Paraí
ba, no art. 88. Espero que essa ins
trução seja feita depois da minha 
saída deste Tribunal. 

O SR. MINISTRO ASSIS TOLE
DO: É exatamente nesse ponto, emi
nente Ministro, que reside a diver
gência com V. Exa. Respeito a opi
nião de V. Exa., mas, no ponto, per
mito-me divergir do voto de V. Exa. 

Em conclusão, concedo parcialmen
te a ordem, nos termos do voto do Mi
nistro Pádua Ribeiro e dos demais 
Ministros que o acompanham. 

É o meu voto. 

VOTO (VOGAL) 

O SR. MINISTRO EDSON VIDI
GAL: Senhor Presidente, ficou resol
vido aqui, em diversos julgamentos, 
eu votando contra, que Governador 
de Estado só responde à acusação de 
crime comum perante esta Corte se 
Assembléia Legislativa der licença. 

O voto dissidente que proferi na 
Ação Penal n~ 04-SP, cujos funda
mentos repeti nas demais oportuni
dades, está publicado na Revista do 
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Superior 'fribunal de Justiça, n~ 06, 
fevereiro de 1990, págs. 44/45. 

A douta maioria continuou enten
dendo indispensável a licença prévia 
do colegiado político estadual. 

Não revogo nenhum dos votos dis
sidentes que proferi. 

Mas tenho que acatar decisão unâ
nime do Supremo 'fribunal Federal 
que ao julgar Recurso Extraordinário 
Criminal n~ 153.968-2, Relator o ilus
tre Ministro lImar Galvão, entendeu 
que: 

"A norma do art. 105, I, a, pri
meira parte, da Constituição Fe
deral, que prevê a competência do 
Superior 'fribunal de Justiça pa
ra processar e julgar os crimes em 
referência, não pode ser interpre
tada se não em consonância com 
o princípio da autonomia dos Es
tados-membros, e, portanto, sem 
contrariedade ao disposto no art. 
25, da mesma Carta, segundo o 
qual serão eles organizados e re
gidos pelas Constituições e leis 
que adotarem, observados os prin
cípios estabelecidos no Thxto Fun
damental Federal, entre os quais 
figura, desenganadamente, o de 
que o julgamento do Chefe do Po
der Executivo há de ser precedido 
de manifestação política do Poder 
Legislativo (art. 51, 1), que diga 
da conveniência, ou não, de que 
se proceda contra quem exerce a 
suprema magistratura do Estado, 
com risco de perda da liberdade, 
e, pois, de destituição indireta de 
suas funções". 

Considera, portanto, o intérprete 
maior, que são extensíveis aos Gover
nadores de Estado as garantias cons
titucionais deferidas ao Presidente 
da República, inclusive a de que não 
estará sujeito a prisão enquanto não 
sobrevier sentença condenatória. Ou 
seja, o Governador do Estado da Pa
r8.lôa, acusado de crime comum, não 
estará sujeito a prisão - e prisão 
aqui quer dizer nenhum tipo de pri
são. Flagrante, é bom lembrar, é 
apenas uma modalidade cautelar li
mitada, que não pode colidir com o 
princípio constitucional da presun
ção de inocência. 

O entendimento do Supremo 'fri
bunal Federal conduz à impossibili
dade de se manter um Governador 
de Estado sub judice, amarrado à 
corda curta da prisão provisória, sob 
o controle remoto do Relator, o que 
comprometeria a autoridade execu
tiva, enfraquecendo sua legitimida
de para gerar fatos e praticar atos 
de Estado. 

Na vigência do mandato o Presi
dente da República não pode ser res
ponsabilizado por atos estranhos ao 
exerCício de suas funções (CF, art. 
86). A leitura agora é equivalente -
o Governador de Estado não pode 
ser responsabilizado por crime co
mum· enquanto não for afastado do 
cargo pela Assembléia Legislativa. A 
imunidade plena deferida ao Presi
dente da República é extensível, se
gundo o entendimento do Supremo 
'fribunal Federal, aos Governadores 
de Estado. 

Lamento que o ilustre advogado 
impetrante tenha desistido da im-
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pugnação que fez ao auto de prisão 
em flagrante porque o tenho como 
indevido para efeito de prisão do Go
vernador ora paciente; é peça que só 
tem, neste caso, valor informativo 
aos autos, como bem observa o emi
nente Ministro Assis 'lbledo. 

Defiro o pedido integralmente, di
vergindo, portanto, do eminente Mi
nistro Relator e dos demais que lhe 
acompanharam. 

É o voto. 

VOTO 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS: Senhor Presidente, em 
razão de ter o ilustre Advogado de
sistido do pedido de decretação de 
nulidade da prisão, acompanho o vo
to do eminente Ministro Dias Trin
dade. 

VOTO 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS: Sr. Presiden
te, acompanho o voto do Eminente 
Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, 
com o registro de que a desistência 
quanto à declaração de nulidade do 
auto é ineficaz, porque a nulidade se 
declara de ofício. 

VOTO 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: Sr. Ministro Presidente, 
Srs. Ministros, em que pese a signi
ficação da desistência oralmente ma-

nifestada pelo nobre Advogado, no 
que tange à legalidade do Auto de 
Prisão em Flagrante, parece-me con
veniente que, pelo menos, abrevie al
gumas observações a respeito, por
que, se nulo for O ato, evidentemen
te, da nulidade decorrerão conse
qüências processuais que não pode
rão ser olvidadas, no pertinente à 
prisão do Impetrante. 

Nesse aspecto inicial, de pronto, 
manifestando-me pela validade do 
mencionado auto, à vista do inciso I, 
§ 12, do art. 144, da Constituição Fe
deral, que, além de não cogitar de 
competência da Polícia Federal, e, 
portanto, nessa diferenciação de na
tureza jurídica, simplesmente esta
belecer atribuições. Atento àquelas 
disposições constitucionais, observo 
que, disciplinando atividades cativas 
às infrações penais contra a ordem 
política e social, segue-se a conjun
ção alternativa "ou" em detrimento 
de bens e serviços do interesse da 
União, a demonstrar hipóteses abso
lutamente diferentes. A Polícia Fe
deral, na primeira das hipóteses, 
quando se cuidar de infrações com 
efeitos na ordem política e social, es
tá autorizada a servir como polícia 
judiciária, tal como aqui. 

Nesse juízo de admissibilidade, re
sultaria agora indagar se a Polícia 
Federal efetivamente agiu diante do 
flagrante autuado. Entendo que fla
grante não houve. Thria acontecido 
uma quase flagrância, prevista no 
art. 302, n2 lI, CPP, a qual, portan
to, eximiria a Polícia Federal de ter 
agido precipitadamente, desse modo 
afastando-se pronta declaração de 
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nulidade do Auto de Prisão em Fla
grante, admitindo, como admito, que 
pode exercitar aquelas atribuições, 
em vista de tratar-se de infração 
com intensa repercussão na ordem 
política e social. Eventual oposição 
de que não houve violação da ordem 
política e social, para mim, não ca
lharia convincentemente diante da 
repercussão interestadual, vale di
zer; nacional, criando comoção públi
ca, dentro do estado político e emo
cional em que se encontra a nação 
brasileira. 

Mas, não é só. Para validar o au
to, alvoroço: se dependeria de auto
rização da Assembléia Legislativa? 
Penso que não. E isso porque o art. 
86, no seu § 3~, apenas referencia a 
diferenciação, a dizer: "enquanto não 
sobrevier sentença condenatória", 
nos deslocando para uma questão 
processual de execução de pena e 
não de ato anterior, apropriado à 
atuação em flagrante do ato dito cri
minoso. 

Sobrevindo a sentença condenató
ria, obvia-se que ficou vencido o pro
cesso de conhecimento, ou seja, a fa
se do contraditório. Se a resposta foi 
afirmativa à denúncia, então, pres
supõe-se a prisão resultante da con
denação. Portanto, cuida o § 3~, art. 
86, de regra processual afeita à exe
cução. Noutro eito, trato da impor
tante questão cativa à existência ou 
não de imunidade. Preliminarmen
te, peço muitas vênias, para afirmar 
que, para mim, não constitui um 
princípio constitucional. É uma re
gra constitucional de processo. Em 
não sendo princípio, mas uma regra 
constitucional processual, o que se 

oporia é que o Estado-Membro não po
deria estabelecer constitucionalmen
te essa regra. 'lbdavia, a da Constitui
ção do Estado-Membro observou a 
Federal, privilegiando o Presidente 
da República. E se há esse privilégio 
processual-constitucional maior, ine
xistindo confronto, mas apoio, no 
meu entender, tornou-se admissível 
que também se privilegie o Governa
dor. Resta perquirir, como afirmei, 
se a lavratura do Auto do Flagran
te independe de autorização da As
sembléia Legislativa ou se dela de
penderá o processo decorrente. Pen
so, parece-me que independe. De
mais, identifico dois momentos: a 
autoridade policial pode lavrar o au
to. Concluo que o auto pode ser la
vrado, mesmo porque nem os Juízes, 
nem os parlamentares, nem o Presi
dente da República estão livres da 
autuação em flagrante, apenas re
servando-se-Ihes que seja lavrado 
por autoridade competente. 

No eito dessas razões, comungo 
com a conclusão do voto proferido 
pelo eminente Ministro Pádua Ribei
ro, ou seja, reconhecendo a legalida
de do auto como peça informativa, 
sem os efeitos da prisão do Governa
dor. 

VOTO 

O SR. MINISTRO CESAR ASFOR 
ROCHA: Sr. Presidente, esta Egrégia 
Corte já firmou o entendimento de 
que se aplicam, por simetria, ao Go
vernador de Estado as regras cons
tantes no art. 86 da Constituição Fe-
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deral; isso por conta do disposto no 
art. 25 daquele mesmo Diploma. Por 
conseqüência, não há como deixar de 
ser aplicada ao caso a norma do art. 
88 da Constituição do Estado da Pa
raíba. 

Com essas observações, e fazendo 
minhas as palavras do eminente Mi
nistro Antônio de Pádua Ribeiro, 
dou o auto de flagrante como peça 
de informação para efeito probatório 
e concedo a ordem na extensão tam
bém concedida pelo eminente Minis
tro Antônio de Pádua Ribeiro. 

VOTO 

O SR. l\1INISTRO ADHEMAR MA
CIEL: Sr. Presidente, o ilustre advo
gado trouxe à colação esse aspecto 
do princípio e da norma que o Minis
tro Milton Pereira chama de regra. 
Invocou aqui a doutrina de Celso 
Antônio Bandeira de Melo. Mais 
do que Celso Antônio Bandeira 
de Melo, Agustin Gordillo, no seu 
livro "Princípios Gerais de Direito 
Público", explora bem o assunto e 
mostra que o princípio é mais do que 
a norma ou, como diz o Ministro 
Milton Pereira, mais do que a regra, 
porque o princípio estabelece o sen
tido. Os princípios a que fez referên
cia o ilustre advogado são princípios 
fundamentais. O Estado brasileiro, 
por influência de Ruy Barbosa e 
Amaro Cavalcante - conterrâneo 
do nosso decano - copiou a Consti
tuição americana e, se não fosse o 
art. 25, que na Constituição dos Es
tados Unidos equivale ao art. 1~, 
VIII, se não me engano, cláusula 18, 
jamais teria sido aprovada a Cons-

tituição americana, devido à força 
dos Estados. Depois, inclusive, foi 
feito um pacto, e ficou estabelecido 
pela 10~ Emenda que seria reserva
do à União Federal somente aquilo 
que estivesse escrito lá. Aquilo que 
não estivesse escrito pertenceria aos 
Estados-Membros. 

Exatamente isso diz a nossa Cons
tituição, em seu art. 25, § l~, tão ex
plorado, malhado e decantado aqui: 
"São reservadas aos Estados as com
petências que não lhe sej am vedadas 
pela Constituição". A Constituição da 
Paraíba, não a tenho aqui em mãos, 
mas o ilustre advogado disse, e todos 
repetiriam, fez uma cópia - e para 
mim válida - do que está aqui no 
art. 86, § 3~. Ela não permite, sime
tricamente com a Constituição Fede
ral, a prisão do governador, salvo de
pois de condenado. 

Com esse entendimento, penso, se
cundando a corrente do Ministro Dias 
Trindade, que o governador não po
deria mesmo ser preso. Ou bem ou 
mal, isso está na Constituição Fede
ral, repetido validamente pela Cons
tituição Estadual. 

Entendo, discrepando, inclusive, 
do ilustre Ministro Milton Pereira, 
que a Polícia Federal não teria atri
buições para efetuar essa prisão. 

Com essas brevíssimas considera
ções, Senhor Presidente, acompanho 
a corrente capitaneada pelo Ministro 
Dias Trindade. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DANTAS: 
Senhor Presidente, sem maior dis-

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 7, (73): 51-92, setembro 1995. 79 



tinção da conclusão, os votos dos 
Srs. Ministros Dias Trindade e Pá
dua Ribeiro, a meu ver, divergem 
apenas em somenos. 

Por isso, pediria vênia ao Relator 
para acompanhar o Ministro Pádua 
Ribeiro, pela fidelidade do seu voto 
à jurisprudência construída nesta 
Casa, toda ela em rasgados louvores 
ao princípio federativo, jurisprudên
cia essa que, a esta altura, tem o be
neplácito do Supremo Tribunal Fede
ral em declarada decisão, a declinar 
do indeclinável, que seria a sua com
petência para processar Ministros de 
Estado, declinada, porém, em função 
da proteção da imunidade que este 
Tribunal tem reservado aos Gover
nadores. Então, aquele Ministro de 
Estado que seria processado pelo Su
premo Tribunal Federal foi manda
do comparecer a este Tribunal, por 
crime acusado ao tempo da investi
dura de Ministro, porque o processo 
lhe será abrangente do princípio da 
imunidade estabelecido pela Consti
tuição a respeito do Presidente da 
República; e por simetria federativa 
aplicada aos Governadores. 

De forma que a legitimidade des
se decalque das Constituições Esta
duais não há mais que ser discutida, 
porque o Supremo Tribunal Federal, 
a palavra máxima de interpretação 
da Constituição, já a confirmou. 

No caso, convenha-se que essa imu
nidade não atua apenas sob aquele 
ângulo reservado ao juízo premoni
tório do recebimento de denúncia, de
pendente da aprovação da Assem
bléia; também atinge a prisão, em 

face de igual cláusula constitucional 
relativa ao Presidente da República; 
para que basta o princípio de que é 
legítimo o decalque da Constituição 
Estadual sobre a Constituição Fede
ral, como assim está nas constitui
ções de todos os Estados do Brasil, 
inclusive na da Paraíba. 

Assim, por essas razões, o voto do 
Ministro Pádua atende perfeitamen
te a essa compreensão; acompanho, 
portanto, S. Exa. 

VOTO 

O SR. MINISTRO BUENO DE 
SOUZA: Senhor Presidente, a ques
tão suscita temas que pela primeira 
vez a Corte Especial enfrenta. Em
bora o meu voto já não possa influir 
sobre a decisão da causa, porquanto 
sou o último a votar, não posso dei
xar de pontualizar três ou quatro tó
picos, o que farei tão-somente com o 
propósito de esclarecer meu modes
to modo de ver, porquanto questões 
como esta poderão surgir no futuro 
e então já terei adiantado as diretri
zes do meu pensamento. 

Primeiramente, sem embargo das 
doutas opiniões contrárias, tenho co
mo certo que a prisão podia ser efe
tuada pela Polícia Federal, na con
formidade da norma processual pe
nal, que estabelece o dever e tam
bém o poder de cooperação das pes
soas em geral, no sentido de deter 
aqueles que sejam encontrados na 
flagrante prática de delito. Quanto 
a este ponto, fico, portanto, no en
tendimento de que a detenção se 
realizou legalmente. 
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o inquérito, por outro lado, so
mente poderia ser instaurado pelo 
Relator designado por esta Corte, 
tendo em vista a comunicação ime
diata da detenção, tal como previsto 
em lei (arts. 105, l, a, da Constitui
ção, e 32 e 42 do Código de Processo 
Penal). 

Acentuo, ainda, que (muito respei
tosamente, embora) não comungo 
com a opinião segundo a qual o in
quérito possa ser instaurado, fora do 
foro constitucionalmente competen
te (ou seja, daquilo que, entre nós, 
Frederico chamou de Juiz Natural). 
É o que preceitua a Lei Orgânica da 
Magistratura Nacional, quando, no 
art. 33, estabelece: 

"São prerrogativas do Magis
trado: 

II - não ser preso senão por 
ordem escrita do Tribunal ou 
do órgão especial competente 
para o julgamento, salvo em 
flagrante de crime inafiançável, 
caso em que a autoridade fará 
imediata comunicação e apre
sentação do Magistrado ao Pre
sidente do Tribunal a que este
ja vinculado." 

Portanto, o inquérito é instaura
do segundo o princípio, que a juris
prudência do Supremo Tribunal Fe
deral já assentou e é assaz conheci
do, de que o órgão competente para 
julgar, em virtude de prerrogativa 
de função, é também o competente 
para investigar. 

Quanto ao particular, anoto que o 
eminente Ministro José Cândido te-

ve como regular o auto de prisão, 
preenchidos os requisitos da lei, as
sim procedendo S. Exa. como Rela
tor, na direção do inquérito. 

Cumpre ademais acentuar que o 
art. 86, § 32, da Constituição da Re
pública, é norma de processo, neste 
ponto, fico de inteiro acordo com o Sr. 
Ministro Milton Luiz Pereira. Assim, 
estou entre os que sustentam, nesta 
Casa, o princípio da simetria, no que 
diz respeito ao jogo de poderes que 
este tipo de processo reflete: se a 
Constituição estabelece que o Presi
dente da República não pode ser sub
metido a processo-crime, sem o "au
torizo" do Poder Legislativo, é razoá
vel que assim também ocorra no âm
bito dos Estados. 

Mas, que o Presidente da Repúbli
ca não possa ser preso, senão para 
cumprimento de sentença penal con
denatória definitiva, está na Consti
tuição, como norma de processo, o 
que bem se compreende, pois o Pre
sidente da República é também Che
fe de Estado, razão não havendo pa
ra estendê-la a Governadores. 

De fato, as Constituições brasilei
ras não dizem ser o governador es
tadual chefe de Estado. Dizem ser 
ele chefe do Poder Executivo. 

A doutíssima defesa do paciente, 
em suas razões, invocou princípios. 

De fato, têm eles sua importância. 
Leia-se, por exemplo, no compêndio 
de José Monso da Silva (sem ne
cessidade de citar autores), que o 
Presidente da República não é só 
Chefe do Poder Executivo, mas Che
fe do Estado. E isto não se diz do 
Governador de Estado. 
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Estender, neste ponto, a norma de 
processo penal (privativa do Presi
dente da República) a Governador 
de Estado não se justifica nem se 
aconselha: pois não está em jogo a 
soberania e não há, na espécie, qual
quer arranhão a princípios superio
res da organização do Estado. Há de 
prevalecer a necessidade de perse
cutio criminis, a se fazer normal
mente, na forma da lei. Daí por que 
invoco, tal como fez o ilustre impe
trante, a doutrina de Victor Nunes 
Leal, no seu valioso - penso que 
ainda insuperado - estudo sobre a 
hierarquia das normas no Direito 
Brasileiro: 

"A doutrina não pode deixar de ser 
a mesma entre nós. As leis fede
rais prevalecem sobre as Consti
tuições e leis estaduais, mas não 
nos esqueçamos: leis federais vá
lidas. Para que a lei federal seja 
válida é preciso: 1~, que regule ma
téria da competência da União, is
to é, que tenha sido baixada pela 
União na esfera de sua competên
cia (in its own sphere - diz Ma
thews), e 2~, que, embora confor
me com as regras constitucionais 
de competência, não desrespeite 
qualquer outra disposição consti
tucional. Quer infrinja a primeira, 
quer infrinja a segunda recomen
dação, tanto num como noutro ca
so, a lei federal não será válida, 
porque é inconstitucional, não po
de ser aplicada, ficando fora de 
propósito a questão de sua preva
lência sobre leis estaduais. Por is
so, diz A. Gonçalves de Oliveira: 

"Não existe, em princípio, uma 
supremacia da lei federal ... O pro
blema é, antes de constitucionali
dade ou inconstitucionalidade das 
leis". Realmente, no domínio das 
competências privativas, a decla
ração da inconstitucionalidade das 
leis estaduais que com ela esteja 
em conflito. Na competência con
corrente, porém, a supremacia da 
lei federal é indiscutível. E o des
respeito às leis federais por par
te dos Estados chega a justificar 
a intervenção federal nestes. Por 
isso mesmo, como existe nos regi
mes federais uma questão de pre
ponderância da lei federal (compe
tência concorrente), ao lado de 
uma questão de constitucionalida
de (competências exclusivas), a co
nhecida regra da hierarquia das 
leis na federação é perfeitamente 
acertada, desde que se entenda 
que somente as leis federais váli
das preponderam sobre as esta
duais." (Problemas de Direito PÚ
blico, Forense, 1~ ed., págs. 127/8). 

Então, a Constituição do Estado 
não poderia invadir a área reserva
da para a lei federal de processo e es
tender ao Governador, como se fosse 
prerrogativa constitucional a ser pre
servada pelo princípio da simetria, 
aquilo que, entretanto, não diz com o 
jogo de poderes, mas apenas com as 
formas do processo, certo que a pri
são está prevista na Constituição e o 
modo de efetuá-la é matéria proces
sual. Quem poderia pôr em dúvida 
que prisão (prisão em flagrante, pri
são preventiva, prisão cautelar, li-
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berdade provisória) é instituto de di
reito processual? O artigo da Cons
tituição do Estado não pode prevale
cer, no tocante à prisão, ao convocar 
para o direito estadual matéria que, 
por força de preceito da lei maior, 
pertence ao legislativo da União. 

Concluo, salientando que, neste 
caso, valem as regras do art. 110 e 
seu parágrafo do Código de Proces
so Penal, e as outras, sobre prisão e 
liberdade provisória, de tal modo 
que, a meu ver, justificam-se restri
ções à liberdade provisória do Gover
nador submetido a processo ou a in
quérito perante o Tribunal. Isto se 
aconselha, penso eu, pelas razões 
que acabei de mencionar e também 
pelos fundamentos aduzidos pelo Mi
nistro Pedro Acioli, assim como pe
lo eminente Relator: a questão da 
viabilidade da própria investigação, 
quando diz respeito ao Governador, 
principalmente de um Estado de ex
tensão territorial e recursos relati
vamente limitados, em que a presen
ça do Governador pode constituir 
embaraço sério para a normalidade 
da investigação. 

Com estas considerações e com to
das as vênias das doutas opiniões 
contrárias, fico de acordo com o Emi
nente Relator. 

RETIFICAÇÃO DE VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO: Sr. Presidente. Quan
do proferi o meu voto, sustentei que 
para ser coerente não aplicava o mo-

delo Federal nessa simetria que foi 
amplamente discutida. Concluí acom
panhando, nas suas éonclusões, o vo
to do Eminente Ministro Pádua Ri
beiro. Entretanto, observei os votos 
que se. seguiram ao meu, todos eles 
enfatizaram e foram fundamentados 
no modelo Federal. Para ser coeren
te, mais uma vez, quero pedir vênia 
ao Sr. Ministro Pádua Ribeiro e a to
dos que o acompanharam, para reti
ficar a conclusão do meu voto acom
panhando o Eminente Ministro Rela
tor, José Cândido. 

VOTO 

o SR. MINISTRO NILSON NA
VES: Sr. Presidente, peço a palavra 
para retificar a minha posição. Ha
via eu concedido a ordem de habeas 
corpus, no sentido em que a conce
deu o Sr. Ministro Pádua Ribeiro. 
Mas, para conciliar as minhas idéias 
no que tem a ver com o processo por 
crime comum contra Governadores 
e, por duvidar, após melhor reflexão, 
que o paciente estava acobertado por 
imunidade constitucional, segundo a 
qual não estaria ele sujeito à prisão, 
salvo no caso de sentença condena
tória (no plano federal, ver o art. 86, 
§ 3~ da Constituição), é que, para 
melhor ficar comigo mesmo e com as 
minhas preocupantes idéias, retifi
cando, acompanho o voto do Sr. Re
lator, data venia. 

EXTRATO DA MINUTA 

HC n~ 2.271-0 PB 
(93.0030426-7) - Relator: O Sr. Mi-
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nistro José Cândido de Carvalho Fi
lho. Relator Designado: O Sr. Minis
tro Antônio de Pádua Ribeiro. Impte.: 
Saulo Ramos. Advogado: Saulo Ra
mos. Impdo.: Superintendente Regio
nal do Departamento de Polícia Fe
deral do Estado da Paraíba. Pacte.: 
Ronaldo José da Cunha Lima (réu 
preso). Assist.: Edisio Sobreira Go
mes de Matos. Sustentou, oralmente, 
o Dr. Saulo Ramos, pelo paciente. 

Decisão: A Corte Especial, por 
maioria, concedeu em parte a ordem 
para relaxar a prisão do paciente, 
mantido o respectivo auto de prisão 
em flagrante como peça informativa, 
nos termos do voto do Sr. Ministro 
Antônio de Pádua Ribeiro, que la
vrará o acórdão (em 09.12.93 - Cor
te Especial). 

Votaram vencidos, em parte, os 
Srs. Ministros Relator, Américo Luz, 

Cid Flaquer Scartezzini, Nilson Na
ves, José de Jesus e Bueno de Sou
za e, integralmente, o Sr. Ministro 
Pedro Acioli. 

Afirmaram suspeição os Srs. Mi
nistros Antônio 'lbrreão Braz e De
mócrito Reinaldo. 

Os Srs. Ministros Jesus Costa Li
ma, Costa Leite, Eduardo Ribeiro, 
Dias Trindade, Assis 'lbledo, Edson 
Vidigal, Peçanha Martins, Humber
to Gomes de Barros, Milton Luiz Pe
reira, Cesar Asfor Rocha, Adhemar 
Maciel, Anselmo Santiago e José 
Dantas votaram com o Sr. Ministro 
Antônio de Pádua Ribeiro. 

O Sr. Ministro Hélio Mosimann 
não compareceu à sessão por motivo 
justificado. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro WILLIAM P ATTERSON. 

HABEAS CORPUS N~ 2.660-8 - GO 
(Registro n~ 94.0017246-0) 

Relator: O Sr. Ministro Anselmo Santiago 
Impetrantes: Walquires Tibúrcio de Faria e outros 
Impetrada: Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Esta

do de Goiás 
Paciente: Robson Miranda Sales (preso) 

EMENTA: Processual Penal - Habeas corpus - Prisão preventi
va - Clamor público. 
1. Pacífico o entendimento no STJ de que nem sempre as circuns
tâncias da primariedade, bons antecedentes e residência fixa, são 
motivos a obstar a decretação da excepcional medida, se presen
tes os pressupostos para tanto. 

2. O clamor público, no caso, comprova-se pela repulsa profunda 
gerada no meio social. 

3. Ordem denegada. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta Thrma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, denegar a or
dem de habeas corpus. Votaram 
com o Sr. Ministro Relator os Srs. 
Ministros Luiz Vicente Cernicchia
ro, Pedro Acioli e Adhemar Maciel. 

Brasília, 29 de agosto de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro LUIZ VICENTE CER
NICCHIARO, Presidente. Ministro 
ANSELMO SANTIAGO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ANSELMO SAN
TIAGO: Os Drs. Walquires Tibúrcio 
de Faria, Ennio Tibúrcio e Henrique 
Tibúrcio Pena, advogados, impetram 
a presente ordem de habeas cor
pus em favor de Robson Miranda 
Sales, alegando, em síntese, o se
guinte: que foi o ora paciente denun
ciado por infração ao art. 121, § 2~, 
incisos II e III, c/c o art. 61, item II, 
letra e, todos do Código Penal; teve 
a prisão preventiva decretada pelo 
Dr. Juiz de Direito da 2~ Vara Crimi
nal da Comarca de Goiânia e encon
tra-se preso desde o dia 29 de mar
ço do ano em curso, recolhido à Ca
sa de Prisão Provisória de Goiânia; 
sendo primário, de bons anteceden
tes, com residência fixa e sócio pro
prietário de firma com longa tradi
ção no comércio goiano, pleiteou o 

paciente a revogação da custódia, 
sem obter sucesso; requereu habeas 
corpus, mas a ordem lhe foi dene
gada pelo 'lli.bunal de Justiça do Es
tado de Goiás, que entendeu persis
tirem os motivos determinantes da 
prisão preventiva, dentre os quais o 
clamor público; é insubsistente tal 
clamor, uma vez que as manifesta
ções havidas foram alimentadas e 
dirigidas pelos parentes da vítima; 
não há motivo justificador da neces
sidade da continuidade da prisão 
preventiva. 

Concluíram requerendo a descons
tituição do decreto de custódia e a 
soltura do paciente. 

Informações foram prestadas às 
fls., acompanhadas das peças de fls. 

Pela denegação do writ é o parecer 
emitido pelo Dr. F. Adalberto N óbre
ga, digno Subprocurador-Geral da 
República. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANSELMO SAN
TIAGO (Relator): Este pedido substi
tui recurso ordinário que poderia ter 
sido interposto contra decisão do Tri
bunal de Justiça do Estado de Goiás, 
proferida no HC n~ 12.200-0/217, cu
jo acórdão registra a seguinte 

Ementa - Habeas corpus. Pri
são preventiva. Fundamentação. 
Garantia da ordem pública. Cla
mor público. Primariedade e bons 
antecedentes. 
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A primariedade e os bons antece
dentes do agente não afastam a 
possibilidade de sua prisão preven
tiva, em qualquer hipótese elenca
da no artigo 312 do CPP, quando 
comprovada a necessidade da me
dida. 

- Merece mantido o decreto de 
prisão preventiva por devidamen
te fundamentado pelo juiz que, 
por se encontrar próximo dos fa
tos e das pessoas neles envolvi
das, com certeza, reúne elementos 
mais seguros para a formação de 
convicção sobre a necessidade da 
custódia cautelar do paciente. 

- O clamor público pode servir 
de motivo para decretação da cus
tódia cautelar, por traduzir ele o 
anseio da sociedade em garantir a 
ordem pública. Além disso, o cla
mor público, como circunstância 
impeditiva para a concessão da li
berdade provisória mediante fian
ça (art. 323, V, do CPP), pode ser, 
igualmente, objeto de análise pa
ra a caracterização de ofensa à or
dem pública com vista à decreta
ção da prisão preventiva. 

Ordem denegada. (fls. 101) 

No seu voto condutor do acórdão, 
o ilustrado Desembargador Canedo 
Machado afirmou, verbis: 

"Os pressupostos para a decre
tação da prisão preventiva, exi
gência da materialidade do crime 
e indícios suficientes da autoria 
(art. 312, in fine, do CPP), no ca
so, estão evidenciados nos autos. 

Os fundamentos da decretação 
da custódia cautelar do paciente, 
no que diz com o comprometimen
to da instrução criminal e garan
tia da aplicação da lei penal, ain
da que deduzidos de modo sucin
to, satisfazem as exigências da lei, 
pois o douto magistrado senten
ciante argumentou haver o acusa
do-paciente, morta a esposa, em
preendido fuga, daí o risco de não 
estar garantida a aplicação da lei 
penal, e ao manifestar que, solto, 
poderá o acusado influenciar nas 
testemunhas, já que uma delas é 
sua empregada, comprometeria, 
com isso, a instrução criminal. 

Por certo que poderia ser mais 
primorosa a argumentação expen
dida no ato jurisdicional, em con
ta a capacidade intelectual do emi
nente magistrado seu prolator. 

Isso, entretanto, não é motivo 
bastante para ineficacizar a deci
são do 1 ~ grau, porque revestida de 
fundamentação fática e jurídica e 
por isso, em ordem a ser mantida 
por este 2~ Grau. 

A tese central, deduzida pelos 
impetrantes na petição inicial, 
funda-se no argumento de in sub
sistência do clamor público como 
suporte para decisão decretadora 
de prisão preventiva, nos moldes 
da ocorrida no caso posto. 

Imagino que também o clamor 
público há de servir por motivo do 
decreto de custódia cautelar, por
que através dele, forçoso é con
cluir, externado o anseio da socie
dade de garantir a ordem pública 
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e de assegurar a aplicação da lei, 
com a segregação provisória do 
acusado." (fls. 95/96) 

A seguir asseverou: 

"As circunstâncias que envolve
ram o crime imputado ao pacien
te provocaram manifestações de 
toda ordem, de forma a exigir dos 
organismos públicos uma análise 
mais aprofundada neste particu
lar, objetivada a manutenção da 
ordem pública. 

O conceito doutrinário de ordem 
pública não se limita à prevenção 
de fatos criminosos, mas, também, 
a acautelar o meio social e a pró
pria credibilidade da justiça, pela 
gravidade, circunstâncias e reper
cussão do crime. 

"A conveniência da medida, co
mo já se decidiu no STF, deve ser 
regulada pela sensibilidade do 
Juiz à reação do meio ambiente à 
ação criminosa" (RTJ 124/1.033). 

O clamor público, aliado à pre
mente necessidade da custódia pro
visória do paciente, suficientemen
te fundamentado, constitui moti
vação para tanto, como admitido no 
Habeas Corpus n~ 11.504-7/217, 
da comarca de Luziânia, julgado em 
13.04.93, tendo como Relator oDes. 
João Batista de Faria Filho, da I!! 
Câmara Criminal deste Tribunal. 

Do parecer emitido pelo eminen
te Procurador de Justiça Marcos 
Abreu e Silva, transcrevo abaixo o 
que julgo pertinente à questão: 

"No que se refere ao clamor pú
blico, como motivo para a edi
ção do decisório ordenante da 
custódia cautelar, observe-se 
que é ele, no caso, real e obje
tivo, comprovado pela repulsa 
profunda gerada no meio social 
(fls. 54 a 60, 166, 167 e 215), ou 
sej a, aqui, a ordem pública es
tá a requerer, até mesmo por 
necessidade social, a manuten
ção do decisório impositivo da 
prévia segregação do paciente, 
e a magistrada diretora do fei
to, ao negar o pedido de relaxa
mento da prisão preventiva (fls. 
71 a 73), rastreou os mais fortes 
anseios de uma comunidade to
da, perplexa com os melancóli
cos atos do brutamontes assel
vajado" (fls. 221/222). 

Outra circunstância, cujo rele
vo merece posto aqui, diz com o 
princípio da razoabilidade, insti
tuído pela Superior Corte de J us
tiça do País, como razão justifica
dora da manutenção de custódia 
cautelar, princípio que resulta da 
gravidade do delito cometido e de 
outras circunstâncias que possam 
adequar ao caso que esteja sendo 
objeto de análise, na hipótese pos
ta, em face do que revelam estes 
autos, é de suma gravidade o fa
to, daí mais uma razão para am
parar a confirmação da decisão 
que decretou a prisão preventiva 
do paciente, traduzida na razoa
bilidade de sua permanência na 
custódia cautelar que lhe foi im
posta." (fls. 98/99) 
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Como registrado no parecer mi
nisterial de fls., nesta Corte é pací
fico o entendimento de que "nem 
sempre as circunstâncias da prima
riedade, bons antecedentes e resi
dência fixa, são motivos a obstar a 
decretação da excepcional medida, se 
presentes os pressupostos para tan
to". 

No caso, o que se revela, além do 
clamor público, é que morta a espo
sa, o paciente empreendeu fuga e 
que, solto, poderá influenciar nas 
testemunhas, já que uma delas é 
sua empregada. 

No meu modo de pensar, esses fa
tos, aliados à gravidade do crime de 
que trata a denúncia, são mais do 
que suficientes para justificar a ne
cessidade da custódia preventiva do 
paciente, por isso nego a ordem. 

É o meu voto. 

VOTO - VISTA 

O SR. MINISTRO LUIZ VICENTE 
CERNICCHIARO: Srs. Ministros, em 
compulsando os autos, tive a oportu
nidade de anotar que se trata de ho
micídio praticado pelo marido, sob o 
fundamento de precedentes de maus 
tratos, e que a constrição ao exercí
cio de direito de liberdade decorrera 
do interesse da instrução criminal e 
pelo clamor público. 

O Eminente Advogado, da 'Tribu
na, preocupou-se fundamentalmen
te, com a segunda causa: tema, sem 
dúvida, que chama a atenção dos 
doutrinadores e também da jurispru-

dência. O Professor Alberto Zaca
rias Torom, na Revista, Volume VI, 
do Instituto de Ciências Criminais, 
dedica estudo especializado a esse 
respeito. '!em-se entendido - e assim 
penso - o clamor público é a reação 
da sociedade relativamente a condu
tas que ofendam, de maneira signifi
cativa, valores jurídicos, sem dúvida, 
a vida humana se posta num desses 
patamares; por outro lado, se é ver-o 
dade que a mídia, hoje, tem trânsito 
significativo em todas as relações so
ciais, pode ser manipulada para tal 
fim, não menos verdade, que se tra
ta de fato social e não deixa de ter 
relevância. 

Somente em casos extremamente 
significativos, a reação é no sentido 
de perseguir e causar injustificado 
dano ao réu, afastar. Num Estado de 
Direito Democrático, é lógico, a mí
dia exerce influência muito grande, 
seja no sentido positivo, como tam
bém no negativo. 

A eliminação do marido pela mu
lher acarreta esse fenômeno que sig
nifica a reação da sociedade. Quando 
se trata dos chamados crimes passio
nais, em se fazendo estudo da evolu
ção desse fenômeno, em Direito, ver
se-á, num primeiro estágio, represen
tado nos dispositivos das Ordenações 
Filipinas, era crime, ali defmido, do 
marido complacente que, sabendo da 
infidelidade, não tomava a reação 
que a sociedade exigia. A pena era 
caminhar na via pública portando 
uma capela de chifres. 

Posteriormente, amenizam-se es
ses tratamentos e, na época de iní-
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cio de vigência do nosso Código, em 
1940, o marido que, sob fundamen
to do crime passional, fosse levado 
às barras do llibunal do Júri - pra
ticamente era no sentido exclusiva
mente formal - saía tranqüilamen
te absolvido. 

Há pouco e pouco as concepções 
sociais vão se mudando. Num tercei
ro estágio começam a predominar as 
acusações, configurando causa espe
cial de diminuição de pena quando 
praticada em reação a uma ofensa 
moral: era a obrigação do marido so
cialmente reagir. 

Hoje, já numa quarta etapa, essas 
absolvições são raríssimas. Nisso os 
grupos feministas exerceram e exer
cem uma importância muito grande, 
qual seja da igualdade de tratamen
to e do respeito à vida humana. 

É possível que, no caso concreto, a 
família, como foi dito pela defesa, hou
vesse criado, exclusivamente através 
da imprensa, clima a fim de obter a 
prisão preventiva, fundada também 
no interesse da instrução criminal. 
'!rata-se de processo de júri e a ins
trução criminal nesse procedimento 
projeta-se também para o plenário on
de vão se repetir. 

Preso aos limites normativos do 
habeas corpus que impedem a aná-

lise da prova, havendo o Egrégio lli
burral de Justiça do Estado de Goiás 
analisando que fora escorreita a mo
tivação colhida pelo Magistrado, tam
bém acompanho o Eminente Ministro 
Relator, a fim de denegar a ordem. 

EXTRATO DA MINUTA 

HC n~ 2.660-8 GO 
(94.0017246-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro Anselmo Santiago. Imptes.: 
Walquires TibÚTcio de Faria e outros. 
Impda.: Segunda Câmara Criminal 
do '!riburral de Justiça do Estado de 
Goiás. Pacte.: Robson Miranda Sales 
(preso). Sustentou, oralmente, o Dr. 
Walquires TibÚTcio de Faria, pelo pa
ciente e o Sr. Dr. Wagner Natal Ba
tista, Subprocurador-Geral da Repú
blica. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, denegou a ordem de Habeas 
Corpus, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator (em 29.08.94 - 6~ 
Thrma). 

Votaram os Srs. Ministros Luiz 
Vicente Cernicchiaro, Pedro Acioli e 
Adhemar Maciel. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro LUIZ VICENTE CERNICCHIA
RO. 

HABEAS CORPUS N~ 3.326-4 - MG 

(Registro n~ 95.0012231-6) 

Relator: O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini 

Impetrante: José Luiz Filo 
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Impetrado: Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

Pacientes: Marcelo de Paula Luz (preso) e Anderson Antônio Mariano 
(preso) 

EMENTA: Processual Penal - Prisão preventiva - Revogação -
Réu pronunciado. 

- Não há se falar em revogação do decreto de prisão preventiva, 
sob alegação de carência de fundamentação, se a segregação físi
ca restou mantida por força de sentença de pronúncia. 

- Ademais, havendo recurso em sentido estrito, descabe, nesta 
oportunidade, o exame das assertivas levantadas, sob pena de su
pressão de instância. 

- Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, denegar a or
dem. Votaram com o Relator os. ,Srs. 
Ministros Assis 'Ibledo, Edson Vidi
gal, Jesus Costa Lima e José Dan
tas. 

Brasília, 29 de março de 1995 (da
ta do julgamento). 

Ministro JESUS COSTA LIMA, Pre
sidente. Ministro FLAQUER SCAR
TEZZINI, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FLAQUER SCAR
TEZZINI: Trata-se de ordem de ha
beas corpus substitutiva do recur
so ordinário não interposto, impetra
do em favor de Marcelo de Paula 

Luz e Anderson Antônio Mariano, 
contra acórdãos do ego Tribunal de 
Justiça de Minas Gerais nos HCs 
29.352/2 e 29.355/5, objetivando a 
revogação de suas preventivas, com 
direito a responderem ao processo 
em liberdade, considerando as deter
minações constitucionais previstas 
no inc. LVII, do art. 5~ da Carta, sob 
a alegação de que a simples justifi
cação com base na gravidade do de
lito é insuficiente para a mantença 
da segregação provisória. 

Sustentam inexistência de provas 
de que os pacientes agiram dolosa ou 
culposamente na morte de Charles 
Augusto de Oliveira Flausino; adu
zem que o inquérito policial é nulo 
por ausência de relatório da autori
dade policial; alegam, por fim, que 
não foram encontrados para citação 
porque o Oficial de Justiça não se 
dignou a procurá-los nos endereços 
de trabalho, constantes nos autos. 

Denegados ambos os pedidos, apre
sentaram a presente ordem. 
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Neste interregno, foi proferida 
sentença de pronúncia que convali

. dou a preventiva anteriormente de
cretada (fls. 61/63). 

Manifestante nos autos, a ilustra
da Subprocuradoria Geral da Repú
blica opina pela denegação da ordem. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. l\1INISTRO FLAQUER SCAR
TEZZINI (Relator): Sr. Presidente, 
a alegação de não existir relatório no 
inquérito é irrelevante. Thl peça não 
é imprescindível. Além do mais, as 
possíveis falhas existentes no inqué
rito não contaminam a ação penal 
regularmente instaurada. 

Quanto à conveniência ou oportu
nidade da decretação da preventiva, 
como bem acentuaram os relatores 
dos HCs apreciados pelo Tribunal a 
quo, devem ser deixados sempre à 
prudente deliberação do Juiz do fei
to, mais próximo do acontecimento' e 
das pessoas nele envolvidas. 

Aliás, neste sentido temos decidi
do comumente. 

Verifico, pelo exame dos autos, 
que nos endereços fornecidos pelos 
pacientes como residentes, não fo
ram os mesmos encontrados. 

O meirinho se dirigiu ao único en
dereço conhecido e não localizou os pa
cientes, nem obteve qualquer informa
ção com referência aos mesmos, nem 
o número da rua, fornecido, existia. 

N o que tange à participação ou 
não de um dos pacientes na morte 

da vítima, é matéria impossível de 
ser examinada no estrito âmbito do 
habeas corpus . 

'lendo o ínclito julgador pronun
ciado os pacientes, como se verifica 
às fls. 61/63, restaram convalidados 
os elementos do decreto da preven
tiva anteriormente baixado, confor
me se constata na parte final quan
do diz: 

"Restou comprovado no processo 
de que os denunciados não traba
lham, não têm profissão fixa e for
neceram, quando prestaram de
poimento perante autoridade po
licial, endereços duvidosos, que 
não foram encontrados para inter
rogatórios, sendo certo que o pri
meiro denunciado não reside em 
Ubá e encontrava-se, no dia dos 
fatos, morando na casa do seu avô 
em Ubá, já que é natural do Rio 
de Janeiro, pelo que, tendo em 
vista também a gravidade dos fa
tos contidos no presente processo, 
deverão aguardar, recolhidos à ca
deia pública local, o julgamento pe
lo Tribunal do Júri da Comarca." 

Ante estas considerações, a prisão 
já não deriva do decreto preventivo 
que, digamos de passagem, embora 
sucinto, apresentou razoável funda
mentação, mas, por força de senten
ça de pronúncia, cuja matéria está 
sendo atacada no Tribunal a quo pe
lo oferecimento de recurso em senti
do estrito, razão que nos impede de 
examiná-la sob pena de supressão de 
instância. 

Denego, pois, a ordem. 
É como voto. 
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EXTRATO DA MINUTA 

HC n~ 3.326-4 - MG 
(95.0012231-6) - Relator: O Sr. Minis
tro Cid Flaquer ScartezZÍnÍ. Impte.: Jo
sé Luiz Filo. Impdo.: 'lli.bunal de Jus
tiça do Estado de Minas Gerais. Pac
tes.: Marcelo de Paula Luz (preso) e 
Anderson Antônio Mariano (preso). 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, denegou a ordem (em 29.03.95-
5~ TInma). 

Votaram com o Relator os Minis
tros Assis 'Ibledo, Edson Vidigal, Je
sus Costa Lima e José Dantas. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro JESUS COSTA LIMA. 
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RECURSO EM HABEAS CORPUS N~ 1.897-9 -lY.IT 

Relator: O Sr. Ministro Edson Vidigal 

Recorrente: João Carlos de Lima 

Advogados: Wenceslau da Silva Ferreira e outro 

Recorrido: Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso 

Paciente: João Carlos de Lima (réu preso) 

EMENTA: Penal. Processual. Excesso de prazo. Habeas corpus. 

1. Levados os Réus a julgamento, afastada, portanto, a alegação de 
excesso de prazo, nega-se provimento ao Recurso. 

2. Recurso conhecido mas improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso, mas lhe negar provimento. 
Votaram com o Relator, os Srs. Mi
nistros Cid Flaquer Scartezzini, J 0-

sé Dantas, Jesus Costa Lima e Assis 
'Ibledo. 

Brasília, 13 de maio de 1992 (da
ta do julgamento). 

Ministro CID FLAQUER SCAR
TEZZINI, Presidente. Ministro ED
SON VIDIGAL, Relator. 

RELATÓRIO 

"O SR. MINISTRO EDSON VIDI
GAL: Foi através de Elias Sinobi
lino Feitosa que a Polícia chegou 
a João Carlos Lima, acusado da 
morte de Guido Fritzen, em Ron
donópolis, Mato Grosso, possivel
mente em 26 d,~ março do ano de 
1990. 

João e Guido eram amigos, visita
vam-se e a última vez que foram 
vistos juntos conversavam sobre o 
Plano Collor, ainda naqueles pri
meiros momentos de dúvidas e 
apreensões. Sinobilino contou que 
João matou Guido a marretadas e 
que ajudou. 
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o corpo de Guido, ainda segundo 
Sinobüino, foi levado na mala do 
seu próprio carro para a beira do 
Rio Itiquira, num lugar ermo, on
de atearam fogo de modo a não 
restar nada. As correntes de ouro 
e o revólver de Guido ficaram com 
Sinobilino como pagamento por 
participação. 

Zeneide Tenório, a viúva, reconhe
ceu os objetos que estavam com 
Sinobilino e prestou depoimento 
incriminando bastante João Car
los Lima, 31 (trinta e um) anos, 
casado, agropecuarista, que teve 
prisão preventiva decretada e que 
por isso está preso, sendo o pa
ciente neste Recurso Ordinário." 

J á tendo sido paciente no RHC 
726-0I.MT, processo 90.0006937-8, de 
minha relatoria, julgado em 24.10.90, 
assim ementado: 

"Processual Penal. Recurso em 
habeas corpus - Roubo qualifi
cado. Nulidade dos atos proces
suais por inobservância da lei. 
Alegação infundada. Indícios de 
intuito de procrastinação do regu
lar andamento do feito. Não ocor
rência de prejuízo para a defesa. 

- Ocorrendo o cumprimento, na 
realização dos atos processuais, do 
previsto no Código de Processo 
Penal, é infundada a alegação de 
nulidade por inobservância da lei. 

- Comprovado, de forma inequí
voca, o intuito de procrastinação 
do regular andamento do feito, e 

não ocorrendo prejuízo para a de
fesa, não merece provimento o re
curso. 

- Recurso não provido." 

Alegou João Carlos de Lima no 32 

habeas corpus impetrado perante 
o Tribunal de Justiça do Mato Gros
so constrangimento ilegal por exces
so de prazo, pedindo a revogação da 
prisão preventiva e reiterando a fal
ta de fundamentação do decreto da 
cautelar em habeas corpus ante
rior (fls. 2/7). 

Solicitada informou a autoridade 
dita coatora encontrar-se o processo 
em grau de recurso (fls. 74), mani
festando-se o Ministério Público Es
tadual pelo não conhecimento do 
writ porque debitado ao Tribunal 
eventual constrangimento existente, 
e vedada a renovação de argumento 
já examinado (fls. 77/79). 

A Câmara Criminal denegou a or
dem à unanimidade em Acórdão as
sim ementado: 

"Habeas corpus - Constrangi
mento ilegal - Excesso de prazo 
- Falta de fundamentação do de
creto de prisão preventiva - De
saparecimento dos motivos enseja
dores da prisão - Encerramento 
da instrução criminal - Ordem 
denegada. 

Transposta a fase da instrução 
criminal, não há que se falar em 
excesso de prazo sanável por ha
beas corpus principalmente se 
ficou comprovado que a demora 
neste não é perfeitamente justifi-
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cada na tramitação de recurso in
terposto pela defesa." (fls. 89/94) 

Inconformado, interpôs Recurso 
Ordinário Constitucional pretenden
do a reforma do v. Acórdão (fls. 
98/107). 

Novo parecer do Ministério Públi
co Estadual entendendo patente o 
excesso de prazo é pelo provimento 
do recurso (fls. 126/128). 

O Ministério Público Federal, nes
ta instância, opina pelo não provi
mento do recurso, pois ultrapassada 
a fase instrutória superado vício da 
mora processual (fls. 135/136). 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDSON VIDI
GAL (Relator): Senhor Presidente, o 
ora recorrente estaria sob constran
gimento ilegal porque preso por 
mais de 692 dias sem que fosse pro
latada qualquer decisão, configuran
do assim o excesso de prazo. 

Informou porém o Juiz da Comar
ca de RondonópolislMT, quando do 
julgamento do habeas corpus, que 
o processo encontrava-se naquele 
'Iribunal em grau de recurso, já ten
do o mesmo sido decidido contra os 
réus. 

Encerrada a fase de instrução cri
minal e comprovado que a demora 
ocorreu em função da tramitação do 
recurso interposto pela defesa, não 
há que se falar em vício de mora 
processual. 

Nesse sentido: 

STJ, 5!! 'furma, RHC n~ 44-BA, 
ReI. Min. Assis 'Ibledo, DJ 04.09.89. 

"Processual Penal. Prisão. Exces
so de prazo. 

Encerrada a instrução, superada 
esta a alegação de excesso de pra
zo. Recurso de Habeas Corpus a 
que se nega provimento." 

STJ, 5!! Turma, HC n~ 184-SE, 
ReI. Min. Jesus Costa Lima, DJ 
12.02.90. 

"Habeas corpus. Excesso de pra
zo. Inocorrência. 

1. A alegada demora em ser con
cluída a instrução se acha supera
da, estando o processo concluso 
para a prolação da sentença. 

2. Pedido conhecido como recurso, 
pois se insurge contra decisão do 
'Iribunal de Justiça que indeferiu 
habeas corpus, ao qual nega-se 
provimento." 

STJ, 5!! Turma, RHC n~ 539-RJ, 
ReI. Min. José Dantas, DJ 26.03.90. 

"Criminal. Instrução. Excesso de 
prazo. 

- Habeas corpus. Superada a 
alegada demora da instrução, bem 
se há a denegação da ordem." 

Ante ao exposto, e em acordo com 
o parecer do MPF, nego provimento 
ao recurso. 

É o voto. 
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EXTRATO DA MINUTA 

RHC n~ 1.897-9 - MT - Relator: 
O Sr. Ministro Edson Vidigal. Rec
te.: João Carlos de Lima. Advogados: 
Wenceslau da Silva Ferreira e outro. 
Recdo.: Tribunal de Justiça do Esta
do do Mato Grosso. Pacte.: João Car
los de Lima (réu preso). 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, conheceu do recurso, mas lhe ne
gou provimento (em 13.05.92 - 5~ 
'furma). 

Votaram de acordo os Srs. Mins. 
Flaquer Scartezzini, José Dantas, 
Costa Lima e Assis 'Ibledo. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro FLAQUER SCARTEZZINI. 

RECURSO EM HABEAS CORPUS N~ 3.514-5 - SP 

(Registro n~ 94.0008976-7) 

Relator: O Sr. Ministro Anselmo Santiago 

Recorrentes: Cyro Penna Cesar Dias e outros 

Advogados: Drs. Cyro Penna Cesar Dias e outros 

Recorrido: Tribunal de Alçada Criminal do Estado de São Paulo 

Paciente: Admardo Dávila Gomes 

EMENTA: Processual Penal - Recurso em habeas corpus - Ausên
cia de justa causa - Trancamento da ação penal - Descabimento. 

1. Já decidiu o STJ que "A fundamentação de inexistência de jus
ta causa não se presta à concessão do remédio heróico, a não ser 
quando se verifica, a prima facie, que não se configura o envolvimen
to do acusado no fato delituoso, independentemente de apreciação 
de provas capazes de se produzirem somente no decorrer da ins
trução criminal". 

2. Recurso a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se-

guir, por unanimidade, negar provi
mento ao recurso. Votaram com o Sr. 
Ministro Relator os Srs. Ministros 
Luiz Vicente Cernicchiaro, Pedro 
Acioli e Adhemar Maciel. 

Brasília, 26 de setembro de 1994 
(data do julgamento). 
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Ministro LUIZ VICENTE CER
NICCHIARO, Presidente. Ministro 
ANSELMO SANTIAGO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MJNISTRO ANSELMO SAN
TIAGO: Perante o 'fribunal de Alça
da Criminal de São Paulo, os advo
gados Cyro Penna Cesar Dias, Ri
cardo Estelles e Fernando Augusto 
Pupo Anhaia Leite postularam or
dem de habeas corpus em favor de 
Admardo Dávila Gomes, contra 
quem a Justiça Pública move ação 
penal, perante o Juízo da I!! Vara do 
Foro Regional do Jabaquara (SP), 
por infração ao disposto no art. 329 
do Código Penal. 

Segundo os autos, o paciente acom
panhava o seu amigo Rudemar Men
des no momento em que este foi su
preendido por policiais militares di
rigindo veículo de sua propriedade 
em alta velocidade, ultrapassando 
semáforos fechados e fazendo mano
bras perigosas. Detidos, o paciente 
opôs-se à execução de ato legal, me
diante violência, consistente na prá
tica de vias de fato, investindo con
tra os milicianos que pretendiam 
conduzir Rudemar à dependência 
policial, fato acontecido na madruga
da do dia 12 de dezembro de 1992. 

Alegam os impetrantes, em sínte
se, a inépcia da denúncia por deixar 
de considerar o estado de embriaguez 
do paciente, comprometendo, via de 
conseqüência, a caracterização do ele
mento subjetivo do crime de resistên
cia, ou seja, o dolo, assim inexistin-

do justa causa para a ação penal. 
Além disto, as imputações feitas ba
seiam-se tão-somente em declarações 
de policiais militares, supostas víti
mas passivas secundárias. 

Por fim, pedem o trancamento da 
mencionada ação penal. 

Aquela Corte, por sua Décima 'Ier
ceira Câmara, à unanjmidade, dene
gou a ordem. 

Daí o presente recurso ordinário, 
em cujas razões os reCélrrentes pug
nam pela reforma do acórdão. 

A douta Subprocuradoria Geral 
da República manifestl)u-se pelo im
provimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MJNISTRO ANSELMO SAN
TIAGO (Relator): Está assim funda
mentado o voto condutor do acórdão 
recorrido (fls. 52/54): 

"A denúncia que deu início à 
ação penal em testilha, narra o se
guinte fato: Na madrugada de 12 
de dezembro de 1992, Rudemar 
Mendes dirigia veículo em via pú
blica, pondo em perigo a seguran
ça alheia, tendo sido detido por po
liciais militares quando realizava 
manobras temerárias, transitando 
em alta velocidade, desrespeitan
do semáforos e em estado de em
briaguez. O paciente, mediante vio
lência consistente em práticas de 
vias de fato, a funcionários compe
tentes para executá-lo, opôs-se à 
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execução de ato legal, investindo 
contra os policiais militares que 
pretendiam conduzir Rudemar ao 
Distrito Policial, pela prática da 
contravenção. 

Impossível, à míngua de melho
res elementos, reconhecer-se a au
sência de justa causa para o pros
seguimento da ação penal referida. 

Os próprios impetrantes infor
mam que a denúncia está calcada 
apenas nas versões dos policiais 
militares, supostas vítimas passi
vas secundárias. Logo, o que estão 
pretendendo, em última análise, 
é exame profundo da prova para 
o reconhecimento de sua inocên
cia. No entanto, como é cediço, tal 
pretensão não se afeiçoa à nature
za do habeas corpus. 

Já decidiu esse E. 'fribunal que: 
"em sede de habeas corpus o fun
damento de falta de justa causa so
mente é acolhível para o tranca
mento da ação penal quando reco
nhecível de imediato a ausência de 
tipicidade penal do fato descrito na 
denúncia ou quando a inocência do 
acusado ressalta evidente e incon
testável nos autos, a ponto de dis
pensar uma análise valorativa da 
prova." (julgados do TACRIM -
VoI. 70 - pág. 137). 

E quanto ao fato do paciente se 
achar embriagado, nem mesmo a 
embriaguez completa, salvo se 
proveniente de caso fortuito ou 
força maior, é apta a insentar o 
agente de responsabilidade. (Jul
gados do TACRIM - VoI. 44 -

pág. 296), o que não é o caso, uma 
vez que se trata de embriaguez 
voluntária, pois, conforme alega
do na própria inicial, participava 
o paciente de uma festa de fim de 
ano, onde se excedeu na bebida." 

Nada tenho que acrescentar ao 
fundamento decisório do venerando 
acórdão hostilizado. 

N a verdade, os fatos narrados na 
denúncia têm amparo no inquérito 
policial e, em tese, configuram cri
me, não havendo por que increpar
se a denúncia de inépcia por falta de 
justa causa. 

Ademais, "a embriaguez voluntá
ria, nos precisos termos do art. 28, 
lI, do Código Penal, não exclui a im
putabilidade penal", como observou 
o nobre Subprocurador-Geral da Re
pública, Dr. Wagner Natal Batista, 
no seu parecer. 

Assim, ao acolher a fundamenta
ção do acórdão recorrido e o parecer 
da Subprocuradoria Geral da Repú
blica, meu voto é no sentido de ne
gar provimento ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

RHC n~ 3.514-5 - SP 
(94.0008976-7) - Relator: O Sr. Mi
nistro Anselmo Santiago. Rectes.: 
Cyro Penna Cesar Dias e outros. Ad
vogados: Cyro Penna Cesar Dias e 
outros. Recdo.: Tribunal de Alçada 
Criminal do Estado de São Paulo. 
Pacte.: Admardo Dávila Gomes. 

Decisão: Após o voto do Sr. Minis
tro Relator negando provimento ao 
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recurso, pediu vista o Sr. Ministro 
Luiz Vicente Cernicchiaro. Aguar
dam os Srs. Ministros Pedro Acioli e 
Adhemar Maciel (em 07.06.94 - 6~ 

'llirma). 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro LUIZ VICENTE CERNICCIDARO. 

VOTO - VISTA 

O SR. MINISTRO LUIZ VICENTE 
CERNICCHIARO: Acompanho o vo
to do ilustre Relator. 

A denúncia descreve fato típico e 
está formal e materialmente ampa
rada. 

A embriaguez voluntária não ex
clui a responsabilidade penal. 

Nego provimento ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

RHC n~ 3.514-5 - SP 
(94.0008976-7) - Relator: O Sr. Mi
nistro Anselmo Santiago. Rectes.: 
Cyro Penna Cesar Dias e outros. Ad
vogados: Cyro Penna Cesar Dias e 
outros. Recdo.: Tribunal de Alçada 
Criminal do Estado de São Paulo. 
Pacte.: Admardo Dávila Gomes. 

Decisão: Prosseguindo no julga
mento após os votos dos Srs. Minis
tros Luiz Vicente Cernicchiaro, Pe
dro Acioli e Adhemar Maciel acom
panhando o Sr. Ministro Relator, a 
Thrma, por unanimidade, negou pro
vimento ao recurso (em 26.09.94-
6~ 'llirma). 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro LUIZ VICENTE CERNICCHIA
RO. 

RECURSO EM HABEAS CORPUS N~ 3.537-4 - MA 

(Registro n~ 94.0009503-1) 

Relator: O Sr. Ministro Vicente Leal 

Recorrente: Miro Coelho Lacerda 

Recorrido: Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão 

Paciente: Miro Coelho Lacerda 

Advogados: Claudio Roberto Araújo Santos e outro 

E:MENTA: Processual Penal. Habeas corpus. Trancamento da ação 
penal. Legitimidade do Ministério Público - Ação penal pública 
condicionada à representação. 

- A representação, como condição de procedibilidade da ação 
penal, prescinde de fórmula rígida, sendo suficiente a manifesta-
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ção inequívoca da VÍtima ou de quem tenha qualidade para repre
sentá-la, no sentido de que o representado seja processado como 
autor do crime. Precedentes do STJ. 

- A miserabilidade jurídica da vítima ou de seus pais pode ser 
comprovada mediante declaração verbal ou escrita, ou até mesmo 
pela notoriedade do fato. 

- Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os Ministros da Sex
ta 'furma do Superior Tribunal de 
Justiça, por unanimidade, negar pro
vimento ao recurso, na conformidade 
dos votos e notas taquigráficas cons
tantes dos autos. Participaram do 
julgamento os Srs. Ministros Luiz 
Vicente Cernicchiaro, Pedro Acioli, 
Adhemar Maciel e Anselmo Santiago. 

Brasília, 13 de dezembro de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro LUIZ VICENTE CER
NICCHIARO, Presidente. Ministro 
VICENTE LEAL, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO VICENTE LEAL: 
Trata-se de recurso ordinário inter
posto contra decisão do Tribunal de 
Justiça Maranhense, que denegou a 
ordem impetrada em favor de Miro 
Coelho Lacerda, denunciado como 
incurso nas penas dos arts. 214 c/c 
224, a, e 226, inc. In, do CP. 

Pretende o recorrente o tranca
mento da ação penal com base nos 
seguintes fundamentos: ilegitimida-

de do Ministério Público na apresen
tação da denúncia, por falta de for
malidade na representação do ofen
dido e de prova da miserabilidade da 
mesma, e ausência de prova da au
toria do delito. 

As informações constam das fls. 
20/29. 

A douta Subprocuradoria Geral da 
República opina pelo improvimento 
do recurso (fls. 59/62). 

É o relatório. 

VOTO 

o SR. MINISTRO VICENTE LEAL 
(Relator): Cinge-se a questão em tor
no da legitimidade do Ministério PÚ
blico para promover a ação penal. 

Consoante o disposto no art. 225, 
§ 1~, do CP, nos crimes definidos nos 
arts. 213-220, a ação será pública 
condicionada à representação, se a 
vítima ou os seus pais não puderem 
prover as despesas do processo, sem 
privar-se de recursos indispensáveis 
à manutenção própria ou da família 
(Inc. I do dispositivo acima citado). 

No caso, trata-se de crime de aten
tado violento ao pudor praticado con
tra vítima juridicamente pobre. 
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Compulsando os autos, verifica-se 
que a representação foi validamen
te apresentada pelo representante 
legal da ofendida à autoridade poli
cial (fls. 08). Neste ponto, é pacífico 
o entendimento desta Eg. Corte de 
que não se exige representação com 
fórmula sacramental, sendo suficien
te a manifestação inequívoca da ví
tima, ou de quem tenha qualidade 
para representá-la, no sentido de 
que o representado seja processado 
como autor do crime, o que ocorreu 
no caso sub examen. (Precedentes: 
HC 1.835/DF, 6~ 'furma, publ. DJ de 
02/08/93, pág. 14.271; RHC 2.908/ 
RS, 5~ 'furma, publ. DJ de 11/10/93, 
pág. 21.328; RHC 2.897/PA, 6~ 'fur
ma, publ. DJ de 25/10/93, pág. 
22.511; RHC 3.178/ES, 5~ 'furma, 
publ. DJ de 21.02.94, pág. 02.178). 

De outra parte, constata-se que a 
declaração de pobreza, firmada pelo 
genitor da ofendida às fls. 07, enqua
dra-se na hipótese do inc. I, § 12, do 
art. 225 do CP. Com efeito, predomi
na a orientação liberal de que a pro
va da miserabilidade jurídica se dá 
até mesmo pela notoriedade do fato. 

Por derradeiro, a análise da ques
tão referente à autoria do crime, as-

sim como da incidência do inciso lU 
do art. 226 do CP, ensejaria o exame 
acurado de matéria probatória, ve
dado na via estreita do writ. 

Isto posto, nego provimento ao re
curso. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RHC n 2 3.537-4 - MA 
(94.0009503-1) - Relator: O Sr. Mi
nistro Vicente Leal. Recte.: Miro 
Coelho Lacerda. Advogados: Clau
dio Roberto Araújo Santos e outro. 
Recdo.: Tribunal de Justiça do Es
tado do Maranhão. Pacte.: Miro 
Coelho Lacerda (preso). 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso, 
nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator (em 13.12.94 - 6~ 'furma). 

Votaram os Srs. Ministros Luiz 
Vicente Cernicchiaro, Pedro Acioli, 
Adhemar Maciel e Anselmo Santia
go. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro LUIZ VICENTE CERNICCHIA
RO. 

RECURSO EM HABEAS CORPUS N2 3.860-8 - RJ 
(Registro n2 94.0025630-2) 

Relator: O Sr. Ministro Edson Vidigal 
Recorrente: Luiz Henrique da Silva Cardoso 
Advogado: Luiz Henrique da Silva Cardoso 
Recorrido: Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 
Paciente: Gily Cristina Zinovetz (presa) 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 7, (73): 93-118, setembro 1995. 103 



EMENTA: Penal. Processual. Ré com prisão preventiva interna
da em hospital psiquiátrico. Ordem judicial mandando-a de volta 
à cela na delegacia de policia. Habeas corpus. Recurso. 

1. Em liberdade a Ré por ser nulo o decreto de sua prisão preven
tiva, julga-se prejudicado o Recurso que, recusando sua volta à ce
la da Delegacia de Polícia, pretende mantê-la em internação hos
pitalar. 

2. Recurso prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta 'llirma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, julgar preju
dicado o recurso. Votaram com o Re
lator, os Srs. Ministros Jesus Costa 
Lima, José Dantas, Cid Flaquer Scar
tezzini e Assis 'lbledo. 

Brasília, 31 de agosto de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro JESUS COSTA LIMA, 
Presidente. Ministro EDSON VIDI
GAL, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO EDSON VIDI
GAL: Transferida do Manicômio Ju
dicial, onde se encontrava por reco
mendação do Tribunal de Justiça, 
para a Delegacia de Polícia de Angra 
dos Reis, RJ, por ordem do Juiz de 
Direito de Mangaratiba, RJ, Gily 
Cristina Zinovetz, 21 (vinte e um) 
anos, presa preventivamente sob 
acusação de co-autoria na morte do 
ex-marido, quer ordem de habeas 
corpus para ser levada de volta ao 
hospital. 

O Recurso aqui ataca decisão do 
Tribunal de Justiça do Estado que, 
por sua 4~ Câmara Criminal, confir
mou a decisão do Juiz. 

O Ministério Público Federal, nes
ta instância, opina pelo provimento 
do Recurso. 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDSON VIDI
GAL (Relator): Senhor Presidente, es
ta Eg. 5~ 'llirma, julgando o Recurso 
de Habeas Corpus n2 3.852-7-RJ, em 
24.08.94, determinou que a ora pacien
te fosse posta em liberdade, tendo por 
deficiente de fundamentação o decre
to de sua prisão preventiva. 

Por isso, julgo prejudicado este 
Recurso. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RHC n2 3.860-8 - RJ 
(94.0025630-2) - Relator: O Sr. Mi
nistro Edson Vidigal. Recte.: Luiz 
Henrique da Silva Cardoso. Advoga
do: Luiz Henrique da Silva Cardoso. 
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Recdo.: Tribunal de Justiça do Esta
do do Rio de Janeiro. Pacte.: Gily 
Cristina Zinovetz (presa). 

Decisão: A Thnna, por unanimida
de, julgou prejudicado o recurso (em 
31.08.94 - 5~ Thrma). 

Votaram com o Relator os Minis
tros Jesus Costa Lima, José Dantas, 
Cid Flaquer S.;artezzini e Assis 'Ib
Iedo. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro JESUS COSTA LIMA. 

RECURSO EM HABEAS CORPUS N~ 4.261-3 - SP 

(Registro n~ 95.0000674-0) 

Relator: O Sr. Ministro Adhemar Maciel 

Recorrentes: Roberto de Arruda Penteado e outro 

Advogados: Drs. Raul Schwinden Júnior e outro 

Recorrido: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Pacientes: Roberto de Arruda Penteado e Paulo Renato Bonafé 

RMENTA: Constitucional e Processual Penal. Habeas corpus. Con
cussão. Réus primários, com bons antecedentes, profissões definidas 
e residências fixas. Prisão preventiva, onde o único motivo material
mente justificado repousava na "conveniência da instrução crimi
nal" (CPP, art. 312). Instrução terminada. Impossibilidade de ma
nutenção da prisão cautelar, uma vez que os dois outros motivos 
("ordem pública" e "aplicação da lei") só foram invocados in abs
tracto. A Constituição Federal exige motivação por parte do juiz pa
ra que o cidadão fique preso antes do trânsito em julgado de sua 
condenação. Não basta, assim, invocar-se formalmente, no decreto 
prisional, dispositivos ensejadores da prisão cautelar (CPP, art. 
312). Ao juiz cabe sempre demonstrar in concreto porque o indicia
do ou acusado ou mesmo condenado necessita ficar confinado an
tes da hora. Recurso ordinário conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Sexta Thnna do Superior 
Tribunal de Justiça, por unanimi-

dade, conhecer e dar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator, na forma do rela
tório e notas taquigráficas constan
tes dos autos, que ficam fazendo 
parte integrante do presente jul-
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gado. Votaram de acordo os Srs. Mi
nistros Anselmo Santiago, Vicente 
Leal, Luiz Vicente Cernicchiaro e 
Pedro Acioli. 

Brasília, 13 de fevereiro de 1995 
(data do julgamento). 

Ministro LUIZ VICENTE CER
NICCHIARO, Presidente. Ministro 
ADHEMAR MACIEL, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ADHEMAR MA
CIEL: 'frata-se de recurso em habeas 
corpus. Os advogados Constantino 
Sérgio de Paula Rodrigues, Bráulio 
de Assis, Alcindo Aparecido Leandro, 
Pascoal Antônio Sabino Furlani e 
Isabel Teresa Gonzales Coimbra 
ajuizaram habeas corpus no 'fribu
nal de Justiça de São Paulo em fa
vor de Paulo de Arruda Penteado, 
investigador de polícia, Paulo Rena
to Bonafé, mecânico, e Roberto de 
Arruda Penteado, investigador de 
polícia. Autoridade coatora, o Juiz de 
Direito da 1~ Vara da Comarca de 
Campinas-SP. 

Os pacientes, que são primários e 
de bons antecedentes, foram denun
ciados com base no art. 316, caput 
(concussão), e tiveram suas prisões 
preventivas decretadas. Comparece
ram espontaneamente perante a au
toridade pública, o que demonstra, 
de modo inequívoco, que não tenta
riam furtar-se à aplicação da lei pe
nal. O juiz monocrático, todavia, 
acabou por decretar-lhes a prisão 
provisória. 

2. A 5~ Câmara Criminal do TJSP, 
tendo como relator designado oDes. 
Cunha Camargo, denegou a ordem. 
O inciso LVII, art. 5~, da CF, como 
observa Damásio de Jesus com 
acerto, não revogou a prisão preven
tiva. Pelo simples fato de já ter sido 
colhida a prova oral não justifica a 
revogação da prisão preventiva dos 
pacientes. Na verdade, a prisão não 
foi decretada tão-somente por ques
tão de conveniência da instrução, 
mas para assegurar a aplicação da 
lei penal. 

3. Às fls. 101, Roberto de Arruda 
Penteado e Paulo Renato Bonafé in
terpuseram recurso ordinário. Argu
mentaram que estão presos preven
tivamente a mais de 200 dias, com 
evidente excesso de prazo. Nada jus
tifica cor.tinuem presos, pois em fa
vor deles milita o princípio da pre
sunção da inocência. No caso concre
to, não existe mais razão da persis
tência da custódia preventiva decre
tada. 

4. O Ministério Público Federal, 
em parecer da lavra do Dr. Raimun
do de Bonis, foi pelo improvimento 
do recurso. O processo é de muitos 
réus. Muitas testemunhas residem 
fora do distrito da culpa. Por outro 
lado, os dois são investigadores de 
polícia, o que os faz temidos pelas 
testemunhas. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ADHEMAR MA
CIEL (Relator): Senhor Presidente, 
o juiz monocrático decretou a prisão 

106 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 7, (73): 93-118, setembro 1995. 



preventiva dos pacientes com a se
guinte fundamentação: 

"Como se vê nos autos, os três 
acusados vêm se subtraindo à 
ação das autoridades constituídas, 
desde a instauração do procedi
mento investigatório, o que indi
ca a intenção dos réus de se fur
tar à aplicação da Lei Penal. Os 
fatos imputados aos acusados são 
de grande gravidade e a sua fuga 
depõe em seu desfavor. As provas 
do fato típico estão razoavelmen
te demonstradas nos autos, assim 
como os indícios de autoria. Além 
disso, tanto as vítimas como as 
testemunhas deixam entrever, em 
seus depoimentos, o temor de re
taliações por parte dos acusados, 
os quais, Policiais que são, ocu
pam posição dotada de certa auto
ridade de fato capaz de causar te
mor. Por todo o exposto e a fim de 
assegurar a aplicação da Lei Pe
nal, a garantia da ordem pública 
e a conveniência da instrução cri
minal, nos termos dos artigos 311 
e seguintes do Código de Proces
so Penal, decreto a prisão preven
tiva dos réus supranomeados". 

Senhor Presidente, tenho para 
mim que a prisão cautelar dos pa
cientes não mais se sustenta. O úni
co motivo ponderável da decretação 
da prisão foi a possibilidade de in
fluirem na coleta das provas. Ora, as 

testemunhas já foram ouvidas. No 
tocante à "garantia da ordem pública", 
o magistrado nada justificou, como 
acabamos de ouvir. 'Thmbém quanto a 
se furtar à pena, se condenados, na
da se demonstrou. São primários, de 
bons antecedentes, profissões defini
das, residências fixas e famílias cons
tituídas. 

Por tais razões, conheço e prove
jo o presente recurso ordinário dos 
dois recorrentes. 

É meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RHC n~ 4.261-3 SP 
(95.0000674-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro Adhemar Maciel. Rectes.: Ro
berto de Arruda Penteado e outro. 
Advogados: Raul Schwinden Júnior 
e outro. Recdo.: Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo. Pactes.: Ro
berto de Arruda Penteado (preso) e 
Paulo Renato Bonafé (preso). 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, conheceu e deu provimento ao 
recurso, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator (em 13.02.95 - 6~ 
Turma). 

Votaram os Srs. Ministros Ansel
mo Santiago, Vicente Leal, Luiz Vi
cente Cernicchiaro e Pedro Acioli. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro LUIZ VICENTE CERNICCHIA
RO. 
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RECURSO EM HABEAS CORPUS N2 4.384-9 - SP 

(Registro n2 95.0006391-3) 

Relator: O Sr. Ministro Cid Flaquer Scartezzini 

Recorrentes: Sônia Maria Ramos de Carvalho Santos e outros 

Advogados: Ana Cristina de Carvalho Santos e outros 

Recorrido: Tribunal de Alçada Criminal do Estado de São Paulo 

Paciente: Carlos Roberto Vais ou Carlos Roberto Vaiz 

EMENTA: RHC - Correlação entre a denúncia e a sentença -
Funcionário público - Alegação de violação dos arts. 384 e 514 do 
C.P.P. - Inocorrente. 

- Não há violação ao art. 384 do C.P.P. quando a sentença anali
sa corretamente a prova produzida, em perfeita consonância com 
a conduta descrita na denúncia, dando-lhe a correta definição Ju
rídico-Penal. 

- Mesmo sendo o réu funcionário público, não se exige a notifica
ção prévia contida no art. 514 do C.P.P. quando a denúncia se es
triba em inquérito policial; somente é obrigatória quanto a peça 
vestibular vier instruída com documentos ou justificação a que se 
refere o art. 513 do mesmo código. 

- Recurso a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, negar provi
mento ao recurso. Votaram com o 
Relator os Srs. Ministros Assis 'Ible
do, Edson Vidigal, Jesus Costa Lima 
e José Dantas. 

Brasília, 26 de abril de 1995 (da
ta do julgamento). 

Ministro JESUS COSTA LIMA, 
Presidente. Ministro FLAQUER 
SCARTEZZINI, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FLAQUER 
SCARTEZZINI: Trata-se de recurso 
ordinário constitucional contra o v. 
acórdão da Quarta Câmara do E. 
Tribunal de Alçada Criminal do Es
tado de São Paulo que, por votação 
unânime, denegou a ordem de ha
beas corpus interposta em favor de 
Carlos Roberto Vaiz ou Carlos Ro
berto Vais, na qual se alegava que o 
paciente, que foi processado e conde
nado à pena privativa de liberdade 
por infração ao artigo 158, § 12, c/c o 
art. 29, ambos do Código Penal, esta
ria a sofrer constrangimento ilegal, 
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posto que sendo funcionário público 
ao tempo do ilícito, e tendo pratica
do o fato em razão da sua condição 
de funcionário teria de ser obedeci
do, no processo, o que dispõe o art. 
514 do CPP, ou seja, ser o paciente 
notificado para oferecer resposta an
tes do recebimento da denúncia, o 
que não ocorreu; e, por outro lado, 
sendo o paciente funcionário público, 
mais exatamente policial estagiário, 
não praticou o crime de extorsão e 
sim o de concussão (art. 316 do CP). 

Após o acórdão denegatório da or
dem, sobreveio o presente recurso 
em que são repetidas as razões da 
inicial. 

Nesta Superior Instância a douta 
Subprocuradoria Geral da Repúbli
ca opina pelo improvimento do re
curso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. M1NISTRO FLAQUER SCAR
TEZZINI (Relator): Sr. Presidente, 
disse o v. acórdão (fls. 581/586), pe
lo voto condutor, verbis: 

"Nos exatos termos da excelen
te manifestação ministerial, dene
ga-se a ordem. 

Conforme anotado, o paciente 
foi denunciado juntamente com 
Pedro Evangelista do Nascimen
to Neto, como incurso nos artigos 
158, caput, 158, § 1~, e 147, todos 
do CP. 

O processo seguiu seus trâmi
tes legais e, por ocasião da sen
tença, houve por bem o digno Ma
gistrado a quo anu:ar o feito a 
partir da denúncia, por entender 
que os denunciados cometeram o 
crime de concussão (CP, art. 316) 
e não o de extorsão, pelo qual fo
ram denunciados (fls. 335/338). 

Inconformado, recorreu o Dr. 
Promotor de Justiça, sendo refor
mada a decisão que anulou o fei
to (fls. 331/335). Na seqüência, so
breveio a r. sentença que conde
nou o paciente por infração ao ar
tigo 158, § 1~, do CP (fls. 372/391). 

Portanto, não há se falar em 
falta de correlação entre a denún
cia e a sentença, ou na inobser
vância do disposto no art. 384 do 
CPP. 

N o que pertine à alegação de 
que o delito cometido pelo pacien
te seria o de concussão e não o de 
extorsão, não obstante os bem 
lançados argumentos apresenta
dos pelos impetrantes, razão não 
lhes assiste. 

A r. sentença que condenou o 
paciente analisou corretamente a 
prova produzida, em perfeita con
sonância com a conduta descrita 
na denúncia, que inspirou, dando
lhe a correta definição jurídico-pe
nal." 

Primeiramente quanto à não apli
cação do art. 514 do CPP, de notar
se que o crime tipificado na denún
cia e pelo qual o ora recorrente foi 
condenado - 158, § 1 ~ do CP - ape
sar de, quando cometido por funcio-
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nário público, guarde similitude, ca
racterísticas bem próximas ao deli
to de concussão, têm-se, como frisou 
o v. acórdão, que a sentença apre
ciou corretamente a prova dos autos 
e deu-lhe a correta definição jurídi
co-penal, não cabendo, nesta instân
cia, revolver a prova dos autos para 
desclassificar o delito. 

A nossa jurisprudência é pacífica 
em admitir que a exigibilidade da 
notificação prévia contida no artigo 
514 do CPP, somente quando a de
núncia ou queixa vier instruída com 
documentos ou justificação a que se 
refere o artigo 513 do mesmo Código. 

In casu, estribou-se, a denúncia, 
em inquérito policiaL 

'Thmbém não é o caso de falta de 
observância do art. 384 do CPP, pos
to que, embora tenha o Dr. juiz anu
lado o feito a partir da denúncia, pa
ra dar nova defrnição ao crime - de 
extorsão para concussão, por força 
do recurso em sentido estrito inter
posto pelo MP, tal decisão foi refor
mada, restando, o ora recorrente, 

condenado pelo crime que foi defrni
do na denúncia. 

Desta forma, nenhum direito a 
agasalhar o ora recorrente, nego pro
vimento ao seu recurso. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RHC n~ 4.384-9 - SP 
(95.0006391-3) - Relator: O Sr. Mi
nistro Cid Flaquer Scartezzini. Rec
tes.: Sônia Maria Ramos de Carva
lho Santos e outros. Advogados: Ana 
Cristina de Carvalho Santos e ou
tros. Recdo.: Tribunal de Alçada Cri
minal do Estado de São Paulo. Pac
te.: Carlos Roberto Vais ou Carlos 
Roberto Vaiz. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso (em 
26.04.95 - 5!! 'furma). 

VotFtram com o Relator os Minis
tros Assis 'Ibledo, Edson Vidigal, Je
sus Costa Lima e José Dantas. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro JESUS COSTA LIMA. 

RECURSO EM HABEAS CORPUS N~ 4.484-5 - RS 

(Registro n~ 95.0016305-5) 

Relator: O Sr. Ministro Vicente Leal 

Recorrente: Jorge Echart 

Recorrido: Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul 

Paciente: Jorge Echart (preso) 

Advogados: José Jappur e outro 
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EMENTA: Processual Penal. Habeas Corpus. Direito de recorrer em 
liberdade. Pressupostos. CPP, art. 594. 

- O direito de recorrer da sentença condenatória provisória tem 
como pressuposto a presença das circunstâncias previstas no art. 
594, parte final, do Código de Processo Penal. 

- Evidenciada a periculosidade do réu, condenado pela práti
ca de furtos qualificados por concurso de agentes, perpetrados de 
forma continuada e com nítida liderança na quadrilha, circunstân
cias ensejadoras de prisão preventiva para resguardo da ordem pú
blica, não merece censura a decisão que inadmitiu o privilégio de 
recorrer em liberdade. 

- Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, na conformi
dade dos votos e das notas taquigrá
ficas a seguir. Participaram do jul
gamento os Srs. Ministros Adhemar 
Maciel e Anselmo Santiago. Ausen
te, justificadamente, o Sr. Ministro 
Luiz Vicente Cernicchiaro. 

Brasília, 28 de abril de 1995 (da
ta do julgamento). 

l.\1inistro ADHEMAR MACIEL, Pre
sidente. Ministro VICENTE LEAL, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO VICENTE LEAL: 
Trata-se de recurso ordinário inter
posto contra a decisão do 'fribunal de 
Justiça do Estado do Rio Grande do 
Sul que, em sede de habeas corpus, 
denegou o pedido de apelar em liber-

dade requerido em favor de Jorge 
Echart, condenado a 4 (quatro) anos 
e 6 (seis) meses, em regime semi
aberto, e 40 dias-multa, pela práti
ca do crime de furto qualificado, per
petrado de forma continuada. 

Sustenta, em síntese, que sendo 
primário e morigerado, com residên
cia fixa, emprego estável e família 
constituída, tem o direito de apelar 
em liberdade, em face do princípio 
da inocência presumida previsto no 
inciso LVII, do art. 5~, da Constitui
ção Federal. Aduz, ainda, que inexis
tem nos autos prova da autoria dos 
furtos a ele imputados. (fls. 109/112) 

O Ministério Público Estadual, 
em parecer de fls. 120/124, opina pe
lo desprovimento do recurso. 

Nesta instância, a douta Sub pro
curadoria Geral da República opina 
pelo improvimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO VICENTE LEAL 
(Relator): O recurso não merece aco
lhimento. 
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No caso, não obstante o paciente 
ser primário, de bons antecedentes, 
ter residência e empregos fixos, re
velou periculosidade na prática das 
condutas delituosas. 

Com efeito, o juiz sentenciante, ao 
apreciar a participação de cada um 
dos denunciados nos diversos crimes 
descritos na exordial, explicitou que o 
ora paciente demonstrou periculosida
de no cometimento dos furtos qualifi
c&dos, sendo, inclusive, um dos líde
res da quadrilha, conforme se verifi
ca no excerto do decisum, verbis: 

"Jorge Echart. Primário, sem 
antecedentes registrados nos au
tos. Personalidade e conduta so
cial que não restaram melhor es
clarecidos nos autos, a não ser pe
la própria atuação do acusado ao 
longo da cadeia delitiva, onde se 
entrelaça nas mesmas circunstân
cias válidas para os demais agen
tes, envolvido que se demonstrou 
ter estado em diversos dos fatos 
aqui apurados. Consigne-se, no 
particular, sua atuação como líder 
quando da ausência de Omir. Mo
tivos, conseqüências, comporta
mento da vítima que também se
guem a mesma ordem de raciocí
nios válidos para co-réus. Culpa
bilidade igualmente elevada, de
monstrada ipso facto para au
tuação reiterada e sistemática em 
diversos dos fatos praticados pe
la quadrilha" (fls. 49/50). 

Diante do contexto fático, inviável 
a concessão da pretensão veiculada 
no presente recurso. Com efeito, o 
fato de o réu ser primário e morige-

rado não assegura, por si só, o privi
légio da liberdade provisória, se evi
denciada periculosidade no cometi
mento do crime, isso porque a garan
tia da ordem pública, erigida como 
um dos motivos de prisão preventiva 
e, portanto, óbice à concessão da li
berdade provisória, abrange a preo
cupação de acautelar o meio social 
diante da gravidade do crime e de 
sua repercussão. 

Nesse sentido, transcrevo a emen
ta do RHC 497/SP da lavra do emi
nente Ministro Cid Flaquer Scartez
zini, in verbis: 

"Processual Penal. Recurso de 
habeas corpus. Direito de recor
rer em liberdade. Art. 594 do CPP. 

- Para fazer jus ao benefício 
de apelar em liberdade, é indis
pensável que o condenado, além 
de ser primário, seja possuidor de 
bons antecedentes. 

- A ordem de recolhimento, 
amparada no art. 594 da Lei Ad
jetiva Penal, é mera providência 
cautelar, quando dos anteceden
tes, gravidade do crime outra cir
cunstância, possa presumir que 
venha, o réu, furtar-se a sua exe
cução, caso a sentença condenató- . 
ria seja confirmada pelo órgão su
perior da justiça. 

- Recurso improvido. (5~ Tur
ma, AC 774, decisão 21.02.90, 
Publ. no DJ 19/03/90, pág. 1.951). 

A propósito, vale o ensinamento 
do eminente Jurista Celso Fabbri
ni Mirabette, in verbis: 
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"( ... ) Não obstante o reconheci
mento da primariedade e dos bons 
antecedentes do réu condenado, o 
juiz pode negar a liberdade provi
sória, desde que demonstre base 
segura para a decisão, como reco
nhecendo que está caracterizada, 
v. g., a periculosidade do agente, 
evidenciadas as graves conseqüên
cias do crime ou que exista qual
quer das hipóteses que autorizam 
a decretação da prisão preventiva" 
(in CPP Interpretado, pág. 687, 
Ed. Atlas, 1994). 

Impende considerar, ainda, que 
este Tribunal já proclamou, por en
tendimento consolidado na Súmula 
09, que "a exigência de prisão provi
sória, para apelar, não ofende a ga
rantia constitucional da presunção 
de inocência". 

No que tange à alegação de ausên
cia de prova da autoria dos furtos 
qualificados, o tema é insusceptível 
de exame em sede de habeas cor
pus, pois importaria em profunda 
análise de todo o contexto de provas. 

Isto posto, nego provimento ao re
curso. 

É o voto. 

VOTO 

O SR. :MINISTRO ADHEMAR MA
CIEL: Sr. Ministro Vicente Leal, 
realmente essa parte que o Dr. Rai
mundo Francisco Ribeiro de Bonis 
leu, esclareceu-me ainda mais. 

Acompanho o voto de V. Exa. não 
pelo fato de ser um elemento perigo
so, mas porque se poderia furtar à 
aplicação da lei penal. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RHC n~ 4.484-5 - RS 
(95.0016305-5) - Relator: O Sr. Mi
nistro Vicente Leal. Recte.: Jorge 
Echart. Advogados: José Jappur e ou
tro. Recdo.: Tribunal de Justiça do Es
tado do Rio Grande de Sul. Pacte.: 
Jorge Echart (preso). 

Decisão: A 'lbrma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso, 
nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator (em 28.04.95 - 6!': 'furma). 

Votaram os Srs. Ministros Adhe
mar Maciel e Anselmo Santiago. Au
sente, justificadamente, o Sr. Minis
tro Luiz Vicente Cernicchiaro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro ADHEMAR MACIEL. 

RECURSO EM HABEAS CORPUS N~ 4.507-8 - RJ 

(Registro n~ 95.0017928-8) 

Relator: O Sr. Ministro Cid Flaquer Scartezzini 

Recorrente: Amauri do Amaral Bernardes 

Advogado: Wilson Siston 
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Recorrido: Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 

Paciente: Amauri do Amaral Bernardes (preso) 

EMENTA: RHC - Trancamento da ação penal - Processo admi
nistrativo. 

- A inocência do paciente, declarada em processo administrativo, 
não exime a conclusão do processo penal, eis que estanques as es
feras de atribuições. 

- Recurso visando ao trancamento da ação penal a que se nega 
provimento. . 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta Turma do Superior '!ribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, negar provi
mento ao recurso. Votaram com o 
Relator os Srs. Ministros Assis 'lble
do, Edson Vidigal, Jesus Costa Lima 
e José Dantas. 

Brasília, 26 de abril de 1995 (da
ta do julgamento). 

Ministro JESUS COS11\ LIMA, Pre
sidente. Ministro FLAQUER SCAR
TEZZINI, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FLAQUER SCAR
TEZZINI: '!rata-se de recurso ordi
nário constitucional contra o v. acór
dão da Quarta Câmara Criminal do 
E. llibunal de Justiça do Estado do 
Rio de Janeiro que, por unanimida
de, denegou a ordem impetrada em 
favor de Amauri do Amaral Bernar-

des, onde pretendia o trancamento 
da ação penal a que responde o pa
ciente, sob a alegação de ter sido 
inocentado em processo administra
tivo instaurado pelo próprio Coman
do da Polícia Militar. 

Nas razões de recurso insiste o re
corrente no trancamento da ação pe
nal, pelos mesmos motivos que sus
tentaram a inicial. 

A douta Subprocuradoria Geral 
da República é pelo improvimento do 
recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FLAQUER SCAR
TEZZINI (Relator): Sr. Presidente, 
responde o paciente e outros 32 (trin
ta e dois) co-réus, à ação penal como 
incursos nas sanções do art. l21, § 2~, 
I e N (vinte e uma vezes) e art. 121, 
§ 2!!, I e IV, c/c o art. 14, II (quatro 
vezes), na forma do art. 69, todos do 
Código Penal, e que, segundo a de
núncia, integrava um "grupo de ex-
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termínio" que ficou notoriamente co
nhecido pela chamada "chacina de 
Vigário Geral". 

Dizem as informações de fls. 35/ 
36, verbis: 

"lI - que, ao contrário do ale
gado pelo impetrante, a prisão 
preventiva do paciente, e dos de
mais co-réus foi decretada em ra
zão da forte comoção gerada pelos 
crimes a eles imputados, quer na 
esfera estadual, quer na esfera in
ternacional, pela barbárie e sádi
ca mecãnica criminosa emprega
da, que estarreceu toda popula
ção. Os crimes imputados aos 
réus, policiais civis e militares, e 
por civis, revestem-se de requin
tes e sádicos instintos de cunho 
animalesco, como frisaram os ilus
tres representantes do Ministério 
Público nos autos, onde homens 
se uniram com o mesmo desígnio 
criminoso, para o extermínio de 
vidas humanas, as quais deve
riam dar segurança e proteção. 
Além do mais, exsurgiram, dos 
autos, indícios denotando a alta 
periculosidade dos agentes que, 
soltos, colocariam em risco a ins
trução criminal, sendo ainda cer
ta a existência de indícios de au
toria em relação ao paciente e co
réus, como a prova da materiali
dade ... " (fls. 35) 

Além do mais, outros habeas cor
pus foram impetrados com insuces
so (fls. 20 a 33), nos quais ficou frisa
do que o decreto de prisão preventi
va é incensurável e muito bem fun
damentado. 

Por outro lado, a afirmação de 
que o paciente foi inocentado pelo 
Comando da PM, sabido é que essa 
decisão administrativa em nada in
terfere para o deslinde do processo 
criminal, eis que estanques as esfe
ras de atribuições. 

Assim, com estas considerações, 
conheço mas nego provimento ao re
curso. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RHC n!! 4.507-8 - RJ 
(95.0017928-8) - Relator: O Sr. Mi
nistro Cid Flaquer Scartezzini. Rec
te.: Amauri do Amaral Bernardes. 
Advogado: Wilson Siston. Recdo.: 
'1hbunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro. Pacte.: Amauri do Ama
ral Bernardes (preso). 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso (em 
26.04.95 - 5~ 'furma). 

Votaram com o Relator os Minis
tros Assis 'Ibledo, Edson Vidigal, Je
sus Costa Lima e José Dantas. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro JESUS COSTA LIMA. 
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RECURSO EM HABEAS CORPUS N2 4.508-6 - MG 

(Registro n 2 95.0017930-0) 

Relator: O Sr. Ministro Vicente Leal 

Recorrente: Manoel da Silva Gomes 

Recorrido: Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

Paciente: Manoel da Silva Gomes (preso) 

Advogado: Geraldo Dias da Costa 

EMENTA: Processual Penal. Habeas corpus. Mudança de regime 
prisional. Remédio processual impróprio. 'Ii-átamento médico hos
pitalar. Deferimento. 

1. O habeas corpus é um instrumento de dignidade constitucional 
destinado a garantir o direito de locomoção, violado ou ameaçado 
por ato ilegal ou abusivo de poder. 

2. Inviável a concessão do writ quando a pretensão nele veicu
lada concerne a pedido de mudança de regime prisional. 

3. ,Evidenciado estado de saúde periclitante, diante de atestados 
médicos, concede-se direito ao tratamento médico-hospitalar do 
preso, consoante o disposto no art. 14, § 22, c/c art. 22, § único, am
bos da Lei 7.210/84. 

4. Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, na conformi
dade dos votos e notas taquigráficas 
a seguir. Participaram do julgamen
to os Srs. Ministros Adhemar Maciel 
e Anselmo Santiago. Ausente, justi
ficadamente, o Sr. Ministro Luiz Vi
cente Cernicchiaro. 

Brasília, 28 de abril de 1995 (da
ta do julgamento). 

Ministro ADHEMAR MACIEL, 
Presidente. Ministro VICENTE LEAL, 
Relator. ". 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO VICENTE LEAL: 
Trata-se de recurso ordinário inter
posto contra acórdão do Tribunal de 
Justiça de Minas Gerais que denegou 
a ordem de habeas corpus e cassou 
a liminar de prisão domiciliar para 
tratamento médico impetrada em fa
vor de Manoel Silva Gomes, pronun
ciado, juntamente com co-autores, pe-
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la prática dos crimes de homicídio 
duplamente qualificado, tentativa de 
homicídio duplamente qualificado, e 
tentativa do crime capitulado no art. 
211 do Código Penal (destruição de 
cadáver). 

Irresignado, o advogado do impe
trante interpõe recurso ordinário, 
pugnando pelo deferimento de prisão 
domiciliar, ao argumento de que o 
estabelecimento prisional (Presídio 
de Santa Terezinha da Comarca de 
Juiz de Fora-MG) não estaria devi
damente aparelhado para tratar-lhe 
adequadamente. Aduz, ainda, que os 
hospitais localizados naquela comar
ca recusam-se a tratar o paciente. 
Para respaldar a pretensão. Acosta 
documentos atestando o estado de 
saúde do impetrante. 

Sem contra-razões, os autos as
cenderam a esta Corte. 

Nesta instância, a douta Sub pro
curadoria Geral da República, em 
parecer de fls. 157/159, opina pelo 
improvimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO VICENTE LEAL 
(Relator): Inicialmente, impende as
sinalar que o habeas corpus não é 
o remédio processual próprio para ob
ter-se mudança de regime. 

Com efeito, é um instrumento de 
dignidade constitucional destinado a 
garantir o direito de locomoção, vio
lado ou ameaçado por ato ilegal ou 
abusivo de poder. Somente quando a 

ilegalidade ou o abuso de poder atin
gir o direito de ir e vir, 'ou a liberda
de de locomoção, na expressão adota
da pelo constituinte de 1988, é ade
quado o uso do habeas corpus. As 
hipóteses caracterizadoras de coação 
ilegal sanável via mandamus estão 
previstas nos parágrafos do art. 648 
do Estatuto Processual Penal. 

No caso sub judice, o impetran
te teve sua prisão domiciliar revoga
da porque, segundo as informações 
prestadas às fls. 31-33, trata-se de 
pessoa perigosa, e com antecedentes 
criminais. 

Contudo, seguindo orientação do 
representante do Parquet Federal e 
diante dos atestados médicos acosta
dos às fls. 152/153, defiro ao impe
trante o direito ao tratamento médi
co-hospitalar, com todas as cautelas 
legais pertinentes, aplicando-se o dis
posto no art. 14, § 2~, c/c art. 2~, pa
rágrafo único, ambos da Lei 7.210/84. 

Isto posto, nego provimento ao re
curso, determinando, entretanto, se
ja conferido ao paciente, com a ur
gência devida, a continuação do tra
tamento médico hospitalar em esta
belecimento apto e adequado a tan
to, nos precisos termos do parecer 
Ministerial. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RHC n~ 4.508-6 - MG 
(95.0017930-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro Vicente Leal. Recte.: Manoel 
da Silva Gomes. Advogado: Geraldo 
Dias da Costa. Recdo.: Tribunal de 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 7, (73): 93-118, setembro 1995. 117 



Justiça do Estado de Minas Gerais. 
Pacte.: Manoel da Silva Gomes (preso). 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso, 
nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator (em 28.04.95 - 6~ 'furma). 

Votaram os Srs. Ministros Adhe
mar Maciel e Anselmo Santiago. Au
sente, justificadamente, o Sr. Minis
tro Luiz Vicente Cernicchiaro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro ADHEMAR MACIEL. 
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RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
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RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 177-0 - DF 

(Registro n~ 89.0012657-1) 

Relator: O Sr. Ministro Peçanha Martins 

Recorrente: João Alves de Oliveira 

Advogados: Firmino Ferreira Paz e outro 

llibunal de Origem: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 7erritórios 

Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 7er-
ritórios 

Rec.orridos: José Ribeiro Leitão e outros 

Advogado: José Guilherme Villela 

Sustentação oral: Drs. Olavo da Cunha Pereira (recte.) e José Guilher
me Villela (recdo.) 

EMENTA: Administrativo. Recurso ordinário. Mandado de segu
rança. Magistratura do Distrito Federal. Lista de antigüidade. Ju
dicatura em Território. Exclusão para efeito de acesso à desembar
gadoria. 

1. Exercício da atividade judicante em Território não é computa
do no tempo de serviço como Juiz de Direito do Distrito Federal pa
ra acesso ao cargo de Desembargador do Tribunal de Justiça. 

2. A exclusão daquele período para essa finalidade, na lista de an
tigüidade, não constitui violação a direito líquido e certo do impe
trante. 

3. Recurso ordinário conhecido e improvido. 

ACÓRDÃO Segunda Thrma do Superior Tribu-
nal de Justiça, na conformidade dos 

Vistos, relatados e discutidos es- votos e das notas taquígráficas a se
tes autos, acordam os Ministros da guir, por unanimidade, conhecer do 
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recurso, mas lhe negar provimento. 
Votaram com o Relator os Ministros 
Américo Luz, Antônio de Pádua Ri
beiro e Hélio Mosimann. 

Brasília, 14 de dezembro de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro HÉLIO MOSIMANN, Pre
sidente. Ministro PEÇANHA MAR
TINS, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO PEÇANHA MAR
TINS: Trata-se de recurso extraordi
nário convertido em ordinário, por 
determinação do eminente Min. Se
púlveda Pertence (fl. 222), interpos
to por João Alves de Oliveira impug
nando acórdão do Tribunal de Justi
ça do Distrito Federal, complemen
tado por decisão proferida em em
bargos declaratórios, cujas ementas 
rezam: 

"Mandado de segurança. Lista 
de antigüidade de juízes. Denega
ção. 

- Os juízes de Direito do Dis
trito Federal e os dos Territórios 
Federais integram carreiras cone
xas e comunicáveis, mas situam
se em classes distintas, pelo que 
a lista de antigüidade deve refle
tir essa distinção." (fl. 143). 

''Embargos de declaração - Ine
xistem omissões no acórdão, se es
te invoca precedente, em que a ma
téria fora exaustivamente aprecia
da." (fl. 172). 

O recorrente impetrou mandado 
de segurança contra ato do Exmo. 
Presidente do Tribunal de Justiça/DF 
que, ao elaborar a lista de antigüida
de dos magistrados para efeito de 
promoção ao cargo de Desembarga
dor, excluiu do seu tempo de serviço 
o período em que exerceu a magistra
tura como Juiz de Direito do Territó
rio do Macapá. 

Denegada a ordem e rejeitados os 
declaratórios, o impetrante manifes
tou recurso extraordinário, com ar
güição de relevância, alegando con
trariedade aos arts. 153, §§ 1~, 2~ e 
3~; 144, inc. H, da Constituição Fe
deral de 1967; 87, da Lei Orgânica 
da Magistratura; 53, § 2~, 47 e 51, 
da Lei de Organização Judiciária do 
Distrito Federal. 

O recurso recebeu impugnação 
dos litisconsortes passivos (fls. 2011 
213), mereceu parecer contrário do 
Ministério Público Federal (fls. 2151 
216) e foi inadmitido pelo despacho 
de fls. 218/220 que, entretanto, defe
riu a formação do Instrumento de 
Relevância e, em razão de agravo de 
instrumento, foi determinada a con
versão em recurso ordinário. 

Devolvido o Instrumento ao Tribu
nal de origem e determinada a re
messa do recurso a esta Corte Supe
rior (fls. 225/227), foi distribuído ao 
eminente Min. Carlos Velloso, em 
27.11.89, mesma data em que foi en
viado à Subprocuradoria Geral da 
República, retornando em 06.06.94 
com parecer desfavorável ao provi
mento (fls. 230/235), cabendo-me re
latá-lo por sucessão. 

É o relatório. 
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VOTO 

O SR. l\IIINISTRO PEÇANHA MAR
TINS (Relator): Resumida à sua ex
pressão mais simples, a questão em 
debate define-se nas seguintes inda
gações: 

a) o período de judicatura como 
Juiz de Direito dos Territórios de
ve ser computado no tempo de 
serviço de Juiz de Direito do Dis
trito Federal, para acesso ao car
go de Desembargador do Tribunal 
de JustiçaJDF? 

b) a exclusão daquele período, 
na lista de antigüidade, constitui 
violação a direito líquido e certo 
de pretendente ao referido acesso? 

A tese defendida pelo ilustre pa
trono do recorrente impressiona à 
primeira vista. Baseia-se na contra
riedade aos arts. 47, 51 e 53, § 2~, da 
Lei de Organização Judiciária do DF 
(n~ 6.750/79); ao art. 87 da L.C. 
35/79 (Lei Orgânica da Magistratu
ra Nacional) e aos arts. 153, §§ 1~, 2~ 

e 3~, e 144 da Constituição Federal 
então em vigor (1969), valendo a 
transcrição dos mencionados artigos 
de lei. 

O art. 47 da Lei de Organização 
Judiciária local (LOJIDF 6.750/79), 
cujo veto do Presidente da Repúbli
ca foi mantido, tinha a seguinte re
dação: 

"Os cargos de Juiz de Direito 
do Distrito Federal e dos Territó
rios constituem quadro único, con
correndo os seus integrantes à 

promoção ao cargo de Desembar
gador do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e Territórios em 
igualdade de condições, na forma 
prevista no art. 87 da Lei Orgâni
ca da Magistratura Nacional (Lei 
Complementar n~ 35, de 14 de 
março de 1979). 

Parágrafo único - Para efeito 
de promoção, obedecer-se-ão aos 
critérios de antigüidade e mereci
mento, alternadamente." 

Os arts. 51 e 53 da mesma lei dis
põem respectivamente: 

"O provimento dos cargos de 
Desembargador far-se-á por pro
moção de Juízes de Direito do 
Distrito Federal, por antigüidade 
e merecimento, alternadamente, 
reservado 1/5 (um quinto) de lu
gares, que serão preenchidos por 
advogados em efetivo exercício da 
profissão e membros do Ministé
rio Público do Distrito Federal e 
Territórios, todos de notório mere
cimento e idoneidade moral, com 
10 (dez) anos, pelo menos, de prá
tica forense." (fi. 51). 

"A antigüidade dos juízes apu
ra-se: 

I - pelo efetivo exercício na 
classe; 11 - pela data da posse; 
III - pela data da nomeação; IV 
- pela colocação anterior na clas
se onde se deu a promoção; V -
pela ordem de classificação no 
concurso; VI - pelo tempo de ser
viço público efetivo; VII - pela 
idade. 

§ 1~ - omissis ..................... . 
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§ 22 - O tempo de exercício no 
cargo de Juiz de Direito dos Ter
ritórios será contado integralmen
te para efeito da promoção a que 
se referem os arts. 47 e 51." (fl. 
53). 

Já o art. 87 da LC 35/79 prescre
ve: 

"Na Justiça dos Estados e do 
Distrito Federal e dos Territórios, 
o acesso dos juízes de direito aos 
Tribunais de Justiça far-se-á, al
ternadamente, por antigüidade e 
merecimento." 

Observe-se que enquanto a LOMAN 
considera o provimento do cargo de 
Desembargador como acesso, a LOJ/ 
DF o considera como simples promo
ção. 

Apoiando-se nesses dispositivos, 
entende o recorrente que o tempo de 
serviço como Juiz de Direito do Ter
ritório do Macapá corresponde ao de 
Juiz de Direito do Distrito Federal, 
para o qual foi removido, para ascen
der a Desembargador, e a negativa 
desse direito importou em violação a 
seu direito líquido e certo, bem como 
em desrespeito aos princípios cons
titucionais do "direito adquirido", da 
"legalidade" e da "igualdade". 

'Thdos os seus argumentos foram 
refutados com igual brilhantismo pe
lo não menos ilustre advogado dos li
tisconsortes e nos pronunciamentos 
dos representantes do Ministério PÚ
blico, local e federal (fls. 131/137 e 
230/234). 

Estabelecidos estes pressupostos, 
vejamos em favor de quem se incli
nam a razão e o direito. 

Em face do veto presidencial ao 
art. 47 da LOJ/DF, citado no § 22 do 
art. 53 desta mesma lei, já não se há 
de falar na igualdade de condições em 
que os Juízes de Direito do Distrito 
Federal e dos Territórios concorriam 
ao cargo de Desembargador, restan
do apreciar o art. 51 que restringe o 
provimento do cargo de Desembarga
dor por promoção dos Juízes de Di
reito do Distrito Federal. Em face 
desse dispositivo, é indubitável que 
o Juiz de Direito dos Territórios, en
quanto tal, jamais poderão ascender 
a Desembargador porque, para isso, 
terão de passar pela condição de Juiz 
de Direito do Distrito Federal me
diante remoção. E tanto assim é que 
o art. 50 da LOJIDF, alterado pela 
Lei 7.086/82, preceitua: 

"O preenchimento dos cargos de 
Juiz de Direito do Distrito Fede
ral far-se-á à razão de 4/5 (quatro 
quintos) por promoção de Juízes 
Substitutos do Distrito Federal e 
1/5 (um quinto) por remoção, a pe
dido, de Juízes de Direito dos Ter
ritórios." 

Considerando que o mencionado 
art. 51 estabelece que a antigüidade 
dos juízes apura-se pelo efetivo exer
cício na classe (veja-se que por duas 
vezes se refere à classe como fator de 
apuração), confirma-se a tese do acór
dão recorrido de que os Juízes de Di
reito do DF e dos Territórios in-
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tegram classes diversas, espelhando 
a decisão proferida pelo mesmo Tri
bunal, no Mandado de Segurança n2 

552, integrada pelos votos convergen
tes dos eminentes Ministros desta Ca
sa, então Desembargadores, Vicen
te Cernicchiaro e Eduardo Ribeiro, 
cujas cópias se encontram nos autos, 
sendo oportuna sua transcrição co
mo o voto-vencedor do Relator Desig
nado: 

"Mantenho a jurisprudência do 
'llibunal, estabelecida no julgamen
to do Mandado de Segurança n 2 

552, quando, através de vários vo
tos escritos e bem fundamentados, 
eminentes Desembargadores fir
maram a tese de que os Juízes de 
Direito do DF e os Juízes de Direi
to dos Thrritórios integram classes 
diversas, segundo está expresso no 
próprio rol do art. 22 da Lei n 2 

6.750/79. A análise conjunta dos 
dispositivos que regem a matéria 
na Lei de Organização Judiciária 
local não permite qualquer dúvi
da quanto a esta situação diversa 
dos Juízes de Direito que compõem 
a Justiça local e dos Territórios. 
Entre vários aspectos, um deles 
desponta como o mais importan
te para evidenciar a diversidade de 
categoria da carreira entre os JuÍ
zes de Direito dos Territórios e dos 
Juízes de Direito do Distrito Fede
ral: é que somente os Juízes de Di
reito do Distrito Federal têm aces
so ao Tribunal." (fls. 144/145, Vo
to do Des. Manoel Coelho) 

"No Mandado de Segurança n2 

552, de que fui Relator, tive opor-

tunidade de externar meu enten
dimento a respeito da matéria; con
tinua o mesmo por entender que 
as carreiras de juízes do Distrito 
Federal e Territórios são conexas 
e comunicáveis. 'Ibdavia, as clas
ses são distintas, e o art. 51, da Lei 
6.750/79, estabelece que o acesso 
ao 'fribunal será feito pelos ocupan
tes de cargos de Juízes de Direi
to do Distrito Federal." (fl. 146, vo
to do Des. V. Cernicchiaro). 

"Solicitei vista dos presentes 
autos porque ocorreu-me que a úl
tima alteração na Lei de Organi
zação Judiciária do DF, introdu
zida pela Lei 7.986, de 22.12.82, 
houvesse trazido alguma modifi
cação sobre o tema. Verifico, en
tretanto, que não ocorreram mo
dificações que pudessem dizer co
mo a matéria fora objeto de veto. 
De maneira que a regulamenta
ção normativa do tema continua 
a mesma. 

"Já se encontrando nos autos vo
to que proferi no MS 552, em te
ma análogo ao presente, reporto
me aos respectivos fundamentos e 
denego a segurança." (fl. 148, Vo
to do Des. E. Ribeiro). 

O douto representante do Minis
tério Público do DF, no parecer de fls. 
131/137, já alertara: 

"Sabemos que os trabalhos de 
elaboração legislativa têm valor 
muito relativo como fonte de inter
pretação. No entanto, diante da 
permanência do § 22 do art. 53, da 
Lei, que se reporta de fato a arti
go vetado, outro não pode ser o 
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procedimento do intérprete, já que 
se há de concluir por fortemente 
esvaziado o artigo em pauta. 

"Daí ser-nos lícito inferir corre
tamente: 

"O § 22, do art. 53, da Lei 
6.750/79, contraria o inciso lII, 
do art. 144, da Carta Magna, se 
fosse ele aplicado como critério 
para se auferir da antigüidade 
para promoção de Juiz de Direi
to egresso dos 'Territórios, já que 
a antigüidade apurar-se-á na úl
tima entrância, quando se tra
tar de promoção para o 'llibunal 
de Justiça, segundo o texto cons
titucional, e, a última entrância 
para o 'llibunal de Justiça do DF 
é a de Juiz de Direito do Distri
to Federal, não valendo para 
contagem de tempo o exercício 
prestado em outra entrância ou 
divisão administrativa judiciá
ria diversa; e 

"Como a boa regra é conci
liar, sempre que possível, o tex
to ordinário e o texto constitu
cional, concluímos que o refe
rido § 22, do art. 53, da Lei 
6.750/79, presta-se para servir 
de critério desempatador entre 
2 Juízes de Territórios, pois o 
artigo 53, ao invés de conferir 
direito subjetivo de antigüida
de a Juízes, tem o simples es
copo de servir de método para 
apuração dessa antigüidade pa
ra a qual a própria idade do 
Juiz é um dos fatores diferen
ciador de desempate." (fl. 136). 

A primeira conclusão a extrair-se 
de tudo quanto foi até agora expos-

to é a de que a antinomia existente 
entre o disposto no § 22, do art. 53 
da Lei 6.750/79, e o art. 51 por ele 
referido não confere certeza e liqui
dez ao direito pugnado pelo impe
trante, pressupostos indispensáveis 
à impetração os quais devem se evi
denciar de plano. 

Por outro lado, definidas as situa
ções dos Juízes de Direito do Distri
to Federal e dos Juízes de Direito 
dos Territórios que, como bem disse 
o aresto atacado, situam-se em clas
ses distintas, e é na classe que se 
adquire a antigüidade para efeito de 
promoção, não se há de falar em di
reito adquirido à contagem de tem
po anterior, nem em princípios de 
igualdade e legalidade. 

São, portanto, negativas ambas as 
respostas às indagações formuladas 
no início deste voto. 

À vista do exposto e por tudo mais 
que consta dos autos, notadamente o 
precedente jurisprudencial do Man
dado de Segurança n2 552, nego pro
vimento ao recurso, mantendo o acór
dão recorrido por seus próprios fun
damentos. 

VOTO - VOGAL 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO: Sr. Presidente, a 
questão foi deduzida da tribuna com 
costumeiro brilhantismo por parte 
dos advogados: do recorrente, o Dr. 
Olavo da Cunha Pereira, e do recor
rido, o Dr. José Guilherme Villela. 

N a verdade, o que se depreende 
dos autos é que a Lei de Organiza-
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ção Judiciária então em vigor, Lei n~ 
6.750, de 10 de dezembro de 1979, 
estabelecia um sistema bem explíci
to, o qual foi traduzido com uma cla
reza meridiana pelo insigne Desem
bargador José Manoel Coelho, ho
mem que era versado na legislação 
do Distrito Federal, porquanto per
correu não apenas a carreira do Mi
nistério Público, mas também a de 
Juiz do Distrito Federal, tendo al
cançado o cargo de Desembargador. 

Disse ele que os Juízes de Direi
to do Distrito Federal e os dos Thrri
tórios Federais integram carreiras 
conexas e comunicáveis, mas se si
tuam em classes distintas, pelo que 
a lista de antigüidade deve refletir 
essa situação. Essa afirmação tem 
apoio nos textos legais de regência, 
porquanto o art. 50 da referida lei é 
claro ao dizer "que o preenchimento 
dos cargos de Juízes de Direito do 
Distrito Federal far-se-á alternada
mente por promoção dos Juízes Subs
titutos do Distrito Federal e remoção, 
a pedido, dos Juízes de Direito dos 
Thrritórios". Ora, de logo se vê que 
não há como pretender-se que o Juiz 
de Thrritório possa, de logo, concorrer 
ao cargo de Desembargador; ele con
corre ao cargo de Juiz de Direito do 
Distrito Federal juntamente com os 
Juízes Substitutos, mas jamais dire
tamente ao cargo de Desembargador. 

A questão toda surgiu, sem dúvi
da, do art. 53, § 2~, da lei, segundo o 
qual "o tempo de exercício no cargo 
de Juiz de Direito dos Thrritórios se
rá contado integralmente para efei
to da promoção a que se referem os 

arts. 47 e 51". O art. 47 equiparava, 
para todos os efeitos, a carreira dos 
Juízes do Distrito Federal à carrei
ra dos Juízes dos Thrritórios. Diz tal 
art.: 

"Os cargos de Juiz de Direito 
do Distrito Federal e dos Thrritó
rios constituem quadro único, con
correndo os seus integrantes à 
promoção ao cargo de Desembar
gador do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e Territórios em 
igualdade de condições, na forma 
prevista no art. 87 da Lei Orgâni
ca da Magistratura Nacional" (Lei 
Complementar n~ 35, de 14 de 
março de 1979). 

Acontece que esse dispositivo foi 
vetado, porque a carreira dos Juízes 
dos Thrritórios é distinta da carreira 
dos Juízes do Distrito Federal. 'fudo 
leva a crer - e isso foi salientado pe
lo Advogado dos recorridos, da Tribu
na - que esse texto deve ter decor
rido de uma emenda no Congresso 
Nacional. Acredito ser provável que 
isso tenha acontecido, porque se tra
ta de um texto assistemático, que 
quebrou o sistema da lei. Por isso, o 
Presidente, por certo, o vetou. 

O art. 51, volvendo à questão da 
promoção do Juiz ao cargo de Desem
bargador, é claro ao dizer que "o pro
vimento dos cargos de Desembarga
dor far-se-á por promoção dos Juízes 
de Direito do Distrito Federal por an
tigüidade e merecimento, alternada
mente etc". Portanto, esse é o siste
ma da lei. Thmos duas carreiras dis-
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tintas: a de Juiz de Direito do Dis
trito Federal e a de Juiz de Direito 
dos Territórios; mas estas são cone
xas e comunicáveis, porque os Juízes 
dos Territórios e os Juízes Substitu
tos do Distrito Federal ingressam -
ambos podem fazê-lo - no cargo de 
Juiz de Direito. De que maneira? Os 
Substitutos, por promoção; e os JuÍ
zes de Direito dos Territórios, por re
moção. A partir daí, o tempo de ser
viço se conta, para fins de promoção 
ao cargo de Desembargador, não que 
se some o tempo dos Territórios, co
mo ora se pretende. A outra inter
pretação geraria uma incongruência 
muito grande, porque, segundo se 
sabe, o concurso que esses Juízes fa
zem é o mesmo. Aqueles que fica
vam mal classificados admitiam ser 
nomeados para os cargos de Juízes 
dos Territórios. 

Mesmo assim, tornava-se difícil 
preencher esses cargos porque, na
quele tempo, a vida nos territórios 
não era das mais fáceis. Por isso, 
permitiu-se esta remoção como uma 
forma de estímulo: o juiz trabalha
ria no território, durante um certo 
tempo, depois, seria removido para 
o cargo de Juiz de Direito do Distri
to Federal. Essa foi a vantagem que 
o legislador criou exatamente para 
estimular o preenchimento dos car
gos nos territórios, o que foi muito 
importante na época. A seguir, veio 
uma lei que restringiu a vantagem, 
dizendo que "a remoção há de ads
tringir-se apenas a 1/5 das vagas de 
Juiz de Direito do Distrito Federal." 

O certo é que, de tudo isso, uma 
interpretação que não obedeça a es-

se sistema leva incongruências como 
a de alguém, fazendo o mesmo con
curso, passar na frente de seus cole
gas, o que não é, obviamente, de ser 
admitido por ser de total ilogicidade. 

Então, em tudo e por tudo, acom
panho o voto do Eminente Ministro 
Relator que bem dilucidou a contro
vérsia. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS n~ 177-0 DF 
(89.0012657-1) - Relator: O Sr. Mi
nistro Peçanha Martins. Recte.: João 
Alves de Oliveira. Advogados: Firmi
no Ferreira Paz e outro, e Olavo da 
Cunha Pereira. T. Origem: Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal e Ter
ritórios. Impdo.: Presidente do Tribu
nal de Justiça do Distrito Federal e 
'Ierritórios. Recdos.: José Ribeiro Lei
tão e outros. Advogado: José Guilher
me Villela. Sustentaram, oralmente, 
os Drs. Olavo da Cunha Pereira, pe
lo recorrente e José Guilherme Ville
la, pelos recorridos. 

Decisão: Mastada a preliminar de 
prejudicialidade, com a concordância 
dos advogados presentes, a 'fu.rma, 
por unanimidade, conheceu do recur
so, mas negou-lhe provimento, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Rela
tor (em 14.12.94 - 2~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Américo Luz, Antônio 
de Pádua Ribeiro e Hélio Mosimann. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro HÉLIO MOSIMANN. 
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RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 955-0 - BA 

(Registro n~ 91.0006463-7) 

Relator: O Sr. Ministro Milton Luiz Pereira 

Recorrente: Antônio Feliciano de Castilho 

Recorrido: Estado da Bahia 

Tribunal de Origem: Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

Impetrado: Governador do Estado da Bahia 

Advogados: Drs. Pedro Gordilho e Pedro Augusto de Freitas Gordilho 

EMENTA: Administrativo - Mandado de segurança - Promotor 
de Justiça aposentado como Titular de Comarca de 2~ Entrância -
Pretendida reclassificação para auferir os vencimentos de Promo
tor de 3~ Entrância, para a qual, posteriormente, foi elevada a Co
marca - Artigo 40, § 42, Constituição Federal - Artigo 20, do ADCT. 

1. A garantia da inatividade remunerada integral aprisiona-se a 
quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos 
servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transfor
mação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a apo
sentação (art. 40, § 42, CF). Conquanto claro o preceito constitucio
nal, a sua obrigatória observância diz respeito ao cargo ou função 
e não, como no caso, derivada da elevação da Comarca para outra 
entrância. Essa alteração, após a aposentadoria do servidor, por si, 
não assegura o direito ao vencimento correspondente. Em contrá
rio pensar, seria retificar ou reclassificar o cargo, sem lei, em que 
o servidor foi inativado. A aposentadoria vincula-se ao cargo e não 
à elevação de entrância. Somente faz jus ao aumento remunerató
rio deferido ao Promotor (em atividade ou aposentado) da mesma 
entrância em que se aposentou. 

2. Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, 
em que são partes as acima indica
das: 

Decide a Egrégia Primeira 'furma 
do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao 
recurso, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos, 
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que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. Participaram do 
julgamento os Srs. Ministros Cesar 
Asfor Rocha, Garcia Vieira, Demócri
to Reinaldo e Humberto Gomes de 
Barros. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Demócrito Reinaldo. 

Brasília, 02 de maio de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro DEMÓCRITO REINAL
DO, Presidente. Ministro MILTON 
LUIZ PEREIRA, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: Trata-se de Recurso Or
dinário interposto por Antônio Feli
ciano de Castilho, malferindo o v. 
aresto do egrégio Tribunal de Justi
ça da Bahia, assim ementado: 

"O fato da Comarca de Irecê ter 
sido elevada para a 3~ Entrância, 
não tem o condão de reclassificar 
os servidores públicos, principal
mente no caso do impetrante, Pro
motor Público, em que a promoção 
obedece aos critérios de antigüida
de e de merecimento" (fl. 32). 

O Recorrente alega que, por direi
to ex novum - artigo 40, § 4~, da 
Constituição Federal -, tem direi
to à revisão e classificação em cor
respondência aos vencimentos e van
tagens no cargo de Promotor Públi
co ou Promotor de Justiça de Irecê, 
de 3~ Entrância (fls. 38 a 40). 

Transcorreu in albis o prazo pa
ra apresentação de contra-razões. 

Invocando precedente desta Corte, 
o douto Ministério Público opinou pe
lo provimento do recurso (fls. 55 e 56). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA (Relator): Em Mandado 
de Segurança, sob os auspícios do 
art. 40, § 4~, e 20, este das disposi
ções transitórias, Constituição Fede
ral, em abreviado, o Impetrante, ora 
recorrente, articulou: 

" ... requereu ao Exmo. Sr. Dr. 
Governador do Estado que S. Exa. 
mandasse fossem revistos os pro
ventos do Impetrante, para fixá-los 
para pagamento na base do quan
to pago a Promotor Público da Co
marca de Irecê, de 3~ entrância, 
como estabelece a Constituição Fe
deral, uma vez que, quando o re
querente foi aposentado como Pro
motor Público de Irecê, estava clas
sificada a Comarca como de 2~ en
trância, e, nesta base, vem o impe
trante recebendo seus proventos. 
Como e quando em exercício esta
va, serviu como Promotor Público 
das Comarcas de Poções (de 2~ en
trância) e de Serrinha (de 3~ entrân
cia). 

Acontece que a Comarca de Ire
cê, da qual o Impetrante, quando 
foi aposentado, era o Titular, foi há 
alguns passados, reclassificada ou 
elevada como de 3~ entrância, sen
do os vencimentos de Promotor PÚ
blico, nessa entrância, superiores 
aos de 2~ entrância ... " (fls. 2 e 3). 
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Bem se denota que, decorrente da 
elevação da Comarca de 2~ para 3~ 
entrância, na qual se aposentou como 
Promotor de Justiça titular, a preten
são do Recorrente cinge-se, à guisa de 
acenada reclassificação funcional, sob 
os albores do art. 40, § 4~, Constitui
ção Federal, à revisão e fixação dos 
seus proventos, na base do quanto é 
pago à classificação mais elevada. 

Contudo, como prenunciado, não 
se trata de reclassificação do cargo 
que ocupou, mas de elevação de en
trância da Comarca, por isso, nas in
formações, observando a autoridade 
impetrada: 

omissis 

" ... e aqui bate o ponto - as 
promoções dos ocupantes do car
go de Promotor Público obedecem 
aos critérios da antigüidade e de 
merecimento, jamais o de eleva
ção da Comarca em que servem. 
Tanto isso é exato que o A. não 
sonega haver servido na Comarca 
de Serrinha (3~ entrância), mas 
na qualidade de Promotor Públi
co de 2~ entrância. 

Logo, toda a argumentação de
senvolvida pelo impetrante se as
senta em base falsa, justamente 
porque a elevação da Comarca em 
que servira não espraia quaisquer 
efeitos reclassificatórios do cargo 
por ele ocupado, que não adere à 
Comarca (uti lepra cuti), mas, 
ao revés, está inserido num Qua
dro, em que inexistiu a alteração 
alvitrada. 

Note-se, a propósito, que o cita
do § 4!:! do art. 40 da Lex Legum 

cuida, em verdade, da "transfor
mação ou reclassificação do cargo 
ou função em que se deu a aposen
tadoria", circunstância de todo ine
xistente no caso sub judice, na 
exata medida em que não há lei 
reclassificando o Promotor Públi
co da 2~ entrância para a 3~ en
trância. 

Na espécie, é imperioso concluir, 
inexistente o pretenso direito sub
jetivo alegado, que, de resto, não 
guarda liquidez ou certeza, por is
so mesmo não deve ser o writ co
nhecido, diante da manifesta au
sência dos seus pressupostos de ad
missibilidade" (fls. 14 e 15) - gri
fos originais. 

Nesse toar, asseverou o v. acór
dão, a dizer: 

omissis 

"Pelo que emerge dos autos, 
entende o impetrante que a eleva
ção da comarca de Irecê, de 2~ pa
ra 3~ entrância, implica em reclas
sificação do cargo em que se deu 
sua aposentadoria. 

Ora, totalmente errôneo é o en
tendimento do impetrante. 

Com efeito, a reclassificação de 
cargo, que "é a transformação do 
cargo ocupado pelo funcionário efe
tivo em outro, cujas atribuições es
teja, realmente, desempenhando 
de acordo com a conveniência do 
serviço" (art. 15, do Estatuto dos 
Funcionários Públicos da União), 
nada tem a ver com a elevação de 
entrância de uma determinada co
marca. 
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A prevalecer a tese do impetran
te, chegar-se-ia ao absurdo de se 
promover a revisão dos proventos 
de juízes e promotores, que após a 
sua aposentação tiveram a última 
comarca em que atuaram elevada 
para uma entrância Superior. 

Aliás, seria truísmo afirmar que 
as promoções de Promotores Públi
cos obedecem aos critérios de an
tigüidade e de merecimento, e não 
o da elevação da Comarca em que 
servem. 

Diante das razões acima expen
didas, é de concluir-se que o dis
positivo constitucional invocado 
não se presta a amparar o pleito 
do impetrante, razão por que in
deferiu-se a segurança requerida" 
(fls. 33 e 34). 

Sem dúvidas, na aposentadoria é 
reconhecida a garantia da inativida
de remunerada integral, aprisiona
da a quaisquer benefícios ou vanta
gens posteriormente concedidos aos 
servidores em atividade, inclusive 
quando vertente da transformação 
ou reclassificação do cargo ou função 
em que se deu a aposentação (art. 
40, § 42, Constituição Federal, con
seqüentemente, revogando a Súmu
la 38-STF. 

Conquanto claro o preceito cons
titucional, a sua obrigatória obser
vância diz respeito às modificações 
pertinentes aos vencimentos ou van
tagens cativos ao cargo no qual se 
deu a aposentadoria, e não como 
pretendido, derivado da elevação da 
Comarca para outra entrância. Lo
go se vê que, somente na ocorrência 
daquelas modificações, nos cargos ou 

funções de Promotor da 2~ entrância, 
então, o Recorrente será destinatário 
do aumento remuneratório, seja bá
sico, quer por vantagens deferidas. 

Enfim, a elevação de entrância da 
Comarca, após a sua aposentadoria, 
por si, não assegura o direito ao ven
cimento correspondente ao de outra 
imediatamente superior. Em contrá
rio pensar, seria retificar ou reclas
sificar, sem lei, o cargo em que o Re
corrente foi inativado. 

Junte-se que a aposentadoria vin
cula-se ao cargo e não às eventuais 
elevações da entrância da Comarca. 
A paridade na evolução dos aumen
tos remuneratórios, na espécie, rei
tero, decorrerá daqueles concedidos 
ou estendidos aos Promotores de 2~ 
entrância (em atividade ou inativos), 
na qual efetivou-se a aposentadoria. 

Pelo fio do exposto, em que pese o 
fulgor das razões recursais, em cau
sa própria, elaboradas por ilustre 
Promotor de Justiça, aposentado de
pois de louvável dedicação à Justiça 
e, agora, com idade avançada, inde
monstradas a liquidez e certeza do 
direito vindicado, voto improvendo o 
recurso. 

É o meu voto. 

VOTO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO: Senhores Ministros, de 
acordo com a Constituição, como bem 
afirmou o eminente Relator, só exis
tem duas espécies de promoção: por 
merecimento e antigüidade. A Cons
tituição não contemplou terceira es
pécie de promoção - aquela auto
mática - se houver elevação de en-
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trância. Em todas elas a promoção 
exige pressupostos: por antigüidade, 
que o promotor ou Juiz seja o mais 
antigo da entrância e, por mereci
mento, dependendo de requisitos 
preestabelecidos em lei, e aprovados 
previamente, pelo Tribunal respecti
vo ou pela instituição do Ministério 
Público, conforme o caso. Nem a pró
pria Lei Estadual poderia criar esse 
tipo de promoção; ela seria inconsti
tucional. Na vigência da Constitui
ção anterior, o Supremo 'fribunal Fe
deral examinou hipótese dessa natu
reza, inclusive, caso concreto no Es
tado de Pernambuco e reafirmou es
ta assertiva: de que segundo manda
mento constitucional inexiste a pro
moção automática. 

Acompanho o voto de V. Exa. com 
todo louvor. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS n 2 955-0 - BA 
(91.0006463-7) - Relator: O Sr. Mi
nistro Milton Luiz Pereira. Recte.: 
Antônio Feliciallo de Castilho. Advo
gado: Pedro Gordilho. T. Origem: Tri
bunal de Justiça do Estado da Bahia. 
Impdo.: Governador do Estado da 
Bahia. Recdo.: Estado da Bahia. Ad
vogado: Pedro Augusto de Freitas 
Gordilho. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso (em 
02.05.94 - F Thrma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Cesar Asfor Rocha, 
Garcia Vieira, Demócrito Reinaldo e 
Humberto Gomes de Barros. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro DEMÓCRITO REINALDO. 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA N2 1.236-0 - PR 

(Registro n2 91.0017278-2) 

Relator: O Sr. Ministro Humberto Gomes de Barros 

Relator p/ Acórdão: O Sr. Ministro Milton Luiz Pereira 

Recorrentes: Maria Lúcia Silva Pinheiro de Almeida e outros 

Recorrido: Estado da Paraíba 

Tribunal de Origem: Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba 

Impetrado: Presidente da Comissão do Concurso Público para Provimen-
to do Cargo de Promotor de Justiça do Estado da Paraíba 

Litisconsortes: Onaldo Rocha de Queiroga e outros 

Advogados: Drs. Marcílio Juvêncio P. de Almeida) Joas de Brito Perei
ra Filho e José Ricardo Porto e outros 
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EMENTA: Mandado de segurança - Administrativo - Concur
so público - Provas realizadas, nomeados e empossados os candi
dados aprovados. 

L Sem direito resguardado provisoriamente por decisão liminar, 
realizado o concurso, nomeados, empossados e em exercício os can
didados aprovados, e, a final, denegada a segurança, não é possí
vel protrair-se no tempo os efeitos do mandamus, ficando exaurida 
a pretensão. Pois, é inviável, pela via judicial, considerar aprova
dos os candidados que não se submeteram a todas as provas, asse
gurar-se-Ihes a nomeação. Diferentemente ocorreria, se lhes tives
se sido garantida liminarmente a participação nas provas e, então, 
se aprovados, reconhecendo-se-Ihes o direito à nomeação pela or
dem classificatória. Por igual aconteceria com a simples reserva das 
vagas. 

2. Sem sucesso o recurso, ficando prejudicada a impetração. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, 
em que são partes as acima indica
das: 

Prosseguindo no julgamento, de
cide a 'furma, por maioria, vencido o 
Sr. Ministro Humberto Gomes de 
Barros, declarar prejudicado o recur
so, na forma do relatório e notas ta
quigráficas constantes dos autos, 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. La\'Tará o acór
dão o Sr. Ministro Milton Luiz Pe
reira. Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Milton Luiz Pereira, 
Cesar Asfor Rocha, Garcia Vieira e 
Demócrito Reinaldo. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Demócrito 
Reinaldo. 

Brasília, 23 de maio de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro DEMÓCRITO REINAL
DO, Presidente. Ministro MILTON 
LUIZ PEREIRA, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS: As Recorren
tes impetram ao E. Tribunal de Jus
tiça da Paraíba Mandado de Segu
rança contra ato do Presidente da 
Comissão do Concurso Público para 
Provimento do Cargo de Promotor 
de Justiça do Estado da Paraíba. 

As Recorrentes pediram inscrição 
no concurso, por adimplir em todos 
os requisitos formais impostos pelo 
regulamento. 

A inscrição lhes foi denegada, após 
elas haverem mantido rápida e su
perficial entrevista com integrantes 
de "comissão interdisciplinar". 

As Recorrentes não tiveram conhe
cimento dos motivos que justificaram 
o indeferimento. Requereram, admi
nistrativamente, a explicitação de 
tais fundamentos. Não obtiveram 
resposta. 
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Pretendem obter Mandado de Se
gurança, para que, declarada a ile
galidade do art. 5!! do Regulamento 
do Concurso, se restaure a inscrição 
denegada imotivadamente. Procu
ram conforto em várias manifesta
ções pretorianas, cujos textos acom
panham a inicial. 

Dizem que o ato impugnado des
naturou o procedimento de seleção, 
que, para elas, deixou de ser "con
curso público". 

O E. Procurador-Geral do Estado 
da Paraíba, em suas informações 
confirma os fatos e, sustentando a 
tese de que os integrantes do Minis
tério Público não se incluem no rol 
dos servidores públicos, afirma que 
o procedimento pelo qual eles são se
lecionados não deve observar as re
gras comuns aos demais concursos, 
mas rege-se por dispositivos especí
ficos (fls. 44). 

O E. Tribunal de Justiça denegou 
a Segurança. O acórdão resumiu-se 
nestes termos: 

"O candidato que participa de 
um concurso público aceita as nor
mas constantes do respectivo Re
gulamento e não pode contra elas 
se insurgir, ante o insucesso colhi
do em alguma prova. 

Ao Judiciário é vedado reexa
minar o desempenho do candida
to perante banca examinadora de 
concurso público." (fls. 97) 

O Recurso Ordinário desafia o Ares
to. Nele, as recorrentes afirmam que 
o ato impugnado infringiu o princí
pio constitucional da publicidade dos 
atos administrativos. 

Traz, ainda, para confronto, vários 
arestos provenientes de diversos tri
bunais. 

O Ministério Público Federal, após 
reter o processo por dois anos e dois 
meses, recomenda se declare extinto 
o processo por estar prejudicado. No 
mérito, opina pelo desprovimento do 
apelo (fls. 195). 

É o relatório. 

VOTO (VENCIDO) 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS (Relator): Não 
vejo como se possa declarar prejudi
cada a pretensão. 

Pelo contrário, ela se mantém vi
va. Tanto que não foi satisfeita. 

Além disto, para acionarem o Po
der Judiciário, as Recorrentes foram 
obrigadas a pagar contribuição ao 
"Fundo Especial do Poder Judiciário" 
(fls. 37). Para trazerem o Recurso ao 
Superior Tribunal de Justiça, tive
ram que adiantar o custo do retorno 
do processo (fls. 491). 

Estes dois pagamentos devem cons
tituir encargo final do sucumbente, 
no processo. 

Por fim, não se pode esquecer que 
a exclusão das Recorrentes causou
lhes prejuízos materiais e morais. Se 
ela decorreu de ilegalidade, as recor
rentes fazem jus a indenização. 

Ora, existe um pronunciamento 
jurisdicional afirmando que a exclu
são resultou de ato regular. 

Este pronunciamento está sob nos
so crivo revisional. 
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Se não tomarmos conhecimento 
do Apelo, o Acórdão fará coisa julga
da, no sentido de que a eliminação 
das Recorrentes revestiu-se de lega
lidade. Quedar-se-á, então, prejudi
cada qualquer pretensão indenizató
ria das candidatas rejeitadas. 

Nesta circunstância, não nos pode
mos furtar ao conhecimento do Re
curso, para manter o Acórdão recor
rido, ou reformá-lo. 

Por derradeiro, registre-se que o 
deferimento da Segurança não en
frentará impossibilidade lógica ou 
material. 

O cumprimento do Mandado de 
Segurança requisitaria a superação 
de dificuldades que não existiriam, 
caso se houvesse deferido, oportuna
mente, a liminar. 

No entanto, esta dificuldade não 
torna impossível o cumprimento do 
Mandado de Segurança: é perfeita
mente viável a convocação da Ban
ca Examinadora, para ministrar pro
vas às Recorrentes. 

O exame do mérito pede a leitura 
dos textos em que se expressam os 
artigos 4~ e 5~ do Regulamento do 
Concurso. Ei-Ios: 

"Art. 42 - Após o recebimento 
do pedido de inscrição, o Presiden
te do Conselho Superior do Minis
tério Público providenciará para 
que o candidato seja submetido à 
inspeção de saúde, exame psicotéc
nico e investigação quanto a sua 
vida moral e social, demonstrati
vo de sua aptidão física, moral e 
vocacional para o exercício do car
go. 

§ 12 - A inspeção de saúde 
constará da expedição de atestado 
médico ocupacional fornecido por 
serviço médico oficial. 

§ 22 - O exame psicotécnico e 
vocacional constará de entrevista 
com o candidato por comissão in
terdisciplinar constituída pelo Pre
sidente do Conselho Superior do 
Ministério Público, a qual, tam
bém, providenciará a investigação 
sobre aspecto da vida social e mo
ral do candidato. 

Art. 52 - Para o deferimento 
da inscrição, o Conselho Superior 
do Ministério Público, depois de 
verificar que os candidatos satis
fazem todos os requisitos exigidos, 
apreciará, livremente, em escru
tínio secreto, a idoneidade moral 
de cada um deles, negando a ins
crição aos que não preencherem 
estes requisitos." (Fls. 54) 

Como se percebe, o Regulamento 
prestigiou a forma de exame psico
técnico a que foram submetidas as 
Recorrentes. 

Autorizou, também, o afastamen
to de candidatos, através de decisão 
secreta e imotivada. 

A propósito da adoção do exame 
psicotécnico, como critério suficiente 
para a eliminação de candidatos em 
concurso público, as Recorrentes tra
zem à colação Arestos do Supremo 
llibunal Federal e do llibunal Fede
ral de Recursos. 'franscrevo deste úl
timo, o parágrafo fmal da ementa: 

"A jurisprudência do 'fribunal 
se fixou no sentido de que a valo-
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ração da entrevista, constante do 
edital, em ordem a, por si só, tor
nar inapto candidato considerado 
apto nas demais provas do con
curso, é excessiva, em virtude da 
sua natureza subjetiva, e, bem 
assim, que o superpoder conferi
do pelo regulamento, ao entrevis
tador, não encontra amparo legal 
(MS 104.273 - ReI. o E. Min. 
Moacir Catunda). 

A propósito deste tema, a Primei
ra Seção do STJ proclamou, em de
cisão unânime, que 

"Exame psicotécnico, consisten
te em singela entrevista, não po
de autorizar a recusa - sob o ar
gumento de insuficiência de can
didato regularmente habilitado 
aos cursos de escola superior de 
ensino. Semelhante recusa agride 
nosso sistema constitucional." 
(MS 1.463-4IDF) 

No que respeita ao julgamento de 
candidato, em sessão secreta, o Su
premo 'fribunal Federal, já em 1987, 
proclamava sua ilegalidade (Cf. RE 
111.411 - acórdão transcrito a fls. 
112). 

Se assim era, enquanto vigia a 
Constituição Federal anterior, agora, 
no império da Carta de 1988, as de
cisões secretas tornaram-se inconsti
tucionais, por atentarem contra o 
princípio da publicidade, inscrito no 
art. 37. 

Não houvesse texto constitucional 
expresso, quem viveu o período dos 
Atos Institucionais e das Punições 
Revolucionárias não pode admitir -

em hipótese alguma - decisão se
creta ou imotivada. 

Dou provimento ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS n:! 1.236-0 - PR 
(91.0017278-2) - Relator: O Sr. Mi
nistro Humberto Gomes de Barros. 
Relator p/ Acórdão: O Sr. Ministro 
Milton Luiz Pereira. Rectes.: Maria 
Lúcia Silva Pinheiro de Almeida e 
outros. Advogado: Marcílio Juvêncio 
P. de Almeida. T. Origem: 'lhbunal 
de Justiça do Estado da Paraíba. 
Impdo.: Presidente da Comissão do 
Concurso Público para Provimento 
do Cargo de Promotor de Justiça do 
Estado da Paraíba. Recdo.: Estado 
da Paraíba. Advogado: Joas de Bri
to Pereira Filho. Litis.: Onaldo Ro
cha de Queiroga e outros. Advoga
dos: José Ricardo Porto e outros. 

Decisão: Após o voto do Sr. Minis
tro Relator dando provimento ao re
curso, pediu vista o Sr. Ministro Mil
ton Luiz Pereira (em 09.02.94 - 1~ 

Turma). 
Aguardam os Srs. Ministros Ce

sar Asfor Rocha, Garcia Vieira e De
mócrito Reinaldo. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro DEMÓCRITO REINALDO. 

VOTO - VISTA 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: As Impetrantes, ora re
correntes, pleitearam segurança, em 
suma, porque, 

" ... após atender aos requisitos 
exigidos no Regulamento do Con-
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curso já referido (Resolução 01190), 
tiveram suas inscrições indeferidas 
pela comissão do concurso. O inde
ferimento aconteceu logo após uma 
simples entrevista de poucos mi
nutos, superficial e por demais 
subjetiva. Incapaz, portanto, de 
medir a aptidão física e vocacional 
das entrevistadas, pois, naquele 
instante, estas limitaram-se a res
ponder duas ou, no máximo, três 
perguntas sobre a atividade profis
sional dos seus respectivos cônju
ges, e nada mais. Douto Julgador, 
entrevista desse tipo, tanto faz co
mo tanto fez porque não mede co
nhecimento de ninguém e não le
va a lugar nenhum." 

" ... no presente Mandamus, 
obedecendo a uma linha de precei
tos constitucionais, não se pode ol
vidar que a investidura em cargo 
ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso pú
blico de provas ou de provas e títu
los, (art. 37, lI, CF). Observe que 
a Constituição fala apenas em con
curso de provas ou de provas e tí
tulos. Não está aí incluída a moda
lidade entrevista. Como se trata 
de direito individual e fundamen
tal da cidadania, não pode a Co
missão retro dar uma interpreta
ção ampliativa onde existe princí
pio constitucional restritivo" (fls. 
3 e 4). 

" ... esperam seja declarado o di
reito líquido e certo que elas têm 
de prestarem exame nas provas 
escritas que serão realizadas nos 

dias 21 e 28 do corrente mês e ano 
e que selecionará candidatos para 
ingressar no Ministério Público, 
deferindo, desta forma, o pedido de 
Segurança ... " (fl. 7). 

O egrégio Tribunal a quo, indefe
rindo a liminar, a final, denegou a 
segurança, ementando: 

"Concurso público. Regulamen
to. Desempenho de candidato. 

O candidato que participa de 
um concurso público aceita as nor
mas constantes do respectivo Re
gulamento e não pode contra elas 
se insurgir, ante o insucesso colhi
do em alguma prova. 

Ao Judiciário é vedado reexa
minar o desempenho do candida
to perante banca examinadora de 
concurso público". 

N a senda do recurso ordinário 
(art. 105, lI, b, C.F.), iniciado o jul
gamento, após afirmar a necessida
de do conhecimento, com a sua reco
nhecida erudição, detalhou: 

omissis 

"Se não tomarmos conhecimen
to do Apelo, o Acórdão fará coisa 
julgada, no sentido de que a eli
minação das Recorrentes revestiu
se de legalidade. Quedar-se-á, en
tão, prejudicada qualquer preten
são indenizatória das candidatas 
rejeitadas. 

N esta circunstância, não nos 
podemos furtar ao conhecimento 
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do Recurso, para manter o Acór
dão recorrido, ou reformá-lo. 

Por derradeiro, registre-se que 
o deferimento da Segurança não 
enfretará impossibilidade lógica 
ou material. 

O cumprimento do Mandado de 
Segurança requisitaria a supera
ção de dificuldades que não exis
tiriam, caso se houvesse deferido, 
oportunamente, a liminar. 

No entanto, esta dificuldade não 
torna impossível o cumprimento 
do Mandado de Segurança: é per
feitamente viável a convocação da 
Banca Examinadora, para minis
trar provas às Recorrentes. 

O exame do mérito pede a lei
tura dos textos em que se expres
sam os artigos 42 e 52 do Regula
mento do Concurso. Ei-Ios: 

"Art. 42 - Após o recebimen
to do pedido de inscrição, o Pre
sidente do Conselho Superior do 
Ministério Público providencia
rá para que o candidato seja 
submetido à inspeção de saúde, 
exame psicotécnico e investiga
ção quanto a sua vida moral e 
social, demonstrativo de sua ap
tidão física, moral e vocacional 
para o exercício do cargo. 

§ 12 - A inspeção de saúde 
constará da expedição de ates
tado médico ocupacional forne
cido por serviço médico oficial. 

§ 22 - O exame psicotécnico 
e vocacional constará de entre
vista com o candidato por comis-

são interdisciplinar constituída 
pelo Presidente do Conselho 
Superior do Ministério Público, 
a qual, também, providenciará 
a investigação sobre aspecto da 
vida social e moral do candida
to. 

Art. 52 - Para o deferimen
to da inscrição, o Conselho Su
perior do Ministério Público, 
depois de verificar que os can
didatos satisfazem todos os re
quisitos exigidos, apreciará, li
vremente, em escrutínio secre
to, a idoneidade moral de cada 
um deles, negando a inscrição 
aos que não preencherem estes 
requisitos." (Fls. 54) 

Como se percebe, o Regulamen
to prestigiou a forma de exame 
psicotécnico a que foram subme
tidas as Recorrentes. 

Autorizou, também, o afasta
mento de candidatos, através de 
decisão secreta e imotivada. 

A propósito da adoção do exame 
psicotécnico, como critério suficien
te para a eliminação de candidatos 
em concursos públicos, as Recor
rentes trazem à colação Arestos do 
Supremo Tribunal Federal e do 
Tribunal Federal de Recursos. 
Transcrevo deste último, o pará
grafo final da ementa: 

"A jurisprudência do Tribu
nal se fixou no sentido de que 
a valoração da entrevista, cons
tante do edital, em ordem a, 
por si só, tornar inapto candi
dato considerado apto nas de-
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mais provas do concurso, é ex
cessiva, em virtude da sua na
tureza subjetiva, e, bem assim, 
que o superpoder conferido pe
lo regulamento, ao entrevista
dor, não encontra amparo legal 
(MS 104.273 - ReI. o E. Min. 
Moacir Catunda). 

A propósito deste tema, a Pri
meira Seção do STJ proclamou, 
em decisão unânime, que 

"Exame psicotécnico, consis
tente em singela entrevista, não 
pode autorizar a recursa - sob 
o argumento de insuficiência de 
candidato regularmente habili
tado aos cursos de escola supe
rior de ensino. Semelhante recu
sa agride nosso sistema consti
tucional." (MS 1.463-4/DF) 

No que respeita ao julgamento 
de candidato, em sessão secreta, 
o Supremo Tribunal Federal, já 
em 1987, proclamava ilegal (Cf. 
RE 111.411 - acórdão transcrito 
a fls. 112). 

Se assim era, enquanto vigia a 
Constituição Federal anterior, ago
ra, no império da Carta de 1988, 
as decisões secretas tornaram-se 
inconstitucionais, por atentarem 
contra o princípio da publicidade, 
inscrito no art. 37. 

Não houvesse texto constitucio
nal expresso, quem viveu o perío
do dos Atos Institucionais e das 
Punições Revolucionárias não pode 
admitir - em hipótese alguma -
decisão secreta ou imotivada" (ReI. 
Min. Humberto Gomes de Barros). 

Concluído o memento, favorecen
do melhor compreensão, esmaecida 
pelo tempo decorrido desde a data 
em que foi proferido substancialmen
te o voto, de minha parte, começo 
anotando que, concluídas todas as 
provas do concurso público, os can
didatos não excluídos e aprovados, 
foram nomeados e estão no pleno 
exercício das funções do cargo de 
Promotor de Justiça, investidos na 
forma da lei (fl. 129, doc. fl. 146). 

Ora, diante dessa realidade, se, 
na condição de candidatos, afastados 
das provas e na segurança intenta
da, negada a liminar (fls. 39 e 40), 
realizadas as provas e concluído o 
concurso, nomeados e empossados os 
aprovados, já não é mais possível 
protrair-se no tempo os efeitos do 
mandamus, ficando exaurida a pre
tensão. Demais, sendo inviável, pe
la via judicial, considerar as Recor
rentes aprovadas, ainda porque es
se pedido não foi formulado. Diferen
te seria, com a reserva das vagas, 
caso se lhes tivesse sido assegurada 
liminarmente a participação nas pro
vas e, se a final, aprovadas, então, re
conhecendo-se-lhes o direito à posse. 

Com a mesma ordem de idéias, 
no RMS 1.279-ES, como relator no 
seu voto condutor, comentou o emi
nente Ministro Demócrito Reinaldo: 

omissis 

" ... a segurança se encontra pre
judicada. É que, tendo a ação de 
segurança se processado com o in
deferimento da liminar, o impe
trante não porfiou, através de ou-
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tras medidas judiciais, para afas
tar o indeferimento initio litis, 
motivo por que não realizou as 
provas em oportunidade estabele
cida no Regulamento, tendo-se ul
timado o concurso em todas as 
etapas subseqüentes, com a exclu
são do recorrente (ainda em 1990). 
Não tendo, pois, o impetrante, par
ticipado de todas as fases do cer
tame, não me parece possível, ago
ra, cumprir etapas já superadas do 
concurso, mesmo porque, decorri
do mais de um (1) ano, já os can
didatos aprovados foram providos 
nos respectivos cargos" (in Rev. 
STJ 32, pág. 176). 

Confluente ao entendimento linea
do, só restaria às Recorrentes, em te
se, na via ordinária, por eventuais 
danos ocorridos, pleitearem a conse
qüente reparação indenizatória (art. 
37, § 6~, Constituição Federal). 

Sob a vigília do exposto, com to
das as vênias devidas, divergindo do 
eminente Ministro Relator, voto de
clarando prejudicada a segurança 
impetrada. 

É o voto-vista. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS n~ 1.236-0 - PB 
(91.0017278-2) - Relator: O Sr. Mi
nistro Humberto Gomes de Barros. 
Relator p/ Acórdão: O Sr. Ministro 
Milton Luiz Pereira. Rectes.: Maria 
Lúcia Silva Pinheiro de Almeida e 
outros. Advogado: Marcílio Juvêncio 
P. de Almeida. T. Origem: 'lhbunal 
de Justiça do Estado da Paraíba. 
Impdo.: Presidente da Comissão do 
Concurso Público para Provimento do 
Cargo de Promotor de Justiça do Es
tado da Paraíba. Recdo.: Estado do 
ParaIôa. Advogado: Joas de Brito Pe
reira Filho. Litis.: Onaldo Rocha de 
Queiroga e outros. Advogados: José 
Ricardo Porto e outros. 

Decisão: Prosseguindo no julga
mento, a 'lbrma, por maioria, venci
do o Sr. Ministro Humberto Gomes 
de Barros, declarou prejudicado o re
curso (em 23.05.94 - 1~ 'lbrma). 

Lavrará o acórdão o Sr. Ministro 
Milton Luiz Pereira. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Milton Luiz Pereira, 
Cesar Asfor Rocha, Garcia Vieira e 
Demócrito Reinaldo. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro DEMÓCRITO REINALDO. 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 1.458-0 - MG 

(Registro n~ 92.0000976-0) 

Relator: O Sr. Ministro Humberto Gomes de Barros 

Recorrente: José Rattes de Carvalho 

Tribunal de Origem: Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
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Impetrado: Presidente da Corte Superior do Tribunal de Justiça do Es
tado de Minas Gerais 

Recorrido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 

Advogados: Drs. Edgard Moreira da Silva e outros 

EMENTA: Processual - Mandado de segurança - Indeferimen
to liminar. 

- O indeferimento liminar do Mandado de Segurança somente é 
possível, quando a falta das condições da ação estiver evidente (Lei 
1.533/51, art. 82). 

- Não é lícito ao relator, substituindo-se ao colegiado competen
te para o julgamento do pedido de Segurança, apreciar-lhe o mé
rito, para, em atividade que não deve ultrapassar a prelibação, de
negar de plano a pretensão. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os Ministros da Pri
meira 'furma do Superior 'llibunal de 
Justiça, na conformidade dos votos e 
das notas taquigráficas a seguir, por 
unanimidade, dar provimento ao re
curso. Votaram com o Ministro Rela
tor os Ministros Milton Luiz Pereira, 
Garcia Vieira e Demócrito Reinaldo. 
Ausente, justificadamente, o Minis
tro Cesar Asfor Rocha. 

Brasília, 17 de agosto de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro DEMÓCRITO REINAL
DO, Presidente. Ministro HUMBER
TO GOMES DE BARROS, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS: O Recorren
te impetrou Mandado de Segurança 

contra ato do E. Desembargador Pre
sidente do 'llibunal de Justiça de Mi
nas Gerais. 

Queixou-se de que foi exonerado 
do Cargo de Juiz de Direito, após 
processo administrativo, em que só 
teve oportunidade em produzir defe
sa prévia. 

Nas razões que fundamentam o 
pedido de Segurança, o ora Recor
rente imputou ao ato diversas ilega
lidades, a saber: 

a) ofensa aos arts. 5!!, LV, e 95 
- I da Constituição Federal; 

b) desrespeito ao art. 100, § 2!!, 
da Constituição Estadual; 

c) maltrato ao art. 27, §§ 4!! e 
5!!, da LOMAN; 

d) falta de participação do Mi
nistério Público, no procedimento 
de expulsão. 

Pediu a desconstituição do ato, 
por nulidade. Requereu, também, 
sua readmissão no cargo. 
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o pedido mereceu do E. Relator 
indeferimento liminar, nestes termos: 

"Impetra-se mandado de segu
rança contra ato que, cumprindo 
o artigo 172, inciso I, letra b, da 
Resolução n!! 61/75, com a redação 
da Lei n!! 7.655/79, exonerou o im
petrante, então em estágio proba
tório, do cargo de Juiz de Direito. 

Examinada a prova pré-consti
tuída e: 

Considerando que o ato cum
priu, nos termos da lei, deliberação 
da Corte Superior, após ampla apu
ração, mediante contraditório e 
com reconhecido exercício do direi
to de defesa, de falta grave, come
tida em público, perante os juris
dicionados, afrontosa à dignidade 
e decoro do cargo e do Poder; con
siderando que a exoneração é e foi 
ato discricionário, motivado, de me
ra dispensa do servidor não-está
vel, por não convir à Administra
ção e ao interesse público sua per
manência; considerando que o art. 
27, §§ 4!! e 5!!, da LOMAN, como se 
percebe no título da respectiva ses
são, e artigos que os precedem, se 
aplicam a magistrado vitalício; é 
patente não vislumbrar-se, no pe
dido e na prova, lesão de direito lí
quido e certo, por ilegalidade ou 
abuso, amparável em ação de se
gurança. 

Indefiro (Lei 1.533/51, arts. I!! 
e 8!!). 

Custas ex lege." (fl. 70) 

o Impetrante interpôs agravo re
gimental que veio a ser desprovido. 

A controvérsia chega ao Superior 
Tribunal de Justiça, por efeito de re
curso ordinário. 

O Ministério Público Federal, em 
parecer emitido pelo E. Subprocura
dor-Geral da República, Fávila Ri
beiro, aconselha o provimento do re
curso (fls. 157 e segts.). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS (Relator): A 
controvérsia geratriz deste recurso 
envolve a possibilidade em o relator, 
no processo de Mandado de Seguran
ça, indeferir liminarmente o pedido. 

Esta 'furma já apreciou questão 
semelhante. 

Isto ocorreu no julgamento do 
RMS 1.220-0, também de Minas Ge
rais. 

Naquele julgamento, decidimos, 
em suma: 

"Mandado de segurança - In
deferimento liminar (Lei 1.533/51 
- art. 89). 

1. O Mandado de Segurança 
constitui, certamente, a maior e 
mais importante contribuição ju
rídica brasileira à defesa da cida
dania. A ação que o persegue de
ve ser admitida, salvo hipóteses 
em que seus requisitos, à toda 
evidência não se adimpliram. 

2. O indeferimento liminar do 
pedido de Mandado de Segurança 
apenas deve ocorrer quando a au-
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sência de seus requisitos e condi
ções mostra-se evidente. 

3. A Decisão que indefere limi
narmente pedido de Segurança 
deve explicitar em detalhes quais 
as deficiências que impedem se 
instaure a relação processual. 

Recurso Ordinário provido." 
(Decisão unânime, em 9.12.92) 

Fui relator daquele processo. 

O voto com que conduzi a Turma 
ao Acórdão, foi exposto nestas pala
vras: 

"A ação de Mandado de Segu
rança não deve ser encarada como 
uma via estreita, cujo acesso de
ve ser normalmente vedado e di
ficultado, ao máximo. 

Peço vênia para transcrever a 
preciosa Lição de Sérgio Ferraz. 
N ela se demonstra que 

" ... o mandado de segurança há 
de ser sempre liberalmente enca
rado e compreendido. É dizer, hão 
de ser mínimos os impedimentos e 
empecilhos à sua utilização; na 
dúvida quanto a seu cabimento, 
há que preponderar o entendimen
to que se inclina em seu favor; nas 
questões polêmicas que seu estu
do suscite, há de prevalecer a cor
rente que se revele produtora da 
maior amplitude de suas hipóteses 
de incidência e- de espectro de 
atuação. ("Mandado de Segurança 
- Aspectos Polêmicos" - Ed. Ma
lheiros, 1992 - pág. 16). 

Em verdade, o Mandado de Se
gurança constitui, certamente, a 

maior e mais importante contri
buição jurídica brasileira à defe
sa da cidadania. A ação que o per
segue deve ser admitida, salvo hi
póteses em que seus requisitos, a 
toda evidência não foram adimpli
dos. 

O pedido formulado pela impe
trante satisfaz todos os requisitos 
necessários à instauração do pro
cesso de segurança. 

Deve, por isto, gerar a instau
ração do processo, até que se apu
re, através do contencioso, a qua
lidade da pretensão nele manifes
tada. 

Dou provimento ao recurso, 
para que os autos retornem à ori
gem, dando-se curso ao processo." 

No processo que agora examina
mos, o indeferimento confirmado pe
lo V. Acórdão não se conteve nos 
pressupostos do Mandado de Segu
rança. 

Em verdade, a R. Decisão liminar 
penetrou o mérito, decidindo, de pla
no a causa, sem colher informações, 
nem ouvir o Ministério Público (Lei 
1.533/51 - arts. 52 elO). 

Ao emitir a Decisão confirmada, o 
E. Relator deixou de observar o pro
cedimento legal, além de invadir a 
competência do Órgão colegiado a 
quem se reserva o julgamento da 
pretensão ao Mandado de Seguran
ça. 

Dou provimento ao recurso, para 
que o processo de Mandado de Segu
rança tenha continuidade. 
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EXTRATO DA MINUTA 

RMS n 2 1.458-0 - MG 
(92.0000976-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro Humberto Gomes de Barros. 
Recte.: José Rattes de Carvalho. Ad
vogados: Edgard Moreira da Silva e . 
outros. T. Origem: 'fribunal de Justi
ça do Estado de Minas Gerais. Imp
do.: Presidente da Corte Superior do 
'fribunal de Justiça do Estado de Mi
nas Gerais. Recdo.: Ministério Públi
co do Estado de Minas Gerais. 

Decisão: Após o voto do Sr. Minis
tro Relator dando provimento ao re
curso, pediu vista o Sr. Ministro Mil
ton Luiz Pereira (em 20.06.94 - 1~ 

Th.rma). 

Aguardam os Srs. Ministros Gar
cia Vieira e Demócrito Reinaldo. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Cesar Asfor Rocha. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro DEMÓCRITO REINALDO. 

VOTO- VISTA 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: Dúvidas ensejaram o pe
dido para fazer o exame direto das 
peças informativas e das razões re
cursais. 

Concluída a voluntária verifica
ção, para a compreensão e deslinde 
comporta memorar a inicial decisão 
judicial provocadora do inconformis
mo, proferida nos seguintes termos: 

"Impetra-se mandado de segu
rança contra ato que, cumprindo 
o artigo 172, inciso I, letra b, da 

Resolução n2 61/75, com a redação 
da Lei n2 7.655/79, exonerou o im
petrante, então em estágio proba
tório, do cargo de Juiz de Direito. 

Examinada prova pré-constituí
da e: 

Considerando que o ato cum
priu, nos termos da lei, delibera
ção da Corte Superior, após am
pla apuração, mediante contradi
tório e com reconhecido exercício 
do direito de defesa, de falta gra
ve, cometida em público, perante 
os jurisdicionados, afrontosa à 
dignidade e decoro do cargo e do 
Poder; considerando que a exone
ração é e foi ato discricionário, 
motivado, de mera dispensa do 
servidor não-estável, por não con
vir à Administração e ao interes
se público sua permanência; con
siderando que o art. 27, §§ 42 e 52, 
da LOMAN, como se percebe no 
título da respectiva sessão, e ar
tigos que os precedem, se aplicam 
a magistrado vitalício; é patente 
não vislumbrar-se, no pedido e na 
prova, lesão de direito líquido e 
certo, por ilegalidade ou abuso, 
amparável em ação de segurança. 

Indefiro (Lei 1.533/51, arts. 12 

e 82)." (fi. 70). 

Essa decisão foi confrontada por 
Agravo Regimental, unanimemente 
improvido. Persistindo no desafio 
processual por alegado vício formal 
(cerceamento de defesa), foi articu
lado o presente recurso (art. 105, n, 
b, C.F.), objetivando declarar a nu
lidade do ato de exoneração e, via 
conseqüente, a reintegração no car
go de Juiz de Direito. 
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No seu precioso voto, o eminente 
Relator, dando provimento para que 
o processo tenha continuidade, as
sentou: 

omissis 

" ... o indeferimento conformado 
pelo v. acórdão não se conteve nos 
pressupostos do Mandado de Se
gurança. 

Em verdade, a r. decisão limi
nar penetrou o mérito, decidindo, 
de plano a causa, sem colher in
formações, nem ouvir o Ministério 
Público (Lei 1.533/51 - arts. 5~ e 
10). 

Ao emitir a decisão conforma
da, o E. Relator deixou de obser
var o procedimento legal, além de 
invadir a competência do Órgão 
colegiado a quem se reserva o jul
gamento de pretensão ao Manda
do de Segurança". 

Encerrados os comemorativos, ecoa 
forte que o recurso restringe-se ape
nas à questão processual: possibilida
de ou não do indeferimento liminar 
da inicial com fulcro no art. 8~, Lei 
1.533/51. Procurando a solução, apri
sionando a atenção ao provimento 
causador do reptado v. acórdão, sem 
volteios, tal como compreendeu o 
eminente Relator, convenci-me de 
que, fugidio dos limites delineados no 
aludido art. 8~, às claras, invadiu o 
mérito, não se cingindo aos pressu
postos processuais e às condições de 
ação, abonando fundamentação apro
priada à controvérsia explicitada na 

pretensão deduzida. Enfim, abordou 
deliberação jurisdicional de compo
sição afeita ao mérito, ditado na lei 
de regência. 

Por essas estrias, elididas as dú
vidas geradoras do meu pedido de 
vista, confluente à motivação desen
volvida pelo eminente Relator fican
do assegurado o processamento do 
mandamus, acompanho o voto pro
ferido. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS n~ 1.458-0 - MG 
(92.0000976-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro Humberto Gomes de Barros. 
Recte.: José Rattes de Carvalho. Ad
vogados: Edgard Moreira da Silva e 
outros. T. Origem: Tribunal de Jus
tiça do Estado de Minas Gerais. 
Impdo.: Presidente da Corte Supe
rior do Tribunal de Justiça do Esta
do de Minas Gerais. Recdo.: Minis
tério Público do Estado de Minas 
Gerais. 

Decisão: Prosseguindo no julga
mento, após o voto do Sr. Ministro 
Milton Luiz Pereira, a Turma, por 
unanimidade, deu provimento ao re
curso (em 17.08.94 - F Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Milton Luiz Pereira, 
Garcia Vieira e Demócrito Reinaldo. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Cesar Asfor Rocha. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro DEMÓCRITO REINALDO. 
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RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA N2 2.301-1 - AL 

(Registro n2 92.0028553-8) 

Relator: O Sr. Ministro Antônio Torreão Braz 

Recorrente: Companhia de Habitação Popular de Alagoas -- COHAB 

Recorrida: Auto Viação Nossa Senhora da Piedade Ltda. 

Impetrado: Juízo de Direito da 15!! Vara de Macei6-AL 

Tribunal de Origem: Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas 

Advogados: Drs. Adelmo Sérgio Pereira Cabral e outros, e José Cícero 
Sarmento Beserra 

EMENTA: Mandado de segurança contra decisão judicial. Ausên
cia do recurso cabível segundo a lei processual. 

- É admissível o mandado de segurança contra decisão judicial, 
desde que interposto o recurso comum adequado, de modo a evi
tar a preclusão ou a coisa julgada. 

- Recurso a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, negar provi
mento ao recurso. Votaram com o 
Relator os Srs. Ministros Fontes de 
Alencar, Sálvio de Figueiredo, Bar
ros Monteiro e Ruy Rosado. 

Brasília, 10 de maio de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALENCAR, 
Presidente. Ministro ANTÔNIO TOR
REÃO BRAZ, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO TOR
REÃO BRAZ: Companhia de Habi
tação Popular de Alagoas (COHAB
AL) impetrou mandado de seguran
ça contra ato do Juiz de Direito da 
15!! Vara de Maceió que, nos autos de 
ação de interdito proibitório inten
tado por Auto Viação Nossa Senho
ra da Piedade Ltda., concedeu me
dida liminar. 

A. E. Seção Especializada do Tri
bunal de Justiça de Alagoas julgou 
a impetrante carecedora da ação 
mandamental em acórdão com a se
guinte ementa (fls. 78): 
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"Mandado de segurança - Carên
cia de ação. 

Se o impetrante, na ação manda
mental, não faz prova pré-consti
tuída da interposição de recurso 
próprio contra o ato judicial que 
não tem efeito suspensivo, deve 
ser julgado carece dor da referida 
ação porque esbarra no óbice do 
art. 52, lI, da Lei n2 1.533, de 31 
de dezembro de 1951." 

Inconformada, interpôs a impe
trante recurso ordinário, com funda
mento no artigo 105, lI, b, da Cons
tituição Federal, citando opiniões 
que consideram desnecessárias, pa
ra o cabimento do mandado de segu
rança, a oportuna interposição do re
curso cabível e insistindo na ilegali
dade do ato impugnado. 

Subiram os autos a esta Corte, 
onde o Ministério Público opinou pe
lo provimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO TOR
REÃO BRAZ (Relator): A orientação 
desta Corte é a de ser cabível o man
dado de segurança contra decisão ju
dicial, desde que interposto o recur
so previsto na lei do processo. 

O Ministério Público entende que 
esse requisito de admissibilidade de
ve ser afastado no caso concreto, 
pois a falta de fundamentação da de
cisão atacada implica ultraje ao pre
ceito inscrito no art. 93, inciso IX, da 
Constituição Federal. 

O grau hierárquico da lei tida co
mo violada não me parece suficiente 
à quebra do princípio, que deita suas 
raízes na Súmula n2 268 do STF. Ao 
enunciar que não cabe mandado de 
segurança contra decisão judicial com 
trânsito em julgado, o verbete quis 
aludir a toda decisão não mais sujei
ta a recurso, inclusive à preclusão 
das decisões interlocutórias, que pro
duz conseqüências semelliantes às da 
coisa julgada formal. 

Em acórdão estampado na RTJ, voI. 
129/816, do relato do Ministro Carlos 
Madeira, voltou o STF a reafirmar a 
tese, conforme se lê na ementa, ver
bis: 

"Mandado de segurança contra 
decisão judicial trânsita em julga
do. A ultima ratio do verbete 
268 da Súmula da Jurisprudência 
do Supremo Tribunal Federal é a 
não impugnabilidade da decisão 
judicial, não cabendo distinguir 
entre coisa julgada formal e coisa 
julgada material. Busca-se preser
var a especialidade do mandado 
de segurança, evitando confundi
lo com os recursos ordinários ou 
que sirva de remédio à omissão 
das partes. A formulação do ver
bete visa exatamente a fixar a 
conseqüência jurídica da impossi
bilidade do mandado de seguran
ça em face da coisa julgada em 
qualquer de suas formas, não 
dando ensejo a interpretação a 
contrario sensu de acórdãos que 
cuidam da matéria, para tê-las co
mo divergentes." 

Os precedentes desta Corte sobre 
a matéria são discordantes, razão 
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por que me dispenso de citar um ou 
alguns julgados por considerar des
necessário. 

A vista do exposto, nego provimen
to ao recurso. 

VOTO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO: Thmbém nego provi
mento ao recurso, mas gostaria de 
fazer uma ressalva. 

Consoante observou o Ministro 
Relator, é caudalosa a jurisprudên
cia deste 'fribunal, por todas as suas 
'furmas, no sentido da imprescindi
bilidade da interposição do recurso 
próprio. No entanto, também é ver
dade que, em casos excepcionais, es
sa 'furma já admitiu, em circunstân
cias especiais, que não vejo presen
tes no caso, a possibilidade da dis
pensa da interposição do recurso, pa
ra evitar dano irreparável evidente... 

VOTO 

O SR. I/JiINISTRO RUY ROSADO 
DE AGUIAR: Com o Relator, de acor-

do com a ressalva do Eminente Mi
nistro Sálvio de Figueiredo. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS n 2 2.301-1 - AL 
(92.0028553-8) - Relator: O Sr. Mi
nistro Antônio 'Ibrreão Braz. Recte.: 
Companhia de Habitação Popular de 
Alagoas - COHAB. Advogados: 
Adelmo Sérgio Pereira Cabral e ou
tros. T. Origem: 'fribunal de Justiça 
do Estado de Alagoas. Impdo.: Juízo 
de Direito da 15!!: Vara de Maceió
AL. Recda.: Auto Viação Nossa Se
nhora da Piedade Ltda. Advogado: 
José Cícero Sarmento Beserra. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso (em 
10.05.94 - 4!!: 'furma). 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Fontes de Alencar, Sálvio de 
Figueiredo, Barros Monteiro e Ruy 
Rosado. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro FONTES DE ALENCAR. 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA N2 2.468-4 - SP 

(Registro n 2 92.0034031-8) 

Relator: O Sr. Ministro Jesus Costa Lima 

Recorrente: Ricardo Pinto de Oliveira Neto 

Advogados: Fábio Ferreira de Oliveira e outros 

Tribunal de Origem: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
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Impetrado: Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania do Estado 
de São Paulo 

Recorrida: Fazenda do Estado de São Paulo 

Advogados: Adriana de Soveral e outros 

EMENTA: Constitucional. Serventia judicial. Investidura. Direi
to adquirido. 

L As disposições transitórias inseridas no artigo 208 da CF/67 atra
vés da EC-22182 asseguravam a efetivação dos substitutos legais dos 
titulares das serventias não oficializadas que contas~em cinco anos 
de exercício até 3L12.83 na mesma serventia, em caso de vacância. 
Se esta condição somente veio a ocorrer quando já se encontrava 
em vigor a atual Constituição, fica claro que o direito adquirido à 
titularidade não se consumou. 

2. Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, negar provi
mento ao recurso. Votaram com o 
Relator os Ministros José Dantas, 
Cid Flaquer Scartezzini, Assis 'lble
do e Edson Vidigal. 

Brasília, 15 de junho de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro JESUS COSTA LIMA, 
Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JESUS COSTA 
LIMA: Ricardo Pinto de Oliveira Ne
to interpõe recurso em mandado de 

segurança, pleiteando o direito de 
ser efetivado no cargo de Escrivão do 
Cartório de Registro Civil das Pes
soas Naturais do 22 Sub distrito da 
Sede da Comarca de Santos-SP, por 
força do disposto no art. 208 da C.F.! 
67, com a E.C.l69. 

Alega que contava mais de cinco 
anos de efetivo exercício na serventia 
em 31.12.83, como substituto legal do 
Titular do Cartório, preenchendo os 
requisitos previstos no art. 208 da 
C.F.!67, E.C.!69. Não importa tenha 
a vacância do cargo se dado já na vi
gência da atual Carta, posto não se 
tratar de requisito fático para a aqui
sição do direito, mas de mera condi
ção temporal para o seu exercício. E 
indica julgados desta Corte e do Pre
tório Excelso para reforçar a tese. 
Além disso, afirma que não se cuida 
de norma materialmente constitucio
nal, mas apenas formalmente cons-
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titucional. Daí que após o advento 
da Constituição Federal de 1988 de
ve permanecer o dispositivo como vi
gente, porém como lei ordinária (fls. 
222/237). 

A ordem foi denegada pela ego Sé
tima Câmara Civil do Tribunal de 
Justiça de São Paulo ao argumento 
de que o art. 208 da Carta anterior 
criou um benefício aos substitutos de 
escrivães desde que vago o cargo, na 
ocasião de sua vigência. Na hipóte
se dos autos, entretanto, o cargo va
gou-se em 1989, quando não mais 
em vigor o dispositivo (fls. 215/216). 

Opina o Dr. Roberto Monteiro Gur
gel Santos, ilustrado Subprocurador
Geral da República, pelo improvimen
to do recurso, exarando o seguinte 
verbete: 

"Constitucional. Serventias hão 
oficializadas. Direito à titularida
de. Vacância ocorrida na vigência 
da Constituição Federal de 1988. 

1. A atual Carta Política, em seu 
art. 236, § 32, prevê que "o ingres
so na atividade notarial e de re
gistro depende de concurso públi
co de provas e títulos". 

2. Assim, ocorrida a vacância da 
titularidade já na vigência da no
va Constituição, inexiste direito 
do substituto legal à efetivação, 
ainda que atendidos os pressupos
tos exigidos pelo art. 208 do pre
térito texto constitucional. 

- Parecer pelo improvimento do 
recurso ordinário." (fl. 253) 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JESUS COSTA. 
LIMA (Relator): A hipótese versada 
nestes autos tem absoluta pertinên
cia com o que se decidiu no RMS n2 

2.406-4, também do Estado de São 
Paulo, onde afirmei: 

"A norma de caráter transitório 
das Disposições Gerais e Transitó
rias - artigo 208 - introduzida pe
la Emenda Constitucional n2 22, de 
15.11.1982, dispunha: 

"Fica assegurado aos substitutos 
das Serventias extrajudiciais e do 
foro judicial, na vacância, a efeti
vação no cargo de titular, desde 
que investidos na forma da lei, 
contem ou venham a contar cinco 
anos de exercício nessa condição 
e na mesma serventia, até 31 de 
dezembro de 1983." 

O impetrante não comprovou que 
substituiu o titular da Serventia, ao 
menos por cinco anos, ainda que na 
condição de Oficial Maior, pois Es
crevente autorizado a praticar atos 
de serventuário não pode ser consi
derado substituto legal do titular. O 
Decreto-Lei n 2 159, de 28.10.1969, 
estabelece: 

"Art. 32 - Em todo ofício ou car
tório haverá oficial maior, de con
fiança do escrivão, escolhido de 
preferência entre os primeiros es
creventes, com aprovação do Juiz 
Corregedor Permanente. 

§ 12 •••••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••• 
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§ 2!! - Compete ao oficial maior 
substituir o escrivão nas suas au
sências e impedimentos, podendo 
praticar, simultaneamente com 
ele, os atos que lhe forem atribuí
dos pelo titular da serventia, com 
a aprovação do Corregedor Per
manente". 

Logo, não preenchia essa condi
ção. Além disso, não demonstrou que 
a Serventia estivesse vaga antes da 
entrada em vigor da atual Constitui
ção. 

Daí o acerto do acórdão ao dizer: 

"O impetrado informa que o Car
tório disputado só se vagou na vi
gência da atual Constituição Fe
deral. 

Face à esta circunstância, a au
sência de Serventia vaga, não se 
formou a hipótese da lei concessi
va de direito à efetivação. 

O invocado direito estava em for
mação, não se aperfeiçoou por au
sência de um requisito. 

O fato idôneo a ensejar a efetiva
ção no cargo estava condicionado 
a estar ele vago. Sem a ocorrência 
deste fato, não se incorporou na 
pessoa do impetrado o direito a 
ocupar o cargo. O fato jurídico con
creto que incorporaria no patrimô
nio do impetrante e que começaria 
a produzir o efeito demandado, era 
a vacância. 

Quando a Serventia se vagou, ou
tra era a ordem jurídica, exigindo 
"concurso" (art. 236, § 3!!, C.F.) 
público para seu preenchimento. 

A vantagem prometida pela lei 
anterior não encontrou no impe
trante situação fática correspon
dente para, como direito objetivo, 
nele se subjetivar. 

Não havendo se formado a situação 
pressuposta pelo art. 208, C.F./69, 
não se configurou hipótese de direi
to adquirido, para continuar seus 
efeitos sob a vigência de lei contrá
ria (art. 236, § 3!! C.F./88)." (fls. 
215/216) (DJU 25.04.94) 

Ao julgar o RMS n!! 2.154-3-PI, 
asseverei: 

"Acrescento que o direito pretendi
do tem de ser avaliado dentro do 
sistema estabelecido pela Consti
tuição de 1967 com as respectivas 
emendas, a ver se, então a recor
rente satisfez as condições legais 
de investidura e cumpriu o fluxo 
temporal assegurador da efetiva
ção. Na resposta negativa, o pedi
do terá de ser examinado dentro 
da sistemática introduzida pela vi
gente Constituição. 

O art. 208, da Carta de 1967, com 
a redação introduzida pela Emen
da 22 de 1982 previu que, na va
cância das serventias extrajudi
ciais e do foro em geral, os subs
titutos regularmente investidos 
na função, seriam efetivados des
de que contassem ou viessem a 
contar 05 (cinco) anos, na condi
ção de substituto, até 31 de de
zembro de 1983". 

Neste mesmo sentido decidiu a 
Segunda 'furma deste STJ: 

"Administrativo. Serventias extra
judiciais e do foro judicial. Vacân-
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cia. Efetivação de substitutos. Art. 
208 da CF / 88. 
Vantagem que aproveita tão-somen
te ao substituto que, na data da va
cância, ostenta essa qualidade e que 
tenha contado cinco anos de exer
cício, nessa condição, e na mesma 
serventia, até 31 de dezembro de 
1983. 

Recurso desprovido." .(RMS n~ 
493/SP, ReI. originário Min. Amé
rico Luz, ReI. p/ acórdão Min. lI
mar Galvão, DJU de 18.11.91) 

'Iàmbém é o que resolveu o Supre
mo 'fribunal Federal: 

"Substituto de serventia do foro 
judicial. Efetivação com base no 
artigo 208 da Emenda Constitu
cional n E 1/69. 

Não preenchido o requisito da "in
vestidura na forma da lei" exigi
do pelo referido texto constitucio
nal inexiste o direito por este as
segurado. 

Recurso extraordinário conheci
do e provido". (RE n~ 120.100IRS, 
ReI. Min. Moreira Alves, DJU de 
14.12.90, pág. 15.111) 

Aqui, a vacância do cargo somen
te veio a ocorrer em 1989 quando se 
encontrava em vigor a atual Consti
tuição que, no art. 236, § 3!;!, exige a 
aprovação em concurso público de 
provas e títulos. 

A esse propósito, vale transcrever 
os precedentes colacionados no pare
cer ministerial: 

"Ação direta de inconstitucionali
dade. Ascensão ou acesso, transfe-

rência e aproveitamento no tocan
te a cargos ou empregos públicos. 
O critério do mérito aferível por 
concurso público de provas ou de 
provas e títulos é, no atual siste
ma constitucional, ressalvados os 
cargos em comissão declarados em 
lei, de livre nomeação e exonera
ção, indispensável para cargo ou 
emprego público isolado ou em 
carreira. Para o isolado, em qual-o 
quer hipótese; para o em carreira, 
para o ingresso nela, que só se fa
rá pela forma na classe inicial e 
pelo concurso público de provas ou 
de provas e títulos, não o sendo, 
porém, para os cargos subseqüen
tes que nela se escalonam até o fi
nal dela, pois, para estes, a inves
tidura se fará pela forma de provi
mento que é a "promoção". 

Estão, pois, banidas das formas de 
investidura admitidas pela Cons
tituição a ascensão e a transferên
cia, que são formas de ingresso em 
carreira diversa daquela para a 
qual o servidor público ingressou 
por concurso, e que não são, por 
isso mesmo, ínsitas ao sistema de 
provimento em carreira, ao contrá
rio do que sucede com a promoção, 
sem a qual obviamente não have
rá carreira,.mas, sim, uma suces
são ascendente de cargos isolados. 

O inciso II do artigo 37 da Cons
tituição Federal também não per
mite o "aproveitamento", uma vez 
que, nesse caso, há igualmente o 
ingresso em outra carreira sem o 
concurso exigido pelo mencionado 
dispositivo. 
Ação direta de incostitucionalida
de que se julga procedente para 
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declarar inconstitucionais os arti
gos 77 e 80 do Ato das Disposições 
Constitucionais 'fransitórias do Es
tado do Rio de Janeiro." (ADln n~ 
231-7-RJ, ReI.: Min. Moreira Al
ves, DJU, 13.11.92) 

"AJ)In - Constituição do Estado 
do Rio de Janeiro (ADCT, arts. 69 
e 74) - Provimento derivado de 
cargos públicos (transferência e 
transformação de cargos) -
Ofensa ao postulado do concurso 
público - Usurpação do poder de 
iniciativa constitucionalmente re
servado ao Chefe do Executivo -
Procedência da ação. 

Os Estados-membros encontram
se vinculados, em face de explíci
ta previsão constitucional (art. 37, 
caput), aos princípios que regem 
a Administração Pública, dentre 
os quais ressalta, como vetor con
dicionante da atividade estatal, a 
exigência de observância do pos
tulado do concurso público (art. 
37, II). 

A partir da Constituição de 1988, 
a imprescindibilidade do certame 
público não mais se limita à hipó
tese singular da primeira investi
dura em cargos, funções ou em
pregos públicos, impondo-se às 
pessoas estatais como regra geral 
de observância compulsória. 

A transformação de cargos e a 
transferência de servidores para 
outros cargos ou para categorias 
funcionais diversas traduzem, 
quando desacompanhadas da pré
via realização do concurso públi
co de provas ou de provas e títu
lo, formas inconstitucionais de 

provimento no Serviço Público, 
pois implicam o ingresso do servi
dor em cargos diversos daqueles 
nos quais foi ele legitimamente 
admitido. Insuficiência, para esse 
efeito, da mera prova de títulos e 
da realização de concurso interno. 
Ofensa ao princípio da isonomia. 

A iniciativa reservada das leis 
que versem o regime jurídico dos 
servidores públicos revela-se, en
quanto prerrogativa conferida pe
la Carta Política ao Chefe do Po
der Executivo, projeção específica 
do princípio da separação de po
deres. 

Incide em incostitucionalidade for
mal a norma inscrita em Consti
tuição do Estado que, subtraindo 
a disciplina da matéria ao domínio 
normativo da lei, dispõe sobre pro
vimento de cargos que integram a 
estrutura jurídico-administrativa 
do Poder Executivo local. 

A supremacia jurídica das normas 
inscritas na Carta Federal não 
permite, ressalvadas as eventuais 
exceções proclamadas no próprio 
texto constitucional, que contra 
elas seja invocado o direito adqui
rido. Doutrina ejurisprudência." 
(ADln n~ 248-1-RJ, ReI.: Celso de 
Mello, DJU, 08/04/94, pág. 7.222). 

Assim, na linha da jurisprudência 
firme desta Corte, nega provimento 
ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS n~ 2.468-4 - SP 
(92.0034031-8) - Relator: O Sr. Mi-
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nistro Jesus Costa Lima. Recte.: Ri
cardo Pinto de Oliveira Neto. Advo
gados: Fábio Ferreira de Oliveira e 
outros. T. Origem: Justiça Pública. 
Impdo.: Secretário da Justiça e da 
Defesa da Cidadania do Estado de 
São Paulo. Recda.: Fazenda do Esta
do de São Paulo. Advogados: Adria
na de Soveral e outros. 

Decisão: A Thrma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso (em 
15.06.94 - 5~ 'lurma). 

Votaram com o Relator os Minis
tros José Dantas, Cid Flaquer Scar
tezzini, Assis 'Ibledo e Edson Vidigal. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro JESUS COSTA LIMA. 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 2.591-3 - GO 

(Registro n~ 93.0004750-7) 

Relator: O Sr. Ministro Jesus Costa Lima 

Recorrente: Maria Magdalena Pontes Viannay de Abreu 

Advogado: Adilson Ramos 

Tribunal de Origem: Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 

Recorrido: Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Esta-
do de Goiás 

Litisconsorte: Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de Goiás 

EMENTA: Processual Civil e mandado de segurança. Pedido. Inal
terabilidade. Perda de objeto. 

1. A notificação, no mandado de segurança, tem a natureza de ci
tação. Assim, prestadas as informações que constituem o modo atra
vés do qual a autoridade se defende, a impetrante não podia alte
rar o pedido ou a causa de pedir. A segurança foi impetrada visan
do a cassar o ato que suspendeu a magistrada do exercício de suas 
funções até o julgamento do processo administrativo. Concluído es
te e aplicada a sanção antes de julgado o mandado de segurança, 
o pedido perdeu o seu objeto. 

2. Recurso desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, negar provi
mento ao recurso. Votaram com o 
Relator os Ministros José Dantas, 
Cid Flaquer Scartezzini e Edson Vi
digal. Ausente, justificadamente, o 
Ministro Assis 'Ibledo. 

Brasília, 22 de junho de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro JESUS COSTA LIMA, 
Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JESUS COSTA 
LIMA: Recurso em mandado de se
gurança interposto por Maria Mag
dalena Pontes Viannay de Abreu, ir
resignada com o v. aresto de fls. 
50/57, proferido pelo ego Plenário do 
Tribunal de Justiça de Goiás, que 
julgou prejudicado o mandamus. 

N os termos do voto condutor do 
acórdão, "a presente ação foi propos
ta para que fosse suspensa a decisão 
que determinou a necessidade do 
afastamento da impetrante de suas 
funções, até final julgamento do pro
cesso administrativo questionado" 
(ut. fl. 55). Mas perdeu o seu objeto 
dado que já foi exaurida a instância 
administrativa, tendo a impetrante 
sido colocada em disponibilidade 
compulsória pelo interregno de dois 
anos. 

A impetrante pleiteia em seu re
curso seja o mesmo conhecido e pro
vido para restabelecê-la em suas fun
ções de Desembargadora do Tribunal 
de Justiça de Goiás, mediante a anu
lação do processo administrativo res
pectivo desde a data em que houve 
mudança de procedimento (perda de 
cargo, aposentadoria compulsória e, 
posteriormente, disponibilidade) e 
também em virtude de cerceamento 
de defesa, eis que o Plenário do Tri
bunal de Justiça, na data da instau
ração do Processo Administrativo, ne
gou ao seu patrono o direito de apre
sentar sustentação oral. 

Para tanto alega: a) não foi atin
gido o mínimo de 2/3 dos membros 
efetivos do Tribunal de Justiça para 
a instauração do processo adminis
trativo; b) o processo não tramitou 
em segredo de justiça; c) não se per
mitiu ao patrono da impetrante sus
tentasse oralmente no dia da aber
tura do processo; d) não foi intima
da a impetrante por oportunidade da 
mudança de rito do processo admi
nistrativo; e) não constou o nome da 
processada na intimação de fls. 242 
dos autos administrativos, relativa 
aos embargos declaratórios; f) a Lei 
Complementar n!! 35/79 (Estatuto da 
Magistratura) é inaplicável, eis que 
a Constituição Federal prevê a pu
blicação de novo estatuto; g) o afas
tamento da impetrante antes de sen
tença judicial trânsita em julgado fe
re o art. 95, I, da CF/88; h) foram 
violados ainda os princípios da iso
nomia, da legalidade e da ampla de
fesa (fls. 78/97). 

Opina o Dr. Flávio Giron, ilustra
do Subprocurador-Geral da Repúbli-
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ca, pela prejudicialidade do recurso. 
As razões recursais constituem-se 
em nova ação. O pedido e a causa de 
pedir foram alterados, e por ocasião 
do julgamento do mandado de segu
rança esta já havia perdido o seu ob
jeto (fls. 119/121). 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JESUS COSTA 
LIMA (Relator): O pedido da impe
trante foi expresso: 

" ... seja concedida a segurança em 
definitivo, para que a impetrante 
permaneça em suas funções até fi
nal julgamento do processo admi
nistrativo questionado, ressaltan
do-se, ainda, que por força de de
cisão desse Plenário, o processo 
administrativo não é de perda de 
cargo, embora tenha sido atàstada 
de suas funções, erroneamente pe
lo Plenário dessa Corte". (fl. 10) 

O Tribunal de Justiça julgou pre
judicado o pedido. 

A Impetrante, equivocadamente, 
interpôs recurso para o Supremo 'ITI
bunal Federal de onde os autos fo
ram enviados para esta Corte. 

As razões concluem: 

" ... provido o presente recurso or
dinário, para o fim de restabelecer 
a recorrente, Desembargadora do 
Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Goiás, em suas funções, 
para o fim de conceder a seguran
ça em definitivo, anulando-se o 

Processo Administrativo desde a 
data de sua mudança de procedi
mento (perda de cargo, aposentado
ria compulsória e, posteriormente, 
disponibilidade), e ainda, que o pro
cesso seja anulado face à ocorrên
cia de cerceamento de defesa, uma 
vez que o Plenário do 'ITIbunal, no 
dia da instauração do Processo Ad
ministrativo, negou o pedido de 
sustentação oral do Patrono da re
corrente, por assim ser de direito e 
irrestrita Justiça". (fl. 97) 

Correta a decisão recorrida, uma 
vez que a Impetrante quando do jul
gamento do mandamus já havia si
do colocada em disponibilidade. 

Confira-se: 

"Especificamente, a presente ação 
foi proposta para que fosse sus
pensa a decisão que determinou a 
necessidade do afastamento da 
Impetrante, de suas funções, até 
fmal julgamento do processo ad
ministrativo questionado. 

Entretanto, sendo o pedido certo e 
determinado neste prisma de sus
pensão do ato até final julgamen
to do processo administrativo, ve
rifico que o mesmo já perdeu seu 
objeto, porquanto já foi exaurida a 
instância administrativa, com a 
decisão exaustiva e amplamente 
discutida e julgada unânime por 
este Plenário, acompanhando o 
brilhante voto do Des. Lafruete Sil
veira, assim ementado: 

"Magistrado. Processo disciplinar. 
Escassa ou insuficiente capacida-
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de de trabalho, tomando sua atua
ção funcional incompatível com o 
bom desempenho das atividades 
do Poder Judiciário e com as altas 
responsabilidades do cargo. A apli
cação da pena de disponibilidade, 
nos termos dos artigos 56, In, e 57 
da Lei Complementar nl:! 35, de 
14.03.79 (Lei Orgânica da Magis
tratura N acionaI). 

Acusação julgada procedente". 
(Ac. unan. sessão do Tribunal Ple
no de 14.05.91- ReI. Des. Lafaie
te Silveira). 

Destarte, não sendo analisado o mé
rito, vislumbra-se e emerge a con
dicionante que o presente manda
mus encontra-se prejudicado, vez 
que a prestação da impetrante, não 
pode ser alcançada, se concedida a 
segurança, por ter cessado a sua 
causa determinante com o exauri
mento do processo disciplinar que 
colocou-a em disponibilidade com
pulsória pelo interregno de dois 
anos, nos precisos termos do arti
go 195 do Regimeno Interno deste 
Sodalício". (fls. 55/56) 

A nova pretensão desenvolvida 
com o recurso deve, se o desejar a 
recorrente, ser objeto de ação pró
pria. 

Nego provimento ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS nl:! 2.591-3 - GO 
(93.0004750-7) - Relator: O Sr. Mi
nistro Jesus Costa Lima. Recte.: Ma
ria Magdalena Pontes Viannay de 
Abreu. Advogado: Adilson Ramos. T. 
Origem: 'lli.bunal de Justiça do Esta
do de Goiás. Impdo.: Desembargador 
Presidente do 'lli.bunal de Justiça do 
Estado de Goiás. Litis.: Ordem dos Ad
vogados do Brasil - Seção de Goiás. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso (em 
22.06.94 - 5~ 'furma). 

Votaram com o Relator os Minis
tros José Dantas, Cid Flaquer Scar
tezzini e Edson Vidigal. Ausente, 
justificadamente, o Ministro Assis 
'Ibledo. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro JESUS COSTA LIMA. 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA NI:! 2.604-8 - SP 

(Registro nl:! 93.0004963-1) 

Relator: O Sr. Ministro Adhemar Maciel 

Recorrente: Jeová Manoel de Oliveira 

Advogados: Drs. Manoel do Monte Neto e outros 

Tribunal de Origem: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Impetrado: Juízo de Direito da 19:: Vara Criminal de São Paulo-SP 
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Recorrido: Ministério Público do Estado de São Paulo 

Interessado: Ariovaldo Mendes 

EMENTA: Processual Civil. Mandado de segurança. Arma apreen
dida. Restituição. Inteligência do art. 118 do CPP. Recurso ordiná
rio conhecido e provido. 

I - O impetrante, que tem porte de arma com registro, teve seu re
vólver furtado. Alguns anos depois, sua arma foi encontrada em po
der do réu, um escrivão de polícia, acusado de concussão e recep
tação. 

n - O art. 118 do CPP não comporta a interpretação literal que lhe 
foi dada. Não faz sentido aguardar o trânsito em julgado da senten
ça para então fazer-se a restituição da arma. As verba legis "coisas 
apreendidas" se referem, evidentemente, àquelas coisas que pos
sam interessar ao deslinde do processo. Não é o caso do revólver 
do impetrante/recorrente, que nada tem com o crime de recepta
ção ou concussão. 

In - Recurso ordinário conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, 
em que são partes as acima indica
das: 

Decide a Sexta 'furma do Superior 
Tribunal de Justiça, por unanimida
de, conhecer e dar provimento ao re
curso, nos termos do voto do Sr. Mi
nistro Relator, na forma do relatório 
e notas taquigráficas constantes dos 
autos, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. Votaram 
de acordo os Srs. Ministros Anselmo 
Santiago, Vicente Leal, Luiz Vicen
te Cernicchiaro e Pedro Acioli. 

Brasília, 07 de fevereiro de 1995 
(data do julgamento). 

Ministro LUIZ VICENTE CER
NICCHIARO, Presidente. Ministro 
ADHEMAR MACIEL, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ADHEMAR MA
CIEL: Jeová Manoel de Oliveira in
terpõe recurso ordinário em manda
do de segurança contra acórdão pro
ferido pelo TJSP, que indeferiu o seu 
pedido de restituição de revólver, 
marca Taurus, calibre 38, que fora 
apreendido com Ariovaldo Mendes, 
denunciado perante o juízo impetra
do pela prática dos crimes previstos 
nos artigos 316 e 180 do CP. 

2. O acórdão recorrido entendeu 
que é necessária a permanência da 
arma em poder do juízo, em face da 
possível necessidade de sua utiliza
ção como meio de prova nos autos da 
ação penal à qual responde Arioval
do Mendes. Após trânsito em julga
do da decisão a ser proferida naque-
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le processo, será providenciada a 
restituição. 

3. Indignado, recorre o impetran
te, sustentando que o acórdão recor
rido não está bem fundamentado, e 
que, ademais, afronta o dispositivo 
constitucional que garante o direito 
de propriedade. Assevera que o art. 
118, do CPP, não pode sobrepor-se 
ao direito de propriedade. Por outro 
lado, conclui, o art. 120, do CPP, afir
ma a possibilidade da restituição das 
coisas apreendidas em processo-cri
me. 

4. Contra-razões, fls. 88/89. 

5. Entendeu o Ministério Público 
Federal que, "existindo interesse 
processual pela coisa apreendida, es
ta só poderá ser devolvida ao seu le
gítimo dono após o trânsito em jul
gado da sentença" (art. 118, do CPP). 
Assim, opina pelo improvimento do 
recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ADHEMAR MA
CIEL (Relator): O fato é o seguinte: 
em 23/07/91, o escrivão de polícia 
Ariovaldo Mendes foi autuado em 
flagrante, quando exigia para si van
tagem ilícita, e deixou, mais, de pra
ticar ato de oficio para satisfazer in
teresses pessoais. Em seu poder fo
ram apreendidas duas armas, sendo 
uma delas o revólver do impetrante/ 
recorrente, que havia sido objeto de 
furto (06/11/87). 

O acórdão atacado diz que o ato do 
juiz singular em não fazer a entrega 
do revólver ao impetrante não ofen
dia o direito de propriedade, uma vez 
que a arma "está envolvida com uma 
das acusações feitas ao réu Arioval
do Mendes, ou seja, receptação dolo
sa exatamente daquele revólver". 

Senhor Presidente, tenho para 
mim que o ato do juiz, data venia, 
peca pela arbitrariedade e pela má 
leitura do art. 118 do CPP. O recor
rente provou que a sua arma tem re
gistro e, mais, que havia dado quei
xa, quase quatro anos antes, do de
saparecimento dela à Polícia (fl. 38). 

O delegado que fez o relatório poli
cial diz (fi. 40): 

"Com ele (refere-se ao réu, escri
vão de polícia) também são encon
tradas duas armas (fls. 34). Uma 
delas é produto de furto (fls. 138) 
e pertence a Jeová Manoel de Oli
veira, com registro e porte data
dos de primeiro de junho/85. 

"É evidente a receptação, mormen
te em sendo ele policial e Escrivão 
de Polícia. Foi por esse crime indi
ciado". 

Assim, data venia, reter arma le
galmente registrada e furtada, com 
base pura e simples no art. 118 do 
CPP, é encambulhar as coisas. 

Com tais considerações, conheço e 
provejo o presente recurso. 

É como voto. 
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EXTRATO DA MINUTA 

RMS n'! 2.604-8 - SP 
(93.0004963-1) - Relator: O Sr. Mi
nistro Adhemar Maciel. Recte.: J eo
vá Manoel de Oliveira. Advogados: 
Manoel do Monte Neto e outros. T. 
Origem: Justiça Pública. Impdo.: Juí
zo de Direito da 1~ Vara Criminal de 
São Paulo-SP. Recda.: Justiça Públi
ca. Inters.: Ariovaldo Mendes. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, conheceu e deu provimento ao re
curso, nos termos do voto do Sr. Mi
nistro Relator (em 07.02.95 - 6~ 'llir
ma). 

Votaram os Srs. Ministros Ansel
mo Santiago, Vicente Leal, Luiz Vi
cente Cernicchiaro e Pedro Acioli. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro LUIZ VICENTE CERNICCHIARO. 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA N'! 2.666-8 - PE 

(Registro n'! 93.0007251-0) 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 

Recorrente: Izabel Maria Pinto do Rego 

Advogado: Dr. Luiz de Valois Correia 

Tribunal de Origem: Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco 

Impetrado: Governador do Estado de Pernambuco 

Recorrido: Estado de Pernambuco 

Advogada: Dra. Consuelo Maria da Motta Braga 

EMENTA: Administrativo. Chefia. Incorporação dos vencimentos. 
Direito adquirido. 

- Mandado de segurança. Deferimento parcial do pedido, consoan
te a induvidosa comprovação do tempo suficiente do exercício da 
chefia antes da revogação da lei de regência; donde o indeferimen
to do direito a vencimentos do cargo maior, cuja ocupação deu-se 
na vigência de norma da Constituição Estadual, ora suspensa cau
telarmente em ADIn pendente de julgamento pelo Supremo 'fribu
nal Federal. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta 'Ibrma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, dar parcial 
provimento ao recurso, nos termos 
do voto do Ministro Relator. Vota
ram com o Relator os Ministros As
sis 'lbledo e Jesus Costa Lima. Au
sentes, justificadamente, os Minis
tros Cid Flaquer Scartezzini e Edson 
Vidigal. 

Brasília, 05 de outubro de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro JESUS COSTA LIMA, 
Presidente. Ministro JOSÉ DANTAS, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DANTAS: 
Adoto por relatório o parecer do 
Subprocurador-Geral Paulo Campos, 
nestes termos: 

"Trata-se de recurso em man
dado de segurança impetrado por 
Izabel Maria Pinto Rego, contra 
decisão denegatória de mandado 
de segurança, proferida pelo Tri
bunal de Justiça de Pernambuco, 
de seguinte teor: 

"Ementa - Mandado de segu
rança. Pleito com fundamento 
em dispositivo constitucional 
cujos efeitos acham-se suspen
sos por liminar concedida pelo 
Supremo Tribunal Federal em 

Ação Direta de Inconstituciona
lidade. Denegação do writ." (fls. 
66). 

A recorrente, no mandamus, 
ataca o despacho do Governador 
do referido Estado, que suspendeu 
todos os efeitos da estabilidade fi
nanceira deferida àquela, por con
trariar dispositivo da Lei Comple
mentar n~ 2/90. 

A estabilidade financeira que 
se pretende ver reconhecida está 
amparada pelo art. 1~, § 2~, inciso 
XVIII, da Lei Complementar n~ 
03/90, repetido no art. 98, § 2~, in
ciso XVII, da Constituição Esta
dual, que se encontra suspenso 
por medida cautelar deferida pe
lo STF, na ADIn 199-0IPE, apre
sentada pelo Governador de Per
nambuco (Decisão de 21.02.90, in 
DJ 30.03.90, página 2.339). 

Há manifestação dessa Procu
radoria, na mencionada ação, da 
lavra do Vice-Procurador-Geral da 
República que, quanto ao disposi
tivo questionado, esclarece: 

" 
J á o inciso XVII do § 2~ do 

art. 98 da Constituição Esta
dual, que concede estabilidade 
financeira quanto à gratifica
ção ou comissão percebida pe
lo servidor, a qualquer título, 
por mais de cinco anos ininter
ruptos ou sete intercalados, não 
ofende qualquer disposição cons
titucional. Neste ponto, mesmo 
com relação à gratificação por 
exercício de função de direção, 
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chefia ou assessoramento, não é 
inconstitucional sua incorpora
ção. Comentando o art. 62 da 
Lei n2 8.112/90, assinala Ivan 
Barbosa Rigolin (Comentários 
ao Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos Civis, pág. 
128): 

"O § 22 do artigo fixa que 
se incorpora à remuneração 
do servidor a gratificação pe
lo exercício de função, à razão 
de um quinto do seu valor 
por cada ano de exercício da 
função, até o limite máximo 
de 100%, ou cinco quintos, o 
que se dá portanto em cinco 
anos de exercício. Uma vez 
incorporado o valor, lei algu
ma no futuro poderá desin
corporá-lo, e muito menos ato 
administrativo. 

Não parece inconstitucio
nal (CF/88, art. 37, XIV) es
te dispositivo, ou o seria 
também qualquer adicional 
continuado de anos de servi
ço. Os célebres "qüinqüênios" 
são tradicionais no serviço 
público, e pagos há décadas 
sem qualquer contestação, 
nem mesmo após a edição da 
CF/88". (Páginas 8 e 9 do pa
recer relativo à ADln 199-0/ 
PE). 

Ainda que a Procuradoria en
tenda ser constitucional o dispo
sitivo referido, a suspensão do 
mesmo, por medida cautelar, im
pede que subsista direito líquido 

e certo a ser amparado por man
dado de segurança. 

O parecer, pois, é pelo desprovi
mento do presente recurso." - fls. 
135/37. 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DANTAS 
(Relator): Senhor Presidente, não se 
pôs dúvida de que a ora recorrente, 
a requerimento de 06/05/87, obteve 
deferimento do seu pedido de esta
bilidade financeira, relativamente 
aos oito anos ininterruptos de ocu
pação de cargos em comissão (fls. 14 
a 18). 

A partir daí, merece consideração 
o argumento de que a revogação da 
lei estadual que lhe conferia tal van
tagem (L. 10.000 de 19/06/87) não al
cançou o direito adquirido até ali en
corpado por força da lei anterior, só 
ali revogada (L. 9.892/86). 

Por sua vez, igual consideração 
merece apreço, quanto a que a Cons
tituição Estadual, em sendo posterior 
àqueles idos de maio de 1987, nenhu
ma regência teve sobre o direito da 
postulante, cuja situação funcional 
constituíra-se anteriormente, a cava
leiro da chancela constitucional so
brevinda em reativação daquela nor
ma ordinária então revogada. 

Por isso que a suspensão cautelar 
dos arrolados dispositivos da Cons-
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tituição Estadual (ADln 199-0-PE) 
não vem ao caso, pois que, repita-se, 
o direito defendido pela ora recorren
te constituíra-se intocável, indepen
dente do comando constitucional ora 
suspenso. 

Aliás, vale informar que, na pen
dência do presente recurso, a recor
rente trouxe aos autos o longo pare
cer do Procurador-Geral do Estado, 
com aprovação governamental, via 
do qual se concluiu pela intocabilida
de do direito adquirido em face da 
Lei 9.892/86, em tópicos como estes: 

"Uma década após a institucio
nalização, na esfera administrati
va federal, do adicional em comen
to, veio de ser criado, no âmbito 
deste Estado e com redação seme
lhante à da Lei Federal n2 1.741/ 
52, através da Lei n2 4.625, de 07 
de junho de 1963. 

Os suportes fáticos requisitados 
pela Lei Estadual n2 4.625/63 para 
obtenção da incorporação do venci
mento ou representação eram os 
mesmos: ocupante de cargo de ca
ráter permanente, exercício de car
go em cargo de comissão por mais 
de dez anos ininterruptos, quando 
do cargo em comissão afastado. 

Nova configuração, demais dis
so, adquire o instituto com o ad
vento da Lei n 2 9.892, de 06 de 
outubro de 1986, que no seu arti
go 18, dispunha in verbis: 

"Art. 18 - Ao funcionário pú
blico efetivo que exercer cargos 
comissionados por mais de 7 

(sete) anos, ininterruptos ou 10 
(dez) com interrupção, é asse
gurado o direito de continuar a 
perceber os vencimentos ou a 
representação do último cargo 
exercido, quando dele se afas
tar, até ser classificado em ou
tro de remuneração equivalente. 

§ 12 - O disposto neste artigo 
não se aplica quando do afasta
mento definitivo do serviço pú
blico estadual, salvo por moti
vo de aposentadoria. 

§ 22 - Para os efeitos desse ar
tigo será computado, até o limi
te de 2 (dois) anos o tempo em 
que o funcionário tenha exerci
do cargo de direção em entida
des da administração indireta 
estadual, inclusive fundações 
instituídas ou mantidas pelo 
poder público. 

§ 32 - As disposições deste ar
tigo são extensivas às funções 
gratificadas, inclusive as de Di
retor e Vice-Diretor de Escolas 
de 12 e 22 graus". 

A inteligência do preceptivo su
pracopiado aponta para os requi
sitos seguintes: a) funcionário pú
blico stricto sensu; b) exercício 
ininterrupto de cargo de provimen
to em comissão ou função gratifi
cadas, inclusive de Diretor e Vice
Diretor de Escolas de 12 e 22 

graus, por 7 (sete) anos ou inter
rompido, por 10 (dez) anos; c) não 
aplicação do preceito quando do 
afastamento definitivo do serviço 
público, a não ser por motivo de 

164 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 7, (73): 119-183, setembro 1995. 



aposentadoria; d) cômputo, até o 
limite de 2 (dois) anos, de tempo 
em que o funcionário exerceu car
go de direção em entidades da ad
ministração indireta, nesta incluí
das as fundações; e) classificação 
em outro cargo de remuneração 
equivalente. 

A ulterior revogação das sobre
ditas Leis nQ.[ 4.625, de 07 de ju
nho de 1963 e 9.892, de 06 de ou
tubro de 1986, respectivamente 
pelas Leis nM 7.907, de 06 de ju
lho de 1979 e 10.000, de 27 de ju
nho de 1987, deixou incólume
como aliás, diverso não se permiti
ria fosse em razão da tutela cons
titucional do direito adquirido -
as situações subjetivadas, intan
gíveis, até por decisões expressas 
das leis derrogatórias." - fls. 
106/108. 

Em suma, tenho por suficiente
mente provado o fato de que, na vi
gência da Lei 9.892/86, a impetran
te adquiriu direito à discutida esta
bilidade financeira, em face da ocu
pação, por mais de sete anos, da Di
visão de Registros Contábeis -
FTG-5 (fls. 14). 

'Ibdavia, refoge aos termos dessa 
estabilidade à base dos proventos 
daquela Chefia a pretensão a uma 
maior remuneração, a do cargo de 
Diretor do Departamento de Conta
bilidade; nesse ponto, boa comprova
ção não fez a impetrante, senão a de 
que, na revogação daquela lei, con
tava apenas alguns meses de desig-

nação para responder pelo expedien
te do Departamento de Contabilida
de, designação essa que não me pa
rece atender aos requisitos da cha
mada estabilidade financeira. 

Pelo exposto, dou provimento ao 
recurso para conceder parcialmente 
a segurança, garantindo à impetran
te o direito à incorporação da grati
ficação de Chefe da Divisão de Re
gistros Contábeis, sem prejuízo de 
que volte a postular maior remune
ração, conforme seja o julgamento da 
ADIn 199-PE, a ser proferido pelo 
Supremo Tribunal Federal. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS n!! 2.666-8 - PE 
(93.0007251-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro José Dantas. Recte.: Izabel 
Maria Pinto do Rego. Advogado: Luiz 
de Valois Correia. T. Origem: Tribu
nal de Justiça do Estado de Pernam
buco. Impdo.: Governador do Estado 
de Pernambuco. Recdo.: Estado de 
Pernambuco. Advogada: Consuelo 
Maria da Motta Braga. 

Decisão: A Thrma, por unanimida
de, deu parcial provimento ao recur
so, nos termos do voto do Ministro 
Relator (em 05.10.94 - 5~ Thrma). 

Votaram com o Relator os Minis
tros Assis 'Ibledo e Jesus Costa Li
ma. Ausentes, justificadamente, os 
Ministros Cid Flaquer Scartezzini e 
Edson Vidigal. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro JESUS COSTA LIMA. 
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RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA N2 3.365-1 - GO 

(Registro n 2 93.0022855-2) 

Relator: O Sr. Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro 

Recorrente: União Goiana dos Policiais Civis 

Recorrido: Estado de G6ias 

Impetrado: Governador do Estado de Goiás 

Tribunal de Origem: Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 

Advogados: Drs. Ismar Estulano Garcia e outro 

EMENTA: RMS - Constitucional - Processual Civil - Manda
do de segurança coletivo - Legitimidade ativa - Indispensável a 
anuência dos membros da "organização sindical, entidade de clas
se ou associação legalmente constituída". Não se trata de mera for
malidade. Quando o pedido é julgado procedente, lógico, inexisti
rá qualquer prejuízo. A hipótese contrária, todavia, conduz a re
sultado diverso. O associado poderia deduzir outros argumentos, 
tidos como secundários na impetração. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta 'Duma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas cons
tantes dos autos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Rela
tor. Votaram os Srs. Ministros Pedro 
Acioli, Adhemar Maciel, Anselmo 
Santiago e Vicente Leal. 

Brasília, 13 de dezembro de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro LUIZ VICENTE CER
NICCHIARO, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO LUIZ VICEN
TE CERNICCIDARO: Recurso ordi
nário constitucional interposto por 
União Goiana dos Policiais Civis, com 
apoio no art. 105, n, b da Constitui
ção Federal, contra acórdão majori
tário da Seção Plenária do Tribunal 
de Justiça do Estado de Goiás, dene
gatório de mandado de segurança. 

Noticiam os autos que a recorren
te impetrou mandado de segurança 
contra ato do Exmo. Sr. Governador 
do Estado de Goiás e contra a execu
ção de decisão praticada pelo Sr. Se
cretário de Estado da Fazenda pelo 
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"congelamento dos vencimentos" dos 
servidores a partir do mês de março 
de 1991, nos mesmos valores do mês 
de novembro de 1990. 

O v. aresto ora atacado denegou a 
segurança à luz dos seguintes funda
mentos: 

''Ementa: - Mandado de seguran
ça coletivo. Impetrante-Associação, 
atuando como substituto proces
sual dos associados. Necessidade 
de expressa autorização pela for
ma que o estatuto estabelece; ino
correndo o permissivo, há necessi
dade de deliberação expressa do 
órgão máximo, que é a assembléia 
dos associados. Carência de Ação" 
(fls. 139). 

Daí o presente recurso. Alega o 
recorrente, em síntese, que a exigên
cia de autorização expressa dos de
tentores do direito para que a enti
dade representativa ingresse em juí
zo pela via do mandado de seguran
ça equivale a equiparar tal institu
to constitucional à representação 
processual, resultando num bis in 
idem. Sustenta que a autorização 
relaciona-se ao instituto da substitui
ção processual e ocorre quando al
guém, em virtude de texto legal ex
presso, tem qualidade para litigar em 
nome próprio, sobre direito alheio 
configurando-se legitimação extraor
dinária. 

Aduz ser desnecessária a autori
zação dos associados para a interpo
sição de mandado de segurança co
letivo não só em razão da inexistên
cia de qualquer condicionamento 
constitucional a respeito como tam-

bém em respeito ao princípio da eco
nomia processual. 

Argumenta, quanto ao mérito, que 
os impetrados desatenderam ao dis
posto na Lei Estadual n2 11.313 de 
12.09.90, que disciplinou a política de 
reajustamento salarial dos servidores 
públicos do Estado de Goiás, prejudi
cando, assim, o direito adquirido dos 
impetrantes, além do art. 37, XV da 
Constituição Federal, face à redução 
salarial ocorrida. 

Sem contra-razões (fls. 175). 

Parecer ·do Ministério Público Fe
deral pelo conhecimento e improvi
mento do recurso (fls. 189/192). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO LUIZ VICENTE 
CERNICCHIARO (Relator): O man
dado de segurança coletivo (Const., 
art. 52, LXX) foi consagrado como ex
pressão dos Direitos e Garantias Fun
damefltais. 'lem, ademais, a utilidade 
de evitar repetição de ações, o que po
de acarretar decisões diferentes, senão 
conflitantes, "em defesa dos interes
ses de seus membros ou associados". 

Em contrapartida, alguns proble
mas, às vezes, sérios problemas pro
cessuais podem ocorrer. Exemplifi
cativamente: a ação constitucionali
zada ser proposta à revelia do titu
lar do direito. Evidente, estará sujei
to aos efeitos da coisa julgada. Ain
da. Se o titular agisse individual
mente, poderia deduzir outros fun
damentos. Em terceiro lugar. Nem 
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sempre o advogado seria o escolhido 
pela parte. 

Impõe-se, por isso, muita cautela 
quanto à legitimidade para a "orga
nização sindical", entidade de classe 
ou associação legalmente constituída" 
ingressar em juízo. Vale dizer, quan
to à legitimidade ativa ad causam. 

Quando o pedido da segurança é 
julgado procedente, lógico, inexisti
rá qualquer prejuízo. O próprio si
lêncio (e menos a ignorância) do as
sociado ganham aspecto secundário. 

A hipótese contrária, todavia, con
duz a resultado diverso. 

A anuência prévia da assembléia 
geral, pelo menos juridicamente, sa
neará esses inconvenientes. O asso
ciado não manifestando oposição, da
rá anuência, correndo os riscos de 
eventual mau sucesso da ação. 

O Superior '1hbunal de Justiça re
gistra antecedente: 

"Mandado de segurança coleti
vo. Ausência de pressuposto. Não 
conhecimento. 

1. É indispensável a autoriza
ção expressa dos associados para 
a entidade representativa agir ju
dicialmente em defesa de seus in
teresses individuais. 

2. Não se conhece de mandado 
de segurança coletivo carente des
se pressuposto essencial. 

Por unanimidade, não conhecer 
do mandado de segurança (MS n~ 
0915, ReI. Min. Peçanha Martins, 
in DJ de 18.05.92, pág. 6.957)". 

Nego provimento. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS n~ 3.365-1 - GO 
(93.0022855-2) - Relator: O Sr. Mi
nistro Luiz Vicente Cernicchiaro. 
Recte.: União Goiana dos Policiais 
Civis. Advogados: Ismar Estulano 
Garcia e outro. T. Origem: Tribunal 
de Justiça do Estado de Goiás. Imp
do.: Governador do Estado de GÓias. 
Recdo.: Estado de GÓias. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso, 
nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator (em 13.12.94 - 6~ 'furma). 

Votaram os Srs. Ministros Pedro 
Acioli, Adhemar Maciel, Anselmo 
Santiago e Vicente Leal. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro LUIZ VICENTE CERNICCHIARO. 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 3.380-5 - TO 

(Registro n~ 93.0022915-0) 

Relator: O Sr. Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro 

Recorrente: Dalva Delfino Magalhães 

Recorrido: Estado do 7bcantins 
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Impetrado: Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Esta
do do Tocantins 

'fribunal de Origem: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
Advogados: Drs. Felicissimo José de Sena e outros, e Sérgio Carvalho e 

outro 

EMENTA: RMS - Constitucional - Magistrado - Nomeação -
Anulação - O magistrado, com a posse, adquire o direito de exer
cer o cargo. A desconstituição do vínculo, ao fundamento de ilega
lidade de nomeação, como acontece com a remoção, disponibilida
de e aposentadoria (Const., art. 93, VIU) reclama obediência ao pro
cesso (prefiro a procedimento) administrativo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta Turma do Superior 'fribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas cons
tantes dos autos, por unanimidade, 
conhecer do recurso e lhe dar provi
mento, nos termos do voto do Sr. Mi
nistro Relator. Votaram com o Rela
tor os Srs. Ministros Pedro Acioli, 
Adhemar Maciel, Anselmo Santiago 
e Vicente Leal. 

Brasília, 06 de dezembro de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro LUIZ VICENTE CER
NICCHIARO, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO VICENTE CER
NICCHIARO: Recurso ordinário in
terposto por Dalva Delfino Maga
lhães, Juiza de Direito de Goiás, con
tra v. acórdão do 'fribunal de Justi
ça do Estado do 'Ibcantins denegató
rio de mandado de segurança, assim 
ementado: 

"Mandado de segurança - Ma
gistratura do Estado do 'Ibcantins 
- Composição inicial - Juíza de 
outra unidade da Federação -
Nomeação por aproveitamento
Impossibilidade - Ato anulado 
pelo 'fribunal Pleno - Participa
ção da magistratura no feito como 
litisconsorte - Desnecessidade de 
processo administrativo - Execu
ção direta pelo Presidente da Cor
te - Garantias constitucionais 
não afetadas - Execução dos mo
tivos do decisum - Inocorrência 
- Inteligência do art. 469, I, do 
CPC - Ordem denegada. 

Na composição inicial da ma
gistratura de 1~ instância do Es
tado do 'Ibcantins só era faculta
da a opção de permanência aos 
juízes que exerciam suas funções 
à época da escolha dentro dos li
mites de seu território, sendo ve
dado, portanto, o aproveitamento 
de magistrados de outra unidade 
da Federação. Assim, a nomeação 
fora daquela previsão constitui 
ato nulo e, sendo declarado por 
sentença em processo contencioso, 
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independe de formalidades outras 
para sua execução, por ser ato de 
ofício do Presidente do Tribunal. 

A anulação do ato de aproveita
mento de magistrada não lhe atin
ge as garantias constitucionais de 
vitaliciedade e inamovibilidade por 
não constituir punição disciplinar 
e nem implicar a perda do cargo". 
(fls. 194/195) 

Trata-se de mandado de seguran
ça impetrado contra ato do Presiden
te daquele E. Tribunal, revogando o 
Decreto Judiciário que havia nomea
do a impetrante para a 2~ Vara da 
comarca de Miracema do 'Ibcantins
TO. 

A recorrente sustenta que tal ato 
feriu o princípio do devido processo 
legal e o princípio da vitaliciedade 
dos magistrados. Argúi que como já 
fora impetrado mandado de seguran
ça contra o ato de nomeação, cujo 
writ fora denegado, não poderia o 
Tribunal Pleno, acatando recurso ad
ministrativo, autorizar o Presiden
te daquela corte a revogar sua no
meação. Alega haver ocorrido execu
ção de sentença que não possuía de
cisórios e exeqüendo posto que não 
acolhido o pedido. 

Parecer do Ministério Público Fe
deral às fls. 276/283 opinando pelo 
conhecimento e provimento do recur
so "a fim de que seja declarada a 
nulidade do inconstitucional Decre
to Judiciário n2 108/92, retomando a 
Recorrente ao cargo de Juíza de Di
reito do Estado de 'Ibcantins". 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO LUIZ VICEN
TE CERNICCHIARO (Relator): A 
Recorrente foi nomeada Juíza de Di
reito no Estado do 'Ibcantins porque, 
como magistrada, em Goiás, fizera 
opção para integrar o Judiciário do 
novo Estado da Federação. 

Não cabe, aqui, debater a consti
tucionalidade dessa forma de provi
mento do cargo. Correto, ou inade
quado, certo, porém, formou-se rela
ção jurídica entre a Recorrente e o 
Estado. Em contendo erro, cumpre 
desconstituir o vínculo. O magistra
do, como agente de poder, não pode 
arrimar-se em mácula de nomeação. 
A Recorrente, outrossim, exerceu o 
cargo, o que lhe confere, pelo menos 
em princípio, o requisito da boa-fé. 

A Constituição da República con
sagrou o contraditório no processo 
(prefiro a procedimento) administra
tivo (art. 52, LV). Para mim, a norma 
é meramente declaratória dado a 
sanção administrativa ser semelhan
te à penal porque encerra reprovabi
lidade ao servidor. 

Relativamente ao magistrado, a 
desconstituição do vínculo impõe 
oportunidade de defesa plena, como 
se exige para a remoção, disponibi
lidade e aposentadoria (Const., art. 
93, VIII). Mesmo no caso dos autos, 
que não teria conteúdo punitivo, in
formada apenas por vício de forma
ção. 

O processo, ademais, é específico. 
Não basta, como pareceu à douta 
maioria do mandado de segurança 
tratar a matéria na ação em que a 
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Recorrente integrou a relação pro
cessual na qualidade de litisconsor
te passivo necessário. 

O ato administrativo, insiste o v. 
acórdão, é auto-executável. A afir
mação é correta. 'Ibdavia, cumpre 
conjugá-la com outra característica, 
ou seja, quando vinculado, ou regra
do, como alguns administrativistas 
preferem denominá-lo. 

Quanto à motivação do mandado 
de segurança, útil reportar-se ao 
douto parecer do Ministério Público 
Federal, subscrito pelo ilustre Sub
procurador-Geral da República, Dr. 
Raimundo Francisco Ribeiro de Bo
nis: 

''Primeiramente, a teor do refe
rido art. 469, inc. I, do CPC, não 
fizeram coisa julgada as conside
rações formuladas no Acórdão so
bre a validade do ato de nomea
ção da Recorrente, eis que tais 
considerações não integraram a 
parte dispositiva da Decisão (va
le ressaltar: o writ restou denega
do). Não se pode, pois, vincular o 
processo administrativo que re
dundou no afastamento da Recor
rente, à dita ação mandamental, 
cuja ordem pleiteada foi denega
da. Não há como executar ordem 
denegada. Não havendo, assim, 
liame entre tais ações, restou a 
Recorrente absolutamente indefe
sa no processo administrativo, no 
qual "em momento algum foi cita
da, notificada ou intimada de qual
quer decisão ou despacho em qual
quer fase dos processos em epígra
fe". 'Ihl como observou o V. Voto Di-

vergente, "se o ato combatido dizia 
respeito especificamente à Impe
trante e se a sua anulação deixa
va-a subitamente desempregada 
(por exclusão da folha de paga
mento), sua defesa era um direito 
inarredável, configurando cabal
mente o cerceamento". (fls. 281) 

O Decreto Judiciário n~ 108/92 en
cerra: 

"Art. 1~ - Anular o Decreto Ju
diciário n~ 17/89, de 11 de abril de 
1989 que nomeou por aproveita
mento, a Dra. Dalva Delfino Ma
galhães, na época Juíza de Direi
to da Comarca de Catalão, Estado 
de Goiás para os quadros da Ma
gistratura deste Estado. 

Art. 2~ - Este Decreto entra 
em vigor na data da sua publica
ção." (fls. 85) 

A certidão de fls. 88 encerra infor
mação que a Impetrante, ora Recor
rente, não foi citada, notificada ou 
intimada relativamente ao Decreto 
atrás mencionado: 

"Certifica, a requerimento ver
bal da parte interessada, que re
vendo nesta Secretaria do Egrégio 
Tribunal Pleno do Estado do 'Ib
cantins, foram encontrados os au
tos n~ 6.201192, requerido por Vla
denor Pereira N oleto e requerido 
o Presidente do llibunal de Justi
ça, ao qual estão apensados os au
tos n~ 6.303/92, 6.260/92, 6.344/92 
e 6.286/92, figurando como reque
rentes respectivamente Edmundo 
Galdino da Silva, Hagaús Araújo, 
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Derval de Paiva, Deputados Fe
derais; Valdivino de Souza Neves; 
Mário Benício dos Santos e Hud
son Terêncio de Souza, vereado
res nesta Capital; Izidório Olivei
ra, Deputado Estadual; e o Go
verno do Estado do '1bcantins, to
dos objetivando fosse declarada, 
administrativamente, a nulidade 
do decreto de nomeação, por apro
veitamento, .da juíza Dra. Dalva 
Delfino Magalhães, oriunda de 
Goiás, face a decisão contida no 
Mandado de Segurança n!! 12/89 
haver estabelecido ser o mesmo 
ilegal. 

Certifica ainda, que a MM~ 
Juíza em momento algum foi ci
tada, notificada ou intimada de 
qualquer decisão ou despacho, 
em qualquer fase do processo em 
epígrafe". (fls. 88) 

Em sendo assim, o ato impugna
do está ao desamparo do bom Direi
to. Urge afrontá-lo para não produ
zir efeito. 

Conheço do Recurso Ordinário. 
Dou-lhe provimento para cassar o v. 
acórdão. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS n!! 3.380-5 - TO 
(93.0022915-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro Luiz Vicente Cernicchiaro. 
Recte.: Dalva Delfino Magalhães. 
Advogados: Felicissimo José de Se
na e outros. T. Origem: Tribunal de 
Justiça do Estado do 'lbcantins. Imp
do.: Desembargador Presidente do 
Tribunal de Justiça do Estado do 'lb
cantins. Recdo.: Estado do 'lbcantins. 
Advogados: Sérgio Carvalho e outro. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, conheceu do recurso e lhe deu 
provimento nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator (em 06.12.94 -
6~ Turma). 

Votaram os Srs. Ministros Pedro 
Acioli, Adhemar Maciel, Anselmo 
Santiago e Vicente Leal. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro LUIZ VICENTE CERNICCHIARO. 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA N!! 3.723-1 - DF 

(Registro n!! 93.0028841-5) 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 

Recorrentes: Rogério Bruno Dias Castro e outros 

Advogados: Drs. Délio Lins e Silva e outros 

Tribunal de Origem: Tribunal Regional Federal da 1'! Região 

Impetrado: Juiz Presidente do Tribunal Regional Federal da 1'! Região 

Recorrida: União Federal 
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EMENTA: Constitucional. Administrativo. Funcionário público. 
Concurso interno. Aprovação. Abertura de concurso público. 

- Nomeação. Preenchidos os cargos então reservados a provimen
to por ascensão, ainda que no prazo de validade do concurso inter
no, os concursados remanescentes carecem de direito contra a no
meação dos aprovados em concurso público; tanto mais que suspen
sa fora a eficácia dos artigos 10, par. único, 13, § 4!?, 17 e 33, inc. IV, 
da Lei 8.112/90, tocantes ao provimento por ascensão (ADIn 
837-4-STF). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, negar provi
mento ao recurso. Votaram com o 
Relator os Ministros Assis 'Ibledo, 
Edson Vidigal e Jesus Costa Lima. 
Ausente, ocasionalmente, o Ministro 
Cid Flaquer Scartezzini. 

Brasília, 05 de setembro de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro JESUS COSTA LIMA, 
Presidente. Ministro JOSÉ DANTAS, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DANTAS: 
Cuida-se de mandado de segurança 
impetrado por servidores da Justiça 
Federal, denegado por acórdão assim 
ementado: 

"Administrativo. Constitucional. 
Concurso interno. Aprovação. Não 
nomeação. Abertura de novo con
curso. 

1. Se, em concurso interno, foram 
oferecidas vinte e nove vagas, que 
foram devidamente preenchidas, 
obedecendo-se a ordem de classi
ficação, não pode o candidato, não 
nomeado, pleitear nomeação para 
novos cargos criados por lei poste
rior. 

2. O Colendo Supremo Tribunal 
Federal, na Ação Direta de Incons
titucionalidade n!! 837-4IDF, defe
riu medida cautelar para suspen
der a eficácia dos dispositivos das 
Leis nM 7.707, de 1988, 7.719, 
7.727, 7.746, todas de 1989, e 
8.112, de 1990, por admitirem a 
ascensão, o acesso, a progressão 
ou o aproveitamento como formas 
de provimento de cargos públicos. 

3. A aprovação em concurso não 
garante ao candidato o direito a 
nomeação, apenas constitui mera 
expectativa de direito. O que não 
se admite é a nomeação de outro 
candidato que não o vencedor do 
concurso ou que não se obedeça à 
ordem de classificação. 

4. Segurança denegada." - fls. 
132. 

Via de apelação, os recorrentes in
sistem no seu direito à nomeação, 
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conforme a regra do art. 12, § 22, da 
Lei 8.112/90, sobre vedar a abertura 
de novo concurso enquanto houver 
candidato aprovado em concurso an
terior com prazo de validade não ex
pirado; e no tocante à vedação cons
titucional da ascensão funcional, 
contestam a invocação, pois que, a 
regra legal suspensa pelo Supremo 
Tribunal Federal não impedia o di
reito provinuo de concurso anterior, 
a seu ver impeditivo da nomeação 
dos habilitados no concurso público 
(Ato n2 190, de 10/7/92). Lê-se (fls. 
136/38). 

Contra-razões a fls. 155. 

Nesta instância, o parecer do Sub
procurador-Geral Roberto Gurgel é 
contrário ao conhecimento como ao 
provimento do recurso, a fundamen
tos enunciados desta forma: 

"Constitucional, Administrativo e 
Processual Civil. Decisão denega
tória de mandado de segurança. 
Interposição de apelação em lugar 
de recurso ordinário. Erro grossei
ro. Concurso interno. Ascensão 
funcional. Servidores aprovados e 
não nomeados. Realização de no
vo concurso. Inexistência de direi
to à nomeação. 

1. A interposição de apelação em 
lugar de recurso ordinário consti
tui erro grosseiro, inviabilizando 
a aplicação do princípio da fungi
bilidade recursal. 

2. A aprovação em concurso não 
assegura ao candidato o direito à 
nomeação. 

3. Firmou-se no Supremo 'fribunal 
Federal o entendimento no senti-

do da inadmissibilidade, na atual 
ordem constitucional, de qualquer 
forma de provimento em cargo ini
cial de carreira ou em cargo isola
do que não pressuponha a aprova
ção em concurso público de provas 
ou de provas e títulos. 

- Parecer pelo não conhecimento 
do recurso e, se conhecido, pelo seu 
improvimento." - fls. 162. 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DANTAS 
(Relator): Senhor Presidente, preli
minarmente conheço do recurso or
dinário, pois que, embora interpos
to sob título de apelação, o foi no 
prazo comum a ambos os recursos. 
Ademais, com a apelação cabível 
quando se tratar de sentença de pri
meiro grau, em mandado de segu
rança, o recurso ordinário de senten
ça colegiada guarda plena afinidade 
formal, consoante a regra que reme
te o recurso ordinário aos requisitos 
relativos à apelação (Lei 8.038/90, 
art. 34). 

Donde não se poder conceituar co
mo erro grosseiro o uso de um por 
outro desses recursos. 

Contudo, no mérito da postulação 
convenço-me da incensurabilidade 
da denegação da segurança, dado 
que se mostram exaustivos os funda
mentos do voto condutor do acórdão, 
por estas assertivas: 

"O Exmo. Sr. Juiz 'lburino Ne
to (Relator): 
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1. o Sr. Diretor-Geral da Secre
taria deste 'lli.bunal baixou edital, 
em novembro de 1990, abrindo con
curso interno de ascensão funcional 
às categorias de técnico judiciário, 
oficial de justiça avaliador, auxiliar 
judiciário, atendente judiciário e 
agente de segurança judiciário. 
Foram oferecidas vinte e nove va
gas, distribuídas entre essas di
versas categorias. 

Thdas essas vagas foram preen
chidas pelos candidatos inscritos 
nesse certame e aprovados, obede
cendo à ordem de classificação. 

Posteriormente, a Lei n~ 8.251, 
de 1991, reestruturou os serviços 
da Justiça Federal de I!! Instância 
e criou 1.067 novos cargos. Para 
preenchimento desses cargos, foi 
aberto concurso público externo. 

Podem os aprovados no concur
so interno pleitear a nomeação 
para esses novos cargos, que, na 
época, não lhes foram oferecidos? 

Creio que não. Somente vinte e 
nove novas vagas foram ofertadas 
para preenchimento por concurso 
interno. 

Tenha-se, ainda, que o provi
mento, agora, é impossível, tendo 
em vista que o Colendo Supremo 
'fribunal Federal, na Ação Direta 
de Inconstitucionalidade n~ 837-4/ 
DF, deferiu medida cautelar para 
suspender a eficácia dos disposi
tivos das Leis 7.707, de 1988, 
7.719, 7.727, 7.746, todas de 1989, 
e 8.112, de 1990, por admitirem a 
ascensão, o acesso, a progressão 
ou o aproveitamento como formas 
de provimento de cargos públicos. 

Tenha-se, ainda, que a aprova
ção em concurso não garante ao 
candidato o direito à nomeação, 
apenas constitui, como salientado 
nas informações, mera expectati
va de direito. O que não se admi
te é a nomeação de outro candida
to que não o vencedor do concur
so ou que não se obedeça à ordem 
de classificação. 

Não se deve, por outro lado, 
trazer à discussão que foi aberto 
um novo concurso quando havia, 
ainda, candidato aprovado em 
concurso anterior. Isto porque, co
mo já frisado, todas as vagas ofe
recidas para concurso interno fo
ram preenchidas." - fls. 129/30. 

Pelo exposto, nego provimento ao 
recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS n~ 3.723-1 - DF 
(93.0028841-5) - Relator: O Sr. Mi
nistro José Dantas. Rectes.: Rogério 
Bruno Dias Castro e outros. Advoga
dos: Délio Lins e Silva e outros. T. 
Origem: Tribunal Regional Federal 
da l!! Região. Impdo.: Juiz Presiden
te do Tribunal Regional Federal da 
l!! Região. Recda.: União Federal. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso (em 
05.09.94 - 5!! Turma). 

Votaram com o Relator os Minis
tros Assis Thledo, Edson Vidigal e 
Jesus Costa Lima. Ausente, ocasio
nalmente, o Ministro Cid Flaquer 
Scartezzini. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro JESUS COSTA LIMA. 
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RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA N2 3.733-9 - RO 

(Registro n2 93.0028851-2) 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 

Recorrente: Carlos Roberto da Silva 

Tribunal de Origem: Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

Impetrado: Secretário de Estado da Fazenda do Estado de Rondônia 

Advogado: Carlos Roberto da Silva 

EMENTA: Tributário. IPVA. Base de cálculo. Majoração. 

- De acordo com o princípio da reserva legal, a majoração da ba
se de cálculo do IPVA depende de lei. 

- Ilegítimo o aumento do valor venal do veículo, mediante Reso
lução, em montante superior aos índices de correção monetária. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda 'furma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Rela
tor. Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Antônio de Pádua Ri
beiro, Hélio Mosimann e Peçanha 
Martins. 

Brasília, 15 de março de 1995 (da
ta do julgamento). 

Ministro HÉLIO MOSIMANN, 
Presidente. Ministro AMÉRICO LUZ, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO AMÉRICO LUZ: 
Trata-se de recurso ordinário inter-

posto contra acórdão do Tribunal de 
Justiça de Rondônia, cuja ementa 
está assim redigida (fls. 39): 

"Mandado de segurança - Im
posto sobre Propriedade de Veícu
los Automotores - Valor para ba
se de cálculo do imposto - Thbe
la de valores calcada em preços de 
mercado - Permissibilidade legal 
- Segurança denegada." 

Não sendo abusivos e arbitrá
rios os valores fixados para a con
fecção da tabela de incidência do 
IPVA, mas, ao contrário, refletin
do, antes, os valores médios do 
mercado de veículos, nenhuma 
transgressão à lei estadual come
te a autoridade apontada como 
coatora que, em conseqüência, não 
fere qualquer direito líquido e cer
to do contribuinte." 

Sustenta o recorrente violação aos 
arts. 98, lI, § 12 do CTN, bem como 
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150, I, da Carta Magna, vez que re
ferida decisão deu pela majoração da 
base de cálculo do tributo através de 
resolução. 

Manifestou-se o Ministério Públi
co pelo provimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO AMÉRICO LUZ 
(Relator): O parecer do Ministério Pú
blico expõe a controvérsia nestes ter
mos (fls. 61/62): 

"O ato impugnado está consubs
tanciado na Resolução n2 47, de 
23.12.91 (fi. 13), que aprovou a ta
bela de valores venais para cobran
ça do IPVA, para o exercício de 
1992 e, a pretexto de correção mo
netária, majorou a base de cálculo. 

Afirma o recorrente que o im
posto cobrado foi fixado em Cr$ 
438.648,00, correspondente a 2% do 
veículo orçado em Cr$ 21.932.400,00. 
E, que o aumento da base de cálcu
lo do IPVA subiu de 1991 a 1992: 
1.835,2.583%, enquanto a inflação 
do período foi de 486,16% (IGP
MlFGV) - valores não contestados 
pelo impetrado. 

À toda evidência houve abuso 
na correção desses valores com in
disfarçável aumento de impostos 
através de Resolução. 

O princípio da reserva legal ins
crito no artigo 150, I, da Constitui
ção, se impõe à observância de 
qualquer poder tributante. O mes
mo princípio se encontra reprodu
zido no artigo 97 do Código 'fribu
tário Nacional. Somente a lei pode 

majorar tributos (inciso II) ou ma
jorar a sua base de cálculo, se im
portar em torná-lo mais oneroso 
(inciso VI, § 12)." 

A Resolução 047/91 expedida pe
lo Secretário da Fazenda do Estado 
de Rondônia efetivamente extrapo
lou os índices oficiais do período, 
com o que veio a praticar uma real 
majoração da base de cálculo do tri
buto devido, resultando daí eviden
te violação a direito líquido e certo 
do impetrante. 

Em consonância com o princípio 
da reserva legal, a jurisprudência da 
Casa é pacífica no sentido de que o 
reajuste da base de cálculo do tribu
to só poderá ocorrer mediante lei e 
não através de Resolução, como ocor
reu no caso em tela. 

Pelo exposto, dou provimento ao 
recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS n2 3.733-9 - RO 
(93.0028851-2) - Relator: O Sr. Mi
nistro Américo Luz. Recte.: Carlos Ro
berto da Silva. Advogado: Carlos 
Roberto da Silva. T. Origem: Tribu
nal de Justiça do Estado de Rondô
nia. Impdo.: Secretário de Estado 
da Fazenda do Estado de Rondônia. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, conheceu do recurso e deu-lhe 
provimento, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator (em 15.03.95 -
2!! Th.rma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Antônio de Pádua Ri
beiro, Hélio Mosimann e Peçanha 
Martins. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro HÉLIO MOSIMANN. 
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RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA N!! 4.176-0 - DF 

(Registro n!! 94.0006943-0) 

Relator: O Sr. Ministro Peçanha Martins 

Recorrente: Viação Rondônia Ltda. 

Advogados: José Luiz da Cunha Filho e outros 

Tribunal de Origem: Tribunal Regional Federal da 1~ Região 

Impetrado: Juízo Federal da 7~ Vara da Seção Judiciária do Distrito Fe-
deral 

Recorrida: União Federal 

EMENTA: Processual. Recurso ordinário. Mandado de seguran
ça. Ato judicial. Inadequação recursal. Erro grosseiro. Revogação 
de liminar na Medida Cautelar n~ 24-3-DF. 

L Incabível mandado de segurança para obter efeito suspensivo de 
recurso inadequado. 

2. Sentença que julga o mérito de medida cautelar e, via de conse
qüência, cassa a liminar antes concedida, é recorrível através de 
apelação e não de agravo. 

3. Constitui erro grosseiro a interposição de recurso ordinário con
tra decisão do relator que indefere, liminarmente, mandado de se
gurança. 

4. Recurso ordinário ao qual se nega provimento, revogando-se a 
liminar deferida em cautelar incidental manifestada pela recorren
te. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda 'furma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade, conhe
cer do recurso mas lhe negar provi
mento. Votaram com o Relator os 
Ministros Américo Luz e Antônio 
de Pádua Ribeiro. Ausente, justifi-

cadamente, o Sr. Ministro Hélio Mo
simann. 

Brasília, 5 de dezembro de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro PEÇANHA MARTINS, 
Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO PEÇANHA MAR
TINS: Trata-se de recurso ordinário 
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manifestado por Viação Rondônia 
Ltda. impugnando acórdão do TRF 
da 1~ Região. 

A recorrente impetrou mandado 
de segurança, com pedido de limi
nar, buscando obter efeito suspensi
vo para agravo de instrumento con
tra sentença que, ao julgar improce
dente medida cautelar por ela pro
movida, cassou a liminar anterior
mente concedida. 

O Relator convocado, Juiz Leomar 
Amorim, pelas razões expostas no 
despacho de fl. 277, indeferiu a limi
nar requerida, gerando o pedido de 
reconsideração de fls. 279/285. Inob
tendo êxito, a impetrante ingressou 
com agravo regimental a despeito do 
óbice do art. 249, § 22, do RITRF/1~ 
Região como admitiu expressamen
te em recurso posterior (fls. 379). 

O eminente Juiz Osmar 1bgnolo, a 
quem o processo foi redistribuído por 
sucessão (fl. 374), negou seguimento 
ao agravo regimental, julgando extin
to o feito porque a cassação de limi
nar, na cautelar, se dera por senten
ça e não por despacho, sendo cabível 
o recurso de apelação ao invés do 
agravo de instrumento, ficando pre
judicado o regimental face à disposi
ção do Regimento Interno daquele 
Pretório. Eis a íntegra do despacho: 

"Viação Rondônia Ltda. impe
trou mandado de segurança obje
tivando dar efeito suspensivo a 
agravo de instrumento interposto 
contra a cassação de medida limi
nar que lhe havia sido concedida 
na Ação Cautelar n2 91.0029824/7 
proposta perante o Juízo da 5~ Va-

ra da Justiça Federal do Distrito 
Federal. 

Ocorre que a cassação da limi
nar se deu não por despacho, mas 
pela sentença que julgou improce
dente a cautelar, ante o que o re
curso cabível seria a apelação. 

Assim, sendo incabível o recur
so a que se pretende dar efeito 
suspensivo, restou sem objeto. a 
apelação. 

Do mesmo modo ficou prejudica
do o agravo regimental de fls. 359/ 
366, que também encontra óbice no 
art. 249, § 22, do Regimento Inter
no, eis que interposto contra deci
são denegatória de liminar. 

Ante o exposto, 

a) Nego seguimento ao agravo 
regimental de fls. 359/366. 

b) Julgo extinto o presente man
dado de segurança, ante a perda do 
objeto, com base no art. 267, VI do 
CPC." (fl. 375). 

Inconformada, a recorrente inter
pôs recurso ordinário, com base nos 
arts. 105, II, b, da Constituição Fe
deral e 247, IV, do RITRF/1~ Região 
recebido como agravo regimental e 
julgado através do acórdão de fls. 
396/404, cuja ementa dispõe: 

"Processual Civil. Mandado de 
segurança para dar efeito suspen
sivo a agravo de instrumento in
terposto contra cassação de limi
nar. 

- Se a revogação da liminar 
se deu por sentença, incabível o 
agravo de instrumento e a segu-
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rança impetrada para lhe dar efei
to suspensivo. 

- Extinção do processo. 

- Agravo regimental improvi-
do." (fi. 404). 

Ainda irresignada, a recorrente 
manifestou o presente recurso ordi
nário reeditando os argumentos ex
pendidos anteriormente e pedindo a 
reforma da decisão impugnada. 

A União Federal, como litisconsor
te necessária, ofereceu contra-razões 
às fis. 417/420. 

Processado e remetido o apelo a 
este 'fribunal, a Subprocuradoria Ge
ral da República, em circunstancia
do parecer do douto Subprocurador 
Dr. Eduardo Weaver de Vasconcellos 
Barros, considerou o recurso preju
dicado notadamente porque, inter
posto em abril/93, o agravo de ins
trumento já se encontra submetido 
à apreciação soberana do 'fribunal a 
quo que, inclusive, lhe poderá con
ferir efeito suspensivo, da mesma 
forma que o poderia fazer se lhe fos
se devolvido o exame do mérito da 
presente ação mandamental, con
cluindo: 

''Inútil, dessarte, seria prover o 
recurso, para que o Tribunal, na 
via heróica, viesse a decidir sobre 
matéria que já se encontra igual
mente colocada sob seu elevado 
descortino, pela via ordinária. 

N estes termos, e à luz do que 
dispõe o art. 462 do CPC, inevitá
vel reconhecer que o recurso per
deu o seu objeto." (fi. 429) 

Enquanto o presente recurso en
contrava-se na Subprocuradoria Ge
ral da República, a recorrente ingres
sou com a MC nc:! 24-3-DF, que me foi 
distribuída e a decidi, ad referen
dum dessa Egrégia Thrma, conce
dendo a liminar para que a reque
rente desse continuidade ao serviço 
de transportes de passageiros entre 
Porto Velho-RO e Fortaleza-CE, até 
o julgamento do recurso ordinário. 
'llil decisão foi impugnada por agra
vo regimental da Empresa Gontijo 
de Transporte Ltda., admitida como 
litisconsorte passiva, agravo este im
provido, em 29.06.94, acórdão publi
cado no DJ de 10.10.94, transitado 
em julgado. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. :MINISTRO PEÇANHA MAR
TINS (Relator): A questão, a meu 
ver, não comporta maiores indaga
ções. 

A recorrente teima em denominar 
de "sentença monocrática" a decisão 
do Relator do mandado de seguran
ça de fi. 375, reproduzida no relató
rio, afirmando que o recurso ordiná
rio contra ela manifestado "curiosa
mente foi recebido como agravo re
gimental". 

Embora reconheça não caber recur
so ordinário contra decisão do relator 
que indefere liminarmente mandado 
de segurança, o acórdão impugnado 
diz que o referido apelo foi recebido 
como agravo regimental em respei
to ao princípio da fungibilidade. 
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Entendo que o princípio da fungi
bilidade não pode ser aplicado para 
albergar erro grosseiro, como no ca
so dos autos, pois, o cabimento do 
recurso ordinário, estabelecido no 
art. 105, lI, b, da Constituição Fede
ral, restringe-se às decisões proferi
das em única instância. 

Destarte, o recurso manifestado 
pela recorrente naquela oportunida
de sequer poderia ultrapassar a fa
se de conhecimento. 

Demais disso, condição sine qua 
à impetração da segurança visando 
à suspensividade de recurso é a de
monstração, de plano, da sua inter
posição. 

O mandado de segurança foi im
petrado com o fito de conseguir efei
to suspensivo de agravo de instru
mento contra sentença de fundo do 
juiz de primeiro grau que julgou im
procedente medida cautelar, cassan
do, por via de conseqüência, liminar 
anteriormente deferida. 

Ora, pré-constituída a prova in
dispensável à impetração nessas cir
cunstâncias, qual seja, a interposi
ção de recurso inteiramente inade
quado (agravo de instrumento), ou
tro caminho não restava ao acórdão 
ora recorrido senão o de confirmar a 
decisão singular do Relator. 

Vale observar que o presente re
curso constitui mera repetição de tu
do quanto fora antes alegado pela 
recorrente contra as decisões que lhe 
foram adversas, nada trazendo de 
novo em prol da sua tese, deixando 

transparecer o intuito exclusivamen
te protelatório. 

De resto, como acentuado no pa
recer da Subprocuradoria Geral da 
República, evidencia-se a inutilida
de do provimento deste recurso pa
ra que o Tribunal a quo, na via he
róica, aprecie o mérito do que já se 
encontra submetido a seu exame no 
agravo interposto há mais de ano. 

À vista do exposto, nego provi
mento ao recurso e, em conseqüên
cia, revogo a liminar concedida na 
MC n!! 24-3-DF. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS n 2 4.176-0 - DF 
(94.0006943-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro Peçanha Martins. Recte.: Via
ção Rondônia Ltda. Advogados: José 
Luiz da Cunha Filho e outros. T. Ori
gem: 'fribunal Regional Federal da I!! 
Região. Impdo.: Juízo Federal da 7!! 
Vara da Seção Judiciária do Distrito 
Federal. Recda.: União Federal. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, conheceu do recurso mas negou
lhe provimento, nos termos do voto 
do Sr. Ministro Relator (em 05.12.94 
- 2!! 'furma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Américo Luz e Antô
nio de Pádua Ribeiro. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Hélio Mosimann. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro PEÇANHA MARTINS. 
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RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA N!.! 5.041-6 - SP 

(Registro n!.! 94.0035083-0) 

Relator: O Sr. Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro 

Recorrente: Joaquim Alves de Lima 

Impetrado: Juízo de Direito da 19- Vara Criminal de Osasco-SP 

Tribunal de Origem: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Advogados: Drs. Krikor Thrpinian e outros 

EMENTA: RMS - Processual Penal - Veículo - Lei n!! 6.368/76 
(art. 34) - Apreensão - Se a denúncia e a sentença condenatória 
não mencionaram que o veículo reclamado pelo Impetrante não foi 
utilizado, nos termos do art. 34, Lei n e 6.368/76, sendo o confisco, 
instituto de interpretação restrita, a apreensão se revela desneces
sária. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas cons
tantes dos autos, por unanimidade, 
conhecer e dar provimento ao recur
so, nos termos do voto do Sr. Minis
tro Relator. Votaram com o Relator 
os Srs. Ministros Pedro Acioli, Adhe
mar Maciel, Anselmo Santiago e Vi
cente Leal. 

Brasília, 13 de dezembro de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro LUIZ VICENTE CER
NICCHIARO, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO VICENTE CER
NICCHIARO: Recurso Ordinário 
Constitucional interposto por Joa-

quim Alves de Lima contra v. acór
dão unânime da Sexta Câmara Cri
minal do Tribunal de Justiça do Es
tado de São Paulo, denegatório de 
Mandado de Segurança. 

Cuida-se de Mandado de Seguran
ça impetrado por Joaquim Alves de 
Lima contra sentença que o conde
nou como incurso no art. 12 da Lei 
de Tóxicos, objetivando obter a libe
ração de veículo de sua propriedade 
que fora apreendido nos autos do 
processo-crime contra ele instaurado. 

O v. acórdão recorrido denegou a 
segurança ao entendimento de que as 
coisas apreendidas no curso do pro
cesso só podem ser restituídas após 
o trânsito em julgado da sentença ou 
conforme o juízo de conveniência do 
Juiz condutor do processo. 

Alega o Recorrente (fls. 54/59) que 
a sentença transitou em julgado em re
lação ao Ministério Público em razão 
da ausência de recurso acusatório pa-
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ra que fosse decretada a perda do veí
culo. Sustenta, ainda, ser injustifica
da a apreensão do veículo, em face da 
ausência de provas de que o mesmo 
tenha sido utilizado na prática do ato 
delituoso, além da desnecessidade da 
mantença da apreensão do bem. 

Parecer do MPF às fls. 70/72 pe
lo provimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO LUIZ VICEN
TE CERNICCHIARO (Relator): A 
denúncia (fls. 9/10) e a sentença con
denatória (fls. 16/19) não menciona
ram que o veículo reclamado pelo 
Impetrante foi utilizado pelo réu, 
nos termos do disposto no art. 34, da 
Lei n~ 6.368/76. 

O confisco é instituto de interpre
tação restrita. Aliás, a norma referi
da dispõe, no § 2~: 

"Transitada em julgado senten
ça que declare a perda de qualquer 
dos bens referidos, passarão eles à 
propriedade do Estado". 

A sentença, insista-se, não envol
veu essa hipótese normativa. 

De outro lado, a apreensão é útil 
para a instrução. Encerrada, inade
quada a medida restritiva ao exercí
cio do direito de propriedade. 

O ilustre Subprocurador-Geral, 
Dr. Wagner Natal Batista, com acui
dade, registra em seu douto parecer: 

"É certo que deve a autoridade 
policial apreender os objetos que 
tiverem relação com o fato (art. 6~, 
II, do CPP e que os veículos utili-

zados para prática dos crimes de
finidos na Lei n~ 6.368/76 seriam 
confiscados (art. 34) assim que se
riam perdidos em favor da União 
o produto de crime (art. 91, II, do 
CP). 

Entretanto, não há qualquer 
referência à utilização do veículo 
que se pretende a restituição no 
transporte da droga. Não é possí
vel assim considerá-lo como veícu
lo utilizado para a prática de cri
me de tráfico ilícito de drogas. Co
mo não está relacionado ao fato 
criminoso não pode ser considera
do objeto de prova. Não há, tam
bém, nos autos, indicação de que a 
coisa seja proveito auferido com a 
prática do fato criminoso". (70/71) 

Conheço e dou provimento ao re
curso. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS n~ 5.041-6 - SP 
(94.0035083-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro Luiz Vicente Cernicchiaro. 
Recte.: Joaquim Alves de Lima. Ad
vogados: Krikor Tarpinian e outros. 
T. Origem: Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo. Impdo.: Juízo 
de Direito da I!! Vara Criminal de 
Osasco-SP. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, conheceu e deu provimento ao 
recurso, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator (em 13.12.94 - 6!! 
Thrma). 

Votaram os Srs. Ministros Pedro 
Acioli, Adhemar Maciel, Anselmo 
Santiago e Vicente Leal. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro LUIZ VICENTE CER"NICCHIARO. 
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RECURSO ESPECIAL 





RECURSO ESPECIAL N!! 19.975-3 - SP 

(Registro n!! 92.0006049-8) 

Relator: O Sr. Ministro Peçanha Martins 

Recorrente: Fazenda do Estado de São Paulo 

Recorrida: Indústrias Matarazzo de Papéis S/A 

Advogados: José Ramos Nogueira Neto e outros, e Salvatore Mandara 
Neto e outros 

EMENTA: Tributário - IeM - Parcelamento - Juros e correção 
monetária - Exclusão - Impossibilidade - Princípio da indispo
nibilidade - Precedentes STF e STJ. 

- Concedido o parcelamento do débito tributário em razão de acor
do para pagamento em 60 (sessenta) prestações mensais, incluídos 
os consectários legais, a Administração não pode retirar nenhum 
dos encargos que recaem sobre a dívida. 

- Aplicação, na hipótese, do princípio da indisponibilidade do in
teresse público, consubstanciado no interesse da Fazenda. 

- Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os Ministros da Se
gunda Thrma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e lhe dar provimento. Vota-

ram com o Relator os lY.I:inistros Amé
rico Luz, Antônio de Pádua Ribeiro e 
Hélio Mosimann. 

Brasília, 20 de março de 1995 (da
ta do julgamento). 

Ministro HÉLIO MOSIMANN, Pre
sidente. Ministro PEÇANHA MAR
TINS, Relator. 
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RELATÓRIO 

o SR. MINISTRO PEÇANHA MAR
TINS: A Fazenda do Estado de São 
Paulo interpôs recurso especial, fun
dado no art. 105, IIl, a e c da Cons
tituição Federal, contra acórdão do 
'lli.bunal de Justiça estadual que deu 
provimento ao agravo interposto por 
Indústrias Matarazzo de Papéis S/A 
contra despacho que determinou o 
prosseguimento da execução fiscal 
movida pelo Fisco estadual para co
brança de débito declarado pela pró
pria executada. 

A ora recorrida pleiteou e obteve 
o parcelamento do débito em 60 par
celas mensais. Após o pagamento de 
51 parcelas firmou acordo para pa
gamento antecipado das parcelas 
restantes, em três prestações men
sais, atualizadas monetariamente, 
com todos os acréscimos legais. Li
quidado o débito, a agravante ora re
corrida, requereu a extinção da exe
cução. Manifestando-se, a Fazenda 
estadual requereu o prosseguimen
to do feito com a inclusão no paga
mento das parcelas das atualizações 
e acréscimos legais desde a incidên
cia do débito fiscal. 

A Décima Quarta Câmara Civil 
do Tribunal de Justiça estadual, ao 
dar provimento ao agravo da empre
sa ora recorrida, entendeu que "a le
gislação do ICMS consolida a dívida 
no exato momento do deferimento do 
pedido de parcelamento, incidindo, 
desde então, apenas o acréscimo fi
nanceiro (RICM, arts. 564 e 568, 
IIl), descabida a exigência de juros 
e correção monetária, estando assim 
quitado o débito". 

Daí o inconformismo da recorren
te ao interpor este recurso especial 
alegando negativa de vigência aos 
arts. 281, 294, I do CPC, 1.035 do 
Código Civil e divergência jurispru
dencial com decisões do STF. 

Admitido o especial no Tribunal 
de origem. Subiram os autos a esta 
E. Corte, onde me vieram conclusos. 

Dispensei o parecer da Subprocu
radoria Geral da República, nos ter
mos regimentais. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO PEÇANHA MAR
TINS (Relator): O presente recurso 
é, em tudo, idêntico ao REsp n~ 
50.616-6-SP, julgado pela Primeira 
'furma deste ST J em 17 de agosto de 
1994 (D.J. de 12.09.94), cujo relator, 
Ministro Garcia Vieira, resumiu a 
decisão unânime na seguinte emen
ta: 

"1eM - Parcelamento - Exclu
são de juros e correção monetária 
- Princípio da indisponibilidade. 

As partes firmaram termo de 
acordo de parcelamento da dívida, 
para pagamento desta em 60 (ses
senta) prestações mensais. Débito 
reconhecido e confessado corres
pondente a ICM, acrescido de mul
ta e consectários legais, inclusive 
juros e correção monetária. 

Não pode a administração reti
rar nenhum dos encargos, pois 
aplicável o princípio de indisponi
bilidade. 
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Recurso provido." 

Vale também dizer que o recorri
do, nestes autos, Indústrias Mata
razzo de Papéis S/A, é do mesmo 
grupo das Indústrias Matarazzo de 
Embalagens S/A, recorrida no prece
dente invocado. 

O voto do n. Ministro Garcia Viei
ra traz em seu bojo decisão do STF 
sobre a matéria, em recurso extraor
dinário relatado pelo Min. Carlos 
Madeira. Diante da clareza dos ar
gumentos expendidos, transcrevo o 
referido voto, verbis: 

"Desde o início desta execução 
vem sendo ventilada a matéria 
objeto do recurso especial, ou se
ja, se houve ou não o pagamento 
completo da dívida e se em acor
do de parcelamento podem ou não 
ser excluídos os juros e a correção 
monetária referente a determina
do período. O certo é que houve o 
prequestionamento, sendo caso de 
conhecimento do recurso pela le
tra a. 

No dia 27 de março de 1985, 
recorrente e recorrida firmaram 
termo de acordo de parcelamento 
da dívida, para pagamento desta 
em 60 (sessenta) prestações men
sais, pelo qual a devedora reco
nheceu e confessou o débito cor
respondente a ICM, acrescido de 
multa e consectários legais, inclu
sive juros e correção monetária 
(doc. de fls. 132/136). Quando a 
devedora já havia pago 51 (cin
qüenta e uma) parcelas, celebrou 
com a credora um termo de adita
mento (doc. de fls. 138), pelo qual 

a recorrida se comprometeu a li
quidar o saldo devedor remanes
cente, atualizado monetariamen
te, com todos os acréscimos legais, 
em 3 (três) parcelas mensais e 
consecutivas. 

Como se vê, constou, claramen
te, deste termo de aditamento, 
que o remanescente da dívida se
ria pago, após atualizado moneta
riamente, e com todos os acrésci
mos legais. Acontece que, ao serem 
elaborados os cálculos para o pa
gamento do restante em 3 (três) 
parcelas mensais, os juros e a cor
reção monetária foram calculados 
apenas até o ano de 1985 e o ter
mo de aditamento foi firmado pe
las partes no dia 27 de julho de 
1989. Ora, conforme o termo de 
acordo e o termo de aditamento, a 
dívida deveria ser paga, devida
mente atualizada e com juros até 
a data de sua integral quitação. 
Pagamento sem correção monetá
ria e juros é pagamento incomple
to. O administrador público não 
pode excluir, ainda que parcial
mente, a correção monetária e os 
juros da dívida ativa do Estado, 
porque se trata de direito indispo
nível. No caso, esta exclusão se 
torna mais grave porque a inci
dência destas parcelas até o inte
gral pagamento da dívida já cons
tava de acordo firmado pelas par
tes e a modificação do parcela
mento para o pagamento das 9 
(nove) parcelas restantes em três 
vezes, não podia de maneira ne
nhuma, desconhecer e desrespei
tar termos de acordo anteriormen
te firmados e muito menos com 
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pesados prejuízos para os cofres 
públicos. Com razão nossa Corte 
Maior, no RE n!! 100.925-0-SP, ao 
ter entendido que, na concessão 
do parcelamento, 

" ... Não pode a Administração 
retirar nenhum dos encargos 
que recaem sobre a dívida, vis
to que, na hipótese, é aplicável 
o princípio de indisponibilidade 
do interesse público, consubstan
ciado no interesse da Fazenda." 

É evidente que não se pode 
confundir princípios de direito pú
blico com princípios de direito pri
vado e confundir parcelamento 
com transação ou moratória. 

O Eminente Min. Carlos Ma
deira, no seu voto condutor do v. 
acórdão citado, esclareceu que: 

''Na verdade, o parcelamento do 
débito tributário é admitido co
mo uma dilação do prazo de pa
gamento de dívida vencida. Não 
quer isto significar que seja uma 
moratória, que prorroga, ou 
adia, o vencimento da dívida. No 
parcelamento, incluem-se os en
cargos, enquanto na moratória 
não se cuida deles, exatamente 
porque não ocorre o vencimento. 

Mas também o parcelamento se 
afasta da transação, em primei
ro lugar, porque não extingue o 
crédito tributário, como prevê o 
art. 171, in fine, do CTN. Em 
segundo, no acordo de parcela
mento, não são previstas con
cessões: apenas a Administra
ção torna o pagamento mais 

viável para o devedor, dividin
do o seu crédito em prestações 
periódicas. 

Não prevendo o CTN a forma 
de pagamento parcelada, admi
te-a a Administração como pro
cedimento da iniciativa do con
tribuinte, para facilitar o paga
mento do débito tributário e 
seus encargos. A concordância 
com o parcelamento pedido pe
lo contribuinte é, portanto, de 
índole puramente negociaI, por 
conter declaração de vontade da 
Administração, coincidente com 
a pretensão do particular, vi
sando à concretização de negó
cios jurídicos públicos. O negó
cio jurídico de parcelamento, 
acolhendo a pretensão do admi
nistrado, fixa as condições de 
sua fruição. 

Na concessão do parcelamento 
de débito tributário, não tem a 
Administração 'fributária auto
rização legislativa para retirar 
nenhum dos encargos que recaiam 
sobre a dívida. Aplica-se, na hi
pótese, o princípio da indisponi
bilidade do interesse público, con
substanciado no interesse da Fa
zenda. 

Embora não se identifique com 
a transação, para produzir efei
tos de coisa julgada, não cabe 
no parcelamento já deferido, a 
redução dos encargos. É que 
essa redução seria cabível se, 
apesar do atraso no recolhi
mento, o contribuinte pagasse 
de uma só vez o imposto. No 
parcelamento, há um ato vin
culado da Administração, que 
se torna imodificável: o impos-
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to e os encargos não podem ser 
aumentados, nem reduzidos, a 
menos que haja ilegalidade na 
imposição." 

Dou provimento ao recurso." 

Concordo, inteiramente, com as 
razões expendidas nos votos dos E. 
Mins. Carlos Madeira e Garcia Viei
ra, e nada havendo de disto ante nes
te recurso, ora em julgamento, em 
tudo e por tudo semelhante àquele, 
dele conheço e lhe dou provimento. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 19.975-3 - SP 
(92.0006049-8) - Relator: O Sr. Minis-

tro Peçanha Martins. Recte.: Fazen
da do Estado de São Paulo. Advoga
dos: José Ramos Nogueira Neto e 
outros. Recda.: Indústrias Mataraz
zo de Papéis S/A. Advogados: Salva
tore Mandara Neto e outros. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, conheceu do recurso e deu-lhe 
provimento, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator (em 20.03.95 -
2~ 'furma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Américo Luz, Antônio 
de Pádua Ribeiro e Hélio Mosimann. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro HÉLIO MOSIMANN. 

RECURSO ESPECIAL N~ 21.156-0 - SP 

(Registro n~ 92.0009144-0) 

Relator: O Sr. Ministro Milton Luiz Pereira 

Recorrentes: Município de Estância Balneária de Praia Grande e outro 

Recorridos: Edson Milan e outros 

Advogados: Drs. Maria Inês B. Nowill Mariano, e Adilson Abreu Dalla
ri e outros 

EMENTA.: Administrativo. Remuneração de vereadores. Desvio 
de poder. Artigo 37, C.F. Leis Complementares n"ºª 25/75,38/79,45/83 
e 50/85. 

1. O desvio de poder pode ser aferido pela ilegalidade explícita 
(frontal ofensa ao texto de lei) ou por censurável comportamento 
do agente, valendo-se de competência própria para atingir finali
dade alheia àquela abonada pelo interesse público, 'em seu maior 
grau de compreensão e amplitude. A análise da motivação do ato 
administrativo, relevando um mau uso da compe:t;ência e finalida-
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de despojada de superior interesse público, defluindo o vício cons
titutivo, o ato aflige a moralidade administrativa, merecendo ina
fastável desfazimento. 

2. No caso, embora guardando a aparência de regularidade, res
saltado o desvio de finalidade, revestindo-se de ilegalidade deve ser 
anulada a Resolução concessiva do aumento da remuneração. 

3. Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a egrégia Primeira 'Th.rma 
do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao 
recurso, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. Partici
param do julgamento os Srs. Minis
tros Cesar Asfor Rocha, Garcia Viei
ra, Demócrito Reinaldo e Humberto 
Gomes de Barros. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Demócrito Rei
naldo. 

Brasília, 19 de setembro de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro DEMÓCRITO REINAL
DO, Presidente. Ministro MILTON 
LUIZ PEREIRA, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: O colendo Tribunal a quo 
deu provimento à ação anulatória de 
Resolução da Câmara Municipal de 
Praia Grande que reduziu a remune
ração dos vereadores da legislatura 
posterior, de 20% para 4% dos venci-

. mentos dos deputados estaduais, 
nos termos do acórdão, in verbis: 

"O substitutivo adveio em 30 
de novembro de 1988, ou seja, já 
conhecidos os resultados das elei
ções e a maior parte dos vereado
res não fora reeleita. 

Bem se vê, pois, que a Egrégia 
Câmara não agiu isenta de :influên
cia política. Não pretendeu, embo
ra a invocação fosse essa, atender 
à economia para benefício da cole
tividade. O objetivo (but) foi o de 
desmerecer a legislatura ulterior, 
com a redução da remuneração. 

Como decidiu o Supremo Tribu
nal Federal a fixação da remunera
ção há que preceder as eleições, 
porque após ela, 'já se saberá qual 
a futura composição do corpo legis
lativo e a fixação dos subsídios já 
não terá o mesmo aspecto de inde
pendência e imparcialidade que de
corre de uma prévia fixação" (''Rev. 
dos Tribs." 425/214, Rel. Min. Dja
ci Falcão)" (fls. 1731174). 

Malferindo o v. aresto, foram inter
postos Recursos Especiais, fundados 
no artigo 105, inciso IH, alíneas a e c, 
da Constituição Federal. No primeiro, 
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a Câmara Municipal observou que 
faltou um dos elementos básicos à 
ocorrência de desvio de poder, que é 
o fim peculiar à natureza do serviço. 
Assim, o ato impugnado é regular e 
dentro dos limites permitidos pela Lei 
Complementar 25/75, que estabelece 
o percentual mínimo da remuneração. 

A Prefeitura, em seu recurso, ale
gou contrariedade ao artigo 22, § 32, 
da Lei de Introdução ao Código Civil 
e, ainda, interpretação divergente da 
Súmula 266. 

'Thmbém foi interposto Recurso Ex
traordinário (art. 102, III, a, da CF), 
admitido na origem. 

'Ibdos os recursos foram contra-ar
razoados. 

O e. 'lli.bunal a quo admitiu, além 
do apelo extraordinário, o especial in
terposto pela Prefeitura, mas apenas 
pela alínea a, do permissivo constitu
cional, por não restar comprovado o 
dissídio nos moldes legais. 

Ao opinar pelo improvimento do 
pedido, o douto Ministério Público Fe
deral teceu as considerações seguin
tes: 

"O ordenamento jurídico vigen
te confere competência ao Municí
pio para que através da Câmara 
Municipal, fixe a remuneração dos 
Vereadores de acordo com os crité
rios e limites por ela adotados, des
de que observados os parâmetros 
previstos nos arts. 29, V, c/c 37, XI 
da Carta Magna. 

Efetivamente, quando a lei ado
ta o critério de fixação dos venci
mentos, numa legislatura, para vi-

gorar e permanecer na legislatura 
subseqüente, não o faz à-toa. Es
sa fixação se faz exatamente para 
evitar que os vereadores eleitos le
gislem em causa própria, em in
fringência a finalidade do precei
to, fixando os subsídios dos seus 
próprios vencimentos. 

N o caso in concreto um fato 
curioso ocorreu. A Câmara Muni
cipal de Praia Grande apresentou 
o Projeto de Resolução n 2 07/88, 
no qual em seu art. 12, § 12, se fi
xava a parte variável da remune
ração dos vereadores, no percen
tual de 25% (doc. fls. 22), sob a 
justificativa de que: 

"Após tais estudos, com a 
existência de disposição orça
mentária e tendo-se em vista, 
os atuais subsídios com base 
nos vencimentos dos Senhores 
Deputados, observando-se a úl
tima certidão expedida, obser
vou-se a necessidade de fixar 
tais verbas em valores reais e 
compatíveis com a dignidade de 
tais cargos, ensejando assim, a 
elaboração da presente propo
situra e submetê-la à aprecia
ção do Colendo Plenário. (fls. 
35) 

Concomitantemente foi apre
sentado um substitutivo ao Proje
to de Resolução n2 07/88 (docs. fls. 
37), o qual no seu art. 12 fixou os 
subsídios da remuneração dos ve
readores para a legislatura a ser 
iniciada a partir de janeiro de 
1989, em valores reduzidos, sob a 
justificativa de que: 
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"O Setor Público deve ofere
cer o exemplo à coletividade, 
procurando diminuir despesas 
e fazendo reverter tal economia 
em prol de toda a sociedade em 
obras, prestação de serviços e 
investimentos." (fls. 37) 

Entretanto, à toda evidência, 
não buscaram o interesse público, 
mas amesquinhar o exercício do 
cargo, calcados em motivos pes
soais, haja vista que o ato foi pra
ticado após o conhecimento dos 
resultados do pleito eleitoral, es
tando portanto desvinculado do 
interesse público, e praticado com 
desvio de finalidade." (fls. 280/ 
281). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA (Relator): Em ação ordiná
ria, visando à anulação da Resolução 
n!:! 7/88 da Câmara de Vereadores do 
Município da Estância Balneária de 
Praia Grande-SP, foram interpostos, 
simultaneamente, Recursos Extraor
dinário e Especial, admitidos, obser
vando-se que, nesta via, apenas pe
la alínea a, UI, art. 105, Constituição 
Federal, o articulado pela Prefeitura 
Municipal, alvoroçando contrarieda
de ao art. 2!:!, § 3!:!, Lei de Introdução 
ao Código Civil. 

Presentes os seus requisitos, nos 
limites estabelecidos pela irrecorri
da decisão de fls. 266/271, impõe-se 
o conhecimento do recurso. 

Com esse propósito, verrumadas 
as peças informativas, para conside
ração, cresce a argumentação tecida 
no erudito voto condutor do v. ares
to, a saber: 

omissis: 

"A doutrina é uniforme no sen
tido de sustentar que o adminis
trador somente age motivado pe
los fins traçados no ordenamen
to normativo. Nem sempre, como 
se disse, vem a agressão à norma 
detectada com facilidade ou às 
escâncaras. Por vezes, e esta é a 
pior ilegalidade, vem revestida de 
foros de legalidade. A saber, o 
agente vale-se da competência 
que lhe foi outorgada pela norma 
para o atingimento de finalidade 
diversa, mas valendo-se de tergi
versações, de sutilezas, de inteli
gência. Nem por isso, todavia, o 
ato deixa de padecer de vício. 

Os legisladores do Município de 
Praia Grande, após a apuração das 
eleições e sabedores que não se ha
viam reeleito, elaboram projeto de 
resolução, através do qual redu
ziam a remuneração dos vereado
res da legislatura que sobrevinha, 
em gesto de mesquinha competi
ção. Como ensina Caio Tácito, 
"no 'detournement de pouvoir' 
ocorre 'la substitucion de la volon
té personelle de l'administrateur, 
à la volonté de la loi' e o ato in
trinsecamente viciado guarda to
da a aparência de regularidade, 
como uma fruta corrompida em 
seu cerne" ("Direito Administra
tivo", 1975, pág. 121). 
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É, exatamente, a hipótese dos 
autos, isto é, a aparência de lega
lidade do ato vem a reboque do 
comportamento nocivo dos antigos 
vereadores. Como notavelmente 
assinalou Henri Ebren, "il faut 
donc chercher sous les aparences 
de l'acte, les causes déterminantes. 
Cela veut dire que l'acte apparait 
comme régulier et légalemente 
pris; mais qu'en realité il est vi
cié par le but que se proposait 
l'administrateur en le'prenant" 
("Theorie du détournement de pou
voir", 1901, pág. 28). 

O que impende analisar, pois, 
é o contraste entre a norma edita
da e aquela que disciplina seu ad
vento. Dentro da estrita legalida
de, pode-se afirmar que o ato edi
tado pela Câmara Municipal é re
gular. A saber, atende ao dispos
to na Constituição Federal, isto é, 
satisfaz a edição de ato disciplina
dor da remuneração dos vereado
res com anterioridade à seguinte 
legislatura e, da mesma forma, 
está dentro dos limites permitidos 
pela Lei Complementar n~ 25/75, 
ou sej a, está acima do mínimo 
permitido (4%, sendo 3% o míni
mo) e não ultrapassa o teto pre
visto. 

O problema que surge é exata
mente este, ou seja, a aparência 
revela o ato viciado. Apontemos os 
pontos básicos para caracterização 
do desvio. Através do Projeto de 
fls. 35/36, o Presidente da Câma
ra, afirmava que havia disposição 
orçamentária e que tendo em vis
ta a "necessidade de fixar tais 
verbas em valores reais e compa-

tíveis com a dignidade de tais car
gos, ensejando assim, a elaboração 
da presente propositura e subme
tê-la à apreciação do colendo Ple
nário". Através do Projeto, o Ple
nário apreciaria a elevação de re
muneração, que seria atualizada 
de acordo com os índices fixados 
para o funcionalismo da Prefeitu
ra (art. 5~). Sobreveio norma subs
titutiva que diminuía despesas e 
fazia reverter a economia em prol 
de toda a sociedade, "em obras, 
prestação de serviços e inves
timentos" (fls. 37). Tal substituti
vo foi aprovado, fixando-se a re
muneração em 4% dos subsídios 
dos Deputados Estaduais. 

O substitutivo adveio em 30 de 
novembro de 1988, ou seja, já co
nhecidos os resultados das elei
ções e a maior parte dos vereado
res não fora reeleita. 

Bem se vê, pois, que a Egrégia 
Câmara não agiu isenta de influên
cia política. Não pretendeu, embo
ra a invocação fosse essa, atender 
à economia para benefício da cole
tividade. O objetivo (but) foi o de 
desmerecer a legislatura ulterior, 
com a redução de remuneração. 

Como decidiu o Supremo llibu
nal Federal a fixação da remune
ração há que preceder as eleições, 
porque após ela, 'já se saberá qual 
a futura composição do corpo legis
lativo e a fixação dos subsídios já 
não terá o mesmo aspecto de inde
pendência e imparcialidade que 
decorre de uma prévia fixação" 
("Rev. dos Tribs." 425/214, ReI. 
Min. Djaci Falcão). 
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Ainda na lição precisa de Caio 
Tácito, "é por meio da análise 
criteriosa da motivação do ato ad
ministrativo, dos indícios veemen
tes que defluem da conferência 
entre os motivos invocados e os 
resultados alcançados ou preten
didos que o desvio de poder virá à 
tona" (ob. cit., pág. 133). 

N a preciosa lição de Celso 
Antônio, "ocorre desvio de poder 
e, portanto, invalidade, quando o 
agente se serve de um ato para 
satisfazer finalidade alheia à na
tureza do ato utilizado". Há em 
conseqüência, um mau uso da 
competência que o agente possui 
para praticar atos administrati
vos traduzida na busca de uma 
findZidade que simplesmente não 
pode ser buscada ou, quando pos
sa, não pode sê-lo através do ato 
utilizado" ("Elementos de Direi
to Administrativo", 1980, pág. 
47). Acrescenta o mesmo autor 
que "no desvio de poder há sem
pre um "móvel", isto é, intenção 
inadequada. Pode ser de boa ou 
má-fé. Com ou sem desejo de sa
tisfazer um apetite pessoal. Con
tudo, o ato será sempre viciado 
por não manter relação adequa
da com a finalidade em vista da 
qual poderia ser praticado. O que 
o vicia, portanto, não é o defeito 
de intenção - ainda que através 
disto se possa perceber o vício -
mas o desacordo objetivo entre a 
finalidade do ato e a finalidade da 
competência" (ob. cit., pág. 48). 

A intenção dos agentes públi
cos na edição da Resolução n~ 7/ 

88 é indício aferidor do desvio de 
competência. Não é o desvio. Es
te caracteriza-se pela desconexão 
entre a competência gizada na 
norma e a finalidade que se pre
tendeu atingir. O ato pretendeu 
minimizar os vencimentos dos ve
readores da futura legislatura, 
não para proteger o erário públi
co, mas para amesquinhar a fun
ção da edilidade, diante do fato 
fundamental: não foram eles ree
leitos. Não buscaram o atingi
mento do interesse público, mas 
o de amesquinhar o exercício do 
cargo. Já que não reeleitos, redu
zamos a remuneração dos futuros 
vereadores. Se fomos criticados 
pela impotência de realizações, 
então, os críticos, agora, não re
ceberão vencimentos compatíveis. 
Está evidente, em conseqüência 
do que se vem dizendo, a erva 
daninha que cresce nos desvãos 
da nobreza dos atos. O desvão do 
telhado pode ser o infinito para a 
andorinha, no preciso dizer de 
Machado de Assis ("Memórias 
Póstumas de Brás Cubas", pág. 
193). A visão do vereador não 
atendeu ao infinito da ação do 
Estado. Ao contrário, viu apenas 
o imediatismo de sua conduta, re
duzindo a árdua tarefa da edili
dade. Pena que ainda no Brasil o 
vereador não assumiu seu papel 
de representante do povo e des
cortinou os horizontes enormes 
de sua atuação em prol do con
trole do Executivo. Vive, ao con
trário, das benesses daquele, por
que este detém as verbas públi
cas e pode aquinhoar os apadri-
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nhados do vereador com a farta 
mesa das benesses executivas. O 
vereador tem a nobre missão de 
legislar para o povo, de ouvir suas 
angústias e seu desespero, de sen
tir o pulsar do desespero do povo 
sofrido pelas enchentes, pela má 
prestação dos serviços públicos, pe
la espera nas filas dos postos de 
saúde, pelos desvios de verbas que 
não chegam em benefício da popu
lação, pela comida difícil de ver no 
prato, pelo caro feijão, pela carne 
de terceira, que mal serve para 
sopa. Enfim, o vereador é o mais 
próximo representante do povo. 
Povo mais que ninguém sentir 
suas pretensões e traduzi-las em 
soluções. Pena que o edil ainda é 
temeroso dos jog~s ideológicos, do 
poderio do Prefeito, que tem con
tato com o deputado e que arru
ma verbas públicas em cartoria
lismo ineficiente. Pena que o ve
reador ainda se amesquinha no 
exercício de seu cargo, quando se 
sabe que tem o apoio do povo, 
uma vez que a ninguém deve sa
tisfação, salvo àquele que o ele
geu. Pena que o vereador não as
sume suas nobres funções de fis
cal do Executivo, com o intuito, 
não de aterrorizar o Prefeito, mas 
de fazer com que as verbas públi
cas tenham finalidade pública e 
nela seja aplicada. Pena que o cri
tério partidário permita colusões 
de toda ordem, em detrimento dos 
reais interesses públicos. 

Enfim, nada impede o desaba
fo contido no voto. É antes mani
festação de análise de nossa rea
lidade, que critica a quem quer 
que seja. É constatação dos pro-

blemas brasileiros, revestidos de 
aparência legal, mas que, levan
tada pela fímbria não resiste a 
mais severa análise. 

No caso dos autos, pois, ressal
ta o desvio de finalidade da Câma
ra de Vereadores. Não pensou na 
economia que o pagamento dos 
edis traria aos cofres públicos, em
bora fosse esse um dos motivos in
vocados. Pensou no amesquinha
mento da função; calcou-se na rai
va da não reeleição; trouxe ato re
vestido de ilegalidade, o que se 
apura pelo contraste entre a fina
lidade pública e a competência gi
zada na norma legal" (fls. 171, us
que 176). 

Em prol da incensurabildiade do 
desafiado julgado, certeiramente, pro
clamou a douta Subprocuradora-Ge
ral da República, Dra. Helenita Caia
do de Acioli, verbis: 

omissis 

"O ordenamento jurídico vigen
te confere competência ao Municí
pio para que através da Câmara 
Municipal, fixe a remuneração dos 
Vereadores de acordo com os crité
rios e limites por ela adotados, 
desde que observados os parâme
tros previstos nos arts. 29, V, c/c 
37, XI da Carta Magna. 

Efetivamente, quando a lei ado
ta o critério de fixação dos venci
mentos, numa legislatura, para vi
gorar e permanecer na legislatura 
subseqüente, não o faz à-toa. Es
sa fixação se faz exatamente para 
evitar que os vereadores eleitos le
gislem em causa própria, em in
fringência a finalidade do precei-
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to, fixando os subsídios dos seus 
próp~ios vencimentos. 

N o caso in concreto um fato 
curioso ocorreu, a Câmara Muni
cipal de Praia Grande apresentou 
o Projeto de Resolução n~ 07/88, 
no qual em seu art. 1~, § 12, se fi
xava a parte variável da remune
ração dos vereadores, no percen
tual de 25% (doc. fls. 22), sob a 
justificativa de que: 

"Após tais estudos, com a 
existência de disposição orça
mentária e tendo-se em vista, 
os atuais subsídios com base 
nos vencimentos dos Sénhores 
Deputados, observando-se a úl
tima certidão expedida, obser
vou-se a necessidade de fixar 
tais verbas em valores reais e 
compatíveis com a dignidade de 
tais cargos ensejando assim, a 
elaboraçãq da presente proposi
tura e submetê-la à apreciação 
do Colendo Plenário (fls. 35). 

Concomitantemente foi apre
sentado um substitutivo ao Proje
to de Resolução n~ 07/88 (doc. fls. 
37), o qual no seu art. 1~ fixou os 
subsídios da remuneração dos ve
readores para a legislatura a ser 
iniciada a partir de janeiro de 
1989, em valores reduzidos, sob a 
justificativa de que: 

"O Setor Público deve ofere
cer o exemplo à coletividade, 
procurando diminuir despesas 
e fazendo reverter tal economia 
em prol de toda a sociedade em 
obras, prestação de serviços e 
investimentos" (fls. 37). 

Entretanto, a toda evidência, 
não buscaram o interesse pú
blico, mas amesquinhar o exer
cício do cargo, calcados em mo
tivos pessoais, haja vista que o 
ato foi praticado após o conhe
cimento dos resultados do plei
to eleitoral, estando portanto 
desvinculado do interesse pú
blico e praticado com desvio de 
finalidade" (fls. 280/281). 

Nesse cenáculo da comemorada e 
consistente argumentação que, por 
si, dispensa outras razões, abonan
do o julgado, apenasmente, sobeja 
espaço para referenciar que, inocor
rente a contrariedade ou negativa de 
vigência ao art. 2~, § 32, Lei de Intro
dução do Código Civil, voto impro
vendo o recurso. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 21.156-0 - SP 
(92.0009144-0) - Relator: O Sr. 
Ministro Milton Luiz Pereira. Rec
tes.: Município da Estância Balneá
ria de Praia Grande e outro. Advo
gada: Maria Inês B. N owill Maria
no. Recdos.: Edson Milan e outros. 
Advogados: Adilson Abreu Dallari 
e outros. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso (em 
19.09.94 - 1~ 'furma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Cesar Asfor Rocha, 
Garcia Vieira, Demócrito Reinaldo e 
Humberto Gomes de Barros. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro DEMÓCRITO REINALDO. 
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RECURSO ESPECIAL N2 25.297-4 - SP 

(Registro n2 92.0018832-0) 

Relator: O Sr. Ministro Sálvio de Figueiredo 

Recorrentes: Olídio de Oliveira e outros 

Recorrida: Rádio Difusora de São Paulo S/A - massa falida 

Advogados: Drs. João Batista Cornachioni e outros, e Hotans Pedro Sar-
tori 

EMENTA: Processo Civil. Pedido de habilitação de crédito em fa
lência. Extinção do processo por impossibilidade jurídica (art. 267, 
VI, CPC). Trânsito em julgado. Renovação do pedido. Viabilidade 
(art. 268, CPC). Doutrina. Recurso parcialmente acolhido. 

- A extinção do processo com fundamento em impossibilidade ju
rídica do pedido não obsta a que o autor venha posteriormente a 
renová-lo em juízo, nos moldes preconizados pelo art. 268, CPC, sen
do de assinalar-se, a título de justificativa, que uma determinada 
pretensão pode, em certo momento, não encontrar respaldo no or
denamento jurídico e o mesmo não se verificar após o transcurso 
de certo tempo, em virtude de alterações legislativas ou da própria 
evolução do entendimento jurisprudencial. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer em 
parte do recurso e, nessa parte dar
lhe provimento. Votaram com o Re
lator os Ministros Barros Monteiro, 
Ruy Rosado de Aguiar, Antônio 'Ibr
reão Braz e Fontes de Alencar. 

Brasília, 13 de fevereiro de 1995 
(data do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALENCAR, 
Presidente. Ministro SÁLVIO DE FI
GUEIREDO TEIXEIRA, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO: Olídio de Oliveira e 
outros, com base em decisão da Jus
tiça laboral transitada em julgado, 
que lhes reconheceu crédito traba
lhista em face da S/A Rádio 'fupan e 
Rádio Difusora São Paulo S/A -
Emissoras Associadas, requereram 
habilitação nas falências de ambas 
as referidas empresas, primeiramen
te na daquela (S/A Rádio 'fupan) e, 
posteriormente, por meio de petição 
protocolada aos 30.9.87, na desta 
(Rádio Difusora de São Paulo S/A). 

O Juiz da Quarta Vara Cível de 
São Paulo, perante a qual processa-
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da a falência da Rádio Difusora, ao 
apreciar o segundo desses pedidos, 
inadmitiu-o, expendendo, para tan
to, a seguinte argumentação: 

"Deixo de apreciar o presente 
pedido, visto que, na própria ini
cial, os habilitantes admitem que 
já ingressaram com pedido idên
tico de habilitação de crédito na 
falência da Rádio 'fupan, associa
da da Rádio Difusora de São Pau
lo S/A, participando igualmente 
no concurso de credores da execu
ção pelo INPS perante a 4"! Vara 
da Justiça Federal". 

Em 28.2.90, ingressaram os credo
res com novo pedido de habilitação 
na falência da mesma Rádio Difuso
ra, o qual, de idêntico modo, restou 
inadmitido pelo Titular da Quarta 
Vara, desta feita com arrimo no se
guinte fundamento decisório: 

"Vistos, etc. 

Nos termos dos pareceres do 
síndico e do doutor Curador Fis
cal (fls. 57 verso e 58), determino 
a exclusão do crédito ora habilita
do, visto que o mesmo já foi julga
do em habilitação idêntica formu
lada anteriormente pelos ora ha
bilitantes" . 

Interposta apelação, o Tribunal de 
Justiça de São Paulo negou-lhe pro
vimento, lançando acórdão de cuj a 
motivação se colhe: 

"Com a devida vênia, o reclamo 
não merece acolhida, pois se tra
ta de mera repetição de outro, an-

tes indeferido em primeiro grau, 
sem recurso dos interessados". 

E adiante: 

" ... ; se já havia um indeferimento, 
com trânsito em julgado, não se 
justifica a simples reiteração da 
súplica independentemente de 
analisar-se o acerto ou não da de
cisão proferida nos autos mais an
tigos". 

Oferecidos declaratórios, restaram 
rejeitados, extraindo-se do acórdão 
respectivo, no que interessa: 

"Não houve C .. ) omissão, por 
ser evidente que a hipótese não é 
a do art. 268 citado; os próprios 
embargantes entendem - embo
ra não concordem com isso - que 
o pedido "foi rejeitado com funda
mento na coisa julgada" (cfr. f. 63, 
item 3~); logo, com fundamento no 
inciso V do art. 267 do Código de 
Processo Civil, expressamente ex
cluído pelo art. 268 das hipóteses 
de possibilidade de renovação da 
ação". 

Inconformados, os habilitantes 
manifestaram recurso especial, ale
gando afronta aos arts. 268 e 458, 
CPC, 904 e 910, CC, além de dissí
dio interpretativo com aresto do Su
premo Tribunal Federal. Sustentam: 

a) que tanto a sentença quanto o 
acórdão recorrido padecem de insu
ficiência de fundamentação; 

b) que têm eles, recorrentes, o di
reito de renovar o pedido de habili
tação, "em outro processo", isso na 
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medida em que a decisão proferida 
nos autos da precedente habilitação 
(em apenso) não foi de mérito, nela 
não tendo sido feita, por outro lado, 
qualquer alusão à existência de "coi
sa julgada"; 

c) que, ademais, não há nada que 
os impeça de promover a habilitação 
de seus créditos nos autos das duas 
falências, posto serem ambas as fa
lidas solidariamente responsáveis 
pelo respectivo pagamento, consoan
te reconhecido na esfera trabalhista. 

Contra-arrazoado, foi o apelo ad
mitido na origem, tendo a douta 
Subprocuradoria Geral da Repúbli
ca opinado pelo seu não conhecimen
to em parecer assim ementado: 

"Habilitação de crédito trabalhis
ta reiterada em processo falimen
tar. Caso julgado. REsp que não 
se conhece". 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO (Relator): Não vislum
bro a argüida ofensa ao art. 458, 
CPC. O acórdão recorrido, embora 
sucinto, contém argumentação sufi
ciente a ensejar inequívoca percepção 
da tese adotada como razão de deci
dir: inviabilidade de reiteração da 
pretensão habilitatória em face de 
haver sido inadmitida, em outro pro
cesso, por meio de decisão transita
da em julgado. 

'Ià.mbém no tocante à alegada afron
ta aos arts. 904 e 910, CC, o apelo não 

reúne condições para prosperar. Is
so em face da ausência, em relação 
a tanto, do necessário prequestiona
mento. Com efeito, conquanto do 
aresto impugnado haja constado 
menção ao parecer da Procuradoria 
de Justiça - parecer no qual enfo
cada a questão da possibilidade de 
habilitação em ambas as falências 
por força da existência de solidarie
dade passiva - o certo é que nada a 
respeito restou decidido pelo Cole
giado estadual, disso nos dando cer
teza o consignado na parte final do 
acórdão prolatado por ocasião do jul
gamento da apelação: "independen
temente de analisar-se o acerto ou 
não da decisão proferida nos autos 
mais antigos". A Câmara julgadora, 
portanto, limitou-se a inadmitir o 
pedido de habilitação por entender 
operada coisa julgada obstativa de 
sua apreciação. 

Da mesma forma, não há como 
conhecer do apelo extremo com base 
na invocada existência de divergên
cia pretoriana. O julgado trazido a 
confronto versa sobre o respeito à 
coisa julgada produzida na Justiça 
do Trabalho, tema de que não se co
gitou na decisão recorrida. 

Entendo, contudo, assistir razão 
aos recorrentes no que respeita à ir
resignação relativa à vulneração do 
art. 268 da lei processual. 

A decisão proferida nos autos do 
anterior pedido de habilitação, que 
o in admitiu por reputar inviável a 
cumulação com outros pedidos de 
mesma natureza, notadamente com 
o de idêntico objeto formulado no 
processo de falência da S.A. Rádio 
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Thpan, qualifica-se induvidosamen
te como terminativa. Nela não se 
chegou a adentrar o exame do méri
to, tendo havido mero reconhecimen
to de ausência de uma das condições 
da ação, mais especificamente da 
possibilidade jurídica do pedido. As
sim, a coisa julgada que decorreu do 
transcurso in albis do prazo recur
sal respectivo foi apenas formal, que, 
como cediço, não impede seja o pedi
do renovado posteriormente, em ou
tro processo, ressalvadas, é claro, as 
hipóteses de perempção e a prevista 
na parte inicial do art. 268, CPC 
(quando a decisão extintiva se fun
da no acolhimento de alegação de 
perempção, listipendência ou de coi
sa julgada). 

A propósito, a invocação dessa 
parte inicial do art. 268, CPC ("sal
vo o disposto no art. 267, V") afigu
ra-se despropositada na espécie, ca
recendo de lógica, data venia, o ra
ciocínio desenvolvido a seu respeito 
no acórdão prolatado em sede de 
embargos declaratórios. 

A invocação somente teria lugar 
se a decisão proferida no preceden
te processo, que o extinguiu sem 
análise do mérito, tivesse sido las
treada no reconhecimento de ocor
rência de coisa julgada, perempção 
ou litispendência. Não foi isso, con
tudo, o que se verificou. Conforme 
assinalado, o fundamento nela ado
tado como razão de decidir foi tão
somente a impossibilidade jurídica 
do pedido. 

Não desconheço a existência de 
orientação doutrinária que preconi
za não ser facultado ao autor "inten-

tar de novo a ação" quando extinto 
o processo com fulcro em impossibi
lidade jurídica do pedido. Nesse sen
tido, exemplificativamente, o magis
tério de Theotonio Negrão, ver
bis: 

''No caso do fi\! VI (inciso do art. 
267), se a extinção do processo se 
fundar em impossibilidade jurídi
ca do pedido, poderá ser proposta 
outra ação, porém não a mesma" 
("Código de Processo Civil", Ma
lheiros Editores, 25~ ed., art. 268, 
nota 3, pág. 241). 

Não comungo, contudo, dessa 
orientação, seja por não reputá-la 
ajustada à sistemática processual vi
gente, seja porque uma determina
da pretensão pode, em certo momen
to, não encontrar respaldo no orde
namento jurídico e o mesmo não 
ocorrer após o transcurso de certo 
tempo, em virtude de modificação da 
legislação ou mesmo da própria evo
lução do entendimento jurispruden
cial. Ademais, essa possibilidade de 
repropositura da mesma ação permi
te, nos casos de decisão terminativa, 
uma autêntica revisão do julgado, 
ad instar do que, via rescisória, 
ocorre com as definitivas. 

Ciente da conveniência de tal re
visão, Sérgio Rizzi lamenta não 
possa ela ocorrer nas hipóteses de 
extinção do processo com base no in
ciso V do art. 267, CPC, o fazendo 
nos seguintes termos: 

"As decisões terminativas po
dem ser agrupadas em duas clas
ses: a) as que não impedem a re-
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propositura da ação, após a pre
clusão máxima (coisa julgada for
mal); e b) as que obstam a repro
positura da ação. 

Esta discriminação corre por 
conta da regra inscrita no caput 
do art. 268, segundo a qual, "sal
vo o disposto no art. 267, V, a ex
tinção do processo não obsta a 
que o autor intente de novo a 
ação". 

Surge, em face das sentenças 
terminativas que impedem a re
propositura da ação, a pergunta 
sobre a admissibilidade da resci
sória. 

A resposta deve ser negativa. 
Em havendo sentença terminati
va fundada na litispendência, coi
sa julgada ou perempção da: ação, 
não poderá o autor rescindir o jul
gado, nem tampouco repropor a 
demanda. 

A solução obviamente não é sa
tisfatória. Entretanto, a lei não 
autoriza sustentação em contrá
rio. De lege ferenda é política 
legislativa que se impõe, mas de 
lege lata intérprete algum pode 
modificar o sistema normativo. 

O legislador pode ser criticado, 
mas impõe-se, sob risco de grave 
equívoco, sustentar que somente 
as sentenças de mérito são rescin
díveis" ("Ação Rescisória", RT, 
1979, n2 9, págs. 29/30). 

'Iambém por esse aspecto, não pa
rece recomendável restringir, mais 

do que dogmaticamente o fez o legis
lador, as hipóteses de cabimento de 
renovação do feito. 

Em face do exposto, conheço par
cialmente do recurso e nessa parte 
dou-lhe provimento para, reconhecen
do inexistir óbice à renovação do pe
dido de habilitação, tal como formu
lada nestes autos, afastar a prelimi
nar em relação a tanto acolhida pe
lo ego Colegiado estadual, determi
nando, via de conseqüência, o retor
no dos autos ao Tribunal de origem 
com vistas a ensejar pronunciamen
to decisório acerca das demaisques
tões postas à apreciação judicial. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 25.297-4 - SP 
(92.0018832-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro Sálvio de Figueiredo. Rectes.: 
Olídio de Oliveira e outros. Advoga
dos: João Batista Cornachioni e ou
tros. Recda.: Rádio Difusora de São 
Paulo S/A - massa falida. Advoga
do: lIotàns Pedro Sartori. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, conheceu em parte do recurso e, 
nessa parte, deu-lhe provimento (em 
13.02.95 - 4!! Th.r1J?a). 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Barros Monteiro, Ruy Rosa
do de Aguiar, Antônio 'Ibrreão Braz 
e Fontes de Alencar. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro FONTES DE ALENCAR. 
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RECURSO ESPECIAL N2 25.410-7 - RJ 

(Registro n!! 92.0018977-6) 

Relator Originário: O Sr. Ministro Milton Luiz Pereira 

Relator p/ Acórdão: Ministro Cesar Asfor Rocha 

Recorrente: Superintendência Nacional do Abastecimento - SUNAB 

Recorrida: Golden Cross - Assistência Internacional de Saúde 

Advogados: Drs. Mauro Barcellos Filho e outro, e Alberto Bittencourt Co-
trim Neto e outros 

EMENTA: Processual Civil. Ação cautelar preparatória. Medida 
liminar. Momento de sua efetivação. Início do prazo para propor a 
ação principal. Art. 806 do CPC. 

Em se tratando de medida liminar concedida em ação cautelar 
preparatória para que o promovido se abstenha da prática de de
terminados atos, a sua efetivação, para fins de contagem do prazo 
de que cuida o art. 806 do Código de Processo Civil, se dá quando 
o réu toma ciência da sua prolação. 

Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 
da Primeira 'furma do Superior Tri
bunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por maioria, vencidos os 
Srs. Ministros Milton Luiz Pereira e 
Demócrito Reinaldo, dar provimen
to ao recurso. Participaram do julga
mento os Srs. Ministros Cesar Asfor 
Rocha, Garcia Vieira, Demócrito Rei
naldo e Humberto Gomes de Barros. 

Brasília, 14 de setembro de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro DEMÓCRITO REINAL
DO, Presidente. Ministro CESAR 
ASFOR ROCHA, Relator p/ Acórdão. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: Trata-se de Recurso Es
pecial fundado no artigo 105, inciso 
UI, alínea a, da Constituição Fede
ral, malferindo o v. acórdão na se
guinte ementa: 

"Processual Civil. Medida cau
telar preparatória. Termo inicial 
para propositura da ação princi
pal. Efetivação da medida. Cum-
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primento do mandado. Despacho 
que declarou cessada a eficácia da 
liminar por não ter sido proposta 
a ação principal no prazo previs
to no art. 806 do CPC. 

1. No caso dos autos, observa
se que a Agravante continuou so
frendo autuações fiscais após o 
deferimento e ciência, pela Agra
vada, da liminar. 

2. Como visto, continuando a 
Agravada na prática de atos ex
cluídos pela liminar, não se pode 
dizer que esta tenha, de rigor, si
do plenamente efetivada. 

3. O mandado foi efetivado, 
mas não a liminar. 

4. Agravo provido para que se
ja restabelecida a eficácia de me
dida. 

5. Decisão unânime" (fi. 105). 

Alega a Recorrente que o v. ares
to objurgado negou vigência aos ar
tigos 806 e 808, I, do CPC, ao admi
tir a validade e eficácia da medida 
cautelar após o decurso do prazo de 
30 dias para a propositura da ação. 

Contra-razões apresentadas às fls. 
117/126. 

Admitido o Recurso Especial pelo 
e. 'fribunal a quo, subiram os autos 
a esta Corte. 

É o relatório. 

VOTO (VENCIDO) 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA (Relator): No horizonte 

recursal (art. 105, UI, a, C.F.), alvo
roçando que foram contrariados os 
arts. 806 e 808, I, CPC, o despique 
confronta o v. acórdão resumido na 
seguinte ementa: 

"Processual CiviL Medida cau
telar preparatória. Termo inicial 
para propositura da ação princi
paL Efetivação da medida. Cum
primento do mandado. Despacho 
que declarou cessada a eficácia da 
liminar por não ter sido proposta 
a ação principal no prazo previs
to no art. 806 do CPC. 

1. No caso dos autos, observa
se que a Agravante continuou so
frendo autuações fiscais após o 
deferimento e ciência, pela Agra
vada, da liminar. 

2. Como visto, continuando a 
Agravada na prática de atos ex
cluídos pela liminar, não se pode 
dizer que esta tenha, de rigor, si
do plenamente efetivada. 

3. O mandado foi efetivado, 
mas não a liminar. 

4. Agravo provido para que se
ja restabelecida a eficácia da me
dida. 

5. Decisão unânime." 

Presentes os seus pressupostos, 
impõe-se o conhecimento do recurso. 

A bem se ver, inaudita altera 
parte, deferida a liminar, citada a 
parte contrária, sem o aforamento 
da ação principal, estava vencido o 
prazo trintídico (art. 806, CPC), foi 
declarada ineficaz a proteção caute
lar, descortinando-se a respeito dos 
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dies a quo, duas interpretações an
tagônicas: a do MM. Juiz, entenden
do que a medida efetivou-se com o 
cumprimento do mandado e, à sua 
vez, o v. julgado assentando: 

omissis 

"O prazo trintídico é contado 
"do dia da efetivação da medida" 
(PONTES DE MIRANDA, Comen
tários ao Código de Processo Civil, 
Forense, 1976, '!bmo XII, pág. 83). 

Se a liminar for deferida inau
dita altera parte, ainda segun
do o grande mestre alagoano, a 
contagem tem início a partir da 
realização da medida (idem). 

No caso dos autos, observa-se 
que a Agravante continuou sofren
do autuações fiscais após o deferi
mento e ciência, pela Agravada, da 
liminar. 

A discussão em torno da publi
cidade, na hipótese dos autos, não 
oferece maior importância, diante 
da incompleta realização da medi
da liminarmente concedida em 29 
de agosto de 1990 (fls. 280), antes 
da citação da Ré (fls. 281). 

Como é sabido, a provisorieda
de da eficácia da medida se justi
fica em razão do da,no potencial
mente existente, em desfavor da 
parte adversa. 

Para assegurar a provisorieda
de da própria medida cautelar é 

. que se fixa prazo certo de sua efi
caciabilidade, condicionada esta à 
propositura da ação principal. 

O r. despacho agravado está 
correto em sua premissa, ou seja, 

de que "o prazo começa a fluir da 
data da efetivação da medida" 
(fls. 59), mas não em sua conclu
são pois atribuiu à citação o efei
to daquela. 

Como visto, continuando a Agra
vada na prática dos atos excluídos 
pela liminar, não se pode dizer que 
esta tenha, de rigor, sido plena
mente efetivada. 

O mandado foi efetivado, mas 
não a liminar" (fls. 102 e 103). 

Com efeito, ter-se-ia por efetivada 
a medida concedida, se a parte con
trária, sob a constrição do provimen
to judicial, prontamente, deixasse de 
praticar o ato impugnado. Mas, su
cedeu, no caso, sem demonstração 
adversa, que continuou nas autua
ções clareando-se que aquela condi
ção - restrição à atividade adminis
trativa impugnada - não se ul
timou com a citação. Em prosseguin
do como antes, continuou aberto o 
pórtico à propositura da ação desti
nada a discutir o mérito da questão 
jurídica. A contagem, do prazo, pois, 
não começou com a concessão da li
minar, necessitando do efetivo cum
primento da ordem judicial. 

É, por essas estrias, não vencido 
o prazo, a medida cautelar in limi
ne, conservou a sua eficácia. 

Inscreve-se, outrossim, na alcati
fa de prazos, que o intérprete deve 
orientar-se por exegese mais liberal, 
"0.0 atento às tendências do processo 
civil contemporâneo - calcado nos 
princípios da efetividade e da instru
mentalidade - e à advertência da 
doutrina de que as sutilezas da lei 
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nunca devem servir para impedir o 
exercício de um direito" (REsp 
1l.834-PB - ReI. Min. Sálvio de Fi
gueiredo Teixeira - in 17.12.91). 

Pelo vinco de todo o exposto, voto 
improvendo o recurso. 

É o voto. 

VOTO 

O SR. MINISTRO CESAR ASFOR 
ROCHA: Sr. Presidente, Srs. Minis
tros, data venia, discordo do emi
nente Relator, pois entendo que 
quando se trata de liminar que im
porte em inibição de conduta do re
corrido, como aqui se cogita, a efeti
vação da medida se dá, quando me
nos, quando o recorrido toma ciência 
da sua prolação, se não fosse já exis
tente a efetivação no próprio momen
to em que o Juiz concedeu essa limi
nar. 

APARTE 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA (Relator): Quando o juiz 
decide, antes do conhecimento da 
outra parte não pode haver restri
ção. A publicidade é efetivada com o 
mandado. 

O SR. MINISTRO CESAR ASFOR 
ROCHA: Ainda que entendesse que 
a efetivação da medida só se daria 
quando a parte promovida tivesse 
ciência da existência da concessão da 
medida, como, aliás, ocorreu no caso 
em exame, evidentemente que a par
tir desse instante houve a efetivação 
de que cuida o art. 806 do CPC. Na-

dà mais precisava ocorrer para que 
a medida resultasse efetivada. O que 
mais necessário seria para que se 
desse a efetivação da liminar conce
dida se não, quando muito, a ciência 
da parte promovida? 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA (Relator): Neste caso, em 
termos argumentativos, cabem ou
tras indagações. Excluindo algumas 
delas, examino uma: quando a par
te tem o acesso ao Judiciário e ob
tém uma resposta favorável, a dedu
ção é que a decisão será cumprida. 
Paralelamente, tem outra obrigação, 
qual seja, no prazo de 30 dias, ex
presso na lei, a de propor a ação 
principal. 'Ibdavia, se ela ainda não 
obteve uma resposta não concretiza
da a proteção judicial pedida e con
cedida, parece-me que há uma que
bra da isonomia com vantagem da 
parte desobediente. Por que falo em 
desigualdade? Porque enquanto uma 
deve cumprir o prazo de 30 dias pro
pondo a ação principal, a outra não 
cumpre a obrigação, no caso, de não 
praticar o ato. O beneficiário da de
cisão judicial fica sobrecarregado 
com a obrigação de propor a ação 
principal, enquanto a desobediente 
nada cumpriu. Este aspecto me im
pressionou. Se tivesse havido a obe
diência, perderia qualquer significa
do essa discussão da data e, por cer
to, a parte beneficiária da liminar 
teria atendido o prazo dos 30 dias. 
Por que não atendeu? Por uma ra
zão concreta, uma razão objetiva: a 
desobediência da outra. Penso que, 
por essa trilha, a lei deve ser inter
pretada cônsono ao caso concreto, in
dissociável da verdade que a outra é 
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desobediente e está se favorecendo 
com a inaceitação da ação principal. 
Estou insistindo nesses aspectos pa
ra que a minha posição fique bem de
finida. 

O SR. MINISTRO CESAR ASFOR 
ROCHA: Se a parte promovida dei
xou de cumprir a determinação judi
cial que lhe foi imposta para não 
praticar determinados atos, essa 
conduta poderia apenas ensejar a 
promoção de ação de atentado na es
fera cível, e também poderia sujeitar 
o infrator a responder, na esfera cri
minal, por desobediência a ordem ju
dicial. Jamais, contudo, recomeçar a 
contagem do prazo de que trata o 
art. 806 do CPC. 

APARTE 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: Ministro, serão ônus à 
uma parte que já tem resposta favo
rável do Judiciário. Veja bem: esta
mos a criar ônus a quem já tem uma 
decisão favorável. 

O SR. MINISTRO CESAR ASFOR 
ROCHA: Sr. Presidente, data venia, 
dou provimento ao recurso pelas ra
zões expostas. 

VOTO (VENCEDOR) 

O SR. MINISTRO CESAR ASFOR 
ROCHA: O eminente Ministro Mil
ton Luiz Pereira assim relatou o fei
to: 

"Trata-se de Recurso Especial 
fundado no artigo 105, inciso III, 

alínea a, da Constituição Federal, 
malferindo o v. acórdão na seguin
te ementa: 

'Processual Civil. Medida 
cautelar preparatória. Termo 
inicial para propositura da ação 
principal. Efetivação da medi
da. Cumprimento do mandado. 
Despacho que declarou cessada 
a eficácia da liminar por não 
ter sido proposta a ação princi
pal no prazo previsto no art. 
806 do CPC. 

1. No caso dos autos, observa
se que a Agravante continuou 
sofrendo autuações fiscais após 
o deferimento e ciência, pela 
Agravada, da liminar. 

2. Como visto, continuando a 
Agravada na prática de atos 
excluídos pela liminar, não se 
pode dizer que esta tenha, de 
rigor, sido plenamente efetiva
da. 

3. O mandado foi efetivado, 
mas não a liminar. 

4. Agravo provido para que 
seja restabelecida a eficácia de 
medida. 

5. Decisão unânime'. (fi. 105). 

Alega a Recorrente que o v. 
aresto objurgado negou vigência 
aos artigos 806 e 808, I, do CPC, 
ao admitir a validade e eficácia da 
medida cautelar após o decurso do 
prazo de 30 dias para a propositu
ra da ação. 

Contra-razões apresentadas às 
fIs. 117/126. 
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Admitido o Recurso Especial 
pelo e. 'llibunal a quo subiram os 
autos a esta Corte." (fls. 140). 

No seu erudito voto, Sua Excelên
cia assim pontificou: 

"A bem se ver, inaudita alte
ra parte, deferida a liminar, cita
da a parte contrária, sem o afora
mento da ação principal, estava 
vencido o prazo trintídico (art. 
806, CPC), foi declarada ineficaz 
a proteção cautelar, descortinan
do-se a respeito dos dies a quo, 
duas interpretações antagônicas: 
a do MM. Juiz, entendendo que a 
medida efetivou-se com o cumpri
mento do mandado e à sua vez, o 
v. julgado assentando: 

omissis 

"O prazo trintídico é contado 
"do dia da efetivação da medida 
cautelar" (Pontes de Miranda, 
Comentário ao Código de Pro
cesso Civil, Forense, 1976, 'lbmo 
XII, pág. 83). 

Se a liminar for deferida inau
dita altera parte, ainda segun
do o grande mestre alagoano, a 
contagem tem início a partir da 
realização da medida (idem). 

No caso dos autos, observa
se que a Agravante continuou 
sofrendo autuações fiscais após 
o deferimento e ciência, pela 
Agravada, da liminar. 

A discussão em torno da pu
blicidade, na hipótese dos au
tos, não oferece maior impor
tância, diante da incompleta 

realização da medida liminar
mente concedida em 29 de agos
to de 1990 (fls. 280), antes da 
citação da Ré (fls. 281). 

Como é sabido, a provisorie
dade da eficácia da medida se 
justifica em razão do dano po
tencialmente existente, em des
favor da parte adversa. 

Para assegurar a provisorie
dade da própria medida caute
lar é que se fixa prazo certo de 
sua eficaciabilidade, condiciona
da esta à propositura da ação 
principal. 

O r. despacho agravado está 
correto em sua premissa, ou se
ja, de que "o prazo começa a 
fluir da data da efetivação da 
medida" (fls. 59), mas não em 
sua conclusão pois atribuiu à 
citação o efeito daquela. 

Como visto, continuando a 
Agravada na prática dos atos 
excluídos pela liminar, não se 
pode dizer que esta tenha, de 
rigor, sido plenamente efetiva
da. 

O mandado foi efetivado, 
mas não a liminar" (fls. 102 e 
103). 

Com efeito, ter-se-ia por efeti
vada a medida concedida, se a 
parte contrária, sob a constrição 
do provimento judicial, pronta
mente, deixasse de praticar o ato 
impugnado. Mas, sucedeu, no ca
so, sem demonstração adversa, 
que continuou nas autuações cla
reando-se que aquela condição -
restrição à atividade administra-
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tiva impugnada - não se ultimou 
com a citação. Em prosseguindo 
como antes, continuou aberto o 
pórtico à propositura da ação des
tinada a discutir o mérito da 
questão jurídica. A contagem, do 
prazo, pois, não começou com a 
concessão da liminar, necessitan
do do efetivo cumprimento da or
dem judicial. 

É, por essas estrias, não venci
do o prazo, a medida cautelar in 
limine, conservou a sua eficácia. 

Inscreve-se outrossim, na alca
tifa de prazos, que o intérprete de
ve orientar-se por exegese mais li
beral, " ... atento às tendências do 
processo civil contemporâneo -
calcado nos princípios da efetivida
de e da instrumentalidade - e à 
advertência da doutrina de que as 
sutilezas da lei nunca devem ser
vir para impedir o exercício de um 
direito" (REsp 1l.834-PB - ReI. 
Min. Sálvio de Figueiredo Teixei
ra - in 17.12.91). 

Pelo vinco de todo o exposto, 
voto improvendo o recurso." (fls. 
141/142). 

Ousei discordar do eminente Re
lator originário por entender que, 
em se tratando de liminar que im
porte em inibição de conduta do pro
movido, que lhe determine abster-se 
da prática de determinados atos, co
mo aqui se cogita, a efetivação da 
medida se dá quando o réu toma 
ciência da sua prolação, isso porque 
foi nesse instante mesmo que se deu 
a efetivação do disposto no art. 806 
do CPC. 

Com efeito, nada mais precisaria 
ocorrer para que a medida resultas
se efetivada. 

Se a parte promovida deixar, por 
intencional razão, de cumprir a de
terminação judicial que lhe foi limi
narmente imposta, para que se re
servasse da prática de determinados 
atos sujeitar-se-á a ter contra si pro
posta uma ação de atentado, na es
fera cível, como também, a sofrer 
conseqüências, por desobediência a 
ordem judicial, na esfera criminal. 

Jamais, contudo, essa sua desobe
diência poderia resultar no recome
ço da contagem do prazo de que tra
ta o art. 806 do Código de Processo 
Civil. 

Até porque, Sr. Presidente, casos 
existem em que se torna impossível 
precisar o momento exato em que a 
ordem liminar foi descumprida - de 
que pudesse ensejar o recomeço da 
contagem do prazo - como, por 
exemplo ocorreria, quando se impõe 
a paralisação da reforma interna de 
um prédio, e a ordem é desobedeci
da. Como seria possível afirmar o 
momento exato em que se deu a de
sobediência? 

Ademais, para a fixação do mo
mento em que se deu a efetivação da 
medida cautelar, para fins do dispos
to no citado art. 806 do Código de 
Processo Civil, mais lógico será ater
se a um critério objetivo, e outro me
lhor e mais preciso não há senão o 
do dia em que o promovido dele to
mou inequívoca ciência. 

Diante de tais pressupostos, dou 
provimento ao recurso. 
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VOTO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA: Sr. Presidente, filio-me à corren
te daqueles que, como o Ministro Ce
sar Asfor Rocha, entendem que a 
medida liminar, nos casos similares 
aos que estamos examinando, se efe
tiva no momento em que a parte é 
intimada para não praticar aqueles 
atos. E é assim, também, que enten
de Theotonio Negrão, quando cita 
alguns precedentes. Vejo, aqui, nos 
comentários ao art. 806 do Código de 
Processo Civil, por exemplo no n!! 04, 
diz o seguinte: 

"Medida Cautelar - Prazo pa
ra a propositura da ação princi
pal: interpretação do art. 806 do 
CPC - Contagem não de nature
za processual, mas de direito ma
terial- Decadência", por Alcides 
de Mendonça Lima (RT 581/44 
e RF 286/205 - parecer); Medida 
Cautelar - Hipóteses de cabi
mento - Eficácia e caducidade", 
por Arruda Alvim (RP 36/237)." 
(fls. 548) 

No momento em que a parte foi 
intimada e, a partir daquele momen
to, já passou a sofrer restrição, a 
SUNAB não podia mais continuar 
autuando no Estado do Rio de Janei
ro. Se assim o fez, ela estava desobe
decendo a liminar, e a efetivação da 
medida já ocorrera, isso é outra coi
sa. Se ela cumpriu ou não a liminar, 
isso é um outro aspecto que não in
flui na efetivação da medida. A par
tir do momento em que ela foi inti
mada, e estava proibida de conti-

nuar autuando, foi efetivada a medi
da liminar. Por exemplo, aqui, tam
bém, na nota 5B. 

"Conte-se o prazo do art. 806 
do momento em que surge uma 
restrição ao direito da parte con
trária; se houve concessão de me
dida liminar, é a partir de sua 
efetivação que correm os trinta 
dias." (fls. 548) 

Cito o precedente do Ministro Sál
vio de Figueiredo Teixeira e mais 
uns vinte ou trinta precedentes. 
Aqui diz muito bem "no momento da 
restrição". É claro que no momento 
em que a SUNAB foi intimada da li
minar e ficou sabendo que não podia 
continuar autuando, houve, a partir 
daí, a restrição e a efetivação da me
dida. 

Essa contagem não começa no 
despacho do juiz concedendo a limi
nar, mas do cumprimento desse des
pacho. Quando o despacho foi cum
prido? Quando a SUNAB foi intima
da da concessão da liminar. 

Sr. Presidente, encerrando o meu 
voto, lembro, aqui, que o Sr. Minis
tro Milton Luiz Pereira, com toda a 
lealdade, reconheceu que a questão 
é tormentosa e que tem correntes 
fortes em ambos os sentidos. O sen
tido que defendeu S. Exa. é o mesmo 
que defendeu o Ministro Cesar Asfor 
Rocha. 

Como já disse, filio-me à corrente, 
também sustentada pelo Ministro 
Cesar Asfor Roch,a, no sentido de 
que, nos casos como este que esta
mos examinando, no momento em 
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que a SUNAB foi intimada da con
cessão da liminar, efetivou-se a me
dida. 

O descumprimento ou não da SU
NAB não influi na efetivação da me
dida. E esse descumprimento, data 
venia, não está comprovado nestes 
autos. O ilustre Advogado, que me
rece fé pública, disse da tribuna que, 
depois que foi concedida a liminar, a 
SUNAB não continuou autuando a 
Golden Cross no Estado do Rio de 
Janeiro. Acredito na palavra de S. 
Exa. 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA (Aparte): Há um acórdão 
que diz o contrário. 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA: Acórdão tem amplo sentido Sr. 
Ministro! V. Exa. não me mostrou, 
em lugar nenhum, quem diga que a 
SUNAB tenha continuado a autuar 
a Golden Cross no Rio de Janeiro, 
depois de concedida a liminar. Peço 
a V. Exa. que pegue os autos e me 
mostre isso. 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: Ministro, está no acórdão! 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA: Não diz que foi autuada no Rio 
de Janeiro. Diz que foi autuada! Mas 
pode ter sido no Amapá, no Amazo
nas, no Rio de Janeiro, em Brasília. 
Pode não ter sido no Rio de Janeiro. 
Mas isso, para mim, não tem relevân
cia, porque, como disse, a efetivação 
da medida ocorreu no momento em 
que a SUNAB foi intimada da conces
são da liminar. 

Peço vênia ao Eminente Ministro 
Milton Luiz Pereira para acompa
nhar o Ministro Cesar Asfor Rocha. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 25.410-7 - RJ 
(92.0018977-6) - Relator: O Sr. Mi
nistro Milton Luiz Pereira. Relator 
pl Acórdão: O Sr. Ministro Cesar As
for Rocha. Recte.: Superintendência 
Nacional do Abastecimento - SU
NAB. Advogados: Mauro Barcellos 
Filho e outro. Recda.: Golden Cross 
Assistência Internacional de Saúde. 
Advogados: Alberto Bittencourt Co
trim Neto e outros. Sustentaram, 
oralmente, o Dr. Mauro Barcellos, 
pela Recorrente e o Dr. José Bonifá
cio Borges de Andrada, pelo Minis
tério Público. 

Decisão: Após o voto do Sr. Minis
tro Relator negando provimento ao 
recurso e do voto do Sr. Ministro Ce
sar Asfor Rocha dando provimento 
ao recurso, no que foi acompanhado 
pelo Sr. Ministro Garcia Vieira, pe
diu vista o Sr. Ministro Demócrito 
Reinaldo. Aguarda o Sr. Ministro 
Humberto Gomes de Barros (em 
24.08.94 - 1~ 'furma). 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro DEMÓCRITO REINALDO. 

ADITAMENTO AO VOTO 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA (Relator): Senhor Presi
dente, antes da leitura do voto que 
trouxe elaborado, penso que todos já 
se nortearam pela impressão corre
ta de que se cuida primeiro de uma 
questão processual autônoma; não 
tem nada a ver com a anterior. O 
que se discute aqui é diferente do 
que se debateu antes. Então, não há 
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como sequer imaginar-se uma vincu
lação subjetiva para amarrar esta 
decisão à anterior ou torná-la depen
dente daquela. 

Cuida-se, nesta ocasião, de ques
tão processual quanto à interpreta
ção expressa de disposição do Códi
go, frente à obrigação liminar esta
belecendo que a SUNAB deixasse de 
autuar a parte impetrante. Sucedeu 
que, intimada, continuou nos seus 
procedimentos fiscalizadores e au
tuando sucessivamente. 

O ilustre Subprocurador situou, 
com objetividade, que a questão de
ve ser decidida quanto à concretude 
da ordem judicial: se com o ato pro
cedimental do Oficial de Justiça ou 
se com a cessação propriamente di
ta do ato impugnado. 

Precedentes demonstram uma va
cilação muito grande na jurisprudên
cia, a respeito desse momento. A mi
nha posição está no voto que elabo
rei (ler voto). 

Como visto, no caso concreto, de
lineei interpretação liberal, orientan
do-me pela compreensão de que a 
exegese mais restrita não soluciona
rá os anseios do acesso ao Judiciário. 

Com esses aditamentos finais e 
por todo o exposto, voto improvendo 
o recurso. 

VOTO DE VISTA 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO: Senhores Ministros: 

Por se tratar de questão jurídica 
relevante e pioneira nesta egrégia 
'furma, pedi vistas dos autos, mesmo 

porque, sobre a tormentosa quaes
tio dissentem os Ministros Milton 
Luiz Pereira e Cesar Asfor Rocha, 
cada qual arvorando argumentos ju
rídicos ponderosos. 

A Golden Cross - Assistência In
ternacional de Saúde - propôs, pe
rante Juiz Federal da Seção Judiciá
ria do Rio de Janeiro, Medida Caute
lar Preparatória, contra a Superin
tendência Nacional do Abastecimen
to - SUNAB, com o viso de "sustar" 
(ou obstar) "autuações fiscais, execu
ções fiscais e a imposição de multas", 
em decorrência de suas atividades 
(da Golden Cross). 

No limiar da Cautelar Preparató
ria, o Juiz concedeu "liminar inau
dita altera pars" e deferiu a "sus
tação" pleiteada, expedindo manda
do "citatório" e "inibitório" em que se 
transcreveu o despacho, em 29 de 
agosto de 1990 (fi. 56). 

De posse do mandado - citatório 
e inibitório - Oficial de Justiça, no 
devido cumprimento, firmou "certi
dão", no dia 30 de agosto (1990), do 
seguinte "teor": 

"Certifico que, em cumprimento ao 
presente mandado, dirigi-me à 
Avenida Presidente Antônio Car
los n2 375 - Sala 737 e, sendo aí, 
citei Superintendência Nacional do 
Abastecimento - SUNAB - na 
pessoa da Procuradora-Geral, Dra. 
Regina Spielmanh, a qual recebeu 
a contrafé e exarou o ciente. O re
ferido é verdade e dou fé" (fi. 56 
verso). Rio de Janeiro 30/08/1990)". 
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A rigor, como se vê do texto da 
certificação, nem sequer, no "momen
to da citação", o mandado "inibitório" 
foi cumprido (com a determinação da 
sustação dos executivos fiscais), pois, 
cabia, ao Meirinho complementar a 
diligência, "portando por fé que havia 
determinado àquela Superintendên
cia, que sustasse as autuações fiscais, 
as execuções e a imposição de multas 
à Golden Cross", consoante decisão 
do Juiz. 

O mandado, com a citação da SU
NAB, foi junto aos autos em 31/08/90 
(fi. 57 verso). 

No dia 04 de outubro de 1990, o 
Juiz proferiu despacho, com a seguin
te dicção: 

"Face à informação de fi. 333, de
claro cessada a eficácia da presen
te medida cautelar, nos exatos 
termos do artigo 808, l, do C.P.C. 
- Rio, 04/10/90" (fi. 58). 

Inconformada, a Golden Cross in
terpôs agravo de instrumento, pro
vido pelo egrégio Tribunal Regional 
da Segunda Região, mediante acór
dão que porta a seguinte "ementa": 

"No caso dos autos, observa-se, 
que a agravante continuou sofren
do autuações fiscais, após o defe
rimento e ciência, pela agravada, 
da liminar. 

Como visto, continuando, a agra
vada, na prática de atos excluídos 
pela liminar, não se pode dizer 
que esta tenha, a rigor, sido ple
namente efetivada. 

O mandado foi efetivado, mas não 
a liminar. Agravo provido, para 
que seja restabelecida a eficácia 
da medida. Decisão unânime" (fi. 
105). 

No voto condutor do acórdão, ex
plicitou com judiciosidade e clareza, 
o Juiz Relator: "Como se vê do item 
a (fi. 14) da cautelar, teve esta, por 
escopo, também, afastar autuações 
fiscais e imposição de multas. Dos 
autos, constam cópias de diversas 
autuações fiscais, uma delas com da
ta de 20 de setembro de 1990 (fi. 79) 
e outras, em número de nove (9), de 
4 desse mês - setembro" (fis. 80/ 
88). "No caso dos autos, observa-se 
que a agravante continuou sofrendo 
autuações fiscais após o deferimen
to e ciência, pela agravada, da limi
nar" (fi. 103). 

O "recurso especial", a que o no
bre Relator, Ministro Milton Luiz 
Pereira, nega provimento, se cons
tringe à alegação de ofensa aos arti
gos 806 e 808, l, do Código de Pro
cesso Civil. 

Tenhamos presente, desde logo, 
por ser de relevância indiscutível no 
desate da controvérsia, que dois fa
tos já identificados "soberanamente", 
na instância ordinária, são "irremo
víveis", nesta fase, em que se não 
apreciam e não se reexaminam os 
elementos de informação do proces
so e que são: 

1 - Embora o juiz tenha deferido 
a "liminar", na Cautelar preparató
ria e sem audiência da parte adver
sa, a SUNAB apenas foi citada, não 
se cumprindo o mandado por intei-
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ro, "que continha, também, a deter
minação de que a requerida "sustas
se" as autuações, as execuções e im
posição de multas"; 

2 - A agravante, mesmo após a 
citação "continuou a sofrer autua
ções fiscais" (efetuadas nas datas de 
4 e 20 de setembro). 

Estabelecidas, inicialmente, essas 
premissas, que, como já se frisou, 
são "irremovíveis", no âmbito do es
pecial, resta saber, se, quando a 
ação principal foi promovida, no dia 
04 de outubro de 1990, a medida 
Cautelar estaria ou não "caduca" (ou 
teria perdido a eficácia), tendo em 
vista o decurso dos trinta (30) dias, 
a partir da "citação". 

Ninguém discute, porque isso ad
vém meridianamente claro, na lei 
(artigos 806 e 808, I, do C.P.C.), "que 
o prazo de 30 dias, para o ajuizamen
to da ação principal, só tem começo 
da data da "efetivação" da medida 
cautelar." É consabido, ainda, "que a 
medida cautelar só se considera "efe
tivada" (CPC, artigo 806), quando de 
sua "realização material", de seu 
"cumprimento" concreto, de sua "exe
cução efetiva". Melhor dizendo: a me
dida - decorrente de liminar ou de 
sentença - só se considera efetiva
da, no momento em que, concreta
mente, ela começa a "produzir efei
tos". Antes, não. A citação (ou a me
ra ciência do requerido da decisão li
minar) não é quanto basta. É preci
so que se execute a decisão liminar, 
fazendo "cessar os efeitos" do ato con
tra o qual se dirige a cautelar prepa
ratória. É bem por isso que uma for
te corrente jurisprudencial admite 

que o artigo 806 do C.P.C. só se apli
ca às cautelares que importam em 
"constrição judicial" (com o objetivo 
de assegurar a execução), como, por 
exemplo, o seqüestro, o arresto, a 
busca e apreensão, a penhora, etc. 
(Rev. dos 'fribunais, voI. 534/231; Ad
coas, 1982, n2 84.654). Nesses casos, 
o dia da efetivação da medida é de 
fácil identificação, porque implicam 
em constrição de bens ou em restri
ção do exercício de direitos. 

Por outro lado, nos procedimentos 
meramente conservativos - justifi
cações, protestos, notificações, visto
rias e inquirições ad perpetuam 
rei memoriam, o prazo da lei (arti
go 806) é despiciendo de influência. 

Há, ainda, as medidas cautelares, 
a exemplo da hipótese sub judice, 
que tem como objetivo uma obriga
ção de fazer ou não fazer. Em outras 
palavras: uma vez concedidas, elas 
impõem, ao requerido, um ato de 
abstenção, de "omissão" (de um não 
fazer). Mesmo assim impedem o 
exercício de um direito, fazendo ces
sar uma atividade que é própria de 
quem a exercita e tem atribuições 
para tal. O exemplo típico é a "sus
tação de protesto de título cambial" 
e outros que impõem ordem aos ta
beliães para que não lavrem escritu
ras de alienação e aos oficiais de re
gistro para que se abstenham de 
transcrever escrituras ou deixem de 
praticar quais atos registrais. Mes
mo nessas medidas, quando devida
mente efetivadas, incide o prazo de
cadencial, para a promoção da ação 
principal. O prazo aí, tem como ra
zão que o réu não permaneça inde
finidamente sujeito a uma constrição 
sumariamente imposta e é contado 
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a partir da data em que se "execu
tou" a medida, isto é, do momento 
em que o "requerido" passa a "sofrer 
os efeitos da decisão provisória". 

'lIanspassando, essas observações, 
ao caso presente, vê-se, de logo, que 
o recurso não tem cabida, pois que, 
estabelecidos, antecipadamente, pre
missas fáticas inarredáveis na ins
tância ordinária: 

a) A SUNAB apenas foi citada; o 
oficial não cumpriu a segunda par
te do mandado, com a determinação 
de que "sustasse" as autuações, as 
execuções e a imposição de multas; 

b) A SUNAB, ainda que após a ci
tação, continuou a fazer autuações 
fiscais, como as que se verificaram 
nos dias 04 e 20 de setembro. E es
se aspecto constitui matéria de fato, 
impossível de reexame, nesta fase. 

Com efeito, não tendo, a decisão 
"liminar" sido "executada", nem pe
lo cumprimento do mandado judicial, 
nem pela "cessação das autuações fis
cais", não há que se falar no marco 
temporal em que tivera início o pra
zo de 30 dias. Ajuizada, a ação prin
cipal no dia 04 de outubro, não se há 
de falar em caducidade da medida 
cautelar, eis que, ainda no dia 20 de 
setembro, há 14 dias somente, a re
corrida havia sofrido a última autua
ção fiscal. É justo e legal, pois, que, 
in casu, o prazo trintídico se conte 
do último ato de constrição, ou seja, 
20 de setembro. 

Nego provimento ao recurso, nos 
termos do voto do eminente Relator, 
suplicando vênias aos que pensam 
em contrário. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 25.410-7 - RJ 
(92.0018977-6) - Relator: O Sr. lve.· 
nistro Milton Luiz Pereira. Felator 
p/ Acórdão: O Sr. Ministro CeS2.l" 

.A..sfor Rocha. Recte.: Superintendêl1-
cia Nacional do Abast0cimentü ... -
SUNAB. Advogados: Mauro Barceí
los Filho e outro. Recda.: Golden 
Cross Assistência Internacional de 
Saúde. Advogados: Alberto Bitten
court Cotrim Neto e outros. 

Decisão: Prosseguindo n'~ j-':ip.
mento, a Thrma, por maioria, venci
dos os Srs. Ministros Milton Luiz 
Pereira e Demócrito Reinaldo, deu 
provimento ao recurso (em 14.09.94 
- F Thrma). 

Lavrará o acórdão o Sr. Ministro 
Cesar Asfor Rocha. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Cesar Asfor Rocha, 
Garcia Vieira, Demócrito Reinaldo e 
Humberto Gomes de Barros. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro DEMÓCRITO REINALDO. 
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RECURSO ESPECIAL N!! 30.996-0 - DF 

(Registro n!! 92.0033839-9) 

Relator: O Sr. Ministro Hélio Mosimann 

Recorrente: Fundação de Seguridade Social do Banco Econômico S/A 
-ECOS 

Advogados: Alberto Pavie Ribeiro e outros 

Recorrente: Banco Econômico S/A 

Advogados: Ivan de Almeida Câmara e outros 

Recorrida: União Federal 

Procurador: Roberto Monteiro Gurgel Santos 

E:MENTA: Ação de desapropriação. Posse. Imissão provisória con
dicionada ao depósito da quantia revelada em laudo pericial. Man
dado de segurança concedido. Recursos dos litisconsortes. Julgamen
to da ação principal, que prosseguiu. Procedência. Falta de interes
se no provimento do recurso. Extinção do procedimento recursal. 
Destino do segundo recorrente, assistente simples, e do processo cau
telar. 

Na ação de desapropriação, deferida a imissão provisória da ex
propriante na posse do imóvel, mas condicionada ao depósito do 
valor encontrado em laudo pericial, a concessão de mandado de se
gurança contra o ato judicial possibilitou a interposição de recur
sos especiais. 

Prosseguindo a expropriatória, o seu julgamento definitivo le
vou à manifestação do primeiro recorrente, desinteressando-se pe
lo recurso. Extinguiu-se, assim, o procedimento recursal. 

O segundo recurso, interposto pelo assistente simples, que não 
pode tomar posição contrária aos interesses do assistido, em con
seqüência, segue idêntico destino. 

Extingue-se, igualmente, o processo cautelar. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda Turma do Superior Tribu-

nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, julgar extin
to o procedimento recursal e o pro
cesso cautelar. Participaram do jul-
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gamento os Srs. Ministros Peçanha 
Martins e Américo Luz. Ausente, 
justificadamente o Sr. Ministro An
tônio de Pádua Ribeiro. 

Brasília, 26 de abril de 1995 (da
ta do julgamento). 

Ministro HÉLIO MOSIMANN, Pre
sidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN: Do histórico dos fatos, cons
tata-se que a União Federal ajuizou 
ação de desapropriação contra a 
Fundação de Seguridade Social do 
Banco Econômico S.A. - ECOS -
tendo por objeto um imóvel (subso
lo, loja, sobreloja e mais seis anda
res), situado em Campinas, declara
do de utilidade pública, com a fina
lidade de sediar o Tribunal Regional 
do Trabalho da 15!! Região. 

Inicialmente, por falta de recursos 
suficientes para o depósito, não foi 
invocada urgência e nem requerida 
a imissão provisória na posse, o que 
só ocorreu passados quase três anos, 
em outubro de 1990. 

Depositou, então, a expropriante 
valor superior ao atribuído ao imó
vel pela Prefeitura Municipal para 
lançamento do imposto predial. Ale
gou urgência e requereu fosse imiti
da na posse. 

O pedido mereceu deferimento 
(fls. 69 a 71), mas a expropriada in
terpôs agravo de instrumento e im
petrou mandado de segurança. 

No juízo de retratação, ao receber 
o agravo, o magistrado reconsiderou, 

em parte, a decisão, condicionando a 
imissão provisória na posse ao depó
sito integral do valor encontrado em 
laudo pericial. 

Tendo por ilegal este último ato, 
impugnou-o a União Federal através 
de mandado de segurança, que foi 
concedido, por maioria de votos pelo 
Egrégio Tribunal Regional Federal da 
I!! Região, com a seguinte ementa 
(fls. 300 - 2!! Vol.): 

"MS. Ato jurisdicional. Recur
so próprio. Interposição. Ressalva: 
decisões teratológicas e atos fla
grantemente ilegais. Desapropria
ção. Imissão provisória na posse. 
Depósito prévio. 

1. O mandado de segurança não 
constitui via sucedânea de recur
so não interposto ou não conheci
do por extemporaneidade. 

2. 'Ibdavia, traduzindo a decisão 
ato teratológico, flagrantemente 
ilegal, ou abusivo de poder, admis
sível se torna o writ proposto pa
ra evitar o dano irreparável ou de 
difícil reparação dele emergente. 

3. A imissão provisória do Po
der Público na posse do bem ex
propriado foi autorizada median
te o depósito de quantia represen
tativa do valor cadastral do imó
vel, sem prejuízo da apuração do 
seu justo valor no curso do proces
so de desapropriação. 

4. Condicionar a concretização 
da imissão provisória da posse a 
que o Poder Público deposite o va
lor total da indenização encontra
do em laudo pericial, constitui in
verso da ordem processual estabe-
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lecida para as desapropriações, e 
flagrante ofensa ao disposto no 
art. 15, § r~, letra c do Decreto
Lei n 2 3.365/41. 

5. MS concedido." 

Embargos declaratórios opostos 
pela ECOS não foram conhecidos. Já 
os opostos pelo outro litisconsorte, o 
Banco Econômico, foram parcialmen
te conhecidos, mas desacolhidos, "eis 
que o ponto omisso do acórdão já foi 
apreciado em agravo, além de ser 
pacífico na doutrina e na jurispru
dência que, em qualquer momento 
do curso do processo de expropriação 
por utilidade pública, o exproprian
te pode alegar urgência e requerer a 
imissão provisória na posse do imó
vel" (fls. 359 - 22 Vol.). 

Inconformados com a solução, os 
litisconsortes, em peças separadas e 
com procuradores diferentes, apre
sentaram recursos extraordinários e 
especiais, todos admitidos por despa
chos do Presidente do Tribunal (fls. 
538 a 541 - 32 Vol.). 

Apóiam-se os recursos especiais 
nas letras a e c do permissivo cons
titucional (art. 105, IIl), alegando 
violação aos artigos 468, 471, 512 e 
527, § 62, do Código de Processo Ci
vil, além de dissídio com o enuncia
do da Súmula n2 268 do Colendo Su
premo Tribunal Federal e ofensa às 
regras legais que a consagram. 

Oferecidas contra-razões, a douta 
Subprocuradoria Geral da Repúbli
ca emitiu parecer pelo conhecimen
to, mas desprovimento, dos recursos 
especiais. 

Antes mesmo da distribuição dos 
recursos, a Fundação de Seguridade 

Social, uma das recorrentes, ingres
sou com petição de medida cautelar, 
que tomou o n 2 344-5, e em que de
feri a pretensão, a fim de sustar a 
imissão da União na posse até pos
terior deliberação (fls. 241 e v.). Ain
da por despacho determinei o apen
samento da Cautelar a estes autos, 
para julgamento nesta mesma ses
são. 

Incluído o feito em pauta, nova
mente peticionou a mesma recorren
te (a Fundação), agora para requerer 
seja o recurso especial julgado pre
judicado, "uma vez que a pretensão 
nele reclamada já foi obtida, de for
ma definitiva e imutável, em senten
ça judicial transitada em julgado 
(quanto ao tema da imissão defmiti
va na posse do imóvel expropriado e 
também quanto ao valor estabeleci
do em laudo oficial do perito do juí
zo)". É que toda a controvérsia girou 
em torno da imissão provisória na 
posse do imóvel de propriedade da 
recorrente. Como a ação expropria
tória - que teve seu prosseguimen
to normal - foi julgada, com trânsi
to em julgado para a expropriante, 
não subsiste interesse no provimen
to recursal (fls. 562 a 565). 

Com os documentos comprobató
rios das alegações, ouvi a recorrida, 
que se opôs ao pedido, concluindo, 
porém, a sua manifestação pelo "não 
conhecimento do recurso especial, ou 
pelo improvimento; ou, ainda, se jul
gado prejudicado, que prevaleça a 
decisão lançada no mandado de se
gurança, em qualquer dos casos cas
sando-se a liminar concessiva de 
efeito suspensivo" (fls. 600 a 604, 32 

Volume). 
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Voltou a peticionar a Fundação, 
reafirmando a prejudicialidade do 
seu recurso. 

Recebi memorial da Fundação re
corrente. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN (Relator): Convém lembrar 
que dois são os recursos especiais in
terpostos e admitidos, sendo que 
apenas um dos recorrentes se colo
cou pela prejudicialidade. Embora 
tenha ponto de vista firmado quan
to ao destino do segundo recurso -
que passarei a expor - não deixo de 
abordar, para evitar eventuais dúvi
das a matéria debatida, no que diz 
res~eito à preliminar suscitada. 

Do exame dos autos - e o relató
rio procurou deixar evidenciado -
verifica-se que, ao se manifestar so
bre agravo de instrumento interpos
to pela expropriada, o juiz monocrá
tico reviu a decisão anterior e condi
cionou a imissão proTIsória na pos
se ao depósito integral' do quantum 
apurado em avaliação prévia. 

Concluiu, na verdade, o magistra
do (fls. 26 - 12 VoI.): "Deste modo, 
entendo, pelos fundamentos já ex
postos na decisão atacada, que a 
imissão provisória do autor na pos
se do imóvel é possível - e nesta 
parte mantenho a decisão recorrida. 
No entanto, tendo em vista o fato 
novo acima comentado (existência de 
um laudo pericial percuciente), en
tendo - nesta parte reconsiderando 

a decisão agravada, que a imissão 
provisória da expropriante na posse 
só se pode dar após o depósito inte
gral do valor encontrado no laudo 
oficial supra-referido". 

Daí se conclui, sem o mínimo es
forço, que, mantendo viva pretensão 
da expropriante em relação à imis
são provisória, de seu interesse, a 
nova decisão desatendeu a autora 
quanto ao valor a ser, desde logo, 
depositado. 

E como procedeu, então, a expro
priante? Como ela mesma revela na 
inicial (fls. 4), considerou ilegal o 
ato, impugnando-o pela via manda
mental e destacando que a questão 
central a ser examinada limita-se ao 
quantum do depósito prévio a que 
se refere o artigo 15 do Decreto-Lei 
n 2 3.365/41 (fls. 8). 

Não seria esse, entretanto, o ca
minho. Não se utilizando do recurso 
próprio, ou mais precisamente, da 
prerrogativa do artigo 527, § 62, do 
Código de Processo, como lhe facul
tou, de maneira expressa, a decisão 
impugnada (fls. 26), deixou que a 
manifestação adversa subsistisse, 
preferindo impetrar mandado de se
gurança contra o ato judicial. 

Uma vez reformada a decisão, e 
com ela não se conformando a agra
vada, poderia, em cinco dias, reque
rer a remessa do instrumento ao tri
bunal. 

Não o fez. 

Se a decisão, na parte reformula
da, passou em julgado, tornando a 
matéria preclusa, como reconhece o 
acórdão recorrido, trazendo lições 
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dos Ministros Carlos Velloso (Ag 
52.119-SP) e Sebastião Reis (Ag n~ 
45.263-RJ), a concessão do mandado 
de segurança contrariou os artigos 
468 e 471 do Código de Processo Ci
vil, como dissentiu da Súmula n~ 
268, do Pretório Excelso: "Não cabe 
mandado de segurança contra deci
são judicial com trânsito em julga
do". 

Se seria esse o caminho, era ques
tão a ser decidida no presente recur
so. Como também se a decisão, na 
parte reformulada, passou em julga
do, tornando a matéria preclusa 
(C.P. C., arts. 468 e 471; Súmula n~ 
268, S.T.F.). Por outro lado, se, cabí
velo recurso próprio, caberia, em 
principio, o mandado de segurança 
(Súmula n~ 267). 

Finalmente, o condicionamento da 
imissão na posse do imóvel ao depó
sito integral resultante de avaliação 
prévia, era altamente controvertido, 
caminhando para a pacificação nes
te Tribunal, no sentido da decisão 
atacada. 

Contudo, conforme assinalou a im
petrante, a questão principal era a fi
xação do quantum e a oportunidade 
do depósito, o que restou definitiva
mente resolvido com a sentença final 
na ação de desapropriação, afastan
do as controvérsias aqui pendentes. 

Desnecessário, porém, o pronun
ciamento sobre tais questões. Pediu 
a primeira recorrente seja julgado 
prejudicado o recurso. Os atos das 
partes produzem imediatamente a 
constituição, a modificação ou a ex
tinção de direitos processuais, dispõe 

o artigo 158 do Código de Processo 
Civil. Já pelo artigo 501, da mesma 
lei processual, o recorrente pode, a 
qualquer tempo, sem a anuência do 
recorrido ou dos litisconsortes, desis
tir do recurso. Como quer que seja, 
a manifestação expressa constitui 
ato de disposição de direito, a ser 
restritivamente interpretado. É ato 
unilateral em que se declara a von
tade de não prosseguir no recurso já 
interposto. Declaro, por isso, tecni
camente, extinto o procedimento re
cursal, em relação ao primeiro recur
so. 

Quanto ao segundo recurso, inter
posto pelo Banco Econômico S/A, a 
situação processual deste recorren
te é a de assistente simples, como 
atesta a sentença (fls. 568), não a li
tisconsorcial com direito próprio. 
Não podendo o assistente simples to
mar providência contrária aos inte
resses dos assistidos (T. Negrão -
art. 53, 26!! edição), pelo interesse co
mum, deve a extinção do recurso a 
ele se estender. Neste julgamento 
não cabe declarar insubsistente o 
acórdão recorrido, nem se podendo 
apreciar questão relativa a recurso 
que não chegou sequer a ser exami
nado. É matéria para a instância or
dinária, ainda que os fundamentos 
deste voto não deixem dúvida quan
to à conseqüência do julgamento da 
desapropriatória. Cabe ao interessa
do promover a execução da senten
ça em sua parte dispositiva. 

O processo cautelar, sempre de
pendente do principal, é, em conse
qüência, julgado extinto, dando-se 
baixa no respectivo registro. 
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Concluindo, julgo extintos os pro
cedimentos recursais e o cautelar. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 30.996-0 - DF 
(92.0033839-9) - Relator: O Sr. Mi
nistro Hélio Mosimann. Recte.: Fun
dação de Seguridade Social do Banco 
Econômico S/A - ECOS. Advogados: 
Alberto Pavie Ribeiro e outros. Rec
te.: Banco Econômico S/A. Advoga
dos: Ivan de Almeida Câmara e ou-

tros. Recda.: União. Proc.: Roberto 
Monteiro Gurgel Santos. Sustentou, 
oralmente, o Dr. Pedro Gordilho, pe
la recorrente. 

Decisão: Decidiu a Thrma, por vo
tação unânime, julgar extinto o pro
cedimento recursal e o processo cau
telar (em 26.04.95 - 2!:! Thrma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Peçanha Martins e 
Américo Luz. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Antônio de Pádua Ribeiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro HÉLIO MOSIMANN. 

RECURSO ESPECIAL N~ 31.884-5 - DF 

(Registro n~ 93.0002669-0) 

Relator: O Sr. Ministro Cláudio Santos 
Recorrente: Banco do Brasil S/A 
Recorridos: Avelino Zuanazzi e outros 
Advogados: Lincoln de Souza Chaves e outros, e Dirceu Rivair Pereira 

Silva e outros 

EMENTA: ProceS,Jual Civil. Foro competente. Pessoa jurídica de 
direito privado. . 
I - A lei adjetiva civil em seu artigo 100 estabeleceu o modo de fa
cilitar às partes a alternativa de escolha de foro para a demanda, 
se este não restou eleito. 
TI - Não fere dispositivo legal, a demanda acionada em foro esco
lhido entre os vários oferecidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
'Thrceira Thrma do Superior 'fribunal 

de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por maioria, vencido o Ministro 
Nilson Naves, não conhecer do re-

. curso especial. Votaram com o Rela-
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tor os Ministros Eduardo Ribeiro e 
Waldemar Zveiter. Não participou do 
julgamento o Ministro Costa Leite (§ 
2~, art. 162, RISTJ). 

Brasília, 1~ de março de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente. Ministro CLÁUDIO SAN
TOS, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO CLÁUDIO SAN
TOS: Banco do Brasil S/A maneja 
recurso especial com arrimo nas alí
neas a e c do permissivo constitucio
nal, de decisão proferida pela Segun
da 'furma Cível do Eg. Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal, em sede 
de exceção de incompetência, tendo 
sido assim ementada: 

"Competência. Demanda relativa 
à Cédula Rural Pignoratícia e Hi
potecária ajuizada contra pessoa 
jurídica de direito privado. FOTO 

de eleição. Inexistência. Recurso 
provido. 

Para a demanda relativa à Cédu
la Rural Pignoratícia e Hipotecá
ria contra pessoa jurídica de direi
to privado, inexistindo foro de elei
ção, o autor pode renunciar ao be
nefício contido na alínea b, inciso 
IV, art. 100, do CPC, postulando 
perante o Juízo do lugar onde se 
situa a sede da ré." 

Alega o recorrente violação do art. 
100, inc. IV, d, do Código de Proces
so Civil, bem como dissídio jurispru
dencial e conflito com enunciado da 
Súmula n~ 363 do C. STF, aduzindo, 

outrossim, que o foro competente pa
ra discutir direitos e obrigações oriun
dos de contrato de financiamento ru
ral é o do local onde deverão as obri
gações ser satisfeitas. 

Contra-razões às fls. 197/224. 

O recurso foi admitido. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO CLÁUDIO SAN
TOS (Relator): O legislador pátrio ao 
redigir o preceito insculpido no arti
go 100 e suas alíneas e parágrafos, 
teve como escopo o benefício daque
les particulares que contratam com 
pessoa jurídica, no caso em que es
sa tenha vários domicílios (sede e 
agências), assim, se não restou elei
to no contrato o foro, a pessoa jurí
dica pode ser demandada em qual
quer um dentre as alternativas ofe
recidas pelo artigo 100 do CPC. 

Não fere a dispositivo legal a de
cisão que assim entende. 

Ante a ausência da ofensa a dis
positivo infraconstitucional, não co
nheço do recurso. 

O dissídio invocado, por outro la
do, não permite o conhecimento do 
recurso, eis que aplicável a Súmula 
n~ 13 desta Corte. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 31.884-5 - DF 
(93.0002669-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro Cláudio Santos. Recte.: Ban-
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co do Brasil S/A. Advogados: Lincoln 
de Souza Chaves e outros. Recdos.: 
Avelino Zuanazzi e outros. Advoga
dos: Flávio Sudbrack da Gama e ou
tros. 

Decisão: Após o voto do Sr. Minis
tro Relator não conhecendo do recur
so especial, pediu vista o Sr. Minis
tro Nilson Naves. Aguardam os Srs. 
Ministros Eduardo Ribeiro e Walde
mar Zveiter (em 08.11.93 - 3~ Tur
ma). 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Costa Leite. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro EDUARDO RIBEIRO. 

VOTO (VISTA) 

O SR. MINISTRO NILSON NA
VES: Acho que temos precedentes 
dando pela competência do foro do 
lugar onde se acha a agência ou su
cursal, ou onde a obrigação deve ser 
satisfeita. Para o AgRg-27.734 escre
vi essa ementa: 

"Competência territorial. 'Nos 
termos das alíneas b e d, do inci
so IV, do art. 100 do CPC é com
petente o foro do lugar onde se si
tua a agência do Banco do Brasil 
S/A no tocante às obrigações nela 
assumidas e onde deverão ser sa
tisfeitas, nos termos do contrato 
celebrado pelas partes'. Acórdão 
que, ao assim decidir, não ofendeu 
texto de lei federal. Precedente da 
3~ Turma do STJ, no mesmo senti
do do acórdão local: AgRg-28.685. 
Agravo regimental improvido" (DJ 
de 24.5.93). 

O AgRg-28.685 é da relatoria do 
Sr. Ministro Waldemar Zveiter, com 
essa ementa: 

"Processual Civil - Pretensões 
desconstitutivas ou executórias de 
cláusulas de contratos - Foro 
Competente - Local do cumpri
mento das obrigações. I - A ju
risprudência do STJ firmou en
tendimento no sentido de que pre
tensões desconstitutivas ou execu
tórias de cláusulas de contratos, 
bem como quaisquer que versem 
sobre estes, devem ser ajuizadas no 
foro do local onde se dará o cum
primento das obrigações pactuadas. 
Inteligência da regra do artigo 100, 
b e d do CPC. II - Regimental 
provido." 

Daí que, data venia do Sr. Rela
tor, conheço do recurso especial e lhe 
dou provimento, para restabelecer a 
decisão monocrática. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 31.884-5 - DF 
(93.0002669-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro Cláudio Santos. Recte.: Banco 
do Brasil S/A. Advogados: Lincoln de 
Souza Chaves e outros. Recdos.: Ave
lino Zuanazzi e outros. Advogados: 
Flávio Sudbrack da Gama e outros. 

Decisão: Retomando o julgamento, 
após o voto vista do Sr. Ministro Nil
son Naves conhecendo e provendo o 
recurso especial, pediu vista o Sr. Mi
nistro Eduardo Ribeiro. Aguarda o 
Sr. Ministro Waldemar Zveiter (em 
16.11.93 - 3~ Turma). 
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Não participou do julgamento o 
Sr. Ministro Costa Leite (§ 2~, art. 
162, RISTJ). 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro EDUARDO RIBEIRO. 

VOTO - VISTA 

O SR. MINISTRO EDUARDO RI
BEIRO: Em caso análogo ao presen
te proferi voto de que transcrevo tre
cho (REsp 21.741): 

"Examina-se se houve violação 
da lei, sendo duas as questões a 
tratar. Em primeiro lugar, se a 
norma em exame abrangeria tam
bém o caso em que se demanda, 
não o cumprimento da obrigação, 
mas desconstituição de cláusulas 
contratuais. Em segundo, se pos
sível optar-se pelo foro do domicí
lio do réu. 

Celso Barbi, comentando o 
dispositivo, inclina-se, quanto ao 
primeiro tema, por interpretação 
restritiva. Considera que, nos ter
mos em que redigido, "não abran
ge outras ações que podem decor
rer do contrato, como a que for 
proposta para o anular ou para 
declarar sua validade, ou para in
terpretação de qualquer das suas 
cláusulas". Critica o Código, que 
teria estabelecido dicotomia incon
veniente, lamentando que não se 
tivesse adotado a fórmula ampla 
do direito alemão (Comentários ao 
C.P.C. - 1975 - I voI. - tomo II 
- pág. 455). 

Parece-me, com a devida vênia, 
possível entender-se a norma, dan-

do-lhe maior compreensão, justa
mente para evitar os inconvenien
tes apontados pelo ilustre proces
sualista mineiro e que chegam a 
tangenciar o absurdo. Com efeito, 
não há como razoavelmente acei
tar que, se o autor formular plei
to condenatório, o foro será diver
so daquele que seria competente 
caso, simplesmente, demandasse a 
declaração de existência da mesma 
relação jurídica. E o mesmo se di
ga de hipótese como a em exame, 
em que se questiona sobre a vali
dade de determinada cláusula do 
contrato. 

Note-se que esta 3~ Thrma já 
recusou exegese literal para o dis
positivo, no julgamento do REsp 
1. 760 de que fui relator. Enten
deu-se, aliás com apoio em Barbi, 
que alcançava também as hipótese 
em que se pleiteasse, não o cum
primento da obrigação, mas inde
nização em virtude do inadimple
mento. 

Afigura-se-me que o mesmo se 
há de fazer no caso em julgamen
to. Para ter-se um sistema coeren
te, cumpre reconhecer a reclama
da abrangência. 

A segunda questão prende-se à 
possibilidade de optar o autor pe
lo foro do réu. Inclino-me, em prin
cípio, pela afirmativa, desde que se 
evidencie não resultar daí prejuí
zo para aquele. Esse foro especial 
é estabelecido, não para favorecer 
qualquer das partes, mas na pre
sunção de que ambas terão facili
tada sua tarefa, podendo melhor 
desincumbir-se dos ônus proces-
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suais, se o feito correr no lugar de 
cumprimento da obrigação. No jul
gamento do REsp 14.731, em que 
se cuidava da aplicação do pará
grafo único do artigo 100, enten
deu-se não se justificar a recusa 
do próprio domicílio, se a escolha 
desse em nada prejudica o réu. 

Na hipótese em apreciação, des
sa circunstância não cuidou o 
acórdão, embora o ora recorrido 
houvesse alegado que a obediên
cia ao foro do local de cumprimen
to da obrigação fosse para ele im
portante. Parece-me que a omis
são leva a que falte elemento in
dispensável para que se possa co
nhecer do especial. Não se pres
questionou o tema, para que pu
desse o aresto recorrido dizer se 
havia ou não prejuízo, ou se seria 
este irrelevante." 

o caso em exame apresenta pecu
liaridade que o distingue. O acórdão 
afirmou expressamente que não ha
veria prejuízo para o ora recorrente. 
'lenho a circunstância como relevan
te, tal salientado no precedente cita
do. Se a defesa da parte não é de 
qualquer modo afetada, há de ter-se 
como caprichosa a recusa de seu pró
prio domicílio. 

Em vista da particularidade, acom
panho o eminente Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 31.884-5 - DF 
(93.0002669-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro Cláudio Santos. Recte.: Ban-

co do Brasil S/A. Advogados: Lincoln 
de Souza Chaves e outros. Recdos.: 
Avelino Zuanazzi e outros. Advoga
dos: Dirceu Rivair Pereira Silva e 
outros. 

Decisão: Retomando o julgamen
to, após o voto vista do Sr. Ministro 
Eduardo Ribeiro acompanhando o 
Sr. Ministro Relator, pediu vista o 
Sr. Ministro Waldemar Zveiter (em 
08.02.94 - 3~ 'furma). 

Não participou do julgamento o 
Sr. Ministro Costa Leite (§ 2~, art. 
162, RISTJ). 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro EDUARDO RIBEIRO. 

VOTO - VISTA 

O SR. MINISTRO WALDEMAR 
ZVEITER: Peço vênia ao Senhor Mi
nistro Nilson Naves para também 
acompanhar o Sr. Ministro Cláudio 
Santos ante a peculiaridade apontada. 

É que no voto do Senhor Ministro 
Nilson Naves, cita Sua Excelência 
despacho que proferi no AgRg n~ 
28.685-4-DF, no qual afirmei com
petente o foro do local onde deve se 
dar o cumprimento das obrigações 
pactuadas. Tal entendimento rema
nesce. Contudo, no caso concreto, 
cede ante a afirmação do acórdão de 
inexistência de prejuízo para o re
corrente que recusa o seu próprio 
domicílio. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 31.884-5 - DF 
(93.0002669-0) - Relator: O Sr. Mi-
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nistro Cláudio Santos. Recte.: Ban
co do Brasil S/A. Advogados: Lincoln 
de Souza Chaves e outros. Recdos.: 
Avelino Zuanazzi e outros. Advoga
dos: Dirceu Rivair Pereira Silva e 
outros. 

Decisão: Retomando o julgamento, 
após o voto vista do Sr. Ministro Wal
demar Zveiter, a Thrma, por maioria, 
não conheceu do recurso especial, 

vencido o Sr. Ministro Nilson Naves 
(em 01.03.94 - 3~ 'furma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Nilson Naves, Eduar
do Ribeiro e Waldemar Zveiter. 

Não participou do julgamento o 
Sr. Ministro Costa Leite (§ 22, art. 
162, RISTJ). 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro EDUARDO RIBEIRO. 

RECURSO ESPECIAL N2 32.890-5 - SP 

(Registro n2 93.0006394-4) 

Relator: O Sr. Ministro Ruy Rosado de Aguiar 

Recorrentes: Gonçalo Ascelino do Nascimento e outros 

Recorrida: Construtora Oxford Ltda. 

Advogados: Vera Heloisa ladocico e outros, e Sílvia Poggi de Carvalho 
e outros 

EMENTA: Fraude à execução. Boa-fé. Prova da insolvência. 

L Nas circunstâncias do negócio, o credor tinha o dever, decorren
te da boa-fé objetiva, de adotar medidas oportunas para, protegen
do seu crédito, impedir a alienação dos apartamentos a terceiros 
adquirentes de boa-fé. Limitando-se a incorporadora do empreen
dimento a propor a ação de execução, sem averbá-la no registro de 
imóveis ou avisar a financiadora, permitiu que dezenas de aparta
mentos fossem alienados pela construtora a adquirentes que não 
tinham nenhuma razão para suspeitar da legalidade da compra e 
venda, inclusive porque dela participou a CEF. Não prevalece, con
tra estes, a alegação de fraude à execução. 
2. Proposta a ação contra devedor solvente (art. 593, 11, CPC), a pro
va da insolvência da devedora é indispensável para caracterizar 
a fraude à execução. 
Precedentes da doutrina e da jurisprudência. 
Recurso conhecido e provido para julgar procedentes os embargos 
de terceiro opostos pelo adquirente. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, dar provi
mento ao recurso. Votaram com o 
Relator os Srs. Ministros Antônio 
Torreão Braz, Fontes de Alencar, 
Sálvio de Figueiredo e Barros Mon
teiro. 

Brasília, 14 de novembro de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALENCAR, 
Presidente. Ministro RUY ROSADO 
DE AGUIAR, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO RUY ROSADO 
DE AGUIAR: A sentença de 1~ grau 
julgou procedentes os embargos de 
terceiro opostos por Gonçalo Asceli
no do Nascimento e outros à execu
ção por quantia certa ajuizada pela 
embargada Construtora Oxford Ltda. 
contra G.D.H. S/A - Empreendi
mentos Comerciais e outros, decla
rando insubsistente a penhora lavra
da nos autos da execução. Dessa de
cisão apelou a Construtora Oxford 
Ltda. 

A ego 7'= Câmara do 1~ Tribunal de 
Alçada Civil do Estado de São Pau
lo, à unanimidade, deu provimento 
à "apelação para reformar a r. sen
tença e reconhecer a fraude à execu
ção, com esteio no art. 593, II, do 
CPC". Do V. acórdão extrai-se o se
guinte trecho: 

"A citação da executada vende
dora do imóvel penhorado consu
mou-se anteriormente à alienação 
levada a cabo, ou seja, em 10.02.1987 
(fls. 113), quando ingressou nos au
tos da execução. Houve, conseguin
temente, fraude à execução, não sen
do caso de se manter a r. senten
ça, que a considerou vinculada ao 
ato da penhora, em lugar de fazê
la resultar da litispendência, con
soante tese vencedora na jurispru
dência e na doutrina. 

Colhe-se da leitura do documen
to de fls. 21 que aos 10/04/1987 a 
executada G.D.H. Empreendimen
tos Comerciais vendeu aos embar
gantes ora apelados o imóvel con
sistente no apartamento número 
134, 13~ andar, do Edificio Rio Par
do, integrante do Projeto Bandei
rantes. Em 04/05/1987 o 16~ Car
tório de Registro de Imóveis pro
cedeu ao registro competente na 
matrícula n~ 69.295. Por isso, ca
rece de relevo e fomento jurídico, 
repita-se, o fato de a penhora ter
se realizado posteriormente à alie
nação, à diferença do exposto na 
r. sentença. 

C .. ) 
É impossível desconsiderar que 

a venda de bem penhorado impli
ca absoluta ineficácia, indepen
dentemente da prova de insolvên
cia do executado e da inscrição da 
penhora do registro imobiliário". 

Irresignados, Gonçalo Ascelino do 
Nascimento e outros interpuseram o 
presente recurso especial (letras a e 
c do permissivo constitucional), ale
gando negativa de vigência aos arts. 
167, I, n Q.§. 9, 5, 21 e 240, da Lei n~ 
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6.015/73, 333, lI, do CPC e 1.126 do 
CC, bem como dissídio jurispruden
cial com a Apel. n~ 29.168 do ego 
TARJ, in RT 609/705; ApeL (Emb. 
Infringentes) 25/84 do ego TAPR, in 
RT 559/202 e aresto do ego STF pu
blicado na RT 492/240. Sustentam 
os recorrentes que a aquisição do 
imóvel vendido pela executada e fi
nanciado pela Caixa Econômica Fe
deral é perfeita e acabada, razão pa
ra inquinar de injusta a pretensão 
de anulação da escritura de compra 
e venda do imóvel. Asseveram que 
incumbia ao recorrido fazer prova da 
insolvência da Executada (GDH), 
alegando, ainda, que o fato de exis
tir demanda contra o devedor não é 
suficiente para reconhecimento da 
fraude à execução. Pugnam pela ne
cessidade do registro da penhora, 
para que os terceiros de boa-fé dela 
tivessem conhecimento e asseveram 
que o v. acórdão recorrido foi total
mente contrário às normas que re
gem a matéria, porquanto confundiu 
o efetivo direito do terceiro de boa
fé na transação, com a questão ver
sada na execução. Aduzem, ainda, 
que sendo o vínculo da compra e 
venda anterior à penhora, não é lí
cito sobrepor o que vem depois ao 
que veio antes. Interpuseram tam
bém, recurso extraordinário, com ful
cro no art. 102, III, a, da C.F. 

Contra-razões às fls. 242/256 e 
258/262. 

Inadmitidos ambos os recursos, 
agravaram de instrumento (Ag n~ 
27.612-5-apenso). 

O em. Min. Athos Carneiro, rela
tor do agravo, deu-lhe provimento, 

"a fim de que seja processado o REsp, 
para melhor exame". (fls. 122 do AG). 

Admitido o recurso em razão do 
provimento do agravo de instrumen
to interposto, subiram os autos a es
te ego STJ. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO RUY ROSADO 
DE AGUIAR (Relator): 1. Inicialmen
te, devo lembrar que esta ego 4~ 'fur
ma tem jurisprudência firme no sen
tido de que a fraude à execução se 
configura com a alienação do bem 
após a citação do devedor em ação 
capaz de reduzi-lo à insolvência (art. 
593, II, do CPC), como se pode ver 
dos acórdãos proferidos nos REsp's 
n2§. 327; 2.429 e 40.306. 

Porém, a mim preocupa sobremo
do a situação do terceiro de boa-fé, 
que acredita na aparência do negó
cio e muitas vezes investe todos seus 
recursos na aquisição de um patri
mônio que vê desaparecer de suas 
mãos por força de um processo cuj a 
existência tal vez nem tenha tido 
condições de saber, como acontece 
nas execuções promovidas através de 
precatórias. 

De outra parte, é preciso ter pre
sente que do credor se espera um 
comportamento processual adequa
do às circunstâncias, exigindo-se-lhe, 
por força do princípio da boa-fé, que 
dentre as diversas opções postas pe
lo sistema à sua disposição, também 
adote medidas suficientes para im
pedir que do exercício do seu direi-
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to resultem danos desnecessários a 
terceiros, injustos na medida em que 
eles não participam da relação origi
nária do débito e não têm por que 
sofrer danos pelo inadimplemento do 
outro. 

N o caso dos autos, há uma espe
cial peculiariadade: a credora e exe
qüente, Construtora Oxford Ltda., in
terveio no contrato de mútuo firma
do entre a CEF e a GDH S/A, na qua
lidade de construtora dos prédios, sa
bendo portanto da existência dos 
imóveis e de sua destinação à venda, 
bem como desfrutava de condições 
para acompanhar a execução do con
trato entre a CEF e a incorporadora, 
e dos procedimentos realizados pa
ra a comercialização das unidades 
prontas. Além disso, em 5 de julho 
de 1983, a GDH S/A e a Oxford S/A 
mandaram lavrar a escritura de fi. 
90, para a novação e garantia da dí
vida, onde foram arrolados inúmeros 
imóveis, inclusive apartamentos lo
calizados no mesmo prédio onde se 
encontra o objeto desta ação, que 
não foi incluído naquele documento. 

Era de se esperar, portanto, que 
a empresa credora, na virtualidade 
do descumprimento das obrigações 
da sua devedora, tomasse medidas 
eficazes para a execução do seu cré
dito e, juntamente com estas, provi
dências que impedissem a provável 
transferência dos apartamentos a 
terceiro de boa-fé, tais como o arres
to dos bens, a averbação da existên
cia da ação de execução, a notifica
ção da CEF para não participar de 
operações de financiamentos das 
unidades que existiam para a garan
tia de sua dívida, etc. 

No entanto, omitiu-se a credora 
na adoção de qualquer uma dessas 
diligências, limitando-se a requerer 
a constrição dos bens dos devedores, 
no momento que lhe pareceu conve
niente, vindo a penhorar os 65 apar
tamentos arrolados a fis. 25 e se
guintes, alienados a terceiros. 

Já do ponto de vista dos embar
gantes, há também uma singularida
de a reforçar a aparência de legiti
midade do negócio efetuado e conso
lidar seu conceito de adquirentes de 
boa-fé: a compra e venda foi realiza
da sob os auspícios da Caixa Econô
mica Federal, instituição pública 
merecedora de crédito, de quem se 
espera não esteja participando de 
uma fraude, pois tinha todas as con
dições para saber se o seu contrata
do, incorporador financiado com os 
recursos da própria Caixa, podia ou 
não realizar o negócio que estava 
concretizando através do contrato de 
compra e venda com os adquirentes. 

Diante desse quadro e das pecu
liaridades que sugere, tenho que as 
alienações feitas a terceiros de boa
fé, ainda antes da penhora, são efi
cazes inclusive contra a exeqüente, 
cujo comportamento omisso na defe
sa dos seus direitos e na proteção 
aos interesses dos terceiros de boa
fé ficaram acima descritos. 

Thmbém pondero que a execução, 
tendo sido promovida contra devedo
ra solvente, conforme definição dada 
na petição inicial (fi. 96), - proprie
tária que é dos muitos bens arrola
dos nos autos, - somente poderia 
ensejar a aplicação de regra destina
da à execução de devedor insolven-
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te (art. 593, lI, do CPC) se demonstra
da pela exeqüente a insolvência da de
vedora. É o que já lecionava o em. Mi
nistro Prof. Sálvio de Figueiredo, em 
sede doutrinária (Revista dos Tribu
nais, 609/7) e jurisprudencial, como 
se pode ver do REsp 20.778, julgado 
por esta 4! Thrma em 26.09.94, de sua 
relatoria, verbis: 

"I - A caracterização da frau
de de execução prevista no inciso 
segundo (lI) do art. 493, CPC, res
salvadas as hipóteses de constri
ção legal, reclama a ocorrência de 
dois pressupostos, a saber, uma 
ação em curso (seja executiva, se
ja condenatória), com citação vá
lida, e o estado de insolvência a 
que, em virtude da alienação ou 
oneração, conduzido o devedor. 

II - Não evidenciado qualquer 
desses requisitos, descabe cogitar 
do reconhecimento dessa referida 
modalidade de fraude." 

Em suma, a rejeição dos embar
gos de terceiro, assim como decidido 
no v. acórdão recorrido, além de de
satender à exigência de boa-fé, vio
lou a regra sobre a prova, exposta 
no artigo 333 do CPC, invocado nas 
razões deste reCurso especial. 

Não conheço pela alegada violação 
ao artigo 1.126 do CC, por não pre-

questionado, nem aos dispositivos da 
Lei dos registros públicos, porque a 
penhora foi posterior à alienação. A 
divergência jurisprudencial não es
tá caracterizada, uma vez desaten
dida exigência regimental, pois os 
acórdãos ou eram do mesmo Tribu
nal, ou apenas citados pela ementa, 
ou não analisados. 

Isto posto, conheço pela letra a e 
lhe dou provimento para julgar pro
cedentes os embargos, invertendo os 
ônus da sucumbência. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 32.890-5 - SP 
(93.0006394-4) - Relator: O Sr. Mi
nistro Ruy Rosado de Aguiar. Rectes.: 
Gonçalo Ascelino do Nascimento e ou
tros. Advogados: Vera Heloisa ladoci
co e outros. Recda.: Construtora Ox
ford Ltda. Advogados: Sílvia Poggi de 
Carvalho e outros. 

Decisão: A Thrma, por unanimida
de, deu provimento ao recurso (em 
14.11.94 - 4!! 'llirma). 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Antônio 'lbrreão Braz, Fontes 
de Alencar, Sálvio de Figueiredo e 
Barros Monteiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro FONTES DE ALENCAR. 

RECURSO ESPECIAL N2 33.207-6 - SP 

(Registro n 2 93.0007574-8) 

Relator: O Sr. Ministro Cláudio Santos 
Recorrente: Júlia Ester Giraudi Faria 
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Recorrido: João Luiz da Silva Faria 

Advogados: Fábio Ramos de Carvalho e outros, e João Inácio Correia e 
outros 

EMENTA: Processual Civil. Prazo. Autos fora do cartório. 
Remessa dos autos à Curadoria de Família com retorno ao cartó
rio no mesmo dia. 
Caso em que não se cuida de obstáculo causado pela parte. 
Ausência de violação do art. 180 do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Thrceira 'Thrma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhecer 
do recurso especial. Votaram com o 
Relator os Ministros Costa Leite, 
Nilson Naves, Eduardo Ribeiro e 
Waldemar Zveiter. 

Brasília, 29 de agosto de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente. Ministro CLÁUDIO SAN
TOS, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO CLÁUDIO SAN
TOS: Cuida a espécie de recurso es
pecial, com fulcro na alínea a do per
missivo constitucional, manifestado 
de decisão proferida em embargos in
fringentes interpostos de aresto que, 
por maioria de votos, negou provi
mento ao agravo retido e à apelação 
de sentença que julgou procedente 
pedido de conversão em divórcio. 

Sustenta a inconformada contra
riedade ao art. 180 do CPC, argu
mentando que na espécie não pode
ria ter o Tribunal confirmado a deci
são de desentranhamento da contes
tação, vez que na fluência do prazo 
para o oferecimento da defesa foram 
os autos remetidos ao Ministério Pú
blico, e após submetido à conclusão 
do juiz, obstando, desta feita, o exer
cício de ampla defesa, motivo pelo 
qual deveria o prazo respectivo ficar 
suspenso. 

Contra-razões às fls. 180/184. 

N a origem o apelo foi admitido. 

Perante esta Corte opina a douta 
Procuradoria da República pelo su
cesso da insurgência. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO CLÁUDIO SAN
TOS (Relator): A recorrente postula 
a declaração de nulidade da senten
ça, que ao julgar procedente o pedi
do de conversão de separação judi
cial em divórcio decretou a revelia 
da ré, ora recorrente, por ter apre
sentado contestação extemporânea. 
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Argumenta a recorrente que hou
ve negativa de vigência ao art. 180 
do CPC, na medida em que não lhe 
fora restituído prazo para contestar 
a ação, procedimento imperativo fa
ce ao obstáculo causado pela remes
sa dos autos à Curadoria de Família 
na fluência do prazo para ofereci
mento da defesa. 

O acórdão de fls. 142/144 assim 
narra a questão controversa: 

"Com a juntada da procuração 
de fls. 61, com poderes inclusive 
para receber citação, sem qualquer 
interferência com a validade do 
chamamento para a relação jurídi
ca processual, tem-se que teve iní
cio o prazo para defesa na terça
feira, em face da protocolização de 
5.3.90 (fls. 60), findando no dia 20 
(igualmente, terça-feira), vindo a 
contestação em 27, portanto, fora 
do qüindecêndio legal. 

Se verdade que no dia 8 de mar
ço foram os autos à Curadoria, 
com devolução certificada na mes
ma data (fls. 64), assinalou a re
querida que houve greve nos ser
viços da Associação dos Advoga
dos de São Paulo, que efetua a re
messa dos recortes de intimação 
no Diário Oficial, daí porque to
mara conhecimento do despacho 
proferido após a manifestação da 
Curadoria, somente três dias após, 
apresentando a peça contestatória 
no dia 27. 

Houve, efetivamente, perda de 
prazo, pendendo em favor da re
corrente, como único ponto favo
rável, a remessa do processo à 

Curadoria, quando deveria per
manecer em cartório, aguardando 
a defesa, fato que, no entanto, não 
favorece a sucumbente, que nem 
esteve na serventia, quando pode
ria reclamar e ter mesmo o prazo 
devolvido. 

Nada consta a esse respeito e 
se nenhuma providência fora to
mada, sendo certo, aliás, que só 
pela tardia intimação do despacho 
de fls. 64-v. volveu a recorrente 
aos autos, não quer isso dizer que 
não devesse observar o prazo que 
já quase se findara." (fls. 142/143) 

Estou em que não merece reparos 
a decisão hostilizada, pois não estou 
convencido de que a remessa dos au
tos à Curadoria de Família, embora 
inoportuna, constitua impedimento 
suficiente à parte de forma a preju
dicar o tempestivo oferecimento da 
peça contestatória. Inocorrendo pre
juízo não vislumbro a necessidade 
da restituição de prazo. 

Outrossim, a hipótese em apreço 
não alude a obstáculo criado pela 
outra parte, mas sim obstáculo judi
cial que recebe tratamento distinto, 
não havendo como se falar em resti
tuição de prazo, mas em prorrogação 
do prazo para o primeiro dia útil 
subseqüente à cessação da alegada 
obstrução. 

Nesse sentido, decidiu o Eg. STF, 
por ocasião do julgamento do Recur
so Extraordinário n~ 109.160-6, cuja 
ementa restou lavrada nos seguintes 
termos: 

"Prazo. Cumprimento. Preclu
são. Inteligência dos arts. 180 e 
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184 do CPC. Se o obstáculo é cria
do por uma das partes, restitui-se 
o prazo à outra por tempo igual 
ao faltante para sua complemen
tação. Se judicial a causa, prorro
ga-se para o primeiro dia útil. In
tempestividade caracterizada na 
espécie. Recurso extraordinário 
não conhecido." 

Destaque-se, outrossim, as consi
derações do Min. Célio Borj a, relator 
do aresto suso mencionado. 

"Penso ser incabível a devolução 
pretendida, que só pode ter lugar 
quando o cumprimento de ato pro
cessual que incumba a uma das 
partes foi obstado pela outra. 

Quando a impossibilidade re
sulta de ato do juízo, como ocorre 
na espécie, prorroga-se o prazo 
para o dia imediato à sua cessa
ção. 

Leio no art. 184 do CPC o seu 
§ 1~, I: 

"Art. 184 ... 

"§ 1~. Considera-se prorroga
do o prazo até o primeiro dia 
útil se o vencimento cair em fe
riado ou em dia em que: 

"I - for determinado o 
fechamento do foro; 

"II - o expediente forense 
for encerrado antes da hora 
normal." 

Vê-se que o estatuto processual 
deu tratamento e efeitos diversos à 
ocorrência de empecilhos ao cum-

primento de prazos judiciais: se o 
obstáculo é criado por uma das 
partes, em prejuízo da outra, a es
ta restitui-se o prazo por tempo 
igual ao que faltava à sua comple
mentação (art. 180); se judicial a 
causa, prorroga-se para o primei
ro dia útil." 

'Ibdavia, embora considerando-se a 
prorrogação do prazo para o primei
ro dia útil após vencido o obstáculo 
que impediu a recorrente de promo
ver sua defesa, ainda assim seria o 
recurso intempestivo. 

Demais disso, ressalte-se que não 
se encontra nos autos notícia de im
pugnação da recorrente, quanto à in
disponibilidade dos autos no cartó
rio na fluência do prazo que lhe era 
destinada para apresentação de sua 
defesa. 

Assim sendo, inobstante os doutos 
fundamentos do membro do Parquet 
Federal, que opina pelo sucesso da 
irresignação, não conheço do recurso. 

É como voto. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDUARDO RI
BEIRO: Dada a circunstância de 
que, no caso concreto, os autos saí
ram e retornaram ao Cartório no 
mesmo dia, e nenhuma demonstra
ção houve de que a parte tivesse 
procurado por eles no dia exato em 
que estiveram fora, acompanho o 
eminente Ministro Relator. 
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EXTRATO DA MINUTA 

REsp no:! 33.207-6 - SP 
(93.0007574-8) - Relator: O Sr. Mi
nistro Cláudio Santos. Recte.: Júlia 
Ester Giraudi Faria. Advogados: 
Fábio Ramos de Carvalho e outros. 
Recdo.: João Luiz da Silva Faria. 
Advogados: João Inácio Correia e 
outros. 

Decisão: A Thrma, por unanimida
de, não conheceu do recurso especial. 
(em 29.08.94 - 3~ 'furma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Costa Leite, Nilson 
Naves, Eduardo Ribeiro e Waldemar 
Zveiter. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro EDUARDO RIBEIRO. 

RECURSO ESPECIAL N2 33.855-8 - SP 

(Registro n2 93.0009566-8) 

Relator: O Sr. Ministro Barros Monteiro 

Recorrente: Renato José La Porta Pimazzoni 

Recorrido: Juízo de Direito da 2!! Vara de Registros Públicos de São Pau
lo-SP 

Advogado: Dr. Renato José La Porta Pimazzoni 

EMENTA: Registro civil. Alteração do nome, mediante supressão, 
em parte, do prenome e do patronímico materno. Inviabilidade. 

Após o decurso do primeiro ano da maioridade, só se admitem 
modificações do nome em caráter excepcional e mediante compro
vação de justo motivo. 

Não justifica a alteração do nome o simples fato de ser o interes
sado conhecido profissionalmente pela sua forma abreviada. 

Recurso especial não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Quarta 'furma do Supe
rior Tribunal de Justiça, por unani
midade, não conhecer do recurso, na 

forma do relatório e notas taquigrá
ficas precedentes que integram o 
presente julgado. Votaram com o Re
lator os Srs. Ministros Ruy Rosado 
de Aguiar, Antônio 'Ibrreão Braz, 
Fontes de Alencar e Sálvio de Figuei
redo. 
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Brasília, 22 de novembro de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALENCAR, 
Presidente. Ministro BARROS MON
TEIRO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO BARROS MON
TEIRO: Renato José La Porta Pimaz
zoni, advogado militante, formulou 
pedido de retificação de registro civil, 
pretendendo a alteração de seu nome 
para Renato Pimazzoni. Aduziu que 
assim é conhecido profissionalmente 
e que já obteve o direito de usar o 
nome abreviado mediante averbação 
determinada por sentença transita
da em julgado. 

O MM. Juiz de Direito julgou o 
pedido improcedente, tendo a Quar
ta Câmara Civil de Férias D do 'lh
bunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, por unanimidade, mantido o 
decisório monocrático. Eis os funda
mentos do V. acórdão: 

"A pretensão é singular. 

Com efeito, reproduzem-se com 
alguma freqüência requerimentos 
de acréscimos de apelidos familia
res, no mais das vezes para obviar 
questões de homonimia. Aqui po
rém trilha o interessado o caminho 
oposto. Quer ver reduzido seu no
me. 

Abstraído este julgamento de 
qualquer apreciação paralela, for
çoso reconhecer-se a falta de am
paro legal do pedido. 

Verdadeiramente não atraem 
os designativos do desagrado ou 

desinteresse do recorrente, quais
quer ônus, encargos ou deprecia
ções para si. Sequer geram-lhe di
ficuldades de qualquer natureza e 
opostamente dão-lhe segurança de 
ser o único detentor do nome, ao 
abrigo de confusões ou problemas. 

Não lhe é defeso o uso abrevia
do do nome que todavia estando 
completo não lhe pertence só a si, 
senão a sua mulher e geração, to
dos afetáveis com eventual proce
dência desta ação. 

Isto posto, nada há mesmo pa
ra aperfeiçoar no r. resultado de 
primeira instância, de molde que 
confortados pelo prudente e paci
ficado aconselhamento do Parquet, 
negam provimento ao recurso." 
(fls. 128/129). 

Irresignado, o requerente mani
festou recurso especial com fulcro na 
alínea a do permissivo constitucio
nal, apontando violação do art. 57, 
caput, da Lei de Registros Públicos 
(Lei n~ 6.015, de 31.12.73). Susten
tou, em suma, que o dispositivo legal 
tido como vulnerado não cria óbice à 
sua pretensão e que, se é permitido 
acrescer ao nome "apelidos familia
res", não vê motivos para que não 
possa suprimi-los, já que no seu ca
so, comprovadamente, sempre esti
veram em desuso. 

Colhido o pronunciamento do Mi
nistério Público Estadual, o apelo 
extremo foi admitido, subindo os au
tos a esta Corte. 

A Subprocuradoria Geral da Re
pública opinou pelo não conhecimen
to do recurso. 

É o relatório. 
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VOTO 

O SR. MINISTRO BARROS MON
TEIRO (Relator): Não ocorre in ca
su afronta ao direito federal, confor
me, aliás, bem mostrou o parecer do 
Ministério Público local, da lavra do 
Procurador da Justiça Dr. Aurélio 
Moniz Aragão, in verbis: 

"O V. julgado hostilizado, ao re
verso do que sustenta o irresigna
do, aplicou os preceitos do dispo
sitivo de lei em pauta, o que se 
deu ao salientar que a pretensão 
de supressão de parte do prenome 
e do patronímico materno não 
tem amparo legal. Destarte, caso 
é de não ser admitido e nem co
nhecido o apelo extremo. Se assim 
não restar decidido, quanto ao 
mérito, haverá que ser improvido. 

Colhe-se dos autos que o recorren
te postula a eliminação do preno
me José e do patronímico mater
no La Porta, ao fundamento de 
que não os usa e, por isso, não é 
conhecido dessa forma socialmen
te. 

O art. 56 da Lei dos Registros Pú
blicos, ao facultar ao interessado, 
no primeiro ano após ter atingido 
a maioridade civil, a alteração do 
nome, condiciona-a, explicitamen
te, a que tal não implique em pre
juízo aos apelidos de família. Pen
so que este princípio, embora não 
reiterado expressamente no art. 
57, aí também quadra, razão pe
la qual a postulação, nos termos 
em que formulada, não podia mes
mo ser atendida, pelo menos no 

pertinente à omissão do patroní
mico La Porta. 

Mais, este último artigo permite 
acréscimos ao nome, porém, não 
contempla a hipótese de mutila
ções, como persegue o recorrente. 
É o que "aludeWalter Ceneviva" 

'Este (art. 57) se refere apenas ao 
nome, não envolvendo o prenome. 
Todavia, admitidos acréscimos, 
tem-se em sentido amplo modifi
cação até do prenome' (Lei dos 
Registros Públicos Comentada, 
Ed. Saraiva, 7': ed., pág. 110, os 
grifos são meus). 

O pleito se assenta no fato de 
que, dado o desuso, o inconforma
do não é conhecido pelos designa
tivos que pretende abandonar. Co
mo se vê, não é invocado nenhum 
motivo relevante para a supressão 
reclamada, que se respalda, com 
a devida vênia, em mero capricho. 

Cabe lembrar aqui a sempre 
atual lição de Serpa Lopes: 'Os 
apelidos de família ou nome pa
tronímico são imutáveis, do mes
mo modo que o prenome. Essa 
imutabilidade, porém, não é abso
luta, não porque possa ficar à 
mercê do arbítrio de seu portador 
o seu cancelamento ou a sua subs
tituição, se não porque a lei pre
vê casos em que essa perda pode 
se dar, assim como o próprio pre
nome. 

O nome patronímico, por isso que 
é extraído dos apelidos de família, 
conjugadamente o ramo paterno e 
materno, também está sujeito a 
transformar-se e a perder-se, nos 
casos em que a situação do indi-
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víduo na família se modifica, por 
força do imperativo das próprias 
relações de direito que o regem' 
(Tratado dos Registros Públicos, 
Freitas Bastos, 5~ ed., v. 1, pág. 
192, os grifos são meus). 

A seguir, o ilustre autor explicita 
a casuística que autoriza a perda 
do nome, ou seja, alteração do es
tado de filiação ou matrimonial, 
dentre as quais, por óbvio, não se 
inclui o simples desuso. 

Está claro que, conforme ficou 
bem decidido no V. Acórdão recor
rido, faltava amparo legal ao pe
dido, razão pela qual o Julgado 
não pode ser reputado como ofen
sivo ao texto legal invocado pelo 
recorrente. No mérito, pois, o re
curso não comporta acolhida" (fls. 
136/137). 

Assim é realmente. O postulante 
pretende, a um só tempo, suprimir 
parte do prenome (José) e arredar o 
patrocínio materno (La Porta). Ora, 
segundo o disposto no art. 58 da ci
tada Lei n2 6.015/73, o prenome é 
imutável. Enquanto isso, a norma do 
art. 56 do mesmo diploma legal, con
quanto que permita ao interessado 
no primeiro ano após ter atingido a 
maioridade civil alterar o seu nome, 
busca em verdade preservar os ape
lidos de família, conforme deixa pa
tente em seu contexto. 

A alteração do nome no Registro 
Civil só é admitida em caráter ex
cepcional e em decorrência de jus
to motivo. É, por sinal, o que reza 
o art. 57, dado pelo recorrente co
mo malferido na espécie em exame. 
"Após o decurso do primeiro ano da 
maioridade, só se admitirão modifi-

cações do nome em caráter excepcio
nal e, mediante prova de justo moti
vo, mediante sentença judicial, ouvi
do sempre o representante do Minis
tro Público" (Wilson de Souza Cam
pos Batalha, Comentários à Lei de 
Registros Públicos, vol. I, pág. 150, 3~ 
ed., 1981). 

Ora, não justifica a modificação 
do nome do interessado o simples fa
to de ser ele conhecido profissional
mente só pela forma abreviada. A ri
gor, falta ao ora recorrente até mes
mo legítimo interesse à pretendida 
alteração, desde que pelo nome já 
reduzido, como alvitra, já obteve a 
devida averbação em seu assento de 
nascimento, por decisão passada em 
julgado. 

N os termos dos pareceres dos 
ilustres representantes do Ministé
rio Público, Estadual e Federal, não 
conheço do recurso. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 33.855-8 - SP 
(93.0009566-8) - Relator: O Sr. Mi
nistro Barros Monteiro .. Recte.: Rena
to José La Porta Pimazzoni. Advoga
do: Renato José La Porta Pimazzoni. 
Recdo.: Juízo de Direito da ~ Vara de 
Registros Públicos de São Paulo-SP. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, não conheceu do recurso (em 
22.11.94 - 4~ 'furma). 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Ruy Rosado de Aguiar, Antô
nio 'Ibrreão Braz, Fontes de Alencar 
e Sálvio de Figueiredo. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro FONTES DE ALENCAR. 
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RECURSO ESPECIAL N~ 34.014-0 - RJ 

(Registro n~ 93.0009950-7) 

Relator: O Sr. Ministro Ruy Rosado de Aguiar 

Recorrente: José Pedro dos Santos 

Recorrida: Companhia Vale do Rio Doce 

Advogados: Luiz Alfredo Ferraz Alves, e Adriana da Silva Garcia Bas
tos e outros 

EMENTA: Ação rescisória. Decadência. Recurso extraordinário 
não conhecido. 

O prazo da decadência da ação rescisória começa a fluir do trân
sito em julgado da decisão proferida no recurso extraordinário não 
conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os Ministros da Quar
ta Thrma do Superior Tribunal de 
Justiça, na conformidade dos votos e 
das notas taquigráficas a seguir, por 
unanimidade, dar provimento ao re
curso nos termos do voto do Sr. Mi
nistro Relator. Votaram com o Relator 
os Srs. Ministros Fontes de Alencar, 
Sálvio de Figueiredo e Barros Montei
ro. Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Antônio 'Ibrreão Braz. 

Brasília, 12 de setembro de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALENCAR, 
Presidente. Ministro RUY ROSADO 
DE AGUIAR, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO RUY ROSADO 
DE AGUIAR: José Pedro dos San-

tos, nos autos da ação rescisória que 
move contra a Cia. Vale do Rio Do
ce, interpôs o presente recurso espe
cial, com base no art. 105, In, a e c 
da CF, visando à reforma de v. acór
dão do ego órgão especial no TACivRJ, 
proferido em embargos infringentes, 
assim ementado: 

"Ação rescisória. Prazo decaden
cial. A interposição de recurso ex
traordinário incabível não suspen
de o trânsito em julgado do acór
dão rescindendo. Decadência con
figurada. Embargos rejeitados". (fi. 
108) 

Aponta a peça recursal contrarie
dade do art. 495 do CPC, já que, ao 
tempo da propositura da ação resci
sória, ainda não havia transcorrido 
o prazo de dois anos previsto naque
le dispositivo legal. Diz que a conta
gem do prazo decadencial, a partir 
da última decisão nas instâncias or-
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dinárias, ocorre somente nos casos 
de não conhecimento do recurso ex
traordinário por intempestividade, 
que não é a hipótese dos autos, on
de a argüição da relevância foi aco
lhida, restando o recurso afinal não 
conhecido por desatender aos requi
sitos regimentais. Indica jurispru
dência (fls. 113 a 115). 

Em contra-razões, sustenta a 
Cia. Vale do Rio Doce "que o não co
nhecimento do recurso extraordiná
rio fez com que o termo inicial do 
prazo de decadência retroagisse ao 
trânsito em julgado do acórdão" (f1. 
121). Isso significa que o prazo do 
art. 495 do CPC já havia se esgota
do ao tempo da propositura da ação. 
Invoca decisões de tribunais e as 
Súmulas 282, 356 e 400 do ego STF, 
alegando, ainda, falta de preques
tionamento dos dispositivos legais 
que teriam sido violados. Salienta, 
por fim, não ter sido demonstrada a 
existência de divergência em rela
ção a outros tribunais. 

Admitido o recurso pela alínea a 
do art. 105, inc. IIl, da CF (fls. 134 
e 135), subiram os autos. 

O parecer da SGR é pelo conheci
mento e provimento do recurso espe
cial. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO RUY ROSADO 
DE AGUIAR (Relator): 1. O requisi
to do prequestionamento foi ampla
mente atendido, tanto que no V. 

acórdão toda a fundamentação ver-

sou sobre a questão da decadência da 
ação rescisória, proposta mais de dois 
anos depois de publicado o julgamen
to da apelação, mas antes da fluên
cia do mesmo prazo, se contado da 
publicação do acórdão que não conhe
ceu do recurso extraordinário, por 
não preenchidos os seus pressupos
tos. O acórdão não referiu, às claras, 
o artigo de lei aplicado, mas tanto 
era dispensável para que se tenha co
mo existente uma manifestação do 
llibunal a quo sobre a questão fede
ral. 

A divergência foi apresentada 
apenas com a indicação de ementas, 
mas muitas delas deste ego Superior 
'lribunal de Justiça, e sobre questão 
por demais debatida na Corte, pelo 
que tenho também essa exigência co
mo superada. 

2. O termo a quo do prazo deca
dencial para a interposição de ação 
rescisória está situado no dia seguin
te ao do trânsito em julgado da deci
são que julga o recurso extraordiná
rio ou especial, ainda que seja apenas 
para não conhecer por falta de um 
dos requisitos próprios ou por outra 
causa prevista na lei processual, co
mo a intempestividade ou ilegitimi
dade do recorrente. Antes disso, não 
há o trânsito em julgado de decisão 
alguma, e incabível a rescisória. A 
meu juízo, a data inicial retro age ex
cepcionalmente ao término do prazo 
de recurso da decisão proferida pelo 
llibunal a quo quando o não conhe
cimento por intempestividade ou ile
gitimidade do recorrente evidencia 
exercício malicioso ou absolutamen
te infundado do recurso, uma situa
ção teratológica que deve ser reco-

240 R. Sup. 'frib. Just., Brasília, a. 7, (73): 185-409, setembro 1995. 



nhecida nas circunstâncias do caso. 
Fora disso, a parte que recorre con
fia no conhecimento e no acolhimen
to de sua irresignação, pelo que so
mente com o julgamento do recurso 
ficará definida a sua situação jurídi
ca. Antes disso, não há segurança 
sobre o direito. Como o desconheci
mento de recurso por falta de seus 
pressupostos específicos, por intem
pestividade ou ilegitimidade de par
te é sempre possível, a parte que 
pretendesse aprecatar-se contra a 
eventualidade de não conhecimento, 
diante da perspectiva não incomum 
de seu recurso tramitar por mais de 
dois anos, deveria interpor, preven
tivamente, a ação rescisória, pois só 
assim estaria tranqüila quanto à 
possibilidade de reexame da matéria 
decidida. Ora, não é razoável que o 
sistema imponha esse comportamen
to tão estranho: uma ação rescisória 
condicionada, contra uma sentença 
que ainda não foi objeto de julga
mento na instância recursal. Se não 
é assim, o sistema também não po
de desamparar a parte que recorreu, 
surpreendendo-a com a fluência do 
prazo de decadência enquanto aguar
dava o julgamento do seu recurso. 

3. No caso dos autos, não é preci
so ir tão longe. A autora da ação res
cisória havia recorrido extraordiná
riam ente da sentença proferida na 
ação ordinária de indenização, na 
parte relativa aos honorários, tendo 
sido acolhida a argüição de relevân
cia. O recurso extraordinário, porém, 
não foi conhecido, por ausência de 
prequestionamento e dissídio incom
provado (fi. 21). Publicada essa de-

cisão em 30.10.1987, é tempestiva a 
ação rescisória ajuizada em 29 de ju
nho de 1989. 

A jurisprudência uniforme deste 
STJ referenda tal entendimento: 

a) - "Processual Civil. Ação 
rescisória - Prazo - Decadência 
- Contribuição previdenciária -
Profissionais autônomos. 

O prazo decadencial para a 
propositura da ação rescisória co
meça a correr da data do trânsito 
em julgado da decisão originária. 
A interposição do recurso cabível, 
inclusive o extraordinário, afasta 
o dies a quo da decadência, exce
to se manifestado serodiamente 
ou por parte ilegítima. 

Comprovada a inexistência de 
vínculo empregatício da empre
sa executada com seus represen
tantes comerciais e contador, in
devida se torna a cobrança, pelo 
lAPAS, da diferença entre a con
tribuição do autônomo e do em
pregado. 

Preliminares rejeitadas. 

Ação julgada procedente". (AR 
25-RS, Min. Garcia Vieira) 

b) - "Ação rescisória. Decadên
cia. Reexame de provas. Descabi
mento. 

Não pode ser considerada defi
nitiva a decisão, pendente de re
curso extraordinário, para fins de 
contagem do prazo de decadência 
da rescisória, senão após o resul
tado daquele recurso. A sua inad
missão ou desprovimento do agra-
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vo de instrumento respectivo não 
tem o efeito de fazer retroagir a 
data do trânsito em julgado, para 
considerá-lo com o decurso do pra
zo de julgamento da apelação. 

A rescisória não se presta ao 
reexame de provas e aspectos de
vidamente analisados no acórdão 
atacado, principalmente quando 
os atos examinados receberam ra
zoável interpretação jurídica. 
Ação improcedente". (AR 236/DF, 
1~ Seção do TFR, 1982, Min. Pat
terson) 

c) - "Ação rescisória. Decadên
cia. Caso em que não se acha ex
tinto o direito de propor a ação, 
porque o recurso extraordinário, 
interposto em tempo, era cabível, 
em tese. Precedentes do STJ: 
REsp 13.415 e EREsp 2.447. Re
curso Especial conhecido e provi
do". (REsp 26.985-8-RJ, ReI. Min. 
Nilson Naves) 

d) - "Ação rescisória - Deca
dência - 'lermo inicial do prazo. 
O prazo de dois anos conta-se do 
trânsito em julgado. Thl não se ve
rifica pendendo recurso, cabível e 
tempestivamente ofertado. Não faz 
retrotrair aquele termo a circuns
tância de haver sido julgado deser
to. O termo a quo coincidirá com 
o momento em que se exaurir o 
prazo para impugnar o provimen
to que reconheceu a deserção". 
(REsp 5.722-MG, ReI. Min. Eduar
do Ribeiro) 

e) - "Ação Rescisória. Recurso 
extraordinário não admitido por 
intempestivo. Início do prazo deca-

dencial. Soluções doutrinariamen
te cogitáveis. Defesa da boa-fé do 
demandante. 

Mesmo se adotada a tese segun
do a qual o início do prazo de deca
dência para a pretensão rescisória 
não é obstado pela interposição de 
recurso que venha a ser considera
do intempestivo, ainda assim im
pende considerar a boa-fé do recor
rente, naqueles casos especiais em 
que a própria intempestividade do 
recurso apresenta-se passível de 
fundada dúvida. Impossibilidade 
jurídica do ajuizamento de ação 
rescisória 'condicional' ou 'cautelar', 
interposto no biênio para ter anda
mento somente se o recurso pen
dente for tido por intempestivo. 

A melhor aplicação da lei é a 
que se preocupa com a solução 
justa, não podendo o juiz esquecer 
que por vezes o rigorismo na exe
gese do texto legal ou na adoção 
da doutrina prevalecente pode re
sultar em injustiça conspícua. 

Recurso especial conhecido e 
provido". (REsp 2.447-RS, ReI. 
Min. Athos Carneiro) 

f) - "Ação rescisória. Prazo de
cadencial. 

I - O prazo decadencial para a 
propositura da ação rescisória 
parte do trânsito em julgado do 
acórdão que se pretende rescindir, 
restando desimportante o momen
to em que ocorreu denegação do 
recurso interposto contra decisão 
que dera pela intempestividade 
da apelação. 

242 R. sup. Trib. Just., Brasília, a. 7, (73): 185-409, setembro 1995. 



II - Agravo regimental a que, 
em decisão concorde, se negou 
provimento". (AgRgAg 3.517-SP, 
ReI. Min. Fontes de Alencar) 

Isto posto, conheço do recurso por 
ambos os fundamentos e lhe dou 
provimento, para afastar a questão 
prévia da decadência, a fim de que o 
ego tribunal prossiga no julgamento 
da ação. 

VOTO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO: Acompanho o voto 
do Sr. Ministro Relator em face das 
peculiaridades do caso concreto, ob
servando a posição desta 4~ Thrma, 
especialmente salientada nos REsps 
n2 299-RJ, relatado por mim, e n!! 
2.447/RS, relatado pelo Sr. Ministro 
Athos Carneiro. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n!! 34.014-0 - RJ 
(93.0009950-7) - Relator: O Sr. Mi
nistro Ruy Rosado de Aguiar. Recte.: 
José Pedro dos Santos. Advogado: 
Luiz Alfredo Ferraz Alves. Recda.: 
Companhia Vale do Rio Doce. Advo
gados: Adriana da Silva Garcia Bas
tos e outros. 

Decisão: A Thrma, por unanimida
de, deu provimento ao recurso, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Rela
tor (em 12.09.94 - 4~ Thrma). 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Fontes de Alencar, Sálvio de 
Figueiredo e Barros Monteiro. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Antônio 'lbrreão Braz. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro FONTES DE ALENCAR. 

RECURSO ESPECIAL W- 34.399-2 - SP 

(Registro n!! 93.0011234-1) 

Relator: O Sr. Ministro Demócrito Reinaldo 

Recorrente: Masini Masini Ltda. 

Recorrido: Município de Santo André 

Advogados: Paulo Ruggeri e outros, e Mário Magini Neto e outros 

EMENTA: Administrativo. Desapropriação. Declaração de utili
dade pública. Prédio destinado à construção de edifício público mu
nicipal. Mandado de segurança. Carência da ação. Necessidade, in 
casu, de dilação probatória. Possibilidade da discussão, em sede de 
mandado de segurança, sobre a utilidade pública e o fundamento 
desta. 
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I - Correta a decisão que, em desapropriação, malgrado enten
da poder se consubstanciar no mandado de segurança a ação dire
ta do artigo 20 do Decreto-lei n~ 2.335/41, confirma a carência de 
ação do autor, em razão de ser necessária, in casu, dilação proba
tória, inadmissível em sede de ação mandamental. 

11 - Merece temperamentos a interpretação do artigo 9~ da Lei 
de Desapropriação, segundo o qual fica excluída da apreciação ju
dicial, no processo expropriatório, a verificação dos casos de uti
lidade pública. Como é cediço, por força de tal disposição legal, é 
vedado ao Poder Judiciário, na ação de desapropriação, decidir so
bre a ocorrência do caso de utilidade pública, mas não está impe
dido de apreciar o fundamento desta. Na estrita via do writ ofman
damus, se é impossível a prova da situação fática à época da decla
ração de utilidade pública, inadmissível perquirir-se a razão de tal 
declaração. Na espécie, indicada a finalidade do ato declaratório 
de utilidade pública (instalação de edifício público para servir de 
centro cultural), não há falar em desvio de poder. 

m - Recurso a que se nega provimento. Decisão indiscrepante. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em 
que são partes as acima indicadas, 
decide a Primeira Thrma do Superior 
Tribunal de Justiça, por unanimida
de, negar provimento ao recurso, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos, que ficam 
fazendo parte integrante do presen
te julgado. Participaram do julga
mento os Srs. Ministros Humberto 
Gomes de Barros, Milton Luiz Perei
ra, Cesar Asfor Rocha e Garcia Vieira. 

Brasília, 30 de novembro de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro DEMÓCRITO REINAL
DO, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO: Trata-se de mandado 

de segurança impetrado por Masini 
Masini Ltda. contra ato do Prefeito 
Municipal de Santo André-SP, con
substanciado na edição de decreto 
expropriatório de imóvel de proprie
dade da impetrante, destinado à ins
talação e construção de edifício pú
blico. 

A decisão de primeira instância 
que decretou a carência da ação e 
julgou extinto o processo, com base 
no artigo 267, inciso VI, do Código 
de Processo Civil, restou confirmada, 
em grau de apelação, pela egrégia 
Décima Quinta Câmara Civil do Tri
bunal de Justiça de São Paulo (fo
lhas 176/179). 

Irresignada, a parte vencida in
terpõe recurso especial, com funda
mento nas letras a e c do admissivo 
constitucional, sobre alegar violação 
ao artigo 515 do Código de Processo 

244 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 7, (73): 185-409, setembro 1995. 



Civil, artigo 12 da Lei n 2 1.533/51, 
artigos 52, letra a, e 20 do Decreto
lei n2 3.365/41, além de dissenso ju
risprudencial (folhas 198/217). 

Ofertadas as contra-razões (fo
lhas 219/222), o recurso foi deferido 
e processado na origem (folhas 227/ 
228), subindo os autos, vindo-me dis
tribuídos. 

Nesta instância, manifestou-se a 
douta Subprocuradoria Geral da Re
pública pelo não conhecimento do re
curso e, se conhecido, pelo improvi
mento (folhas 239/241). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO (Relator): Do que se de
preende dos longos e bem formula
dos argumentos no presente recurso 
especial, pretende a recorrente de
monstrar que o v. aresto recorrido 
negou vigência ao artigo 515 do Có
digo de Processo Civil, porquanto fu
giu ao combate por ela levantado, a 
respeito da nulidade do ato expro
priatório, em razão de não ter este 
se baseado em fato concreto, justifi
cado assim o desvio de poder. Enten
de também violado o artigo 12 da Lei 
n 2 1.533/51, por não lhe ter sido re
conhecido o direito líquido e certo 
defendido na petição inicial da impe
tração. Sustenta, por fim, que restou 
malferido o artigo 20 do Decreto-lei 
n2 3.365/41, uma vez que o mandado 
de segurança não é excluído pela 
ação direta prevista neste dispositi
vo, bem como violado o artigo 52 do 
mesmo diploma legal, por isso que 

afigura-se vaga a finalidade do ato 
expropriatório. 

Cumpre afastar, de logo, a possi
bilidade de apreciação, em sede do 
recurso especial, da alegada violação 
ao artigo 515 do CPC e 12 da Lei n2 

1.533/51, por isso que não restaram 
prequestionados, mesmo com a in
terposição dos embargos de declara
ção, pois no julgamento do mandado 
de segurança, em primeira instân
cia, consoante ressaltado no v. ares
to hostilizado, o processo foi extinto, 
sem julgamento de mérito. Atender 
a pretensão da apelante, naquela 
oportunidade, portanto, conforme as
sinalado, implicaria em suprimir in
devidamente o primeiro grau de ju
risdição (folhas 180 e 195). 

J á em relação ao pretenso malfe
rimento aos dispositivos da Lei de 
Desapropriação, invocados pela re
corrente, malgrado haja alguma re
ferência no contexto da decisão ob
jurgada, não se me afigura ocorren
te a pretendida vulneração. 

Na verdade, ao examinar a apela
ção, o eminente Relator, no seu vo
to condutor, conjectura que poderia 
haver, quando muito, "o afastamen
to da reconhecida carência, com a 
determinação para que o magistra
do enfrentasse e resolvesse o méri
to da questão controvertida." Não 
excluiu, entretanto, a possibilidade 
de mandado de segurança, na hipó
tese, em face da previsibilidade legal 
de ação direta, conforme afirmado. 
Ao contrário, pondera com judiciosi
dade, nestes termos: 

"Certo é que a ação direta do 
art. 20 (segunda parte) do Decre-
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to-lei n!! 3.365/41, como sustenta
do pela impetrante, pode se con
substanciar no mandado de segu
rança. 

Nesse sentido, aliás, as anota
ções de Theotonio Negrão (CPC 
e legislação processual em vigor, 
RT, 21~ edição, pág. 682), além de 
julgado da Suprema Corte, invo
cado pelo douto revisor. Nesse ca
so, contudo, como ressalvado no 
venerando acórdão da lavra do 
saudoso Ministro Rodrigues de 
Alckimin, para a apreciação da le
galidade do ato é indispensável 
que não haja controvérsia sobre 
os fatos (RTJ, 71/322). 

O recurso ao mandado de segu
rança para a invalidação de ato ex
propriatório, aduza-se, também é 
admitido nos ensinamentos do emi
nente José Carlos de Moraes 
Salles, com apoio em parecer de 
Hely Lopes Meirelles, (Desapro
priação à luz da doutrina e da ju
risprudência, RT, 1992, pág. 86). 

3. Como bem salientado pelo 
magistrado, de qualquer forma, 
no caso haveria necessidade de di
lação probatória (que sabidamen
te não se permite em mandado de 
segurança), para a verificação e 
comprovação de fatos, que não 
vieram devidamente demonstra
dos com a inicial. 

Mesmo abstraído o aspecto polí
tico da questão, assim, os elemen
tos dos autos não autorizam, por si 
só, a apreciação da alegada viola
ção de eventual direito líquido e 
certo da impetrante. 

4. A controvérsia, a meu ver, 
não podia ter outro desfecho, o que 
não impede a renovação da preten
são da apelante pelas vias ordiná
rias, ou através de outro mandado 
de segurança, caso preenchidos os 
demais requisitos exigidos por lei 
(arts. 15 e 16 da Lei n!! 1.533/51, 
Súmula 304 do Colendo Supremo 
'llibunal Federal)." (folhas 180/181). 

Quanto aos pontos questionados, 
envolvendo a possibilidade de dis
cussão, em sede de mandado de se
gurança, sobre a utilidade pública 
para fins de desapropriação, bem co
mo do atendimento do ato expropria
tório à finalidade prevista em lei, fa
ço minhas as oportunas e percucien
tes considerações do douto Parquet 
Federal, José Arnaldo da Fonseca , 
ao asseverar: 

"No tocante ao primeiro assun
to, razão desmerece a ora Recor
rente. 

É certo que, se na estreita via 
da ação mandamental, é impossí
vel a prova da situação fática à 
época da declaração de utilidade 
pública, inadmissível é, portanto, 
se perquirir a razão de tal decla
ração. 

Como bem se elucidou na v. de
cisão impugnada, há que existir 
prova pré-constituída dos fatos 
alegados, de modo que se compro
ve de plano o direito líquido e cer
to pleiteado. 

Confira-se RMS n!! 1l.950IRS, 
in RDA 91/149. 
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Thmbém quanto ao segundo te
ma, melhor sorte não socorre à em
presa. 

De fato, cabe ao Judiciário es
candir os elementos que indicam 
a legitimidade do ato de declara
ção de utilidade pública, que terá 
de indicar, precisamente, o fim a 
que se destina a expropriação. 

No caso, ficou indicada a fina
lidade do ato, qual seja, a instala
ção de edifício público para servir 
como centro cultural, descaracte
rizando o alegado "desvio de po
der" evocado na peça recursal." 
(folhas 240/241). 

Cumpre, todavia, acrescentar que, 
a despeito de reconhecida, pela dou
trina e jurisprudência dominantes, a 
vigência do artige 92 do Decreto-lei n2 

3.365/41, sua interpretação merece 
temperamentos. É que, como é cedi
ço, por força de tal disposição legal, 
fica excluída da apreciação judicial, 
no processo de desapropriação, a ve
rificação dos casos de utilidade públi
ca. É vedado, portanto, ao Poder Ju
diciário, na ação expropriatória, de
cidir sobre a ocorrência do caso de 
utilidade pública, mas não está impe
dido de apreciar judicialmente o fun
damento desta. Isso porque o Poder 
Público, sob o pretexto de desapro
priar, por utilidade pública, poderá 
capitular hipótese não prevista legal
mente, caracterizando o desvio de po
der, possibilitando perfeitamente a 
interferência do Judiciário. 

O renomado administrativista J. 
Cretella Júnior, ao discorrer sobre 
"o que o Judiciário não examina, em 

matéria expropriatória", preleciona 
com muita clareza: 

"No processo de desapropria
ção, é interdito ao Poder Judiciá
rio decidir se ocorreram ou não os 
casos de utilidadé pública, de ne
cessidade pública oú de interesse· 
social. Estes aspectos";- que dizem 
respeito ao mérito do ato adminis:' 
trativo declaratório, são insusce
tíveis de exame jurisdicional por
que situados na esfera discricio
nária e, pois, impenetrável, da 
Administração Pública. Impene
trabilidade, vedação, interdição do 
campo do mérito, ou seja, proibi
ção de revisão, pelo Poder Judiciá
rio, da ocorrência da causa expro
priatória. O poder público expro
priante é o árbitro inconteste da 
valoração dos bens particulares, 
apreciando-os sob o ângulo do mé
rito, em seus desdobramentos da 
oportunidade e da conveniência, 
resguardado da intromissão indé
bita do Poder Judiciário no setor 
subjetivo e sutil da escolha daqui
lo que é necessário ou útil ou do 
que se localiza na esfera do inte
resse social. 

Cabe, porém, ao Poder Judiciá
rio verificar se, para a edição do 
decreto expropriatório, foi· invoca
do algum dos casos a que se con
diciona a desapropriação (especi
ficidade). Isto, no entap.to, é dife
rente de se indagar se ó caso é ou 
não de utilidade pública, in gene
re. Indagando se o ato adminis
trativo expropriatório se.funda
mentou num dos incisos legais 
que o podiam autorizar, o Poder 
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Judiciário não está invadindo o 
campo reservado à função admi
nistrativa, já que a enumeração 
da lei é taxativa e não exemplifi
cativa." (in Comentários à Lei de 
Desapropriação, 2~ edição, pág. 
240). 

E arremata, in verbis: 

"O que se interdiz, pois, ao Ju
diciário é valorar o fundamento da 
desapropriação, decidindo se é ne
cessária ou útil. Ou se se trata de 
interesse social. Lícito, porém, é des
cer às hipóteses e ver se, sob a ca
pa da generalidade, o chefe do Exe
cutivo enquadrou precisamente um 
dos casos da enumeração taxativa 
da lei, ou seja, se ocorreu extrapo
lação legal." (pág. 240, ob. cit.). 

Têm-se, portanto, sem controvér
sia, que o julgamento da utilidade 
pública, para fins de desapropriação, 
cabe exclusivamente ao Poder Expro
priante, podendo, contudo, o expro
priado discutir, na esfera judicial, se 
o caso não se enquadra em nenhuma 
das hipóteses, que a lei taxativamen
te prevê (artigo 52 do Decreto-lei n2 

3.365/41). É preciso, dessarte, verifi
car-se se o ato expropriatório encon
tra-se embasado em fundamento de 
utilidade pública configurada em 
uma das hipóteses expressamente 
prevista em lei. 

No caso sub judice, a decisão 
hostilizada, ao confirmar o julgamen
to proferido em primeiro grau, não 
parece ter dissentido da melhor exe
gese, acima exposta mas com ela se 
sintoniza, mesmo porque o processo 
foi extinto porque "a inicial, com efei
to, não traz a prova pré-constituída 

dos fatos alegados, de forma que as 
questões nela ventiladas não podem 
ser apreciadas na via estreita do 
mandamus, por faltar comprovação, 
de plano, do direito líquido e certo." 
(folha 123). 

Por último cabe assinalar que, 
consoante exsurge do decreto decla
ratório de utilidade pública, o imóvel 
expropriado será destinado à insta
lação e construção de edifício públi
co, constando do acórdão vergastado 
que "a própria petição inicial esclare
ce a destinação do ato expropriatório, 
qual seja, um centro cultural" (folha 
177). Daí porque concluiu o 'fribunal 
a quo, com acerto, não caber, na es
pécie, em mandado de segurança, 
discutir-se sobre a utilidade pública. 

Diante do quanto foi exposto, co
nheço do recurso, mas lhe nego pro
vimento. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 34.399-2 - SP 
(93.0011234-1) - Relator: O Sr. Mi
nistro Demócrito Reinaldo. Recte.: 
Masini Masini Ltda. Advogados: Pau
lo Ruggeri e outros. Recdo.: Municí
pio de Santo André. Advogados: Má
rio Magini Neto e outros. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso (em 
30.11.94 - 1~ 'lbrma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Humberto Gomes de 
Barros, Milton Luiz Pereira, Cesar 
Asfor Rocha e Garcia Vieira. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro DEMÓCRITO REINALDO. 
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RECURSO ESPECIAL N~ 34.758-4 - RJ 

(Registro n~ 93.0012280-0) 

Relator: O Sr. Ministro Anselmo Santiago 

Recorrente: Florêncio Luiz Nogueira 

Advogados: Drs. Adalberto Dias Pinheiro e outro 

Recorrido: Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

EMENTA: Processual Penal - Júri - Homicídio - Jurado. 

1. A exclusão do jurado, do conselho de sentença, sem impedimen
to legal, acarreta a nulidade do julgamento que, pelo resultado da 
votação, por maioria mínima, causa potencial prejuízo para a par
te argüente. 

2. Recurso especial não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhecer 
do recurso. Votaram com o Sr. Mi
nistro Relator os Srs. Ministros Luiz 
Vicente Cernicchiaro, Pedro Acioli e 
Adhemar Maciel. 

Brasília, 09 de agosto de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro LUIZ VICENTE CER
NICCHIARO, Presidente. Ministro 
ANSELMO SANTIAGO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ANSELMO SAN
TIAGO: A douta Subprocuradoria 

Geral da República, em parecer do 
seu culto Subprocurador-Geral, Dr. 
Francisco Adalberlo Nóbrega, assim 
sumariou a controvérsia: 

"Insatisfeito com o acórdão pro
latado pela Douta Segunda Câma
ra Criminal do Tribunal de Justi
ça do Rio de Janeiro, que, acolhen
do a preliminar de nulidade de jul
gamento suscitada pela assistên
cia da acusação, declarou nulo o 
julgamento efetuado pelo Tribunal 
do Júri da Comarca de Cachoeiras 
de Macacú, o réu, Florêncio Luiz 
Nogueira, denunciado pelo crime 
de homicídio qualificado (art. 121, 
§ 2~, inciso II e IV-d), interpôs re
curso especial. 

O julgamento do 'llibunal do Jú
ri absolveu o réu por legítima defe
sa própria, em votação de 4 a 3. 
Apelaram o Ministério Público e a 
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Assistência. Aquele averbando 
que a decisão dos jurados foi ma
nifestamente contrária à prova 
dos autos, pleiteando novo julga
mento pelo júri. Este sustentou, 
preliminarmente, a nulidade do 
julgamento nos termos do art. 
564, inciso lU, letras i e j, e IV, 
do CPP, pois foi excluído do con
selho de sentença o jurado sortea
do, Nilton Pereira Lemos, face ao 
reconhecimento de parentesco por 
afinidade no 3!! grau com a víti
ma. Ainda, houve a presença de 
26 jurados, número superior ao 
máximo legal. No mérito, asseve
ra que a decisão dos jurados foi 
contrária às provas dos autos." 
(fls. 546/547) 

Inconformado e pretendendo fazer 
valer a decisão do júri, maneja o réu 
o presente recurso especial com ba
se no art. 105, lU, a, da Constituição 
Federal, dizendo ter o v. acórdão re
corrido negado vigência ao disposto 
nos artigos 252 e 458, do Código de 
Processo Penal. 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MlN1STRO ANSELMO SAN
TIAGO (Relator): O v. acórdão é bem 
espelhado pela ementa que o encima, 
de seguinte teor: 

"Júri. 

Homicídio. 

Jurado. Parentesco por afinida
de, vínculo no cônjuge com paren
te consangüíneo, e não com paren-

te afim, do outro. Marido da sobri
nha da mulher da vítima e não da 
sobrinha desta. Exclusão do conse
lho de sentença. Impedimento le
gal inexistente. Princípio proces
sual de que não há nulidade sem 
prejuízo. Resultado da votação. 
Maioria mínima. Prejuízo poten
cial para a parte argüente. Nulida
de evidente. Novo julgamento. 

A afinidade é o vínculo entre um 
cônjuge e os parentes consangüí
neos do outro. 

O cônjuge é parente afim do pa
rente consangüíneo, e não do pa
rente afim, do outro cônjuge. 

O marido da sobrinha da mu
lher da vítima, desta não é paren
te afim. 

Em nosso sistema processual 
penal prepondera o princípio de 
que não há nulidade sem prejuí
zo - pas de nullité sans grief. 

A exclusão do jurado, do conse
lho de sentença, sem impedimen
to legal, acarreta a nulidade do 
julgamento que, pelo resultado da 
votação, por maioria mínima, cau
sa potencial prejuízo para a par
te argüente." (fls. 490) 

Estou em que bem decidiu o egré
gio órgão ad quem ao impugnar o 
julgamento que veio a expungir do 
Conselho de Sentença o jurado Nil
ton Pereira Lemos. É ver que o jura
do impedido, é apenas, casado com a 
sobrinha da esposa da vítima, que 
atua no processo como assistente. 
Em verdade, não há o parentesco 
por afinidade, em 3!! grau, in casu, 
como bem o demonstrou o ilustre 
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Subprocurador-Geral da República 
ao opinar, litterim: 

"Os parentes aiills de um côn
juge não são do outro. Partindo 
dessa premissa, pode-se concluir 
que, não obstante o direito civil 
não estender o parentesco por afi
nidade na linha colateral ao ter
ceiro grau, Nilton, sobrinho por 
afinidade da Assistente, e não da 
vítima, não estava impedido legal
mente de figurar como jurado. A 
afinidade só existe entre a vítima 
e o irmão de sua esposa - cunha
dos, e entre aquela e a sobrinha 
da esposa, não com seu cônjuge. 
Os parentes consangüíneos da mu
lher são afins do marido, mas os 
afins dela não o são do cônjuge. 
Ademais, o CPP é bem explícito ao 
estabelecer que o impedimento pa
ra o parente até o 32 grau inclusi
ve, se restringe ao juiz, promotor, 
advogado, réu ou vítima e não ao 
assistente. Senão vejamos os arts. 
458 e 252, IV, in verbis: 

"Art. 458. Antes do sorteio do 
Conselho de Sentença, o juiz ad
vertirá os jurados dos impedi
mentos constantes do art. 462, 
bem como das incompatibilida
des legais por suspeição, em ra
zão de parentesco com o juiz, com 
o promotor, com o advogado, com 
o réu ou com a vítima, na forma 
do disposto neste Código sobre 
os impedimentos ou a suspeição 
dos juízes togados. (Grifamos) 

§ 12 Na mesma ocasião, o 
juiz advertirá os jurados de que, 

uma vez sorteados, não pode
rão comunicar-se com outrem, 
nem manifestar sua opinião so
bre o processo, sob pena de ex
clusão do conselho e multa, de 
quarenta centavos a um cruzei
ro. 

§ 22 Dos impedidos entre si 
por parentesco servirá o que 
houver sido sorteado em primei
ro lugar." 

"Art. 252. O juiz não poderá 
exercer jurisdição no processo 
em que: 

IV - ele próprio ou seu côn
juge ou parente, consangüíneo 
ou afim em linha reta ou cola
teral até o 3~ grau, inclusive, 
for parte ou diretamente inte
ressado no feito." (fls. 550/551) 

Por outro lado, leciona Orlando 
Gomes, verbis: 

"A afinidade é o vínculo jurídi
co que se estabelece entre um côn
juge e os parentes do outro nos li
mites fixados na lei ... 

Conquanto não seja a afinida
de idônea à computatio por li
nhas e graus, tal como é o paren
tesco, conta-se do mesmo modo, 
admitindo-se sua existência em li
nha reta sem limite de grau e em 
linha colateral, no segundo grau. 
Os parentes consangüíneos do 
marido são afins da mulher e vi
ce-versa, em iguais linha e grau. 
A consangüinidade é, em suma, a 
base do cálculo ... 

Na linha colateral, os afins cha
mam-se cunhados. A afinidade, 
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nessa linha, não se estende ao ter
ceiro grau, em direito civil, existin
do apenas com os irmãos do cônju
ge ... 

Finalizando, são afins em pri
meiro grau, na linha reta, sogro, 
sogra, genro, nora, padrasto, ma
drasta, enteado, enteada; em se
gundo grau, ainda na linha reta, 
o marido com os avós da própria 
mulher e esta com os avós do ma
rido; em segundo grau, na linha 
colateral, os cunhados; entre ma
rido e mulher não há parentesco 
nem afinidade." (Direito de Famí
lia, Forense, Rio, 2~ Ed., 1976, 
págs. 254/255)" (fls. 549) 

Como visto, o v. acórdão vergasta
do, longe de malferir os artigos refe
ridos, deu-lhes exata aplicação. 

Sendo assim, e consoante o Pare
cer do douto Ministério Público Fe
deral, não conheço do recurso. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 34.758-4 - RJ 
(93.0012280-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro Anselmo Santiago. Recte.: Flo
rêncio Luiz Nogueira. Advogados: 
Adalberto Dias Pinheiro e outro. 
Recdo.: Ministério Público do Esta
do do Rio de Janeiro. 

Decisão: A Thrma, por unanimida
de, não conheceu do recurso, nos ter
mos do voto do Sr. Ministro Relator 
(em 09.08.94 - 6~ Turma). 

Votaram os Srs. Ministros Luiz 
Vicente Cernicchiaro, Pedro Acioli e 
Adhemar Maciel. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro LUIZ VICENTE CERNICCHIA
RO. 

RECURSO ESPECIAL N~ 35.159-9 - SP 

(Registro n~ 93.0013768-9) 

Relator: O Sr. Ministro Assis Toledo 

Recorrente: José Martins Filho 

Recorrido: Alfredo Lourenço Pereira 

Advogados: Drs. Sérgio Oliveira e outros, e Ary de Oliveira Lima 

EMENTA: Processual Civil. Prova. Documento público. 

Juntada aos autos depois da sentença e antes do julgamento da 
apelação, sem que se desse vista à parte contrária. 
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'!ratando-se de documento público (certidão de nascimento) em 
xerox devidamente autenticada, não impugnada quanto à sua au
tenticidade, que veio apenas reforçar uma verdade que já estava 
clara e não contestada nos autos (a relação de parentesco), a inob
servância do dispositivo do art. 398 do CPC não se erige, na espé
cie, à categoria de nulidade apta a invalidar o julgamento da ape
lação. 

Fundamento remanescente inviável por falta de demonstração 
do dissídio, com observância do art. 255, § 2~, do Regimento Interno. 

Recurso especial não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta 'furma do Superior 'fribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhecer 
do recurso, nos termos do voto do 
Ministro Relator. Votaram de acor
do os Ministros Edson Vidigal, Jesus 
Costa Lima, José Dantas e Flaquer 
Scartezzini. 

Brasília, 18 de agosto de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro JESUS COSTA LIMA, 
Presidente. Ministro ASSIS TOLE
DO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ASSIS TOLE
DO: O despacho de admissibilidade 
do recurso, da lavra do ilustre Pre
sidente do Segundo 'fribunal de Al
çada Civil de São Paulo, assim resu
me a espécie: 

"O venerando acórdão de fls. 
54/58, complementado pelo de fls. 

65/67, manteve a respeitável sen
tença que julgou procedente esta 
ação de despejo para uso de des
cendente. 

Interpõe o locatário recurso es
pecial, com fundamento no artigo 
105, lU, a e c da Constituição Fe
deral, sob a alegação de ofensa aos 
artigos 398 do Código de Processo 
Civil e 52, LV da Magna Carta, na 
medida em que o venerando acór
dão deixou de determinar sua oi
tiva sobre o documento comproba
tório do vínculo de parentesco en
tre o locador e a beneficiária do 
pedido, juntado aos autos por de
terminação do Juiz relator. Insur
ge-se, ademais, contra a não apli
cação do princípio da fungibilida
de recursal, uma vez que interpôs 
agravo de instrumento contra o 
despacho que determinou ao autor 
a apresentação do mencionado do
cumento. Indica julgados para con-
fronto. . 

Intimada, a parte contrária apre
sentou contra-razões às fls. 76/80. 

O recurso merece prosseguir. 

De início, cabe afastar da con
trovérsia a apontada ofensa ao ar-
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tigo 52, LV da Lei Maior: trata-se 
de matéria cujo exame é da com
petência exclusiva do Supremo 
'Iribunal Federal, mediante a via 
do recurso extraordinário, que 
tem como função primordial o con
trole da constitucionalidade das 
decisões proferidas pelos 'Iribu
nais. 

No mais, observo que, cingia-se 
a apelação sobre o tema referen
te à falta de comprovação, pelo 
autor, do vínculo de parentesco 
com a beneficiária do pedido, ra
zão pela qual pretendia o locatá
rio a reforma da decisão monocrá
tica concessiva do despejo pleitea
do. Irresignado contra o respeitá
vel despacho do Juiz relator que 
proporcionou ao locador a oportu
nidade para apresentar a mencio
nada prova, interpôs o inquilino 
erroneamente agravo de instru
mento, situação que, segundo as
sentou o venerando aresto guer
reado, teve o condão de ensejar a 
preclusão a respeito do tema. 

Diante de eventual ofensa ao 
princípio da fungibilidade dos re
cursos e ao artigo 398 do Código 
de Processo Civil, surgida no bo
jo do aresto relativo à apelação, o 
recorrente suscitou, através dos 
embargos de declaração, a referi
da matéria, tendo, no entanto, si
do reconhecido o caráter infrin
gente daqueles embargos. 

Afastado, assim, o óbice relati
vo à falta de prequestionamento 
do tema suscitado, observo que 
conveniente se faz a manifestação 
do Superior 'Iribunal de Justiça a 

respeito da aplicabilidade do prin
cípio da fungibilidade recursal -
diante dos arestos trazidos à cola
ção - bem como do artigo 398 da 
lei processual, em casos que, como 
a hipótese vertente, deixou-se de 
dar ciência à parte contrária do 
documento, acostado aos autos 
por determinação judicial, que -
segundo o venerando acórdão -
influenciou no mérito da decisão. 

Pelo exposto, defiro o recurso 
especial sob o pálio das alíneas a 
e c da norma constitucional per
missiva. Remetam-se os autos ao 
Superior llibunal de Justiça." (Fls. 
82/83). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ASSIS TOLE
DO (Relator): Ocorreu, realmente, a 
apontada falha de não se ter ouvido 
a parte contrária - o recorrente
sobre a certidão de nascimento da fi
lha do autor, juntada aos autos em 
atenção a despacho do Relator da 
apelação. 

Penso, entretanto, que esse vício 
não pode erigir-se, no caso, à catego
ria de nulidade apta a acarretar a 
invalidade do julgamento da apela
ção pelo 'Iribunal, pelos seguintes 
motivos: 

a) na inicial, o autor declinou o 
nome da filha Ana Lúcia Pereira, 
como destinatária do imóvel obje
to da ação de retomada; 
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b) o réu, ao contestar, não impug
nou a condição de filha da pessoa 
referida como tal na inicial, limi
tando-se a suscitar a desnecessi
dade e insinceridade do pedido de 
retomada para uso de descenden
te, por ser o autor, a seu ver, pro
prietário de outros imóveis; 

c) o réu, ora recorrente, não im
pugna, mesmo agora, a autentici
dade da certidão, xerox de docu
mento público devidamente auten
ticado. 

A sentença de primeiro grau jul
gou, portanto, a lide, nos termos em 
que delimitada pelas partes, admi
tindo como verdadeira a filiação, não 
impugnada, e decretando o despejo 
por considerar presumida a sinceri
dade do pedido. 

Assim, a certidão juntada após a 
sentença, na pendência da apelação, 
apenas veio reforçar uma verdade 
que já estava clara nos autos, ou se
ja, a relação de parentesco declarada 
na inicial e aceita pelo réu na contes
tação, não se podendo afirmar, nas 
circunstâncias, que essa juntada ha
ja criado um fato novo em desfavor 
da parte contrária, causando-lhe pre
juízo, por si só. 

Masto, pois, a alegada negativa de 
vigência ao art. 398 do CPC, nos ter
mos de precedentes jurisprudenciais 
que rejeitam a nulidade, por inobser
vância desse dispositivo, quando o do
cumento for irrelevante ou simples 

complementação da prova. (Cf Theo
tonio Negrão, CPC, 24!! ed., notas 
398:3, in fine). 

Quanto à não conversão do agra
vo de instrumento em agravo regi
mental, a manifestação de inconfor
mismo deveria ter sido formulada na 
ocasião própria. Além disso, tratan
do-se de erro grosseiro, não há diver
gência com as ementas citadas a fls. 
62. Por último, não cumpriu o recor
rente as exigências do art. 255, § 22, 

do Regimento Interno. 

Não conheço do recurso. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 35.159-9 - SP 
(93.0013768-9) - Relator: O Sr. Mi
nistro Assis Toledo. Recte.: José 
Martins Filho. Advogados: Sérgio 
Oliveira e outros. Recdo.: Alfredo 
Lourenço Pereira. Advogado: Ary de 
Oliveira Lima. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, não conheceu do recurso, nos ter
mos do voto do Min. Relator (em 
18.08.93 - 5!! 'furma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. Edson Vidigal, Jesus Costa 
Lima, José Dantas e Flaquer Scar
tezzini. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro JESUS COSTA LIMA. 
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RECURSO ESPECIAL N!! 35.280-0 - SP 

(Registro n!! 93.0014126-0) 

Relator: O Sr. Ministro Barros Monteiro 

Recorrentes: Luzia Bruschi Gade e outros 

Recorridos: Carlos Alberto Valim de Oliveira e outros 

Advogados: Drs. Vera Lúcia Salvadori Moura e outro, e Fernando Eugê
nio de Queiroz e outros. 

EMENTA: Concubinato. Sociedade de fato. Partilha dos bens ha
vidos mediante esforço comum. 

Para a ocorrência da sociedade de fato, não há mister que a con
tribuição da concubina se dê necessariamente com a entrega de di
nheiro ao concubino; admite-se para tanto que a sua colaboração 
possa decorrer das próprias atividades exercidas no recesso do lar 
(administração da casa, criação e educação dos filhos). Precedentes. 

Recurso especial conhecido e provido parcialmente. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Quarta 'furma do Supe
rior Tribunal de Justiça, por unani
midade, conhecer do recurso e dar
lhe parcial provimento, na forma do 
relatório e notas taquigráficas prece
dentes que integram o presente jul
gado. Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Ruy Rosado de Aguiar, An
tônio 'Ibrreão Braz e Sálvio de Fi
gueiredo. 

Brasília, 9 de agósto de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro SÁLVIO DE FIGUEIRE
DO, Presidente. Ministro BARROS 
MONTEIRO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO BARROS MON
TEIRO: Luzia Bruschi Gade e outros 
ajuizaram contra Carlos Alberto Va
lim de Oliveira e outros ação decla
ratória de sociedade de fato, reco
nhecimento de meação e partilha, 
com dissolução da mesma sociedade, 
alegando que são irmãos e sobrinhos 
da falecida Deomira Bruschi, que vi
veu em concubinato com o também 
falecido Luiz de Oliveira, pai dos 
réus, durante quase 40 anos. Anota
ram que, no início, o referido casal 
não possuía bens, os quais foram 
sendo adquiridos paulatinamente na 
constância da relação concubinária, 
dentre eles, além da casa onde resi
diam ao falecerem, dois apartamen-
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tos situados na Praia Grande-SP. 
Pleitearam, por conseguinte, a mea
ção a que têm direito decorrente dos 
direitos hereditários deixados pela 
concubina falecida. 

O Dr. Juiz de Direito, consideran
do a condição de Dn'!: Deomira de mu
lher do lar, dedicada aos afazeres 
domésticos e aos cuidados dirigidos 
ao companheiro, julgou procedente a 
ação, para declarar a existência do 
concubinato e o conseqüente direito 
à meação dos bens comprovadamen
te adquiridos durante o período de 
convivência more uxorio, exclusi
vamente os relacionados no arrola
mento de bens, cuja verificação e 
respectivo quantum serão apurados 
em liquidação de sentença, por arbi
tramento. 

A Quinta Câmara Civil do Tribu
nal de Justiça do Estado de São Pau
lo deu provimento ao apelo interpos
to pelos réus, prejudicado o recurso 
adesivo dos autores, para julgar im
procedente a ação. Eis os seus funda
mentos: 

"Dedicação da companheira nos 
afazeres domésticos, respeito e fi
delidade devotados ao concubino, 
bem como natural troca de afeto 
e assistência, não são atributos 
exclusivos da relação concubiná
ria. Como cediço, a quase totalida
de das esposas desenvolve idênti
ca atividade, com a mesma perfei
ção, quando o direito à meação 
decorre apenas do regime de bens 
do casamento. Serviços naturais 
do dia a dia no lar não geram di
reito extra. 

Sob ótica desenvolvida pelo ilus
tre Magistrado, a relação concubi
nária não gera resultado imposto. 

A união estável pressupõe, na 
verdade, bem estar comum, com 
administração e execução de ser
viços domésticos pela mulher, ex
tamente como ocorre com a espo
sa, sem qualquer conseqüência ju
ridica. Pensamento inverso conce
deria à concubina, que também 
recebe toda assistência, respeito e 
carinho durante a convivência, di
reito que o casamento não garan
te. 

Bem afastada a participação de 
Deomira na formação do patrimô
nio, Luiz sempre exerceu ativida
de lucrativa, amealhando bens 
antes da união, não se pode argu
mentar com reconhecimento da si
tuação fática como entidade fami
liar. O parágrafo 32, do artigo 226 
da Constituição Federal reconhe
ce a união estável entre o homem 
e a mulher como entidade fami
liar apenas para efeito de prote
ção pelo Estado, como resulta cla
ro do texto. Não se cuida de sim
ples sociedade depreciativa, mas 
de evolução constitucional que ob
jetiva facilitar e incentivar sua 
conversão em casamento. A pri
mazia desta instituição vem con
firmada pela preservação da legis
lação de caráter restritivo a direi
tos de concubino, como proibição 
de doação (artigo l.177 do Código 
Civil), proibição de favorecer em 
testamento (art. l.719, IH) e ou
tros. Em monografia publicada na 
Revista de Jurisprudência do Tri-
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bunal de Justiça, volume 115/19, 
o eminente Ney Almada, espe
cialista na matéria, pontifica: 'A 
Constituição Federal de 1988 não 
equiparou casamento e concubina
to, conquanto haja reconhecido es
te último, como realidade fática 
invencível. O reconhecimento é 
conduzido a uma finalidade espe
cífica: para efeito de proteção do 
Estado. Analistas desavisados in
ferem a pretensa equiparação de 
direitos. O escopo subjacente do 
constituinte outro não pode ter si
do que programar, o quanto pos
sível, o término das ligações ilegí
timas, mediante conversão em ca
samento'. 

Nesta Câmara prevalece a orien
tação pois, 'o simples concubina
to não gera direitos ao patrimônio 
do companheiro. O que legitima a 
partilha é a sociedade de fato en
tre os concubinos. Não provada a 
sociedade de fato, não pode pros
perar a pretensão da cOl_cubina, 
proclamou o Pretório Excelso' (RTJ 
104/290). A matéria foi examina
da com particularidade no jul
gado publicado na RJT JESP voI. 
110/339." (fls. 468/469). 

Opostos embargos declaratórios e 
rejeitados, os autores manifestaram 
o presente recurso especial, com fun
damento na alínea c do permissivo 
constitucional. Apontaram divergên
cia com a Súmula n2 380-STF e com 
os julgados do Supremo Tribunal Fe
deral, in RTJ's 70/108, 104/290 e 
127/1.198 e RT 540/216; com decisões 
desta Corte, in RSTJ 9/361 e 8/475 
e do Tribunal de Alçada do Estado 

do Rio de Janeiro, in RT 535/190. 
Sustentaram, em síntese, que os ser
viços domésticos prestados pela con
cubina, ao longo de aproximadamen
te 40 anos de convivência, são sufi
cientes para caracterizar a socieda
de de fato e dar-lhes o direito à mea
ção. Contudo, se não for reconheci
do esse direito, requerem indeniza
ção por todos esses anos de trabalho 
prestados ao concubino. 

Contra-arrazoado, o recurso espe
cial foi admitido na origem subindo 
os autos em seguida a esta Corte. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO BARROS MON
TEIRO (Relator): O Acórdão recorri
do admite a circunstância de que, 
nos quase quarenta anos de união 
more uxorio, a falecida Deomira 
Bruschi se dedicou aos labores do
mésticos, administrando o lar com 
respeito e fidelidade devotados ao 
companheiro, sem, todavia, reconhe
cer a este mister qualquer conse
qüência jurídica (fls. 468). Daí haver 
arredado a existência da sociedade 
de fato e, por conseguinte, haver a 
pretensão inicial. 

Vem o apelo extremo em aprecia
ção apenas pela letra c do admissi
vo constitucional. Dentre os diversos 
arestos selecionados pelos recorren
tes, considero que dois deles eviden
ciam quantum satis o conflito pre
toriano ocorrente acerca do tema que 
ora se põe. O primeiro e mais carac
terístico é aquele inserto na Revis
ta do Superior Tribunal de Justiça, 
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vol. 9, págs. 361-366, REsp n!! l.648-RJ, 
relator o eminente Ministro Eduardo 
Ribeiro, onde se acentuou de modo 
bastante nítido e incisivo que, para 
se reconhecer a existência da socie
dade de fato entre concubinos, não é 
indispensável que ambos hajam con
tribuído diretamente para a forma
ção do acervo patrimonial comum, 
bastando que a colaboração seja in
direta, ainda que restrita ao traba
lho doméstico. É o que se acha ano
tado no douto voto do Ministro Rela
tor, transcrito em parte pelos recor
rentes. O segundo paradigma a acei
tar-se é proveniente da Suprema 
Corte (RTJ voI. 127, págs. 1.198-
1.200, reI. Ministro Sydney Sanches), 
onde se observou que a participação 
da mulher pode ocorrer diretamente 
com a aquisição, fonlecimento de di
nheiro ou com o trabalho doméstico. 

Esta última orientação é a que 
tem merecido o beneplácito da juris
prudência francamente dominante, 
inclusive no Excelso Pretório. Pode 
ser lembrado aqui o voto do ilustre 
Ministro Moreirâ Alves, publicado 
na RTJ voI. 75, pág. 938, de confor
midade com o qual: 

"Por outro lado, para a ocorrên
cia de sociedade de fato não há 
mister que a colaboração da con
cubina se dê necessariamente com 
a entrega de dinheiro ao seu con
cubino, seja ele, ou não, produto 
de trabalho fora do lar; admite-se 
que essa colaboração possa decor
rer do próprio labor doméstico, 
nos casos em que, graças à admi
nistração do lar pela mulher, se 

façam, ou se ampliem economias, 
graças às quais se forma o patri
mônio comum. Essa hipótese evi
dentemente não ocorre quando o 
concubino, antes do concubinato, 
já era rico, e a concubina não de
monstra que, graças ao seu traba
lho no lar, o homem veio a am
pliar, ainda mais, seu patrimônio". 

Neste Superior Tribunal de Justi
ça, a sua jurisprudência tem procla
mado a admissibilidade da formação 
do patrimônio comum, entre os con
cubinos, mercê da contribuição indi
reta da companheira, dando-se aí re
levo à colaboração da mulher para a 
economia doméstica (REsp n!! 483-
RJ, relator designado o Ministro Nil
son Naves, in "Jurisprudência do 
Superior 'fribunal de Justiça e 'fribu
nais Regionais Federais", "Lex", vol. 
20, págs. 62-75). 

A diretriz mencionada não se cin
ge a julgados oriundos da C. Tercei
ra Thrma, que, aliás, adotara idên
tica linha na oportunidade de julga
mento do REsp n!! 33.291-0/SP, rela
tor Ministro Eduardo Ribeiro. Thm
bém esta Quarta Thrma tem esposa
do igual entendimento: assim é que 
no REsp n!! 38.657-8/SP, julgado em 
22 de março p.p., o preclaro Relator, 
Ministro Sálvio de Figueiredo Teixei
ra, lavrou para o Acórdão a seguin
te ementa: 

"I - Constatada a contribuição 
indireta da ex-companheira na 
constituição do patrimônio amea
lhado durante o período de convi
vência more uxorio, contribuição 
consistente na realização de tare-
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fas necessárias ao regular geren
ciamento da casa, aí incluída a 
prestação de serviços domésticos, 
admissível o reconhecimento da 
existência da sociedade de fato e 
do conseqüente direito à partilha 
proporcional. 

II - Verificando que haja sido 
significativa para a formação de 
tal patrimônio a diminuição de 
despesas (economia) proporciona
da pela execução das atividades 
de cunho doméstico pela ex-com
panheira, há que se reconhecer 
patenteado o 'esforço comum' a 
que alude o enunciado n!! 380 da 
Súmula/STF". 

Essa, aliás, a orientação prevale
cente no REsp n!! 1l.660-0/SP, de 
que foi relator também o Sr. Minis
tro Sálvio de Figueiredo Teixeira. 

E, ainda há pouco, esta Turma 
examinou espécie similar (REsp n!! 
45.886-2/SP, relator Ministro Antô
nio 'Ibrreão Braz), onde se registrou 
a ementa seguinte: 

"Concubinato. Sociedade de fa
to. Partilha dos bens. 

A simples convivência more 
uxorio não confere direito à par
tilha de bens, mas a sociedade de 
fato que dela emerge pelo esforço 
comum dos concubinos na constru
ção do patrimônio do casal. Para a 
formação de tal sociedade, contu
do, não se exige que a concubina 
contribua com os rendimentos de
correntes do exercício de ativida
de economicamente rentável, bas
tando a sua colaboração nos labo-

res domésticos, tais como a admi
nistração do lar e a criação e edu
cação dos filhos, hipótese em que 
a sua parte deve ser fixada em 
percentual correspondente à sua 
contribuição" . 

É isto precisamente o que se deu 
no caso em foco. A falecida Deomira 
Bruschi, durante quase quarenta 
anos, consagrou-se à tarefa de admi
nistrar o lar, propiciando ao seu com
panheiro a tranqüilidade necessária 
para desenvolver-se em suas ativida
des profissionais. Resultado disso é 
que não se pode deixar de admitir a 
existência na espécie da sociedade de 
fato entre os concubinos, com o con
seqüente reconhecimento do direito 
dos autores, na qualidade de herdei
ros e sucessores da finada compa
nheira, à parte a ela cabente na mes
ma sociedade. Consoante restou de
cidido no REsp n!! 45.886-21SP, acima 
mencionado, essa parte deve ser fixa
da proporcionalmente em relação à 
contribuição despendida. Em sentido 
símile, confira-se o julgado proferido 
no REsp n!! 9.592-SP, relator Minis
tro Eduardo Ribeiro. 

Na hipótese ora submetida ao cri
vo desta Turma, segundo assenta
ram as instâncias ordinárias, a coo
peração da mulher na constituição 
do acervo patrimonial do companhei
ro restringiu-se ao exercício dos afa
zeres domésticos; por absolutamen
te tênue e frágil a prova coligida, 
não se logrou demonstrar que a ex
tinta tivesse realmente prestado tra
balhos de costureira para terceiros, 
nem tampouco que tivesse concorri-
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do com algum numerário para aqui
sição de bens, provindo da herança 
havida de seu genitor. Adstrita a 
tanto a colaboração da falecida, a 
melhor solução in casu é, ao invés 
de acolher-se o pedido de meação, fi
xar-se o percentual de 30% sobre os 
bens adquiridos na constância da 
convivência more uxorio, critério 
este que predominou, por sinal, no 
supra-aludido REsp n2 45.886-2/SP. 

Ante o exposto, conheço do recur
so e dou-lhe provimento parcial pa
ra declarar a existência da socieda
de de fato entre os concubinos fale
cidos e, por conseguinte, o direito 
dos autores à parte correspondente 
a 30% sobre os bens comprovada
mente adquiridos na constância da 
união concubinária, relacionados na 
medida cautelar em apenso, cuja ve
rificação e respectivo quantum de
verão ser apurados oportunamente 
em liquidação por arbitramento. As 
custas do processo serão pagas em 
proporção (1/3 pelos autores e 2/3 
pelos réus), tocando a estes últimos 
a responsabilidade pela verba advo
catícia da parte contrária, definida 
em 10% sobre o valor total da conde-

nação, já considerada aí a sucum
bência parcial dos demandantes. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 35.280-0 - SP 
(93.0014126-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro Barros Monteiro. Rectes.: Lu
zia Bruschi Gade e outros. Advoga
dos: Vera Lúcia Salvadori Moura e 
outro. Recdos.: Carlos Alberto Valim 
de Oliveira e outros. Advogados: 
Fernando Eugênio de Queiroz e ou
tros. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, conheceu do recurso e deu par
cial provimento, nos termos do voto 
do Sr. Ministro Relator (em 09.08.94 
- 4~ 'furma). 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Ruy Rosado, Antônio 'Ibrreão 
Braz e Sálvio de Figueiredo. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Fontes de Alencar. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro SÁLVIO DE FIGUEIREDO. 

RECURSO ESPECIAL N2 35.281-9 - MG 

(Registro n2 93.0014128-7) 

Relator: O Sr. Ministro Ruy Rosado de Aguiar 

Recorrentes: Plumacotton Ltda. e outros 

Recorrido: Banco Hércules S/A 

Advogados: Paulo André Rohrmann e outros, e Noelho Adelino Macha
do e outros 
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EMENTA: Penhora. Bem de família. Lei 8.009/90. Sociedade co
mercial. Entidade familiar. Desconsideração da personalidade ju
rídica. 

L O conceito de entidade familiar, no direito civil brasileiro, corres
ponde ao disposto na Constituição da República (art. 226 e parágra
fos), não compreendendo a sociedade comercial, cujos sócios inte
gram uma mesma família. '!rata-se aí de uma empresa familiar, mas 
não da entidade familiar referida no artigo 12 da Lei 8.009/90. 

2. A desconsideração da personalidade jurídica, não para benefi
ciar os credores, mas para proteger os sócios, além de implicar al
teração dos fundamentos do instituto, somente pode ser examina
da em recurso especial se atendidos deste os requisitos processuais 
específicos. 

Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhecer 
do recurso. Votaram com o Relator 
os Srs. Ministros Antônio Torreão 
Braz, Fontes de Alencar, Sálvio de 
Figueiredo e Barros Monteiro. 

Brasília, 18 de outubro de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALENCAR, 
Presidente. Ministro RUY ROSADO 
DE AGUIAR, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO RUY ROSADO 
DE AGUIAR: Trata-se de embargos 
à execução opostos por Plumacotton 
Ltda., Renato Pereira Diniz e Shir-

les Hudson Pereira Diniz contra Ban
co Hércules S/A, julgados improceden
tes. 

A Segunda Câmara Civil do Tri
bunal de Alçada do Estado de Minas 
Gerais negou provimento ao recurso 
da embargante, nos termos do voto 
do em. relator: 

"A sentença é mantida. O imó
vel penhorado, conforme documen
to de fls. 07-TA, pertence a pessoa 
jurídica. A Lei n~ 8.009, ampara 
somente bem de família e não faz 
menção a benefício de empresa. A 
sentença monocrática analisou 
muito bem a matéria e merece o 
nosso respeito à qual me reporto. 
Ante essas considerações, nego pro
vimento ao recurso". (fl. 67) 

No apelo especial (art. 105, IlI, 
alíneas a e c, da CF), afirmam que 
o imóvel penhorado é de proprieda
de da Plumacotton Ltda., da qual so-
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mente os demais recorrentes, mari
do e mulher, são sócios. Como o bem 
é não só o único imóvel da empresa, 
mas também o único imóvel dos só
cios recorrentes, servindo de mora
dia ao casal, tornou-se impenhorá
vel. Ressaltam que o art. 12 da Lei 
n2 8.009/90 abrange não só o imóvel 
residencial, mas também o de enti
dade familiar. E o caso em apreço 
estaria incluído nesta última hipóte
se, já que a pessoa jurídica (entida
de) tem como sócios apenas os re
querentes, marido e mulher. 

Apontam dissídio jurisprudencial e 
exaltam o caráter social da Lei 8.009/ 
90, desvirtuado pelo acórdão recorrido. 

Admitido o recurso através do Agra
vo de Instrumento n2 35.705-8IMG, com 
contra-razões, subiram os autos a es
ta ego Corte. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO RUY ROSADO 
DE AGUIAR (Relator): 1. Os recor
rentes sustentam a tese de que a re
ferência feita no artigo 12 da Lei n2 

8.009/90 à "entidade familiar", com
preende a sociedade comercial cons
tituída apenas de pessoas da família, 
de sorte que o bem de propriedade 
da sociedade, que sirva de moradia 
ao sócios e seus familiares, estaria 
imune à penhora por dívida da socie
dade, na forma da legislação especial. 

Não têm razão. O conceito de en
tidade familiar empregado na lei so-

bre a impenhorabilidade de bens de
ve se restringir aos termos da defi
nição fornecida pela Constituição da 
República: entende-se por entidade 
familiar a formada pelos cônjuges e 
seus filhos, em razão do casamento, 
pela que decorre da união estável 
entre o homem e a mulher, e pela 
comunidade formada por qualquer 
dos pais e seus dependentes (artigo 
226 e §§ da CR). A sociedade cujos 
sócios integram uma entidade fami
liar é uma empresa familiar, mas 
não a entidade familiar contemplada 
na Constituição ou na Lei 8.009/90. 

2. Visto de outro ângulo, o pleito 
dos recorrentes propõe uma questão 
singular: a desconsideração da pessoa 
jurídica, não para atingir os bens dos 
sócios que atrás dela se escondem, a 
benefício dos credores prejudicados 
pelo abuso da personalidade jurídica, 
mas, inversamente, para proteger 
os interesses dos sócios em relação 
aos bens sociais. Ocorre que isso im
plica, também, a mudança do pró
prio fundamento do instituto, assim 
como apontado por Serick, que é o 
de abuso de direito, com ofensa à 
boa-fé (Cfr. Juan Dobson, EI abu
so de la personalidad juridica, De
palma, págs. 17 e seguintes). De 
qualquer modo, estaria disposto a 
enfrentar o tema desde que tivesse 
sido ele objeto de julgamento na 
instância ordinária e ali definidos e 
aceitos os pressupostos indispensá
veis ao exame de tal desconsidera
ção, não para afastar a personalida
de da sociedade comercial, mas 
imantar certos bens seus com a 
imunidade prevista na lei. Inexis
tindo esses requisitos, inviável sua 
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apreciação na via angustiada do re
curso especial. 

Isto posto, não conheço. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 35.281-9 - MG 
(93.0014128-7) - Relator: O Sr. Mi
nistro Ruy Rosado de Aguiar. Rec
tes.: Plumacotton Ltda. e outros. Ad
vogados: Paulo André Rohrmann e 
outros. Recdo.: Banco Hércules S/A. 

Advogados: Noelho Adelino Macha
do e outros. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, não conheceu do recurso (em 
18.10.94 - 4~ 'furma). 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Antônio 'Ibrreão Braz, Fontes 
de Alencar, Sálvio de Figueiredo e 
Barros Monteiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro FONTES DE ALENCAR. 

RECURSO ESPECIAL N~ 35.827-2 - SP 

(Registro n~ 93.0016233-0) 

Relator: O Sr. Ministro Sálvio de Figueiredo 
Recorrente: Francisco Augusto Banamo 
Recorrido: Makro Atacadista S/A 
Advogados: Drs. José Nassif Neto e outro e, Christina Fontana Guerini 

e outro 

EMENTA: Direito Civil. Responsabilidade civil. Roubo de veícu
lo. Recurso desacolhido. 

I - Nem sempre o roubo constitui circunstância equiparável ao ca
so fortuito ou à força maior para fins de isenção de responsabili
dade, consoante já proclamaram precedentes do Tribunal (REsps 
31.206-SP e 36.433-7, DJU de 15.3.93 e 20.9.93, respectivamente). 

n - Mesmo quando a empresa não tem qualquer relação com o for
necimento de serviços de guarda e segurança, como as que se de
dicam ao comércio atacadista de supermercado, assumem dever de 
guarda e conservação, cumprindo-lhes fornecer vigilância adequa
da, o que encerra compromisso de diligenciar as cautelas e provi
dências assecuratórias regulares, normais. 

lU - Não se mostra exigível à empresa, no entanto, como regra, 
evitar subtração realizada com emprego de ameaça e violência a 
que nem mesmo os próprios donos dos veículos teriam condições 
de resistir. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, prosseguindo no julgamento, 
acordam os Ministros da Quarta M
ma do Superior 'fribunal de Justiça, 
na conformidade dos votos e das no
tas taquigráficas a seguir, por maio
ria, não conhecer do recurso, vencidos 
os Ministros Antônio 'Ibrreão Braz e 
Ruy Rosado de Aguiar. Votaram com 
o Relator os Ministros Barros Mon
teiro e Fontes de Alencar. 

Brasília, 12 de dezembro de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALENCAR, 
Presidente. Ministro SÁLVIO DE FI
GUEIREDO TEIXEIRA, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO: Cuida-se de ação in
denizatória, proposta contra Makro 
Atacadista S.A., objetivando haver 
reparação dos prejuízos decorrentes 
de roubo de veículo ocorrido em es
tacionamento mantido pela empre
sa ré. 

A sentença deu pela procedência 
do pedido, considerando a subtração, 
do modo como verificada, não equi
parável à "ocorrência de caso fortui
to ou força maior". 

Interposta apelação, o 'fribunal de 
Justiça de São Paulo deu-lhe provi
mento~ lançando acórdão assim emen
tado: 

"Responsabilidade civil. 
Subtração de veículo em estacio
namento de supermercado. 

Direito reconhecido, em tese, a in
denização. Ocorrência de roubo, e 
não de furto, com troca de tiros 
entre prepostos da empresa e os 
meliantes. Identificação, no caso, 
de força maior. Indenização não 
devida". 

Inconformado, o autor manifestou 
recurso especial, alegando negativa 
de vigência aos arts. 159 e 1.058, pa
rágrafo único, CC. Sustenta: 

a) que "requisito para se verificar 
a ocorrência de força maior/caso for
tuito é a prévia existência de todas 
as medidas preventivas ao alcance 
da natureza humana, que resulta
ram inócuas, diante da inevitabilida
de do ocorrido"; 

b) que a recorrida se houve com 
negligência quanto à adoção de tais 
medidas preventivas, dado que "não 
dispunha de seguranças no local (a
penas no momento da fuga dos la
drões estes foram atraídos para o 
estacionamento, em virtude da luta 
corporal que se travou entre o re
corrente e os ladrões); a empresa 
contratada (para prestar segurança) 
não estava orientada a manter vigi
lantes na área de estacionamento; 
um novato se encontrava na super
visão da segurança na ocasião; o 
veículo da segurança estava sem 
combustível; não havia controle de 
entrada e saída, nem guaritas de 
observação; somente após os fatos 
veio a ser providenciado o cerca
mento da área", restando evidencia
da a ausência dos pressupostos de 
imprevisibilidade e inevitabilidade 
do dano, necessários à configuração 
do caso fortuito ou de força maior; 
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c) que qualquer modalidade de 
subtração (furto ou roubo) acarreta 
a responsabilidade reparatória in
condicionada do estabelecimento co
mercial que oferece, como fator de 
atração de clientela, local presumi
velmente seguro para estacionamen
to. 

Sem contra-razões, foi o apelo ad
mitido na origem. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO (Relator): Esta Cor
te, em sede de recurso especial, to
ma em consideração os fatos tal co
mo delineados no acórdão recorrido. 

No caso, o ego Colegiado estadual, 
após afirmar ter havido roubo, com 
troca de tiros entre os assaltantes e 
os vigilantes do Makro, extraiu, do 
exame dos elementos de convicção 
carreados aos autos, conclusão no 
sentido de que a referida empresa 
comercial tomou as cautelas que lhe 
eram exigíveis relativamente à segu
rança dos carros parqueados no res
pectivo estacionamento. 

'Ial o que ressai do seguinte excer
to da fundamentação expendida no 
aresto impugnado: 

" ... havendo roubo e não furto, 
a violência voltada contra pessoas 
e não contra o veículo (o problema 
da identificação do delito, nessa 
segunda hipótese, embora impor
tante em sede de Direito Penal, 

aqui não assume tal relevância) po
derá, em tese, configurar excluden
te de força maior, elidindo a res
ponsabilidade da empresa quanto 
à indenização do prejuízo sofrido 
pelo cliente. 

No caso ora examinado houve, 
certamente, violência, de vez que 
trocaram tiros os guardas do esta
cionamento e os meliantes - a 
comprovar, portanto, que guardas 
existiam no local, armados e aten
tos. Os roubadores estavam preor
denados para enfrentar eventual 
reação que impedisse a consuma
ção do delito, já que o comparsa 
daquele que movimentou a cami
nhoneta, estando na direção de ou
tro veículo (certamente utilizado 
pela dupla para chegar ao Makro), 
ao perceber o início da reação que 
esboçava a vítima e seu amigo, 
atirou o veículo contra eles, che
gando a derrubar o apelado. 

Caracterizada, portanto, a for
ça maior a que aludiu o apelante 
em suas razões de recurso. Fize
ram o que estava no alcance deles 
os prepostos do apelante para im
pedir o roubo - a rigor, tendo ha
vido troca de tiros, chegaram a pôr 
em risco sua incolumidade física. 
Mais não era lícito exigir desses 
vigilantes. 

Inexistindo, portanto, compro
vada desídia do estabelecimento 
comercial e caracterizada, por ou
tro lado, a força maior prevista no 
art. 1.058 e seu parágrafo único 
do Código Civil, não há como vir 
a ser o réu compelido a indenizar 
o autor". 
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Não há, portanto, como acolher-se 
a irresignação recursal, lastreada às 
inteiras no argumento de que a re
corrida se teria havido com negligên
cia quanto à adoção das medidas 
preventivas de segurança que esta
vam ao seu alcance, sendo certo que 
a análise de tal aspecto, por exigir 
reexame da matéria fático-probató
ria, extravasa dos limites de cogni
ção admissíveis em sede de recurso 
especial (enunciado n!! 7 da Súmu
lalSTJ). 

É certo que nem sempre o roubo 
constitui circunstância equiparável 
ao caso fortuito ou à força maior pa
ra fins de isenção de responsabilida
de. Assim, por exemplo, nas hipóte
ses em que o estacionamento é pago, 
de forma ostensiva, constituindo sua 
exploração o núcleo da atividade co
mercial. 

Em casos tais, diante do risco ine
rente à atividade específica daquele 
que cobra, auferindo lucro direto, pa
ra oferecer local seguro ao parquea
mento de veículos, é de exigir-lhe cui
dados especiais com a vigilância. O 
roubo levado a efeito em estabeleci
mento dessa natureza, que comercia
liza a custódia de bens e valores, não 
exclui a responsabilidade reparatória. 
Confiram-se, exemplificativamente, 
os seguintes julgados: 

- "Direito Civil. Indenização. Rou
bo de veículo em estacionamento. 
Responsabilidade. Força maior. Re
curso desacolhido. 

I - Empresa que explora estacio
namento, cobrando pelo serviço pres
tado, tem dever de guarda e vigilân-

cia sobre os veículos parqueados, 
respondendo por indenização em 
caso de subtração. 

II - O roubo, a exemplo do furto, 
não pode ser alegado como motivo 
de força maior por quem, em razão 
do seu ramo de atividade, tem por 
obrigação e especialidade prestar 
segurança" (REsp 31.206-SP, por 
mim relatado, DJ de 15.3.93). 

- "Civil. Responsabilidade. Guar
da de veículos. Roubo. 

Não constitui força maior, capaz 
de elidir responsabilidade indeni
zatória, a circunstância de roubo 
a mão armada de veículo entre
gue à guarda de empresa que ex
plora estacionamento noturno de 
veículo, com manutenção de vigi
lância que se apresentou ineficaz 
para a guarda do bem depositado" 
(REsp 36.433-7-SP, relator o Sr. 
Ministro Dias Trindade, DJ de 
20.9.93). 

Na espécie, contudo, restou assen
tado - e, aliás, é notório - que a 
mercancia a que se dedica a empre
sa recorrente não tem qualquer re
lação com o fornecimento de serviços 
de guarda e segurança. Exerce, como 
cediço, o comércio atacadista de pro
dutos de supermercado. 

Dúvida não há de que, ao oferecer 
estacionamento, como fator de cap
tação de clientela e, portanto, fonte 
de lucro indireto, assume dever de 
guarda e conservação em relação aos 
veículos parqueados, cumprindo-lhe 
fornecer vigilância adequada. 

Thl obrigação, no entanto, encerra 
compromisso de diligenciar as cau-
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telas e providências assecuratórias 
regulares, normais. Não se lhe mos
tra exigível, como regra, evitar sub
tração realizada com emprego de 
ameaça e violência a que nem mes
mo os próprios donos dos veículos te
riam condições de resistir. 

Haveria, caso assim não se consi
derasse, nítido desequih'brio na equa
ção obrigacional estabelecida entre 
estes e a empresa mantenedora do 
estacionamento. O risco assumido se
ria excessivo e desproporcional ao be
nefício por ela auferido. 

Em face do exposto, não conheço 
do recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n!! 35.827-2 - SP 
(93.0016233-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro Sálvio de Figueiredo. Recte.: 
Francisco Augusto Bonomo. Advoga
dos: José Nassif Neto e outro. Rec
do.: Makro Atacadista S/A. Advoga
dos: Christina Fontana Guerini e ou
tro. 

Decisão: Após os votos dos Srs. 
Ministros Relator e Barros Montei
ro, não conhecendo do recurso, e do 
Sr. Ministro Antônio Torreão Braz, 
dele conhecendo e dando-lhe provi
mento, pediu vista o Sr. Ministro 
Ruy Rosado de Aguiar (em 18.10.94 
- 4~ 'furma). 

Aguarda o Sr. Ministro Fontes de 
Alencar. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro FONTES DE ALENCAR. 

VOTO - VISTA 

O SR. MINISTRO RUY ROSADO 
DE AGUIAR: Peço vênia ao eminen
te Min. Relator e aos que o acompa
nharam, para votar de acordo com o 
em. Min. Antônio Torreão Braz. 

A causa estranha que exonera o 
devedor "deve revestir o caráter de 
imprevisibilidade, não em termos 
abstratos, mas apreciada em função 
de dever que incumbe ao agente" 
(Aguiar Dias, "Da Responsabilida
de Civil", 3~ ed., pág. 671). Recente
mente, nesta 4~ 'furma, decidiu-se 
que a rede ferroviária responde pe
los assaltos cometidos no interior 
dos trens suburbanos de grande me
trópole porque hoje não se consti
tuem mais em fatos imprevisíveis, 
apesar de serem fatos de terceiros, 
cumprindo à empresa adotar as me
didas necessárias para a sua evita
ção. Assim também, em se tratando 
de estacionamento de empresa gran
de atacadista, é evidente a previsibi
lidade de ser o seu parque de estacio
namento para clientes atacado por 
deliqüentes, que agirão com maior 
ou menor violência contra a coisa ou 
contra a pessoa. Não será o fato de 
ter sido a subtração cometida de um 
ou de outro modo que servirá como 
parâmetro para a exoneração da res
ponsabilidade da empresa que se be
neficia do estacionamento. A previ
sibilidade da subtração e a falta de 
adoção das medidas para impedi-la 
são os elementos suficientes para o 
reconhecimento da responsabilidade 
da ré, assim como disposto na v. 
sentença, que restabeleço: 

268 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 7, (73): 185-409, setembro 1995. 



"De modo geral reconhece-se a 
excludente de responsabilidade 
quando o fato é inevitável, irresis
tível e imprevisível, rompendo a 
relação de causalidade entre a 
ação ou omissão do agente e o da
no sofrido pela vítima. Conforme 
apurou-se, eventual violência ou 
ameaça teria ocorrido para assegu
rar a subtração, porque circuns
tancialmente o autor da subtração 
foi surpreendido já no interior do 
veículo; demorasse o autor mais 
alguns minutos para sair do esta
belecimento e nem teria observa
do a subtração. 

A localização de vários veículos 
em local desprotegido enseja, ine
gavelmente, a prática de furtos; 
no próprio local ocorreram outros 
casos, conforme depoimento da 
testemunha da requerida e de seu 
representante, demonstrando que 
a ocorrência era previsível. 

Da mesma forma, a empresa 
mantém seguranças no local, após 
o evento cercou a área do estacio
namento, e a orientação no senti
do de fiscalização e observação 
~os veículos estacionados e que 
mgressam no local, demonstram 
que ocorrências deste tipo podem 
ser evitadas e não podem ser con
sideradas como irresistíveis. 

Assim, se a requerida tinha o 
dever de vigilância e se as circuns
tâncias do caso concreto não se 
equiparam à ocorrência de caso 
fortuito ou força maior, subsiste 
sua responsabilidade e o dever de 
indenizar." (fls. 77/78). 

Isto posto, acompanho o eminen
te Min. Thrreão Braz. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO TOR
REÃO BRAZ: Sr. Presidente, peço 
vênia para discordar do eminente 
Ministro Relator. 

Não obstante a oposição de certa 
doutrina, o fato é que a jurisprudên
cia do STJ, com elogiável acerto, as
sentou que a responsabilidade do es
tabelecimento comercial tem por fun
damento o dever de guarda decorren
te da ficta traditio do veículo, pou
co importando que a sua subtração 
advenha de furto ou de roubo, pois 
não se faz necessário indagar da 
existência de culpa. 

Os tribunais, no seu mister de jul
gar e dirimir conflitos, hão de amol
dar a rigidez de conceitos jurídicos à 
realidade da dinâmica social. É a ju
risprudência que, ao adaptar insti
tutos a situações emergentes da evo
lução do comércio jurídico, cria direi
to novo a reger relações que recla
mam a tutela estatal. 

O depósito, no caso, é mercantil 
porque comerciante o depositário 
cuja compensação consiste no lucr~ 
auferido pelo aumento da clientela 
(Código Comercial, art. 280). Des
tarte, o depositário responde pelo 
dano que a coisa depositada vier a 
sofrer, salvo na hipótese de caso for
tuito ou de força maior, ex vi do 
art. 1.277 do Código Civil, que fun
ciona como norma supletiva do Có
digo do Comércio. 

Ora, o caso fortuito e a força maior 
caracterizam-se pela imprevisibilida
de e inevitabilidade do evento. No Bra
sil dos dias correntes, o roubo, o as
salto a mão armada deixou de consti-
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tuir fato imprevisível e inevitável, 
tal a habitualidade da sua ocorrên
cia, não sendo lícito invocá-lo como 
causa de exclusão da responsabilida
de. 

Pelos motivos expostos, conheço 
do recurso e dou-lhe provimento. 

VOTO-VOGAL 

O SR. MINISTRO FONTES DE 
ALENCAR (Presidente): Com as ex
plicitações do Eminente Ministro Re
lator, eu o acompanho. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 35.827-2 - SP 
(93.0016233-0) - Relator: O Sr. Mi-

nistro Sálvio de Figueiredo. Recte.: 
Francisco Augusto Bonomo. Advoga
dos: José NassifNeto e outro. Rec
do.: Makro Atacadista S/A. Advoga
dos: Christina Fontana Guerini e ou
tro. 

Decisão: Prosseguindo no julga
mento, a 'furma, por maioria, não co
nheceu do recurso, vencidos os Srs. 
Ministros Antônio 'Ibrreão Braz e Ruy 
Rosado de Aguiar (em 12.12.94 - ~ 
'furma). 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Barros Monteiro e Fontes de 
Alencar. Vencidos os Srs. Mins. An
tônio 'Ibrreão Braz e Ruy Rosado de 
Aguiar. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro FONTES DE ALENCAR. 

RECURSO ESPECIAL N2 36.807-3 - SP 

(Registro n2 93.0019144-6) 

Relator: O Sr. Ministro Demócrito Reinaldo 

Recorrente: Algodoeira Donega Ltda. 

Recorrida: Fazenda do Estado de São Paulo 

Advogados: Cyri Penna Cesar Dias e outro e Eleonora Lucchesí Martins 
Ferreira e outros 

EMENTA.: Processual Civil. Limites subjetivos e objetivos da coi
sa julgada. ICM com pagamento diferido. Creditamentos indevidos. 

Não fazem "coisa julgada" na conformidade da lei processual ci
vil (artigo 469), os motivos, ainda que relevantes para determinar 
o alcance da parte dispositiva da sentença. 
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A sentença proferida em executivo fiscal não faz "coisa julgada" 
quanto à legitimidade, em tese, da cobrança de certo tributo (no ca
so, o ICM), quando esta (cobrança) é pertinente a processos dife
rentes e a "exercícios", também, "diversos". 

A mera discussão, em outra causa, sobre as conseqüências e a na
tureza jurídica do "diferimento" e a sua influência para efeito de 
creditamento de ICM, não impede o reexame da matéria (diferimen
to) em processos subseqüentes. 

Na hipótese de o pagamento do imposto (ICM) (relativo à impor
tação de matéria-prima) estar "diferida" (para o momento da saí
da dos produtos industrializados), inexiste débito precedente pa
ra justificar o creditamento. 

Recurso a que se nega provimento. Decisão unânime. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em 
que são partes as acima indicadas, 
decide a Primeira Th.rma do Supe
rior 'fribunal de Justiça, por unani
midade, negar provimento ao recur
so, na forma do relatório e notas ta
quigráficas constantes dos autos, 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. Participaram do 
julgamento os Srs. Ministros Hum
berto Gomes de Barros, Milton Luiz 
Pereira, Cesar Asfor Rocha e Garcia 
Vieira. 

Brasília, 15 de agosto de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro DEMÓCRITO REINAL
DO, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO: O ilustre Representan
te do Ministério Público Federal, as
sim resumiu a controvérsia: 

"A decisão recorrida confirmou 
a sentença monocrática que havia 
rejeitado os embargos opostos à 
Execução Fiscal ajuizada para a 
cobrança de débito de ICM dos 
exercícios de 1981, 1982 e 1983 e 
respectivos acréscimos, decorren
te de creditamentos indevidos em 
operações cujo pagamento do tri
buto estava diferido para a subse
qüente saída dos produtos indus
trializados. A ré se defendeu ale
gando ser legal o creditamento e 
existir coisa julgada reconhecen
do o seu direito, além de indevi
dos os juros e a correção." 

Os embargos foram indeferidos, 
em ambas as instâncias. 

Contra esta decisão, manifesta, a 
vencida, recurso especial, sobre ale
gar ofensa, pelo decisum, aos arti
gos 467 e 468 do Código de Proces
soCivil e artigo 32, § 12, do Decreto
lei n2 406/68 e dissenso pretoriano, 
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eis que, incidiu em maltrato à coisa 
julgada e ao princípio da não cumu
latividade. 

Admitido na origem e contra-arra
zoado, nesta instância, o Ministério 
Público Federal manifestou-se pelo 
improvimento do apelo. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO (Relator): Senhores Mi
nistros: 

A Fazenda do Estado promoveu 
Executivo Fiscal contra a Algodoei
ra Danuza Ltda., visando à cobran
ça de crédito de ICM, nos exercícios 
de 1981 a 1983, com os devidos con
sectários (juros e correção monetá
ria). 

O débito fiscal se originou de cre
ditamentos indevidos, lançados pela 
empresa executada e relativos a ope
rações cujo pagamento do tributo, 
consoante a legislação de regência, 
estava diferido para a subseqüente 
saída das mercadorias (produtos in
dustrializados). 

A executada opôs embargos à Exe
cução, indeferidos em ambas as ins
tâncias. 

É contra esta decisão que a ven
cida manifesta recurso especial, omi
tindo o permissivo constitucional em 
que se arrima e alegando afronta a 
lei federal (artigos 467 e 468 do 
CPC) e artigo 32, § 12 do Decreto-lei 
n 2 406/68), eis que, o decisório se 

houve com maltrato à coisa julga
da e o princípio da cumulatividade, 
além de dissentir de julgados de 
outros Tribunais. 

Não me parece, com a razão, o re
corrente. 

Sobre entender ter havido desafei
ção à coisa julgada, "aduz que a de
cisão proferida nos Embargos Infrin
gentes n2 12.866-2, que lhe assegu
rou o crédito pela entrada de algo
dão em seu estabelecimento, consti
tuiu coisa julgada em seu favor, a 
impedir que se rediscuta a questão 
do diferimento. 

Nada mais desarrazoado. Como é 
consabido, "não fazem coisa julgada, 
os motivos, ainda que importantes 
para determinar o alcance da parte 
dispositiva da sentença" (artigo 469 
do CPC). A mera discussão, em ou
tra causa, sobre as conseqüências e 
natureza jurídica do diferimento e a 
sua influência para efeito de credi
tamento de ICM, não impede a re
discussão da matéria em processos 
subseqüentes. 

Demais disso, o processo referido 
é inteiramente diverso deste (embo
ra se trate de duas execuções). Aqui 
se executa débito de ICM pertinen
tes a operações havidas nos anos de 
1981 a 1983, naquele, se executava 
débitos relativos a períodos inteira
mente diversos. 

Não há, pois, decisão normativa 
- proferida nos Embargos Infrin
gentes - com força de projetar o seu 
alcance aos casos futuros. "A senten
ça proferida em executivo fiscal não 
faz coisa julgada quanto à legitimi
dade, em tese, da cobrança de certo 
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tributo, eis que, esse processo diz 
respeito estritamente aos exercícios 
discutidos nos próprios autos" (STF, 
RT, voI. 585/243). 

Quanto ao maltrato ao princípio 
da cumulatividade, não vejo configu
rado. Aliás, essa questão sequer foi 
objeto de decisão no contexto do acór
dão, só ressuscitada na fase dos em
bargos de esclarecimento. 

Por outro lado, inexistindo débito 
anterior, impossível seria o credita
mento pretendido. O lançamento do 
ICM, no caso, incidente sobre a saí
da da mercadoria do estabelecimen
to do produtor, estava diferido, por 
força da legislação de regência, pa
ra0 momento da saída dos produtos 
industrializados. Na hipótese de o 
pagamento do imposto estar diferi
do, inexiste débito precedente para 
justificar o creditamento. 

A questão já é conhecida da 'fur
ma que, em oportunidades diversas, 
proclamou: 

"ICM. Crédito. Algodão. Produ
tos rurais. 

A aquisição de produtos rurais 
com o ICM diferido não conduz ao 
direito ao crédito. Não havendo 
pagamento do ICM na entrada, 
não se deve falar em crédito, se a 
saída for tributada. A presunção 
é a de ter havido o fenômeno da 
repercussão, a transferência para 
o contribuinte de fato, adquiren-

te do produto com o valor do im
posto já embutido no preço. Re
curso improvido." (REsp n~ 

23.571-SP - ReI. Ministro Garcia 
Vieira, DJU de 19.10.92). 

No mesmo sentido são os acórdãos 
proferidos nos REsps n~ 26.593-SP -
DJ de 16.11.92 e n~ 29.228-SP - DJ 
de 27.9.93, da relatoria, respectiva
mente, dos Ministros Garcia Vieira e 
Milton Pereira. 

Com estas considerações, nego 
provimento ao recurso. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 36.807-3 - SP 
(93.0019144-6) - SP - Relator: O 
Sr. Ministro Demócrito Reinaldo. 
Recte.: Algodoeira Donega Ltda. Ad
vogados: Cyri Penna Cesar Dias e 
outro. Recda.: Fazenda do Estado de 
São Paulo. Advogados: Eleonora Luc
chesi Martins Ferreira e outros. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso (em 
15.08.94 - 1~ 'furma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Humberto Gomes de 
Barros, Milton Luiz Pereira, Cesar 
Asfor Rocha e Garcia Vieira. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro DEMÓCRITO REINALDO. 
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RECURSO ESPECIAL N~ 36.862-6 - SP 

(Registro n~ 93.0019514-0) 

Relator: O Sr. Ministro Demócrito Reinaldo 

Recorrente: Fazenda do Estado de São Paulo 

Recorrido: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogados: Ricardo Lodi Ribeiro e outros, e Roberto de Lima Campos 

EMENTA: Processual Civil. Execução fiscal movida por Fazenda 
Estadual. Autarquia federal. Exercício de direito de preferência. 
Condições. Inteligência dos artigos 612 e 711 do CPC; artigo 29, pa
rágrafo único da Lei nf! 6.830/80 e artigo 187, parágrafo único do 
CTN. 

O crédito fiscal de titularidade de autarquia federal goza de pre
ferência em relação àquele de que seja titular a Fazenda Estadual, 
a teor dos artigos 187, parágrafo único do CTN e 29, parágrafo úni
co da Lei n!? 6.830/80. 

O direito de preferência não concede à entidade autárquica fe
deral a prerrogativa de intervir em execução movida pela Fazen
da do Estado, a que é estranha, para reivindicar a satisfação pre
ferencial de seu crédito, sem obedecer às formalidades processuais 
atinentes à espécie. 

Para instauração do concursus fiscalis impõe-se a pluralidade de 
penhoras sobre o mesmo bem, devendo, portanto, a autarquia fe
deral, provar haver proposto ação de execução, e que nela tenha 
restado penhorado o bem anteriormente excutido na ação movida 
pelo Fisco Estadual. 

Inteligência dos artigos 612 e 711 do CPC. 

Precedente. 

Recurso provido, por unanini.idade. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em 
que são partes as acima indicadas, 
decide a Primeira Turma do Supe
rior Tribunal de Justiça, por unani
midade, dar provimento ao recurso, 

nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. Participa
ram do julgamento os Srs. Ministros 
Humberto Gomes de Barros, Mil-
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ton Luiz Pereira, Cesar Asfor Rocha 
e Garcia Vieira. 

Brasília, 05 de dezembro de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro DEMÓCRITO REINAL
DO, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO: A Fazenda do Estado 
de São Paulo, nos autos de execução 
fiscal, agravou de instrumento con
tra decisão que acatou requerimen
to do Instituto Nacional do Seguro 
Social- INSS, que não era parte no 
processo, no sentido de fazer valer 
seu direito de preferência sobre o 
bem arrematado. 

O 'fribunal a quo negou provimen
to ao agravo, ao argumento de que o 
crédito previdenciário goza de prefe
rência idêntica à conferida ao crédi
to tributário da União, por força do 
disposto no artigo 187 do CTN e no 
parágrafo único do artigo 29 da Lei 
n2 6.830/80, tendo direito à satisfa
ção preferencial de seu crédito em 
face das demais Fazendas (Estadual, 
do Distrito Federal e Municipal). 

Sustenta, ademais, a decisão ver
gastada, que o exercício de tal pre
ferência dispensa formalidades pro
cessuais, não carecendo promova o 
INSS execução contra o devedor e 
nem que a penhora recaia sobre o 
mesmo bem excutido pela Fazenda 
Estadual. 

Contra esta decisão, a recorrente 
interpõe recurso especial, fundado 

na alínea c da franquia constitucio
nal, alegando que, ao assim decidir, 
o aresto guerreado divergiu do en
tendimento adotado pela egrégia 2~ 
Turma desta Corte no REsp n 2 

1l.657-0/SP, cuja ementa reza: 

"Execução fiscal movida por 
Fazenda Estadual. Direito de pre
ferência por parte de autarquia 
federal. C.P.C., arts. 612 e 711. 
C.T.N., art. 187. Lei n2 6.830, de 
22.9.80, artigo 29, parágrafo úni
co. 

I - Não é lícito à autarquia fe
deral simplesmente intervir em 
processo de execução a que é es
tranha para, sem mais, receber o 
que pretende ser-lhe devido. Ha
verá, em tal caso, de ajuizar exe
cução e, recaindo a penhora sobre 
bem já penhorado, exercer oportu
namente seu direito de preferên
cia. 

II - Recurso especial conheci
do e provido" (folha 46). 

Admitido na origem, subiram os 
autos a esta superior instância, vin
do-me conclusos. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO (Relator): A Fazenda do 
Estado de São Paulo insurge-se con
tra acórdão que julgou cabível reque
rimento de instauração de concurso 
de preferência, por autarquia fede
ral, em execução fiscal onde não fi
gura como parte e sem que tenha 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 7, (73): 185-409, setembro 1995. 275 



promovido execução, cuja penhora 
haja recaído sobre o mesmo bem 
constrito no executivo manejado pe
lo Fisco Estadual. 

O Estado Recorrente verbera con
tra iniciativa do INSS, fundado em 
que, para a instauração do concur
sus fiscalis, é imprescindível a plu
ralidade de penhoras sobre o mesmo 
bem. 

A autarquia federal arrimou sua 
pretensão nos termos dos artigos 
187, parágrafo único do CTN e 29, 
parágrafo único da Lei 6.830/80, que 
rezam: 

"Art. 187 - A cobrança judicial 
do crédito tributário não é sujei
ta a concurso de credores ou habi
litação em falência, concordata, 
inventário ou arrolamento. 

Parágrafo único. O concurso de 
preferência somente se verifica 
entre pessoas jurídicas de direito 
público, na seguinte ordem: 

I - União; 

II - Estados, Distrito Federal e 
Territórios, conjuntamente e pro 
rata; 

III - Município, conjuntamente e 
pro rata". 

"Art. 29. A cobrança judicial da 
Dívida Ativa da Fazenda Pública 
não é sujeita a concurso de credo
res ou habilitação em falência, 
concordata, liquidação, inventário 
ou arrolamento. 

Parágrafo único. O concurso de 
preferência somente se verifica 
entre pessoas jurídicas de direito 
público, na seguinte ordem: 

I - União e suas autarquias; 

II - Estados, Distrito Federal e 
Territórios e suas autarquias, con
juntamente e pro rata; 

III - Municípios e suas autar
quias, conjuntamente e pro rata". 

O acórdão paradigma, conduzido 
pelo emin. Min. Antônio de Pádua 
Ribeiro, tratou a quaestio juris de 
forma diversa da que vinha prevale
cendo nesta Primeira Th.rma. 

Os argumentos expendidos por S. 
Exa. naquela assentada são de gran
de juridicidade, possuindo o seguin
te teor: 

''No contexto dos autos, verifica
se que a tese controvertida consis
te em saber se pode a Fazenda sim
plesmente intervir em processo de 
execução a que é estranha para, sem 
mais, receber o que pretende ser-lhe 
devido. 

N a espécie, ao decidir como o 
fez, o acórdão entrou em conflito 
com o aresto do extinto T.F.R., 
trazido a confronto, assim emen
tado (RTFR 135/69): 

"Execução. Pretensão de exer
cer direito de preferência por 
parte de autarquia. 

Não é lícito à Fazenda sim
plesmente intervir em processo 
de execução a que é estranha 
para, sem mais, receber o que 
pretende ser-lhe devido. Have
rá de ajuizar execução e, recain
do a penhora sobre bem já pe
nhorado, oportunamente exerce
rá o seu direito de preferência". 
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No seu douto voto, argumentou 
o Ministro Eduardo Ribeiro, Rela
tor do aresto paradigma (RTFR 
135/70-71): 

"A argumentação desenvolvi
da no recurso cinge-se a sus
tentar a preferência do crédito 
previdenciário sobre o do fisco 
estadual. Esta questão já está 
hoje pacificada, não mais se 
controvertendo nos 'fribunais. 
O fundamento da decisão agra
vada prende-se a outro ponto. 
Baseou-se em que a preferência 
pressupõe, mais de uma penho
ra, incidindo sobre o mesmo 
bem, circunstância não demons
trada pela ora agravante. 

Nesta Corte, a egrégia 5~ 
fuma, ao julgar AC n2 78.317, 
Relator Ministro Moacir Catun
da, acolheu, por unanimidade, 
o mesmo entendimento ora im
pugnado. Reproduzo a ementa 
do Acórdão: 

"Execução fiscal. Protesto 
por preferência feito por au
tarquia. 

Os artigos 711 e 713 do 
CPC, sobre privilégio ou pre
ferência do pagamento de 
débito, com dinheiro apura
do em leilão, pressupõem pe
nhora anterior sobre o bem 
leiloado, falecendo ao reque
rente que não demonstra tal 
pressuposto, aptidão para 
disputar a satisfação do cré
dito que alegar possuir, con
tra o executado". 

Na doutrina pode-se apontar 
opinião diversa~ Assim Hum
berto Theodoro Jr. que consi
dera deva-se proceder na forma 
dos artigos 711 a 713 do Código 
de Processo Civil quando se apre
sentem credores que tenham tí
tulo legal de preferência, indepen
dentemente de penhora. Esta se
ria necessária quando se trate de 
quirografário ("Processo de Exe
cução", Ed. Universitário de Di
reito, São Paulo, 3~ ed., págs. 
322/324). 

Parece-me recomendável que 
a questão seja analisada, dis
tinguindo-se duas hipóteses: 
uma em que haja execução em 
curso, com penhora de bem di
verso do que, na execução mo
vida por outro credor foi objeto 
de constrição; a segunda, em 
que não haj a execução ou não 
tenha havido penhora. 

No primeiro caso, seria total
mente injustificável que o cre
dor, com privilégio decorrente 
da natureza da obrigação, pu
desse, sem razão plausível, per
turbar a execução movimenta
da por outro. Garantido o paga
mento de seu crédito pela pe
nhora, basta-lhe levar o proces
so até o final. 

A questão costuma colocar-se 
quando não haja penhora. Cum
pre considerar, de início, que a 
atuação da Fazenda não fica li
mitada pela instauração de con
curso de preferência de qual
quer espécie, podendo, a qual
quer tempo, ajuizar execução". 
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Antes de prosseguir, julgo oportu
no transcrever o inteiro teor dos ar
tigos 711, 712 e 713 do CPC, que re
gulam o tema "sob comento": 

"Art. 711 - Concorrendo vários 
credores, o dinheiro ser-lhes-á dis
tribuído e entregue consoante a 
ordem das respectivas prelações; 
não havendo título legal à prefe
rência, receberá em primeiro lu
gar o credor que promoveu a exe
cução, cabendo aos demais concor
rentes direito sobre a importância 
restante, observada a anteriorida
de de cada penhora." 

"Art. 712 - Os credores formula
rão as suas pretensões, requeren
do as provas que irão produzir em 
audiência; mas a disputa entre 
eles versará unicamente sobre o 
direito de preferência e a anterio
ridade da penhora." 

"Art. 713 - Findo o debate, o juiz 
proferirá a sentença." 

Isto posto, prossigo reportando-me 
ainda, às considerações constantes 
do aresto paradigma, verbis: 

"Os artigos 711 a 713 da lei 
processual regulam concurso 
particular que não se confunde 
com o universal, consistente na 
execução contra devedor insol
vente. Nos termos dos artigos 
citados, verifica-se que a dispu
ta é exclusivamente entre os 
credores, restringindo-se ao di
reito de preferência e à anterio
ridade da penhora. 

Tenho, pois, como certo, que 
não pode a Fazenda simples-

mente intervir em processo de 
execução a que é estranha e 
pretender receber o que enten
de devido, alegando preferên
cia. Haveria violência ao con
traditório que também na exe
cução se há de observar. A via 
adequada será o ajuizamento 
da execução. Recaindo a penho
ra sobre o mesmo bem, surgirá 
oportunidade para que se exer
ça seu direito de ver-se paga 
antes de outros credores. 

Por tais fundamentos, nego 
provimento" . 

Em voto-vista, aduziu o ilustre 
Ministro Miguel Ferrante, naque
la oportunidade (RTFR 135171): 

"Ao exame que fiz da maté
ria posta nos autos, cheguei à 
mesma conclusão do ilustre Re
lator. 

Deveras, como bem pondera 
Sua Excelência, não se cuida 
de concurso universal, instau
rado em processo de declaração 
de insolvê:p.cia (art. 751 do 
CPC), em que se admite a in
tervenção dos demais credores 
na fase de verificação dos cré
ditos (art. 768 e parágrafo úni
co do CPC). 

A hipótese aqui é de concur
so particular, a teor dos artigos 
711 a 713 do estatuto processual 
civil, traduzido na disputa "ex
clusivamente entre os credores, 
restringindo-se ao direito de 
preferência e anterioridade da 
penhora". 
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o art. 612 do referido dispo
sitivo legal dispõe, a propósito: 
"Ressalvado o caso de insolvên
cia do devedor, em que tem lu
gar o concurso universal (art. 
751, lII), realiza-se a execução 
no interesse do credor, que ad
quire, pela penhora, o direito 
de preferência sobre os bens 
penhorados" . 

Nas circunstâncias, não pode 
a Fazenda Pública intervir, ale
gando preferência. A via ade
quada para recebimento de seu 
crédito será o ajuizamento da 
execução. Recaindo a penhora 
em bem constrito em outra exe
cução, surgirá a oportunidade de 
exercer o direito que lhe é facul
tado de receber seu crédito, pre
ferencialmente. 

Com essas ligeiras conside
rações, acompanho o eminente 
Relator" (REsp 1l.657-0/SP). 

Entendo que o acórdão trazido a 
confronto deu melhor interpretação 
à sistemática do concurso de prefe
rência; porquanto ao tempo em que 
reconheceu ser preferencial o crédi
to previdenciário coibiu a atuação 
arbitrária do ente autárquico, em 
detrimento do zelo e empenho da 
Fazenda Estadual. 

Como bem afirmou a recorrente 
em suas razões recursais, "De fato, 
a preferência a que se o refere o ar
tigo 187 do CTN e o parágrafo úni· 
co do artigo 29 da Lei 6.830/80, pres
supõe, em relação a determinado 
bem, a penhora, vez que esta confe
re direito de preferência sobre os 

bens penhorados, segundo o artigo 
612 do CPC. 

Se a tese esposada pelo v. acórdão 
recorrido prosperasse, seria muito 
cômodo para a União Federal e suas 
autarquias que esperassem os Esta
dos e os Municípios ajuizarem as 
execuções de seus créditos tributá
rios, promoverem à penhora dos 
bens. do devedor, com todos os ônus 
que essas providências acarretam 
aos seus erários, para, o fim e ao ca
bo, se beneficiarem do esforço alheio, 
recebendo o resultado das arremata
ções. Essa absurda solução causaria 
o enriquecimento ilícito da União em 
detrimento dos Estados e Municí
pios, o que repele a idéia de Direito" 
(fls. 40/41). 

Anoto que, em ocasiões anteriores, 
manifestei-me em sentido contrário, 
seguindo a orientação agasalhada 
por esta egrégia 'furma. Contudo, 
após reexaminar o tema com mais 
detença, à luz dos sólidos argumen
tos acima elencados, inclinei-me por 
rever minha posição precedente e 
acatar as ponderações contidas no 
aresto paradigma. 

Assim, pedindo vênia a meus ilus
tres pares, conheço do recurso pela 
letra c e dou-lhe provimento. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 36.862-6 - SP 
(93.0019514-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro Demócrito Reinaldo. Recte.: 
Fazenda do Estado de São Paulo. 
Advogados: Ricardo Lodi Ribeiro e 
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outros. Recdo.: Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS. Advogado: 
Roberto de Lima Campos. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, deu provimento ao recurso (em 
05.12.94 - I!! 'Duma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Humberto Gomes de 
Barros, Milton Luiz Pereira, Cesar 
Asfor Rocha e Garcia Vieira. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro DEMÓCRITO REINALDO. 

RECURSO ESPECIAL N~ 37.187-2 - RJ 

(Registro n~ 93.0020849-7) 

Relator: O Sr. Ministro Eduardo Ribeiro 

Recorrente: José Marques de Conceição 

Recorrido: Joviniano de Castilho Júnior 

Advogados: Drs. Marilena Rocha Lovisi, e André Corcindo Dias Guedes 
e outro 

EMENTA: Reintegratória e reivindicatória. 

A natureza da pretensão deduzida não se há de' encontrar no ró
tulo eleito pelo autor. Relevam pedido e causa de pedir. Se se pede 
a posse com base no domínio, o pleito se qualifica como petitório. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 
da Terceira 'furma do Superior Tri
bunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade, não co
nhecer do recurso especial. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Waldemar Zveiter, 
Cláudio Santos, Costa Leite e Nilson 
Naves. 

Brasília, 4 de abril de 1995 (data 
do julgamento). 

Ministro WALDEMAR ZVEITER, 
Presidente. Ministro EDUARDO RI
BEIRO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO EDUARDO RI
BEIRO: José Marques de Conceição 
interpôs recurso especial, visando a 
desconstituir decisão que deu provi
mento à apelação interposta na ação 
de reintegração de posse em que 
contende com J oviniano de Castilho 
Júnior. 
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o acórdão recorrido, entendendo 
que a área onde edificada a obra não 
pertencia ao apelado, determinou 
fosse o autor nela reintegrado. 

O recorrente sustentou que desa
tendido o disposto no art. 927, I e II 
do C.P.C., indispensável a prova da 
posse e respectivo esbulho. Equivo
cada a fundamentação pois, em vir
tude da natureza da demanda, não 
se discutia o domínio. Afirmou exis
tir divergência com· a Súmula n~ 487 
do STF e julgados que arrolou. 

Não admitido o recurso, houve agra
vo de instrumento. Determinei subis
sem os autos para melhor exame. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDUARDO RI
BEIRO (Relator): Firma-se o recur
so em que desatendido o disposto no 
artigo 927, I e II do Código de Pro
cesso Civil, pois o recorrido não te
ria provado posse sobre a área em li
tígio nem esbulho praticado pelo re
corrente. Salienta que se trata de 
ação possessória, não havendo cogi
tar de domínio, 2.0 contrário do que 
fez o acórdão ora impugnado. 

Sustenta, mais, que dissentiu da 
Súmula 487 do Supremo Tribunal 
Federal e de julgados daquela Cor
te e do Primeiro Tribunal de Alçada 
Civil de São Paulo, onde se afirma 
que a posse será deferida a quem ti
ver o domínio quando ambos os liti
gantes a disputam a esse título. 

Efetivamente a ação foi rotulada 
de possessória e o aresto recorrido, 

para acolher o pedido do autor, fir
mou-se tão-só na circunstância de 
ter como demonstrado ser ele o pro
prietário da área. 

Ocorre, entretanto, que não im
porta, para se caracterizar a nature
za da pretensão deduzida, o rótulo 
eleito pelo autor. Relevam pedido e 
causa de pedir. O pedido, no caso, é 
de haver a posse, e pleito desse con
teúdo é comum à reintegratória e à 
reivindicatória. Distinguem-se pela 
causa de pedir. A primeira visa a as
segurar a posse ao possuidor que foi 
esbulhado.' Por conseguinte, a causa 
de pedir é a própria posse que foi 
perdida. A segunda garante a posse 
a quem tem o domínio. A causa de 
pedir está em ter-se a propriedade e 
haver-se perdido a posse por ato de 
alguém que não tem título oponível 
ao proprietário. 

No caso em exame não há dúvida 
de que o pedido funda-se primacial
mente no domínio. Esse foi alegado 
na inicial, apontando-se como foi ad
quirido. Assim, havendo o acórdão 
entendido que suficientemente de
monstrado ser a área em questão de 
propriedade do autor, a conseqüência 
seria deferir-lhe a posse, o que só não 
se faria caso pudesse o réu exibir tí
tulo que a isso se opusesse, o que não 
se verifica no caso. 

O mais é questão de prova. No jul
gamento da apelação entendeu-se, 
com base nos documentos apresenta
dos, que o terreno em litígio inseria
se na área de propriedade do autor. 
Isso não é possível rever no especial. 

Tenho, pois, que não houve ofen
sa aos apontados dispositivos. E o 
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dissenso não se caracteriza posto 
que, no caso, a ação, em verdade, é 
petitória e não possessória. 

Não conheço do recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n<:! 37.187-2 - RJ 
(93.0020849-7) - Relator: O Sr. Mi
nistro Eduardo Ribeiro. Recte.: José 
Marques de Conceição. Advogado: 
Marilena Rocha Lovisi. Recdo.: Jovi-

niano de Castilho Júnior. Advoga
dos: André Corcindo Dias Guedes e 
outro. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, não conheceu do recurso especial 
(em 04.04.95 - 3~ 'furma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Waldemar Zveiter, 
Cláudio Santos, Costa Leite e Nilson 
Naves. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro WALDEMAR ZVEITER. 

RECURSO ESPECIAL N<:! 38.966-6 - SP 

(Registro n<:! 93.0026224-6) 

Relator: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 

Recorrente: Município de São Bernardo do Campo 

Advogados: Drs. Wânia Queiroz Seta e outros 

Recorridos: José Barone e cônjuge 

Advogado: Dr. Mário de Camargo Ferreira 

Recorridos: Mário Farina e cônjuge 

Advogado: Dr. Mário Farina 

Recorrido: Herbert Walter Klemm - espólio 

Advogado: Dr. José Carlos Rubim César 

Recorridos: Antônio Francisco Carpanez e cônjuge 

Advogados: Drs. Valdir José Soares Ferreira e outros 

Recorridos: Soinco Imobiliária e Loteamentos S/C Ltda. e outro 

Advogados: Drs. Leni Dias da Silva e outros 

EMENTA: Desapropriação. Desistência. Impossibilidade, no ca
so de irreversibilidade do ato expropriatório. 

I - A jurisprudência é no sentido de que pode o expropriante de
sistir da expropriatória antes de verificar-se o pagamento do pre-
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ço, independentemente da vontade do expropriado, com ressalva 
a este da ação de perdas e danos. Todavia, não alcança casos como 
o presente, em que o expropriante não tem condições de devolver 
o bem no estado em que o recebeu ou com danos de pouca monta 
que, em outra ação, pudessem ser avaliados. Com efeito, o expro
priante, na espécie, construiu no imóvel expropriado escola, cam
po de futebol, parque infantil, gramados, avenida, com a canaliza
ção de córrego e, finalmente, permitiu a invasão de favelados, in
centivando-os com a ligação de água e luz. Nessas circunstâncias, 
tornado irreversível o ato expropriatório, impossível admitir-se a 
desistência da respectiva ação. 

U - Ofensa ao art. 20 do Decreto-lei n 2 3.365, de 1941, não caracte
rizada. Dissídio pretoriano não demonstrado. 

lU - Recurso especial não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, em que são partes as aci
ma indicadas: 

Decide a Segunda Turma do Su
perior Tribunal de Justiça, na con
formidade dos votos e das notas ta
quigráficas anexas, por unanimida
de, não conhecer do recurso, nos ter
mos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros José de Jesus, Hélio 
Mosimann, Peçanha Martins e Amé
rico Luz. 

Brasília, 21 de fevereiro de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO: Em ação expropria
tória de uma área de 178.196,00 m2, 

promovida pela Municipalidade de 
São Bernardo do Campo, para fins 
de saneamento e urbanização, o pro
cesso encontrava-se em fase de pa
gamento do precatório e aguardan
do depósito quando a expropriante 
requereu a desistência da ação e a 
extinção do processo, pedindo ainda 
o levantamento da oferta inicial e 
que os expropriados fossem intima
dos para devolução das quantias le
vantadas, devidamente corrigidas. 

Os expropriados opuseram-se à 
desistência, alegando que no local há 
uma favela, com melhoramentos pú
blicos feitos pela Prefeitura, além de 
ser imoral, por impossível, a devolu
ção da área expropriada, nas condi
ções em que foram despejados seus 
proprietários. 

Replicou a Municipalidade, ale
gando a improcedência das impug
nações e sustentando que "constitui 
entendimento consagrado de que é 
possível ao Poder Expropriante de
sistir da expropriatória a qualquer 
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tempo, desde que não se tenha efe
tivado ainda o pagamento da indeni
zação, inexigindo-se o consentimen
to dos expropziados". 

O MM. Juiz de Direito homologou 
a desistência e julgou extinto o pro
cesso', impondo ao expropriante o pa
gamento das custas processuais e ju
ros compensatórios de 12% ao ano, 
como conseqüência da perda da pos
se até o integral pagamento, apura
dos por cálculo do Contador. 

Por entender irreversível a expro
priação, o acórdão do Egrégio llibu
nal a quo deu provimento aos ape
los dos expropriados para anular o 
decreto de extinção do feito e deter
minar o regular prosseguimento da 
execução (fls. 1.548-1.555). Opostos 
embargos declaratórios, foram rejei
tados (fls. 1.564-1.565). 

Daí o presente recurso especial, 
interposto pelo expropriante, com 
fundamento das letras a e c do per
missivo constitucional, sob a alega
ção de ofensa ao art. 20 do Decreto
lei n~ 3.365/41 e dissídio jurispruden
cial. Sustenta, em suma, que é lícito 
ao expropriante, em qualquer tempo, 
desistir da desapropriação, ressalva
da aos expropriados ação de perdas 
e danos. 

Contra-arrazoado o recurso (fls. 
1.593-1.597), subiram os autos, que 
me vieram distribuídos. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO (Relator): Ao de-

cidir a causa, aduziu o acórdão do 
Egrégio Tribunal a quo (fls. 1.550-
1.555): 

"A Municipalidade de São Ber
nardo do Campo, através do De
creto Municipal n~ 4.286, de 6 de 
maio de 1975, declarou de utilida
de pública a área em questão. 
Aterrou duas lagoas situadas den
tro do imóvel, através da emprei
teira GEOTER S/A - Engenha
ria, Indústria e Comércio, confor
me Processo Administrativo n~ 
13.292/75, e Contrato de Emprei
tada n~ 32/76 (fls. 9311940). Cons
truiu uma escola de primeiro 
grau, por intermédio da CONESP 
- Companhia de Construções do 
Estado de São Paulo, com início 
em 17 de janeiro de 1979 e térmi
no em 12 de fevereiro de 1980. 
Criou, ainda, campo de futebol, 
parque infantil, gramados, etc. 
Construiu a Avenida Pery Ronchet
ti no qual canalizou o córr~go Sa
racatan. Finalmente, permitiu a in
vasão de favelados, incentivando
os, com a ligação de água e luz. 
Decorridos aproximadamente 12 
anos, com o processo em fase de 
pagamento do precatório e aguar
dando-se o respectivo depósito, re
quereu a desistência da ação e ex
tinção do processo, em virtude do 
Decreto Municipal n~ 8.934/87 ter 
revogado àquele outro decreto que 
declarava de utilidade pública a 
área de terreno necessária ao sa
neamento e reurbanização. 

'Ibdavia, vislumbra-se nos autos 
um caso típico de situação de fa
to irreversível. 
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Segundo Hely Lopes Meirel
les "só é admissível a desistência 
da ação expropriatória, desde que 
o expropriante devolva o mesmo 
bem expropriado, e nas mesmas 
condições e estado que recebeu" 
(RT 580/41). E, ainda: "Devolver 
é restituir. E restituir é fazer a 
coisa retornar ao primitivo dono, 
com as mesmas características, 
qualitativas e quantitativas, do 
seu estado anterior. Não se devol
ve coisa diversa em qualidade ou 
quantidade da que foi recebida 
pelo devolvente. Se a coisa for a 
mesma, não há devolução: haverá 
substituição. E nenhuma·norma, 
nenhuma doutrina, nenhuma ju
risprudência autoriza a substitui
ção do bem expropriado por outro, 
ainda que do mesmo gênero ou da 
mesma espécie" (RT 588/62). 

Há necessidade de prévia res
tauração da coisa ao statu quo 
ante, como pressuposto básico da 
desistência. 

Vale trazer à colação os ensina
mentos do professor Seabra Fa
gundes: 

"'lendo havido imissão provisó
ria na posse da coisa, a desistên
cia não será admissível. E não se
rá, tanto por impossível a essa al
tura a revogação da declaração de 
utilidade pública, como pelo evi
dente prejuízo futuro do indivíduo 
ao receber a coisa após ter se pri
vado do uso dela como transtorno 
de sua comodidade ou negócio e 
quando já utilizada pelo poder pú
blico, talvez até lhe emprestando 
modificações materiais" (in Desa-

propriação no Direito Brasileiro, 
pág.281). 

De acordo com o julgado pela 
Décima Câmara Civil deste Egré
gio 'fribunal de Justiça, no Agra
vo de Instrumento n!! 40.971-2, de 
São Paulo, por unanimidade de 
votos "a desistência, ainda que 
parcial, acarreta a condenação da 
desistente nos ônus processuais 
decorrentes, bem como a devolu
ção do imóvel inteiramente deso
cupado, exatamente como ela o 
recebeu, por força da imissão de 
posse. A desistência só deve ser 
homologada depois de devolvida 
a área inteiramente desocupada, 
e suportando a expropriante os 
ônus decorrentes de desapropria
ção (custas em reembolso, despe
sas periciais e honorários advoca
tícios)" . 

A desistência pressupõe resti
tutio in integrum., restabelecen
do-se plenamente o direito de pro
priedade, o que não se coaduna 
com possíveis modificações subs
tanciais decorrentes do ato de 
imissão. E, na hipótese concreta 
mostra-se inadmissível a desistên
cia da expropriatória, pois a obra 
pública já foi realizada. 

Consoante iterativa jurisprudên
cia desta Corte "a desistência da 
desapropriação, ainda que arrima
da em decreto revogatório do que a 
propiciara, só será possível desde 
que o bem expropriado possa ser 
restituído in integrum. (não, ver
bia gratia, se já definitivamente 
utilizado pelo expropriante, ou por 
outrem com seu beneplácito para a 
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realização das obras públicas; ou 
se ocupado por terceiros por tole
rância ou omissão do exproprian
te). Se esse bem foi desnaturado 
em sua finalidade, ou se substan
cialmente alterado, pois, assim in
viabilizando a restitutio in inte
grum, a desistência não poderá 
ser aceita pelo Juiz" (RJTJESP 
116/278, 105/285, 96/273, 129/107; 
RT 596/96,588/62,560/80,617/87 
etc.). 

Cabe ao Judiciário examinar se 
a revogação do ato administrati
vo não se constitui em anomalia à 
regra da revogabilidade dos atos 
administrativos. A revogação é o 
meio pelo qual a Administração 
põe fim a situações jurídicas pro
duzidas por ato anterior; proibin
do-se a revogação dos atos consti
tutivos de direitos, entendimento 
este consagrado pela Súmula n 2 

473 do Supremo 'lli.bunal Federal. 

Pelo que se depreende dos au
tos, não há motivação alguma, 
plausível, no sentido do imóvel em 
questão não mais se prestar ao 
destino dado pelo decreto que o 
declarou de utilidade pública. Do 
ato revogatório, :não se colhe fun
damento que justifique a legalida
de desse ato administrativo. Ao 
demais, o mérito de há muito fo
ra julgado, encontrando-se os au
tos em fase de execução, com ex
pedição de ofício requisitório, sob 
n2 68/85, protocolado em 12 de fe
vereiro de 1985. Inclusive, outros 
expropriados, deste mesmo pro
cesso, já foram indenizados, por 
acordo, à época do andamento da 
ação. 

Finalmente, em face da impos
sibilidade da restitutio in inte
grum da área expropriada, pela 
construção de via pública, canali
zação de córrego, aterro de dois 
lagos, construção de escola públi
ca, construção de área de lazer, e 
principalmente, por culpa da ex
propriante no permitir a invasão 
de terceiros, que ali levantaram 
inúmeras casas, com instalação de 
água e luz, só cabe à Municipali
dade de São Bernardo do Campo 
indenizar os expropriados pela 
perda da propriedade, ante o prin
cípio constitucional da justa inde
nização. 

Destarte, hão de ser providos 
os apelos dos expropriados, anu
lado o decreto de extinção do Juiz 
da r. sentença de fls., determinan
do-se o regular prosseguimento da 
execução". 

Consoante se depreende, o aresto 
recorrido, ao negar a possibilidade 
de desistência, com fundamento na 
irreversibilidade do ato expropriató
rio, não negou vigência ao art. 20 do 
Decreto-lei n2 3.365, de 1941, segun
do o qual "a contestação só poderá 
versar sobre o vício do processo judi
cial ou impugnação do preço; qual
quer outra questão deverá ser deci
dida por ação direta". Esse preceito 
não se subsume à espécie, porquan
to decidir-se sobre a possibilidade de 
desistência, ou não, de ação expro
priatória constitui matéria que nes
ta deve ser decidida, não tendo sen
tido ajuizar-se ação para esse fim. 

É bem verdade que a jurisprudên
cia é no sentido de que pode o expro-
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priante desistir da expropriatória 
antes de verificar-se o pagamento do 
preço, independentemente da vonta
de do expropriado, com ressalva a 
este da ação de perdas e danos. 

'Ibdavia, a regra consagrada pela 
citada orientação pretoriana não al
cança, a meu ver, casos como o pre
sente, em que o expropriante não 
tem condições de devolver o bem no 
estado em que o recebeu ou com da
nos de pouca monta, que, em outra 
ação, pudessem ser avaliados. Na 
verdade, até mesmo sob o aspecto 
substancial, invalidar ação expro
priatória, como na hipótese, com a 
dec.retação da extinção do processo, 
sena pura perda de tempo, porquan
to a admitir-se ação ordinária de in
denização, esta equivaleria, em últi
ma análise, a verdadeira expropria
tória indireta, cujo fim é fixar inde
ni~ação pela perda de fato da pro
priedade dos expropriados, o que 
neste feito, já ocorreu. 

Assinale-se, por último, que o Mu
nicípio recorrente não demonstrou a 
ocorrência de nenhum dissídio pre
toriano, com observância do art. 255 
e parágrafos do Regimento Interno 
desta Corte, isto é, com a demons
tração das circunstâncias que iden
tifiquem ou assemelhem os casos 
confrontados. Limitou-se a transcri
ção de ementas dos acórdãos para-

digmas, o que não atende às exigên
cias regimentais. 

Isto posto, em conclusão, não co
nheço do recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 38.966-6 - SP 
(93.0026224-6) - Relator: O Sr. Mi
nistro Antônio de Pádua Ribeiro. 
Recte.: Município de São Bernardo 
do Campo. Advogados: Wânia Quei
roz Seta e outros. Recdos.: José Ba
rone e cônjuge. Advogado: Mário de 
Camargo Ferreira. Recdos.: Mário 
Farina e cônjuge. Advogado: Mário 
Farina. Recdo.: Herbert Walter 
Klemm - espólio. Advogado: José 
Carlos Rubim César. Recdos.: Antô
nio Francisco Carpanez e cônjuge. 
Advogados: Valdir José Soares Fer
reira e outros. Recdos.: Soinco Imo
biliária e Loteamentos S/C Ltda. e 
outro. Advogados: Leni Dias da Sil
va e outros. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, não conheceu do recurso (em 
21.02.94 - 2~ Thrma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros José de Jesus Hélio 
Mosimann, Peçanha Martins ~ Amé
rico Luz. 

Presidju o julgamento o Sr. Minis
tro ANTONIO DE PÁDUA RIBEIRO. 

RECURSO ESPECIAL N2 39.800-2 - SP 
(Registro n 2 93.0029007-0) 

Relator: O Sr. Ministro Humberto Gomes de Barros 
Recorrente: Banco de Desenvolvimento do Estado de São Paulo S/A -

BADESP 
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Recorrido: Estado de São Paulo (Fazenda Estadual) 

Advogados: Drs. Hildebrando Bugno Pires de Almeida e outros, e Vânia 
Maria Barbieri e outros 

EMENTA: Processual - Executivo fiscal - Penhora (CTN, art. 
184) - Bem vinculado a cédula industrial (DL 413/69, art. 57). 

- A impenhorabilidade dos bens vinculados a cédula industrial (DL 
413/69, art. 57) não prevalece, quando se trata da cobrança de cré
ditos tributários (CTN, art. 184). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Primeira 'furma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, negar provi
mento ao recurso. Votaram com o 
Ministro Relator os Ministros Milton 
Luiz Pereira, Cesar Asfor Rocha, 
Garcia Vieira e Demócrito Reinaldo. 

Brasília, 24 de agosto de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro DEMÓCRITO REINAL
DO, Presidente. Ministro HUMBER
TO GOMES DE BARROS, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS: Em processo 
executivo fiscal, promovido pelo Es
tado de São Paulo, foi penhorado um 
imóvel. 

O Banco de Desenvolvimento do 
Estado de São Paulo impugnou a pe
nhora. Afirmou que o bem, objeto da 
constrição encontra-se em estado de 

impenhorabilidade, por efeito do pre
ceito contido no art. 57 do Decreto
lei 413, de 9.1.69. 

O E. Tribunal de Justiça de São 
Paulo, confirmando decisão recorri
da, afastou a pretensão de impenho
rabilidade. 

O Acórdão é desafiado por Recur
so Especial, instrumentado no per
missivo da alínea a. 

O Banco recorrente afirma que o 
Aresto desrespeitou o art. 57 do DL 
413/69. 

Esta, a lide. 

VOTO 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS (Relator): O 
Acórdão recorrido firmou-se no argu
mento de que: 

"O crédito fazendário goza do 
privilégio estabelecido pelo art. 
184 do CTN, sendo que o Decreto
lei n~ 413/69, sem atingir aquele 
privilégio, dispõe a respeito de 
operações específicas entre parti
culares, as quais não podem pre-
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valecer em detri:r;nento do princí
pio que garante a Fazenda Públi
ca." (fi. 65) 

Diz, ainda, o Aresto: 

"dispõe o art. 57, do Decreto-lei 
n~ 413, de 09.01.69: "Os bens vin
culados à cédula industrial não 
serão penhorados ou seqüestrados 
por outras dívidas do emitente ou 
do terceiro prestante da garantia 
real. .. " 

E o art. 60: "o emitente da cé
dula manterá em dia o pagamen
to dos tributos e encargos fiscais, 
previdenciários e trabalhistas de 
sua responsabilidade". 

Ainda, o art. 184 do CTN (Lei 
n~ 5.172, de 25.10.66) preceitua: 
"Sem prejuízo dos privilégios es
peciais sobre determinados bens, 
que sejam previstos em lei, res
ponde pelo pagamento do crédito 
tributário a totalidade dos bens e 
das rendas, de qualquer origem 
ou natureza, do sujeito passivo, 
seu espólio ou sua massa falida, 
inclusive os gravados por ônus 
real ou cláusula de inalienabilida
de ou impenhorabilidade, seja 
qual for a data da constituição do 
ônus ou da cláusula, executados 
unicamente os bens e rendas que 
a lei declare absolutamente impe
nhoráveis" . 

A preferência do crédito tribu
tário sobre qualquer outro vem 
definida pelo Código Tributário 
Nacional (arts. 184 e 186-192). 

Espécie da mesma natureza de 
que trata o caso dos autos já me-

receu apreciação do colendo STF 
(cf. RTJ 66/263-265). O ilustrado 
parecer da douta Procuradoria 
Geral da República assim se ex
pressou (textual): "O entendimen
to de que o art. 57 do Decreto-lei 
413/69 deve preponderar sobre o 
Decreto n~ 960/38 e Lei n~ 5.172/ 
66 implica a negativa de vigência 
destes últimos diplomas. As leis 
especiais têm seu campo específi
co de atuação e a aplicação da Lei 
n~ 5.172/66 e Decreto-lei n~ 960/38 
aos bens oferecidos em garantia 
não impede a atuação do Decreto
lei n~ 413/69, entre terceiros, pois 
o que a lei reconhece é o caráter 
privilegiado do crédito fiscal da 
União, Estados e Municípios. Ad 
argumentandum, poderíamos, 
ainda, apoiados no Decreto-lei n~ 
413, que serviu de apoio à tese do 
recorrido, afirmar que "o não 
cumprimento de condições impos
tas por esse decreto-lei impede o 
exercício e o próprio nascimento 
dos direitos porventura assegura
dos". Ora, o art. 60 esclarece que 
o emitente da cédula de crédito 
industrial "manterá em dia o pa
gamento dos tributos e encargos 
fiscais, previdenciários e traba
lhistas de sua responsabilidade". 
A inscrição e execução do débito 
fiscal prova o descumprimento do 
art. 60. Desse dispositivo se infe
re que, se os tributos e encargos 
fiscais estivessem em dia, a eficá
cia ou aplicação plena do Decreto
lei n2 413 não sofreria qualquer 
restrição, atingindo seus fins en
tre os destinatários da norma -
terceiros que não sejam as entida-
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des de Direito Público - União, 
Estado e Municípios". Pois é evi
dente que o pagamento dos tribu
tos e encargos, como exige o art. 
60, impede que qualquer privilé
gio das entidades públicas enume
radas possa ser alegado. Daí inda
garmos como poderia se sobrepor 
o art. 57 do Decreto-lei n~ 413/69 
à legislação da União, Estados e 
Municípios. 

O voto do eminente Min. Oswal
do Trigueiro (relator) foi no sen
tido de que a decisão recorrida 
negou vigência ao art. 184 do 
CTN, segundo o qual responde 
pelas dívidas para a Fazenda Pú
blica a totalidade dos bens do de
vedor, inclusive os gravados por 
ônus real, excetuados unicamen
te aqueles que a lei declare abso
lutamente impenhoráveis. O art. 
57 do Decreto-lei n~ 413 não revo
gou expressamente o privilégio 
instituído em favor do Erário, o 
que somente poderia ser feito, va
lidamente, pela declaração pre
vista na parte fmal do citado art. 
184 ... O crédito fazendário goza 
do privilégio estabelecido pelo 
art. 184 do CTN, sendo que o De
creto-lei n~ 413, sem atingir aque
le privilégio, dispôs, como não po
deria deixar de ser, a respeito de 
operações específicas entre parti
culares, as quais não podem pre-

valecer em detrimento do princí
pio que garante a Fazenda Públi
ca. Não há desta forma, qualquer 
incompatibilidade entre o que 
vem disposto no art. 184 do CTN 
e o art. 57 do Decreto-lei n~ 413, 
que regulam matérias diversas." 
(fls. 66/68) 

Esta primorosa linha de argumen
tos merece confirmação. 

Nego provimento ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 39.800-2 - SP 
(93.0029007-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro Humberto Gomes de Barros. 
Recte.: Banco de Desenvolvimento 
do Estado de São Paulo S/A - BA
DESP. Advogados: Hildebrando 
Bugno Pires de Almeida e outros. 
Recda.: Fazenda do Estado de São 
Paulo. Advogados: Vânia Maria Bar
bieri e outros. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso (em 
24.08.94 - 1~ 'l\J.rma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Milton Luiz Pereira, 
Cesar Asfor Rocha, Garcia Vieira e 
Demócrito Reinaldo. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro DEMÓCRITO REINALDO. 

RECURSO ESPECIAL N~ 41.382-6 - MG 
(Registro n~ 93.0033456-5) 

Relator: O Sr. Ministro Nilson Naves 

Recorrente: Albertina Geralda de Resende 
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Recorrido: José Maria Meireles Junqueira 

Advogados: Drs. Joaquim Lourenço Martins e outros, e Helena dos San
tos e outros 

EMENTA: Responsabilidade civil. Acidente resultando em mor
te. Pedido de indenização sob a forma de pensão. Prescreve a ação 
ordinariamente em vinte anos, a teor do art. 177 do Cód. Civil, e não 
em cinco anos, a teor do art. 178, § 10, inciso I. Precedentes do STJ. 
2. Improcedência das outras questões suscitadas. 3. Recurso espe
cial conhecido e provido em parte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
'Ierceira fuma do Superior 'fribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso especial e lhe dar provimen
to parcial. Participaram do julga
mento os Srs. Ministros Eduardo Ri
beiro, Waldemar Zveiter, Cláudio 
Santos e Costa Leite. 

Brasília, 29 de agosto de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente. Ministro NILSON NA
VES, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO NILSON NA
VES: Trata-se de ação onde a auto
ra pleiteou na inicial 

" ... indenização por danos mate
riais e morais pelo falecimento de 
seu esposo, ocorrido em 15/11/82, 

em conseqüência de acidente com 
uma carreta, tracionada por tra
tor, dirigido por um empregado do 
r., tendo sido o pedido acolhido, 
parcialmente. 

Da sentença recorrem a. e r. 

Este, em preliminar, insiste na 
prescrição de algumas prestações, 
a teor do art. 177, § 10 do Código 
Civil; e, no mérito, quer a reforma 
da sentença, por não ter laborado, 
via de seu preposto, em culpa gra
ve, para a consumação do evento. 

Já a a. insiste na reforma par
cial da sentença, para que seja es
tirpada da indenização a dedução, 
a título de parcelas recebidas, por 
seus familiares; e quer ainda a in
denização por dano moral." 

E o Tribunal de Alçada mineiro 
acolheu a prescrição qüinqüenal e, 
quanto ao mérito, negou provimen
to às apelações. 

Após o julgamento dos seus em
bargos de declaração, a autora inter
pôs recurso especial, não admitido 
por este despacho do Juiz Carlos 
Biasutti: 
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"Alega a recorrente que o acór
dão hostilizado negou vigência e 
contrariou flagrantemente os arts. 
5~ da Constituição Federal de 
1988, incisos V e X, 177 do Códi
go Civil, 128 e 131 do Código de 
Processo Civil' (fls. 397). 

Preliminarmente, é manifesta a 
impropriedade das alegações con
cernentes ao art. 5~ da Lei Maior. 

Como se vê, as razões recursais 
foram apresentadas com funda
mento 'no art. 105, inciso UI, alí
neas a e c da Constituição da Re
pública de 1988' (fls. 396). 

Ora, se assim é, nada há a exa
minar nesse aspecto. 

É cediço que, para a análise de 
ofensa a preceito constitucional, 
existe recurso adequado - que é 
o extraordinário. 

É o que dispõe expressamente 
a Constituição Federal: 

'Compete ao Supremo Tribu
nal Federal C .. ) julgar, median
te recurso extraordinário, as 
causas decididas em única ou 
ulterior instância, quando a de
cisão recorrida: a) Contrariar 
dispositivo desta 'Constituição'.' 
(Art. 102, n~ lU, alínea a, da 
Constituição Federal). 

É bem de ver, pois, que, neste 
aspecto, é incabível o apelo da re
corrente, na forma inadequada de 
recurso especial. 

No tocante aos temas infracons
titucionais, menos ainda colhe o 

fundamento de que o aresto recor
rido negou vigência aos artigos 
supramencionados. 

A respeito da inexistência do 
'parágrafo e incisos do art. 177 da 
Lei Substantiva', esclareceu o de
cisum tratar-se de simples erro 
material, resultado de 'manifesto 
erro datilográfico na redação do 
acórdão' (fls. 390-TA) e, conseqüen
temente, sem nenhuma influência 
no resultado da demanda. 

Quanto à inadmil"'ião de cumu
lar o dano material e dano moral, 
rebate a decisão hostilizada com 
clareza cristalina: 

'O acórdão não afirmou em 
nenhum momento in admitir a 
cumulação de indenização por 
dano material e dano moral; 
apenas a embargante estava a 
pleitear o que já lhe fora conce
dido pela sentença' (fls. 391). 

É certo que a prestação alimen
tícia deve ser pedida no prazo de 
cinco anos, nos termos do art. 
178, parágrafo 10, do Código Ci
vil. 

A respeito da matéria, é irrefu
tável o acórdão recorrido: 

'Como se trata de pensão men
sal, substituta direta de pensão 
alimentícia, há de merecer o mes
mo tratamento deste, quanto ao 
prazo prescricional. 

Mesmo porque injusto é per
mitir que se aguarde dez, vin
te anos, para se pleitear inde-
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nização, pelo falecimento de 
quem tinha o dever de prestar 
alimentos, sem que se dê pela 
prescrição qüinqüenal. Assim, 
na esteira do Mestre Caio Má
rio da Silva Pereira, citado 
pela apelante, acolho a prelimi
nar de prescrição' (fls.). 

Sobre outros meros pontos de 
fato, que a recorrente forcejou pa
ra inserir no seu apelo, não há o 
que falar, face à vedação da Sú
mula 07 do STJ. 

Assim, não há que se falar em 
infringência aos artigos supramen
cionados, como quer a recorrente. 

Ao contrário, a decisão recorri
da foi lavrada à luz da legislação 
pertinente à matéria e valeu-se 
da prova constante dos autos pa
ra fundamentar suas conclusões. 

No que conceme à alínea c, me
lhor razão não assiste à recorren
te. 

Os padrões oferecidos restrin
gem-se a trechos de acórdãos res
pigados, sem a totalidade do tex
to e sem nenhuma demonstração 
analítica de divergência jurispru
dencial. 

É certo que, para que valha a 
invocação de jurisprudência inse
rida em qualquer repositório auto
rizado, é necessário que haja sido 
integralmente reproduzida neste 
(RTJ 74/504; 79/653; 119/721; STF, 
488/274). 

Descumprido, pois, o art. 255 e 
parágrafo do RISTJ. 

Em face do exposto, inadmito o 
recurso." 

Mas provi o agravo apensado e or
denei subissem os autos principais. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO NILSON NA
VES (Relator): A respeito da prescri
ção, objeto principal deste recurso, 
bem assim sobre a quantidade das 
prestações, decidiu o juiz, em sua 
sentença, dessa forma: 

"Em segundo lugar, quanto à 
prescrição, que o Requerido alega 
ser qüinqüenal, a razão está com 
a Autora: ela é vintenária, regida 
pelo art. 177, do C. Civil, nos ter
mos do art. 179, do mesmo estatu
to, pois, para o caso de prescrição 
de indenização por dano moral, 
não há hipótese prevista no Cód. 
Civil. 

Há quem equivocadamente en
tenda que a indenização, por paga
mento mensal, é do tipo alimentar, 
com prescrição de cinco anos, como 
previstô no art. 178, par. 10, item 
I, do C. Civil. 

Mas o certo é que: 

'A indenização por morte, em
bora deva ser feita na forma de 
pensionamento, não tem caráter 
de alimentos, mas de verdadei
ra reparação de danos' (Jur. 
Min., índice 93 a 112, pág. 160). 

O recente Superior 'fribunal de 
Justiça também já se manifestou 
de maneira idêntica: 
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'Em se tratando de indeni
zação sob a forma de pensão 
mensal, a prescrição se regula 
pelo art. 177, e não pelo art. 
178, par. 10, item l, do Código 
Civil, pois a alusão a alimen
tos, no art. 1.537, lI, do mesmo 
Código, representa simples pon
to de referência para o cálculo 
do ressarcimento devido, não al
terando, portanto, a própria na
tureza da obrigação de indeni
zar o dano decorrente do even
to' (RSTJ 19/348)." 

"Serão tantas prestações quan
tos sejam os meses decorridos des
de a data do acidente - 15.11.82 
- até quando a vítima completas
se 65 anos (média de vida do bra
sileiro - RSTJ 18/457), o que 
ocorreria em 25.05.88 (fl. 44), o 
que dá um subtotal de 5 anos e 
seis meses, que, somado a cinco 
meses e meio, correspondentes às 
parcelas do 13!! Salário por tal pe
ríodo, resultando em 71,5 meses. 

De tais prestações serão abati
dos doze meses de salário, pagos 
à família da vítima (fls. 165/176) 
e pelos quais o Requerido pede 
compensação, resultando no total 
geral, a ser pago pelo Requerido, 
de 59,5 meses (cinqüenta e nove 
meses e meio)." 

Mas o acórdão estatuiu dessa ma
neira, relativamente à prescrição: 

"No que tange à preliminar, le
vantada pelo primeiro apelante, 

no que pesem diversos julgados 
em contrário, razão lhe assiste. 
Na verdade as prestações devidas, 
a título de indenização se equiva
lem às alimentícias que seriam 
devidas pela vítima à a. E como 
se trata de pensão mensal, substi
tuta direta de pensão alimentícia, 
há de merecer o mesmo tratamen
to desta, quanto ao prazo prescri
cional. 

Mesmo porque injusto é permi
tir que se aguarde, dez, vinte anos, 
para se pleitear indenização, pelo 
falecimento de quem tinha o dever 
de prestar alimentos, sem que se 
dê pela prescrição qüiqüenal. As
sim, na esteira do Mestre Caio 
Mário da Silva Pereira, citado 
pelo apelante, acolho a preliminar 
de prescrição." 

Acontece que o acórdão, ao decidir 
talqualmente decidiu, isto é, quan
to à prescrição, contrariou o art. 177 
do Cód. Civil, uma vez que, em se 
cuidando, e de tal se cuida, de ação 
pessoal, rege-a a prescrição dos vin
te anos, e não a dos cinco anos pre
vista no § 10, inciso l, bem como o 
acórdã.o se atritou com os padrões 
trazidos à colação, razão por que co
nheço do recurso e lhe vou dar pro
vimento. 

Deste Superior 'lHbunal de Justi
ça, a sentença mencionou um julga
do, que é o REsp-1.021, Sr. Ministro 
Athos Carneiro, in RSTJ-19/348 e 
DJ de 10.12.90. Vejam-se essoutros, 
por suas respectivas ementas (é cer
to que dois deles se referem à socie
dade de economia mista, mas o prin
cípio é quase o mesmo): 
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- ''Responsabilidade civil. Mor
te em conseqüência de atropela
mento por comboio ferroviário. 
Ação indenizatória. Prazo prescri
cional. Contagem dos juros de mo
ra. Cumulação do ressarcimento 
pelos danos materiais com a inde
nização pelo dano moral. 

Prescrição vintenária, e não 
qüinqüenal, por não satisfazer a 
FEPASA, sociedade de economia 
mista, aos pressupostos estabele
cidos no art. 2~ do D.-Iei 4.597/42, 
pois sua fonte básica de receitas 
são as tarifas, portanto preço pú
blico, e não impostos, taxas ou 
contribuições exigíveis por lei. 

A expressão delito, posta no 
art. 962 do Código Civil, abrange 
os atos ilícitos em geral, de natu
reza não contratual, contando-se 
assim os juros de mora desde o 
evento danoso. 

Dano moral. Reparabilidade. 
Cumulabilidade. Se existem dano 
material e dano moral, ambos en
sejando indenização, esta será de
vida cumulativamente com o res
sarcimento de cada um deles, ain
da que oriundos do mesmo fato. 

Recurso especial conhecido, 
mas não provido." (REsp-1.604, 
Sr. Ministro Athos Carneiro, DJ 
de 11.11.91). 

- "Responsabilidade civil. Aci
dente ferroviário. Ação proposta 
contra a FEPASA - Ferrovia Pau
lista S.A. 1. Prescrição. A prescri
ção da ação pessoal contra socieda
de de economia mista é a vintená
ria, e não a qüinqüenal. Preceden
tes. 2. Se a prescrição é acolhida, 

a saber, em sentença de mérito, 
mas rejeitada no julgamento da 
apelação, pode o 'fribunal, prosse
guindo, examinar a causa. Hipó
tese em que tal ocorreu, sem ofen
sa aos arts. 128, 460, 512 e 515, 
do Cód. de Pro Civil. 3. Limite da 
indenização e dano moral. DiSSÍ
dio não demonstrado na forma do 
art. 255, parágrafo único, do 
RegSTJ. 4. Juros de mora. São 
contados a partir da citação ini
cial. Precedentes. 5. Recurso espe
cial conhecido, em parte (item 4), 
e assim provido." (REsp-2.993, Sr. 
Ministro Nilson Naves, DJ de 
17.9.90). 

- "Civil. Responsabilidade. In
denização em forma de pensão. 
Prescrição. Correção monetária. 
Termo inicial. 

1. Não perde o caráter indeni
zatório a prestação, em forma de 
pensionamento à vítima ou seu 
dependente, em caso de responsa
bilidade civil decorrente de aci
dente de veículo, sendo, assim, 
vintenária a prescrição. 2. Incide 
correção monetária, desde o even
to, em caso de indenização por da
nos decorrentes de ato ilícito." 
(REsp-25.194, Sr. Ministro Dias 
Trindade, DJ de 9.11.92). 

Quanto aos outros pontos suscita
dos pela recorrente, o seu recurso 
não pode ser acolhido, seja à vista 
dos esclarecimentos prestados no jul
gamento dos embargos de declaração 
(fi. 391), seja à vista do despacho lo
cal, ao invocar a Súmula 7. É que a 
indenização deferida pela sentença 
foi exatamente por dano moral: "No 
caso dos autos, não há que se falar 
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em dano patrimonial, pois a vida 
não tem preço; mas em dano moral, 
consistente na dor da perda de um 
ente querido, o esposo", fi. 277. Bem 
ou mal, foi o que ficou decidido! 

Dou, pois, provimento em parte 
ao recurso, para restabelecer, no ati
nente à prescrição, a sentença. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDUARDO RI
BEIRO: 'leria alguma dúvida em ar
redar a prescrição, caso se tratasse, 
na hipótese, do pensionamento ten
dente a reparar o dano material pro
veniente do falecimento daquele que 
devia alimentos. Cogitaria da aplica
ção analógica do dispositivo citado 
pelo acórdão. Entretanto, se a pensão 
foi dada a título de reparação moral, 
e por isso mesmo negada a pretensão 
de outro ressarcimento a esse título, 
parece-me claro que não há cogitar 
da incidência daquele dispositivo. 

Acompanho o voto do eminente 
Ministro Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 41.382-6 - MG 
(93.0033456-5) - Relator: O Sr. Mi
nistro Nilson Naves. Recte.: Alberti
na Geralda de Resende. Advogados: 
Joaquim Lourenço Martins e outros. 
Recdo.: José Maria Meireles Junquei
ra. Advogados: Helena dos Santos e 
outro. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, conheceu do recurso especial e lhe 
deu provimento parcial (em 29.08.94 
- 3!! 'furma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Eduardo Ribeiro, Wal
demar Zveiter, Cláudio Santos e 
Costa Leite. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro EDUARDO RIBEIRO. 

RECURSO ESPECIAL N~ 41.988-3 - SP 

(Registro n~ 93.0035477-9) 

Relator: O Sr. Ministro Cláudio Santos 

Recorrente: Carla Amaral de Andrade 

Recorrido: Gabriel Francisco Junqueira de Andrade 

Advogados: Miguel L. F. Meza e outros, e Daniela de O. 'Iburinho e outros 

EMENTA: Civil. Paternidade. Prova. 

Nas ações com a finalidade de descobrir-se a paternidade, deve-se 
ensejar a mais ampla produção de provas. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Thrceira Thrma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso especial e lhe dar provimen
to. Votaram com o Relator os Minis
tros Costa Leite, Eduardo Ribeiro e 
Waldemar Zveiter. Ausente, justifi
cadamente, o Ministro Nilson Naves. 

Brasília, 28 de março de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente. Ministro CLÁUDIO SAN
TOS, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO CLÁUDIO SAN
TOS: A ora recorrente ingressou com 
ação rescisória de acórdão proferido 
em ação de investigação de paterni
dade onde sustenta a violação dos 
arts. 130, 436 e 437 do CPC, por
quanto houve dispensa de uma pro
va (bandagem cromossômica), o que 
era defeso ao condutor do processo 
visto tratar-se de direito indisponí
vel, bem assim do art. 83 do mesmo 
estatuto, em virtude de não ter sido 
ouvido o órgão do Ministério Públi
co, quer sobre a desistência quer 
quanto à homologação subseqüente. 

A prova em questão foi deferida 
no saneador, firmado pelo em. Des. 
Ney Almada, em decisão ratificada 
na íntegra pela Quarta Câmara Ci
vil do Eg. Tribunal de Justiça de São 
Paulo, com trânsito em julgado. 

O em. Relator, entretanto, recon
siderou aquela decisão, posteriormen
te, nos seguintes termos: 

"'Ibrnou-se precluso o despacho 
de saneamento de fl. 350, em que 
apenas a prova pericial ficou au
torizada. 

Contudo, convenço-me, agora, 
de sua manifesta impertinência, 
razão pela qual reconsidero, nes
sa parte, referido decisório. A tan
to conduzem, extremes de dúvi
das, tanto o parecer de fls. 406 e 
seguintes, da lavra de conhecido 
jurisconsulto (acompanhado de 
conclusivo opinamento técnico), 
como o pronunciamento da douta 
Procuradoria Geral de Justiça, 
lançamento a fls. 524/530. 

Em decorrência do exposto, de
termino se abra vista às partes, 
para alegações finais, voltando
me, após, conclusos, para os efei
tos devidos." (fl. 340). 

Dessa decisão, a autora manifes
tou agravo regimental, improvido 
conforme acórdão deste teor; na sua 
parte dispositiva: 

"Estritamente no escopo de en
caminhar a votação, cumpre es
clarecer que, na investigatória de 
paternidade, após acolhimento da 
demanda em primeiro grau, a E. 
Sexta Câmara houve por bem cas
sar o julgado monocrático, sucum
bindo a ora autora na instância 
extraordinária. Ajuizou, então, a 
presente rescisória, enfatizando o 
argumento de que a desistência 
da prova pericial acima referida 
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(bandamento cromossômico) era 
ineficaz, conquanto feita em au
diência, dada a indisponibilidade 
do direito de estado, que se iden
tifica na situação jurídica da au
tora. 

Não prevalece tal argumento, 
ao ver do signatário. Indispensá
vel é, indubitavelmente, o direito 
de demandar o reconhecimento 
forçado da paternidade; não, po
rém, a dispensa de prova, tanto 
mais ante a razão em que se es
cudou, clara no sentido de que os 
elementos de convicção aportados 
àqueles autos, eram suficientes 
para a cognição da lide. 

A realização de prova, objeto de 
desistência na instância comum, 
reponta, em sede de rescisória, co
mo indevida, consoante bem o des
taca o suso referido parecer. 

Ao ver da Thrma Julgadora, ocor
re, na espécie, a preclusão pro ju
dicato, reconhecendo-se ao juiz 
monocrático, que dirige o proces
so até julgamento de mérito pelo 
órgão colegiado, a faculdade de al
terar sua orientação em tema pro
batório. A rescisória guarda pecu
liaridades em confronto com a ins
tância comum, porquanto, naque
la, é defeso seja pura e simples
mente produzida prova que na úl
tima deixou de ser praticada, má
xime quando essa frustração se de
va, como aqui, à renúncia explíci
ta da parte interessada. 'Th.l equi
valeria a ensejar o preenchimen
to de lacuna por um dos litigantes, 
que descurou de evidenciar o ale
gado direito, em prejuízo da con-

traparte, além do argumento fun
damental, sentido da diversidade 
de objeto cognitivo de uma e outra 
instâncias. 

Admita-se, gratia argumen
tandi, tal espécie preclusiva, res
trita, porém, à decisão que, na 
instância ordinária, casse anterior 
concessão da prova deferida pelo 
juiz. Justifica-se a insurgência 
eventual do prejudicado, porque 
não terá ela outro ensejo de pro
duzi-la, uma vez irrepetível em 
outra sede processual, em que a 
mesma cognição seja exposta a 
julgamento. 'Th.l como sucede no 
pleito rescisório. 

Nesse, bom é reiterar, objetiva
se seja dirimido distinto objeto li
tigioso, cingido centripetamente ao 
julgado rescindendo, e não 'causa, 
em sua amplitude de conhecimen
to'." (fls. 350/352). 

Interpostos embargos declaratórios 
daquele julgado foram os mesmos re
jeitados. 

Daí o presente recurso especial 
com esteio nas alíneas a e c do auto
rizativo constitucional, onde argüida 
a divergência do acórdão recorrido 
com julgado da douta Quarta 'furma 
desta Corte Superior, relator o em. 
Min. Sálvio de Figueiredo, com esta 
ementa: 

"Direito Civil. Ação de paternida
de. Presunção legal (CC, art. 240). 
Prova. Possibilidade. Direito de 
Família. Evolução. Hermenêutica. 
Recurso conhecido e provido. 

I - Na fase atual da evolução do 
Direito de Família, é injustificável 
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o fetichismo de normas ultrapas
sadas em detrimento da verdade 
real, sobretudo quando em prejuí
zo de legítimos interesses de me
nor. 

U - Deve-se ensej ar a produção 
de provas sempre que ela se apre
sentar imprescindível à boa reali
zação da justiça. 

lU - O Superior 'fribunal de Jus
tiça, pela relevância da sua missão 
constitucional, não pode deter-se 
em sutilezas de ordem formal que 
impeçam a apreciação das grandes 
teses jurídicas que estão a recla
mar pronunciamento e orientação 
pretoriana." (fls. 381). 

O recurso não foi admitido com 
fundamento na falta de comprovação 
do dissídio, contudo, provi agravo, 
em face do parecer do Ministério Pú
blico perante esta Turma e determi
nei a autuação de agravo como re
curso especial, bem assim sua inclu
são em pauta para julgamento. 

Em face do pronunciamento do 
M.P. acerca do mérito do recurso 
extremo julguei dispensável nova 
vista ao parquet. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO CLÁUDIO SAN
TOS (Relator): Concluiu o M. P. sua 
promoção diante dessa 'furma com es
sas palavras: 

"Com a devida vênia, tem ra
zão, a Agravante, no particular. 

Com efeito, lastreou-se, certamen
te a r. decisão atacada no fato de 
o paradigma colacionado versar 
situação um pouco diferente, ou 
seja, haver cuidado de negatória 
de paternidade na qual o alegado 
genitor viu obstado o seu direito 
à prova pericial, que poderia de
terminar o sucesso da sua deman
da, do ponto de vista científico. 
Contudo, com julgamento anteci
pado da lide, trancando sumaria
mente o feito, em face do decreto 
de carência da ação, dita eventual 
comprovação resultara impedida. 
Aqui, ao contrário, a r. decisão 
rescindenda proviera de simples 
investigatória, na qual a Reque
rente, após produzido o exame 
pelo sistema HLA, desistira ex
pressamente de outro, o do ban
damento cromossômico, por en
tendê-lo exageradamente dispen
dioso para as suas posses, provi
dência afinal homologada pelo 
em. Juiz, sem oposição do B. Ór
gão Ministerial, na primeira opor
tunidade em que lhe incumbira 
pronunciar-se. Destarte, não ca
beria invocar-se a indisponibili
dade do direito em questão, que 
vedaria, inclusive, ao Parquet, 
anuir a tal ato. Era o sustentácu
lo principal da rescisória, na qual 
o em. Desembargador Relator, 
depois de autorizar aludidas pro
vas periciais, voltou sobre seus 
passos, para dispensá-la. 

'lbdavia, na linha da Ven. Deci
são dessa Eg. Corte, transcrita às 
fls. 25/25, não poderia fazê-lo, lici
tamente. Por mais, o Ven. Aresto, 
também dessa Aug. Casa, tido co-
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mo divergente, no recurso espe
cial, refletindo um entendimento 
mais moderno de questões dessa 
natureza, evidenciou, sem deixar 
resto, concessa venia, a impro
bidade do comportamento judicial 
malsinado, a fim de que se pres
tigie, não só a evolução social, co
mo igualmente o desenvolvimen
to científico nesse campo, na bus
ca da verdade real, na hipótese 
em apreciação, que, na verdade, 
já parecia substancialmente res
saltada pelo abandonado resulta
do da perícia antes produzida, sa
bido, ainda que, nessa matéria, 
não se dá maior valor à eventual 
revelia cu à própria confissão." 
(fls. 568/569). 

Consoante esclareceu o douto Sub
procurador-Geral da República, Dr. 
Nelson Paruker, as situações fáticas 
verificadas nesta causa e naquelou
tra julgada pela Quarta 'furma são 
de fato diversas. Indubitavelmente, 
entretanto, há um conflito de teses 
nos julgados. Num, diz-se ser indis
pensável a prova, devendo ensejar
se sua produção, noutro permite-se 
que o dirigente do processo reconsi
dere uma decisão, a deferir prova se
melhante, confirmada pelo órgão jul
gador do Tribunal. 

Srs. Julgadores: 

A leitura atenta destes autos cau
sou-me a mesma impressão que já 
afetara o em. Min. Francisco Rezek, 
relator no STF do RE 99.915-9, per
tinente à ação de investigação de pa
ternidade. Naquela oportunidade, ao 
iniciar seu voto disse aquele douto 
magistrado: 

"Pouco importa, à vista dos li
mites do recurso extraordinário, a 
impressão que a leitura integral 
destes autos tenha produzido no 
relator. Pouco importa que este 
compartilhe, diante dos fatos, a 
conclusão a que chegou o douto 
magistrado singular, com o res
paldo ulterior da minoria no Tri
bunal de Justiça. É indiferente, 
mesmo, que o relator não esconda 
seu abono à ousada assertiva, ex
pressa na petição recursal, de que 
o preconceito há de ter pesado no 
enfoque do caso pela segunda ins
tância ordinária. Parece-me ain
da presente na Justiça brasileira 
- como, de resto, na sociedade 
brasileira - uma tendência ma
joritária a enfrentar estes casos 
centrando atenções na pessoa do 
investigado, e empregando uma 
ótica essencialmente penal. 

N a espécie, não houve sedução. 
Ao indigitado pai, rapaz solteiro, 
não se logrou imputar sequer uma 
conduta leviana ou imprudente. 
N o dizer da própria moça, Laís 
Andrade, teria ele assumido aque
le contacto sexual singular, impro
visado e fácil, na suposição de que 
sua parceira estivesse prevenida 
contra a gravidez; de modo que fi
cou indignado, no dia seguinte, ao 
tomar conhecimento de que ela 
não consumia anticoncepcionais, a 
ponto de perder todo interesse nu
ma segunda cópula. 

Tais as circunstâncias, o juiz 
tende a estimar inexigível que um 
homem arque com as conseqüên
cias de paternidade acidental, e o 
interesse pela verdade material 
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parece cair num segundo plano." 
(fl. 258). 

A Corte Suprema acabou não co
nhecendo daquele recurso conforme 
acórdão assim ementado: 

"Investigação de paternidade. Tes
te HLA. Exame de fatos. 

Hipótese em que não se negou va
lidade a meios legais de prova, 
nem se subverteu a distribuição 
legal do ônus da prova. 

Se o alto índice de confiabilidade 
que se credita ao teste HLA não 
prevaleceu diante da corte de ori
gem, foi em razão de seu conven
cimento no sentido de que melhor 
valiam as evidências negativas da 
paternidade. Juízo de valor em 
torno de fatos, imune à crítica ex
traordinária. 

Recurso não conhecido." (fl. 263). 

A situação aqui, porém é outra. 

Discute-se sobre a imprescindibi
lidade ou não de uma prova em te
ma cuja pesquisa da verdade real, 
concreta, é fundamental e o dissídio 
está caracterizado, pois, em outra 
ocasião, esta Corte já se expressou 
sobre a imperatividade de realização 
de tal prova. 

'Ial compulsoriedade é inquestio
nável no estágio atual do direito de 
família. Com efeito, se antes em de
fesa da família, os direitos da pessoa 
podiam ser sacrificados, hoje, mal
grado aquela seja base da sociedade 
e tenha proteção constitucional ou 
simplesmente legal de caráter espe
cial, alguns direitos do homem, as-

sim como a filiação, mE:recem trata
mento legal excepcional sendo veda
da qualquer discriminação entre fi
lhos nascidos ou não da relação ma
trimonial. 

Esta recolocação do tema, põe em 
relevo a necessidade de, até para 
fins patrimoniais, apurar-se a verda
de não apenas formal ou processual, 
mas a verdade real, em questão des
se jaez. 

E achando-se comprovado o dis
senso com o pronunciamento de ou
tra Thrma desta Corte Superior, en
tendo que o recurso reúne condição 
de ser conhecido e, além do mais, 
deve ser provido para o fim de ser 
realizado o exame antes deferido. 

Meu voto - concluindo - é pelo 
conhecimento e provimento do recur
so. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 41.988-3 - SP 
(93.0035477-9) - Relator: O Sr. Mi
nistro Cláudio Santos. Recte.: Car
la Amaral de Andrade. Advogados: 
Miguel Luiz Favalli Meza e outros. 
Recdo.: Gabriel Francisco Junquei
ra de Andrade. Advogados: Daniela 
de Oliveira 'Iburinho e outros. Sus
tentou, oralmente, o Dr. Miguel Luiz 
Favalli Meza, pela Recorrente. 

Decisão: Após o voto do Sr. Minis
tro Relator conhecendo do recurso 
especial e lhe dando provimento, pe
diu vista o Sr. Ministro Costa Leite. 
Aguardam os Srs. Ministros Nilson 
Naves, Eduardo Ribeiro e Waldemar 
Zveiter (em 01.03.94 - 3~ Thrma). 
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Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro EDUARDO RIBEIRO. 

VOTO - VISTA 

O SR. MINISTRO COSTA LEITE: 
Com o fim de rememorar a espécie, 
leio o relatório lançado nos autos pe
lo eminente Ministro Cláudio San
tos: (lê). 

Votando, Sua Excelência conheceu 
e deu provimento ao recurso, nestes 
termos: (lê). 

Chamado a proferir meu voto, pe
di vista dos autos, por isso que me 
assaltou dúvida quanto à caracteri
zação do dissídio jurisprudencial. 

Convencido, por igual, que a tese 
jurídica que prevaleceu no julgamen
to recorrido apresenta-se em testilha 
com a estampada no acórdão da e. 
Quarta Turma trazido a confronto, 
adiro ao voto do eminente Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 41.988-3 - SP 
(93.0035477-9) - Relator: O Sr. Mi
nistro Cláudio Santos. Recte.: Car
la Amaral de Andrade. Advogados: 
Miguel Luiz FavaUi Meza e outros. 
Recdo.: Gabriel Francisco Junquei
ra de Andrade. Advogados: Beatriz 
Nunes e outros. 

Decisão: Retomando o julgamen
to, após o voto vista do Sr. Ministro 
Costa Leite, a Turma, por unanimi
dade, conheceu do recurso especial e 
lhe deu provimento (em 28.03.94 -
3~ 'furma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Costa Leite, Eduardo 
Ribeiro e Waldemar Zveiter. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Nilson Naves. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro EDUARDO RIBEIRO. 

RECURSO ESPECIAL N2 42.439-9 - SP 

(Registro n2 94.0000633-0) 

Relator: O Sr. Ministro Humberto Gomes de Barros 

Recorrente: Município de São Paulo 

Recorrida: Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 
-SABESP 

Advogados: Drs. José Marcos Sequeira de Cerqueira, e Olinda da Silva 
Antunes e outros 
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EMENTA: Processual - Executivo fiscal - Inscrições de dívidas 
ativas provenientes de taxa e imposto - Certidão relativa às duas 
inscrições - Embargos recebidos para declarar improcedente a dí
vida oriunda do imposto - Aproveitamento parcial da certidão -
Continuação do processo executivo. 

- Processo executivo fiscal instruído com certidão em que se com
provam duas inscrições em dívida ativa de origens di1erentes: uma, 
proveniente de imposto; outra, oriunda de taxa. 

- Declarada incobrável a parcela resultante de imposto, a Execu
ção continuará, aproveitando-se a certidão, na parte relativa à taxa. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os Ministros da Pri
meira 'furma do Superior llibunal de 
Justiça, na conformidade dos votos e 
das notas taquigráficas a seguir, por 
unanimidade, dar provimento ao re
curso. Votaram com o Ministro Rela
tor os Ministros Milton Luiz Pereira, 
Cesar Asfor Rocha, Garcia Vieira e 
Demócrito Reinaldo. 

Brasília, 17 de agosto de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro DEMÓCRITO REINAL
DO, Presidente. Ministro HUMBER
TO GOMES DE BARROS, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS: O Município 
de São Paulo intentou execução fis
cal, contra Companhia de Saneamen
to Básico do Estado de São Paulo -
SABESP. Pretendia receber quantias 
provenientes do Imposto Predial Ur
bano (IPTU) e Thxas de Conservação 
e Limpeza. 

A execução foi embargada. 

Os Embargos foram recebidos par
cialmente, para se declarar inviável 
a cobrança do Imposto. A execução 
continuaria, assim, no que se refere 
às taxas. 

O E. Primeiro Tribunal de Alçada 
Civil de São Paulo, dando provimen
to a recurso da Executada-embargan
te, declarou nula a execução e rece
beu, por inteiro, os embargos (fls. 70 
e segts.). 

Para tanto, desenvolveu linha de 
raciocínio que assim pode ser resu
mida: 

a) a Lei Municipal 10.565/89 
isentou a SABESP, do IPTU; 

b) o título com que o Município 
instrumenta a execução (a certi
dão da dívida ativa) traduz quan
tia maior que a devida pela exe
cutada. Por isto, o título perdeu 
liquidez; 

c) o art. 618, I, do Código de 
Processo Civil, declara nula a exe
cução não fundada em título "lí
quido, certo e exigível"; 
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d) a teor do CTN, art. 203, qual
quer vício na inscrição da dívida 
fiscal, torna-a nula; 

e) o Município não utilizou a 
faculdade, que lhe concedia o art. 
203, de substituir a certidão defei
tuosa, em tempo oportuno; 

f) a execução fiscal "não pode 
estar lastreada, senão em título 
líquido" (CPC, art. 508); 

o Município, em recurso especial, 
imputa ao V. Acórdão maltratos ao 
art. 153 do Código Civil e divergên
cia com decisão do Supremo Tribu
nal Federal. 

Esta, a lide. 

VOTO 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS (Relator): O 
recurso merece conhecimento. 

O V. Aresto trazido a confronto 
proclama tese simétrica àquela un
gida pela Decisão recorrida. Nele se 
diz, in verbis: 

"Não é nula a certidão de dívi
da ativa que contenha parcela in
devida, se esta é perfeitamente 
destacável. Aplicação do art. 153 
do Código Civil. (fi. 96) 

Conheço, portanto, do apelo. 

No mérito, o V. Acórdão recorrido 
foi vítima de um engano conceitual: 
confundiu título executivo com o do
cumento que prova sua existência. 

Título, em rigor técnico, é o fun
damento de determinado direito. 

No Direito das Sucessões é comum 
dizer-se que alguém é sucessor a tí
tulo universal. No Direito das coisas, 
usa-se afirmar que a propriedade foi 
adquirida a título de comprador, ou 
de usucapião. 

É muito comum engano que nos 
leva a confundir o título com o ins
trumento de sua prova. 

Esta confusão ocorre, de forma 
evidente, quando nos referimos a um 
dos atributos essenciais da cidadania: 
o título de eleitor. Estamos acostu
mados a dizer que a apresentação do 
título de eleitor é indispensável pa
ra a inscrição em concurso público. 
Por igual, lamentamos o aborreci
mento de havermos "perdido o títu
lo eleitoral". 

No entanto, a realidade é outra: o 
título, nós adquirimos, quando o Es
tado, através da Justiça Eleitoral, o 
reconhece e declara sua existência. 

Quando perdemos o documento a 
que chamamos título, nem por isto, 
deixamos de ser eleitores. Simples
mente, ficamos em dificuldade de 
comprovar o status, o Título. 

Existem situações em que se ope
ra correspondência absoluta, entre 
documento e título. 

Destas, a mais corriqueira acon
tece no Direito Comercial, ou, preci
samente, no instituto dos títulos de 
crédito. 

Pelo fenômeno a que se denomi
nou "materialização", a cártula em 
que se descreve o crédito encerra, 
nela própria, o fundamento do crédi
to contra o emitente ou aceitante. A 
causa da emissão é abstraída. 
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Se alguém perde uma nota pro
missória, poderá lamentar, dizendo, 
com exatidão: "perdi o título de meu 
direito". 

No processo executivo, aparelha
do em título de crédito, a desconsti
tuição do documento implica no de
saparecimento do próprio direito. 

J á no processo executivo fiscal, o 
instrumento não é o título executivo, 
mas uma certidão de sua existência. 

No dizer da Lei 6.830, de 22.9.80 
(art. 2~, § 1~), "o ato de controle ad
ministrativo da legalidade" do crédi
to fiscal é sua inscrição em registro 
mantido pela Procuradoria da Fa
zenda (ou órgão equivalente, nos Es
tados e Municípios). 

Este registro insere na dívida ati
va a presunção de liquidez e certeza 
(art. 3~). Ele é o título; o fundamen
to do crédito que o Estado mantém, 
para com o devedor. 

O processo de execução, no entan
to, não é instruído com o título, mas 
com uma certidão de sua existência 
(LEF, art. 6~, § 1~). 

Nada impede que, em um só do
cumento certifique-se a existência de 
várias dívidas ativas. 

Quando se opõe, à execução, me
diante embargos, o executado pode 
agredir o título, ou sua certidão (que 
pode ser falsa, incompleta ou apre
sentar qualquer outra mazela). 

Na hipótese ora examinada, a cer
tidão noticia que foram inscritas dí
vidas ativas relativas ao IPTU e a 
taxas municipais. 

A Executada, em seus embargos, 
pediu se declarasse a nulidade da 
inscrição correspondente ao presumi
do débito por imposto. Não impug
nou a inscrição relativa às taxas. 

A R. Sentença recebeu os embar
gos, para declarar nula a inscrição 
do crédito proveniente do imposto. 
Aquela relativa à taxa, permaneceu 
eficaz. 

Se houvesse ocorrido de outra for
ma, a R. Sentença teria julgado ex
tra petitum. 

Assim, a R. Sentença recebeu os 
embargos, declarando incobráveis os 
supostos créditos provenientes de 
impostos lançados indevidamente. 

Já os créditos oriundos de taxa, 
permanecem exigíveis. 

No que respeita à certidão, ela na
da sofreu: continuou a documentar a 
inscrição de dívidas ativas com dife
rentes procedências: impostos e ta
xas. 

O V. Acórdão recorrido afirma 
que o Município recorrente deixou 
de salvar o processo, porque não 
exerceu a faculdade prevista no art. 
203, do CTN, substituindo a certidão 
nula. 

Ora, na hipótese, não se cogitou 
de certidão nula. 

Nula foi a inscrição de dívida ati
va proveniente de imposto lançado 
irregularmente. Não o certificado 
que a noticiou. 

A certidão continua hábil e apro
veitável, como instrumento de exe
cução fiscal, na parcela da dívida 
ativa correspondente à taxa. 
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o processo de execução deve conti
nuar, na parte que não objeto de em
bargos. 

Dou provimento ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 42.439-9 - SP 
(94.0000633-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro Humberto Gomes de Barros. 
Recte.: Município de São Paulo. Ad
vogado: José Marcos Sequeira de 

Cerqueira. Recda.: Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de 
São Paulo - SABESP. Advogados: 
Olinda da Silva Antunes e outros. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, deu provimento ao recurso (em 
17.08.94 - I!! 'furma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Milton Luiz Pereira, 
Cesar Asfor Rocha, Garcia Vieira e 
Demócrito Reinaldo. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro DEMÓCRITO REINALDO. 

RECURSO ESPECIAL N2 43.055-0 - SP 

(Registro n2 94.0001898-3) 

Relator: O Sr. Ministro Sálvio de Figueiredo 
Recorrente: Neiva Amorim de Souza Carmo 
Recorrido: Fernando Ulhoa Cintra de Oliveira Filho 
Advogados: Drs. Bento de Barros Ribeiro e outros, Necker Carvalho de 

Camargo Filho e outros, e Sérgio Pinto 

EMENTA: Direito Econômico. Correção monetária. Janeiro/1989. 
"Plano Verão". Liquidação. [PC. Real índice inflacionário. Critério 
de cálculo. Art. 9!!, [ e II, da Lei 7.730/89. Atuação do Judiciário no 
plano econômico. Considerações em torno do índice de fevereiro. Re
curso parcialmente provido. 
I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração 
os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas de regência, dan
do a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios ge
rais de direito, como o que veda o enriquecimento sem causa. 
II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma 
atípica e anômala com que obtido e o flagrante descompasso com 
os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária veri
ficada no período, melhor se prestando a retratar tal variação o 
percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em se
de de procedimento liquidatório. 
m - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional, ca
be assegurar a autoridade da lei federal e sua exata interpretação. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, prosseguindo no julgamen
to, acordam os Ministros da Corte 
Especial do Superior Tribunal de 
Justiça, na conformidade dos votos 
e das notas taquigráficas a seguir, 
por unanimidade, conhecer, em par
te, do recurso especial e, nesta par
te, por maioria, dar-lhe provimento, 
para adotar o percentual inflacioná
rio de 42,72% em relação ao mês de 
janeiro de 1989, nos procedimentos 
liquidatórios. Votaram com o Relator 
os Ministros Antônio 'lbrreão Braz, 
Bueno de Souza, Pedro Acioli, Amé
rico Luz, Jesus Costa Lima, Costa 
Leite, Eduardo Ribeiro, Dias 'llinda
de, Assis 'lbledo e Edson Vidigal. Vo
taram vencidos, em parte, os Minis
tros José Dantas, Antônio de Pádua 
Ribeiro, Nilson Naves, José de Je
sus, Garcia Vieira e Hélio Mosi
mann. Ausentes, justificadamente, 
os Ministros Cid Flaquer Scartezzi
ni, Waldemar Zveiter e Fontes de 
Alencar. O Ministro Peçanha Mar
tins não proferiu voto (art. 200, § 3~, 
RISTJ). 

Brasília, 25 de agosto de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro WILLIAM PATTERSON, 
Presidente. Ministro SÁLVIO DE FI
GUEIREDO TEIXEIRA, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO: A exposição destina
da ao julgamento pela Quarta 'fur
ma foi lançada nos seguintes termos: 

"Homologada conta de liquida
ção em que adotado, para atuali
zação do valor da condenação refe
rentemente ao mês de janeiro!89, 
o percentual de 70,28%, a parte 
sucumbente interpôs apelação, que 
restou desprovida pela Nona Câ
mara do Tribunal de Justiça de 
São Paulo. 

Rejeitados os declaratórios ofe
recidos, a apelante manifestou re
curso especial alegando afronta 
aos arts. 2~, LICC, 9~, I, 15, § 1~, 
da Lei 7.730/89, e 964, CC, além 
de divergência jurisprudencial 
com julgados do Primeiro Tribunal 
de Alçada Civil de São Paulo. Sus
tenta, em síntese: 

a) que o valor da condenação 
não pode sofrer correção relativa 
ao mês de janeiro!1989, em face do 
disposto no art. 15, § 1~, da Lei 
7.730/89, que determinou fossem 
as atualizações procedidas, naque
le período, somente até o dia pri
meiro do referido mês de janeiro! 
1989, com base na OTN congelada 
de NCz$ 6,17, para cuja fixação 
restou considerada a variação do 
IPC apenas até dezembro de 1988; 

b) que, mesmo assim não se en
tendendo, a adoção do integral IPC 
de janeiro!89 (70,28%) se mostra 
excessiva e encerra bis in idem 
("duplicidade de correção"), na me
dida em que o IBGE, para obten
ção desse percentual, tomou por 
base período (de I!! a 15 de dezem
bro/88) que já havia servido ao cál
culo do IPC de dezembro de 1988 
(28,79%), este, por sua vez, como 
referido, já incorporado ao valor da 
OTN congelada (NCz$ 6,17); 
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c) que, dessa forma não se con
siderando, haverá enriquecimen
to indevido do recorrido imposto 
pelo próprio Judiciário. 

Sem contra-razões, foi o apelo 
admitido na origem". 

A 'furma entendeu por bem que a 
espécie fosse submetida à apreciação 
da Segunda Seção (RISTJ, arts. 12, 
14 e 34), a qual, por sua vez, decidiu 
sujeitá-la ao crivo da Corte Especial, 
por abranger o debatido tema do 
percentual referente ao IPC de ja
neiro de 1989 (RISTJ, art. 16-IV). 

É o relatório em acréscimo. 

VOTO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO (Relator): 1. Não se 
desconhece que houve efetivo perío
do inflacionário que restou descon
siderado quando da alteração do in
dexador oficial, de OTN para BTN, 
circunstância que inclusive veio a 
ser reconhecida em diplomas legais 
posteriormente editados, como v.g., 
Leis 7.799/89 e 7.989/89. 

Assim, tendo havido desvaloriza
ção da moeda não computada na va
riação dos preços dos títulos da dívi
da pública (OTN e BTN), impunha
se, com efeito, a adoção de critério 
que permitisse a apuração da corre
ção monetária de referido período 
para incluí-la nos casos em que pre
vista ou exigível atualização com ba
se nos chamados índices oficiais. 

A correção monetária, consoante 
assente neste Tribunal, não é acrés-

cimo, constituindo imperativos eco
nômico, ético e jurídico, destinada a 
manter o equilíbrio das relações e 
evitar o enriquecimento sem causa, 
razão por que sua incidência inde
pende de lei específica autorizativa. 

Inocorreu, portanto, a alegada 
vulneração dos arts. 22, LICC, e 15 
da Lei 7.730/89, afigurando-se incen
surável o acórdão recorrido ao deter
minar a inclusão do IPC do período 
como fator de atualização, até por
que referido índice é que servia, 
àquela época, para cálculo da varia
ção das OTNs e, depois, das BTNs. 

2. Quanto ao mais, reputo assis
tir razão à recorrente, seja por divi
sar contrariado o art. 92, I, da Lei 
7.730/89, e, em certa medida, tam
bém o art. 964, CC, seja porque de
vidamente demonstrada a invocada 
divergência jurisprudencial com o 
aresto colacionado às fls. 195/201, 
em que adotada tese no sentido de 
que o percentual de 70,28% não po
de servir de fator de correção mone
tária a ser utilizado na fase de liqui
dação, isso em face de que, "em pri
meiro lugar, não ... refletiu a inflação 
ocorrida no período de um mês ... e, 
em segundo, ... houve superposição 
de períodos, já que a variação de 
preços occrrida no período com
preendido entre 30 de novembro a 
15 de dezembro de 1988 já fora con
siderada para cálculo do IPC de de
zembro, cuja incidência sobre a OTN 
de dezembro determinou a fixação 
da OTN de janeiro que, congelada e 
expressa no novo padrão monetário, 
era de NCz$ 6,17". 

Com efeito, impõe-se reconhecer 
excessivo o percentual de 70,28%, na 
medida em que o que se busca na es-
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pécie é a definição do indexador mais 
adequado à real recomposição do po
der de compra da moeda no mês de 
janeiro de 1989, em face da extinção 
e congelamento do valor da OTN, pa
pel público cuja flutuação refletia a 
perda inflacionária, mensal e diária, 
em termos de correção monetária ofi
cial. 

Impõe-se, preliminarmente, para 
delimitar-se o âmbito da controvér
sia, esclarecer que a OTN, indexador 
oficial vigente desde fevereiro/86, te
ve seu valor reajustado mensalmen
te até 1~.1.89 e, diariamente, até o 
dia 15 daquele mês. 

Com a edição do plano de estabi
lização econômica, implementado pe
la Lei 7.730/89, de 31.1.89 (MP 32, de 
15.1.89), e que tomou o nome de "pla
no verão", extinguiu-se a emissão 
desse papel (art. 15), fixando-se seu 
valor nominal mensal em NCz$ 6,17, 
valor obtido com base na inflação 
constatada durante o mês de de
zembro/88, calculada pela metodolo
gia definida no art. 19 da Lei 2.335/ 
87, verbis: 

"O IPC, a partir de julho de 
1987, será calculado com base na 
média dos preços apurados entre 
o dia 15 do mês de referência e o 
dia 16 (dezesseis) do mês imedia
tamente anterior". 

Em termos estatísticos, portanto, 
pressupondo-se uma variação linear 
dos preços de meados de um mês a 
meados do outro, o índice assim ob
tido equivaleria à inflação aferida no 
dia correspondente ao ponto médio 
do período de mensuração. Esse pon-

to médio do período, compreendido 
entre o dia 16 de um mês e o dia 15 
do mês seguinte, se localiza entre os 
dias 30 (ou 31) do primeiro, de forma 
que o Índice de Preços ao Consumi
dor - IPC refletia a inflação mensal 
pela comparação efetuada entre os 
pontos médios de seu cálculo. 

A inflação assim medida é que 
era considerada para efeito de atua
lização das Obrigações do '!esouro 
Nacional- OTN, cuja variação era 
utilizada como indexador oficial. 

O problema relativo à indexação 
do mês de janeiro/89 surgiu da con
jugação de dois fatores: a extinção 
do indexador oficial então vigente (a 
OTN) e a alteração na metodologia 
de cálculo do IPC, na forma do art. 
9!! da Lei 7.730/89, que dispôs: 

"Art. 9~ - A taxa de variação 
do IPC será calculada comparan
do-se: 

I - no mês de janeiro de 1989, 
os preços vigentes no dia 15 (quin
ze) do mesmo mês, ou, em sua im
possibilidade, os valores resultan
tes da melhor aproximação estatís
tica possível, com a média dos pre
ços constatados no período de 15 
de novembro a 15 de dezembro de 
1988; 

II - no mês de fevereiro de 
1989, a média dos preços observa
dos de 16 de janeiro a 15 de feve
reiro de 1989, com os vigentes em 
15 de janeiro de 1989, apurados 
consoante o disposto neste artigo". 

Essa alteração equivaleria, na 
prática e estatisticamente falando, a 
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comparar os preços vigentes no dia 
15 de janeiro de 1989 aos praticados 
no ponto médio do período compreen
dido entre 15 de novembro/88 e 15 de 
dezembro/88, isto é, aos preços pro
váveis praticados no dia 30 de no
vembrol88. Por essa forma o índice ob
tido corresponderia à inflação consta
tada num período de aproximadamen
te 46 dias. Esse índice foi divulgado pe
lo IBGE como sendo de 70,28%. 

Observe-se, entretanto, que esse 
percentual de 70,28%, tendo conside
rado a variação dos preços em perío
do diverso do que vinha sendo ado
tado, que seria de 16 de dezembro 
de 1988 a 15 de janeiro de 1989, en
globou a oscilação inflacionária ve
rificada entre 30 de novembro de 
1988 e 15 de dezembro de 1988, os
cilação que já havia sido computada 
no índice do IPC de dezembro. Hou
ve, portanto, bis in idem. Assim, no 
cálculo do IPC de janeiro ocorreu in
clusão de período de aproximada
mente 15 dias que já havia sido con
siderado para cálculo do IPC de de
zembro. 

Além disso, convém aqui assinalar 
que o critério do referido art. 9~, já de 
origem equivocado, foi imperfeita
mente aplicado quando da coleta dos 
dados pelo IBGE, segundo nota expli
cativa divulgada pela imprensa, den
tre outros na "Gazeta Mercantil" de 
8.2.89, em virtude de problemas ope
racionais. 

O "calendário de coleta anual" do 
IBGE previa que a coleta fosse rea
lizada durante todo o mês, sendo 
que a cada semana seriam pesquisa-

dos aproximadamente um quarto 
(1/4) dos estabelecimentos. Dentro 
de cada semana, no entanto, não ha
veria dia fixado para que cada esta
belecimento fosse visitado. Por essa 
razão, somente seria possível a ob
tenção dos preços referentes a cada 
semana de coleta previamente defi
nida no "calendário". Em face dessa 
circunstância, o IBGE foi instruído, 
através da "portaria interministe
rial" n~ 202, de 31.1.89, a considerar 
os preços coletados entre 17 (dezes
sete) e 23 (vinte e três) de janeiro 
como a melhor aproximação estatís
tica para os preços vigentes em 15 
(quinze) de janeiro. 

Ocorre que a média dos preços vi
gentes entre 17 (dezessete) e 23 (vin
te e três) de janeiro equivaleria es
tatisticamente aos preços praticados 
em vinte (20) de janeiro. Por essa 
razão, além do bis in idem quanto 
à inflação ocorrida entre trinta (30) 
de novembro e quinze (15) de dezem
bro, foram incluídos mais cinco (5) 
dias, redundando num acréscimo de 
20 dias. 

Cumpre observar, outrossim, que 
até junho de 1989 não foi criado ou
tro papel que substituísse a OTN ex
tinta em 1.2.89 (Lei 7.730, de 31.1.89, 
art. 15), subsistindo, entretanto, o re
ferido Índice de Preços ao Consumi
dor - IPC, que nesse período conti
nuou a ser calculado. 

Em 19.6.89 foi criado o Bônus do 
Tesouro Nacional- BTN, para de
sempenhar a mesma função da ex
tinta OTN (Lei 7.777/89). 

Esse título, em que pese sua cria
ção apenas em junho, teve seu valor 
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nominal fixado retroativamente em 
1.2.89, com variação atrelada aos ín
dices do IPC. Em conseqüência, os 
valores passíveis de correção mone
tária com referência a períodos ini
ciados antes de janeiro/89, e cuja 
atualização tivesse de ser efetuada. 
depois de junho/89, ficaram sem pa
drão oficial apenas no mês de janei
ro, haja vista a manutenção do inde
xador congelado. 

Quanto a essa existência de lacu
na na escala de indexação, não pai
ram dúvidas, impondo-se solução ju
risprudencial, até mesmo por coerên
cia, uma vez já pacificada a tese da 
recomposição do valor aquisitivo da 
moeda, cuja ausência invariavelmen
te impõe ônus a uma das partes e 
enriquecimento indevido à outra, ha
vendo de ser tão aproximada da per
da inflacionária real quanto possível. 
Mister, em decorrência, apenas de
limitar a adequação desse índice, pa
râmetro inflacionário oficial no mês 
em tela, janeiro, à realidade da des
valorização monetária efetiva. 

Dir-se-ia que, tendo sido pratica
da manipulação artificial tanto des
se índice quanto do relativo ao mês 
de fevereiro/89, na medida em que 
naquele foram incluídos quinze (15) 
dias a mais e neste excluído outro 
tanto, se estaria compensando um 
período pelo outro. Entretanto, tal 
compensação não é suscetível de ser 
feita, porque no IPC de janeiro fo
ram computados 15 dias de elevada 
inflação enquanto no IPC de feverei
ro foi excluído o mesmo número de 
dias, mas na vigência de congela
mento de preços e salários. 

Também sobre a exclusão desses 
quinze dias de fevereiro não se vis
lumbra dúvida. A respeito, dispôs o 
mesmo art. 9~ da Lei 7.730/89, em 
seu inciso lI, que a taxa de variação 
do IPC seria calculada comparando
se "no mês de fevereiro de 1989, a 
média de preços observados de 16 de 
janeiro a 15 de fevereiro de 1989, 
com os vigentes em 15 de janeiro de 
1989, apurados consoante o dispos
to neste artigo". 

Como se vê, para a obtenção do 
índice desse mês de fevereiro, a lei 
determinou se tomasse por base a 
média dos preços praticados entre 
16.1.89 e 15.2.89, o que, consoante já 
se viu, seria estatisticamente equi
valente ao preço provável de 31.1.89 
(ponto médio), comparada aos preços 
de 15.1.89. 

O índice, desse período, foi divul
gado como sendo, oficialmente, de 
3,6%. 

Também aqui houve, na prática, al
teração do critério legal pelas mesmas 
razões de ordem prática do IBGE. 

O IPC de fevereiro/89 foi fixado 
comparando-se a média dos preços 
vigentes entre 17 (dezessete) de ja
neiro e 15 (quinze) de fevereiro, por
tanto equivalente aos preços prati
cados no dia trinta e um (31) de ja
neiro, com a melhor aproximação es
tatística dos preços praticados em 15 
(quinze) de janeiro, que, como já se 
viu, correspondeu aos preços de 20 
(vinte) de janeiro. Houve, via de con
seqüência, cômputo nesse índice da 
inflação ocorrida entre 20 (vinte) e 
31 (trinta e um) de janeiro, igual a 
onze (11) dias. 
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Levando em consideração todo o 
exposto, conclui-se que a forma cor
reta de se proceder à correção mone
tária oficial, nesse período, seria, no 
mês de janeiro 1 89, utilizando-se o 
IPC pelo critério pro rata diei, isto 
é, dividir-se o percentual de 70,28% 
pelo número de dias de sua aferição, 
51 (cinqüenta e um), o que refletiria 
a inflação de um dia, multiplicando
se o valor assim obtido por 31 (trin
ta e um), número de dias a descober
to de correção monetária. O resulta
do seria o percentual a ser conside
rado como índice da correção mone
tária daquele mês. 

No mês de fevereiro, de outra par
te, a variação do BTN computou a 
inflação mensurada pelo IPC de 
3,6%, correspondente a 11 (onze) 
dias, restando a descoberto 16 (de
zesseis) dias, de sorte que, para re
fletir a variação monetária integral 
desse período, computando a inflação 
da quinzena expurgada, se impunha 
a divisão de 3,6% por 11 (onze), mul
tiplicando-se o resultado por 31 (trin
ta e um). 

Destarte, o débito deveria ser cor
rigido pela OTN até dezembro/88, 
acrescido do IPC pro rata diei em 
janeiro/89, acrescentado em feverei
ro/89 o IPC correspondente e, a par
tir de então, março/89, a correção obe
deceria à variação nominal do BTN. 

Oportuno salientar, ainda, que o 
disposto no art. 2~, II, a, da Lei 
7.989/89, de 28.12.89 (posterior, por
tanto, à Lei 7.799), não se aplica aos 
casos como o de que se cuida, em 
que se debate acerca do critério de 
correção monetária aplicável, no iní-

cio de 1989, aos procedimentos judi
ciais liquidatórios. 

A uma, porque referido diploma 
legal dispõe exclusivamente sobre "o 
critério de reajustamento do valor 
das obrigações relativas aos contra
tos de alienação de bens imóveis não 
abrangidos pelas normas do Sistema 
Financeiro da Habitação", não con
substanciando, portanto, regra dis
ciplinadora da forma de atualização 
aplicável à generalidade dos casos. 

A duas, porque o próprio art. 2~ 
da citada lei preceitua que o reajus
tamento a que se refere "será calcu
lado sem retroação", sendo invocável, 
portanto, somente para efeito de cál
culo das prestações posteriores a de
zembro de 1989, o que não interes
sa ao caso vertente, em que se bus
ca definição específica do real per
centual inflacionário dos meses ini
ciais de referido ano para aplicá-lo 
às liquidações em curso. 

A três, e essa parece-nos a razão 
mais forte, porque tal lei, embora 
admitindo no inciso II do art. 2~ que 
a inflação de janeiro de 1989 teria 
alcançado 70,28 pontos percentuais, 
no inciso I também do artigo 2~ se 
refere a percentual bem menor, de 
28,79%, como indicativo da variação 
inflacionária do mesmo período (ja
neiro/89). Houve, assim, reconheci
mento inconciliável da existência de 
dois índices inteiramente distintos 
como reveladores da desvalorização 
monetária ocorrida no mês de janei
ro de 1989, com determinação, mo
tivada por fatores de ordem econô
mico-social, de que o mais elevado 
(70,28%) incidisse sobre os contratos 
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relativos a imóveis novos e de que o 
menor (28,79%) incidisse sobre os 
contratos relativos a imóveis usados. 

Nos procedimentos liquidatórios, 
contudo, inadmissível se mostra a 
adoção casuística de valores diferen
ciados, o que implicaria no favore
cimento de uma das partes em de
trimento da outra. 

Daí a necessidade de chegar-se, 
na espécie, a percentual que reflita 
a efetiva oscilação inflacionária do 
período, sob pena de, assim não pro
cedendo, tolerar-se enriquecimento 
indevido do sucumbente (no caso de 
adotar-se índice menor do que a real 
oscilação) ou do vencedor (no caso de 
adotar-se índice maior do que a real 
oscilação). 

Dentro desta linha de raciocínio, 
assinalo: 

a) - que diversos foram os índi
ces divulgados no período pelos vá
rios órgãos aferidores do fenômeno 
inflacionário, todos eles bem inferio
res ao percentual de 70,28% encon
trado pelo IBGE (v.g., IGP/FGV 
36,56; DIEESE 33,78; FIPE/USP 
31,11; Ordem dos Economistas 31,36); 

b) - que a "nota explicativa" do 
IBGE esclareceu que, pelo critério de
terminado pela "portaria interminis
terial" n!! 202/89, o IPC de janeiro/89 
teria sido obtido com base na varia
ção dos preços verificada em período 
de 51 dias (30 de novembro/88 a 20 
de janeiro/89), enquanto o de feverei
ro foi obtido com base na oscilação 
dos preços verificados em período de 
apenas 11 (onze) dias. 

Esse critério adotado pelo IBGE, 
como se viu, destoou da prescrição 
legal reguladora da forma de cálcu
lo do índice nos referidos meses (art. 
9!!, I e II da Lei 7.730/89). 

Contudo, em face da natureza pe
culiar da correção monetária, que 
consiste na medida de um fato eco
nômico, a saber, a desvalorização da 
moeda, se o índice oficial divulgado 
foi colhido computando-se a variação 
de preços de 51 (cinqüenta e um) 
dias, embora em desatenção ao co
mando legal que fixou o prazo de 46 
(quarenta e seis) dias, é de tomar-se 
tal circunstância em consideração. 
Impõe-se, todavia, o mesmo raciocí
nio matemático anteriormente ex
posto. Assim, se o vetor da coleta em 
janeiro incidisse no dia 15, como pre
visto em lei (n!! 7.730/89, art. 9!!, I), 
importando na divisão do percentual 
(70,28) por 46 dias e multiplicação 
por 31 dias, de igual forma, tomado 
o vetor como o dia 20, é de dividir-se 
o percentual (70,28) por 51 (cinqüen
ta e um) dias, multiplicando o pro
duto por 31 (trinta e um), do que re
sultará o percentual de 42,72%. 

Da mesma forma, quanto ao mês 
de fevereiro (Lei 7.730/89, art. 9!!, lI), 
é de dividir-se o percentual de 3,6% 
por 11 dias (apontados pelo IBGE), 
multiplicando-se o resultado por 31 
(trinta e um), encontrando-se 10,14%. 

Finalmente, registra-se que, no ca
so concreto, a análise do percentual 
relativo ao mês de fevereiro desbor
da do âmbito do recurso, constando 
da argumentação apenas para efeito 
de enfoque mais amplo do tema. 
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3. Em face do exposto, conheço 
em parte do recurso e nesta parte 
dou-lhe provimento, manifestando
me pela adoção do percentual infla
cionário de 42,72% em relação ao 
mês de janeiro de 1989 nos procedi
mentos liquidatórios. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS: Senhor Presidente, impressio
nam-me os dados, cuidadosamente 
levantados e calculados pelo Eminen
te Ministro Relator sobre a tese. Mas 
a conclusão a que chega S. Exa., com 
a devida vênia, impede-me de adotá
los. 

Na verdade, a delimitada sede do 
recurso especial não comporta aden
trar-se a especulação de erro da me
todologia utilizada para encontro do 
índice de correção monetária, aplicá
vel ao caso. Thnto mais quando aque
la metodologia é explicada pela com
pensação dos dias excedentes consi
derados para o índice relativo a ja
neiro, mas, com a reparação desse 
excesso pela subtração de igual nú
mero de dias no índice corresponden
te ao mês de fevereiro. 

Defrontada essa justificativa ofi
cial, convenha-se que, no minguado 
espaço do recurso especial, ao invés 
de descer-se ao recálculo do discuti
do IPC (como agora o fez com respei
tável perícia o Sr. Ministro Relator, 
pela adoção do chamado pro rata 
diei), o que resta examinar é se tal 
compensação metodológica confor
mou-se ou não ao seu regulamento 
legal. A partir desse juízo, deveras, 

cabe negar-se ou aplicar-se o tal ín
dice em função de sua legalidade; 
nunca, porém, corrigi-lo por adapta
ção ao número legal dos dias a con
siderar, mormente se essa adapta
ção, por não ser objeto do recurso, 
não possa se estender ao índice de 
fevereiro, que se diz favorece dor do 
recorrente pelo menor número de 
dias considerados por força do exces
so do mês anterior. 

Propondo-me a esse juízo de lega
lidade, a meu modo de ver, o índice 
malsinado pelo recorrente, apesar do 
inusitado da compensação numérica 
realizada, e mesmo por ela, auto cor
rigiu-se com suficiente adaptação ao 
indagado regulamento legal, no con
cernente ao fator tempo considerado. 

De conseguinte, entendo, com a 
devida vênia, que a impugnada con
ta de liquidação, ao adotar o índice 
oficial de 70,28% no tocante à corre
ção monetária de janeiro de 1989, 
não violou os dispositivos legais sus
citados, tanto mais porque, ao fazê
lo, seguiu-se da compensação do me
nor índice do mês de fevereiro. 

Daí que não conheço do recurso 
pela letra a, e lhe nego provimen
to pela letra c. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 43.055-0 - SP 
(94.0001898-3) - Relator: O Sr. Mi
nistro Sálvio de Figueiredo. Recte.: Nei
va Amorim de Souza Carmo. Advoga
dos: Bento de Barros Ribeiro e outros. 
Recdo.: Fernando Ulhoa Cintra de Oli
veira Filho. Advogados: Necker Car
valho de Camargo Filho e outros. 
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Decisão: Após o voto do Sr. Minis
tro Relator conhecendo em parte do 
recurso e, nesta parte, dando-lhe 
provimento, manifestando-se pela 
adoção do percentual inflacionário de 
42,72% em relação ao mês de janei
ro de 1989, nos procedimentos liqui
datórios e do voto do Sr. Ministro 
José Dantas não conhecendo do re
curso, pediu vista o Sr. Ministro An
tônio Torreão Braz. Aguardam os 
Srs. Ministros Bueno de Souza, Pe
dro Acioli, Américo Luz, Antônio de 
Pádua Ribeiro, Cid Flaquer Scartez
zini, Costa Leite, Nilson Naves, 
Eduardo Ribeiro, Dias Trindade, Jo
sé de Jesus, Assis 'Ibledo, Edson Vi
cllgal, Garcia Vieira, Waldemar Zvei
ter, Fontes de Alencar e Hélio Mosi
mann (em 12.05.94 - Corte Espe
cial). 

O Sr. Ministro Jesus Costa Lima 
não compareceu à sessão por motivo 
justificacü. 

O Sr. Ministro Peçanha Martins 
não proferiu voto (art. 200, parágra
fo 32, RISTJ). 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro WILLIAM PATTERSON. 

VOTO (VISTA) 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO TOR
REÃO BRAZ: A E. Nova Câmara Ci
vil do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, em grau de apelação, confir
mou sentença homologatória de con
ta de liquidação que aplicou o índi
ce de 70,28% para o IPC de janeiro 
de 1989. 

O recurso especial do sucumben
te argúi afronta ao art. 22 da Lei de 
Introdução ao Código Civil, ao art. 
964 do Código Civil e a disposições 
da Lei n 2 7.730, de 1989, além de 
dissídio interpretativo com aresto do 
Primeiro Tribunal de Alçada Civil do 
mesmo Estado proferido no Agravo 
de Instrumento n2 502.217-3, junta
do aos autos por cópia autenticada. 

O acórdão malsinado escudou-se 
no Incidente de Uniformização de 
Jurisprudência n!! 154.457-2, da mes
ma Corte. No referido incidente, o 
voto condutor, da lavra do ilustre 
Desembargador Franciulli Netto, 
mostra o método que era utilizado 
para calcular o IPC de um mês, con
soante se lê no tópico a seguir trans
crito: 

"O IPC de um mês reflete a infla
ção aproximada de 30 dias (duas 
semanas da primeira quinzena do 
mês de referência e duas semanas 
da segunda quinzena do mês an
terior). Para determinação da in
flação do mês, é extraída a média 
dos preços coletados ao longo das 
quatro semanas e a essa média 
dá-se o nome de vetor ou vetor de 
preços médios, que se situa no dia 
central do período de coleta de 
preços." 

E aplicando tal raciocínio à espé
cie que estava sendo apreciada, con
cluiu: 

"A inflação de janeiro de 1989 de 
70,28%, portanto, é o resultado da 
divisão do vetor dos preços médios 
de um mês (20 de janeiro de 1989) 
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pelo vetor dos preços médios do 
mês anterior (30 de novembro de 
1988). 

Assim, não houve superposição de 
índices, pois, repita-se, a variação 
do IPC é calculada pela divisão do 
vetor de um mês pelo vetor do 
mês anterior. Não há confundir 
vetor (inflação média do dia cen
tral da coleta de preços) com o pe
ríodo de coleta de preços. Se o ra
ciocínio no sentido da existência 
de superposição fosse exato, tal 
hipotética superposição também 
teria existido nos meses anterio
res a janeiro de 1989, já que a co
leta de preços sempre abrange a 
primeira quinzena do mês do Ín
dice." 

Com efeito, a partir de junho de 
1987, ex vi do Decreto-lei n2 2.335, 
de 12.06.87, o IPC passou a ser cal
culado com base na média dos pre
ços apurados entre o início da segun
da quinzena do mês anterior e o tér
mino da primeira quinzena do mês 
de referência. 

Essa metodologia, entretanto, foi 
alterada pela Medida Provisória n2 

32/89, que se converteu na Lei n 2 

7.730, de 31.01.89, dando nascimen
to a um quadro diverso que o acór
dão-paradigma, de autoria do ilustre 
juiz Guimarães e Souza, delineou à 
perfeição nestes termos: 

"Em janeiro de 1989 o valor da 
OTN era de Cz$ 6.170,19, fixado 
com base no IPC de dezembro, que 
refletia a inflação no período de 16 
de novembro a 15 de dezembro de 
1988. 

Instituído o cruzado novo, pela 
Lei n2 7.730, de 31.01.89, que ado
tou a Medida Provisória n2 32, de 
15.01.89, a OTN foi extinta, con
gelado o seu valor em Cz$ 6,17 
(no caso da OTN "cheia") e em 
Cz$ 6,92 (em sendo OTN Fiscal), 
sendo, a partir de 12 de fevereiro 
de 1989, adotado o IPC, como ín
dice para o cálculo da correção 
monetária. 

O método de cálculo do IPC, toda
via, sofreu profunda alteração. 
Com efeito, a Fundação Instituto 
de Geografia e Estatística, "em 
nota de esclarecimento", datada 
de 02.02.89 e publicada na "Gaze
ta Mercantil" do dia 08 seguinte, 
deixou claro que, com a alteração 
na sua apuração, "a variação do 
IPC de janeiro mede a inflação 
ocorrida entre 30 de novembro e 
o dia 20 de janeiro; ou seja, a va
riação do IPC de janeiro expressa 
a elevação de preços verificada ao 
longo de 51 dias. Conseqüente
mente o IPC de fevereiro medirá 
a inflação ocorrida entre 20.01 e 
31.01; ou seja, a variação do IPC 
em fevereiro espelhará a variação 
de preço verificada ao longo de 11 
dias. 

Se o IPC de janeiro, fixado em 
70,28%, mede a inflação ocorrida 
entre 30 de novembro de 1988 a 
20 de janeiro de 1989, verifica-se, 
em primeiro lugar, que não mais 
reflete a inflação ocorrida no pe
ríodo de um mês, mas de 51 dias 
e, em segundo, que houve super
posição de períodos, já que a va
riação de preços ocorrida no perío
do compreendido entre 30 de no-
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vembro a 15 de dezembro de 1988 
já fora considerada para o cálcu
lo do IPC de dezembro, cuja inci
dência sobre a OTN de dezembro 
determinou a fixação da OTN de 
janeiro que, congelada e expressa 
no novo padrão monetário, era de 
Cz$ 6,17." 

O eminente Ministro Sálvio de Fi
gueiredo, em seu voto na assentada 
de 12.05.94, utilizou, em substância, 
idêntico raciocínio e adotou, para o 
mês de janeiro de 1989, o índice de 
correção monetária de 42,72%, fruto 
da conclusão a que chegou depois de 
analisar e interpretar os textos nor
mativos concernentes à matéria, so
bretudo o art. 92 da Lei n2 7.730/89, 
in verbis: 

"Levando em consideração todo o 
exposto, conclui-se que a forma 
correta de se proceder à correção 
monetária oficial, nesse período, 
seria, no mês de janeiro/89, utili
zando-se o IPC pelo critério pro 
rata diei, isto é, dividir-se o per
centual de 70,28% pelo número de 
dias de sua aferição 51 (cinqüen
ta e um), o que refletiria a infla
ção de um dia, multiplicando-se o 
valor assim obtido por 31 (trinta 
e um), número de dias a descober
to de correção monetária. O resul
tado seria o percentual a ser con
siderado como índice da correção 
monetária daquele mês." 

O objeto da nossa preocupação 
centra-se no encontro da percenta
gem que reflita, da maneira mais 
aproximada possível, a real desvalo-

rização da moeda no período sob 
exame, a fim de que sirva de norte 
em todos os casos que demandem a 
sua aplicação. 

A esse respeito, tenho que o índi
ce apurado pelo relator, à vista das 
razões expostas, é o que traduz com 
maior exatidão a realidade inflacio
nária no mês de janeiro de 1989. 
Primeiro, porque expressa o coman
do da Lei n 2 7.730/89, em seu art. 
92. Segundo, porque guarda coerên
cia, afastada a diferença de alguns 
números, com as taxas verificadas 
por órgãos congêneres, tais como a 
FGV (36,56%), o DIEESE (33,78%), 
a FIPE (31,11%), Ordem dos Econo
mistas (31,36%). 

Está demonstrado, sem sombra de 
dúvida, o dissídio interpretativo en
tre o acórdão recorrido e o julgado 
do Primeiro Tribunal de Alçada Ci
vil de São Paulo trazido a confronto, 
eis que perfilharam teses antagôni
cas no desate da controvérsia, ou se
ja, na inteligência do art. 92 da cita
da Lei n~ 7.730/89, que reputo con
trariado. 

Destarte, conheço do recurso por 
ambos os fundamentos e lhe dou 
provimento, na linha do voto do Mi
nistro Relator, data venia do Minis
tro José Dantas. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 43.055-0 - SP 
(94.0001898-3) - Relator: O Sr. Mi
nistro Sálvio de Figueiredo. Recte.: 
Neiva Amorim de Souza Carmo. Ad
vogados: Bento de Barros Ribeiro e 
outros. Recdo.: Fernando Ulhoa Cin-
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tra de Oliveira Filho. Advogados: 
N ecker Carvalho de Camargo Filho 
e outros. 

Decisão: Prosseguindo no julga
mento, após o voto-vista do Sr. Mi
nistro Antônio 'lbrreão Braz no sen
tido de aderir à tese sustentada pe
lo Sr. Ministro Relator, pediu vista o 
Sr. Ministro Bueno de Souza. Aguar
dam os Srs. Ministros Pedro Acioli, 
Américo Luz, Antônio de Pádua Ri
beiro, Cid Flaquer Scartezzini, Cos
ta Leite, Nilson Naves, Eduardo Ri
beiro, Dias Trindade, Assis 'lbledo, 
Edson Vidigal, Garcia Vieira, Walde
mar Zveiter, Fontes de Alencar e Hé
lio Mosimann (em 23.06.94 - Corte 
Especial). 

Ausente, ocasionalmente, o Sr. 
Ministro Cid Flaquer Scartezzini. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro José de Jesus. 

O Sr. Ministro Jesus Costa Lima 
não participou do julgamento (art. 
162, parágrafo 22, RISTJ). 

O Sr. Ministro Peçanha Martins 
não proferiu voto (art. 200, parágra
fo 32, RISTJ). 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro WILLIAM P ATTERSON. 

VOTO - VISTA 

O SR. MINISTRO BUENO DE 
SOUZA: Senhor Presidente, em ses
são de 23 de junho último pedi vista 
destes autos, de modo a melhor sope
sar os diversos aspectos que envol
vem a tormentosa questão que nos 
foi colocada, versante sobre o índice 
inflacionário referente ao mês de ja-

neiro de 1989 e sua respectiva apli
cação nos cálculos de liquidação de
correntes de condenação judicial. 

De fato, em 28.04.93, na preliba
ção dos Embargos de Divergência no 
REsp 13.346-9-RS, recusei o seu pro
cessamento, firme e forte no enten
dimento de que os paradigmas elei
tos, todos oriundos de órgãos fracio
nários componentes da colenda Pri
meira Seção (que trabalhavam com 
o princípio constitucional da justa in
denização em desapropriações e, bem 
assim, com créditos de natureza ali
mentar) não guardavam similitude 
com aquela espécie, na qual era pos
tulado o pagamento de dívida de di
nheiro, fruto de negócio jurídico cele
brado entre particulares, ou seja, cor
reção monetária de investimento no 
mercado financeiro (CDB). 

Contudo, após acurado estudo dos 
fundamentos expendidos, com a ha
bitual excelência, pelo eminente Re
lator, sinto-me seguro para refluir no 
meu entendimento; certo, ademais, 
da urgente necessidade de uniformi
zação de nossas decisões, de modo a 
pacificar os constantes conflitos de 
interesses gerados pelo thema deci
dendum. 

Como é remansoso, a correção mo
netária nada acrescenta, tão-somen
te preserva o valor da moeda avilta
da pelo processo inflacionário ou, nos 
dizeres do preclaro Ministro Athos 
Carneiro, não constitui ela (a corre
ção) um plus, mas sim um minus, 
que evita o enriquecimento sem cau
sa de uma das partes. 

Fiel e atento a esse princípio, sa
lientou o eminente Relator que todos 

318 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 7, (73): 185-409, setembro 1995. 



os índices divulgados para medir a 
inflação no período controvertido, 
por entidades de notória e fidedigna 
especialização (FGV, FIPEIUSP, Or
dem dos Economistas), foram bem 
inferiores ao percentual encontrado 
pelo IBGE (70,28%). E mais, que o 
próprio IBGE, através de nota expli
cativa, terminou por confessar que 
os critérios utilizados para o cálcu
lo daquele índice, não foram aqueles 
recomendados pela Lei n~ 7.730/89, 
em que se converteu a Medida Pro
visória 32/89. 

Estou, por conseguinte, de acordo 
com o percentual encontrado pelo 
conspícuo Ministro Sálvio de Figuei
redo em seu elaborado estudo, devi
damente estribado nos ditames da 
Lei n~ 7.730/89 e no critério pro ra
ta diei. 

Eis por que, pedindo vênia ao não 
menos eminente Ministro José Dan
tas, acompanho o voto do Sr. Ministro 
Relator, no sentido de conhecer em 
parte do recurso e dar-lhe provimen
to, adotando-se o índice de 42,72% pa
ra o mês de janeiro de 1989. 

VOTO 

O SR. MINISTRO PEDRO ACIO
LI: Sr. Presidente, analisei cuidado
samente o voto do Eminente Minis
tro Relator e cheguei ao mesmo en
tendimento que S. Exa. e os Emi
nentes Ministros Antônio 'Ibrreão 
Braz e Romildo Bueno de Souza; dis
cordando apenas o ilustre Ministro 
José Dantas. 

No exame da controvérsia cheguei 
à conclusão de que, realmente, o ín-

dice a ser aplicado deverá ser aque
le adotado por S. Exa., o Sr. Minis
tro Relator. 

Penso conforme o entendimento do 
Sr. Ministro Antônio 'Ibrreão Braz 
quando diz: 

"Tenho que o índice apurado pelo 
relator, à vista das razões expos
tas, é o que traduz com maior exa
tidão a realidade inflacionária no 
mês de janeiro de 1989. Primeiro, 
porque expressa o comando da Lei 
n~ 7.730/89, em seu art. 9~. Segun
do, porque guarda coerência, afas
tada a diferença de alguns núme
ros, com as taxas verificadas por 
órgãos congêneres, tais como a 
FGV (36,56%), o DIEESE (33,78%), 
a FIPE (31,11%), Ordem dos Eco
nomistas (31,36%)." 

Com base nessa análise, chegou o 
Sr. Ministro Relator à conclusão com 
a qual me identifico. 

Acompanho S. Exa. 

É como voto. 

VOTO 

O SR. MINISTRO AMÉRICO LUZ: 
Sr. Presidente, peço vênia ao eminen
te Ministro José Dantas para acom
panhar o Relator, em face das coloca
ções feitas no seu voto que compati
biliza a questão em termos satisfató
rios. 

VOTO-VOGAL 

O SR. MINISTRO ANT6NIO DE 
PÁDUA RIBEIRO: Sr. Presidente, li 
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o voto do Ministro Sálvio de Figuei
redo, que se acha muito bem funda
mentado, mas confesso que não me 
senti convencido do seu acerto, no 
plano dos fatos concretos, porquan
to estamos a alterar índice fixado 
por um instituto especializado na 
matéria. Estamos, ao julgar os em
bargos, a refazer cálculos técnicos. 
Normalmente, essas atualizações são 
feitas abrangendo vários meses. Não 
seria de se conceber que um órgão 
técnico do nível do IBGE fosse con
siderar vários meses e calcular o ín
dice inflacionário que se superpuses
se ao do mês subseqüente ou àque
le índice do mês antecedente. Con
fesso que não consigo imaginar que 
isso tenha ocorrido. 

o SR. MINISTRO BUENO DE 
SOUZA (Aparte): Eminente Ministro 
Pádua Ribeiro, se evidencia erro arit
mético em um dos cálculos, ficamos, 
entretanto, subordinados a ele? Afi
nal, a discrepância, quem a decide? 
O 'fribunal ou os órgãos técnicos? Os 
órgãos técnicos, aqui, atuam como ór
gãos periciais. O conhecimento da 
questão é da Corte. 

O SR. MINISTRO EDUARDO RI
BEIRO (Aparte): Essa coincidência 
de períodos foi afirmada pelo próprio 
órgão técnico - IBGE. 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO: A meu ver, o 
grande equívoco está exatamente no 
seguinte: normalmente essas liquida
ções de sentença abrangem vários me
ses. Ora, se se considerou, para o pe
ríodo de 51 dias, o índice de 70,28%, 
é evidente que, quanto ao período an
terior ou posterior, o percentual cor
respondente foi deduzido. 

Não teria sentido um órgão des
se porte estabelecer índice abran
gendo 51 dias, alcançando, cumula
tivamente, índice de período ante
rior por ele já considerado. Diz o Sr. 
Ministro Bueno de Souza: "Não po
demos apreciar perícia. Estamos 
apreciando embargos de divergên
cia, não estamos apreciando fato ou 
recalculando tabelas. Isso não é ta
refa a ser exercitada em grau de 
embargos de divergência." 

Isso é verdade, mas, no caso, es
tá a subverter a ordem natural das 
coisas. O que não posso admitir é 
que a parte, ao impugnar um cálcu
lo, possa pinçar um mês, sem consi
derar o índice a ele relativo no con
junto dos índices dos demais meses 
e dizer: o índice de janeiro é de qua
renta e poucos por cento. Acredito 
que isso não posso fazer nestes em
bargos, salvo se pudesse examinar a 
conta no seu conjunto. Examinar o 
cálculo, só mesmo através de prova 
pericial, o que não é possível aqui, 
nesta oportunidade. 

Não estamos a examinar prova, 
mas tese jurídica. 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO (Aparte): Sr. Ministro 
Pádua Ribeiro: em primeiro lugar, 
desejo esclarecer que não se trata de 
embargos de divergência, mas de re
curso especial submetido à Corte; 
em segundo lugar, há um equívoco 
evidente de fatos. O IBGE se equivo
cou quanto aos cálculos e quanto à 
interpretação da lei. Como a matéria 
é legal e se trata de lei federal, in
cumbe a este 'fribunal pronunciar-se 
a respeito. O próprio erro material, 
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o IBGE reconheceu através de nota 
explicativa. Foi reconhecido que hou
ve um período de 51 dias e, conse
qüentemente, superposição de perío
dos. 

'Thmemos por base o mês de dezem
bro. Para apurar-se a inflação de de
zembro, tomou-se o período de 16 de 
novembro a 15 de dezembro, sendo o 
vetor o dia 30 de novembro. A aferi
ção, então, centrava-se nesse dia. O 
que aconteceu? Veio a legislação e 
congelou a OTN naquela oportunida
de. Uma outra, a seguir, a extinguiu. 
Assim ficamos sem esse indexador no 
mês de janeiro, que foi um mês de al
ta inflação. O Governo, meses depois, 
em junho, editou uma lei mandando 
aplicá-la retroativamente desde 1~ de 
fevereiro. Então a partir de 1~ de fe
vereiro passamos a ter o BTN e não 
a OTN. O mês de janeiro, destarte, 
ficou sem indexador. 

Por força disso, uma portaria in
terministerial mandou aplicar o IPC 
apurado pelo IBGE no mês de janei
ro. 

O cálculo então encontrado diver
giu de todos os demais; o do IBGE 
apontou 70,28%. Ocorreu, porém, 
que a própria legislação, no mês de 
julho, Lei n~ 7.799, tratando de as
pectos tributários, falou em 70,28%. 
Mas, no mês de dezembro, a Lei 
7.989 adotou 28,79% para os imóveis 
usados e 70,28% para os novos. 

Por outro lado, o próprio IBGE re
conheceu que tinha computado 51 
dias. 

Explico como se chegou a 51 dias, 
quando o normal seriam 30 ou 31 

dias. Mandaram apurar o valor do 
dia 30 de novembro até o dia 15 de 
janeiro, que somam 46 dias, conside
rando que o mês de dezembro tem 
31 dias. A seguir o IBGE, antes de 
fazer como a lei mandou, fez o cálcu
lo do dia 17 ao dia 23 de janeiro. De 
17 a 23, o vetor caiu no dia 20 de ja
neiro. Logo, do dia 15 ao dia 20, são 
mais 5 dias a serem somados aos 46. 
Com mais 5, ficaram 51 dias. Esse, 
é o período que o IBGE reconhece. 

Qual o cálculo a fazer? 'Ibmamos 
o índice de 70,28%, o dividimos por 
51 dias, encontramos a correção diá
ria e a multiplicamos pelos trinta e 
um dias. Com isso, encontramos o 
percentual de 42,72%, que se apro
xima dos demais. 

O que desejo acentuar, primeiro, 
é que estamos interpretando a lei, 
lei federal. Então, a competência é 
nossa. Em segundo lugar, que os 
próprios órgãos do Governo reconhe
ceram o equívoco. Assim, temos que 
raciocinar em cima do fato econômi
co que os órgãos apontaram, dando
lhe a interpretação correta sob o 
prisma jurídico. 

Agradeço a gentileza do aparte. 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO: Agradeço muito 
o esclarecimento de V. Exa. 'frata-se, 
aqui, de recurso especial e não de 
embargos de divergência, mas em 
ambos se examina tese jurídica e 
não matéria de fato. Concordaria em 
gênero, número e grau com o Sr. Mi
nistro Sálvio de Figueiredo se nós 
estivéssemos apenas a fixar a infla
ção do mês de janeiro. Não teria dú
vida nenhuma. Conforme demons-
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trou, com muita clareza, o índice de 
70,28% não se harmoniza com os Úl
dices dos outros órgãos encarregados 
de apurar a inflação de janeiro, que 
ficou, mais ou menos, no patamar de 
quarenta e poucos por cento. Quan
to a isso concordo integralmente. O 
aspecto está em que o processo se 
refere a uma liquidação, que não 
abrange apenas o período de janei
ro, mas diversos meses. Então se se 
considerou a inflação ... 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO (Aparte): Se V. Exa. 
me permite, no caso trata-se apenas 
de janeiro. Fiz o cálculo de feverei
ro, mas ressalvei, como consta do 
meu voto. O mês de fevereiro não es
tá em julgamellto. O que se discute 
no recurso é o mês de janeiro. 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO: Mas o problema 
está exatamente nisso: é que o órgão 
pinçou na sua impugnação apenas o 
mês de janeiro, e passou a discutir o 
Úldice do citado mês. A parte contrá
ria ficou impossibilitada de dizer: 
bom, se nós vamos considerar não os 
cinqüenta e um dias, mas apenas o 
período correspondente ao mês de ja
neiro, é necessário que se aumente 
o índice correspondente a dezembro. 
Se se tratava de cinqüenta e um dias 
e agora são trinta ou trinta e um, 
correspondentes a janeiro, e os outros 
quinze dias? Qual o índice que se 
aplicará ao caso concreto? Por isso é 
que estou dizendo que a tese é corre
ta. No entanto, se nós fizermos isso, 
considerando o que ocorre normal
mente numa liquidação de sentença, 
estaremos praticando uma grande in
justiça. A liquidação abrange, o que 

normalmente acontece, vários meses. 
Pinçou-se 70,28% atinente a janeiro. 
Não posso admitir esse índice e não 
posso por quê? Porque o índice de 
70,28% abrange cinqüenta e um dias. 
Se o mês de janeiro tem trinta e um, 
não é possível que se considere esse 
Úldice tão elevado de 70,28%. Se nós 
dissermos que o recorrente tem ra
zão, a inflação do mês de janeiro é de 
apenas 48% ou mais um pouco, a 
conta ficará desfalcada do valor cor
respondente aos quinze ou dezesseis 
dias anteriores que foram considera
dos e estão incluídos no índice de 
70,28%. E a parte, se nós assim pro
cedermos a esta altura, ficará impos
sibilitada de reaver essa importância. 

O SR. MINISTRO EDUARDO RI
BEIRO (Aparte): Permita-me V. Exa. 
notar que, em relação aos primeiros 
quinze dias de dezembro, não se jus
tifica esse receio, pois já haviam si
do considerados para fixar-se o valor 
da OTN de janeiro. Se novamente le
varmos em conta esse período, o lap
so de tempo de inflação acelerada se
rá computado duas vezes. 

O SR. MINISTRO NILSON NA
VES (Aparte): A preocupação foi do 
Sr. Relator, que propõe um cálculo 
diferente para o mês de fevereiro, 
embora não esteja em cogitação tal 
proposição. 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE FI
GUEIREDO (Aparte): Não. Não foi 
esse o sentido. Aliás, fiz acentuar no 
voto que não está em cogitação o mês 
de fevereiro. Somente quis demons
trar o desnível da inflação entre ja
neiro e fevereiro, e mostrar que 
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o erro aconteceu por culpa dos órgãos 
técnicos. Estamos julgando somente 
o mês de janeiro. 

O SR. MINISTRO EDUARDO RI
BEIRO (Aparte): Os índices de me
ses subseqüentes não alteram o fa
to de que a OTN de janeiro conside
rou o período de 16 de novembro a 
16 de dezembro e o percentual de 
70,48% foi encontrado computando 
também a primeira quinzena de de
zembro. 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO (Aparte): Há um bis 
in idem aí. 

O SR. MINISTRO NILSON NA
VES (Aparte): V. Exa. me permite 
uma observação? Em compensação, 
não teria havido uma redução do 
percentual relativo ao mês de feve
reiro? 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO (Aparte): Posso expli
car. Realmente, houve, e gostaria de 
explicar o porquê. 

A inflação de janeiro, com o conge
lamento determinado pelo ''Plano Ve
rão", também chamado de "Plano Mail
son", foi alta e a de fevereiro muito 
inferior. O que fez o Governo? Apon
tou uma inflação de 3,6%, quando na 
realidade foi de 10,14%. No meu vo
to, fiz o cálculo. Quanto ao cálculo do 
mês de fevereiro, basta fazer o mes
mo raciocínio matemático. 

O SR. MINISTRO NILSON NA
VES (Aparte): Sr. Ministro, o credor 
não ficará prejudicado? Como irá ele 
reclamar a diferença de fevereiro? 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO (Aparte): Pelo contrá-

rio, a parte, no caso, não quer pagar 
nada, por isso que o provimento é 
parcial. Estamos dando provimento 
parcial para reconhecer 42,72%. O 
tema de fevereiro e sua preocupação, 
no caso concreto, não existem. 

O SR. MINISTRO NILSON NA
VES (Aparte): Sr. Ministro, caso con
creto, talvez não. Mas, em relação a 
outros casos ... 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO (Aparte): Mas o que 
estamos decidindo é o mês de janei
ro, Exa. 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO: Sr. Presidente, 
com relação a essa questão, data 
venia, não estou convencido. 

Se fosse para calcular a inflação 
pelo critério pro rata temporis do 
mês de janeiro, concordaria, plena
mente, com o ilustre Ministro Rela
tor, com o seu bem fundamentado e 
incontestável voto. Mas não tenho 
como considerar, no caso, essa pos
sibilidade de se pinçar na conta, de
terminado mês, travar-se debate so
bre aquele mês, sem se verificar a 
inflação do período compreendido pe
los cálculos de liquidação. 

Então, sem que venha a esta Cor
te um caso, no qual consideremos o 
aspecto global da conta, não vejo co
mo declarar a inflação de janeiro nos 
moldes pretendidos pelo ilustre Rela
tor. Se alguma vez tal fato acontecer, 
creio que poderemos adotar a douta 
fundamentação do voto do Sr. Minis
tro Relator. Em assim não acontecen
do, poderemos praticar uma grande 
injustiça, pois reduziremos a inflação 
com relação a um determinado perío-
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do, mas sem possibilidade de recom
pô-la no tocante a outro período, que 
ficará desfalcado. Pelo menos é a 
conclusão, em tese, a que chego, pois 
estamos a examinar recurso espe
cial. 

Peço vênia para acompanhar o Sr. 
Ministro José Dantas. 

VOTO 

O SR. MINISTRO COSTA LEITE: 
Sr. Presidente, com a devida vênia 
dos que entendem o contrário, adiro 
ao voto do Eminente Ministro Rela
tor. 

VOTO 

O SR. MINISTRO NILSON NA
VES: Em relação ao mês de janeiro 
de 1989, a 3!!: Turma determinava 
que a correção se fizesse nos moldes 
do estatuído na Lei n~ 7.799, de 
10.7.89, que dispôs no art. 75, letra 
a: "até fevereiro de 1989, pela OTN 
de NCz$ 6,17 multiplicada pelo fator 
1,2879". Para o REsp 24.168, entre 
tantos outros aqui julgados, escrevi 
essa ementa: "Correção monetária 
relativa ao mês de janeiro de 1989. 
Índices: 70,28%, 46,48% ou 28,79%. 
De acordo com a orientação da 3!!: 
Turma do STJ, o índice a ser adota
do é o de 28,79%, a teor do disposto 
no art. 75, letra a, da Lei n~ 7.799/89. 
Recursos especiais conhecidos pela 
alínea c, mas provido em parte ape
nas o primeiro" (DJ de 6.12.93). 

Vindo tal assunto à Corte Espe
cial, e aconteceu com a remessa que 

lhe fez a 2!!: Seção deste processo, a 
questão ficou aqui adscrita aos índi
ces de 70,28% (acol1údo pelo acórdão 
estadual e 42,72% (proposto pelo Re
lator, Sr. Ministro Sálvio de Figuei
redo). Faço opção pelo índice maior, 
por me parecer um atualizador obje
tivo, pois estabelecido também em 
lei: a Lei n~ 7.989, de 28.12.89 a ele 
se refere no art. 2~, item lI, letra a, 
verbis: "até fevereiro de 1989, pela 
OTN de NCz$ 6,17 multiplicada pe
lo fator de 1,7028". É de se ver que 
a minha anterior opção também fo
ra por um índice objetivo. 

Peço vênia para acompanhar o vo
to do Sr. Ministro José Dantas. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDUARDO RI
BEIRO: Cuida-se de saber qual o ín
dice a ser aplicado, para proceder à 
correção monetária no mês de feve
reiro de 1989, correspondente à in
flação do mês anterior. Isso porque 
o valor fixado para a OTN permane
ceu inalterado nos meses de janeiro 
e fevereiro, embora houvesse de ser 
corrigido com base na variação do 
IPC. E que houve inflação no perío
do não há dúvida o que, aliás, foi re
conhecido em mais de uma lei. Está 
o problema em que não houve uni
formidade de critérios. Assim é que 
a Lei 7.799, de 10 de julho de 1989, 
em seu artigo 75, estabeleceu que as 
obrigações, a que não se aplicasse o 
disposto no artigo 1~ da Lei 7.774/89 
e decorrentes de contratos celebra
dos até 15 de janeiro de 1989, vincu
lados à OTN, seriam atualizados, 
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até fevereiro de 1989, multiplicando
se o valor dessa - NCz$ 6,17 - por 
1,2879 e, a partir daí, pelo BTN. Em 
dezembro do mesmo ano foi editada 
a Lei 7.989/89 que cuidou do reajus
tamento do valor de obrigações per
tinentes a alienações de imóveis, não 
abrangidos pelo Sistema Financeiro 
da Habitação. Dispôs, em seu artigo 
22, que aquele se faria, em relação a 
determinados imóveis, até fevereiro 
de 1989, pela OTN de NCz$ 6,17, 
multiplicada por 1,2879. Quanto a 
outros, multiplicando-se por 1,7028. 

Não se patenteia, por critérios ma
temáticos ou econômicos, a razão da 
discrepância dos índices. Possivel
mente se pretendeu privilegiar de
terminadas situações. O certo é que 
ficou claro não corresponder à rea
lidade inflacionária o congelamen
to do valor da OTN em fevereiro de 
1989. 

Em virtude mesmo da apontada 
disparidade, surgiram divergências 
entre os julgados deste Tribunal. Al
guns de seus órgãos adotavam o Ín
dice maior e outros o menor. Os que 
optaram pelo mais elevado - 1,7028 
- fundaram-se em que este seria o 
oficial, posto que adotado pelo IBGE 
na fixação do IPC de janeiro. Assim, 
com base nele haveria de ser corri
gida a OTN de fevereiro. 

Ocorre que fundada objeção se opôs. 
O valor da OTN de janeiro fora cal
culado, tomando-se por base a infla
ção verificada entre 15 de novembro 
e 15 de dezembro de 1988. E o apon
tado índice de 1,7028 abrangera um 
período de 51 dias, iniciando-se em 
30 de novembro. Desse modo, havia 

uma superposição de 15 dias. A pri
meira quinzena de dezembro, já con
siderada para fixar-se a OTN de ja
neiro, não poderia ser novamente 
computada para reajustar-se o valor 
dessa mesma OTN. E a duplicidade 
se referia exatamente a um período 
de inflação elevada, não eliminando 
a distorção a circunstância de se to
mar em conta período inferior a trin
ta dias em mês subseqüente. 

Do exame que fiz dos vários indi
cadores, valendo-me inclusive de pre
ciosos levantamentos efetuados, a 
meu pedido, pelo ilustre Diretor da 
Divisão de Auditoria deste 'Iribunal, 
Dr. Humberto Lustosa Barbosa, ve
rifiquei não haver dúvida quanto à 
superposição de períodos. Impõe-se 
a necessidade de buscar um índice 
que reflita, quanto possível, a verda
de econômica. E parece-me que o vo
to do Sr. Ministro Sálvio de Figueire
do propicia solução adequada. Acom
panho-o, por conseguinte. 

VOTO 

O SR. MINISTRO DIAS TRIN
DADE: Sr. Presidente, quando rece
bíamos essas matérias na Terceira 
'furma, lembro-me que o Sr. Minis
tro Eduardo Ribeiro, apesar de não 
convencido de que qualquer daque
las maneiras de se contar a inflação 
de janeiro fosse a correta, acompa
nhou uma orientação que vinha do 
'Iribunal do Rio Grande do Sul, no 
sentido de se lhe aplicar lei de julho 
de 1989, que reconhecia a existência 
daquele índice para atualização de 
tributos de 1,28% (um vírgula vinte 
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e oito por cento). Sua Excelência na
quela ocasião dizia: "precisamos fixar 
um índice. Não estou convencido de 
que este é o certo, mas é uma orien
tação, então vamos acompanhar". De
cidimos, assim, contrariamente ao 
que vinha decidindo a Primeira Se
ção. 

Nesta oportunidade, vemos a ne
cessidade de que tem o Tribunal de 
uniformizar o entendimento da lei 
sobre isso, e da discussão que hoje 
ouvi, dos votos brilhantes que foram 
proferidos por todos, defendendo 
pontos de vista antagônicos, conven
ci-me de que devemos, certo ou erra
do, fixar uma orientação, e a menos 
danosa é realmente a adotada pelo 
Ministro Relator, pelo que acompa
nho o seu voto. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO: Sr. Presidente, esta
mos examinando um recurso espe
cial que foi trazido à Corte. 

A partir do voto do Eminente Re
lator, brilhantíssimo por sinal e da
queles que o acompanharam, há 
uma corrente que quer fixar um ín
dice, resolver o impasse no 'lHbunal, 
pois como disse o Eminente Ministro 
Costa Leite, a Seção de Direito PÚ
blico adota um índice e a Seção de 
Direito Privado outro. É preciso uni
formizar o Direito Federal. Acaba
mos de ouvir o Ministro Dias 'frinda
de dizer que, certo ou errado, temos 
que fixar um índice, e o Ministro 
Costa Leite diz que tanto quanto 
possível o verdadeiro. 

Mas estou, Sr. Presidente, de tu
do quanto ouvi, convencido de que 
não estamos apreciando um disposi
tivo de lei. O que estamos a fazer é 
a fixação de um índice: do IBGE ou 
da Fundação Getúlio Vargas, em uma 
operação matemática a partir do vo
to do Sr. Ministro Relator para en
contrar um índice e, ao fazê-lo, esta
remos dando uma solução normati
va - como disse o Sr. Ministro José 
Dantas - o que, a meu sentir, não 
devemos fazer nesta Corte, temos 
que apreciar o índice fixado em lei. 
Decisão normativa não é da nossa 
competência data venia. 

Com respeito aos que pensam em 
contrário e que acompanharam o 
Eminente Ministro Relator, acompa
nho o Sr. Ministro José Dantas. 

APARTE 

O SR. MINISTRO COSTA LEITE: 
Sr. Ministro José de Jesus Filho, o 
voto do Ministro Sálvio de Figueire
do não fez mais do que interpretar a 
lei, não se podendo perder de vista 
que, uma vez conhecido o recurso, 
julga-se a causa. A questão, data 
venia, não refoge ao âmbito do re
curso especial. 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO: Agradeço o aparte de 
V. Exa. que é elucidativo e me hon
ra, mas gostaria de lembrar que es
tamos conhecendo do recurso e ne
gando-lhe provimento. 

Há o dissídio e estamos julgando 
um recurso especial. 

Acompanho o Sr. Ministro José 
Dantas que dele não conhece pela le-
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tra a. Evidentemente, não há nenhu
ma contrariedade à Lei Federal. Mas, 
há divergência entre a Primeira e a 
Segunda Seções e entre os 'fribunais 
Estaduais. Não estamos optando por 
um dos índices, estamos fazendo uma 
construção jurisprudencial, estabele
cendo um percentual que é da com
petência do legislador. 

O SR. MINISTRO COSTA LEITE: 
O Sr. Ministro Relator está dando 
parcial provimento, não é isso? 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO (Relator): Sim. 

O SR. MINISTRO EDUARDO RI
BEIRO: V. Exa. está optando por 
um dos dois. 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO: Não estou optando. Es
tou na linha do voto do Sr. Ministro 
Dantas. 

O SR. MINISTRO COSTA LEITE: 
Havendo a divergência, V. Exa. tem 
que conhecer do recurso. 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO: Dele conheço pela di
vergência e estou negando-lhe pro
vimento. Minha dificuldade é cons
truirmos um índice. Certa ou errada 
- como disse o Sr. Ministro Dias 
Trindade - temos que dar uma so
lução. 

O SR. MINISTRO COSTA LEITE: 
Negando provimento, V. Exa. opta 
pela solução do acórdão recorrido. 
Estamos dando parcial provimento 
porque, interpretando a lei, torno a 
frisar, concluímos que o índice em 
que se fixou não é o correto. 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO: Estamos dando uma 

solução normativa, fixando um Ín
dice. 

O SR. MINISTRO COSTA LEITE: 
Estamos interpretando a lei. 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO: Não estamos interpre
tando, estamos estabelecendo um ín
dice. 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE FI
GUEIREDO (Relator): Desejaria acres
centar que estou procurando um índi
ce - todo o meu voto foi nesse senti
do, interpretando a lei, porque essa é 
a função deste 'fribunal - em face de 
fatos econômicos reconhecidos pelos ór
gãos oficiais, dando à legislação que re
ge a matéria sua exata exegese. Não 
estou procurando uma solução "sa
lomônica", muito embora tenha por 
razoável que se busque uma solução 
justa no caso concreto. '!bdo o racio
cínio jurídico do voto, no entanto, é 
no sentido de buscar uma solução 
em face da lei tomando por base fa
tos concretos. 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO: V. Exa. proferiu um 
voto magistral. A solução "salomôni
ca" acaba sendo uma solução norma
tiva em última análise. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ASSIS TOLE
DO: Sr. Presidente, há uma consta
tação, não negada pelo próprio IBGE, 
de que houve, no cálculo do índice, 
superposição de períodos, uma espé
cie de bis in idem, como bem de
monstrou o eminente Ministro Sálvio 
de Figueiredo. 
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Isso traz conseqüências para além 
das dívidas ativas e passivas da União, 
atingindo, igualmente, o Sistema Fi
nanceiro N acionaI. Se estabelecer
mos um benefício de 50% a mais, na 
correção monetária de um determi
nado mês do ano, iremos, quem sa
be, fazer com que os prédios da Ave
nida Paulista cresçam para além das 
nuvens. E os prejudicados serão os 
agricultores brasileiros, os mutuários 
da casa própria, enfim, aqueles que 
já mal suportam os encargos pesa
dos de suas dívidas. 

Note-se que não estamos decidin
do apenas uma questão num caso 
concreto. Se o fato veio à Corte Es
pecial, é para que se estabeleça uma 
orientação a ser aplicada generica
mente em todos os casos futuros, pa
ra todas as dívidas onde houver cor
reção monetária no mês de janeiro 
de 1989. 

O eminente Ministro Sálvio de Fi
gueiredo demonstrou que houve uma 
superposição de índices, implicando 
em crescimento indevido nesses cál
culos. Penso que contra esse fato não 
há argumentos. 

Acolho, portanto, integralmente o 
voto do Ministro Relator e a ele dou 
minha adesão. 

É o meu voto, data venia dos que 
pensam em contrário. 

VOTO (VOGAL) 

O SR. MINISTRO EDSON VIDI
GAL: Senhor Presidente, eu também 
tenho um sonho; I have a dream, evo
co Martin Luther King. 

Sonho com um Brasil livre dessa 
indexação que desvia o dinheiro da 
sua finalidade social atirando os es
forços da maioria dos que trabalham 
na fogueira da inflação que dispara 
preços, faz desaparecer salários, des
trói poupanças e só dá proveitos aos 
controladores dos cartéis, dos mono
pólios, aos especuladores da ciranda 
financeira. 

É preciso resgatar este País para 
a idéia do trabalho. O dinheiro que 
a indexação desvia da produção pa
ra a especulação financeira não ser
ve ao Brasil das estatísticas gritan
tes de miséria urbana e de caos ru
ral. 

Vamos ter que plantar logo as ba
ses para a construção de uma socie
dade efetivamente democrática que 
não se resuma ao formalismo das 
normas estatais mas que reflita a 
mobilização de todos no trabalho pa
ra a extinção dessas dolorosas rea
lidades sociais. 

Eu também tenho um sonho, o de 
ver este País sem correção monetá
ria. 

Este julgamento tem a ver, sim, 
com este sonho - é um passo à 
frente nessa ambição cívica. 

Meu voto, portanto, segue o do 
Ministro Sálvio de Figueiredo, o 
eminente Relator deste caso. 

É o voto. 

VOTO - VENCIDO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA: Senhor Presidente: - 'lemos um 
índice de 70,28%, o qual foi calcula-
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do pelos institutos de pesquisa, que re
presenta a inflação de 51 dias. Este Ín
dice já vem sendo tranqüilamente apli
cado pelas 1 ~ e 2~ 'furmas da Egrégia 
1 ~ Seção e também pela 1 ~ Seção. Lem
bro-me que, nos casos dos títulos da 
dívida agrária, a própria União, aca
tando as decisões da 1~ Seção, já bai
xou portaria reconhecendo este índi
ce e aplicando-o. Entretanto, se exis
te esta inflação, não podemos fazer dis
tinção se ela está sendo aplicada em 
desapropriação, em execução de sen
tença sobre vantagem de funcionário 
ou outra coisa qualquer. A verdade é 
a seguinte: o pagamento sem correção 
monetária é incompleto; se o índice 
existe, ele precisa ser aplicado. 

Por isto, Sr. Presidente, acompa
nho o Eminente Ministro José Dan
tas, data venia. 

VOTO - VENCIDO 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN: Sr. Presidente, o eminente 
Ministro Garcia Vieira disse bem ao 
ponderar que tanto a Primeira como 
a Segunda fumas e, em conseqüên
cia, a Primeira Seção, têm aplicado 
o Índice de reajuste no percentual de 
70,28%; essa posição é harmônica e 
o assunto tem sido exaustivamente 
discutido nas duas Thrmas da Seção 
de Direito Público. Muitas decisões 
foram, assim, tomadas. É como te
nho também me posicionado, inva
riavelmente, na Segunda Turma. 
Mantenho, pelo menos neste instan
te, até posterior revisão e análise 
dos argumentos em contrário, o pon
to de vista até aqui adotado. 

Acompanho o Sr. Ministro José 
Dantas, data venia dos que assim 
não pensam. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 43.055-0 - SP 
(94.0001898-3) - Relator: O Sr. Mi
nistro Sálvio de Figueiredo. Recte.: 
Neiva Amorim de Souza Carmo. Ad
vogados: Bento de Barros Ribeiro e 
outros. Recdo.: Fernando Ulhoa Cin
tra de Oliveira Filho. Advogados: 
N ecker Carvalho de Camargo Filho 
e outros. 

Decisão: Prosseguindo no julga
mento, a Corte Especial, por unani
midade, conheceu, em parte, do re
curso especial e, nesta parte, por 
maioria, deu-lhe provimento, para 
adotar o percentual inflacionário de 
42,72% em relação ao mês de janei
ro de 1989, nos procedimentos liqui
datórios, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator (em 25.08.94 -
Corte Especial). 

Votaram vencidos, em parte, os 
Srs. Ministros José Dantas, Antônio 
de Pádua Ribeiro, Nilson Naves, Jo
sé de Jesus, Garcia Vieira e Hélio 
Mosimann. 

Os Srs. Ministros Antônio 'Ibrreão 
Braz, Bueno de Souza, Pedro Acioli, 
Américo Luz, Jesus Costa Lima, Cos
ta Leite, Eduardo Ribeiro, Dias 'frin
dade, Assis 'Ibledo e Edson Vidigal 
votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausentes, justificadamente, os 
Srs. Ministros Cid Flaquer Scartez
zini, Waldemar Zveiter e Fontes de 
Alencar. 

O Sr. Ministro Peçanha Martins 
não proferiu voto (art. 200, parágra
fo 32, RISTJ). 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro WILLIAM PATTERSON. 
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RECURSO ESPECIAL N2 43.426-2 - SP 

(Registro n2 94.0002583-1) 

Relator: O Sr. Ministro Hélio Mosimann 

Recorrente: Décio Roberto de Souza Canto 

Advogado: Décio Roberto de Souza Canto (em causa própria) 

Recorrida: Fazenda do Estado de São Paulo 

Advogados: Luiz Cláudio Manfio e outros 

EMENTA: Administrativo. Licença de veículo. Renovação. Condi
cionamento ao pagamento de multa. Impossibilidade. Súmula n!! 
127, do S.T.J. 

É ilegal condicionar a renovação da licença de veículo ao paga
mento de multa, da qual o infrator não foi notificado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda 'furma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por votação unânime, conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Rela
tor. Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Peçanha Martins, 
Américo Luz e Antônio de Pádua Ri
beiro. 

Brasília, 10 de maio de 1995 (da
ta do julgamento). 

Ministro HÉLIO MOSIMANN, 
Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI-

rido pela Terceira Câmara Civil do 
Tribunal de Justiça do Estado, que 
denegou segurança impetrada visan
do à renovação anual da licença de 
veículo, mediante o pagamento sin
gelo de multa, sem correção monetá
ria, por ausência de notificação do 
órgão competente. 

Sustenta a recorrente, em sínte
se, violação ao artigo 458, do Código 
de Processo Civil, bem como ao arti
go 52, LV, da CF. Alega dissídio ju
risprudencial. 

Com as contra-razões de fls. 9'2197, 
vieram os autos a esta superior ins
tância, por força de provimento dado 
a agravo de instrumento interposto 
para melhor exame da controvérsia. 

É o relatório. 

VOTO 

MANN: Trata-se de Recurso Espe- O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
ciaI interposto contra acórdão profe- MANN (Relator): A questão posta 
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nos autos diz respeito à exigência, 
ou não, para renovação de licencia
mento de veículo do pagamento de 
multa de trânsito, sem que tenha si
do notificado o infrator. 

A decisão monocrática, concessi
va da segurança, foi reformada pela 
ego Thrceira Câmara Cível do Tribu
nal de Justiça de São Paulo. 

Entendo caracterizada a divergên
cia com os paradigmas trazidos à co
lação, acrescentando que a solução à 
controvérsia já se acha pacificada no 
âmbito desta Corte, consubstancia
da que está no verbete n2 127, da ju
risprudência sumulada, verbis: 

"É ilegal condicionar a renova
ção da licença de veículo ao paga
mento de multa, da qual o infra
tor não foi notificado." 

Por tais fundamentos, conheço do 
recurso, pela letra c, da permissão 
constitucional e lhe dou provimento, 

para conceder a segurança tal qual 
foi requerida. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 43.426-2 - SP 
(94.0002583-1) - Relator: O Sr. Mi
nistro Hélio Mosimann. Recte.: Dé
cio Roberto de Souza Canto. Advoga
do: Décio Roberto de Souza Canto 
(em causa própria). Recda.: Fazenda 
do Estado de São Paulo. Advogados: 
Luiz Cláudio Manfio e outros. 

Decisão: Decidiu a 'furma, por vo
tação unânime, conhecer do recurso 
e dar-lhe provimento, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator (em 
10.05.95 - 2~ '!brma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Peçanha Martins, 
Américo Luz e Antônio de Pádua Ri
beiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro HÉLIO MOSIMANN. 

RECURSO ESPECIAL N2 44.853-0 - SP 
(Registro n2 94.0006261-3) 

Relator: O Sr. Ministro Hélio Mosimann 
Recorrente: Construtora e Pavimentadora Lix da Cunha S/A 
Advogados: Fernando José Rezende Panattoni e outro 
Recorrida: Fazenda do Estado de São Paulo 
Advogados: Herm6genes Troyano e outros 

EMENTA: Tributário. Imposto sobre Circulação de Mercadorias 
(IeM). Blocos de cimento produzidos em local diverso da obra. Va
lor econômico. Mercadoria. Incidência do tributo. 

Não se tratando do fornecimento de concreto ou argamassa pa
ra construção civil, mas da fabricação de blocos de cimento, con
siderados mercadoria, incide o leM. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda 'furma do Superior 'fribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por votação unânime, não co
nhecer do recurso nos termos do vo
to do Sr. Ministro Relator. Participa
ram do julgamento os Srs. Ministros 
Peçanha Martins e Américo Luz. 
Ausente, justificadamente, o Sr. Mi
nistro Antônio de Pádua Ribeiro. 

Brasília, 26 de abril de 1995 (da
ta do julgamento). 

Ministro HÉLIO MOSIMANN, 
Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN: Embargos à execução fiscal 
proposta pela Fazenda do Estado 
contra a Construtora e Pavimenta
dora Lix da Cunha S/A, foram julga
dos improcedentes. 

A dívida teve origem no auto de 
infração, que constatou a seguinte 
irregularidade: nos exercícios de 
1975 a 1981, a empresa promoveu
na fabricação de blocos de cimento -
a saída de mercadorias fabricadas por 
ela fora do canteiro de suas obras, 
consignando nas notas fiscais emiti
das, devidamente registradas nos li
vros fiscais, como isentas do ICM. As 
saídas dessas mercadorias, porém, se
riam tributadas pelo ICM, tendo a 
empre~a deixado de recolher o tribu
to devido. 

Os argumentos da sentença de 
primeiro grau, refutando os alinha
dos nos embargos, foram acolhidos, 
na parte principal, pela Décima Oi
tava Câmara Civil do Egrégio llibu
nal de Justiça, que deu parcial pro
vimento à apelação da embargante, 
afastando as parcelas atingidas pe
la prescrição e reduziu a 10% o per
centual da verba honorária. 

Ainda inconformada, porém, in
terpôs a executada o presente recur
so especial, com apoio na alínea a, 
do artigo 105, inciso lU, da Consti
tuição Federal. 

Apontou, em suas razões, negati
va de vigência aos seguintes dispo
sitivos de lei federal: artigos 130, 
145,398 e 100 do Código de Proces
so Civil; artigos I!;!, inciso I, 8!;! e seus 
parágrafos, e 12, letras a e b, do De
creto-Lei n!;! 406/68, bem como, ao n!;! 
19 da "lista de serviços"; e ainda ao 
artigo I!;!, item VIU, da Lei Comple
mentar n!;! 4/69. 

Podem as alegações ser resumidas 
nos seguintes pontos: cerceamento 
de defesa, porque não realizada pe
rícia contábil e não ter a recorrente 
oportunidade de se manifestar sobre 
as peças do processo administrativo; 
não poderia o Estado incluir no cam
po de incidência do tributo (ICM), 
serviços de engenharia, executados 
no estabelecimento do fornecedor; os 
blocos, como resultado de simples 
mistura física de materiais, não se 
configuram como mercadorias, não 
tipificando fato gerador; o forneci
mento de mercadorias com prestação 
de serviços não fica sujeito ao LC.M., 
de competência estadual, mas ao 
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1.S.S., devidos aos municípios; se os 
blocos forem considerados mercado
ria, desfrutam da isenção do 1.C.M., 
na forma do artigo I!!, da Lei Com
plementar n!! 4/69; a substância re
sultante da mistura de areia, cimen
to e água, não é produzida fora do 
local da obra, no sentido da localida
de onde a prestação é efetuada. 

Contra-arrazoado o recurso, des
pacllO do 4!! Vice-Presidente negou
lhe seguimento não somente em fa
ce da falta de regular prequestiona
mento, como pela perspectiva de ree
xame de provas. 

Subiram os autos por força de 
agravo. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN (Relator): De todos os dispo
sitivos de lei federal tidos como vio
lados, apenas o artigo 398 do Códi
go de Processo Civil foi referido nas 
decisões proferidas pelas instâncias 
ordinárias, mesmo assim apenas no 
relatório do acórdão, o que, para o 
Supremo 'lHbunal Federal, não cons
titui prequestionamento, se não foi 
apreciado pela Corte a quo (Min. 
Néri da Silveira, RE n!! 103.052-PB, 
DJU de 4.3.88, pág. 3.894). 

A não oposição de embargos de
claratórios já dificultaria, por si só, 
o conhecimento do recurso especial 
pela letra a do permissivo. 

Enfrentando, contudo, as questões 
decididas, não alcança melhor sorte 
a recorrente. 

Pelos fundamentos de direito adu
zidos nos embargos - conceito da 
prestação do serviço e conceito de 
mercadoria -, não havia, realmen
te, necessidade de produzir prova 
pericial, de contabilidade ou de en
genharia. 

Quanto ao processo administrati
vo, foi a embargante intimada para 
a sua exibição (fls. 36), não se fazen
do presente ao ato (fls. 38). O pro
cesso está apensado aos autos prin
cipais desde 30 de junho de 1988 
(fls. 42) e, além do pouco interesse 
no manuseio, não se conhece qual
quer protesto, ou dificuldade que re
dundasse em prejuízo.' 

Quanto à matéria de fundo, pren
de-se a controvérsia à legitimidade 
da cobrança do ICM pela atividade 
da empresa apontada devedora. 

Pela decisão recorrida, sobre os 
blocos de cimento produzidos em lo
cal diverso da obra, incide o impos
to. Possuindo valor econômico, não 
deixam de ser mercadoria até a efe
tiva utilização na obra em constru
ção. Até ali podem ser alienados, pa
gando o tributo. 

Está assim fundamentado o acór
dão (fls. 123/124): 

"Identificando-se como empre
sa prestadora de serviços a tercei
ros, seus clientes, e, nesse ramo, 
atuando como empreteira de obra 
encomendadas por aqueles, é evi
dente que o material por ela pro
duzido (no caso, os blocos de ci
mento), ao ser fornecido para a 
construção (que não é de sua pro
priedade, como também não o é o 
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terreno, ao qual vai aceder), sai 
de sua propriedade e entra para a 
propriedade do cliente (dono da 
obra, ou do terreno, etc.), configu
rando, pois, evidente fato gerador 
de lCM, tanto assim que - como 
é apodítico - o preço da emprei
tada seria menor se não fosse o 
fornecimento também do material 
(que não é fator imprescindível 
para a prestação do serviço de 
empreitada), porque nele já está 
embutido o da alienação dos blo
cos, que, por isso mesmo, podem 
e devem ser considerados autên
ticas mercadorias. 

O que se extrai, predominante
mente, da doutrina e da jurispru
dência, a propósito do conceito de 
saída, como fato gerador do lCM 
(desde os ancestrais deste tipo de 
tributo), é a idéia de mudança ou 
passagem de mão. Assim, a opera
ção (econômica ou juridicamente 
relevante, para fins de pagamen
to desse imposto) que consiste na 
circulação da mercadoria, traz 
consigo a idéia de troca de pro
priedade ou posse, passando de 
mão em mão, até chegar no con
sumidor final. 

Ora, na hipótese vertente, não 
pode subsistir a menor entredúvi
da de que, saindo os blocos das 
mãos do fabricante (a empreteira), 
passarão, ao chegarem no local da 
obra, às mãos do dono desta ou do 
terreno ao qual vão aceder e onde 
se imobilizarão. Houve, portanto, 
desenganada circulação de merca
doria (visto que os blocos, eviden
temente, não são cedidos gratuita
mente mas com fins lucrativos co
merciais)." 

Assim decidindo, não se registrou 
afronta à legislação indicada. 

Cumpre assinalar, finalmente, que 
não se trata aqui de fornecimento de 
concreto para construção civil que vai 
sendo preparado, em betoneiras aco
pladas a caminhões, no trajeto até a 
obra, como na hipótese julgada pelo 
Supremo Tribunal Federal (RTJ, 77, 
págs. 959 a 965). Fosse assim não in
cidiria mesmo o lCM. Reportando-se 
àquele julgamento, as razões do re
curso transcreveram as últimas li
nhas do voto do relator, Ministro Mo
reira Alves, quando conclui que a 
simples mistura física de materiais 
não é mercadoria, mas parte do ser
viço, pois material mesmo misturado 
para fim específico de utilização em 
certa obra não se confunde com mer
cadoria. Efetivamente, por isso que 
ali - como no fornecimento de arga
massa - não incide o lCM. Mas o 
próprio Ministro Moreira Alves, com 
a sua vasta cultura e senso jurídico, 
no seu voto, esclarece bem a questão, 
fazendo a distinção entre serviços e 
mercadoria. Vejamos: 

"A preparação do concreto, seja 
feita na obra - como ainda se faz 
nas pequenas construções -, seja 
feita em betoneiras acopladas a 
caminhões, é prestação de serviços 
técnicos, que consiste na mistura, 
em proporções que variam para ca
da obra, de cimento, areia, pedra 
britada e água, e mistura que, se
gundo a Lei Federal 5.194/65, só 
pode ser executada, para fins pro
fissionais, por quem for registrado 
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no Consellio Regional de Engenha
ria e Arquitetura, pois demanda 
cálculos especializados e técnica 
para a sua correta aplicação. O 
preparo do concreto e a sua aplica
ção na obra é uma fase da cons
trução civil, e, quando os mate
riais a serem misturados são for
necidos pela própria empresa que 
prepara a massa para a concreta
gem, se configura hipótese de em
preitada com fornecimento de ma
teriais, e não - como pode ocor
rer com a colocação de placas de 
cimento pré-fabricadas - venda de 
mercadoria produzida por quem 
igualmente se obriga a instalá-la 
na obra. Para concretagem há duas 
fases de prestação de serviços: a da 
preparação da massa, e da sua uti
lização na obra. 

Quer na preparação da massa, 
quer na sua colocação na obra, o 
que há é prestação de serviços, 
feita, em geral, sob forma de em
preitada, com material fornecido 
pelo empreteiro ou pelo dono da 
obra, conforme a modalidade da 
empreitada que foi celebrada. A 
prestação de serviço não se des
virtua pela circunstância de a 
preparação da massa ser feita no 
local da obra, manualmente, ou 
em betoneiras colocadas em cami
nhões, e que funcionem no lugar 
onde se constrói, ou já venham 
preparando a mistura no trajeto 
até a obra. Mistura meramente fi
ca ajustada às necessidades da 

obra a que se destina, e necessa
riamente preparada por quem te
nha habilitação legal para elabo
rar os cálculos e aplicar a técnica 
indispensável à concretagem. Es
sas características a diferenciam 
de postes, lajotas ou placas de ci
mento pré-fabricadas, estas, sim, 
mercadorias." Veja-se ainda: RTJ 
94/393 e 97/925. 

Por todo o exposto, não conheço 
do recurso. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 44.853-0 - SP 
(94.0006261-3) - Relator: O Sr. Mi
nistro Hélio Mosimann. Recte.: Cons
trutora e Pavimentadora Lix da Cu
nha S/A. Advogados: Fernando José 
Rezende Panattoni e outro. Recda.: 
Fazenda do Estado de São Paulo. Ad
vogados: Hermógenes 'froyano e ou
tros. 

Decisão: Decidiu a 'furma, por vo
tação unânime, não conhecer do re
curso, nos termos do voto do Sr. Mi
nistro Relator (em 26.04.95 - 2~ 

'furma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Peçanha Martins e 
Américo Luz. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Antônio de Pádua Ribeiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro HÉLIO MOSIMANN. 
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RECURSO ESPECIAL N2 44.859-0 - PR 

(Registro n2 94.0006279-6) 

Relator: O Sr. Ministro Antônio Torreão Braz 

Recorrente: Financiadora Bradesco SA. - Crédito, Financiamento e In
vestimentos 

Recorrido: Thkashi Azuma 

Advogados: Drs. Daniel Hachem e outros, e José Elias Bucharles Filho 
e outro 

EMENTA: Ação de consignação em pagamento. Anistia. 

- Acórdão que repele a pretensão do autor por não haver efetua
do em tempo hábil o depósito do seu débito. Trânsito em julgado. 

- Recurso especial interposto de acórdão anterior, proferido no 
mesmo processo, que reformara sentença indeferitória de petição 
inicial. 

- Recurso não conhecido por falta de interesse de recorrer. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhecer 
do recurso. Votaram com o Relator 
os Srs. Ministros Fontes de Alencar, 
Sálvio de Figueiredo, Barros Montei
ro e Ruy Rosado de Aguiar. 

Brasília, 03 de maio de 1994 (da
ta de julgamento). 

Ministro FONTES DE ALENCAR, 
Presidente. Ministro ANTÔNIO TOR
REÃO BRAZ, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO TOR
REÃO BRAZ: Cuida-se de ação de 
consignação em pagamento propos
ta por Thkashi Azuma contra Finan
ciadora Bradesco S.A. - Crédito, Fi
nanciamento e Investimentos, obje
tivando o benefício da anistia da cor
reção monetária prevista no art. 47 
do ADCT. 

A E. Segunda Câmara Cível do 
Tribunal de Alçada do Paraná, pelo 
acórdão de fls. 74, reformou a sen
tença de inferior instância que inde
ferira liminarmente o pedido e de
terminou o prosseguimento da ação. 
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A instituição financeira, inconfor
mada, manifestou recurso especial 
argüindo ofensa ao art. 32 do CPC e, 
inadmitido este, tirou agravo de ins
trumento para o STJ. 

Enquanto tramitava o agravo, o 
juiz singular, dando seqüência ao fei
to, proferiu nova sentença julgando 
extinto o processo por não haver o 
autor depositado o valor do débito no 
prazo a que alude a norma transitó
ria da Constituição. 

A mesma Segunda Câmara Cível, 
em grau de apelação, confirmou a de
cisão monocrática em acórdão unâni
me que transitou em julgado (fls. 139 
e 142). 

Após o trânsito em julgado desse 
acórdão, o agravo de instrumento foi 
provido por despacho do relator e o 
recurso especial subiu a esta Corte. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. l\11NISTRO ANTÔNIO TOR
REÃO BRAZ (Relator): O primeiro 
acórdão, contra o qual investiu a 
instituição financeira através do pre
sente recurso especial, entendeu que 
o indeferimento liminar da petição 
inicial era descabido e por isso deter
minou que a ação prosseguisse em 
seus ulteriores termos. 

O segundo acórdão, transitado em 
julgado, confirmou a sentença que se 
seguiu ao primeiro, pondo cobro à 
pretensão do autor em virtude de 

não haver efetivado o depósito do dé
bito e acessórios no prazo assinado 
no art. 47, § 32, inciso I, do ADCT. 

O interesse em recorrer é um dos 
requisitos de admissibilidade do re
curso. E o interesse repousa na ex
pectativa "de um resultado a que 
corresponda situação mais vantajo
sa do ponto de vista prático". No ca
so concreto, o provimento do recur
so implicaria desvantagem para a 
recorrente, visto como o acórdão pos
terior, além de haver repelido a pre
tensão da parte adversa, transitou 
em julgado. 

Do quanto foi exposto, não conhe
ço do recurso em face da sua inad
missibilidade por falta de interesse. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 44.859-0 - PR 
(94.0006279-6) - Relator: O Sr. Mi
nistro Antônio 'lbrreão Braz. Recte.: 
Financiadora Bradesco SI A - Cré
dito, Financiamento e Investimentos. 
Advogados: Daniel Hachem e outros. 
Recdo.: 'Thkashi Azuma. Advogados: 
José Elias Bucharles Filho e outro. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, não conheceu do recurso (em 
03.05.94 - 4~ Thrma). 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Fontes de Alencar, Sálvio de 
Figueiredo, Barros Monteiro e Ruy 
Rosado de Aguiar. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro FONTES DE ALENCAR. 
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RECURSO ESPECIAL N2 45.343-7 - SP 

(Registro n2 94.0007318-6) 

Relator: O Sr. Ministro Nilson Naves 

Recorrente: Ermeto Equipamentos Industriais Ltda. 

Recorrido: Fernando Marrey 

Advogados: Drs. Erasmo Valladão Azevedo Novaes França e outros, e 
Márcia Regina Machado Melaré e outros 

EMENTA: Dissolução parcial de sociedade. Apuração de haveres. 
Pretensão do réu de que sejam chamados ao processo os demais só
cios. Impossibilidade, por não ser caso de litisconsórcio necessá
rio ativo. 2. Quando reconvém, o réu procede em relação ao autor 
existente; o réu propõe reconvenção contra quem lhe propôs a ação. 
3. Hipótese de ofensa ao art. 47 do Cód. de Pro Civil, donde conhe
cido e provido o recurso. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
'Thrceira Thrma do Superior 'fribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso especial e lhe dar provimen
to. Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Eduardo Ribeiro, Wal
demar Zveiter, Cláudio Santos e 
Costa Leite. 

Brasília, 16 de agosto de 1994 
(data de julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente. Ministro NILSON NA
VES, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO NILSON NA
VES: Ermeto Equipamentos Indus-

triais Ltda. promove ação de apura
ção de haveres contra Fernando Mar
rey, que, na contestação oferecida, 
alegou a existência de litisconsórcio 
ativo, em relaç.ão aos sócios, mas a 
preliminar foi rejeitada pelo juiz, no 
saneamento do processo, litteris: 

"1 - A primeira preliminar 
improcede, uma vez que os sócios 
da empresa autora não são litis
consortes ativos necessários. 

A ação tem por objetivo a apu
ração dos haveres do réu, sócio 
excluído da sociedade por vonta
de da maioria. 

A demanda não tem por escopo 
a dissolução parcial da sociedade, 
eis que esta formalmente já se 
operou, através da 22!! alteração 
contratual, arquivada na Junta 
Comercial do Estado de São Pau
lo em 5/2/93. 
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É bem verdade que o réu postu
la, por meio de reconvenção, a anu
lação da deliberação social que de
cidiu pela sua exclusão do quadro 
social. Thl circunstância, todavia, 
não acarreta a obrigatoriedade de 
intervenção dos sócios no pólo ati
vo da ação, posto que a deliberação 
atacada representa a vontade da 
sociedade." 

Porém o acórdão admitiu a preli
minar, provendo em parte o agravo 
de instrumento, verbis: 

"No entanto, em relação à ma
téria preliminar remanescente, 
tem-se que a decisão agravada 
não pode subsistir, ficando assim 
provido o recurso em parte. 

É predominante o entendimen
to jurisprudencial, que a retirada 
de um dos integrantes do quadro 
societário produz efeitos não ape
nas em relação à firma, mas tam
bém para os demais sócios, tanto 
que implica no mínimo em modi
ficação do contrato social. 

Em assim sendo, não podem 
estes ficar alheios à demanda, co
mo se salientou em memorável 
aresto relatado pelo saudoso Des. 
Prado Rossi (RJTJSP 95/291). No 
mesmo sentido, confira-se RJTJSP 
105/247, 117/277 e 280. 

N em se diga que na hipótese 
dos autos, em que já ocorreu a al
teração do contrato social, tal pro
vidência seria dispensável. É que 
não se pode olvidar que existe pre
tensão reconvencional, em que se 
colima anular tal deliberação so-

cietária, o que já seria o suficien
te para determinar a integração à 
lide dos sócios. Mas não é só. Co
mo já se decidiu e nesse sentido a 
jurisprudência é remansosa, a 
apuração de haveres deve ser a 
mais abrangente possível, pois, 
nem sempre o último balanço re
presenta o justo preço, merecen
do análise todos os aspectos físi
cos e contábeis, dentre os quais, o 
acervo de bens, o aviamento, o 
fundo de comércio, em suma, a 
exata verificação física e contábil 
dos bens e direitos da sociedade 
(RTJ 89/1.054). E se assim é, ain
da mais se afigura indispensável 
a presença dos sócios que subscre
veram a alteração do contrato so
cial (não se pode exigir o mesmo 
do sócio que não a subscreveu), 
pois em última análise o que aqui 
for decidido, terá reflexos em sua 
esfera de direito, em particular, 
na participação de cada um no 
quadro societário. 

Assim, provido o recurso em par
te, deverão ingressar nos autos 
como litisconsortes, os sócios re
manescentes que subscreveram a 
alteração do contrato social, con
validando os atos praticados, sob 
pena do magistrado extinguir o 
feito. Como anota Theotonio Ne
grão, em caso de litisconsórcio 
ativo unitário, se o co-legitimado, 
citado para a ação, se recusa a in
gressar no feito, o processo se ex
tingue, por impossibilidade jurídi
ca de um pronunciamento, sem 
que estejam presentes na ação to
dos os interessados (Código' de 
Processo Civil e Legislação Pro-
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cessual em Vigor, pág. 86, Ed. 
RT, 21!!: edição atualizada até 
06.01.91)." 

Daí o recurso especial fundado na 
alínea a, onde 

"Alega a recorrente que o acór
dão negou vigência ao art. 20 do 
Código Civil e ao art. 47 do Códi
go de Processo Civil, pois não há 
necessidade de que os sócios que 
subscreveram a alteração contra
tual de exclusão integrem a lide, 
já que a pessoa jurídica tem exis
tência distinta da de seus mem
bros. Não há, portanto, litiscon
sórcio necessário. 

Não obstante fundamentada a 
conclusão da E. 'furma Julgadora, 
configuram-se os pressupostos de 
admissão, devendo ser processado 
o recurso para que o E. Superior 
'fribunal de Justiça possa pronun
ciar-se a respeito. 

A matéria controvertida, rela
tivamente à caracterização ou não 
do litisconsórcio necessário, com a 
integração dos sócios à lide, f~i 
suficientemente exposta na petI
ção de interposição e devidamen
te examinada pelo acórdão, estan
do atendido, portanto, o requisito 
do prequestionamento. 

Ante o exposto, defiro o proces
samento do recurso", conforme fls. 
224/5. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO NILSON NA
VES (Relator): Dissolve-se a socieda-

de, total ou parcialmente. Ou me
lhor, dissolução haveria de ser so
mente a total, mas dizem que ocor
re a parcial quando se apura os ha
veres do sócio retirante. Em casos 
que tais há litisconsórcio necessá-, , 
rio? Esta 'furma entendeu que ha, 
tocante ao pólo passivo da relação 
jurídica processual, quando aqui jul
gamos o REsp 6.473, tendo ?, ac~r
dão ficado com essa ementa: SOCIe
dade - Dissolução - Necessidade 
de citação dos sócios - Hipótese de 
litisconsórcio necessário." (DJ de 
26.8.91). Pois era caso de citações, e 
o Sr. Ministro Eduardo Ribeiro dis
se em seu voto de relator: 

"Considero que correto o ares
to recorrido. A decisão a ser toma
da na causa, com a eventual pro
cedência da demanda, atingirá di
retamente a situação jurídica do 
sócio. Encontra-se, na doutrina, 
mais de uma referência à necessi
dade da citação do sócio em feitos 
dessa natureza. Mencione-se, co
mo exemplo, além da opinião de 
Cândido Dinamarco, citada pe
lo acórdão, a de Lopes da Costa 
(Direito Processual Civil Brasilei
ro - 2~ ed. - Forense - voI. I -
pág.408). 

As objeções trazidas pelos re
correntes dizem com a dificulda
de prática de se efetuarem as ci
tações. Essa dificuldade pode real
mente existir, notadamente quan
do se trate de titulares de ações 
ao portador. Como o acórdão sa
lientou, entretanto, a lei oferece 
solução, admitindo seja feita por 
edital (CPC, art. 231, I). Vale lem-
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brar que o Supremo 'fribunal Fe
deral chegou a admitir essa moda
lidade de citação, em caso onde se 
apresentava como particularmen
te difícil fosse feita por mandado, 
dado o grande número de réus 
(RE 87.001 - RTJ 84/1/1.042)." 

No caso em exame, trata-se de 
apuração de haveres (então e sem 
dúvida, de dissolução parcial), em 
cujo processo há reconvenção plei
teando anulação de deliberação so
cial, mas se trata de espécie diversa 
de litisconsórcio, que não o passivo 
mas o ativo. Pergunta-se: era caso 
de convocação dos litisconsortes, con
forme resolveu o acórdão? 

Penso que não, cuidando-se de li
tisconsórcio ativo. O meu entendi
mento a respeito da matéria é o 
mesmo da decisão monocrática. Em 
hipótese assemelhada à atual, escre
vi para o REsp 33.726 essa ementa: 
"Nunciação de obra nova. Ação in
tentada por condômino contra tercei
ros. Pretensão dos réus de que sejam 
chamados ao processo os demais 
condôminos. Litisconsórcio necessá
rio ativo. Não é o caso da necessarie
dade, porque a lei permite que a 
ação seja proposta por qualquer um 
dos donos. Exemplos: arts. 623-II, 
634,892 e 1.580, parágrafo único, do 
Cód. Civil. É excepcional o litiscon
sórcio necessário ativo. Hipótese em 
que não se ofendeu o àrt. 47 do Cód. 
de Pro Civil. Recurso especial de que 
a 'furma deixou de conhecer." (DJ de 
6.12.93). Votei assim: 

"Funda-se o recurso na alega
ção de ofensa ao art. 47 do Cód. 

de Pro Civil, que dispõe dessa ma
neira sobre o litisconsórcio neces
sário: 'Há litisconsórcio necessá
rio, quando, por disposição de lei 
ou pela natureza da relação jurí
dica, o juiz tiver de decidir a lide 
de modo uniforme para todas as 
partes; caso em que a eficácia da 
sentença dependerá da citação de 
todos os litisconsortes no proces
so'. 

Não procede o inconformismo 
dos recorrentes. Exato o acórdão 
recorrido, que se reportou à dou
trina de Celso Agrícola Barbi. 
Efetivamente, há casos em que a 
lei admite a reclamação de uma 
só pessoa. Afora aqueles já men
cionados, veja-se a hipótese pre
vista no art. 892 do Cód. Civil, 
bem assim a solução apresentada 
pelo art. 291 do Cód. de Pro Civil. 
Aliás, em termos de litisconsórcio 
necessário ativo, há até aqueles 
que, doutrinariamente, tem-no por 
inadmissível. Creio mesmo que a 
nossa lei processual, ao se referir 
à citação, tanto no caput quanto 
no parágrafo único do aludido art. 
47, deixa dúvida quanto à existên
cia desse litisconsórcio. Ora, se dú
vida existe, o acórdão não poderia, 
ao decidir como aqui decidiu, ter 
contrariado a disposição em causa. 
Ainda em abono do que ficou as
sentado pela instância ordinária, 
recolho de Cândido R. Dinamar
co (in 'Litisconsórcio', RT, 1984) 
essas passagens: 

'A excepcionalidade da pró
pria figura do litisconsórcio ne
cessário, quer ativo ou passivo, 
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é conseqüência natural da res
trição, que ele representa, ao 
poder de agir em juízo .. .' (pág. 
163). 

' ... Por isso é que, como se dis
se, se o litisconsórcio necessário 
constitui figura excepcional e 
tende a ter incidência sempre 
menor no direito moderno, jus
tamente por colidir com a ten
dência a ampliar a garantia da 
ação -, mais excepcional ain
da há de ser o litisconsórcio ne
cessário ativo, porque ele é que 
traz consigo mais intenso des
falque a essa garantia.' (págs. 
170/1). 

'Nos casos em que a própria 
lei cuida de amenizar os rigores 
da necessariedade no pólo ativo 
da relação processual, empre
gando outras técnicas destina
das a permitir o livre acesso in
dividual ao Poder Judiciário e 
aos provimentos jurisdicionais 
postulados, ao intérprete o pro
blema já se encontra resolvido, 
dispensadas indagações como 
aquelas suso consideradas. Po
de-se ver, v. g., que é indispen
sável o litisconsórcio (passivo) 
entre condôminos na ação rei
vindicatória que lhes mova, já 
não precisarão eles de litiscon
sorciar-se se pretenderem mover 
demanda de reivindicação; e is
so assim é, precisamente porque 
a lei assim dispõe (CC, art. 623, 
inc. II; v. supra, n2 30, a), mui
to embora a situação jurídica 
ocupada pelos condôminos seja 
solidamente incindível, justifican
do a necessidade em qualquer dos 

lados da relação processual se 
não fosse tal específica disposi
ção em contrário. Silente a lei, 
todavia, é, sempre pertinente a 
indagação, uma vez que há duas 
forças exercendo pressão em 
sentidos opostos e é preciso sa
ber, caso por caso, qual entre 
elas há de prevalecer: a incin
dibilidade da situação partilha
da pelos co-interessados, ou a 
garantia da ação oferecida pe
la Constituição a cada um de
les? Nossos tribunais negaram 
a ocorrência de litisconsórcio 
necessário ativo, por exemplo, 
entre todos os herdeiros do de 
cujus, para mover ação anula
tória à segunda esposa deste; 
ou entre os co-titulares de con
ta bancária conjunta, na ação 
declaratória negativa de obri
gação representada por cheque, 
movida ao banco pelo correntis
ta não-signatário do cheque le
vado a protesto. O pesado en
trave que a necessariedade do 
litisconsórcio ativo poderia im
por ao poder de ação acaba in
fluenciando, como se vê, não só 
o legislador como também o in
térprete, de quem se espera 
saiba sopesar criteriosamente 
cada situação examinada, para 
que a demanda individual seja 
admitida se for o caso (sendo 
essa a solução normal)' (págs. 
171/2). 

Tratando-se de litisconsórcio 
ativo, permite a lei que a ação se
ja proposta por uma só pessoa em 
defesa do direito comum. É o ca-
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so de que ora se cuida, achando-se, 
pois, legitimado, sozinho, o condô
mino que intentou a ação de nun
ciação de obra nova. Não se ofen
deu o art. 47, ao se repelir a pre
tensão dos réus, no sentido do cha
mamento ao processo dos demais 
condôminos. Portanto, não conhe
ço do recurso especial." 

Mutatis mutandis, acho que tem 
aqui aplicação o resolvido no REsp 
33.726. A reconvenção não tem o 
dom de tornar necessário o litiscon
sórcio ativo, pois que, quando recon
vém, o réu assim procede, e assim só 
pode proceder, em relação ao autor já 
existente no processo. Vale dizer, o 
réu propõe reconvenção contra quem 
lhe propôs a ação, e não contra even
tuais e possíveis autores. 

Julgo aqui ofendido o art. 47 do 
cód. de Pro Civil, aplicado em caso 
onde não tem aplicação, razão por 
que conheço do recurso e lhe dou 

provimento, para restabelecer a de
cisão de primeiro grau. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n!! 45.343-7 - SP 
(94.0007318-6) - Relator: O Sr. Mi
nistro Nilson Naves. Recte.: Ermeto 
Equipamentos Industriais Ltda. Ad
vogados: Erasmo Valladão Azevedo 
Novaes França e outros. Recdo.: Fer
nando Marrey. Advogados: Márcia 
Regina Machado Melaré e outros. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, conheceu do recurso especial e 
lhe deu provimento (em 16.08.94 -
3!!: 'furma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Eduardo Ribeiro, Wal
demar Zveiter, Cláudio Santos e 
Costa Leite. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro EDUARDO RIBEIRO. 

RECURSO ESPECIAL N!! 46.163-4 - SP 

(Registro n!! 94.0008828-0) 

Relator: O Sr. Ministro Nilson Naves 

Recorrentes: Adalberto Verrone e outro 
Recorrido: Sílvio Lemmi 

Advogados: Drs. José Eduardo de Carvalho Pinto e outros, e Salo Kibrit 
e outros 

EMENTA: Direito de vizinhança. Uso nocivo da propriedade. O 
direito a que se refere o art. 554 do Cód. Civil pode, também, ser 
exercido pelo possuidor do prédio. llegitimidade da parte autora 
repelida. Recurso especial não conhecido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
'Ierceira 'furma do Superior 'lHbunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhecer 
do recurso especial. Participaram do 
julgamento os Srs. Ministros Eduar
do Ribeiro, Waldemar Zveiter, Cláu
dio Santos e Costa Leite. 

Brasília, 08 de agosto de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente. Ministro NILSON NA
VES, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO NILSON NA
VES: O Juiz Antonio Raphael Silva 
Salvador, do Primeiro 'lHbunal de Al
çada Civil de São Paulo, determinou 
fosse processado o recurso especial, 
em conformidade com este despacho: 

"Recurso especial interposto con
tra v. acórdão da Egrégia Quinta 
Câmara (fls. 167-70 e 186-8), cujo 
relatório se adota, no qual se alega 
·negativa de vigência aos arts. 14, 
incs. I, lI, III e IV, 16, 17, incs. I e 
lI, 18, par. 2~, 6~, 128, 131, 264 e 
parágrafo único, 283, 284, parágra
fo único, 295, inc. VI, 321, 267, 
incs. I, IV e VI, 327 e 333, inc. I, 
do Código de Processo Civil, 202 e 
554, do Código Civil, bem como dis
sídio jurisprudencial com os julga
dos in RT 519/248, RSTJ 14/359 e 
37/390. 

Sustenta o recorrente que o au
tor promoveu a presente ação, ale
gando ser proprietário de um imó
vel, o qual estaria sofrendo danos 
decorrentes de vazamentos no ba
nheiro de sua unidade. Assevera 
ser necessária a decretação de ex
tinção do feito sem o julgamento 
do mérito, pois o recorrido não 
trouxe com a inicial, documento 
indispensável para demonstrar a 
sua qualidade de proprietário do 
imóvel, sendo certo ser de quem 
alega, o ônus da prova acerca do 
tema discutido. Aduz, nesse passo, 
que não tendo o r. juízo de primei
ro grau determinado a regulariza
ção na fase do art. 284, do Código 
de Processo Civil, há preclusão 
temporal para o autor, não mais 
sendo possível suprir a falta, pos
teriormente e, ainda mais, sem ne
nhuma justificativa. Ressalta não 
ser o recorrido proprietário do bem 
e, portanto, é parte ilegítima para 
figurar no pólo ativo da demanda, 
na medida em que, embora extem
poraneamente, veio aos autos o tí
tulo de domínio, comprovando a 
propriedade como sendo bem par
ticular de sua esposa e, a respeito 
inexiste comprovação do casamen
to, documento substancial exigido 
por lei. Afirma que o autor alterou 
a causa de pedir, afirmando-se não 
mais proprietário do imóvel, mas 
sim, administrador, alteração es
ta, inoportuna, pois feita após a ci
tação, sem o consentimento do réu. 
Assegura que o demandante não 
foi autorizado por lei para litigar 
em nome próprio, direito alheio, ou 
seja, inexiste autorização expres-
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sa para atuar como substituto 
processual. Pugna pela condena
ção do autor na pena de litigân
cia de má-fé, por deslealdade pro
cessual, importando em abuso de 
direito e agredindo ao próprio Po
der Judiciário. Salienta não ser ca
so de reexame de matéria fática e 
sim de valorização de provas. Apre
senta a título de reforço de argu
mentação, os julgados in RSTJ 
42/494, RTJ 38/574 e RJTJESP 
98/287. Ampara sua tese em lições 
doutrinárias. 

Viável a abertura da instância 
superior, com suporte na alínea a 
do permissivo constitucional. 

Com efeito, conforme estatui o 
art. 554, do Código Civil, o proprie
tário ou o inquilino de um prédio 
tem o direito de impedir o mau uso 
da propriedade vizinha. In casu, a 
ação foi promovida pelo marido da 
proprietária do imóvel afetado, na 
qualidade de administrador do pa
trimônio da esposa, em virtude da 
natureza do regime dos bens entre 
os cônjuges. 

Assim, como o Colendo Superior 
'fribunal de Justiça é o órgão má
ximo para resguardar a inviolabi
lidade da legislação federal, afigu
ra-se necessário o seu pronuncia
mento, diante do eventual risco de 
ofensa à norma infraconstitucional, 
para equacionar a questão concer
nente ao devido prosseguimento do 
feito. 

Por outro lado, consoante os ín
clitos Julgadores, a juntada do do
cumento, para comprovação da le-

gitimidade do autor, a fim de atuar 
no pólo ativo da demanda, embora 
não trazido com a inicial, o foi em 
obediência à determinação judicial, 
não se podendo cogitar-se da hipó
tese de preclusão temporal para o 
demandante. 

De rigor deixar assentado que, 
com relação à inexistência de pro
vas do casamento do demandante, 
para demonstrar a sua condição 
de administrador dos bens perten
centes à sua esposa, de acordo com 
o r. entendimento albergado pela 
douta Câmara, em face dos docu
mentos juntados às fls. 39-58, res
tou comprovado o regime matri
monial da comunhão parcial, nos 
termos da lei que regula a maté
ria. 

E, verificar a procedência de 
tal exegese, forçosamente acarre
taria reexame de prova, ao arre
pio da Súmula 7, do Colendo Su
perior 'fribunal de Justiça. 

De outra parte, no atinente à dis
cussão sobre a aplicação da pena por 
litigância de má-fé, o presente ape
lo não merece prosperar. 

Isto porque, conforme tem de
cidido a jurisprudência, não há co
mo buscar conclusão diversa da 
adotada no v. acórdão hostilizado, 
sem o reexame do conjunto proba
tório, situação que encontra óbice 
na Súmula 7 do Superior 'fribunal 
de Justiça (cf. Agravo de Instru
mento 15.710-SP, ReI. Min. Athos 
Carneiro, in DJU de 12.3.92, pág. 
2.838). 

Diante do expendido, para apre
ciar as preliminares levantadas 
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pelo réu, decorrentes da questão 
relativa à legitimidade de parte 
do recorrido para pleitear direito 
alheio, aconselhável a manifesta
ção da Corte Superior. 

Quanto à letra c, não logrou o 
recorrente demonstrar o dissenso 
interpretativo acerca da questão 
da necessidade de instruir a ini
cial com os documentos indispen
sáveis para a propositura da ação. 

De fato, versa a jurisprudência 
arrolada acerca de exegese lastrea
da em matéria fática, cuja verifi
cação da possível identidade com 
o caso concreto, implicaria reexa
me da prova produzida, ao arrepio 
da Súmula 7 do Colendo Superior 
Tribunal de Justiça. 

Impende assinalar ainda, que 
os julgados apresentados no re
querimento de fls. 232-4 deixam 
de ser considerados, na medida 
em que tal requerimento foi pro
tocolizado fora do prazo legal e 
não tendo sido, os acórdãos cola
cionados, decididos supervenien
temente ao v. aresto atacado, res
tou então inobservado o preceito 
do art. 141, inc. I, do Regimento 
Interno do Superior Tribunal de 
Justiça, combinando com o art. 26, 
parágrafo único, da Lei 8.038/90. 

Isto posto, defiro pela letra a, o 
recurso especial." 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO NILSON NA
VES (Relator): De acordo com o des
pacho de origem, cujos fundamentos 

acolho, examino a questão relativa à 
legitimidade de parte. 

A questão é a seguinte: está o ad
ministrador dos bens do casal (no 
caso, de bem particular da mulher), 
e assim na condição de possuidor de 
boa-fé, apto a exercer o direito ins
crito no art. 554 do Cód. Civil? Sim, 
segundo o juiz, que, no saneamento 
do processo, rejeitara a preliminar 
de ilegitimidade: " ... casara-se com 
o autor, com comunhão parcial de 
bens, incidindo na espécie os arts. 
233, II e 274 do Código Civil, consi
derando-o parte legítima para a pro
positura da ação". Decisão essa que 
foi confirmada por este acórdão, no 
ponto em litígio: 

''É certo que o autor, ao alegar 
os danos que estaria suportando 
com vazamentos no banheiro de 
sua unidade, propôs a ação como 
proprietário do imóvel. Daí a in
surgência do co-réu, ora agravan
te, ao aduzir que o agravado é 
mero administrador dos bens co
muns do casal, em virtude do re
gime matrimonial adotado (Cód. 
Civil, art. 233, inc. lI), pois o apar
tamento foi adquirido pela mulher 
antes do matrimônio. Invoca o art. 
554 daquele diploma legal, que es
tabelece 'O proprietário ou inqui
lino de um prédio tem o direito de 
impedir que o mau uso de proprie
dade vizinha possa prejudicar a 
segurança, o sossego e a saúde dos 
que o habitam'. 

Nada obstante os argumentos 
expendidos pelo agravante, o au
tor é parte legítima para deman
dar. É que o dispositivo supra-
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mencionado tem em mira o uso da 
coisa e, desde o Direito romano, co
mo ensina Carvalho Santos, a 
ação de dano infecto não era ex
clusiva do proprietário: 'Embora o 
Código fale unicamente em pro
prietário e inquilino, todavia o 
possuidor de boa-fé está incluído 
no número dos que podem exerci
tar o direito de impedir o mau uso 
da propriedade. O que se depreen
de em face dos próprios termos da 
lei quando se refere a seguir à se
gurança, ao sossego e à saúde dos 
que habitam o prédio, sem fazer 
exclusão do possuidor de boa-fé. 
'Thnto mais quando o possuidor tem 
o uso da coisa e é do uso que se co
gita neste artigo'. No mesmo sen
tido a lição do eminente Clóvis 
Beviláqua. 

Ora, se legitimado o possuidor, 
e assim há de ser considerado o 
agravado, ainda com mais razão 
ressalta sua legitimatio quando 
comprova sua qualidade de admi
nistrador dos bens do casal." 

De fato, preleciona Clóvis que "O 
Código permite que a ação defensi
va seja proposta pelo proprietário ou 
pelo possuidor, considerando como 
talo inquilino" (in Código CiviL., 
pág.76). 

Confiram-se ainda os escólios de 
outros doutrinadores, verbis: 

"As ações do proprietário ou do 
inquilino de prédio (melhor dire
mos: proprietário ou possuidor, 
porque pode ser, por exemplo, usu
frutuário) são ações cominatórias 
para que o proprietário ou inqui-

lino (melhor: possuidor) do prédio 
vizinho, ou mesmo terreno vizi
nho, não faça dele uso nocivo à 
segurança, ao sossego, ou à saúde 
dos proponentes da ação." (Pon
tes de Miranda, in Comentários 
ao Cód. de Pr. Civil - Forense -
1974 - '!bmo IH - pág. 483). 

"Legitimado ativo é o proprie
tário ou inquilino, na literalida
de do Código de Processo Civil. O 
Projeto do Código Civil (art. 
1.468) mais acertadamente fala 
em proprietário ou possuidor. 
Corrigiu-se equívoco já referido 
pelos comenta dores e que se po
deria ter corrigido também na re
dação da alínea i. Tanto o pro
prietário como quem habite o pré
dio. Seja o inquilino, o titular de 
direito real na coisa alheia que 
habita o prédio, como o usufru
tuário, o usuário etc. Também o 
possuidor mediato não-proprietá
rio, como o locatário-sublocador, 
ou o usufrutuário que aluga." (J. 
J. Calmon de Passos, in Co
mentários ao Cód. de Pro Civil
voI. IH - pág. 129). 

Ora, segundo o art. 1.454 do Ante
projeto ... (Departamento de Impren
sa Nacional, 1973), "O proprietário, 
ou possuidor de um prédio, tem o di
reito de fazer cessar as interferências 
prejudiciais à segurança, ao sossego 
e à saúde dos que o habitam, provo
cados pela utilização da propriedade 
vizinha". 

Exata, pois, a posição da instância 
ordinária, ao reputar o autor parte 
legítima. Quanto ao mais, adoto os 
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fundamentos do despacho de ori
gem. Por isso, não conheço do recur
so. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 46.163-4 - SP 
(94.0008828-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro Nilson Naves. Rectes.: Adal
berto Verrone e outro. Advogados: Jo
sé Eduardo de Carvalho Pinto e ou-

tros. Recdo.: Sílvio Lemmi. Advoga
dos: SaIo Kibrit e outros. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, não conheceu do recurso especial 
(em 08.08.94 - 3!! 'furma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Eduardo Ribeiro, Wal
demar Zveiter, Cláudio Santos e 
Costa Leite. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro EDUARDO RIBEIRO. 

RECURSO ESPECIAL N2 46.182-0 - DF 

(Registro n2 94.0008847-7) 

Relator: O Sr. Ministro Jesus Costa Lima 

Recorrentes: Ministério Público do Distrito Federal e Territórios 

Recorrido: Reginaldo Monteiro da Silva 

Advogados: Clóvis José dos Santos e outro 

Recorrido: Marcelo Nery da Silva (réu preso) 

Advogado: Enok de Andrade Barros 

EMENTA: Penal. Pena-base. Mínimo legal. Menoridade e causa de 
aumento. Fixação da pena. Critérios. 

1. O sistema adotado pelo Código Penal impede que, estabelecida 
a pena-base consideradas as circunstâncias judiciais, existindo cir
cunstância atenuante, o Juiz diminua a pena abaixo do estabele
cido em lei. Portanto, fixada a pena-base no mínimo legal, mesmo 
levando em conta a menoridade do réu, a pena não pode ser redu
zida para quantidade inferior ao mínimo abstratamente conside
rado. É que as circunstâncias legais influem sobre o resultado a que 
se chega na primeira fase, cujos limites, mínimo e máximo, não po
dem ser ultrapassados. Apenas na terceira fase, quando incidem as 
causas de diminuição e de aumento, é que aqueles limites podem 
ser ultrapassados. 

2. Precedentes. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e lhe dar provimento. Vota
ram com o Relator os Ministros Jo
sé Dantas e Edson Vidigal. Ausen
tes, justificadamente, o Ministro Cid 
Flaquer Scarlezzini e, ocasionalmen
te, o Ministro Assis 1bledo. 

Brasília, 04 de maio de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro JESUS COSTA LIMA, 
Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JESUS COSTA 
LIMA: O Ministério Público do Dis
trito Federal e Territórios interpõe 
recurso especial fincado nas alíneas 
a e c do permissivo constitucional, 
irresignado com o v. aresto de fls. 
151/155, proferido pela Segunda 'fur
ma Criminal do Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal, que decidiu ser 
"admissível a incidência da circuns
tância atenuante da menoridade re
lativa, sobre a pena-base fixada no 
mínimo legal, se o quantum em de
finitivo concretizado resta superior 
ao mínimo abstratamente cominado 
para sancionar o delito, desde que 
suficiente para que se reeduque o 
agente e preserve o organismo so
cial" (ut, fl. 151). 

A r. sentença do Juízo Singular, 
mantida pelo acórdão recorrido, con-

denou os réus como infratores do art. 
157, § 22, lI, do Código Penal. Fixou 
a pena-base no mínimo legal (04 
anos de reclusão), diminuiu seis me
ses em virtude da menoridade dos in
fratores e acrescentou um terço devi
do à causa de aumento prevista no 
inciso II do § 22 do art. 157 do C.P., 
tornando-a definitiva em quatro anos 
e oito meses de reclusão (fls. 91/95). 

Alega o recorrente que há diver
gência com julgados do Pretório Ex
celso e que "viola o art. 68 do Código 
Penal o acórdão que, em conformida
de com a sentença de primeiro grau, 
mantém a reprimenda fixada aquém 
do mínimo abstratamente previsto ao 
tipo penal, em decorrência de circuns
tância legal atenuante. Grave equívo
co, pois somente as causas de aumen
to e de diminuição permitem a fixação 
da pena aquém ou além dos limites 
previstos no tipo" (ut, fi. 158). Pleiteia 
a reforma do julgado para que sobre 
a pena-base fixada no mínimo legal, 
quatro anos de reclusão, incida ape
nas o aumento previsto no inciso lI, 
§ 22 do art. 157 do Código Penal, tota
lizando cinco anos e quatro meses de 
reclusão (fis. 157/173). 

O Dr. Edinaldo de Holanda Bor
ges, ilustrado Subprocurador-Geral 
da República, dá parecer pelo provi
mento do recurso, fazendo referência 
à jurisprudência dos Tribunais Supe
riores (fls. 188/189). 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JESUS COSTA 
LIMA (Relator): Conheço do recurso, 
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seja pela letra a, seja pela c, do per
missivo constitucional, pois configu
rado o descumprimento do disposto 
no artigo 68 do Código Penal e a di
vergência, conforme se lê nas fls. 
174/179. 

Em hipótese semelhante a destes 
autos, o Supremo 'fribunal Federal 
(RECr n2 114.928-1-PR, LEX, voI. 
132, págs. 312/319) decidiu: 

" ... dou provimento para fixar em 
cinco (5) anos e quatro (4) meses 
de reclusão, a pena privativa de li
berdade pelo crime de roubo qua
lificado pelo uso de arma (art. 157, 
§ 22, I, do C. Penal) ... " 

Na dosimetria da pena, segundo a 
reforma penal de 1984, o Juiz proce
de a diversas operações: a) fixa a pe
na-base apreciando as circunstâncias 
judiciais (art. 59 do Código Penal); b) 
se houver circunstâncias legais -
atenuantes e agravantes -, as sope
sa e diminui ou agrava a pena sem 
extrapolar os limites legais, mínimo 
e máximo; c) havendo qualificadora, 
aumenta a pena na quantidade pre
vista na parte especial do Código Pe
nal. Apenas n~sta última etapa é 
que a pena pode ser fixada aquém 
ou além dos limites, abstratamente 
cominados. 

Adverte Júlio Fabbrini Mirabe
te (Manual de Direito Penal, voI. 1, 
pág. 303, da ed. de 1986, da Editora 
Atlas): 

"Uma característica fundamental 
das circunstâncias judiciais, ate
nuantes e agravantes, é a de que 
não pode servir para a transposi-

ção dos limites mínimo e máximo 
da pena abstratamente considera
da. Assim, a presença de atenuan
tes não pode levar a aplicação abai
xo do mínimo, nem a de agravan
tes a acima do máximo". 

Esta Quinta 'lbrma já teve ense
jo de manifestar-se sobre o tema em 
acórdão da lavra do eminente Minis
tro Assis 'lbledo: 

«Penal. Pena. Fixação. 

No direito brasileiro, não se admi
te a redução da pena abaixo do 
mínimo legal, por incidência de 
mera circunstância atenuante. 

Recurso especial conhecido e pro
vido." (REsp n 2 15.695/PR, DJU 
de 17.02.92) 

Thnto já o fez a Sexta '!brma: 

"Penal. Pena. Fixação. Critérios. 

Se a redução da pena importou 
em fixá-la abaixo do mínimo legal, 
por força de equivocado critério 
na ordem de consideração de cau
sa especial de aumento e de ate
nuante, merece reforma a decisão. 

Recurso especial conhecido e provi
do." (REsp 7.287/PR, ReI. Min. Wil
liam Patterson, DJU de 06.05.91, 
pág.5.674) 

"REsp - Penal - Pena -
Atenuante - O princípio constitu
cional da individualização da pe
na visa a resguardar o direito de 
liberdade. A cominação (in abs
trato) não se confunde com a 
aplicação (in concreto). A ate-
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nuante distingue-se da causa es
pecial de diminuição da pena. A 
primeira enseja o Juiz, nos limi
tes da cominação, reduzir a pena
base. A redução, pois, não pode 
transpor o mínimo fixado na lei. 
A segunda, sim, conduz a grau 
menor porque o legislador afetou 
o quantum da cominação." (REsp 
n!! 32.344/PR, ReI. Min. Vicente 
Cernicchiaro, DJU de 17.05.93) 

No caso, fixada a pena-base em 
04 (quatro) anos, a circunstância 
atenuante alusiva à menoridade do 
réu quando praticou o fato, não tem 
nenhuma influência para reduzir a 
reprimenda, pois se trata do mínimo 
estabelecido no caput do art. 157 do 
Código Penal. Donde, inexistindo cir
cunstância agravante, mas conside
rada a causa de aumento do mesmo 
artigo, § 2!!, 11, no mínimo de um ter
ço, tem~se: 48 mais 16 meses, igual 
a 54 meses, ou seja, 05 (cinco) anos 
e 04 (quatro) meses de reclusão, com 
cumprimento, inicialmente, no regi
me fechado. 

Em suma, conhecendo do recurso, 
dou-lhe provimento para fixar a pena 

definitiva em 05 (cinco) anos e 04 
(quatro) meses de reclusão, a ser 
cumprida, de início, no regime fecha
do. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n!! 46.182-0 - DF 
(94.0008847-7) - Relator: O Sr. Mi
nistro Jesus Costa Lima. Recte.: Mi
nistério Público do Distrito Federal 
e Thrritórios. Recdo.: Reginaldo Mon
teiro da Silva. Advogados: Clóvis J 0-

sé dos Santos e outro. Recdo.: Mar
celo Nery da Silva (preso). Advoga
do: Enok de Andrade Barros. 

Decisão: A 'lbnna, por unanimida
de, conheceu do recurso e lhe deu 
provimento, nos termos do voto do 
Ministro Relator (em 04.05.94 - 5!! 
'furma). 

Votaram com o Relator os Minis
tros José Dantas e Edson Vidigal. 
Ausentes, justificadamente, o Minis
tro Flaquer Scartezzini e, ocasional
mente, o Ministro Assis 'lbledo. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro JESUS COSTA LIMA. 

RECURSO ESPECIAL N!! 46.203-7 - RJ 

(Registro n!! 94.0008868-0) 

Relator: O Sr. Ministro Barros Monteiro 

Recorrente: BFC Banco S.A. 

Recorrido: Altair Schorcht Bracony 

Advogados: Drs. Mônica Soares Santos Reis e outros, e Kazuko Yano de 
Almeida e outro 
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EMENTA: Indenização. Pena prevista no art. 1.531 do Código Ci
vil. 

A aplicação da penalidade estabelecida no art. 1.531 do Código 
Civil pressupõe o ajuizamento de demanda com malicioso pedido 
de pagamento de dívida já paga ou de quantia maior do que a real
mente devida. 

Recurso especial conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Quarta 'furma do Supe
rior Tribunal de Justiça, por unani
midade, conhecer do recurso e dar
lhe provimento, na forma do relató
rio e notas taquigráficas precedentes 
que integram o presente julgado. Vo
taram com o Relator os Srs Minis
tros Ruy Rosado de Aguiar, Antônio 
'Ibrreão Braz, Fontes de Alencar e 
Sálvio de Figueiredo. 

Brasília, 8 de agosto de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALENCAR, 
Presidente. Ministro BARROS MON
TEIRO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO BARROS MON
TEIRO: Altair Schorcht Bracony 
ajuizou ação de indenização por da
no moral contra o "BFC Banco S/A", 
alegando haver contraído um em
préstimo com o réu no importe de 
Cr$ 300.000,00, a ser pago em par
celas mensais, dívida esta que foi 
por ela quitada integralmente. Es
clareceu que, ao solicitar financia-

mento junto à Caixa Econômica Fe
deral, tomou conhecimento da execu
ção movida pelo suplicado, no valor 
de Cr$ 227.880,00, que lhe acarretou 
grande prejuízo, pois lhe expôs a 
uma situação de vexame. Asseveran
do descaso do réu, que não cuidou de 
dar baixa na distribuição daquele 
feito, pleiteou a condenação do esta
belecimento bancário ao pagamento, 
em dobro, da importância cobrada 
na aludida execução. 

O pedido da autora foi julgado im
procedente em 1~ grau, tendo o Dr. 
Juiz de Direito utilizado, para tan
to, os seguintes argumentos: 

"a) não foi demonstrado qual
quer dano; b) não se consumou a 
relação processual no processo 
executório; c) a autora era, real
mente, má pagadora, eis que só 
teria saldado seu débito um ano 
depois, sendo incabível pretender, 
posteriormente, indenização por 
dano moral; e, por último, d) an
tes de extinta a execução, pelos 
meios próprios e com base no ale
gado pagamento, é totalmente des
cabida a pretensão da autora". 

A Segunda Câmara Cível do Tri
bunal de Justiça do Rio de Janeiro 
deu provimento à apelação, para jul-
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gar procedente a ação, condenando 
o réu ao pagamento, em dobro, da 
quantia que está sendo cobrada. Eis 
a ementa do V. Acórdão: 

"Indenização fundada na regra 
do art. 1.531, do Código Civil. 
Ação de execução de cobrança de 
dívida já paga. A desorganização 
administrativa da credora com re
lação à comprovação dos paga
mentos recebidos, não lhe autori
za a ajuizar ação de débito já pa
go. Perícia que comprovou inexis
tir qualquer pagamento realizado 
pelo devedor, embora este tenha 
exibido carnê quitado. A falta de 
diligência da credora em prosse
guir com o processo de execução 
demonstra a inexistência de cré
dito a receber e caracteriza, com 
o ajuizamento da ação de execu
ção, procedimento reprovável. Bas
ta a propositura da ação de execu
ção para possibilitar a devolução 
em dobro do que tiver sido cobra
do. 

Provimento do apelo" (fls. 180). 

Inconformado, o "BFC Banco S/A:' 
manifestou recurso especial com ar
rimo nas alíneas a e c do permissor 
constitucional, asseverando afronta 
aos arts. 1.531 e 1.532 do Código Ci
vil, bem como dissenso interpreta
tivo com arestos oriundos do 'fribu
nal de Justiça do Estado de Santa 
Catarina, com o julgado inserto na 
RT 481-78 e ainda a Súmula n~ 
159-STF. Aduziu o recorrente, em 
síntese, não ter havido má-fé de sua 
parte, tanto que a relação processual 
na execução não chegou a instaurar-

se, além de achar-se prescrita a ação 
cambial. 

Contra-arrazoado, o apelo extre
mo foi admitido na origem pela letra 
c, subindo em seguida os autos a es
ta Corte. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO BARROS MON
TEIRO (Relator): Invocando prejuízo, 
decorrente da exposição a um ato ve
xaminoso, a autora promoveu a pre
sente ação contra o réu com base no 
art. 1.531 do Código Civil. Segundo 
ela, o banco agiu com descaso, ao 
deixar de tomar as providências ne
cessárias para dar a baixa na distri
buição do processo executivo inten
tado, apesar de a dívida já se encon
trar quitada. 

O Acórdão recorrido, reformando 
a decisão de 1~ instância, deu pela 
procedência da demanda, fundado 
sobretudo na negligência com que se 
houve no episódio o estabelecimen
to bancário. São palavras textuais do 
julgado: 

"Ficou evidenciado que o apela
do não mantém, como lhe compe
tia, arquivo atualizado dos paga
mentos recebidos e tal desorgani
zação foi que possibilitou o ajuiza
mento da ação de execução, após 
o pagamento realizado pela deve
dora. Nem mesmo parte do paga
mento que o credor diz ter recebi
do foi comprovado pela perícia" 
(fls. 184). 
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Daí ter, com supedâneo no referi
do art. 1.531 do Código Civil, conde
nado o réu ao pagamento, em dobro, 
da quantia exigida no processo de 
execução. 

Ocorre que, segundo a doutrina 
e a jurisprudência dominantes acer
ca da inteligência do citado art. 
1.531 do CC, a pena ali prevista (pa
gamento em dobro) somente incide 
se tiver o credor obrado maliciosa
mente. Nesse sentido o magistério 
de WASHINGTON DE BARROS 
MONTEIRO (Direito das Obrigações, 
2!! parte, págs. 409-410, 24!! ed.). Pa
ra J. M. DE CARVALHO SANTOS, 
"uma simples inadvertência não jus
tifica a imposição da pena, mas se, 
apesar de reavivada a memória do 
credor, insiste este no pedido, justifi
cada está a má-fé capaz de legitimar 
a penalidade" (Código Civil Interpre
tado, voI. XX, pág 345, 1l!! edição). 

De outro lado, a Súmula 159 do 
Excelso Pretório enuncia que "a co
brança excessiva, mas de boa-fé, não 
dá lugar às sanções do art. 1.531 do 
Código Civil". 

No mesmo diapasão alinha-se a 
jurisprudência desta Casa. Quando 
do julgamento do REsp n!:! 14.016-SP, 
relator o eminente Ministro Athos 
Carneiro, a Quarta Turma decidiu: 

"A aplicação da 'pena privada' do 
artigo 1.531 do Código Civil pressu
põe o ajuizamento de demanda com 
malicioso pedido de dívida já paga, 
ou de quantia maior do que a real
mente devida". 

Mais incisivo ainda se apresentou 
aresto provindo da Eg. 'Ierceira Tur
ma, de relatoria do ilustre Ministro 
Waldemar Zveiter, in verbis: 

"Sem a prova inconcussa e irre
fragável do dolo, não há como im
por-se ao litigante a condenação 
de que trata o disposto nos arti
gos 1.531 e 1.532 do Código Civil, 
quando promove lide dita temerá
ria" (REsp n!:! 1.964-RN). 

Não bastava, pois, para alicerçar
se a condenação a assertiva de me
ra desorganização interna do banco
réu ou de descaso na obrigação de 
dar baixa no feito que promovera. 
Era de rigor, ao contrário do admi
tido pelo V. Acórdão, que se eviden
ciasse a malícia do credor, dectada 
pelo seu objetivo de extorquir o 
alheio sob o color de cobrar dívida, 
circunstância que - bem de ver -
não se encontra presente na espécie 
ora debatida. 

Vejo contrariado, por conseguinte, 
o art. 1.531 do Código Civil, preceito 
de lei expressamente indicado pela 
autora como fundamento de sua pre
tensão, o qual, pelas razões aduzidas, 
não tem aplicação ao caso dos autos. 
Apenas deixo de considerar aperfei
çoado o dissídio interpretativo, à fal
ta de cumprimento da norma inscri
ta no art. 255, § 2!:!, do RISTJ. 

Pelo exposto, conheço do recurso 
pela alínea a do admissivo constitu
cional e dou-lhe provimento, a fim 
de restabelecer a decisão de I!:! grau. 

É como voto. 
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EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 46.203-7 - RJ 
(94.0008868-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro Barros Monteiro. Recte.: BFC 
Banco S/A. Advogados: Mônica Soa
res Santos Reis e outros. Recdo.: Al
tair Schorcht Bracony. Advogados: 
Kazuko Yano de Almeida e outro. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, deu provimento ao recurso, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Rela
tor (em 08.08.94 - 4! 'furma). 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Ruy Rosado, Antônio 'lbrreão 
Braz, Fontes de Alencar e Sálvio de 
Figueiredo. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro FONTES DE ALENCAR. 

RECURSO ESPECIAL N2 48.753-6 - SP 

(Registro n2 94.0015315-5) 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 

Recorrente: Fazenda do Estado de São Paulo 

Recorrida: Dedini S/A - Siderúrgica 

Advogados: José Ramos Nogueira Neto e outros, e Noelir Cesta e outros 

EMENTA: Processual Civil. Poluição. Meio ambiente. Execução. 
Extinção. Legitimidade ad causam. 

- Permitindo a Lei 6.938/81 a aplicação de muItas por parte da au
toridade estadual, com base em legislação federal, patente a legi
timidade da Fazenda Paulista para a causa. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os Ministros da Se
gunda 'furma do Superior llibunal de 
Justiça, na conformidade dos votos e 
das notas taquigráficas a seguir, por 
unanimidade, dar provimento ao re
curso. Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Antônio de Pádua Ri
beiro e Peçanha Martins. Ausente, 
justificadamente, o Sr. Ministro Hé
lio Mosimann. 

Brasília, 08 de março de 1995 (da
ta do julgamento). 

Ministro PEÇANHA MARTINS, 
Presidente. Ministro AMÉRICO LUZ, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO AMÉRICO LUZ: 
'frata-se de embargos à execução mo
vida pela Fazenda do Estado de São 
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Paulo, em decorrência de autuação 
por danos causados ao meio ambien
te pelo despejo no Rio Piracicaba de 
material poluente. 

Julgados improcedentes em pri
meira instância, referida sentença 
restou reformada pelo acórdão im
pugnado que, entendendo ser o Es
tado de São Paulo parte ilegítima 
para cobrar multa por infração à Lei 
Federal 6.938/81, julgou extinta a 
execução. 

Daí o recurso especial da Fazen
da Paulista, fundado na letra a, do 
autorizativo constitucional, susten
tando contrariedade ao art. 267, VI, 
CPC, bem como aos arts. 14 e 19 da 
Lei 6.938/81, alterada pela Lei 
7.804/89. 

Parecer pelo provimento do recur
so. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO AMÉRICO LUZ 
(Relator): Em nenhum momento a 
recorrida contestou a legitimidade 
da Fazenda Paulista para proceder 
a autuação, que veio a gerar a exe
cução, limitando-se a afirmar que, 
pelos mesmos fatos fora autuada 
também pela Polícia Florestal, não 
podendo ser multada três vezes pe
la mesma ocorrência, além do que o 
vazamento, que originou as multas 
em questão não causara danos ao 
meio ambiente. 

Ademais, como referido no pare
cer, "o artigo 14 da Lei n2 6.938/81, 
mantido pela Lei 7.804/89, permite 

a aplicação de multas pela autorida
de estadual com base em legislação 
federal e veda expressamente a sua 
cobrança pela União, se já tiver si
do aplicada pelo Estado. 

Por sua vez, o artigo 19 trata do 
recolhimento da receita provenien
te da aplicação da lei, em nada in
terferindo quanto à competência e 
legitimidade para aplicar penalida
de e cobrá-la judicialmente. 

Note-se que o auto de infração n2 

5.851 (cópia às fls. 15) foi lavrado pe
la autoridade estadual, com base em 
Convênio estabelecido entre a anti
ga Secretaria Especial do Meio Am
biente e a Secretaria Estadual de 
Agricultura, expressamente indica
do no canto esquerdo do impresso." 
- fls. 207/208. 

Assim, patente o equívoco do 
acórdão recorrido ao julgar extinto o 
feito por ilegitimidade ad causam. 

Pelo exposto, dou provimento ao 
recurso para que o Tribunal a quo 
decida o mérito da questão como en
tender de direito. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 48.753-6 - SP 
(94.0015315-5) - Relator: O Sr. Mi
nistro Américo Luz. Recte.: Fazenda 
do Estado de São Paulo. Advogados: 
José Ramos Nogueira Neto e outros. 
Recda.: Dedini S/A Siderúrgica. Ad
vogados: N oelir Cesta e outros. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, deu provimento ao recurso, nos 

356 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 7, (73): 185-409, setembro 1995. 



termos do voto do Sr. Ministro Rela
tor (em 08.03.95 - 2!! 'furma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Antônio de Pádua Ri
beiro e Peçanha Martins. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Hélio Mosimann. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro PEÇANHA MARTINS. 

RECURSO ESPECIAL N!! 48.994-6 - RS 

(Registro n!! 94.0015856-4) 

Relator: O Sr. Ministro Waldemar Zveiter 

Recorrente: Banco do Brasil S/A 

Recorridos: José Thdeu Bueno de Lima e outro 

Advogados: Drs. Acélio Jacob Roehrs e outros, e José Claudino Schnei
der e outro 

EMENTA: Processual Civil - Embargos à execução - Litigante 
de má-fé - Iniciativa de parte - Indenização - Decretação de ofi
cio - Impossibilidade. 

I - Segundo o entendimento afirmado pela melhor doutrina, a con
denação do litigante de má-fé não pode ser decretada de ofício pe
lo Juiz, dependendo do pedido do titular do direito a perdas e danos. 

fi - Impossibilidade do seu reconhecimento na segunda instância, 
sobretudo quando no juizo de primeiro grau não tenha havido qual
quer discussão a respeito, o que importaria em reformatio in pejus, 
não admitida pelo Código de Processo Civil. 

fil - Recurso conhecido e, parcialmente, provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Senhores Mi
nistros da Thrceira 'furma do Supe
rior Tribunal de Justiça, na confor
midade dos votos e das notas taqui
gráficas a seguir, por unanimidade, 
conhecer do recurso especial e lhe 

dar provimento parcial. Participa
ram do julgamento os Senhores Mi
nistros Cláudio Santos, Costa Leite, 
Nilson Naves e Eduardo Ribeiro. 

Brasília, 29 de agosto de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente. Ministro WALDEMAR 
ZVEITER, Relator. 
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RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO WALDEMAR 
ZVEITER: José Tadeu Bueno de Li
ma e Dinarte Dutra da Silva, opuse
ram Embargos à Execução que lhes 
move o Banco do Brasil S/A, funda
da em cédulas rurais pignoratícias 
de responsabilidade do primeiro em
bargante e avalizado pelo segundo. 

Alegam, em suma, que pediram o 
benefício da anistia constitucional do 
art. 47, ADCT; depositaram o valor 
que lhes havia sido informado pelo 
embargado, imaginando que os títu
los estivessem, por isso, liquidados; 
e que o devedor-avalizado preenche 
os requisitos para obtenção daquele 
benefício. 

Julgados improcedentes os Em
bargos (fls. 60/62), apelaram os ven
cidos (fls. 64/66), tendo a Primeira 
Câmara Cível do Colendo Tribunal 
de Alçada do Rio Grande do Sul, à 
unanimidade, dado provimento à 
apelação para que o saldo da conta 
do devedor fosse aplicado na liquida
ção dos títulos exeqüendos; remanes
cendo saldo deverá ser corrigido mo
netariamente e aplicado no débito do 
título irregularmente liquidado pe
lo Banco. Decidiu, ainda, a Egrégia 
'furma Julgadora, entendendo má-fé 
do embargado em propor a execução, 
aplicar a penalização por litigância 
de má-fé, em ressarcimento de danos 
ao embargante (arts. 16, 17, I e II e 
18, do CPC), arbitrado em 10% sobre 
aquele valor atualizado (fls. 88/94). 

Inconformado, interpôs o Banco 
embargado Recurso Especial, funda
do no art. 105, III, a e c, da Consti-

tuição, alegando negativa de vigên
cia dos artigos 64, do Dec.-Lei n 2 

167/67; 755, do Código Civil; 128 e 
460, do CPC. Aponta, ainda, diver
gência jurisprudencial com julgados 
de outros tribunais (fls. 106/118). 
Aforou, também, Recurso Extraordi
nário (art. 102, UI, a, da CF), ale
gando ofensa ao art. 47, § 32, do 
ADCT (fls. 98/103). 

Com contra-razões (fls. 121/122 e 
l24/125) o nobre Presidente daquela 
Corte negou seguimento ao Extraor
dinário (fls. 137/139) e admitiu o Es
pecial, acatando parecer do Ministé
rio Público Estadual (fls. 127/136). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO WALDEMAR 
ZVEITER (Relator): Consoante ano
tado no despacho admissivo, pela le
tra a a pretensão não merece pros
perar por faltar o requisito do pre
questionamento da matéria. 

Em verdade, os dispositivos legais 
tidos como violados não foram sequer 
objeto de debate na decisão recorrida 
e nem se valeu o recorrente dos Em
bargos Declaratórios para suprir a 
suposta omissão, o que impõe a inci
dência do disposto nas Súmulas nQ§. 
282 e 356, do STF. 

Demais disso, a matéria versada 
é daquelas cujo deslinde implicaria 
em adentrar no conjunto probatório, 
em que se embasou o Aresto, insus
cetível de reexaminada na via elei
ta, por expressa disposição da Sú
mula n2 7, desta Egrégia Corte. Tan
to é que, assim, dispôs (fls. 90/92): 
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"O embargante José Thdeu pos
tula o beneficio da anistia consti
tucional na condição de produtor 
rural. 

Os títulos em execução são cédu
las rurais pignoratícias, e têm as 
seguintes identificações: 87/00705-3 
e 87/00706-1, e se referem a opera
ções de crédito rural realizadas en
tre 28.02.86 a 31.12.87, no período 
constitucional, portanto. 

Sustenta José Thdeu que em 
02.12.88 solicitou a benesse cons
titucional, preenchendo formulá
rio próprio do embargado, o que 
não é desmentido por ele, e está 
comprovado às fls. 7 e 8. As soli
citações diziam respeito exata
mente aos títulos que embasam a 
execução. No último dia do prazo 
para o exercício do direito à anis
tia, isto é, em 03.01.89, o mutuá
rio fez depósito em sua conta que, 
com o saldo nela existente, e não 
contestado pelo credor, daria pa
ra cobrir a soma dos valores no
minais dos dois títulos, mais os 
acréscimos estabelecidos na nor
ma constitucional. 

O Banco não nega que o depó
sito foi realizado, e sua utilização 
para liquidação de débitos de J 0-

sé Thdeu. Só que, em vez de apli
car na liquidação de financiamen
tos rurais, como pretendia o deve
dor e pensava que assim teria 
ocorrido, o Banco fez uso do depó
sito para quitar débito excluído do 
beneficio, e para amortizar parte 
de um dos títulos exeqüendos (n~ 
87/00706-1), sem considerar a 
anistia. 

Houve, e disto a prova dos au
tos convence, o propósito do em
bargante em liquidar seus com
promissos com o beneficio da isen
ção da correção monetária, e o 
desvio dos recursos a esse fim 
destinados. 

O Banco não demonstrou con
vincentemente que o devedor dis
punha de meios para pagamento 
do débito. A mera projeção da co
lheita esperada, com o emprego 
dos recursos alcançados pelo em
prestador, não é suficiente. 

De outro lado, embora aluda ao 
inc. II do § 3~ do art. 47 do ADCT, 
o fato mencionado pelo credor não 
caracteriza desvio da finalidade 
do financiamento. Contrariamen
te, o que se afirma é que houve o 
emprego dos recursos na agricul
tura. O que teria havido é a alie
nação da produção vinculada aos 
empréstimos sem que fosse efe
tuada a respectiva remição. O 
desvio, portanto, não foi dos re
cursos mutuados, mas do resulta
do obtido com eles, sem que o mu
tuário destinasse-o ao pagamen
to dos empréstimos. Seja como 
for, o ônus da prova incumbia à 
instituição credora (inc. II do § 3~ 
do art. 47), e nada se provou. 

Inaplicável, no caso vertente, o 
§ 4~ do artigo 47. Os débitos que 
teriam sido quitados seriam aque
les mencionados pelo Banco no pe
ríodo estabelecido para o exercício 
do direito à anistia. Os débitos ex
cluídos do benefício são aqueles 
quitados anteriormente, ou mesmo 
posteriormente, por pressupor exis-
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tência de meios de pagamento. 
Aqui o que ficou demonstrado foi 
que o credor, a seu talante, liqui
dou outro débito que não o preten
dido pelo devedor, numa demons
tração indiscutível de deslealdade. 

Por tais razões, dá-se provimen
to à apelação para que o saldo da 
conta do devedor José Tadeu em 
03.01.89 seja aplicado na liquida
ção dos títulos exeqüendos. Rema
nescendo saldo, deverá ser corrigi
do monetariamente e aplicado no 
débito do título irregularmente li
quidado pelo Banco. 

Condena-se o embargado ao pa
gamento das custas processuais e 
honorários advocatícios de 18% do 
valor da execução, corrigido. 

Decide ainda a Câmara, diante 
da má-fé do embargado em propor 
execução de títulos que deveriam 
ter sido por ele quitados, aplicar
lhe a penalização por litigância de 
má-fé, em ressarcimento de danos 
ao embargante (arts. 16, 17, I e II, 
e 18 do CPC), arbitrando desde lo
go em 10% do valor atualizado da 
execução, para compensar honorá
rios contratados com o seu procu
rador. Deixa claro a Câmara que 
essa indenização se destina à par
te e não a seu patrono. 

Acolhidos os embargos, fica ex
tinta a execução." 

Por outro lado traz o recorrente à 
colação julgados dos Colendos 'fribu
nal de Justiça do Rio Grande do Sul 
e Segundo 'fribunal de Alçada Civil 

de São Paulo, onde esposada a tese 
no sentido de que, no caso de liti
gância de má-fé, impossível seu re
conhecimento na Segunda Instância, 
quando no Juízo de primeiro grau 
não tenha havido qualquer discussão 
a esse respeito, o que importaria em 
reformatio in pejus. 

E, assim, o examino. 

A razão, no meu pensar, está com 
o recorrente. 

No precedente da 'furma, de mi
nha relatoria, quando do julgamen
to do REsp n 2 23.445-5-RS, assim 
sustentei: 

"Segundo o entendimento afir
mado pela melhor doutrina, a 
condenação do litigante de má-fé 
não pode ser decretada de ofício 
pelo juiz, dependendo do pedido 
do titular do direito a perdas e 
danos. 

A propósito, colhe-se do magis
tério de Frederico Marques: 

"Salienta, muito bem, Carne
lutti que a proibição da reforma
tio in pejus não passa de um as
pecto do princípio do "gravame 
parcial". E isto não se acha de mo
do algum em antagonismo com o 
princípio de que o juiz da apelação 
tem conhecimento pleno da lide. 
Convém distinguir entre intensi
dade e extensão dos poderes do 
juiz da apelação em confronto com 
os do juiz de primeiro grau. Na 
parte da lide que lhe cabe julgar o 
Juízo ad quem se investe dos 
mesmos poderes que o juiz a quo; 
pode, porém, não a julgar em sua 
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totalidade. E assim conclui o 
grande mestre: ceSta bene dunque 
che il giudice di appello giudica 
come se la sentenza di primo gra
do non esistesse, ma solo per i ca
pi (cioe per le questione), sui qua
li verte l'appello. Per gli altri quel
la sentenza isiste e esclude la 
congnizione del giudice di appel
lo per virtu della cosa giudicata". 

Não admite, pois, o nosso pro
cesso civil, a reformatio in pe
jus. 

1hz Liebman, à balha, alguns 
casos em que, a seu ver, está pa
tente o perdurar do beneficium 
commune no Direito pátrio. Um 
deles é o de admitir-se o conheci
mento de agravo no auto do'pro
cesso interposto pelo litigante que 
não apelou. Tal exemplo, no en
tanto, não corrobora o entendi
mento por ele esposado, visto que, 
aí houve interposição do recurso, 
e também, sucumbência. Melhor 
sorte não tem o caso do acolhi
mento de preliminar em sentido 
contrário ao apelado, porque en
tão se cuida de regularidade do 
processo em que, ressalvadas as 
questões preclusas, é amplo o po
der de reexame. Basta dizer que 
onde existe o apelo incidental, não 
é ele necessário para que o Juízo 
ad quem conheça da nulidade. 

A conclusão, portanto, a tirar-se 
é a seguinte: o processo civil bra
sileiro não admite a reformatio 
in pejus no Juízo de apelação." 
(Instituições de Direito Processual 
Civil, Forense, Volume IV, 2~ edi
ção, págs. 169/170). 

Conforme pontificou, no aresto 
padrão (fls. 91), o eminente Minis
tro Soares Mufioz, quando, ainda, 
Desembargador do Colendo Tribu
nal de Justiça do Rio Grande do 
Sul: 

", .. O Tribunal ad quem tem 
sua atividade cognitiva limitada 
à sentença (ou às partes) da sen
tença que haja(m) sido objeto de 
impugnação e lhe é vedado piorar 
de qualquer forma a situação do 
recorrente. A proibição da refor
matio in peius ainda mais se 
acentuou com a instituição do re
curso adesivo. A função desse re
curso é justamente a de levar ao 
conhecimento do tribunal matéria 
que, só por força do recurso prin
cipal, não se devolveria (Barbosa 
Moreira, in Comentários ao Có
digo de Processo Civil, 5!! voI., 
págs. 405 e 409)." 

A matéria já é conhecida nesta 
Egrégia 'Ierceira Thrma onde pa
cificado o entendimento no senti
do de que "Sendo a parte adversa 
do litigante de má-fé a titular do 
direito às perdas e danos, depen
de a condenação de sua iniciati
va." (REsp n!! 3.098-RS, da relato
ria do Senhor Ministro Cláudio 
Santos). 

N aquela assentada, consignou 
o eminente Relator: 

"Segundo pude observar gras
sa a discórdia entre os tribunais 
de apelação do País, acerca da pos
sibilidade de decretação ex officio 
de perdas e danos, quando a parte 
for reputada litigante de má-fé, de 
acordo com o disposto nos arts. 16, 
17 e 18 do C.P.C. 
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o Código é omisso e apenas pe
quena parte da doutrina cuida do 
assunto. 

Arruda Alvim, em seus comen
tários ("Código de Processo Civil 
Comentado", voI. II, São Paulo, RT, 
1975, pág. 147) diz ser o titular do 
direito ao ressarcimento "o ex ad
verso do que agiu de má-fé e pro
vocou danos", e, segundo Marcos 
Monso Borges ("Comentários ao 
Código de Processo Civil", voI. I, 
São Paulo, Ed. Universitária de Di
reito, 1974/1975, págs. 27 e 28): 

"Também o Código de 1939, 
em seu seu artigo 32, dispunha 
a respeito, responsabilizando a 
parte que demandasse por es
pírito de emulação, mero capri
cho ou erro grosseiro. 

Analisando o dispositivo do 
Decreto-lei n2 1.608, de 1939, 
acima invocado, o professor Ar
ruda Alvim Netto leciona que 
"um dos primeiros aspectos prá
ticos das conseqüências do abu
so do direito consiste em se sa
ber se é possível, independente
mente do pedido, ser o respecti
vo responsável sujeito a pena ... ". 
Respondendo à sua indagação 
conclui o mestre paulista, com 
acerto costumeiro, que tal pedi
do é indispensável." 

Remata o autor goiano: 

"Tais ensinamentos se ajus
tam perfeitamente ao Código 
em vigor. Sem pedido expresso 
e próprio do interessado, não 

há o que se falar em condena
ção em perdas e danos." 

Finalmente, José Carlos Bar
bosa Moreira, em artigo de dou
trina ("Responsabilidade das Par
tes por Dano Processual", RP 
10/15-31), leciona: " ... a condenação 
do litigante de má-fé a ressarcir o 
dano processual depende de pedi
do do prejudicado." 

De notar que o art. 96 do Códi
go de Processo Civil Italiano apon
tado como fonte de nosso direito, 
expressamente exige o pedido da 
parte prejudicada ("Se risulta che 
la parte soccombente ha agito o re
sistito in giudizio con mala fede o 
colpa grave, il giudice, su istanza 
dell'altra parte, la condanna, oltre 
che alle spese, al risarcimento dei 
danni (2.043 ss. c.c.), che liquida, 
anche d'ufficio, nella sentenza ... ". 
Por igual, o Código de Processo Ci
vil Português assenta em seu art. 
456, I: "'lendo litigado de má-fé a 
parte será condenada em multa e 
numa indenização à parte contrá
ria, se esta a pedir." 

Lembra Barbosa Moreira, no 
artigo citado que, na Alemanha 
Federal, a doutrina tem admitido 
uma "pretensão" ao ressarcimen
to do prejuízo, em casos de abusos 
no processo, e segundo entendo, 
uma pretensão só pode ser aprecia
da se postulada. Ainda o mesmo 
mestre destaca que a ZPO austría
ca, pioneira em torno do tema, ad
mite que o tribunal possa, a reque
rimento do vencedor, condenar o 
vencido à indenização, na hipótese 
de condução maliciosa deste no 
processo. 
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Diante de tais achegas, sou de 
opinião, data venia do ponto de 
vista do eminente relator da ape
lação, Des. Adroaldo Furtado Fa
brício, que a condenação depende 
do pleito. A relação de direito pro
cessual é, por óbvio, de direito pú
blico porém, não se cogitando de 
multa em benefício do Estado, 
mas de perdas e danos em favor 
da parte, fica a indenização condi
cionada ao requerimento da parte
vítima." (DJ de 17.9.90). 

Nesse mesmo sentido, confira-se 
os Acórdãos proferidos nos REsps 
n.2.ô. 4.091-SP e 19.660-SP (DJ de 
09.10.90 e 27.4.92)". 

Outra não é a hipótese dos autos. 

Com base nesses lineamentos, co
nheço do recurso pela letra c, do 
permissivo constitucional, e dou-lhe 
parcial provimento para, reforman
do, em parte, o Acórdão recorrido, 
excluir da condenação a sanção im-

posta a título de ressarcimento por 
danos, mantido no mais por seus 
próprios fundamentos. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 48.994-6 - RS 
(94.0015856-4) - Relator: O Sr. Mi
nistro Waldemar Zveiter. Recte.: 
Banco do Brasil S/A. Advogados: 
Acélio Jacob Roehrs e outros. Rec
dos.: José Tadeu Bueno de Lima e 
outro. Advogados: José Claudino 
Schneider e outro. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, conheceu do recurso especial e 
lhe deu provimento parcial (em 
29.08.94 - 3~ 'furma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Cláudio Santos, Cos
ta Leite, Nilson Naves e Eduardo 
Ribeiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro EDUARDO RIBEIRO. 

RECURSO ESPECIAL N2 49.307-2 - RJ 

(Registro n2 94.0016375-4) 

Relator: O Sr. Ministro Fontes de Alencar 

Recorrentes: Frank Vils e outros 

Recorrido: Luis Nahon 

Advogados: Drs. Luiz Henrique Ferreira Leite e outro, e Lourenço Cunha 
Lana e outros 

E:MENTA: Embargos à execução. Suspensão do processo. Morte do 
procurador da parte. 
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A instantaneidade da suspensão do processo decorre mesmo da 
morte do advogado da parte. 

Recurso especial atendido. 
Maioria. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por maioria, conhecer do recur
so e dar-lhe provimento, vencido o 
Sr. Ministro Ruy Rosado de Aguiar, 
que, em seu voto-vista, não conheceu 
do recurso. Votaram com o Relator 
os Srs. Ministros Sálvio de Figueire
do e Barros Monteiro. O Sr. Minis
tro Antônio 'Ibrreão Braz não parti
cipou da votação por ausência justi
ficada à sessão de 13.09.94. 

Brasília, 10 de outubro de 1994 
(data de julgamento). 

Ministro FONTES DE ALENCAR, 
Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FONTES DE 
ALENCAR: Nos embargos à execu
ção fundada em sentença, os embar
gantes suscitaram a nulidade dos 
atos processuais praticados naque
la ação após o dia 15/05/90, quando 
falecera o seu único advogado cons
tituído para a causa. 

A Sexta Câmara Cível do Tribu
nal de Justiça do Estado do Rio de 

Janeiro confirmou a sentença que jul
gara improcedentes os embargos à 
execução, assim sumariando o acór
dão respectivo: 

"Suspensão do processo. 

A morte há de ser comunicada 
ao juiz da causa, que uma vez 
comprovada, procederá consoante 
o art. 265, § 2!!, do CPC. 

Se a parte nada requereu a res
peito, ficando sem advogado desde 
o dia em que se deu esse fato na
tural, assumiu, conscientemente, 
os riscos de prejuízo conseqüentes 
de sua omissão voluntária. 

Desprovimento do apelo." (fi. 
95) 

Os recorrentes interpuseram re
curso especial com fulcro no art. 105, 
lU, a e c, da Constituição Federal, 
alegando ofensa ao art. 265, I, do 
Código de Processo Civil, além de 
dissídio jurisprudencial. 

Sustentam eles que 

"com o falecimento do advoga
do suspende-se o feito, comunica
do ou não o Juiz." 

VOTO 

O SR. MINISTRO FONTES DE 
ALENCAR (Relator): Em seu recur-
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so especial ressaltam os recorrentes 
que 

"O advogado do réu (Espólio de 
Knud Holger Vils), nos autos da 
ação ordinária, cuja execução foi 
embargada pelos rectes., sucesso
res do mesmo naqueles autos, fa
leceu em 11 de maio de 1990, con
forme faz prova o atestado de óbi
to acostado às fls. 14 dos autos. 
Portanto, cabia ao Juiz daquele 
processo, em cumprimento ao que 
determina o dispositivo legal su
pra, suspender o feito, intimando 
o réu para que constituísse novo 
procurador. Convém frisar que os 
réus naquele processo, na época do 
falecimento, não eram os ora rec
tes., mas sim o espólio de seu pai. 
Isso não ocorreu pois o Juiz não 
foi comunicado e o processo conti
nuou trazendo enormes prejuízos 
aos rectes., herdeiros do réu. 

Com o início do processo de exe
cução, quando os rectes. tomaram 
ciência da situação em que se en
contravam, os mesmos, nos embar
gos à execução, momento proces
sual apropriado para alegar a ine
xigibilidade do título (vide Lieb
man, citação às fls. 8 dos autos), 
posto que a sentença é nula de 
pleno direito, segundo o que deter
mina o inciso II do artigo 741 do 
CPC, foi comunicado o Juiz do fa
lecimento e requerida assim a de
cretação da nulidade dos atos ocor
ridos após a morte do advogado 
uma vez que o feito deveria ter si
do suspenso como manda a lei pro
cessual aplicável à espécie." (fls. 99 
a 100). 

Assiste razão aos recorrentes no 
sentido de que a morte do único ad
vogado da parte suspende o processo 
a partir do instante mesmo da ocor
rência geradora da suspensão, comu
nicado, ou não, o fato ao Juiz. 

Com propriedade assevera o Pro
cessualista Moniz Aragão sobre o 
tema: 

"O Código de 1939, em sua le
tra, aparentava subordinar a sus
pensão ao despacho do juiz, após 
lhe haver sido denunciado o fato, 
com o que seria tal despacho cons
titutivo. 

Mas há aí, ao que tudo indica, 
um equívoco: o juiz não suspende 
o processo, declara-o suspenso; a 
causa não está no despacho e sim 
no fato gerador da suspensão. O 
ato do juiz não tem efeito consti
tutivo mas declarativo; logo, re
troage ao momento em que ocor
rera o fato gerador. 

Essa interpretação é reforçada 
pelo disposto no art. 180, que pre
vê a suspensão do curso do prazo 
"ocorrendo qualquer das hipóteses 
do art. 265, n.2.§. I e IH", sem falar 
no despacho do juiz, cuja demora 
não pode ter o condão de invali
dar o preceito legal. 

A suspensão tem início, portan
to, a partir do exato momento em 
que o fato ocorre, a despeito de so
mente mais tarde o juiz vir a ter 
conhecimento dele e declarar sus
penso o processo, despacho de efei
tos evidentemente retroativos." (In 
Com. ao CPC, Forense, pág. 404, 
1~ edição) 
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Ao apreciar o REsp 10.271-SP, ca
so semelhante, assim se pronunciou o 
Ministro Barros Monteiro, seu relator: 

"Consoante a lei processual ci
vil, a morte do procurador da par
te acarreta a suspensão do proces
so (art. 265, n2 I), em cujo período 
é defeso praticar qualquer ato pro
cessual, salvo a realização de atos 
urgentes, a fim de evitar dano ir
reparável (artigo 266). 

A suspensão do feito tem início 
a partir do momento em que o fa
to ocorre, a despeito de somente 
mais tarde vir o Juiz a tomar co
nhecimento dele. A declaração de 
suspensão, portanto, tal como sus
tentam os ora recorrentes, opera
se ex tunc. Nesse sentido a juris
prudência francamente majoritá
ria de nossos pretórios: Rev. dos 
Trib. 585/141; 571/138; 596/138; 
597/136 e 606/90; Rev. de Juris
prudência do Tribunal de Justiça 
de São Paulo 84/160; JTACSP 
71/25; 94/265; 95/427; 88/97; extin
to TFR: Ag n2 41.291-RJ, ReI. Min. 
Gueiros Leite; STJ: Ag n2 3.398-
SP, ReI. Min. Gueiros Leite. Vale 
lembrar que, recente julgamento 
desta ego 'IUrma, acabou prevale
cendo idêntica diretriz (REsp n 2 

8.609-PR, Relator Min. Athos Car
neiro). 

Assim também o ensinamento da 
doutrina. Para o Prof. José Frede
rico Marques: 

"A suspensão resultante de 
fatos ou acontecimentos físicos 
tem início desde o momento em 
que se dá a ocorrência do fato. 

Isto posto, o ato do Juiz que ve
nha a suspender o processo tem 
efeito ex tunc." ("Manual de 
Direito Processual Civil", vol. 3, 
pág. 98, ed. 1975). 

Segundo escólio de Hélio Tor
naghi: a suspensão decorre do fa
to apontado (morte, incapacitação, 
convenção das partes, etc.); o des
pacho se limita a tornar certa a 
ocorrência do fato e opera desde a 
data dele (ex tunc)" ("Comentá
rios ao Código de Processo Civil", 
vol. 2, pág. 321, ed. 1975). 

o falecimento do advogado acha
se, sem dúvida, vinculado ao prin
cípio do contraditório: o litigante, 
cujo procurador morre, permanece 
em verdade indefeso nos autos. 

Tenho que, da maneira como 
decidiu, o Acórdão recorrido real
mente contrariou o dispost0 nos 
arts. 265, I, e 266, da lei instru
mental civil." 

o acórdão resultante do julgamen
to do REsp aludido tem a rematá-lo 
a seguinte suma: 

"Inventário. Suspensão do pro
cesso. Falecimento do único procu
rador do inventariante. 

Com o falecimento do advogado, 
a suspensão do processo tem início 
desde o momento em que ocorre o 
fato, a despeito de somente mais 
tarde vir o Juiz a tomar dele co
nhecimento. Possibilidade de pos
tulação da nulidade da decisão ho-
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mologatória da partilha, indepen
dentemente da interposição de re
curso, em se cuidando de inventá
rio, com todos os interessados maio
res e acordes no pedido. 

Recurso especial conhecido e 
provido." 

Participei do precedente desta 'fur
ma, e o :fiz divergindo do seu eminen
te relator, não por haver tese discor
de da sustentada por sua Exa., mas 
por cuidar, na boa companhia do 
emérito Ministro Athos Carneiro, co
mo assentado em seu voto, que 

"não obstante ambos os atos 
processuais posteriores à causa de 
suspensão do processo, e assim, 
em tese, nula igualmente a sen
tença que venha a ser proferida 
no processo suspenso, entendo 
que dita nulidade não deve ser 
declarada, ou decretada, median
te singela imploratio officii in
dicis." 

o que ontem impediu-me de acom
panhar a conclusão do douto voto do 
Ministro Barros Monteiro, hoje não se 
presenta, pois que na hipótese verten
te as decisões das instâncias ordiná
rias foram adotadas em embargos à 
execução fundada em sentença. 

Em assim sendo, tenho como vio
lado o art. 265, I, do Código de Pro
cesso Civil, dado que a instantanei
dade da suspensão do processo de
corre da mesma morte do advogado 
da parte. 

o recurso não logra firmar-se sob 
o prisma do dissídio jurisprudencial, 
porquanto os paradigmas foram co
lacionados através de ementas e es
tas não servem para demonstração 
do dissenso pretoriano. 

Isto posto, conheço do recurso pe
la violação à lei federal e lhe dou 
provimento, para anular o processo 
a partir da morte do patrono dos re
correntes. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n!! 49.307-2 - RJ 
(94.0016375-4) - Relator: O Sr. Mi
nistro Fontes de Alencar. Rectes.: 
Frank Vils e outro. Advogados: Luiz 
Henrique Ferreira Leite e outro. Rec
do.: Luís Nahon. Advogados: Louren
ço Cunha Lana e outros. 

Decisão: Após os votos dos Srs. 
Ministros Relator, Sálvio de Figuei
redo e Barros Monteiro, conhecendo 
do recurso e dando-lhe provimento, 
pediu vista o Sr. Ministro Ruy Rosa
do de Aguiar (em 13.09.94 - 4~ fu
ma). 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Antônio 'Ibrreão Braz. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro FONTES DE ALENCAR. 

VOTO VISTA (VENCIDO) 

O SR. MINISTRO RUY ROSADO 
DE AGUIAR: A sentença que se es
tá executando não é inexistente, co
mo se contivesse vício de "tal natu
reza e gravidade que, independente
mente de declaração judicial, em 
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ação ou em defesa, não produz qual
quer efeito material ou processual" 
(Luiz Eulálio Vidigal, Comentários 
ao CPC, RT, VIl36), nem é nula ip
so jure, quando há "falta ou nulida
de de citação no processo de conhe
cimento, se a ação lhe correu à reve
lia", caso de querela nullitatis in
sanabilis, que a "doutrina não po
deria excluir dos embargos do deve
dor" (Pontes de Miranda, Comen
tário ao CPC, XI, 90/93). É apenas 
uma sentença afetada de vício por
que proferida num processo onde se 
alegou existir nulidade por cercea
mento de defesa da parte que ficou 
sem procurador nos autos. Nesse, co
mo em muitos outros casos, "a sen
tença cobre a nulidade, mas perma
nece rescindível", na explicação do 
mesmo Pontes de Miranda. Sendo 
assim, não é alegável nos embargos 
como o fora em tempos anteriores à 
codificação da legislação processual 
no Brasil. De lege ferenda, não sa
beria dizer de pronto qual o melhor 
sistema, mas a verdade é que a re
gra hoje vigente significou clara op
ção do legislador pela permanência 
das sentenças, privilegiando a segu
rança jurídica. 

Isto posto, peço vênia respeitosa 
para considerar que o tema não po
deria ter sido utilmente invocado 
nos embargos do devedor; logo, o 
acórdão que os rejeitou não causou 
ofensa à lei. 

Vencido nesta questão, de qualquer 
forma não conheço do recurso porque 
o recorrente não fez nenhuma prova 
do que alega, a não ser o fato da mor
te de quem diz ter sido seu procura
dor; muito especialmente, não de
monstrou o prejuízo sofrido. 

Não conheço. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 49.307-2 - RJ 
(94.0016375-4) - Relator: O Sr. Mi
nistro Fontes de Alencar. Rectes.: 
Frank Vils e outro. Advogados: Luiz 
Henrique Ferreira Leite e outro. 
Recdo.: Luís Nahon. Advogados: Lou
renço Cunha Lana e outros. 

Decisão: Prosseguindo no julga
mento, a 'lbrma, por maioria, conhe
ceu do recurso e deu-lhe provimen
to, vencido o Sr. Ministro Ruy Rosa
do de Aguiar, que, em seu voto-vis
ta, não conheceu do recurso (em 
10.10.94 - 4~ Turma). 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Sálvio de Figueiredo e Bar
ros Monteiro. 

O Sr. Ministro Antônio 'Ibrreão 
Braz não participou da votação por 
ausência justificada à sessão de 
13.09.94. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro FONTES DE ALENCAR. 
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RECURSO ESPECIAL N!! 50.477-5 - SP 

(Registro n!! 94.0019140-5) 

Relator: O Sr. Ministro Waldemar Zveiter 

Recorrente: Pedro Alcorinte 

Recorrido: Banco Geral do Comércio S/A 

Advogados: Drs. Marcos Murad e outro, e Marcos Lopes Ike e outros 

EMENTA: Processual Civil - Embargos de terceiros - Cessão de 
direitos de compromisso de compra e venda dada em fraude à exe
cução - Matéria não questionada no recurso. 

I - Hipótese em que concluiu o Acórdão que a cessão de direitos 
de compromisso de compra e venda se deu em fraude à execução. 
Incabível o Especial, uma vez que não ataca este fundamento e nem 
lhe prequestiona os lineamentos. 

11 - Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Senhores Mi
nistros da Thrceira Thrma do Supe
rior Tribunal de Justiça, na confor
midade dos votos e das notas taqui
gráficas a seguir, por unanimidade, 
não conhecer do Recurso Especial. 
Participaram do julgamento os Se
nhores Ministros Cláudio Santos, 
Costa Leite, Nilson Naves e Eduar
do Ribeiro. 

Brasília, 29 de agosto de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente. Ministro WALDEMAR 
ZVEITER, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO WALDEMAR 
ZVEITER: Pedro Alcorinte opôs Em-

bargos de Terceiros nos autos da 
Execução promovida pelo Banco Ge
ral do Comércio contra Antônio Var
gas e outros, objetivando defender 
posse e domínio sobre parte do imó
vel (25%) penhorado desde agosto de 
1984 (contrato por instrumento par
ticular de compromisso de compra e 
venda de fls. 34), objeto de escritu
ra lavrada no Registro de Imóveis 
posterior à Execução (28.9.90 - fls. 
8/12). 

Julgados improcedentes os Em
bargos (fls. 109/112), apelou o Em
bargante, alegando, em síntese, que 
o instrumento particular de cessão 
de direitos de compromisso de com
pra e venda não registrado não obs
ta a oposição dos embargos, para li
vrar da penhora o bem constrito, ob
jeto do contrato (fls. 114/122). 

A Sexta Câmara do Colendo Pri
meiro Tr:ibunal. de Alçada Civil de 
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São Paulo, à unanimidade, negou 
provimento à apelação, ao entendi
mento de que a cessão dos direitos 
se houve em fraude à execução (fls. 
142/144). 

Inconformado, ainda, interpôs o 
apelante Recurso Especial, fundado 
no art. 105, IH, c, da Constituição, 
sustentando admissível a anulação 
de penhora incidente sobre imóvel, 
ainda que não registrado o instru
mento. Em prol de sua tese traz à 
colação Arestos da Corte publicados 
nas RT's nº'ª- 658/197 e 665/201 (fls. 
146/151). 

Sem contra-razões, o nobre Presi
dente daquele Tribunal o inadmitiu 
(fls. 168/169). Dessa decisão agravou 
o recorrente; e remetido o processo 
a esta Superior Instância, exarei 
despacho determinando a subida dos 
autos para melhor exame (fls. 61, do 
Ag n~ 46.628-0-SP, em apenso). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO WALDEMAR 
ZVEITER (Relator): Consignou o 
Acórdão recorrido (fls. 143): 

"Malgrado não se exija, mais, o 
registro do compromisso de com
pra e venda para a oposição de 
embargos de terceiro, não se tem 
dispensado a prova da efetiva pos
se do embargante sobre o bem ob
jeto da constrição judicial, bem co
mo a inexistência de qualquer dú
vida sobre a sua real aquisição 
antes do ajuizamento da execução 
e da penhora. 

No caso vertente, porém, tais 
pressupostos não se encontram 
presentes, como bem ressaltou o 
MM. Juiz. 

O apelante não se manifestou, 
nas razões de apelação, sobre os 
outros fundamentos da respeitá
vel sentença recorrida, que não 
está lastreada unicamente na fal
ta do registro. 

Além de não provada a posse 
do embargante, não foi juntado o 
original do compromisso de com
pra e venda dos cedentes, não se 
sabendo se estes efetivamente ti
nham a posse do imóvel. Além 
disso, o embargante não declara
va o aludido bem à repartição do 
imposto de renda, sendo que o ce
dente continuava declarando-o co
mo seu, nas fichas cadastrais ban
cárias, aduzindo-se, a tudo isso, 
que se trata de pai e filho." 

Impende ressaltar, ainda, a pos
se do embargante sobre o imóvel não 
restou comprovado nos autos; e que 
quando recebeu o domínio (escritu
ra de fls. 08.e registro de fls. 12v.), 
o bem já se encontrava penhorado, 
daí se ter concluído que a cessão se 
deu em fraude à execução (fls. 111). 

E nesse argumento embasaram-se 
as decisões recorridas para concluir 
pela improcedência dos Embargos 
opostos. 

Contudo, tal fundamento não ata
ca o recorrente, limitando-se a susten
tar admissível a anulação da penho
ra incidente sobre o imóvel, deixando, 
porém, de questionar a fraude à exe
cução suscitada, como de rigor. 
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Nesse particular, incabível o Es
pecial, uma vez que não ataca o pon
to sobre o qual se apóia o Aresto re
corrido e nem lhe prequestiona os li
neamentos (REsp n2 8.251-0-SP, de 
minha relatoria - DJ de 13.5.91). 

Ao demais, o equacionamento ju
rídico dado à controvérsia se deu com 
base em fatos e provas, carreados aos 
autos, não ilididos pelo recorrente por 
isso não comporta reexame na via 
eleita, por expressa disposição na Sú
mula n2 07, deste Egrégio Superior 
Tribunal de Justiça. 

Tais os fundamentos pelos quais 
não conheço do recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 50.477-5 - SP 
(94.0019140-5) - Relator: O Sr. Mi
nistro Waldemar Zveiter. Recte.: Pe
dro Alcorinte. Advogados: Marcos 
Murad e outro. Recdo.: Banco Geral 
do Comércio S/A. Advogados: Marcos 
Lopes Ike e outros. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, não conheceu do recurso especial 
(em 29.08.94 - 3~ 'furma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Cláudio Santos, Cos
ta Leite, Nilson Naves e Eduardo 
Ribeiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro EDUARDO RIBEIRO. 

RECURSO ESPECIAL N2 51.231-0 - SP 

(Registro n2 94.0021379-4) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Leite 

Recorrente: Antônio Camarero Sobrinho 

Recorrido: Condomínio Edifício Santa Cruz 

Advogados: Drs. Marcus de Andrade Villela e outro, e Dalva Oliveira e 
outro 

EMENTA: Civil. Processo Civil. Cobrança de despesas condominiais. 
Renovação da instância. Produção de prova. Correção monetária. 

Comprovado o depósito das custas e dos honorários advocatícios, 
resultante da sucumbência do autor, em processo anterior extin
to sem julgamento do mérito, é de dizer-se atendida a exigência do 
art. 268 do CPC. Não importa que o obstáculo processual haja si
do removido após a propositura da ação. Impõe-se a interpretação 
teleológica, sob pena de perder-se de vista o fim útil do processo, 
o seu caráter instrumental. 
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Negativa de vigência ao art. 333, I, não configurada. Se o autor 
fez prova do não pagamento das cotas condominiais e, na contes
tação, o réu alegou que não havia aprovação da despesa, aplicável, 
à evidência, a regra do art. 397 do CPC. 

Tratando-se de prestações periódicas, considerar-se-ão incluídas 
no pedido as vencidas no curso do processo, independentemente 
de declaração expressa do autor, segundo a regra exceptiva do art. 
290 do CPC, não calhando, pois, a alegação de negativa de vigên
cia ao art. 460 do mesmo Código. 

Os rumos da jurisprudência a propósito da incidência da corre
ção monetária tornam dispensável o exercício da faculdade come
tida pela Lei n 2 4.591/64. 

Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
'Ierceira Thrma do Superior Tribunal 
de Justiça, em conformidade com os 
votos e notas taquigráficas a seguir, 
por unanimidade, não conhecer do 
recurso especial. Participaram do 
julgamento os Srs. Ministros Nilson 
N aves, Eduardo Ribeiro, Waldemar 
Zveiter e Cláudio Santos. 

Brasília, 25 de abril de 1995 (da
ta do julgamento). 

Ministro WALDEMAR ZVEITER, 
Presidente. Ministro COSTA LEITE, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO COSTA LEITE: 
Nos autos do processo em que con
tendem Condomínio Edifício Santa 
Cruz e Antônio Camarero Sobrinho, 
ambas as partes recorreram da sen
tença que condenou o réu ao paga-

mento de contas condominiais, com 
incidência da correção monetária 
desde os respectivos vencimentos, 
mais juros e multa, assim sintetiza
das as alegações no relatório de fls. 
272: 

"O réu desej a que se reconheça 
ser o condomínio carecedor da 
ação proposta, pois não demons
trou a tempo que as despesas pe
didas foram previamente aprova
das, inclusive as que se referiam 
a despesas como impermeabiliza
ção de laje, reforma de extintores, 
seguro, conserto de elevadores, 
entre outras. Sem a aprovação se
riam não cobráveis, não podendo 
sê-lo depois de proposta a ação, 
segundo entende, pois fica o pedi
do sem possibilidade jurídica e de
le é o autor carecedor. O mesmo 
se diga das despesas referentes a 
outra ação, não provado desde lo
go que tinham sido pagas, condi
ção para a nova ação. No mérito, 
nega o direito do autor e ainda 
que possa eventual débito ser cor-
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rigido desde o vencimento de ca
da parcela. Entende que não ha
vendo execução, a correção se fa
rá desde a propositura da ação. 

O condomínio autor pede em 
seu recurso que haja condenação 
do apelado nas despesas mensais 
vencidas após a propositura da 
ação, nos termos do art. 290 do 
Código de Processo Civil." 

Pelo acórdão de fls. 271/276, a e. 
Oitava Câmara do Primeiro 'llibunal 
de Alçada Civil proveu a apelação do 
autor e negou provimento à inter
posta pelo réu, que manifestou o 
presente recurso especial, com fun
damento nas alíneas a e c do per
missivo constitucional, no qual se 
alega negativa de vigências aos arts. 
12,24 e 25 da Lei n!! 4.591/64, I!! da 
Lei n!! 6.899/81, 268, 333, I, 396 e 
460 do CPC, além de dissídio juris
prudencial. 

Processado e admitido o recurso, 
pela alínea c, subiram os autos. 

É o relatório, Senhor Presidente. 

VOTO 

O SR. MINISTRO COSTA LEITE 
(Relator): Muito embora se aponte 
negativa de vigência a dispositivos 
da Lei n!! 4.591/61, as questões sus
citadas são, em verdade, de ordem 
processual, exceção feita à que en
volve o termo inicial da correção mo
netária. 

Comprovado o depósito das custas 
e dos honorários advocatícios, resul
tante da sucumbência do autor, em 

processo anterior extinto sem julga
mento do mérito, atendeu-se ao dis
posto no art. 268 do CPC. Não im
porta que o obstáculo processual ha
ja sido removido após a propositura 
da ação. Impõe-se a interpretação te
leológica, sob pena de perder-se de 
vista o fim útil do processo, o seu ca
ráter instrumental. 

Segundo o acórdão, e isso refoge 
da apreciação da instância extraor
dinária, por envolver reexame de 
prova, o autor provou que houve 
aprovação da assembléia, não sendo 
dado cogitar, portanto, de negativa 
de vigência ao art. 333, I, do CPC. É 
bem verdade que o acórdão reconhe
ceu não ter sido tal prova feita com 
a inicial, mas isso não importa. Se o 
autor fez prova do não pagamento e, 
na contestação, o réu alegou que não 
havia aprovação da despesa, aplicá
vel, à evidência, a regra do art. 397 
do CPC, não havendo divisar nega
tiva de vigência ao art. 396 do mes
mo Código. 

Não calha, por igual, a alegação 
de negativa de vigência ao art. 460 
do CPC, ante a regra exceptiva do 
art. 290, bem aplicada pelo acórdão. 

Thmbém no que diz com a correção 
monetária não assiste razão ao recor
rente. Com efeito, a correção mone
tária não é um plus que se acrescen
ta ao débito, mas um minus que se 
evita, consistindo na mera recompo
sição do valor corroído pela inflação, 
não se fazendo mister, portanto, pre
visão na Convenção, para a sua inci
dência sobre as cotas condominiais 
em atraso. Os rumos da jurisprudên
cia quanto ao tema tornam dispensá-
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velo exercício da faculdade cometi
da pela Lei n2 4.591/64. 

Assim, e aplicável quanto ao capí
tulo do dissídio, que se cinge ao ter
mo inicial da correção monetária, a 
Súmula 83/STJ, não conheço do re
curso. É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 51.231-0 - SP 
(94.0021379-4) - Relator: O Sr. Mi
nistro Costa Leite. Recte.: Antônio 

Camarero Sobrinho. Advogados: Mar
cus de Andrade Villela e outro. Rec
do.: Condomínio Edificio Santa Cruz. 
Advogados: Dalva Oliveira e outro. 

Decisão: A 'funna, por unanimida
de, não conheceu do recurso especial 
(em 25.04.95 - 3~ 'furma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Nilson Naves, Eduar
do Ribeiro, Waldemar Zveiter e Cliu
dio Santos. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro WALDEMAR ZVEITER. 

RECURSO ESPECIAL N2 54.592-7 - SP 

(Registro n2 94.0029373-9) 

Relator: O Sr. Ministro Cesar Asfor Rocha 

Recorrente: TDA Indústria de Produtos Eletrônicos SI A 

Recorrida: Fazenda do Estado de São Paulo 

Advogados: Drs. Iracema Santos Rodrigues e outros, e Oscar Vilhena Viei
ra e outros 

EMENTA: Tributário. ICMS. Importação de mercadorias do exte
rior. Fato gerador. Antecipação. Decreto-lei n~ 406168, art. 1~. ADCT, 
art. 34, § 8~. Convênio n~ 66188, art. 2~, inciso lI. Lei paulista n~ 
6.374189, art. 2~, inciso V. Pretendida inclusão do imposto no regi
me periódico de apuração. 

I - A competência atribuída aos Estados e ao Distrito Federal, 
para na ausência de lei complementar necessária à instituição do 
ICMS, celebrarem Convênio para regular provisoriamente o men
cionado imposto, restringe-se às lacunas existentes e às matérias 
legais não recepcionadas pela Constituição vigente (art. 34, § 5~, 
ADCT). 

11 - A alteração introduzida pelo referido Convênio interesta
dual, no tocante ao momento da ocorrência do fato gerador do 
ICMS na importação de mercadorias do exterior, vulnera o ar-
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tigo l~, ll, do Decreto-lei n~ 406/68, recepcionado pela atual Cons
tituição porque com ela compatível. 

m - Assegura-se tratamento igualitário das mercadorias impor
tadas com as nacionais quando, para que não haja desfavor em re
lação a estas, o ICMS é recolhido no momento da aquisição das 
mercadorias, tal como ocorre com as nacionais. 

IV - Recurso parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 
da Primeira Thrma do Superior Tri
bunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade, dar par
cial provimento ao recurso. Partici
param do julgamento os Srs. Minis
tros Garcia Vieira, Demócrito Rei
naldo, Humberto Gomes de Barros e 
Milton Luiz Pereira. 

Brasília, 15 de fevereiro de 1995 
(data do julgamento). 

Ministro DEMÓCRITO REINAL
DO, Presidente. Ministro CESAR 
ASFOR ROCHA, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO CESAR ASFOR 
ROCHA: TDA Indústria de Produtos 
Eletrônicos impetrou mandado de 
segurança contra ato do Sr. Delega
do Regional Tributário de São Pau
lo, com intuito de efetuar o recolhi
mento do ICMS, incidente sobre a 
importação de mercadorias, no pra
zo previsto para o regime de apura
ção mensal, de acordo com o Código 
de Atividade Econômica em que es
taria enquadrada e não na forma 

e prazo estipulados pelo artigo 102 
do Regulamento do ICMS. 

A impetrante alegou que, além de 
o fato gerador do imposto só ocorrer 
quando da entrada da mercadoria 
em seu estabelecimento e de que se 
estaria dando tratamento mais bené
fico ao produto nacional em contra
riedade ao GATT, teria direito, pelo 
regime de apuração estabelecido na 
legislação local, ao recolhimento ape
nas da diferença verificada entre os 
créditos e os débitos. 

A ordem foi concedida em primei
ro grau, porém denegada pela egré
gia Nona Câmara Civil do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo 
por acórdão de onde extraio os se
guintes excertos, verbis: 

"Assim, a Colenda Décima Câ
mara Civil, em v. acórdão relata
do pelo eminente Desembargador 
Borelli Machado, publicado na 
RJTJESP n!! 130/154, ao julgar 
mandado de segurança impetrado 
por contribuinte que não havia 
pago o ICMS por ocasião do de
sembaraço aduaneiro, porque am
parado por liminar concedida em 
mandado de segurança que impe
trou perante a Justiça Federal, 
como acontece neste caso, e que 
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pretendia fazê-lo na data de reco
lhimento estabelecida para sua 
atividade econômica, inclusive com 
invocação do GATT, decidiu que, 
com a redação que foi dada ao art. 
155, § 22, inciso IX, letra a, da 
Constituição de 1988 ("sobre a en
trada de mercadoria importada do 
exterior ... "), alterando o que dispu
nha a Constituição anterior ("en
trada em estabelecimento comer
cial"), houve modificação· do siste
ma tributário, não se aplicando 
mais ao caso o Decreto-lei n2 406/ 
68, que não foi recepcionado, em 
razão de incompatibilidade por 
omissão e, por isso, o fato gerador 
do ICMS, em se tratando de mer
cadorias importadas do exterior, 
ocorre no momento em que o im
portador recebe as mercadorias, o 
que acontece por ocasião do despa
cho aduaneiro, acrescentando que, 
tendo o Regulamento do ICMS es
calonamento de datas para as mer
cadorias nacionais, não há falar-se 
em tratamento diferenciado à mer
cadoria estrangeira ofensiva do 
acordo internacional." (fls. 373/374). 

Inconformada, manejou a empre
sa recursos extraordinário e especial, 
este com fincas nas alíneas a, b e c 
do permissivo constitucional, susten
tando que o v. aresto negou vigência 
ao artigo 12 do Decreto-lei n2 406/68, 
bem como julgou válido o artigo 102 
do Regulamento do ICMS do Estado 
de São Paulo que é contestado em 
face da referida lei federal, além de 
conferir à mesma interpretação di
vergente da que lhe teria sido ofere
cida por esta Corte. 

Em suas contra-razões, a Fazen
da pugna pela manutenção do deci
sório guerreado. 

Ambos os recursos foram admiti
dos pelo despacho de fls. 472/473, 
ascendendo os autos a este tribunal. 

Recebidos no meu gabinete em 
05.10.94, solicitei a inclusão em pau
ta para julgamento no dia seguinte. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO CESAR ASFOR 
ROCHA (Relator): Conheço do recur
so, pois presentes todos os seus pres
supostos. 

A primeira questão posta em de
bate centra-se em saber, frente ao 
novo Sistema Tributário Nacional, 
qual o momento da ocorrência do fa
to gerador do ICMS na importação 
de mercadorias do exterior. 

Sob a vigência da Constituição 
pretérita, a questão foi sumulada pe
lo Supremo Tribunal Federal no ver
bete n2 577 nos seguintes termos: 

''N a importação de mercadorias 
do exterior, o fato gerador do ICM 
ocorre no momento de sua entrada 
no estabelecimento do importador." 

Em consonância com este enten
dimento o art. 12, inciso II, Decreto
lei n2 406/68, verbis: 

"Art. 12 O Imposto sobre Ope
rações Relativas à Circulação de 
Mercadorias tem como fato gera
dor: 
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II - a entrada em estabeleci
mento comercial, industrial ou 
produtor, de mercadoria importa
da do Exterior pelo titular do es
tabelecimento;" 

A Constituição atual, por sua vez, 
estabelece no artigo 155, § 2~, IX, a, 
que o ICMS "incidirá também: a) so
bre a entrada de mercadoria impor
tada do exterior, ainda quando se 
tratar de bem destinado a consumo 
ou ativo fixo do estabelecimento, as
sim como sobre serviço prestado no 
exterior, cabendo o imposto ao Esta
do onde estiver situado o estabeleci
mento destinatário da mercadoria ou 
do serviço." 

Sucede que, ausente a lei comple
mentar necessária à regulamentação 
do ICMS, os Estados escoimados no 
disposto no art. 34, § 8~, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transi
tórias, celebraram o Convênio n'! 
66/88, preceituando no seu artigo 22: 

"Art. 2~ Ocorre o fato gerador 
do imposto (ICMS): 

II - Na entrada no estabeleci
mento destinatário ou no recebi
mento pelo importador de merca
doria ou bem, importados do exte
rior." 

O Estado de São Paulo, então, fia
do no referido Convênio, editou a Lei 
n~ 6.374/89, instituindo o ICMS e 
dispondo no seu artigo 22: 

"Art. 22 Ocorre o fato gerador 
do imposto: 

v - no recebimento pelo impor
tador, de mercadoria ou bem im
portados do exterior." 

Daí o mandado de segurança con
tra a exigência do ICMS antes da en
trada da mercadoria no estabeleci
mento importador, afrontando, se
gundo a impetrante, seu direito líqui
do e certo, assegurado pela legislação 
apontada, de recolher o imposto se
gundo o regime de apuração mensal. 

Razão assiste à recorrente, no to
cante à exigência do imposto antes 
da entrada da mercadoria no estabe
lecimento importador. 

Ê que, com efeito, evidencia-se a 
negativa de vigência ao art. 12, II, do 
Decreto-lei n2 406/68, que por ser 
compatível com a atual Constituição 
foi por ela recepcionado. 

À competência atribuída aos Es
tados, na ausência legislativa, não 
pode ser conferida a amplitude pre
tendida pelo Tribunal a quo. O Con
vênio celebrado deveria restringir-se 
somente às lacunas existentes e às 
matérias legais não recepcionadas 
pela Carta Magna. 

Esta egrégia fuma assim se pro
nunciou no julgamento do REsp n 2 

20.324-0-RJ, relator o eminente Mi
nistro Demócrito Reinaldo, publica
do no DJde 15.6.92, de cujo acórdão 
consta a seguinte ementa: 

"Tributário. ICMS. Importação. 
Recolhimento antecipado. Convê
nio n2 66/88, artigo 34, § 8 2 do 
ADCT. Decreto-lei n2 406/68, ar
tigo 1'1. 
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Até que lei complementar seja 
editada sobre a instituição do ICMS, 
prevalece o disposto no artigo 1!! do 
Decreto-lei 406/68, diploma legal re
cepcionado pela atual Constituição 
Federal. 

Não há de prevalecer a exigên
cia do recolhimento do ICMS por 
ocasião do desembaraço aduanei
ro, previsto no Convênio n!! 66/88, 
porquanto aos Estados e Distrito 
Federal só caberá fixar normas 
para regular provisoriamente a 
matéria nas lacunas existentes e 
sobre dispositivos da lei comple
mentar anterior não recepciona
dos. 

Recurso conhecido e provido." 

Transcrevo, por oportuno, os ex
certos doutrinários citados por S. 
Exa. em seu voto: 

"Sobre a matéria, I ves Gandra 
Martins faz os seguintes comen
tários: 

'N a falta de lei complemen
tar editada para a instituição 
do ICMS no prazo de sessenta 
dias contados da promulgação 
da Constituição, as disposições 
transitórias autorizam os Esta
dos a fixar normas para regu
lar provisoriamente a matéria. 
'llil autorização, à evidência, só 
pode versar sobre as lacunas 
existentes e sobre os dispositi
vos da lei complementar ante
rior não recepcionados. Entre
tanto, o dispositivo entusias
mou de tal forma os senhores 
Secretários da Fazenda dos Es-

tados que eles produziram um 
convênio inconstitucional (66/88), 
com características de confuso re
gulamento. Não há nele nem es
trutura, nem perfil de lei com
plementar.' (in Sistema Tribu
tário na Constituição de 1988, 
São Paulo, Saraiva, 1989, pági
na 288. No original, por eviden
te erro tipográfico, encontra-se 
a palavra nomes, em lugar de 
normas, e Constituinte, ao invés 
de Constituição). 

Na mesma linha de pensamen
to, Alcides Jorge Costa, mani
festa a seguinte opinião: 

'Vigente o novo Sistema Tri
butário, fica assegurada a apli
cação da legislação anterior no 
que não seja incompatível com 
ele ou com a legislação nova 
que for feita. Vejam que aqui já 
está dada a competência ex
pressa aos Estados para editar 
as leis necessárias, mesmo ine
xistentes as leis complementa
res. Mas, ainda, em matéria de 
ICM, há um dispositivo especí
fico que me parece altamente 
perigoso que é o § 8!! do artigo 
34 das Disposições Transitórias: 
se, no prazo de 60 dias, conta
dos da promulgação da Consti
tuição, não for editada a Lei 
Complementar necessária à ins
tituição do ICM, os Estados e o 
Distrito Federal, mediante con
vênio celebrado nos termos da 
Lei Complementar n!! 24, de 
1975, fixarão normas para regu-
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lar provisoriamente a matéria. 
Ou seja, imprudentemente a 
meu ver, a Constituinte deu ao 
Poder Executivo dos Estados 
(pois a Lei Complementar n!! 
24/75 exclui a interferência do 
Legislativo) a possibilidade de 
fazer um corpo de normas ge
rais que deveria constar de 
uma Lei Complementar. É ver
dade que se diz: 'normas para 
regular provisoriamente a ma
téria.' Mas não sabemos quan
to tempo vai durar o provisório. 
E acho que isso foi uma impru
dência por duas razões. Primei
ro, porque é incompatível com 
todo o resto da Constituição 
que restabelece as prerrogati
vas do Poder Legislativo. Se
gundo, porque infelizmente mui
tas vezes os Executivos Esta
duais deixam-se levar por consi
derações meramente arrecadató
rias sem olharem um pouquinho 
à frente para ver os efeitos eco
nômicos dos impostos ou da for
ma pela qual pretendem cobrá
los.' (in A Constituição Brasilei
ra 1988 - Interpretações, Edito
ra Forense Universitária, I!! edi
ção, páginas 324/325)." 

A propósito, ainda, os seguintes 
precedentes desta Corte: 

"ICMS. Exigibilidade antecipa
da. Convênio n~ 66/88. 

Não editada a Lei Complemen
tar necessária à instituição do 
ICM, prevalecem as disposições 
contidas no Decreto-lei n!! 406/68, 

recepcionadas pela vigente Cons
tituição Federal. 

Os Estados e o Distrito Fede
ral, mediante convênios, só pode
rão fixar normas para regular 
provisoriamente a matéria nas la
cunas existentes e sobre os dispo
sitivos de lei complementar não 
recepcionados. 

Não prevalece, portanto, a exi
gência do recolhimento do ICM 
por ocasião do desembaraço adua
neiro introduzido pelo Convênio n!! 
66/88. 

Recurso conhecido e provido." 
(REsp n!! 14.410-0-RJ, Relator 
eminente Ministro Garcia Vieira, 
DJ de 16.12.91). 

"Tributário. Importação. ICMS. 
Fato gerador. Convênio ICM 66/88. 
Decreto-lei n'! 406/68, art. 1'1. 

I - Não pode a lei estadual, 
com apoio em Convênio, alterar o 
momento da ocorrência do fato ge
rador do ICMS, fixado por diplo
ma legal federal de índole comple
mentar. Precedentes do STJ. 

11 - Recurso especial conhecido 
e provido." (REsp 14.777-0-SP, re
lator eminente Ministro Antônio de 
Pádua Ribeiro, DJ de 30.11.92) 

"Tributário. Importação. ICMS. 
Recolhimento. Momento do fato 
gerador. Convênio ICM 66/88. Ar
tigo 34, § 8'1 do ADCT. Decreto-lei 
406/68, art. 1~. 

Não prevalece, diante do que 
preceitua o art. I!! do Decreto-lei 
406/68, diploma legal recepciona-
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do pela atual Constituição Fede
ral, a exigência do recolhimento 
do tributo em questão por ocasião 
do desembaraço aduaneiro, intro
duzida pelo Convênio acima alu
dido. 

Recurso provido." (REsp 7.582-0-
RJ, relator eminente Ministro Amé
rico Luz, DJ de 27.05.91). 

«Tributário. Importação. Reco
lhimento do ICMS. Fato gerador. 
Convênio ICM 66/88. Decreto-lei 
n g 406/68, art. 1 g. Artigo 34, § 8g 

do ADCT. 

Por ter sido o Dec.-lei n2 406/ 
68 recepcionado pela atual Cons
tituição Federal, em face do que 
dispõe seu artigo 12, não prevale
ce a exigência do recolhimento do 
ICMS por ocasião do desembara
ço aduaneiro, exigência esta intro
duzida pelo Convênio ICM 66/88. 

Recurso provido." (REsp 23.628-2-
SP, relator eminente Ministro Jo
sé de Jesus, DJ de 21.09.92). 

Neste sentido, também os REsps 
30.671-5-SP, 28.685-6-SP, 33.186-2-RJ, 
de que fui Relator. 

Assim, o fato gerador do ICMS na 
importação de mercadorias do exte
rior, de acordo com a vigente legis
lação federal, somente ocorre na en
trada da mercadoria no estabeleci
mento importador. 

A recorrente pretende, ainda, que 
se lhe reconheça o direito de apurar 
e recolher o ICMS sobre as opera
ções em foco nos moldes estabeleci
dos nos artigos 82, 84 e 100 do Re
gulamento do ICMS, vale dizer, pe-

la diferença resultante entre os dé
bitos e os créditos no mesmo perío
do. 

Não acolho o pleito. 

É verdade que o artigo 32, § 12, 

do Decreto-lei n2 406/68, assegura, 
ao dispor sobre o princípio da não
cumulatividade, o abatimento, em 
cada operação, do montante cobra
do nas anteriores. 

Nada fala, porém, sobre o paga
mento do montante devido na opera
ção anterior no regime periódico de 
apuração. Ao contrário, pressupõe 
que o quantum devido pela opera
ção anterior já tenha sido recolhido 
aos cofres públicos, por isso que de
ve ser abatido na operação seguinte. 

Observe-se também que o trata
mento isonômico assegurado pelo 
GATT não agasalha a pretensão da 
recorrente. 

Tivesse a recorrente adquirido os 
bens no mercado interno, teria arca
do com o pagamento do tributo no 
momento mesmo de sua aquisição, 
ainda que sendo certo que lhe seria 
assegurado o direito de crédito para 
futura compensação. 

No caso, sendo a mercadoria ad
quirida no exterior, o ciclo de circu
lação e a conseqüente incidência do 
imposto inicia-se com a sua entrada 
no estabelecimento importador. 

Ora, fosse a recorrente enquadra
da no regime periódico de apuração, 
importaria em lhe colocar em situa
ção mais privilegiada que se estives
se adquirindo mercadoria nacional, 
para a qual o imposto é imediata
mente pago. 
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Com efeito, o tratamento igualitá
rio das mercadorias importadas com 
as nacionais pressupõe, para que não 
haja desfavor em relação a estas, que 
o ICMS seja recolhido no momento 
da aquisição das mercadorias, tal co
mo ocorre com as nacionais. 

Nos termos da legislação federal 
(CTN, art. 113, § 12), a obrigação tri
butária surge com a ocorrência do 
fato gerador. Assim, tão logo ocorri
do o fato gerador, legítima é a co
brança do imposto. 

Se disciplinamento local fixa pra
zos específicos para pagamento dÇl 
imposto, após a ocorrência do fato 
gerador, em razão da natureza da 
mercadoria circulante, em nada ofen
de a legislação federal citada. Ofen
sa haveria, no atinente ao momento 
do recolhimento do imposto, apenas 
se a legislação estadual determinas
se o pagamento antes da ocorrência 
do fato gerador. 

Em face do exposto, coi'.heço do 
recurso e lhe ofereço parcial provi
mento apenas para assegurar à im
petrante que recolha o ICMS relati
vo à importação de mercadorias após 
a ocorrência do respectivo fato gera
dor, que é a entrada da mercadoria 
no estabelecimento importador. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 54.592-7 - SP 
(94.0029373-9) - Relator: O Sr. Mi
nistro Cesar Asfor Rocha. Recte.: 
TDA Indústria de· Produtos Eletrô
nicos S/A. Advogados: Iracema San
tos Rodrigues e outros. Recda.: Fa
zenda do Estado de São Paulo. Ad-

vogados: Oscar Vilhena Vieira e ou
tros. Sustentou, oralmente, o Dr. 
Luiz Carlos Andrezoni, pela Recor
rente. 

Decisão: Após o voto do Sr. Minis
tro Relator dando provimento par
cial ao recurso, no que foi acompa
nhado pelos Srs. Ministros Garcia 
Vieira, Demócrito Reinaldo e Hum
berto Gomes de Barros, pediu vista 
o Sr. Ministro Milton Luiz Pereira 
(em 23.11.94 - 1!! 'furma). 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro DEMÓCRITO REINALDO. 

VOTO- VISTA 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: Despertado pelo significa
do das questões jurídicas debatidas, 
para bem me aproximar da legislação 
aplicável, no través regimental, soli
citei vista dos autos. 

Encerrado o voluntário exame, es
cravizando a atenção às incisivas ob
servações feitas pela parte recorren
te, ao depois, em confronto, reflexio
nando sobre a fundamentação desen
volvida pelo eminente Relator, e no 
toar da pertinente jurisprudência, 
despiciendos outros registros, só me 
resta manifestar inteira adesão ao 
seu judicioso voto, para fortificar o 
convencimento, cuja leitura renovo 
(leitura do voto). 

Manifestada a confluência no en
tendimento para o deslinde das ques
tões recursais, porque se bastam os 
fundamentos consubstanciadores do 
voto comemorado, para parcial provi
mento, apóio a solução oferecida pe
lo eminente Relator. 

É o voto-vista. 
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EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 54.592-7 - SP 
(94.0029373-9) - Relator: O Sr. Mi
nistro Cesar Asfor Rocha. Recte.: 
TDA Indústria de Produtos Eletrôni
cos S/A. Advogados: Iracema Santos 
RodrigueS'" e outros. Recda.: Fazenda 
do Estado de São Paulo. Advogados: 
Oscar Vilhena Vieira e outros. 

Decisão: Prosseguindo no julga
mento, após o voto do Sr. Ministro 

Milton Luiz Pereira acompanhando 
o Sr. Ministro Relator, a '!brma, por 
unanimidade, deu parcial provimen
to ao recurso (em 15.02.95 - 1! '!br
ma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Garcia Vieira, Demó
crito Reinaldo, Humberto Gomes de 
Barros e Milton Luiz Pereira. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro DEMÓCRITO REINALDO. 

RECURSO ESPECIAL N2 56.963-0 - MG 

(Registro n2 94.0035273-5) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Leite 

Recorrente: Aracy Martins de Araújo - espólio 

Recorridos: Lourival Gonçalves de Oliveira e outro 

Advogados: Drs. Humberto Theodoro Júnior e outros, e Aluízio de Oli
veira e outro 

EMENTA: Processo Civil. Perícia. Cerceamento de defesa. 

O indef9rimento de perícia, oportuna e fundamentadamente re
querida, que se revela essencial ao deslinde da controvérsia pos
ta em juízo, implica cerceamento de defesa. 

A perícia judicial somente pode ser dispensada, com base no art. 
427 do CPC, se não comprometer o contraditório, vale dizer, quan
do ambas as partes apresentam desde logo elementos de natureza 
técnica prestadios a que o juiz forme a sua convicção. É a exege
se que se impõe, pois, fora daí, sequer haveria a igualdade no tra
tamento das partes, que a lei processual manda observar. 

Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Terceira 'Ibrma do Superior 'fribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e notas taquigráficas a seguir, 
por unanimidade, conhecer, em par
te, do recurso especial, e, nesta par
te, dar-lhe provimento. Participaram 
do julgamento os Srs. Ministros Nil
son Naves, Eduardo Ribeiro, Walde
mar Zveiter e Cláudio Santos. 

Brasília, 17 de abril de 1995 (da
ta do julgamento). 

Ministro WALDEMAR ZVEITER, 
Presidente. Ministro COSTA LEITE, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO COSTA LEITE: 
Ao contestar a ação de adjudicação 
compulsória cumulada com pedido 
de imissão na posse, que lhe movem 
Lourival Gonçalves de Oliveira e Ri
cardo Sávio de Oliveira, o Espólio de 
Aracy Martins de Araújo requereu a 
produção de prova pericial e a requi
sição, junto à Receita Federal, de có
pias das declarações de imposto de 
renda dos autores. 

N o despacho saneador, tais pre
tensões probatórias foram indeferi
das, motivando a interposição de 
agravo, ao qual a e. Quarta Câmara 
Civil do Tribunal de Alçada de Mi
nas Gerais negou provimento, a teor 
dos seguintes fundamentos constan
tes do voto condutor do acórdão: 

"Como bem se acentuou nas 
contra-razões, o indeferimento de 

expedição de ofício à Receita Fe
deral, requisitando a declaração 
de renda da parte, não constitui 
cerceamento de defesa. Em verda
de, referida diligência tem sido 
permitida apenas quando trans
parece o interesse público do pro
cesso de execução, a teor do artigo 
198, in fine, do CTN e do artigo 54, 
da Lei n!! 3.470/58. 

A propósito, afigura-me lúcido 
o raciocínio do magistrado a quo, 
quando assevera, no despacho agra
vado, que a requisição, junto à Re
ceita Federal, de cópias das Decla
rações de Imposto de Renda dos Au
tores-Agravados, deve ser indeferi
da, 'por entender que as intimida
des dos requerentes não devem ser 
tornadas públicas, salvo motivo re
levante'. 

De resto, o indeferimento da 
prova pericial, requerida pelo ora 
Agravante, não se me afigura ne
cessário, por haver nos autos lau
do pericial documentoscópico-gra
fotécnico, realizado pelo Instituto 
de Criminalística, Serviço de Cri
minalística, da Superintendência 
do Departamento de Polícia Fede
ral de Minas Gerais." 

Manifestou, então, o agravante 
recurso especial, com esteio nas alí
neas a e c do permissivo constitucio
nal, em que se aponta negativa de 
vigência aos arts. 130 e 420, pará
grafo único, do CPC, e dissídio com 
julgado do extinto Tribunal Federal 
de Recursos. 

O recurso não foi admitido na ori
gem. Provi o agravo e determinei a 
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conversão prevista no art. 28, § 32, 

da Lei n 2 8.038/90. 

É o relatório, Senhor Presidente. 

VOTO 

O SR. MINISTRO COSTA LEITE 
(Relator): No que diz com a primei
ra questão suscitada, envolvendo a 
pretendida requisição de cópias das 
declarações de imposto de renda dos 
autores, ora recorridos, afigura-se
me irrepreensível a solução das ins
tâncias ordinárias, não calhando a 
alegação de negativa de vigência aos 
arts. 130 e 420, parágrafo único, do 
CPC. 

Com efeito, tais declarações têm 
caráter sigiloso, só se justificando a 
requisição em caso de relevante in
teresse público, o que não reponta 
na espécie, situando-se o interesse 
em produzir prova no sentido de que 
os autores não dispunham de renda 
suficiente para a aquisição do imó
vel na esfera privada. 

A respeito da outra questão, no 
entanto, tenho que o acórdão afas
tou-se das regras de direito probató
rio insertas nos mencionados dispo
sitivos do Código de Processo Civil, 
de ordem a cercear a defesa do réu, 
motivo por que provi o agravo de 
instrumento. 

Na contestação, restou questiona
do o título de aquisição do imóvel, a 
causa remota de pedir, apontando-se 
falsidade, seja quanto à formação 
dos documentos particulares, que re
sultariam de montagem, seja quan
to à assinatura da alienante. Funda-

mentadamente, requereu-se a produ
ção de perícia, que se revela essencial 
ao deslinde da controvérsia, ante os 
termos em que calcada a resistência 
à pretensão deduzida em juízo. 

'Ibdavia, como os autores junta
ram, com a réplica, laudo da Polícia 
Federal, o juiz de primeiro grau en
tendeu dispensável aquela prova, 
tendo o acórdão, ao que se viu do re
latório, prestigiado esse entendimen
to. Aqui reside o busílis da questão. 

Referido laudo, porém, foi solici
tado por um dos autores, à margem 
do processo, não se submetendo ao 
crivo do contraditório. É bem verda
de que o art. 427 do CPC, na reda
ção dada pela Lei n2 8.455/92, dispõe 
que o juiz poderá dispensar a prova 
pericial quando as partes, na inicial 
e na contestação, apresentarem so
bre as questões de fato pareceres 
técnicos ou documentos elucidativos 
que considerar suficientes. 

Não se pode fazer leitura aligeira
da desse artigo. Mais do que isso: é 
mister compatibilizar o que ali se 
dispôs com os princípios que infor
mam o sistema. A perícia judicial so
mente pode ser dispensada, com ba
se no art. 427 do CPC, se não com
prometer o contraditório, vale dizer, 
quando ambas as partes apresentam 
desde logo elementos de natureza 
técnica prestadios a que o juiz forme 
a sua convicção. É a exegese que se 
impõe, pois, fora daí, sequer haveria 
a igualdade no tratamento das par
tes, que a lei processual manda ob
servar. 

Do quanto exposto, Senhor Presi
dente, conheço em parte do recurso 
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e, nessa parte, lhe dou provimento, 
para determinar a produção da pro
va pericial em causa. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 56.963-0 - MG 
(94.0035273-5) - Relator: O Sr. Mi
nistro Costa Leite. Recte.: Aracy 
Martins de Araújo - espólio. Advo
gados: Humberto Theodoro Júnior e 
outros .. Recdos.: Lourival Gonçalves 

de Oliveira e outro. Advogados: Aluí
zio de Oliveira e outro. 

Decisão: A 'lbrma, por unanimida
de, conheceu, em parte, do recurso 
especial, e, nesta parte, deu-lhe pro
vimento, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator (em 17.04.95 - 3!! 
'furma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Nilson Naves, Eduar
do Ribeiro, Waldemar Zveiter e Cláu
dio Santos. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro WALDEMAR ZVEITER. 

RECURSO ESPECIAL N2 57.226-6 - RJ 

(Registro n2 94.0036061-4) 

Relator: O Sr. Ministro Eduardo Ribeiro 

Recorrente: Banco Econômico S/A 

Recorridos: Wanda Lopes de Sá e outro 

Advogados: Drs. Sônia Regina de Carvalho Mestre e outros, e Luís Car
los Neves Veloso 

EMENTA: Móveis - Impenhorabilidade. 

A Lei 8.009/90 fez impenhoráveis, além do imóvel residencial pró
prio da entidade familiar, os equipamentos e móveis que o guarne
çam, excluindo veículos de transporte, objetos de arte e adornos 
suntuosos. O favor compreende o que usualmente se mantém em 
uma residência e não apenas o indispensável para fazê-la habitá
vel. Devem, pois, em regra, ser reputados insusceptíveis de penho
ra aparelhos de televisão e de som. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 

da 'Thrceira 'furma do Superior Tri
bunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade, conhecer 
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do recurso especial e lhe negar pro
vimento. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Waldemar Zveiter, 
Cláudio Santos, Costa Leite e Nilson 
Naves. 

Brasília, 17 de abril de 1995 (da
ta do julgamento). 

Ministro WALDEMAR ZVEITER, 
Presidente. Ministro EDUARDO RI
BEIRO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO EDUARDO RI
BEIRO: Banco Econômico S/A apre
sentou recurso especial, objetivando 
reformar acórdão proferido no pro
cesso em que litiga com Wanda Lo
pes de Sá. Esta a ementa: 

"Embargos à execução. Impe
nhorabilidade do imóvel residen
cial e dos bens que o guarnecem, 
exclusive os veículos de transpor
te, obras de arte e adornos suntuo
sos (Lei n!! 8.009/90). 

Insubsistência da penhora. 

Desprovimento da apelação." 
(fls. 60) 

Sustentou que vulnerado o art. 2!! 
da Lei n!! 8.009/90 combinado com o 
art. 649 do C.P.C. 

Recurso admitido e processado. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDUARDO RI
BEIRO (Relator): Discute-se quanto 

à incidência da Lei 8.009/90, relati
vamente a bens, penhorados na exe
cução movida pelo ora recorrente 
contra Wanda Lopes de Sá e outro, e 
que são os seguintes: 

"a) uma televisão a cores, mar
ca Philips; 

b) um conjunto de som, compos
to de 2 tape-deck, um marca Akai 
e um Gradiente; 

c) um amplificador Cygnus; 

d) um receiver Gradiente; 

e) um equalizador Cygnus; 

f) um toca-discos Gradiente; 

g) um disc-laser Gradiente; 

h) uma secretária eletrônica 
Panasonic; 

i) um videocassete Philco-Hita
chi; 

j) duas caixas de som." 

A impenhorabilidade estabelecida 
em lei abrange, além do imóvel resi
dencial próprio da entidade familiar, 
todos os equipamentos ou móveis 
que o guarneçam, excluindo-se os 
veículos de transporte, obras de ar
te e adornos suntuosos. Parece-me 
induvidoso que televisão, aparelhos 
de som e os demais acima relaciona
dos constituem equipamentos pró
prios de uma residência, não se po
dendo, salvo caso excepcional, clas
sificá-los como adornos suntuosos. 
Não se limitou a lei a excluir da pos
sibilidade de constrição aquilo que fos
se indispensável a uma residência. O 
favor legal abrange tudo que usual
mente se mantém em uma habitação. 
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Poder-se-á cogitar de não o fazer 
compreender o que escape à norma
lidade, extravasando para o exage
ro. Assim, por exemplo, se em uma 
residência fossem mantidas, com 
manifesta superfluidade, diversas 
aparelhagens de som. Não é o caso 
dos autos. 

Conheço, pelo dissídio, mas nego 
provimento. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 57.226-6 - RJ 
(94.0036061-4) - Relator: O Sr. Mi-

nistro Eduardo Ribeiro. Recte.: Ban
co Econômico S/A. Advogados: Sônia 
Regina de Carvalho Mestre e outros. 
Recdos.: Wanda Lopes de Sá e outro. 
Advogado: Luís Carlos Neves Veloso. 

Decisão: A Thrma, por unanimida
de, conheceu do recurso especial e 
lhe negou provimento (em 17.04.95 
- 3!! Thrma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Waldemar Zveiter, 
Cláudio Santos, Costa Leite e Nilson 
Naves. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro WALDEMAR ZVEITER. 

RECURSO ESPECIAL N2 57.754-3 - GO 

(Registro n2 94.0037630-8) 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 
Recorrente: Banco Bradesco S/A 
Recorridos: José Pereira de Souza Reis e cônjuge 
Advogados: José Roberto de Sousa Silveira e outros, e Eurípedes Cipria

no Mota e outro 

EMENTA: Processual Civil. Prazo recursal. Contagem. 
- O prazo recursal flui a partir da intimação oficial da sentença 
ou decisão recorrível, podendo esta ser suprida pela ciência ine
quívoca daqueles atos, manifestada através de certidão ou carga 
dos autos para a parte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda Thrma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 

votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, dar provi
mento ao recurso, nos termos do vo
to do Sr. Ministro Relator. Participa
ram do julgamento os Srs. Ministros 
Antônio de Pádua Ribeiro e Peçanha 
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Martins. Ausente, justificadamente, 
o Sr. Ministro Hélio Mosimann. 

Brasília, 08 de março de 1995 (da
ta do julgamento). 

Ministro PEÇANHA MARTINS, 
Presidente. Ministro AMÉRICO LUZ, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO AMÉRICO LUZ: 
Insurge-se o o ''Banco Bradesco S.A." 
contra acórdão que, apreciando ape
lação, dela não conheceu por consi
derá-la intempestiva. 

Em sede de recurso especial, ful
crado no art. 105, lU, a e c, da Car
ta Magna, aponta violação aos arts. 
242 e 506, IH, ambos do CPC, por
quanto o prazo para interposição de 
eventual recurso, só flui a partir da 
intimação formal da parte. 

Alega, ainda, dissenso pretoriano. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO AMÉRICO LUZ 
(Relator): Na espécie, assiste razão 
ao recorrente pois, no presente feito, 
não há qualquer indício de que a 
parte tenha tomado conhecimento 
inequívoco do conteúdo da sentença 
antes de sua publicação, não valen
do como presunção para tanto o sim
ples protocolo de petições. 

Embora seja possível que o procu
rador do recorrente tenha lido o pro
cesso, tal fato não restou comprova
do, de modo a permitir a dispensa 
da intimação formal, prevista na lei. 
Esse conhecimento inequívoco pode
ria ser caracterizado por certidão 
nos autos ou mesmo carga do feito 
para o patrono da parte, coisa que 
não ocorreu na espécie sub judice. 

Isto posto, conheço e dou provi
mento ao recurso, a fim de que o 
egrégio Tribunal a quo, afastada a 
intempestividade, aprecie a apelação 
como entender de direito. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 57.754-3 - GO 
(94.0037630-8) - Relator: O Sr. Mi
nistro Américo Luz. Recte.: Banco 
Bradesco S/A. Advogados: José Ro
berto de Sousa Silveira e outros. 
Recdos.: José Pereira de Souza Reis 
e cônjuge. Advogados: Eurípedes Ci
priano Mota e outro. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, deu provimento ao recurso, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Rela
tor (em 08.03.95 - 2!! 'furma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Antônio de Pádua Ri
beiro e Peçanha Martins. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Hélio Mosimann. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro PEÇANHA MARTINS. 
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RECURSO ESPECIAL N~ 58.460-4 - SP 

(Registro n~ 94.0040581-2) 

Relator: O Sr. Ministro Adhemar Maciel 

Recorrente: Alfredo Pompéia de Moraes 

Advogados: Drs. Odair Filomeno e outros 

Recorrida: Fazenda do Estado de São Paulo 

Advogados: Drs. Thomaz Komatsu Vicentini e outros 

EMENTA: Processual Civil. Recurso especial. Promotor público. 
Demissão por concussão. Processo administrativo. Falta de intima
ção pessoal do sindicado. Absolvição na esfera penal. Pedido de rein
tegração (Constituição Estadual de S. Paulo, art. 136). Impossibi
lidade de se examinar o recurso especial: a legislação tida por vio
lada é estadual, pouco importando invoque ela, subsidiariamente, 
o Código de Processo Penal. Não-conhecimento pela alínea a do au
torizativo constitucional. Não-conhecimento, também, pela alínea 
c: falta de cotejo analítico entre o acórdão divergente e os divergi
dos (RISTJ, art. 255). 

I - Na vigência da ordem constitucional de 1969, o recorrente, pro
motor público, foi demitido por concussão. Mais tarde, foi absolvi
do na esfera penal (falta de provas). Ajuizou uma ação ordinária, 
vindicando sua reintegração e o pagamento dos atrasados (art. 136 
da Constituição do Estado de S. Paulo). Sucumbiu em ambas as ins
tâncias ordinárias. Interpôs especial pelas alíneas a e c. Alegou que 
teria, na órbita administrativa, que ser intimado pessoalmente do 
parecer do procurador-geral de Justiça e do próprio ato demissó
rio (do governador). Apontou como violados artigos da Lei Orgâ
nica do Ministério Público do Estado de S. Paulo, que, por seu tur
no, se reportam subsidiariamente ao CPP. 

11 - A competência extraordinária do STJ foi estabelecida cons
titucionalmente (art. 105, UI) para uniformizar a interpretação da 
legislação federal infraconstitucional e fazer prevalecer seu prima
do. No caso concreto, a legislação tida por violada é estadual. Não 
vem a pêlo, por outro lado, o fato de dispositivos da lei estadual fa
lar que se aplicava, supletivamente, legislação federal (CPP). Tal 
aplicação é per tabellam e não por força própria. 

111 - Recurso não conhecido por ambas as alíneas do autoriza ti
vo constitucional. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima ir..dicadas: 

Decide a Sexta 'furma do Superior 
'fribunal de Justiça, por unanimida
de, não conhecer do recurso especial 
por ambos os fundamentos, nos ter
mos do voto do Sr. Ministro Relator, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos, que fi
cam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Votaram de acor
do os Srs. Ministros Anselmo San
tiago, Vicente Leal e Luiz Vicente 
Cernicchiaro. 

Brasília, 25 de abril de 1995 (da
ta do julgamento). 

Ministro LUIZ VICENTE CER
NICCHIARO, Presidente. Ministro 
ADHEMAR MACIEL, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ADHEMAR MA
CIEL: Cuida-se de recurso especial 
interposto por Alfredo Pompéia de 
Moraes (art. 105, UI, a e c, CF) con
tra acórdão proferido pelo TJSP. 

2. O ora recorrente, com base em 
processo disciplinar, foi demitido do 
cargo de promotor de justiça de São 
Paulo/SP, por suposta prática do cri
me de concussão. Objetivando sua 
reintegração no cargo, e com base no 
art. 136 da Constituição do Estado 
de São Paulo e na ocorrência de nu
lidade insanável no procedimento 
administrativo, ajuizou ação ordiná
ria em desfavor da Fazenda do Esta
do de São Paulo. 

O pedido foi julgado improceden
te em primeiro grau. 

3. Interposta apelação, entendeu 
o TJSP, Sétima Câmara Civil, que 
não era necessária a intimação do 
agravante sobre a decisão do procu
rador-geral de Justiça, concordando 
com a imposição da pena de demis
são. A intervenção daquela autorida
de teve caráter instrumental e opi
nativo, e não decisório. Como o pro
curador-geral não tinha competência 
para impor a demissão, encaminhou 
seu parecer ao governador, que o fez. 
Dessa decisão do governador do Es
tado, foi o ora recorrente intimado 
através de publicação no Diário Ofi
cial do Estado, inocorrendo, portan
to, a aludida nulidade por cerceio de 
defesa. Por outro lado, a absolvição 
no âmbito penal por falta de provas 
não autoriza concluir pela inexistên
cia da infração administrativa. 

4. O recurso especial indica viola
ção dos arts. 152 e 186 da Lei Orgâ
nica do Ministério Público paulista, 
além da divergência pretoriana. 
Aduz o recorrente que, no processo 
administrativo ordinário, tanto o in
diciado como seu procurador devem 
ser intimados, pessoalmente, sobre 
o relatório da Comissão, bem como 
sobre a pena imposta, além de todos 
os atos procedimentais. Ademais, co
mo o art. 151 da referida lei deter
mina sejam aplicadas, supletivamen
te, as disposições do CPP, é de se 
concluir que constitui nulidade insa
nável a ausência de intimação (art. 
564, IV, c, CPP). 

5. Sem contra-razões, fls. 426/427. 

6. O especial chegou a esta Cor
te por força de provimento do Ag n2 

55.718-9/SP. 

7. O Ministério Público Federal 
opinou pelo não-conhecimento do re-
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curso. Aduz que, com relação aos 
arts. 152 e 186 da LOMP, trata-se 
de lei complementar estadual, cuja 
análise de suposta violação é insus
cetível na via especial. Com relação 
ao art. 564, IV, c, do CPP, sua vul
neração, segundo aduz o recorrente, 
teria ocorrido de forma reflexa, não 
servindo para o conhecimento do re
curso especial. Por fim, relativamen
te à alínea c, os arestos trazidos à 
colação tratam de hipótese diversa 
da versada nos autos. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ADHEMAR 
MACIEL (Relator): O recorrente es
pecial era promotor de justiça na Co
marca da Capital. 'leve contra si ins
taurado processo administrativo pa
ra apurar o fato que lhe foi atribuí
do: exigir dinheiro para concordar 
com a aprovação dos estatutos da 
Fundação de Ciência, Aplicações e 
'lecnologia Espaciais. Concomitante
mente, foi denunciado judicialmen
te. A comissão de sindicância foi pe
la demissão. A sugestão foi acolhida 
pelo Conselho Superior do Ministé
rio Público e pela Procuradoria-Ge
ral de Justiça. O governador do Es
tado, em ato de 07/05/87, acabou por 
aplicar-lhe a pena de demissão. 

O recorrente alega que o proces
so administrativo está eivado de nu
lidades. Não foi pessoalmente inti
mado da decisão administrativa 
(LOMP, art. 193). Assim, ficou impe
dido de utilizar-se de pedido de revi
são (arts. 198 e 199). Por outro lado, 
foi absolvido penalmente (18/04/90). 
Assim, nos termos do art. 136 da 

CESP tem direito a ser reintegrado, 
com o pagamento dos atrasados. 

O juiz de direito da 7! Vara da 
Fazenda Pública da Capital julgou 
improcedente o pedido. A sentença 
penal, por sua vez, julgou improce
dente a denúncia por falta de pro
vas. Nada resolveu quanto à autoria 
dos fatos e quanto à inocência do en
tão réu. "Em conclusão," - asseve
rou o juiz - "quanto a este aspecto 
da pretensão, deve ficar claro que a 
falta grave apurada na esfera admi
nistrativa independe da esfera crimi
nal, inclusive não gerando qualquer 
direito líquido e certo em favor do 
sindicado (cf. RT 608/42)." 

No tocante à falta de intimação 
pessoal, lembrou o juiz que, de qual
quer sorte, o ato demissório do go
vernador havia sido publicado no 
Diário Oficial. "Somente por este as
pecto verifica-se da inocorrência da 
alegada conduta viciosa do procedi
mento. Também quanto à regular 
defesa nada pode ser aventado. O 
autor, quando sindicado, teve sua 
defesa robustamente apresentada 
em vinte laudas, onde discorreu am
plamente a respeito de sua defesa". 

O TJSP (7! Câmara Civil), tendo 
como relator o eminente Des. Godo
fredo Mauro, negou provimento à 
apelação. O apelante havia sido in
timado da decisão que o demitiu. 
Não tinha, por outro lado, que ser 
intimado da decisão do procurador
geral de Justiça, que atuou só opina
tivamente. Os artigos citados se re
ferem, à evidência, a casos quando o 
procurador-geral atua decisoriamen
te. Não é o caso em tela. Quanto à 
absolvição penal, ela se deu por fal
ta de provas. "Tal fundamento não 
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cria, portanto, direito automático de 
reintegração, pois falta de prova, no 
âmbito penal, não autoriza concluir 
pela inexistência da infração admi
nistrativa" . 

Senhor Presidente, como muito 
bem observou o douto Subprocura
dor-Geral da República Flávio Giron 
(fls. 447/451), não se tem como co
nhecer do recurso especial no relati
vo a dispositivos da LOMPSP. O re
corrente não citou dispositivo da LC 
n2 40/81 que tivesse sido violado. Os 
artigos mencionados - 151, 152, 
171, 186, 192 e 193 - são da legisla
ção estadual (CF, art. 105, lU, a, 
a contrario sensu). No relativo à 
aplicação subsidiária do CPP (art. 
564, lU, alínea c, e IV), vale a pena 
transcrever a argumentação do Mi
nistério Público Federal: 

"Ao alegar que a publicação, no 
Diário Oficial do Estado, do ato 
demissório por si só não seria o 
bastante, a considerar-se ausen
te a intimação, e que tal constitui 
nulidade insanável, a ensejar a 
aplicação do artigo 564, incisos 
III, alínea c e IV do C.P.P., o re
corrente o fez com fundamento no 
artigo 151 da referida Lei Orgâni
ca, ao estabelecer que, nos proces
sos disciplinares, aplicar-se-iam, 
supletivamente, as disposições do 
Código de Processo Penal. 

"Assim sendo, não há que se dizer 
que o v. acórdão vulnerou o cita
do preceito da lei adjetiva penal, 
uma vez que, se tal violação ocor
reu, esta foi de forma reflexa, e 
não direta, não servindo para o 
conhecimento do recurso especial. 
Isso por ser incabível este recur
so quando, em face da sua funda-

mentação, o que pretende é a in
terpretação de direito oriundo de 
preceito de lei estadual". 

Por tais razões, não conheço pela 
alínea a. 

Quanto à alínea c, melhor sorte 
não aguarda o recorrente. Os dois 
arestos divergidos, do TACRimSP, 
não espelham caso idêntico ao deci
dido pelo acórdão divergente. O se
gundo deles, por sinal, cuida de in
timação de defensor dativo em ma
téria penal. Ademais, o recorrente 
fez ouvidos moucos do art. 255 do 
RISTJ: não fez o cotejo entre aresto 
divergente e divergidos. 

Com tais considerações, também 
não conheço pela alínea c do autori
zativo constitucional. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 58.460-4 - SP 
(94.0040581-2) - Relator: O Sr. 
Ministro Adhemar Maciel. Recte.: 
Alfredo Pompéia de Moraes. Advo
gados: Odair Filomeno e outros. 
Recda.: Fazenda do Estado de São 
Paulo. Advogados: Thomaz Komat
su Vicentini e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso es
pecial por ambos os fundamentos 
(em 25.04.95 - 6~ Turma). 

Votaram os Srs. Ministros Ansel
mo Santiago, Vicente Leal e Luiz Vi
cente Cernicchiaro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro LUIZ VICENTE CERNICCHIA
RO. 
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RECURSO ESPECIAL N2 58.467-1 ~ MS 

(Registro n2 94.0040596-0) 

Relator: O Sr. Ministro Garcia Vieira 

Recorrente: Estado de Mato Grosso do Sul 

Recorridos: José Francisco de Oliveira e outros 

Advogados: Drs. Míriam Noronha Mota Gimenez e outros, e Geraldo Apa
recido Barbeta 

EMENTA: Desapropriação - Execução de sentença - Precatório. 

Em execução por quantia certa contra a Fazenda Pública, os paga
mentos serão realizados na ordem de apresentação dos precatórios. 

Recurso provido para restabelecer a decisão agravada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 
da Primeira 'furma do Superior 'lh
bunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade, dar pro
vimento ao recurso. Votaram com o 
relator os Srs. Ministros Demócrito 
Reinaldo, Humberto Gomes de Bar
ros, Milton Luiz Pereira e Cesar As
for Rocha. 

Brasília, 06 de março de 1995 (da
ta do julgamento). 

Ministro DEMÓCRITO REINAL
DO, Presidente. Ministro GARCIA 
VIEIRA, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA: O Estado de Mato Grosso do Sul 

(fls. 38/48) interpõe recurso especial, 
apoiado na Constituição Federal, ar
tigo 105, inciso lII, alínea a, aduzin
do ferimento aos artigos 730, inciso 
lI, e 731 do Código de Processo Civil 
e artigo 42 da Lei n2 8.197/91, posto 
que toda despesa deve estar previs
ta no orçamento. Considera que a 
requisição direta implica em seqües
tro de verba. O débito foi incluído no 
exercício de 1992 e o pedido de re
quisição complementar somente po
de dar-se para inclusão no orçamen
to seguinte, através do meio consti
tucional posto à disposição do Judi
ciário. 

Pede provimento para indeferir o 
pedido de requisição imediata do nu
merário de forma adversa ao esta
tuído no artigo 730, inciso lI, do Có
digo de Processo Civil, e artigo 42 da 
Lei n2 8.197/91. 

Contra-razões às fls. 89/93. 
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Despacho de fls. 106/107 não ad
mitiu o recurso, que subiu por força 
do provimento do agravo (fls. 112). 

Cuida-se de agravo regimental 
pretendendo revisão do despacho de 
fls. 65, que recebeu provimento con
forme venerando acórdão de fls. 
21/34. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA (Relator): Sr. Presidente: -
Aponta o recorrente como violados 
vários dispositivos legais, versando 
sobre questões devidamente preques
tionadas. 

Conheço do recurso pela letra a. 

O recurso, além de admissível, me
rece provimento. 

Entendeu o venerando aresto re
corrido que: 

''Agravo regimental - Precatório 
- Registro do quantum em cru
zeiros e em TRD's - Depósito ex
temporâneo e insuficiente - Via
bilidade de requisição da diferen
ça pelo Tribunal - Desnecessida
de de precatório complementar -
Recurso provido. 

Em se tratando de precatório que 
foi expedido com o valor converti
do em cruzeiros e em TRD's, nada 
impede que, ante o depósito extem
porâneo e insuficiente da dívida, se 
oficie no sentido de se requisitar a 
complementação do quantum re
clamado, dispensando-se, assim, a 

expedição de precatório comple
mentar." (fls. ~3) 

Não comungo deste respeitável 
entendimento. O ideal seria que os 
precatórios fossem atualizados até a 
data do pagamento, mas não é isso 
o que determina o nosso legislador 
constitucional. Estabelece ele no ar
tigo 100 que o pagamento devido pe
la Fazenda Federal, Estadual ou Mu
nicipal, em virtude de sentença judi
ciária, "far-se-á exclusivamente na 
ordem cronológica de apresentação 
dos precatórios ... " (caput), devendo 
os precatórios serem apresentados 
até 01 de julho, data em que seus 
valores serão atualizados e seu pa
gamento será até o final do exercício 
seguinte (parágrafo 12). A diferença 
de juros e correção monetária, refe
rente ao citado período compreendi
do entre a data de reajustamento (01 
de julho) e o pagamento, só poderá 
ser pago pela Fazenda Pública, atra
vés de precatório e não por requisi
ção direta, como entendeu o aresto 
hostilizado. 

Em execução por quantia contra 
ela movida, a Fazenda Pública fará 
os pagamentos de seus débitos na 
ordem de apresentação dos precató
rios (artigo 730, inciso II, do CPC) e, 
só em caso de preterição, haverá o 
seqüestro da quantia necessária à 
satisfação do débito (artigo 731). 
Também a Lei n 2 8.197/91, em seu 
artigo 42, estabelece que: 

"Os pagamentos devidos pela 
Fazenda Pública Federal, estadual 
ou municipal e pelas autarquias e 
fundações públicas far-se-ão, exclu-
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sivamente, na ordem cronológica 
da apresentação dos precatórios e 
à conta do respectivo crédito." 

Na Petição de n2 596-7-MS, reque
rida pelos próprios agravantes, con
tra o mesmo agravado, ao apreciar a 
mesma questão, entendeu esta Egré
gia 'lbrma, em decisão unânime que: 

"Efeito suspensivo - Recurso es
pecial - Aparência de bom direi
to - Perigo na demora - Paga
mento incompleto - Precatório 
suplementar. 

Pagamento em precatório sem 
a diferença de juros supervenien
tes e correção monetária do perío
do entre o reajustamento e a da
ta da solução. Necessário precató
rio suplementar completando a 
indenização. 

O efeito suspensivo ao recurso 
especial evitará os danos irrepa
ráveis ao requerente. 

Pedido procedente. Conferido 
efeito suspensivo ao recurso espe
cial, ratificada a liminar." 

Por ocasião deste julgamento, sus
tentei em meu voto condutor do 
acórdão que: 

"Na execução da sentença pro
ferida em ação de desapropriação 

. movida pela requerente contra Jo
sé Francisco de Oliveira e outros, 
foi expedido e, pago em precatório 
(docs. de fls. 18/19, 32, 34/37, 45 e 
69). O pagamento não foi comple
to. Restava a diferença resultan
te de juros supervenientes e a cor-

reção monetária do período com
preendido entre o reajustamento 
ocorrido no dia 12 de julho e a da
ta do pagamento. 'leria de ter si
do expedido um precatório suple
mentar e determinado ao Estado 
que pagasse o restante da indeni
zação incontinenti, como entendeu 
o Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Mato Grosso (fls. 110/ 
123). A execução contra a Fazen
da Pública obedece ao comando 
contido nos artigos 100 da Cons
tituição Federal, 730 e 731 do 
CPC. Ela é citada para opor em
bargos e se não os opuser no pra
zo legal, o Juiz requisitará o pa
gamento do Presidente do Tribu
nal competente (artigo 730 do 
CPC). O pagamento "far-se-á exclu
sivamente na ordem cronológica de 
apresentação dos precatórios e à 
conta dos créditos respectivos ... " 
(artigo 100, caput, da Constituição 
Federal), devendo ser os mesmos 
apresentados atualizados até 12 de 
julho e pagos até o final do exercí
cio seguinte (Constituição Federal, 
artigo 100, parágrafo 12). 

Somente se a ordem cronológi
ca não for obedecida e o credor 
preterido no seu direito de prefe
rência é que poderá ser ordenado 
o seqüestro da quantia necessária 
para pagar o débito. 

É este o procedimento adotado 
para pagamento de todos os pre
catórios expedidos em execuções 
de sentenças, proferidas em ações 
de desapropriação." 

Dou provimento ao recurso para 
reformar o venerando aresto recor-
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rido (fls. 21/34) e restabelecer a de
cisão agravada. 

EXTRATO DA iv1INUTA 

REsp n!! 58.467-1 - MS 
(94.0040596-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro Garcia Vieira. Recte.: Estado 
de Mato Grosso do Sul. Advogados: 
Míriam Noronha Mota Gimenez e 
outros. Recdos.: José Francisco de 

Oliveira e outros. Advogado: Geral
do Aparecido Barbeta. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, deu provimento ao recurso (em 
06.03.95 - I!! 'furma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Demócrito Reinaldo, 
Humberto Gomes de Barros, Milton 
Luiz Pereira e Cesar Asfor Rocha. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro DEMÓCRITO REINALDO. 

RECURSO ESPECIAL N!! 58.916-9 - SP 

(Registro n!! 95.0001214-6) 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 

Recorrente: Ministério Público do Estado de São Paulo 

Recorrido: Moacir Alves dos Santos 

Advogados: Drs. Cleusa Lavoura Lima e outros 

EMENTA: Processual Penal. Reabilitação. Requisitos. 

- Ressarcimento do dano. Estabelecido como pressuposto objeti
vo da reabilitação, o ressarcimento do dano, ou sua escusa legal, 
há de ser cumpridamente provado, não se contentando pela sim
ples presunção da insolvência do reabilitando. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e lhe dar provimento para 
cassar o acórdão e a sentença, nos 

termos do voto do Ministro Relator. 
Votaram com o Relator os Ministros 
Cid Flaquer Scartezzini, Assis 'Ible
do, Edson Vidigal e Jesus Costa Li
ma. 

Brasília, 22 de março de 1995 (da
ta do julgamento). 

Ministro JESUS COSTA LIMA, 
Presidente. Ministrà JOSÉ DANTAS, 
Relator. 

396 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 7, (73): 185-409, setembro 1995. 



RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DANTAS: 
Por via de recurso obrigatório, o Eg. 
'fribunal a quo confirmou sentença 
de reabilitação do condenado a pena 
de um ano de detenção transforma
da em prestação de serviço à comu
nidade e suspensão de dirigir veícu
lo, para tanto relevando o requisito 
da reparação do dano à família da 
vítima do homicídio culposo que co
metera o reabilitando. 

Daí o presente recurso especial do 
Ministério Público, dando por viola
do o art. 94, IIl, do Cód. Penal, e 
744, V, do Cód. de Proc. Pertal, além 
de suscitar divergência com acórdãos 
outros, encabeçados por ementa as
sim exemplificada: 

"1. "Reabilitação penal que não 
poderia ter sido concedida, por 
falta de requisito objetivo previs
to no art. 119, § 12, c, do Código 
Penal (regra mantida no art. 94 
da nova Parte Geral), qual seja a 
comprovação do ressarcimento, da 
impossibilidade de fazê-lo, da re
núncia da vítima ou da novação 
da dívida" (RE 107.609-PR-Rel. 
Min. Octávio Gallotti, 1~ T., RTJ 
117/868)." - fls. 118. 

Nesta instância, o parecer da Sub
procuradora-Geral Áurea Lustosa é 
pelo conhecimento e provimento do 
recurso, consoante fundamentos 
ementados deste modo: 

"Não pode ser admitida reabilita
ção concedida sem observância de 
exigência essencial (inc. III do 

art. 94 do CP), sob pena de - sob 
o pálio de interpretação elástica 
- admitir-se Jurisprudência con
tra legem. A finalidade do insti
tuto não fica prejudicada se com 
eqüidade puder ser aferido o cum
primento da exigência legal." -
fls. 141. 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DANTAS 
(Relator): Senhor Presidente, con
quanto a respeitabilidade da "inter
pretação elástica" invocada pelo 
acórdão para admitir a presunção de 
que o reabilitando - na condição de 
simples "motorista de um departa
mento estatal" à época do crime, 
"pintor" no curso do cumprimento da 
pena, e agora "como responsável por 
um setor de órgão assistencial" -, 
não tinha mesmo condição para o re
clamado ressarcimento; apesar des
sa respeitabilidade, repita-se há de 
convir-se que se trata de pressupos
to objetivo que não pode se conten
tar com elucubrações dessa nature
za. 

Na verdade, cuida-se de requisito 
objetivo do qual se obriga fazer pro
va convincente o requerente, tal qual 
disseram os acórdãos consultados 
pelo recorrente, cujo rol foi elasteci
do pelo parecer, com adminículos 
deste excelente teor: 

"Data maxima venia, não se 
pode considerar a hipótese como 
de interpretação elástica do cita-
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do dispositivo (inc. IH do art. 94 
do CP). 

Somente não será exigível res
sarcimento não havendo prejuízo 
ex delicto. 

Assim, de acordo com Paulo 
José da Costa Júnior - Comen
tários ao Código Penal - São 
Paulo - Saraiva - 1987 - VoI. I, 
pág. 446, verbis: 

" 
Se o reabilitando demonstrar, 

por ocasião do requerimento do 
benefício, a absoluta impossibi
lidade de proceder à reparação, 
será dispensado de fazê-lo. Se
rá igualmente dispensado o rea
bilitando da reparação do dano 
se a exigência do ofendido for 
exagerada, se houver iliquidez 
do quantum indenizatório, se 
tiver havido composição entre 
as partes, se estiver prescrito o 
direito à indenização etc. 

Não havendo prejuízo patri
monial ex delicto, como no ca
so de crime de sedução em que 
a vítima se casou com terceiro, 
não será exigível a reparação 
(RT, 492:360, 521:384, 527:330). 

"N as lesões patrimoniais sa
be-se desde logo qual seja o 
prejuízo suportado pela vítima; 
podendo adjuvar nessa orienta
ção até mesmo a avaliação in
direta que nada impede, pode 
efetuar-se mesmo em sede de 
reabilitação. Nas lesões a ou
tros bens, e não se restringem 
obviamente à integralidade cor-

poral, dilui-se a certeza sobre 
qual seja o prejuízo a recom
por, e por vezes torna-se inafe
rível. São disso exemplo gri
tante as ofensas concernentes à 
honra quando não cominada a 
multa e as alusivas à liberdade 
individual, na ampla acepção" 
(TACrim, RECrim 179.819, Juiz 
Ary Belfort). 

" 

A propósito já decidiu: 

I - O TRF - 1~ Região, 
REOCr n!! 114.030, ReI. Juiz Fer
nando Gonçalves, DJ de 10/9/92, 
pág. 27.769, ementa, verbis: 

"Penal. Processual Penal. Rea
bilitação. Concessão. Requisitos. 
Recurso de ofício. Subsistência. 

1 - Preenchidos os requisitos 
do art. 94, do Código Penal, in
clusive mediante demonstração 
da impossibilidade de ressarci
mento do dano causado, impõe
se o deferimento da reabilitação. 

2 - Subsiste o recurso de ofí
cio da decisão concessiva da 
reabilitação, após a reforma 
penal de 1984". 

11 - O STJ - no REsp n!! 500, 
ReI. Min. Assis 'Ibledo, Rev. STJ 
9/254, ementa, verbis: 

"Penal e Processual Penal. 
Reabilitação. Ressarcimento do 
dano. Exigência essencial. 

Rél~ condenado em ação pe
nal e absolvido, no cível, em 
ação popular, pelo mesmo fato. 
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Decisão do JUÍzo cível que 
considera não provada a partici
pação de alguém na trama frau
dulenta, excluindo-o da obriga
ção de indenizar, não colide com 
sentença criminal condenatória, 
que reputou provada aquela par
ticipação, já que a prova que não 
foi feita pelo particular, no Juí
zo Cível, foi produzida pelo Mi
nistério Público no Juízo Penal. 

Inexistência de questão pre
judicial, litispendência ou coi
sa julgada oponíveis à senten
ça criminal. Independência das 
instâncias civil e penal, com 
prevalência desta quando deci
de sobre a prova do fato e da 
autoria. 

Recurso especial conhecido e 
provido para restabelecimento 
do acórdão na apelação, que cas
sou a reabilitação concedida in
dependentemente da obrigação 
de reparar o dano". 

lU - STF - no RE 107.609, ReI. 
Min. Octávio Gallotti, DJ 25/4/86, 
pág.6.515: 

"Reabilitação penal que não po
deria ter sido concedida, por 
falta de requisito objetivo pre
visto no art. 119, parágrafo 1 g, 

c, do Código Penal (regra man-

tida no art. 94 da nova parte 
geral), qual seja a comprovação 
do ressarcimento, da impossibi
lidade de fazê-lo, da renúncia 
da vítima ou de novação da dí
vida"." - fls. 142/145. 

Pelo exposto, conheço do recurso 
e o provejo, para reformar o v. acór
dão recorrido e a sentença de pri
meiro grau, em ordem a que se ad
mita ao reabilitando fazer a recla
mada prova do ressarcimento ou de 
sua escusa, se assim o quiser. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 58.916-9 - SP 
(95.0001214-6) - Relator: O Sr. Mi
nistro José Dantas. Recte.: Ministério 
Público do Estado São Paulo. Recdo.: 
Moacir Alves dos Santos. Advogados: 
Cleusa Lavoura Lima e outros. 

Decisão: A Thrma, por unanimida
de, conheceu do recurso e lhe deu 
provimento para cassar o acórdão e 
a sentença, nos termos do voto do 
Ministro Relator (em 22.03.95 - 5~ 
'furma). 

Votaram com o Relator os Minis
tros Cid Flaquer Scartezzini, Assis 
'Ibledo, Edson Vidigal e Jesus Costa 
Lima. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro JESUS COSTA LIMA. 
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RECURSO ESPECIAL N2 59.593-2 - MS 

(Registro n2 95.0003544-8) 

Relator: O Sr. Ministro Garcia Vieira 

Recorrente: Estado do Mato Grosso do Sul 

Recorrida: Drogaria Moderna Ltda. 

Advogados: Drs. Rafael Coldibelli Francisco e outros 

EMENTA: Execução fiscal - Averbação no prontuário do veícu
lo - Vedação da transferência. 

O Juiz pode tomar providências acautelatórias a requerimento da 
parte, julgadas adequadas, quando houver fundado receio de gra
ve lesão de difícil reparação. 

Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 
da Primeira 'furma do Superior 'Ih
bunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade, dar pro
vimento ao recurso. Votaram com o 
relator os Srs. Ministros Humberto 
Gomes de Barros, Milton Luiz Perei
ra e Cesar Asfor Rocha. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Demócrito Reinaldo. 

Brasília, 29 de março de 1995 (da
ta do julgamento). 

Ministro HUMBERTO GOMES 
DE BARROS, Presidente. Ministro 
GARCIA VIEIRA, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA: O Estado de Mato Grosso do 

Sul (fls. 44/53) interpõe recurso es
pecial, fundado na Constituição Fe
deral, artigo 105, III, a e b, aduzin
do negativa de vigência e ofensa a 
lei federal, assim também divergên
cia de jurisprudência. 

Pede provimento para que se de
termine ao Detran que averbe à mar
gem do prontuário do veículo de pro
priedade da recorrida a advertência 
de que não se procede alienação. 

Sem contra-razões (fls. 58). 

O despacho de fls. 66/68 não ad
mitiu o recurso, que subiu por força 
do provimento (fls. 22). 

Cuida-se de agravo de instrumen
to contra despacho do MM. Juiz que 
indeferiu o requerimento para oficiar 
ao Detran, que procedesse averbação 
no prontuário de veículo (fls. 11). 

O agravo foi indeferido pelo des
pacho (fls. 26/27) do relator. 
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o v. acórdão de fls. 35/41 negou 
provimento ao agravo regimental. 

. É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA (Relator): Sr. Presidente: -
Aponta o recorrente, como violados, 
vários dispositivos legais versando 
sobre questão devidamente preques
tionada, e comprovou a divergência 
e, por isso, conheço de recurso com 
base na letras a e c. 

O recurso, a meu ver, merece pro
vimento. 

A única questão a ser decidida é 
se, em autos de execução fiscal, po
de o Juiz oficiar ao Detran, determi
nando a averbação na margem do 
prontuário da executada a proibição 
de transferência de veículos constan
tes de certidão fornecida pelo Depar
tamento de Trânsito, como sendo de 
propriedade da devedora. Entendo 
que o Juiz pode tomar tal providên
cia com base nos artigos 615, inciso 
IH; 798 e 799 do CPC. Cumpre ao 
credor, para garantir e preservar o 
seu direito, requerer providências 
acautelatórias e urgentes (artigo 
615, inciso lU), e o Magistrado pode 

determinar as medidas provisórias, 
por ele consideradas adequadas, 
quando houver fundado receio de 
que uma parte, antes do julgamen
to da ação, cause ao direito da outra 
grave lesão e de dificil reparação (ar
tigo 798). Pode o Juiz, para evitar 
dano, determinar a prática de atos 
dessa natureza. 

Dou provimento ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n!! 59.593-2 - MS 
(95.0003544-8) - Relator: O Sr. Mi
nistro Garcia Vieira. Recte.: Estado 
de Mato Grosso do Sul. Advogados: 
Rafael Coldibelli Francisco e outros. 
Recda.: Drogaria Moderna Ltda. 

Decisão: A Thrma, por unanimida
de, deu provimento ao recurso (em 
29.03.95 - F Thrma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Humberto Gomes de 
Barros, Milton Luiz Pereira e Cesar 
Asfor Rocha. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Demócrito Reinaldo. 

Presidiu o julgamento o Sr. lViinis
tro HUMBERTO GOMES DE BAR
ROS. 

RECURSO ESPECIAL N!! 60.039-1- SP 

(Registro n!! 95.0004844-2) 

Relator: O Sr. Ministro Garcia Vieira 
Recorrente: Rodrimar S/A Transportes Equipamentos Indústrias e Ar

mazéns Gerais 
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Recorrida: Fazenda do Estado de São Paulo 

Advogados: Drs. Luiz Fernando Hernandez e outros, e Thlesphoro Gomes 
de Almeida Filho e outros 

EMENTA: Execução - Bens impenhoráveis. 

O devedor responde, para a satisfação de suas dívidas, com todos 
os seus bens, salvo as restrições da lei. Os bens móveis e imóveis 
de uma empresa são penhoráveis. 

A penhora de máquinas industriais não priva a empresa de conti
nuar suas atividades. O benefício ao profissional não serve para flo
rescer o império dos maus pagadores. 

Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 
da Primeira 'furma do Superior Tri
bunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso. Votaram com 
o relator os Srs. Ministros Humber
to Gomes de Barros, Milton Luiz Pe
reira e Cesar Asfor Rocha. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Demócrito Reinaldo. 

Brasília, 29 de março de 1995 (da
ta do julgamento). 

Ministro HUMBERTO GOMES 
DE BARROS, Presidente. Ministro 
GARCIA VIEIRA, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA: Rodrimar S/A Transportes Equi
pamentos e Armazéns Gerais (fls. 
155/159) interpõe recurso especial, 

fundado na Constituição Federal, ar
tigo 105, lII, a, aduzindo violação ao 
artigo 649, VI, do CPC, na penhora 
de livros e máquinas que são instru
mentos necessários ao exercício da 
profissão da recorrente. 

Pede reforma. 

Sem contra-razões (fls. 161). 

Despacho de fls. 162/165 deferiu o 
processamento do recurso. 

Cuida-se de agravo de instrumen
to na origem contra ato que determi
nou penhora de bens. 

O v. acórdão de fls. 137/146 negou 
provimento ao agravo. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA (Relator): Sr. Presidente: -
Aponta a recorrente como violado o 
artigo 649, inciso VI, do CPC, versan
do sobre questão devidamente pre
questionada. Conheço do recurso pe
la letra a. 
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o recurso não merece provimento. 

Estabelece referido dispositivo le
gal que "são absolutamente impe
nhoráveis, os livros, as máquinas, os 
utensílios e os instrumentos neces
sários ou úteis ao exercício de qual
quer profissão". 

É claro que o objetivo do legisla
dor foi proteger a pessoa física e os 
meios necessários ou úteis ao exer
cício da profissão. Por isso proíbe se
jam penhorados os livros de estu
dantes, professores, advogados, ma
gistrados, médicos, engenheiros, etc., 
necessários ao exercício de sua pro
fissão. Pontes de Miranda, nos 
seus Comentários ao Código de Pro
cesso Civil, 'Ibmo X, ed. 1976, ensi
na que "O critério é a profissão -
tudo quanto seja necessário a ela. O 
supérfluo faz penhorável o bem, por
que falta o pressuposto da necessi
dade ou da utilidade" (pág. 185). 
Proíbe também o legislador sejam 
penhoradas a máquina de escrever 
do datilógrafo que ganha a vida da
tilografando trabalhos, a máquina de 
costura de uma costureira profissional 
ou mesmo máquina única de uma pe
quena indústria. É o mesmo renoma
do Mestre, ob. cito que sustenta que a 
máquina indispensável ao exercício 
da profissão do executado, mesmo de 
alto custo, não pode ser penhorada 
se o devedor não possui bens. Sendo 
o executado proprietário de vários li
vros, de uma grande biblioteca ou de 
várias máquinas só seriam impenho
ráveis aqueles necessários e indis
pensáveis ao exercício da sua profis
são. Para o insigne Pontes de Mi
randa, ob. citada, permite-se a pe
nhora se há duplicata de livro, má-

quina, utensílio ou instrumento liga
do ao exercício da profissão do exe
cutado e acentua que o citado man
damento legal "proíbe apenas a pe
nhora dos bens necessários e úteis 
ao exercício da profissão, e daí a 
proibição da penhora, que recaia so
bre objetos referidos. Mas isso, à evi
dência, só tem sentido se tratando 
de devedor pessoa física ... " (pág. 
187). Ora, no caso concreto não fo
ram penhorados livros, máquinas, 
utensílios ou instrumentos de pessoa 
física, necessários ao exercício da 
profissão. A recorrente é uma gran
de empresa e, em execução contra 
ela movida, indicou à penhora um 
imóvel de propriedade de terceiros, 
situado em outro Estado da Federa
ção (fls. 18). A exeqüente não aceitou 
a indicação e pediu que a devedora 
nomeasse outros bens situados em 
São Paulo (fls. 30/30v.), mas ela se 
recusou a substituir o bem, por ela 
indicado, sustentando serem impe
nhoráveis seus bens móveis (fls. 
32/36). A credora (fls. 38/39) esclare
ceu que a devedora possui bens imó
veis próprios e bens como máquinas 
e utensílios integrantes de seu ativo 
fixo e indicou vários imóveis de pro
priedade dela para serem penhora
dos (fls. 38/39) e juntou certidões 
comprovando a existência de imóveis 
pertencentes à devedora (docs. de 
fls. 40143), sendo procedida a penho
ra neles. Esclareceu o MM. Juiz sin
gular que: 

" ... indeferi a realização da pe
nhora nos bens por ela oferecidos 
por dois motivos fáticos e jurídi
cos. Primeiramente, porque a Fa-
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zenda Estadual, na condição de exe
qüente, discordou do pedido apre
sentando razões bastante conv:incen
tes para a recusa. Ao depois, pelo 
fato de a impetrante possuir bens 
móveis e imóveis, assim como má
quinas e equipamentos situados nes
ta cidade e suficientes para garan
tir a execução. Aliás, a própria exe
qüente relacionou os bens que de
veriam ser penhorados. 

Ora, tratando-se de empresa de 
grande porte, com sede em São Pau
lo e sucursal e patrimônio nesta 
cidade de Santos, não teria senti
do lógico nem jurídico realizar a 
penhora em bens de terceiros, sem 
nenhuma relação com o processo 
executório, e ainda por cima situa
dos na longínqua cidade de Pedro 
Afonso, Estado de 'Ibcantins. Sua 
pretensão apresenta nítidos con
tornos de manobra protelatória, no 
aguardo de uma futura anistia, 
conforme sói acontecer ultimamen
te." (fls. 122) 

O devedor responde, para a satis
fação de suas dívidas, com todos os 
seus bens, salvo as restrições impos
tas pela lei (artigo 591 do CPC). E 
não foram penhorados nenhum dos 
bens previstos pelo artigo 649, inci
so VI, de pessoa física, necessários 
ao exercício de qualquer profissão, e 
sim bens móveis e imóveis de uma 
grande empresa, perfeitamente pe
nhoráveis. Theotonio Negrão no 
seu Código de Processo Civil, 25~ ed. 
atualizada até 10 de janeiro de 1994, 
na nota n~ 27 ao artigo 649, inciso 
VI, cita os seguintes precedentes: 

"A impenhorabilidade, no caso, 
não compreende as máquinas e 
utensílios de sociedade industrial, 
pois abrange apenas as máquinas 
e utensílios indispensáveis à pro
fissão do executado" (RTJ 90/638). 
N este sentido JTA 98/98" 

E ainda, 

"O artigo 649, inciso VI, do CPC, 
só se refere àqueles que vivem do 
trabalho pessoal próprio, não se 
aplicando à firma comercial, seja 
individual ou coletiva" (RTFR 
124/173). 

Na hipótese vertente, a credora 
não relacionou para sofrer a constri
ção judicial, apenas as máquinas 
pertinentes ao ativo fixo da executa
da. Apontou também vários imóveis 
de propriedade dela, devedora. Mes
mo que fossem penhoradas apenas 
algumas de suas máquinas não fica
ria ela impossibilitada de continuar, 
livremente, com suas atividades, in
clusive porque, por certo, ficaria co
mo depositária. Caso prevalecesse a 
tese defendida pela devedora não se
ria mais possível pen.horar qualquer 
bem pertencente a qualquer indús
tria, mesmo de grande porte e impe
raria o paraíso dos maus pagadores. 

Nego provimento ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 60.039-1 - SP 
(95.0004844-2) - Relator: O Sr. Mi
nistro Garcia Vieira. Recte.: Rodri
mar SIA Transportes Equipamentos 
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Indústrias e Armazéns Gerais. Ad
vogados: Luiz Fernando Hernandez 
e outros. Recda.: Fazenda do Esta
do de São Paulo. Advogados: 'lHes
phoro Gomes de Almeida Filho e 
outros. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso (em 
29.03.95 - 1~ 'furma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Humberto Gomes de 
Barros, Milton Luiz Pereira e Cesar 
Asfor Rocha. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Demócrito Reinaldo. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro HUMBERTO GOMES DE BAR
ROS. 

RECURSO ESPECIAL N!! 60.929-1 - RJ 

(Registro n!! 95.0007398-6) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Leite 

Recorrentes: Juscelino Isidro da Costa e cônjuge 

Recorrida: Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU 

Advogados: Drs. S. Araújo Pereira e outro, e Emmanuel Brum Gama e 
outros 

EMENTA: Civil. Responsabilidade. Eletroplessão. "Surfismo" fer
roviário. Culpa exclusiva da vítima. 

Evento lesivo que resultou unicamente da imprudência da víti
ma, que, na ocasião, praticava o chamado "surfismo" ferroviário, 
como assentaram as instâncias ordinárias, examinando soberana
mente a prova, elidida, assim, a responsabilidade da ferrovia, nos 
termos do art. 17 do Decreto Legislativo 2.681, de 1912. 

Culpa concorrente não caracterizada, pois o dever de vigilância 
da ferrovia é ínsito à prestação do serviço de transporte em con
dições de normalidade, não se podendo dela exigir aparato de se
gurança capaz de evitar acidentes do tipo de que se cuida. 

Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
'Ierceira 'furma do Superior llibunal 

de Justiça, na conformidade dos vo
tos e notas taquigráficas a seguir, 
por unanimidade, não conhecer do 
recurso especial. Participaram do 
julgamento os Srs. Ministros Nilson 
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Naves, Eduardo Ribeiro, Waldemar 
Zveiter e Cláudio Santos. 

Brasília, 18 de abril de 1995 (da
ta do julgamento). 

Ministro WALDEMAR ZVEITER 
Presidente. Ministro COSTA LEITE' 
Relator. ' 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO COSTA LEITE: 
Juscelino Isidro da Costa e cônju
ge ajuizaram ação contra a Compa
nhia Brasileira de Trens Urbanos 
- CBTU, postulando reparação de 
danos materiais e morais, em de
corrência da morte de filho menor 
vítima de eletroplessão em compo~ 
sição ferroviária da ré. 

Sucumbindo nas instâncias ordi
nárias, com a sentença e o acórdão 
que a confirmou timbrando a culpa 
exclusiva da vítima, os autores ma
nifestaram o presente recurso espe
cial, fundado nas letras a e c do per
missivo constitucional, em que se 
alega, além de dissídio jurispruden
cial, negativa de vigência ao art. 17 
do Decreto Legislativo n~ 2.681/12, 
aos arts. 159, 1.518, 1.537 a 1.539 do 
Código Civil, bem como ao Decreto 
n~ 2.089/63, argumentando-se que 
não só restou provado o nexo de cau
salidade como não se caracterizou o 
"surfismo" ferroviário, o que, de qual
quer modo, não serviria a elidir a res
ponsabilidade da ferrovia. 

Admitido o recurso, pela letra c, 
subiram os autos. 

É o relatório, Senhor Presidente. 

VOTO 

O SR. MINISTRO COSTA LEITE 
(Relator): O recurso não reúne con
dições de admissibilidade. Não só 
não se apresenta configurado o dis
sídio de interpretação, eis que distin
tas as hipóteses confrontadas, como 
não há divisar negativa de vigência 
aos dispositivos legais apontados, 
ante o quadro fático delineado nas 
instâncias ordinárias, induzindo o 
raciocínio no sentido de que houve 
culpa exclusiva da vítima, o que ar
reda a responsabilidade da ferrovia , 
nos termos do art. 17 do Decreto Le
gislativo 2.681, de 1912, como vem 
reiteradamente decidindo este Supe
rior Tribunal (REsp(s) 8.624-CE e 
25.935-RJ entre outros). 

Com efeito, assentaram a senten
ça e o acórdão que a confirmou exa
minando soberanamente a p~ova, 
que a vítima, na ocasião do aciden
te, praticava o chamado "surfismo" 
ferroviário. 

Tais as circunstâncias, impende 
reconhecer que o evento lesivo resul
tou unicamente da imprudência da 
vítima, não sendo dado cogitar de 
culpa concorrente. Não se nega que 
a ferrovia tem o dever de vigilância, 
mas este é ínsito à prestação do ser
viço de transporte em condições de 
normalidade, não se podendo dela 
exigir aparato de segurança capaz 
de evitar acidentes do tipo de que 
aqui se cuida. 

Assi~ sendo, não conheço do re
curso. E como voto, Senhor Presiden
te. 
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EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 60.929-1 - RJ 
(95.0007398-6) - Relator: O Sr. Mi
nistro Costa Leite. Rectes.: Jusceli
no Isidro da Costa e cônjuge. Advo~ 
gados: S. Araújo Pereira e outro. 
Recda.: Companhia Brasileira de 
Trens Urbanos - CBTU. Advogados: 
Emmanuel Brum Gama e outros. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, não conheceu do recurso especial 
(em 18.04.95 - 3~ 'furma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Nilson Naves, Eduar
do Ribeiro, Waldemar Zveiter e Cláu
dio Santos. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro WALDEMAR ZVEITER. 

RECURSO ESPECIAL N2 61.002-8 - GO 

(Registro n2 95.0007594-6) 

Relator: O Sr. Ministro Eduardo Ribeiro 

Recorrente: Fazenda Santa Martha S/A 

Recorridos: Banco de Crédito Real de Minas Gerais S/A - Credireal e 
outro 

Advogados: Drs. Marcelo Malheiros Galvez e outros, e Antônio de Pau
la Filho e outros 

EMENTA: Imóvel - Arrematação - Imissão na posse. 

O adquirente, em hasta pública, de bem que se encontra em po
der do executado, como depositário, será imitido na respectiva pos
se mediante simples mandado, nos próprios autos da execução, des
necessária a propositura de outra ação. O possuidor do bem penho
rado passa a depositário, atuando como auxiliar do juízo, a cujas 
determinações haverá de obedecer incontinenti. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 
da 'Ierceira 'furma do Superior Tri
bunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade, conhecer 
do recurso especial, mas lhe negar 
provimento. 

Sustentou, oralmente, o Dr. Ge
raldo Furtado, pela Recorrente. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Cláudio Santos, Cos
ta Leite e Nilson Naves. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Waldemar Zveiter. 

Brasília, 21 de março de 1995 (da
ta do julgamento). 

R. Sup. 'frib. Just., Brasília, a. 7, (73): 185-409, setembro 1995. 407 



Ministro CLÁUDIO SANTOS, Pre
sidente. Ministro EDUARDO RIBEI
RO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO EDUARDO RI
BEIRO: Contra despachos que defe
riram imissões de posse de glebas de 
terra, arrematadas pelos ora recor
ridos, Banco Real de Minas Gerais e 
outro, foram manifestados agravos 
de instrumento, por Fazenda Santa 
Martha SI A, decididos em conjunto 
e não providos. 

Os agravantes interpuseram re
curso especial, pelas alíneas á e c do 
permissivo constitucional, apontan
do vulneração dos arts. 267, V, do 
Código de Processo Civil e 634 do Có
digo Civil, além de dissídio de juris
prudência. Sustentam, em primeiro 
lugar, que não é admissível a imis
são na posse de imóvel, arrematado 
em hasta pública, mediante simples 
expedição de mandado, nos próprios 
autos da execução e, assim, as deci
sões de fls. 69 e 188 devem ser tor
nadas sem efeito, a fim de que se to
me a via procedimental decorrente 
da lei. Em segundo, que os recorri
dos formularam pedidos de imissão 
de posse de área em condomínio, 
quando nunca a haviam exercido e 
tampouco a executada a exercia 10-
calizadamente. Para que fosse pos
sível a imissão era necessário, antes, 
que se. levasse a efeito o processo di
visório. 

Não admitido o recurso, provi o 
agravo, para melhor exame, convo
lando-o em especial. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDUARDO RI
BEIRO (Relator): Entendeu o acór
dão recorrido ser admissível a imis
são na posse, em favor do arrema
tante, mediante simples mandado, 
nos próprios autos da execução, des
necessária propositura de outra ação 
com tal finalidade. Considero sufi
cientemente demonstrada a diver
gência com o julgado do Egrégio 'lli.
bunal de Alçada do Rio Grande do 
Sul, publicado na Revista dos 'lli.bu
nais e citado no recurso. 

A respeito do tema existe prece
dente desta Terceira 'furma. Trata-se 
da decisão proferida quando aprecia
do o RMS 1.636, de que foi relator o 
Ministro Nilson Naves, e de cuja 
ementa destaco o seguinte trecho: 

"Arrematação de imóvel em 
hasta pública. Imissão na posse. 
Desnecessidade de ação. 1. O ad
quirente do bem não necessita, 
para imitir-se na sua posse, inten
tar ação, ou execução, contra o 
executado que a estiver exercen
do. Imite-se de logo na posse, me
diante simples mandado, uma vez 
expedida a carta de arrematação. 
Cód. de Pro Civil, art. 703." 

N a oportunidade assim me pro
nunciei: 

"Sr. Presidente, a questão é an
tiga e a divergência de há muito 
existe. Uns entendem que se faria 
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necessária ação para imitir na pos
se o arrematante, outros, que se 
faz por simples determinação do 
juiz. 

O sistema de nosso Código é o 
de que, segundo antiga denomina
ção, a penhora há de ser real e fi
lhada, ou seja, faz-se com a efeti
va apreensão e depósito do bem, 
na forma do art. 664. Assim, o de
positário atua como um órgão do 
processo de execução. É um auxi
liar do juízo. 

Essa situação não se modifica 
pelo fato de o próprio executado 
ficar como depositário. Fisicamen
te mantém o mesmo vínculo com 
o bem, mas juridicamente este se 
modifica. Passa a deter a coisa co
mo depositário, cabendo-lhe entre
gá-la tão logo lhe s~ja determina
do pelo juiz, em cujo nome, em úl
tima análise, está agindo, a cujas 
ordens ele há de obedecer incon
tinenti." 

O outro tema trazido no especial 
prende-se que as glebas alienadas 
constituiriam parte ideal de condo
mínio, sendo necessário prévio pro
cesso divisório para que se possa 
proceder à imissão. 

Malgrado o inegável zelo com que 
se houveram os ilustres subscritores 
do recurso, esse tema não pode ser 
objeto de decisão no especial. O acór
dão não tratou da questão sob esse 
ângulo, faltando, pois, o prequestio
namento. Certo que apresentados 
declaratórios, mas não menos exato 
que a falta persistiu. E a matéria 
tem-se por prequestionada quando 
examinada na decisão recorrida. Po
derá eventualmente existir infração 

ao disposto no artigo 535 do Código 
de Processo Civil, que é questão di
versa. De outra parte, de todo inviá
vel, consideradas as limitações ine
rentes a esse recurso, proceder-se ao 
exame de títulos de propriedade. 

Conheço do recurso, apenas pelo 
primeiro fundamento, mas nego-lhe 
provimento. 

VOTO 

O SR. MINISTRO COSTA LEITE: 
Como realçou o eminente Ministro 
Relator, no que concerne ao primeiro 
fundamento, trata-se de matéria so
bre a qual já se pronunciou a Seção. 
Quanto ao segundo fundamento, pa
tente a falta de prequestionamento. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n!.! 61.002-8 - GO 
(95.0007594-6) - Relator: O Sr. Mi
nistro Eduardo Ribeiro. Recte.: Fa
zenda Santa Martha S/A. Advogados: 
Marcelo Malheiros Galvez e outros. 
Recdo.: Banco de Crédito Real de Mi
nas Gerais S/A - Credireal e outro. 
Advogados: Antônio de Paula Filho e 
outros. Sustentou, oralmente, o Dr. 
Geraldo Furtado, pela Recorrente. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, conheceu do recurso especial, mas 
lhe negou provimento (em 21.03.95 
- 3~ 'furma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Cláudio Santos, Cos
ta Leite e Nilson Naves. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Waldemar Zveiter. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro CLÁUDIO SANTOS. 
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A 

PrCv Ação Cautelar preparatória - Ação principal - Início do prazo 
para sua propositura - CPC, art. 806 - Medida Liminar - Mo
mento de sua efetivação. REsp n!! 25.410-7-RJ. RSTJ 73/204. 

Cv Ação de Consignação em Pagamento - Anistia. REsp n!! 
44.859-0-PR. RSTJ 73/336. 

PrCv Ação de Consignação em Pagamento - Competência - Contra
to não vinculado ao SFH - Financiamento da casa própria. CC 
n!! 6.737-5-RS. RSTJ 73/36. 

Cv Ação de Investigação de Paternidade - Prova - Amplitude. 
REsp n!! 4l.988-3-SP. RSTJ 73/296. 

Cv Ação de Reintegração de Posse - Ação Reivindicatória. REsp n 2 

37.187-2-RJ. RSTJ 73/280. 

PrPn Ação Penal- Trancamento - Ação Penal condicionada à repre
sentação - Habeas Corpus - Ministério Público - Legitimi
dade. RHC n!! 3.537-4-MA. RSTJ 73/10l. 

PrPn Ação Penal - Trancamento - Descabimento - Ausência de jus
ta causa - Recurso em Habeas Corpus. RHC n!! 3.514-5-SP. 
RSTJ 73/98. 

PrPn Ação Penal- Trancamento - Processo administrativo - Decla
ração de inocência do paciente - Recurso em Habeas Corpus. 
RHC n!! 4.507-8-RJ. RSTJ 73/113. 

PrPn Ação Penal condicionada à representação - Ação Penal- Tran
camento - Habeas Corpus - Ministério Público - Legitimi
dade. RHC n!! 3.537-4-MA. RSTJ 73/10l. 

PrCv Ação principal - Início do prazo para sua propositura - Ação 
Cautelar preparatória - CPC, art. 806 - Medida Liminar -
Momento de sua efetivação. REsp n!! 25.410-7-RJ. RSTJ 73/204. 

Cv Ação Reivindicatória - Ação de Reintegração de Posse. REsp n!! 
37.187-2-RJ. RSTJ 73/280. 

PrCv Ação Rescisória - Decadência - Recurso Extraordinário não co
nhecido. REsp n!! 34.014-0-RJ. RSTJ 73/239. 
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Adm Ampla defesa - Anulação - CF/88, art. 93, VIII - Magistrado 
- Nomeação - Processo administrativo. RMS n2 3.380-5-TO. 
RSTJ 73/168. 

Cv Anistia - Ação de Consignação em Pagamento. REsp n 2 

44.859-0-PR. RSTJ 73/336. 
Adm Anulação - Ampla defesa - CF/88, art. 93, VIII - Magistrado 

- Nomeação - Processo administrativo. RMS n2 3.380-5-TO. 
RSTJ 73/168. 

PrPn Apreensão - Desnecessidade - Veículo. RMS n 2 5.041-6-SP. 
RSTJ 73/182. 

PrCv Arma apreendida - Restituição - CPP, art. 118 - Inteligência 
- Mandado de Segurança. RMS n2 2.604-8-SP. RSTJ 73/158. 

PrCv Arrematação - Desfazimento - Intimação - Falta. AgRg no Ag 
n 2 39.928-1-SP. RSTJ 73/17. 

Cv Arrematação - Imissão na posse - Imóvel. REsp n2 61.002-8-GO. 
RSTJ 73/407. 

Adm Ato expropriatório - Irreversibilidade - Impossibilidade - De
sapropriação - Desistência. REsp n2 38.966-6-SP. RSTJ 73/282. 

PrCv Ato judicial - Liminar - Revogação - Recurso - Inadequação 
- Erro grosseiro. RMS n2 4.176-0-DF. RSTJ 73/178. 

PrPn Ausência de justa causa - Ação Penal - 'francamento - Des
cabimento - Recurso em Habeas Corpus. RHC n2 3.514-5-SP. 
RSTJ 73/98. 

PrCv Autarquia federal- CPC, arts. 612 e 711- CTN, art. 187, pa
rágrafo único - Direito de preferência - Condições - Execu
ção Fiscal movida por Fazenda Estadual - Lei n2 6.830/80, art. 
29, parágrafo único. REsp n2 36.862-6-SP. RSTJ 73/274. 

PrCv Au(os fora do cartório - Prazo. REsp n2 33.207-6-SP. RSTJ 73/231. 

B 

'frbt Base de cálculo - Imposto sobre Propriedade de Veículos Automo
tores (IPVA) - Majoração. RMS n2 3.733-9-RO. RSTJ 73/176. 

PrCv Bem - Impenhorabilidade - Execução. REsp n2 60.039-1-SP. 
RSTJ 73/401. 

PrCv Bem - Vinculação - Cédula industrial- CTN, art. 184 - De
creto-Lei n2 413/69, art. 57 - Execução Fiscal- Penhora. REsp 
n 2 39.800-2-SP. RSTJ 73/287. 
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PrCv Bem de família - Entidade familiar - Desconsideração da per
sonalidade jurídica - Lei n 2 8.009/90 - Penhora - Sociedade 
comercial. REsp n 2 35.281-9-MG. RSTJ 73/26l. 

Trbt Blocos de cimento - Produção em local diverso da obra - Valor 
econômico - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Servi
ços (ICMS) - Mercadoria - Incidência do tributo. REsp n 2 

44.853-0-SP. RSTJ 73/33l. 

PrCv Boa-fé - Fraude à execução - Insolvência - Prova. REsp n 2 

32.890-5-SP. RSTJ 73/227. 

c 
Cv CC, art. 177 - Indenização - Pensão - Prescrição vintenária 

- Responsabilidade civil. REsp n 2 4l.382-6-MG. RSTJ 73/290. 
Cv CC, art. 554 - Direito de vizinhança - Exercício. REsp n 2 

46.163-4-SP. RSTJ 73/343. 
Cv CC, art. 1.531 - Indenização - Pena - Aplicação. REsp n2 

46.203-7-RJ. RSTJ 73/35l. 
PrCv Cédula industrial- Bem - Vinculação - CTN, art. 184 - De

creto-Lei n2 413/69, art. 57 - Execução Fiscal - Penhora. REsp 
n2 39.800-2-SP. RSTJ 73/287. 

PrCv Cerceamento de defesa - Perícia - Indeferimento. REsp n 2 

56.963-0-MG. RSTJ 73/382. 
PrCv Cessão de direitos - Compromisso de compra e venda - Embar

gos de terceiro - Fraude à execução - Matéria não questiona
da no recurso. REsp n 2 50.477-5-SP. RSTJ 73/369. 

Ct CF/88, arts. 25 e 86, § 32 - Competência - Governador - Ins
tauração de inquérito - CF/88, art. 105, I, a - Prisão em fla
grante. HC n 2 2.271-0-PB. RSTJ 73/56. 

Adm CF/88, art. 37 - Leis Complementares nQ§. 25/75,38/79,45/83 e 
50/85 - Remuneração de vereadores - Desvio de poder. REsp 
n2 2l.156-0-SP. RSTJ 73/19l. 

Adm CF/88, art. 93, VIII - Ampla defesa - Anulação - Magistra
do - Nomeação - Processo administrativo. RMS n2 3.380-5-TO. 
RSTJ 73/168. 

Trbt CF/88, ADCT, art. 34, § 82 - Decreto-Lei n 2 406/68, art. 12 -

Fato gerador - Importação de mercadorias - Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) - Regime perió
dico de apuração - Inclusão do imposto. REsp n 2 54.592-7-SP. 
RSTJ 73/374. 
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Adm Chefia - Incorporação dos vencimentos - Direito adquirido. 
RMS n 2 2.666-8-PE. RSTJ 73/16l. 

PrCv Coisa julgada - Limites objetivos e subjetivos - Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias (ICM) - Pagamento diferido - Cre
ditamentos indevidos. REsp n 2 36.807-3-SP. RSTJ 73/270. 

PrCv Competência - Ação de Consignação em Pagamento - Contra
to não vinculado ao SFH - Financiamento da casa própria. CC 
n2 6.737-5-RS. RSTJ 73/36. 

Ct Competência - CF/88, arts. 25 e 86, § 32 - Governador - Ins
tauração de inquérito - CF/88, art. 105, I, a - Prisão em fla
grante. HC n2 2.271-0-PB. RSTJ 73/56. 

PrCv Competência - Cumulação de pedidos - Reclamação trabalhis
ta. CC n 2 9.205-1-BA. RSTJ 73/4l. 

PrCv Competência - Elevador - Remoção - Imóvel penhorado em 
execução trabalhista. CC n2 5.180-0-RS. RSTJ 73/33. 

PrCv Competência - Medida Cautelar - Sustação de protesto - 'I'ri
plicatas - Cooperativa habitacional contra entidade de direito 
privado - Inexistência de interesse da CEF. CC n2 9.007-5-BA. 
RSTJ 73/39. 

PrCv Compromisso de compra e venda - Cessão de direitos - Embar
gos de terceiro - Fraude à execução - Matéria não questiona
da no recurso. REsp n2 50.477-5-SP. RSTJ 73/369. 

Cv Concubinato - Partilha - Bens havidos mediante esforço co
mum - Sociedade de fato. REsp n2 35.280-0-SP. RSTJ 73/256. 

Adm Concurso interno - Aprovação - Abertura de concurso públi
co - Funcionário público. RMS n2 3.723-1-DF. RSTJ 73/172. 

Adm Concurso público - Provas realizadas, nomeados e empossados 
os candidatos aprovados - Mandado de Segurança. RMS n 2 

l.236-0-PR. RSTJ 73/133. 
PrPn Concussão - Réus pámários, com bons antecedentes, profissões 

definidas e residências fixas - Decreto prisional - Dispositi
vos invocados formalmente - Habeas Corpus - Prisão pre
ventiva - Manutenção - Impossibilidade. RHC n2 4.261-3-SP. 
RSTJ 73/105. 

PrCv Contagem - Prazo recursal. REsp n2 57.754-3-GO. RSTJ 73/387. 
Cv Contrato de mútuo - Hipoteca - Especialização - Lei de Re

gistros Públicos, art. 176, § 12, inc. 111, n 2 5. AgRg no Ag n 2 

46.709-0-SP. RSTJ 73/19. 
PrCv Contrato não vinculado ao SFH - Ação de Consignação em Pa

gamento - Competência - Financiamento da casa própria. CC 
n2 6.737-5-RS. RSTJ 73/36. 
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PrCv Correção monetária - Despesas condominiais - Cobrança -
Prova - Produção - Renovação de instância. REsp n~ 
51.231-0-SP. RSTJ 73/371. 

Adm Correção monetária - Índice inflacionário - Critério de cálcu
lo - Judiciário - Atuação no plano econômico ~ Lei n~ 7.730/89, 
art. 9~, I e II - "Plano Verão". REsp n~ 43.055-0-SP. RSTJ 73/306. 

PrCv CPC, art. 267, VI - CPC, art. 268 - Pedido ...,.- Renovação -
Viabilidade - Extinção do processo - Falência - Habilitação 
de crédito. REsp n~ 25.297-4-SP. RSTJ 73/199. 

PrCv CPC, art. 268 - Pedido - Renovação - Viabilidade - CPC, art. 
267, VI - Extinção do processo - Falência - Habilitação de cré
dito. REsp n~ 25.297-4-SP. RSTJ 73/199. 

PrCv CPC, arts. 612 e 711 - Autarquia federal- CTN, art. 187, pa
rágrafo único - Direito de preferência - Condições - Execu
ção Fiscal movida por Fazenda Estadual - Lei n~ 6.830/80, art. 
29, parágrafo único. REsp n~ 36.862-6-SP. RSTJ 73/274. 

PrCv CPC, art. 806 - Ação Cautelar preparatória - Ação principal 
- Início do prazo para sua propositura - Medida Liminar -
Momento de sua efetivação. REsp n~ 25.410-7-RJ. RSTJ 73/204. 

PrCv CPP, art. 118 - Inteligência - Arma apreendida - Restituição 
- Mandado de Segurança. RMS n~ 2.604-8-SP. RSTJ 73/158. 

PrPn CPP, arts. 384 e 514 - Violação - Inocorrência - Denúncia e 
sentença - Correlação - Funcionário público - Notificação pré
via - Inexigibilidade. RHC n~ 4.384-9-SP. RSTJ 73/108. 

PrPn CPP, art. 594 - Direito de recorrer em liberdade - Pressupos
tos - Habeas Corpus. RHC n~ 4.484-5-RS. RSTJ 73/110. 

PrPn Crime hediondo - Direito intertemporal - Liberdade provisó
ria - Normas de Direito Processual Penal- Aplicação. HC n~ 
2.086-3-PE. RSTJ 73/53. 

PrCv CTN, art. 184 - Bem - Vinculação - Cédula industrial - De
creto-Lei n~ 413/69, art. 57 - Execução Fiscal- Penhora. REsp 
n~ 39.800-2-SP. RSTJ 73/287. 

PrCv CTN, art. 187, parágrafo único - Autarquia federal - CPC, arts. 
612 e 711 - Direito de preferência - Condições - Execução Fis
cal movida por Fazenda Estadual - Lei n~ 6.830/80, art. 29, pa
rágrafo único. REsp n~ 36.862-6-SP. RSTJ 73/274. 

Cv Culpa exclusiva da vítima - Decreto n~ 2.681/12, art. 17 - Ele
troplessão - "Surfismo" ferroviário - Responsabilidade civil. 
REsp n~ 60.929-1-RJ. RSTJ 73/405. 
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PrCv Cumulação de pedidos - Competência - Reclamação trabalhis
ta. CC n 2 9.205-1-BA. RSTJ 73/41. 

D 

PrCv Decadência - Ação Rescisória - Recurso Extraordinário não co
nhecido. REsp n 2 34.014-0-RJ. RSTJ 73/239. 

PrCv Decadência - 'lermo inicial do prazo. AgRg no MS n2 2.581-5-DF. 
RSTJ 73/27. 

Adm Declaração de utilidade pública - Apreciação de seu fundamen
to - Possibilidade - Desapropriação - Prédio destinado à cons
trução de edifício público municipal - Mandado de Segurança 
- Carência da ação. REsp n 2 34.399-2-SP. RSTJ 73/243. 

Cv Decreto n2 2.681/12, art. 17 - Culpa exclusiva da vítima - Ele
troplessão - "Surfismo" ferroviário - Responsabilidade civil. 
REsp n 2 60.929-1-RJ. RSTJ 73/405. 

Trbt Decreto-Lei n 2 406/68, art. 12 - CF/88, ADCT, art. 34, § 82 -

Fato gerador - Importação de mercadorias - Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) - Regime perió
dico de apuração - Inclusão do imposto. REsp n 2 54.592-7-SP. 
RSTJ 73/374. 

PrCv Decreto-Lei n2 413/69, art. 57 - Bem - Vinculação - Cédula in
dustrial- CTN, art. 184 - Execução Fiscal- Penhora. REsp 
n 2 39.800-2-SP. RSTJ 73/287. 

PrPn Decreto prisional- Dispositivos invocados formalmente - Con
cussão - Reús primários, com bons antecedentes, profissões de
finidas e residências fixas - Habeas Corpus - Prisão preven
tiva - Manutenção - Impossibilidade. RHC n 2 4.261-3-SP. 
RSTJ 73/105. 

PrPn Denúncia e sentença - Correlação - CPP, arts. 384 e 514-
Violação - Inocorrência - Funcionário público - Notificação 
prévia - Inexigibilidade. RHC n2 4.384-9-SP. RSTJ 73/108. 

Adm Desapropriação - Ato expropriatório - Irreversibilidade - Im
possibilidade - Desistência. REsp n2 38.966-6-SP. RSTJ 73/282. 

Adm Desapropriação - Execução de sentença - Precatório. REsp n2 

58.467-1-MS. RSTJ 73/393. 

Adm Desapropriação - Imissão provisória - Depósito do valor encon
trado em laudo pericial - Condicionamento - Posse. REsp n 2 

30.996-0-DF. RSTJ 73/217. 
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Adm Desapropriação - Prédio destinado à construção de edifício pú
blico municipal - Declaração de utilidade pública - Apreciação 
de seu fundamento - Possibilidade - Mandado de Segurança 
- Carência da ação. REsp n 2 34.399-2-SP. RSTJ 73/243. 

Adm Desistência - Ato expropriatório - Irreversibilidade - Impos
sibilidade - Desapropriação. REsp n2 38.966-6-SP. RSTJ 73/282. 

PrCv Despesas condominiais - Cobrança - Correção monetária -
Prova - Produção - Renovação de instância. REsp n 2 

5l.231-0-SP. RSTJ 73/37l. 

Adm Direito adquirido - Chefia - Incorporação dos vencimentos. 
RMS n 2 2.666-8-PE. RSTJ 73/16l. 

Ct Direito adquirido - Inocorrência - Serventia judicial - Inves
tidura. RMS n 2 2.468-4-SP. RSTJ 73/149. 

PrCv Direito de preferência - Condições - Autarquia federal - CPC, 
arts. 612 e 711- CTN, art. 187, parágrafo único - Execução Fis
cal movida por Fazenda Estadual- Lei n2 6.830/80, art. 29, pa
rágrafo único. REsp n 2 36.862-6-SP. RSTJ 73/274. 

PrPn Direito de recorrer em liberdade - Pressupostos - CPP, art. 594 
- Habeas Corpus. RHC n2 4.484-5-RS. RSTJ 73/110. 

Cv Direito de vizinhança - Exercício - CC, art. 554. REsp n 2 

46.163-4-SP. RSTJ 73/343. 

PrPn Direito intertemporal- Crime hediondo - Liberdade provisó
ria - Normas de Direito Processual Penal- Aplicação. HC n 2 

2.086-3-PE. RSTJ 73/53. 

PrCv Documento público - Prova. REsp n2 35.159-9-SP. RSTJ 73/252. 

E 

Cv Eletroplessão - "Surfismo" ferroviário - Culpa exclusiva da VÍ

tima - Decreto n2 2.681/12, art. 17 - Responsabilidade civil. 
REsp n2 60.929-1-RJ. RSTJ 73/405. 

PrCv Elevador - Remoção - Competência - Imóvel penhorado em 
execução trabalhista. CC n2 5.180-0-RS. RSTJ 73/33. 

PrCv Embargos à Execução - Indenização - Decretação de ofício -
Impossibilidade - Litigante de má-fé - Iniciativa de parte. 
REsp n 2 48.994-6-RS. RSTJ 73/357. 

PrCv Embargos à Execução - Morte do procurador da parte - Sus
pensão do processo. REsp n 2 49.307-2-RJ. RSTJ 73/363. 
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PrCv Embargos de Declaração - Incidente de Uniformização de Ju
risprudência - Obscuridade, dúvida, contradição ou omissão ine
xistentes - Descabimento. EDcl na MC n2 55-3-SP. RSTJ 73/47. 

PrCv Embargos de terceiro - Cessão de direitos - Compromisso de 
compra e venda - Fraude à execução - Matéria não questiona
da no recurso. REsp n 2 50.477-5-SP. RSTJ 73/369. 

PrCv Entidade familiar - Desconsideração da personalidade jurídi
ca - Bem de família - Lei n2 8.009/90 - Penhora - Socieda
de comercial. REsp n2 35.281-9-MG. RSTJ 73/261. 

PrPn Excesso de prazo - Habeas Corpus. RHC n 2 1.897-9-MT. 
RSTJ 73/95. 

PrCv Execução - Bem - Impenhorabilidade. REsp n 2 60.039-1-SP. 
RSTJ 73/401. 

Adm Execução de sentença - Desapropriação - Precatório. REsp n 2 

58.467-1-MS. RSTJ 73/393. 
PrCv Execução Fiscal - Bem - Vinculação - Cédula industrial -

CTN, art. 184 - Decreto-Lei n2 413/69, aÍ't. 57 - Penhora. REsp 
n2 39.800-2-SP. RSTJ 73/287. 

PrCv Execução Fiscal - Instrução - Certidão - Imposto - Parce
la declarada incobrável - Inscrições de dívidas ativas - Cer
tidão aproveitada parcialmente - Taxa. REsp n 2 42.439-9-SP. 
RSTJ 73/302. 

PrCv Execução Fiscal - Prontuário do veículo - Averbação - Trans
ferência - Vedação. REsp n2 59.593-2-MS. RSTJ 73/400. 

PrCv Execução Fiscal movida por Fazenda Estadual - Autarquia fe
deral- CPC, arts. 612 e 711 - CTN, art. 187, parágrafo único 
- Direito de preferência - Condições - Lei n2 6.830/80, art. 29, 
parágrafo único. REsp n 2 36.862-6-SP. RSTJ 73/274. 

PrCv Extinção do processo - CPC, art. 268 - Pedido - Renovação
Viabilidade - CPC, art. 267, VI - Falência - Habilitação de 
crédito. REsp n2 25.297-4-SP. RSTJ 73/199. 

F 

PrCv Falência - CPC, art. 268 --'- Pedido - Renovação - Viabilida
de - CPC, art. 267, VI - Extinção do processo - Habilitação 
de crédito. REsp n 2 25.297-4-SP. RSTJ 73/199. 

Trbt Fato gerador - CF/88, ADCT, art. 34, § 82 - Decreto-Lei n 2 

406/68, art. 12 - Importação de mercadorias - Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) - Regime perió
dico de apuração - Inclusão do imposto. REsp n2 54.592-7-SP. 
RSTJ 73/374. 
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PrCv Fazenda do Estado de São Paulo - Legitimidade ad causam -
Lei n 2 6.938/81 - Meio ambiente - Poluição. REsp n 2 

48.753-6-SP. RSTJ 73/355. 

PrCv Financiamento da casa própria - Ação de Consignação em Pa
gamento - Competência - Contrato não vinculado ao SFH. CC 
n 2 6.737-5-RS. RSTJ 73/36. 

PrCv Foro competente - Pes~oa jurídica de' direito privado. REsp n 2 

3l.884-5-DF. RSTJ 73/222. 

PrCv Fraude à execução - Boa-fé - Insolvência - Prova. REsp n 2 

32.890-5-SP. RSTJ 73/227. 

PrCv Fraude à execução - Matéria não questionada no recurso - Ces
são de direitos - Compromisso de compra e venda - Embargos 
de terceiro. REsp n 2 50.477-5-SP. RSTJ 73/369. 

Adm Funcionário público - Concurso interno - Aprovação - Aber
tura de concurso público. RMS n 2 3.723-1-DF. RSTJ 73/172. 

PrPn Funcionário público - CPP, arts. 384 e 514 - Violação - Ino
corrência - Denúncia e sentença - Correlação - Notificação 
prévia - Inexigibilidade.RHC n 2 4.384-9-SP. RSTJ 73/108. 

G 

Ct Governador - CF/88, arts. 25 e 86, § 32 - Competência - Ins
tauração de inquerito - CF/88, art. 105, I, a - Prisão em fla
grante. HC n 2 2.271-0-PB. RSTJ 73/56. 

H 

PrPn Habeas Corpus - Ação Penal - Trancamento - Ação penal 
condicionada à representação - Ministério Público - Legitimi
dade. RHC n 2 3.537-4-MA. RSTJ 73/10l. 

PrPn Habeas Corpus - Concussão - Réus primários, com bons an
tecedentes, profissões definidas e residências fixas - Decreto 
prisional - Dispositivos invocados formalmente - Prisão pre
ventiva - Manutenção - Impossibilidade. RHC n2 4.261-3-SP. 
RSTJ 73/105. 

PrPn Habeas Corpus - CPP, art. 594 - Direito de recorrer em li
berdade - Pressupostos. RHC n 2 4.484-5-RS. RSTJ 73/110. 

PrPn Habeas Corpus - Excesso de prazo. RHC n 2 1.897-9-MT. 
RSTJ 73/95. 
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PrPn Habeas Corpus - Não cabimento - Lei n 2 7.210/84, art. 14, 
§ 22, c/c art. 22, parágrafo único - Regime prisional - Mudan
ça - Tratamento médico hospitalar - Deferimento. RHC n 2 

4.508-6-MG. RSTJ 73/116. 

PrPn Habeas Corpus - Prisão preventiva - Clamor público. HC n2 

2.660-8-GO. RSTJ 73/8"4. 

PrPn Habeas Corpus - Prisão preventiva - Ré internada em hos
pital psiquiátrico - Retomo à cela de delegacia de polícia. RHC 
n2 3.860-8-RJ. RSTJ 73/103. " 

PrCv Habilitação de crédito - CPC, art. 268 - Pedido - Renovação 
- Viabilidade - CPC, art. 267, VI -Extinção do processo
Falência. REsp n2 25.29-7-4-SP. RSTJ 73/199. 

Cv Haveres - Apuração - Sociedade - Dissolução parcial - Sócios 
- Chamamento ao processo - Impossibilidade - Inexistência de 
litisconsórcio necessário ativo. REsp n2 45.343-7-SP. RSTJ 73/338. 

Cv Hipoteca - Especialização - Contrato de mútuo - Lei de Re
gistros Públicos, art. 176, § 12, inc. lII, n 2 5. AgRg no Ag n 2 

46.709-0-SP. RSTJ 73/19. 

PrPn Homicídio - Jurado - Exclusão - Júri. REsp n2 34.758-4-RJ. 
RSTJ 73/249. 

I 

Cv Imissão na posse Arrematação - Imóvel. REsp n 2 

61.002-8-GO. RSTJ 73/407. 

Adm Imissão provisória - Depósito do valor encontrado em laudo pe
ricial - Condicionamento - Desapropriação - Posse. REsp n2 

30.996-0-DF. RSTJ 73/217. 

Cv Imóvel - Arrematação - Imissão na posse. REsp n 2 

61.002-8-GO. RSTJ 73/407. 

PrCv Imóvel penhorado em execução trabalhista - Competência -
Elevador - Remoção. CC n 2 5.180-0-RS. RSTJ 73/33. 

PrCv Impenhorabilidade - Lei n 2 8.009/90 - Móveis. REsp n 2 

57.226-6-RJ. RSTJ 73/385. 

Trbt Importação de mercadorias - CF/88, ADCT, art. 34, § 82 - Decre
to-Lei n2 406/68, art. 12 - Fato gerador - Imposto sobre Circula
ção de Mercadorias e Serviços (ICMS) - Regime periódico de apu
ração - Inclusão do imposto. REsp n2 54.592-7-SP. RSTJ 73/374. 
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PrCv Imposto'- Parcela declarada incobrável- Execução Fiscal
Instrução - Certidão - Inscrições de dívidas ativas - Certi
dão aproveitada parcialmente - Thxa. REsp n!! 42.439-9-SP. 
RSTJ 73/302. 

Trbt Imposto sobre Circulação de Mercadorias (ICM) - Débito - Par
celamento - Juros e correção monetária - Exclusão - Impos
sibilidade - Princípio da indisponibilidade. REsp n!! 19.975-3-SP. 
RSTJ 73/187. 

PrCv Imposto sobre Circulação de Mercadorias (ICM) - Pagamento 
diferido - Creditamentos indevidos - Coisa julgada - Limites 
objetivos e subjetivos. REsp n 2 36.807-3-SP. RSTJ 73/270. 

Trbt Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS)
Blocos de cimento - Produção em local diverso da obra - Valor 
econômico - Mercadoria - Incidência do tributo. REsp n 2 

44.853-0-SP. RSTJ 73/331. 

Trbt Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) -
CF/88, ADCT, art. 34, § 82 - Decreto-Lei n 2 406/68, art. 12 -

Fato gerador - Importação de mercadorias - Regime periódi
co de apuração - Inclusão do imposto. REsp n 2 54.592-7-SP. 
RSTJ 73/374. 

Trbt Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) - Ba
se de cálculo - Majoração. RMS n 2 3.733-9-RO. RSTJ 73/176. 

PrCv Incidente de Uniformização de Jurisprudência - Obscuridade, 
dúvida, contradição ou omissão inexistentes - Descabimento -
Embargos de Declaração. EDcl na MC n 2 55-3-SP. RSTJ 73/47. 

Cv Indenização - CC, art. 1.531 - Pena - Aplicação. REsp n 2 

46.203-7-RJ. RSTJ 73/351. 

PrCv Indenização - Decretação de ofício - Impossibilidade - Embar
gos à execução - Litigante de má-fé - Iniciativa de parte. REsp 
n 2 48.994-6-RS. RSTJ 73/357. 

Cv Indenização - Pensão - CC, art. 177 - Prescrição vintenária 
- Responsabilidade civil. REsp n 2 41.382-6-MG. RSTJ 73/290. 

Adm índice inflacionário - Critério de cálculo - Correção monetária 
- Judiciário - Atuação no plano econômico - Lei n2 7.730/89, art. 
92, I e II - "Plano Verão". REsp n 2 43.055-0-SP. RSTJ 73/306. 

PrCv Inscrições de dívidas ativas - Certidão aproveitada parcialmen
te - Execução Fiscal - Instrução - Certidão - Imposto -
Parcela declarada incobrável - Thxa. REsp n 2 42.439-9-SP. 
RSTJ 73/302. 
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PrCv Insolvência - Prova - Boa-fé - Fraude à execução. REsp n!! 
32.890-5-SP. RSTJ 73/227. 

Ct Instauração de inquérito - CF/88, art. 105, I, a - CF/88, arts. 
25 e 86, § 3!! - Competência - Governador - Prisão em flagran
te. HC n!! 2.271-0-PB. RSTJ 73/56. 

PrCv Intimação - Falta - Arrematação - Desfazimento. AgRg no Ag 
n!! 39.928-1-SP. RSTJ 73/17. 

PrCv Intimação pessoal - Falta - Processo administrativo - Promo
tor de Justiça - Demissão por concussão - Recurso Especial -
Exame - Impossibilidade - Violação de legislação estadual -
Reintegração no cargo. REsp n!! 58.460-4-SP. RSTJ 73/389. 

J 

Adm Judiciário - Atuação no plano econômico - Correção monetá
ria - índice inflacionário - Critério de cálculo - Lei n~ 
7.730/89, art. 9!!, I e II - "Plano Verão". REsp n~ 43.055-0-SP. 
RSTJ 73/306. 

PrPn Jurado - Exclusão - Homicídio - Júri. REsp n!! 34.758-4-RJ. 
RSTJ 73/249. 

PrPn Júri - Homocídio - Jurado - Exclusão. REsp n!! 34.758-4-RJ. 
RSTJ 73/249. 

Trbt Juros e correção monetária - Exclusão - Impossibilidade - Im
posto sobre Circulação de Mercadorias (ICM) - Débito - Par
celamento - Princípio da indisponibilidade. REsp n!! 19.975-3-SP. 
RSTJ 73/187. 

L 

PrCv Legitimidade ad causam - Fazenda do Estado de São Paulo -
Lei n~ 6.938/81 - Meio ambiente - Poluição. REsp n~ 

48.753-6-SP. RSTJ 73/355. 

PrCv Legitimidade ativa - Mandado de Segurança coletivo. RMS n!! 
3.365-1-GO. RSTJ 73/166. 

Cv Lei de Registros Públicos, art. 176, § 1~, inc. III, n!! 5 - Contra
to de mútuo - Hipoteca - Especialização. AgRg no Ag n!! 
46.709-0-SP. RSTJ 73/19. 

424 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 7, (73): 411-432, setembro 1995. 



PrCv Lei n!! 6.830/80, art. 29, parágrafo único - Autarquia federal
CPC, arts. 612 e 711- CTN, art. 187, parágrafo único - Direi
to de preferência - Condições - Execução Fiscal movida por Fa
zenda Estadual. REsp n!! 36.862-6-SP. RSTJ 73/274. 

PrCv Lei n!! 6.938/81- Fazenda do Estado de São Paulo - Legitimi
dade ad causam - Meio ambiente - Poluição. REsp n!! 
48.753-6-SP. RSTJ 73/355. 

PrPn Lei n!! 7.210/84, art. 14, § 2!!, c/c o art. 2!!, parágrafo único - Ha
beas Corpus - Não cabimento -.Regime prisional- Mudan
ça - Tratamento médico hospitalar - Deferimento. RHC n!! 
4.508-6-MG. RSTJ 73/116. 

Adm Lei n!! 7.730/89, art. 9!!, I e II - Correção monetária - Índice in
flacionário - Critério de cálculo - Judiciário - Atuação no pla
no econômico - ''Plano Verão". REsp n!! 43.055-0-SP. RSTJ 73/306. 

PrCv Lei n!! 8.009/90 - Bem de família - Entidade familiar - Des
consideração da personalidade jurídica - Penhora - Socieda
de comercial. REsp n!! 35.281-9-MG. RSTJ 73/26l. 

PrCv Lei n!! 8.009/90 - Impenhorabilidade - Móveis. REsp n!! 
57.226-6-RJ. RSTJ 73/385. 

Adm Leis Complementares nQ§. 25/75, 38/79, 45/83 e 50/85 - CF/88, 
art. 37 - Remuneração de vereadores - Desvio de poder. REsp 
n!! 2l.156-0-SP. RSTJ 73/19l. 

PrPn Liberdade provisória - Crime hediondo - Direito intertempo
ral- Normas de Direito Processual Penal- Aplicação. HC n!! 
2.086-3-PE. RSTJ 73/53. 

Adm Licença de veículo - Renovação - Multa - Pagamento - Con
dicionamento - Impossibilidade - Súmula n!! 127-STJ. REsp n!! 
43.426-2-SP. RSTJ 73/330. 

PrCv Liminar - Revogação - Ato judicial - Recurso - Inadequação 
- Erro grosseiro. RMS n!! 4.176-0-DF. RSTJ 73/178. 

PrCv Litigante de má-fé - Iniciativa de parte - Embargos à execu
ção - Indenização - Decretação de ofício - Impossibilidade. 
REsp n!! 48.994-6-RS. RSTJ 73/357. 

M 

Adm Magistrado - Ampla defesa - Anulação - CF/88, art. 93, VIII 
- Nomeação - Processo administrativo. RMS n!! 3.380-5-TO. 
RSTJ 73/168. 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 7, (73): 411-432, setembro 1995. 425 



Adm Magistrado - Promoção - Lista de antigüidade - 'lempo de ser
viço - Judicatura em Thrritório - Exclusão para efeito de aces
so à Desembargadoria. RMS n!! 177-0-DF. RSTJ 73/121. 

Trbt Majoração - Base de cálculo - Imposto sobre Propriedade de Veí
culos Automotores (IPVA). RMS n!! 3.733-9-RO. RSTJ 73/176. 

PrCv Mandado de Segurança - Arma apreendida - Restituição -
CPP, art. 118 - Inteligência. RMS n!! 2.604-8-SP. RSTJ 73/158. 

Adm Mandado de Segurança - Carência da ação - Declaração de uti
lidade pública - Apreciação de seu fundamento - Possibilida
de - Desapropriação - Prédio destinado à construção de edifí
cio público municipal. REsp n!! 34.399-2-SP. RSTJ 73/243. 

Adm Mandado de Segurança - Concurso público - Provas realiza
das, nomeados e empossados os candidatos aprovados. RMS n!! 
l.236-0-PR. RSTJ 73/133. 

PrCv Mandado de Segurança - Indeferimento liminar - Falta de con
dições da ação. RMS n!! l.458-0-MG. RSTJ 73/14l. 

PrCv Mandado de Segurança - Pedido - Inalterabilidade. RMS n!! 
2.591-3-GO. RSTJ 73/155. 

PrCv Mandado de Segurança coletivo - Legitimidade ativa. RMS n!! 
3.365-1-GO. RSTJ 73/166. 

PrCv Mandado de Segurança contra decisão judicial - Recurso cabí
vel- Ausência. RMS n!! 2.301-1-AL. RSTJ 73/147. 

PrCv Medida Cautelar - Competência - Sustação de protesto - Tri
plicatas - Cooperativa habitacional contra entidade de direi
to privado - Inexistência de interesse da CEF. CC n!! 
9.007-5-BA. RSTJ 73/39. 

PrCv Medida Liminar - Momento de sua efetivação - Ação Caute
lar preparatória - Ação principal - Início do prazo para sua 
propositura - CPC, art. 806. REsp n!! 25.410-7-RJ. RSTJ 73/204. 

PrCv Meio ambiente - Fazenda do Estado de São Paulo - Legitimi
dade ad causam - Lei n!! 6.938/81 - Poluição. REsp n!! 
48.753-6-SP. RSTJ 73/355. 

Trbt Mercadoria - Incidência do tributo - Blocos de cimento - Pro
dução em local diverso da obra - Valor econômico - Imposto so
bre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS). REsp n!! 
44.853-0-SP. RSTJ 73/331. 

PrPn Ministério Público - Legitimidade - Ação Penal- Trancamen
to - Ação Penal condicionada à representação - Habeas Cor
pus. RHC n!! 3.537-4-MA. RSTJ 73/101. 

426 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 7, (73): 411-432, setembro 1995. 



PrCv Morte do procurador da parte - Embargos à execução - Suspen
são do processo. REsp n!! 49.307-2-RJ. RSTJ 73/363. 

PrCv Móveis - Impenhorabilidade - Lei n!! 8.009/90. REsp n!! 
57.226-6-RJ. RSTJ 73/385. 

Adm Multa - Pagamento - Condicionamento - Impossibilidade -
Licença de veículo - Renovação - Súmula n!! 127-STJ. REsp n!! 
43.426-2-SP. RSTJ 73/330. 

N 

Cv Nome - Alteração - Inviabilidade - Registro civil. REsp n!! 
33.855-8-SP. RSTJ 73/235. 

Adm Nomeação - Ampla defesa - Anulação - CF/88, art. 93, VIII 
- Magistrado - Processo administrativo. RMS n!! 3.380-5-TO. 
RSTJ 73/168. 

PrPn Normas de Direito Processual Penal- Aplicação - Crime he
diondo - Direito intertemporal- Liberdade provisória. HC n!! 
2.086-3-PE. RSTJ 73/53. 

PrPn Notificação prévia - Inexigibilidade - CPP, arts. 384 e 514-
Violação - Inocorrência - Denúncia e sentença - Correlação 
- Funcionário público. RHC n!! 4.384-9-SP. RSTJ 73/108. 

p 

Cv Partilha - Bens havidos mediante esforço comum - Concubi
nato - Sociedade fato. REsp n!! 35.280-0-SP. RSTJ 73/256. 

Cv Pena - Aplicação - CC, art. 1.531 - Indenização. REsp n!! 
46.203-7-RJ. RSTJ 73/351. 

Pn Pena-base - Fixação - Critérios - Menoridade e causa de au
mento. REsp n!! 46.182-0-DF. RSTJ 73/348. 

PrCv Penhora - Bem - Vinculação - Cédula industrial - CTN, art. 
·184 - Decreto-Lei n!! 413/69, art. 57. Execução Fiscal. REsp n!! 
39.800-2-SP. RSTJ 73/287. 

PrCv Penhora - Bem de família - Entidade familiar - Desconside
ração da personalidade jurídica - Lei n!! 8.009/90 - Sociedade 
comercial. REsp n!! 35.281-9-MG. RSTJ 73/261. 

PrCv Perícia - Indeferimento - Cerceamento de defesa. REsp n!! 
56.963-0-MG. RSTJ 73/382 

PrCv Pessoa jurídica de direito privado - Foro competente. REsp n!! 
31.884-5-DF. RSTJ 73/222. 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 7, (73): 411-432, setembro 1995. 427 



Adm 

PrCv 

Adm 

PrCv 

PrCv 

Adm 

Cv 

Trbt 

Ct 

PrPn 

PrPn 

PrPn 

PrPn 

Adm 

428 

"Plano Verão" - Correção monetária - Índice inflacionário - Cri
tério de cálculo - Judiciário - Atuação no plano econômico - Lei 
n 2 7.730/89, art. 92, I e 11. REsp n 2 43.055-0-SP. RSTJ 73/306. 

Poluição - Fazenda do Estado de São Paulo - Legitimidade 
ad causam - Lei n 2 6.938/81 - Meio ambiente. REsp n 2 

48.753-6-SP. RSTJ 73/355. 

Posse - Desapropriação - Imissão provisória - Depósito do va
lor encontrado em laudo pericial - Condicionamento. REsp n 2 

30.996-0-DF. RSTJ 73/217. 

Prazo - Autos fora do cartório. REsp n2 33.207-6-SP. RSTJ 73/231. 

Prazo recursal- Contagem. REsp n2 57.754-3-GO. RSTJ 73/387. 

Precatório - Desapropriação - Execução de sentença. REsp n 2 

58.467-1-MS. RSTJ 73/393. 

Prescrição vintenária - CC, art. 177 - Indenização - Pensão 
- Responsabilidade civil. REsp n 2 41.382-6-MG. RSTJ 73/290. 

Princípio da indisponibilidade - Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias (ICM) - Débito - Parcelamento - Juros e corre
ção monetária - Exclusão - Impossibilidade. REsp n 2 

19.975-3-SP. RST:J 73/187. 

Prisão em flagrante - CF/88, arts. 25 e 86, § 32 - Competência 
- Governador - Instauração de inquérito - CF/88, art. 105, I, 
a. HC n 2 2.271-0-PB. RSTJ 73/56. 

Prisão preventiva - Clamor público - Habeas Corpus. HC n2 

2.660-8-GO. RSTJ 73/84. 

Prisão preventiva - Manutenção - Impossibilidade - Concus
são - Réus primários, com bons antecedentes, profissões defi
nidas e residências fixas - Decreto prisional - Dispositivos in
vocados formalmente - Habeas Corpus. RHC n2 4.261-3-SP. 
RSTJ 73/105. 

Prisão preventiva - Ré internada em hospital psiquiátrico - Re
torno à cela de delegacia de polícia - Habeas Corpus. RHC n2 

3.860-8-RJ. RSTJ 73/103. 

Prisão preventiva - Réu pronunciado - Revogação. HC n 2 

3.326-4-MG. RSTJ 73/89. 

Processo administrativo - Ampla defesa - Anulação - CF/88, 
art. 93, VIU - Magistrado - Nomeação. RMS n 2 3.380-5-TO. 
RSTJ 73/168. 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 7, (73): 411-432, setembro 1995. 



PrPn Processo administrativo - Declaração de inocência do paciente 
- Ação Penal - Trancamento - Recurso em Habeas Corpus. 
RHC n 2 4.507-8-RJ. RSTJ 73/113. 

PrCv Processo administrativo - Intimação pessoal - Falta - Promo
tor de Justiça - Demissão por concussão - Recurso Especial -
Exame - Impossibilidade - Violação de legislação estadual -
Reintegração no cargo. REsp n 2 58.460-4-SP. RSTJ 73/389. 

Adm Promoção - Lista de antigüidade - Magistrado - 'Iempo de ser
viço - Judicatura em 'Ierritório - Exclusão para efeito de aces
so à Desembargadoria. RMS n 2 177-0-DF. RSTJ 73/12l. 

PrCv Promotor de Justiça - Demissão por con_cussão - Intimação pes
soal - Falta - Processo administrativo - Recurso Especial -
Exame - Impossibilidade - Violação de legislação estadual -
Reintegração no cargo. REsp n 2 58.460-4-SP. RSTJ 73/389. 

Adm Promotor de Justiça aposentado - Reclassificação de cargo -
Impossibilidade. RMS n2 955-0-BA. RSTJ 73/129. 

PrCv Prontuário do veículo - Averbação - Execução Fiscal - Trans
ferência - Vedação. REsp n 2 59.593-2-MS. RSTJ 73/400. 

Cv Prova - Amplitude - Ação de Investigação de Paternidade. 
REsp n2 4l.988-3-SP. RSTJ 73/296. 

PrCv Prova - Documento público. REsp n2 35.159-9-SP. RSTJ 73/252. 

PrCv Prova - Produção - Correção monetária - Despesas condomi
niais - Cobrança - Renovação de instância. REsp n 2 

5l.231-0-SP. RSTJ 73/371. 

R 

PrPn Reabilitação - Requisitos - Ressarcimento do dano. REsp n 2 

58.916-9-SP. RSTJ 73/396. 

PrCv Reclamação trabalhista - Competência - Cumulação de pedi
dos. CC n 2 9.205-1-BA. RSTJ 73/4l. 

Adm Reclassificação de cargo - Impossibilidade - Promotor de Jus
tiça aposentado. RMS n 2 955-0-BA. RSTJ 73/129. 

PrCv Recurso - Inadequação - Erro grosseiro - Ato judicial - Li
minar - Revogação. RMS n 2 4.176-0-DF. RSTJ 73/178. 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 7, (73): 411-432, setembro 1995. 429 



PrPn Recurso em Habeas Corpus - Ação Penal - Trancamento -
Descabimento - Ausência de justa causa. RHC n!! 3.514-5-SP. 
RSTJ 73/98. 

PrPn Recurso em Habeas Corpus - Ação Penal- Trancamento -
Processo administrativo - Declaração de inocência do paciente. 
RHC n!! 4.507-8-RJ. RSTJ 73/113. 

PrCv Recurso Especial- Exame - Impossibilidade - Violação de le
gislação estadual - Intimação pessoal - Falta - Processo ad
ministrativo - Promotor de Justiça - Demissão por concussão 
.,.- Reintegração no cargo. REsp n!! 58.460-4-SP. RSTJ 73/389. 

PrCv Recurso Extraordinário não conhecido - Ação Rescisória - De
cadência. REsp n!! 34.014-0-RJ. RSTJ 73/239. 

Trbt Regime periódico de apuração - Inclusão do imposto - CF/88, 
ADCT, art. 34, § 8!! - Decreto-Lei n!! 406/68, art. 1!! - Fato gera
dot - Importação de mercadorias - Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Sernços (ICMS). REsp n!! 54.592-7-SP. RSTJ 73/374. 

PrPn Re~me prisional - Mudança - Habeas Corpus - Não cabi
mento - Lei n!! 7.210/84, art. 14, § 2!!, c/c o art. 2!!, parágrafo úni
co - Tratamento médico hospitalar - Deferimento. RHC n!! 
4.508-6-MG. RSTJ 73/116. 

Cv Registro civil- Nome - Alteração - Inviabilidade. REsp n!! 
33.855-8-SP. RSTJ 73/235. 

PrCv Reintegração no cargo - Intimação pessoal - Falta - Proces
so administrativo - Promotor de Justiça - Demissão por con
cussão - Recurso Especial - Exame - Impossibilidade - Vio
lação de legislação estadual. REsp n!! 58.460-4-SP. RSTJ 73/389. 

Adm Remuneração de vereadores - Desvio de poder - CF/88, art. 37 
- Lei.s Complementares nM 25/75,38/79,45/83 e 50/85. REsp n!! 
21.156-0~SP; RSTJ 73/191. 

PrCv Renovação de Instância - Correção monetária - Despesas con
dominiais - Cobrança -' Prova - Produção. REsp n!! 
51.231-0-SP. RSTJ 73/371. . 

Cv Responsabilidade civil - CC, art. 177 - Indenização - Pensão 
- Prescrição vintenária. REsp n!! 41.382-6-MG. RSTJ 73/290. 

Cv Responsabilidade civil - Culpa exclusiva da vítima - Decreto 
n!! 2.681/12, art. 17 - Eletroplessão - "Surfismo" ferroviário. 
REsp n!! 60.929-1-RJ. RSTJ 73/405. 

430 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 7, (73):411-432, setembro 1995. 



Cv Responsabilidade civil- Roubo de veículo. REsp n2 35.827-2-SP. 
RSTJ 73/264. 

PrPn Ressarcimentb do dano - Reabilitação - Requisitos. REsp n2 

58.916-9-SP. RSTJ 73/396. 

PrPn Réu pronunciado - Prisão preventiva - Revogação. HC n 2 

. 3.326-4-MG. RSTJ 73/89. 

PrPn Revogação - Prisão preventiva - Réu pronunciado. HC n 2 

3.326-4-MG. RSTJ 73/89. 

Cv Roubo de veículo - Responsabilidade civil. REsp n 2 35.827-2-SP. 
RSTJ 73/264. 

s 
Ct Serventia judicial - Investidura - Direito adquirido - Inocor

rência. RMS n 2 2.468-4-SP. RSTJ 73/149. 

Cv Sociedade - Dissolução parcial - Haveres - Apuração - Sócios 
- Chamamento ao processo - Impossibilidade - Inexistência de 
litisconsórcio necessário ativo. REsp n2 45.343-7-SP. RSTJ 73/338. 

PrCv Sociedade comercial - Bem de família - Entidade familiar -
Desconsideração da personalidade jurídica - Lei n2 8.009/90 -
Penhora. REsp n 2 35.281-9-MG. RSTJ 73/26l. 

Cv Sociedade de fato - Concubinato - Partilha - Bens havidos 
mediante esforço comum. REsp n2 35.280-0-SP. RSTJ 73/256. 

Cv Sócios - Chamamento ao processo - Impossibilidade - Inexis
tência de litisconsórcio necessário ativo - Haveres - Apuração -
Sociedade - Dissolução parcial. REsp n2 45.343-7-SP. RSTJ 73/338. 

Adm Súmula n2 127-STJ - Licença de veículo - Renovação - Mul
ta - Pagamento - Condicionamento - Impossibilidade. REsp 
n2 43.426-2-SP. RSTJ 73/330. 

PrCv Suspensão do processo - Embargos à execução - Morte do pro
curador da parte. REsp n2 49.307-2-RJ. RSTJ 73/363. 

PrCv Sustação de protesto - Triplicatas - Cooperativa habitacional 
contra entidade de direito privado - Inexistência de interesse 
da CEF -:- Competência.- Medida Cautelar. CC n 2 9.007-5-BA. 
RSTJ 73/39. 

T 

PrCv Thxa - Execução Fiscal - Instrução - Certidão - Imposto -
Parcela declarada incobrável - Inscrições de dívidas ativas - Cer
tidão aproveitada parcialmente. REsp n2 42.439-9-SP. RSTJ 73/302. 

R. Sup. 'frib. Just., Brasília, a. 7, (73): 411-432, setembro 1995. 431 



Adm 'Iempo de serviço - Judicatura em 'Ierritório - Exclusão para efei
to de acesso à Desembargadona - Magistrado - Promoção - Lis
ta de antigüidade. RMS n~ 177-0-DF. RSTJ 73/12l. 

PrCv 'ITansferência - Vedação - Execução Fiscal - Prontuário do veí
culo - Averbação. REsp n~ 59.593-2-MS. RSTJ 73/400. 

PrPn 'ITatamento médico-hospitalar - Deferimento - Habeas Corpus 
- Não cabimento - Lei n~ 7.210/84, art. 14, § 22, elc art. 2~, pará
grafo único - Regime prisional- Mudança. RHC n~ 4.508-6-MG. 
RSTJ 73/116. 

v 
PrPn Veículo - Apreensão - Desnecessidade. RMS n 2 5.041-6-SP. 

RSTJ 73/182. 

432 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 7, (73): 411-432, setembro 1995. 



ÍNDICE SISTEMÁTICO 





'I - JURISPRUD~NCIA 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AgRg no Ag 

39.928-1-SP ......... ReI. Min. Fontes de Alencar .......................... RSTJ 73/17 
46.709-0-SP ......... ReI. Min. Antônio 'lbrreão Braz ................. : ... RSTJ 73/19 

AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA - AgRg no MS 

2.581-5-DF ......... ReI. Min. Assis 'lbledo ................................... RSTJ 73/27 

CONFLITO DE COMPET~NCIA - CC 

5.180-0-RS .......... ReI. Min. Fontes de Alencar .......................... RSTJ 73/33 
6.737-5-RS ......... ReI. Min. Antônio de Pádua Ribeiro .............. RSTJ 73/36 
9.007-5-BA ......... ReI. Min. Waldemar Zveiter .......................... RSTJ 73/39 
9.205-1-BA ......... ReI. Min. Edson Vidigal ................................ RSTJ 73/41 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA MEDIDA CAUTELAR - EDcl na MC 

55-3-SP .......... ReI. Min. Cesar Asfor Rocha ...................... : .. RSTJ 73/47 

HABEAS CORPUS - HC 

2.0$6-3-PE ......... ReI. Min. Assis 'lbledo ................................... RSTJ 73/53 
2.271-0-PB .......... ReI. Min. Antônio de Pádua Ribeiro .............. RSTJ 73/56 
2.660-8-GO ......... ReI. Min. Anselmo Santiago ................ : ......... RSTJ 73/84 
3.326-4-MG ........ ReI. Min. Cid Flaquer Scartezzini ................. RSTJ 73/89 

RECURSO EM HABEAS CORPUS - RHC 

1.897-9-MT ......... ReI. Min. Edson Vidigal ........... ; .................... RSTJ 73/95 
3.514-5-SP ...•...... ReI. Min. Anselmo Santiago .......................... RSTJ 73/98 
3.537-4-MA ........ ReI. Min. Vicente Leal ................................... RSTJ 73/101 
3.860-8-RJ .......... ReI. Min. Edson Vidigal ... , ............................ RSTJ 73/103 
4.261-3-SP .......... ReI. Min. Adhemar Maciel ............................. RSTJ 73/105 
4.384-9-SP .......... ReI. Min. Cid Flaquer Scartezzini ................. RSTJ 73/108 
4.484-5-RS . ......... ReI. Min. Vicente Leal ................................... RSTJ 73/110 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 7, (73): 433-437, setembro 1995. 435 



4.507-8-RJ .......... ReI. Min. Cid Flaquer Scartezzini ................ , RSTJ 73/113 
4.508-6-MG ........ ReI. Min. Vicente Leal ................................... RSTJ 73/116 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA - RMS 

177-0-DF 
955-0-BA 

1.236-0-PR 
1.458-0-MG ....... . 
2.301-1-AL ......... . 
2.468-4-SP ......... . 
2.591-3-GO ........ . 
2.604-8-SP ......... . 
2.666-8-PE ........ . 
3.365-1-GO ........ . 
3.380-5-TO ........ . 
3.723-1-DF ........ . 
3.733-9-RO ........ . 
4.176-0-DF ........ . 
5.041-6-SP ......... . 

19.975-3-SP ........ . 
21.156-0-SP ......... . 
25.297-4-SP ........ . 
25.410-7-RJ ......... . 
30.996-0-DF ........ . 
31.884-5-DF ........ . 
32.890-5-SP 
33.207-6-SP ........ . 
33.855-8-SP ........ . 
34.014-0-RJ ......... . 
34.399-2-SP 
34.758-4-RJ 
35.159-9-SP 
35.280-0-SP 
35.281-9-MG ....... . 
35.827-2-SP 
36.807-3-SP ........ . 
36.862-6-SP ........ . 
37.187-2-RJ ......... . 
38.966-6-SP ........ . 
39.800-2-SP ........ . 
41.382-6-MG ....... . 
41.988-3-SP ......... . 
42.439-9-SP 

436 

ReI. Min. Peçanha Martins ........................... RSTJ 73/121 
ReI. Min. Milton Luiz Pereira ....................... RSTJ 73/129 
ReI. Min. Milton Luiz Pereira ....................... RSTJ 73/133 
ReI. Min. Humberto Gomes de Barros .......... RSTJ 73/141 
ReI. Min. Antônio 'Ibrreão Braz ..................... RSTJ 73/147 
ReI. Min. Jesus Costa Lima .......................... RSTJ 73/149 
ReI. Min. Jesus Costa Lima .......................... RSTJ 73/155 
ReI. Min. Adhemar Maciel ............................. RSTJ 73/158 
ReI. Min. José Dantas ................................... RSTJ 73/161 
ReI. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro ............. RSTJ 73/166 
ReI. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro ............. RSTJ 73/168 
ReI. Min. José Dantas ................................... RSTJ 73/172 
ReI. Min. Américo Luz ................................... RSTJ 73/176 
ReI. Min. Peçanha Martins ........................... RSTJ 73/178 
ReI. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro ............. RSTJ 73/182 

RECURSO ESPECIAL - REsp 

ReI. Min. Peçanha Martins ........................... RSTJ 73/187 
ReI. Min. Milton Luiz Pereira ....................... RSTJ 73/191 
ReI. Min. Sálvio de Figueiredo ...................... RSTJ 73/199 
ReI. Min. Cesar Asfor Rocha ......................... RSTJ 73/204 
ReI. Min. Hélio Mosimann ............................. RSTJ 73/217 
Rel. Min. Cláudio Santos ............................... RSTJ 73/222 
ReI. Min. Ruy Rosado de Aguiar ................... RSTJ 73/227 
ReI. Min. Cláudio Santos ............................... RSTJ 73/231 
ReI. Min. Barros Monteiro ............................. RSTJ 73/235 
ReI. Min. Ruy Rosado de Aguiar ................... RSTJ 73/239 
ReI. Min. Demócrito Reinaldo ....................... RSTJ 73/243 
ReI. Min. Anselmo Santiago .................... '" ... RSTJ 73/249 
ReI. Min. Assis 'Ibledo .................... '" ............ RSTJ 73/252 
ReI. Min. Barros Monteiro ............................. RSTJ 73/256 
ReI. Min. Ruy Rosado de Aguiar ................... RSTJ 73/261 
Rel. Min. Sálvio de Figueiredo ....... '" ............ RSTJ 73/264 
ReI. Min. Demócrito Reinaldo ....................... RSTJ 73/270 
Rel. Min. Demócrito Reinaldo ....................... RSTJ 73/274 
Rel. Min. Eduardo Ribeiro ............................. RSTJ 73/280 
ReI. Min. Antônio de Pádua Ribeiro .............. RSTJ 73/282 
Rel. Min. Humberto Gomes de Barros .......... RSTJ 73/287 
Rel. Min. Nilson Naves .................................. RSTJ 73/290 
Rel. Min. Cláudio Santos ............................... RSTJ 73/296 
Rel. Min. Humberto Gomes de Barros .......... RSTJ 73/302 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 7, (73): 433-437, setembro 1995. 



43.055-0-SP 
43.426-2-SP 
44.853-0-SP 
44.859-0-PR ........ . 
45.343-7-SP ........ . 
46.163-4-SP ........ . 
46.182-0-DF ........ . 
46.203-7-RJ 
48.753-6-SP 
48.994-6-RS 
49.307 -2-RJ 
50.477-5-SP 
51.231-0-SP ......... . 
54.592-7-SP ........ . 
56.963-0-MG ....... . 
57.226-6-RJ ........ . 
57.754-3-GO ........ . 
58.460-4-SP ........ . 
58.467-1-MS ....... . 
58.916-9-SP ......... . 
59.593-2-MS ....... . 
60.039-1-SP ........ . 
60.929-1-RJ ........ . 
61.002-8-GO ........ . 

ReI. Min. Sálvio de Figueiredo ...................... RSTJ 73/306 
ReI. Min. Hélio Mosimann ............................. RSTJ 73/330 
ReI. Min. Hélio Mosimann ............................. RSTJ 73/331 
ReI. Min. Antônio 'Ibrreão Braz ........ , ............ RSTJ 73/336 
ReI. Min. Nilson Naves ..................... , ............ RSTJ 73/338 
ReI. Min. Nilson Naves .................................. RSTJ 73/343 
ReI. Min. Jesus Costa Lima .......................... RSTJ 73/348 
ReI. Min. Barros Monteiro ............................. RSTJ 73/351 
ReI. Min. Américo Luz ................................... RSTJ 73/355 
ReI. Min. Waldemar Zveiter .......................... RSTJ 73/357 
ReI. Min. Fontes de Alencar .......................... RSTJ 73/363 
ReI. Min. Waldemar Zveiter .......................... RSTJ 73/369 
ReI. Min. Costa Leite .................................... RSTJ 73/371 
ReI. Min. Cesar Asfor Rocha ......................... RSTJ 73/374 
ReI. Min. Costa Leite ........ : ........................... RSTJ 73/382 
ReI. Min. Eduardo Ribeiro ............................. RSTJ 73/385 
ReI. Min. Américo Luz ...................... , ............ RSTJ 73/387 
ReI. Min. Adhemar Maciel ............................. RSTJ 73/389 
ReI. Min. Garcia Vieira ................... , ............. RSTJ 73/393 
ReI. Min. José Dantas ................................... RSTJ 73/396 
ReI. Min. Garcia Vieira .................... , ............ RSTJ 73/400 
ReI. Min. Garcia Vieira ................................. RSTJ 73/401 
ReI. Min. Costa Leite .................................... RSTJ 73/405 
ReI. Min. Eduardo Ribeiro ............................. RSTJ 73/407 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 7, (73): 433~437, setembro 1995. 437 



1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 



ABREVIATURAS E SIGLAS 





ABREVIATURAS E SIGLAS 

AC 

Adm 

Ag 

AgRgnaAPn 

AgRg na AR 

AgRgnaMC 

AgRg na Pet 

AgRg na Rcl 

AgRg na Rp 

AgRg na SS 

AgRgno Ag 

AgRg no CAt 

AgRg no CC 

AgRgno HC 

AgRg no Inq 

AgRgno MI 

AgRg no MS 

AgRg no Prc 

AgRg no REsp 

AgRgno RHC 
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AgRg nos EDcl no HC 

AgRg nos EDcl no RHC 
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Apelação Cível 

Administrativo 

Agravo de Instrumento 

Agravo Regimental na Ação Penal 

Agravo Regimental na Ação Rescisória 

Agravo Regimental na Medida Cautelar 

Agravo Regimental na Petição 

Agravo Regimental na Reclamação 

Agravo Regimental na Representação 

Agravo Regimental na Suspensão de Segurança 

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 

Agravo Regimental no Conflito de Atribuições 

Agravo Regimental no Conflito de Competência 

Agravo Regimental no Habeas Corpus 

Agravo Regimental no Inquérito 

Agravo Regimental no Mandado de Injunção 

Agravo Regimental no Mandado de Segurança 

Agravo Regimental no Precatório 

Agravo Regimental no Recurso Especial 

Agravo Regimental no Recurso em Habeas 
Corpus 

Agravo Regimental no Recurso em Mandado de 
Segurança 

Agravo Regimental nos Embargos de 
Declaração no Habeas Corpus 

Agravo Regimental nos Embargos de 
Declaração no Recurso em Habeas Corpus 

Agravo Regimental nos Embargos de 
Divergência em Recurso Especial 
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Ct 

Cv 
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EDcl na Rp 

EDcl no AgRg no Ag 

EDcl no CAt 

EDcl no CC 

EDcl no HC 

EDcl no MS 

EDcl no REsp 

EDcl no RHC 

EDcl no RMS 

EDcl nos EDcl no AgRg 
no'Ag 

EDcl nos EDcl no REsp 

Argüição de Inconstitucionalidade no Recurso 
em Mandado de Segurança 

Ação Penal 

Ação Rescisória 

Conflito de Atribuições 

Conflito de Competência 

Comercial 

Comunicação 

Constitucional 

Civil 

Ementário da Jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça 

Embargos Infringentes em Apelação Cível 

Embargos Infringentes em Ação Rescisória 

Embargos de Declaração e Agravo Regimental 
no Recurso Especial 

Embargos de Declaração na Medida Cautelar 

Embargos de Declaração na Representação 
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Embargos de Declaração no Habeas Corpus 
Embargos de Declaração no Mandado de 

Segurança 

Embargos de Declaração no Recurso Especial 

Embargos de Declaração no Recurso em 
Habeas Corpus 

Embargos de Declaração no Recurso em 
Mandado de Segurança 

Embargos de Declaração nos Embargos de 
Declaração no Agravo Regimental no Agra
vo de Instrumento 

Embargos de Declaração nos Embargos de 
Declaração no Recurso Especial 
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EDcl nos EREsp 

EREsp 
ExImp 
ExSusp 
ExVerd 
HC 
HD 
IF 
Inq 
IUJ no REsp 

MC 

MI 

MS 

PA 

Pet 

Pn 

Prc 

PrCv 

PrPn 

Pv 

Rcl 

RE 

REsp 

RHC 

RHD 

RMI 

RMS 

Rp 

RSTJ 

RvCr 
SS 
Tr 
Trbt 

Embargos de Declaração nos Embargos de 
Divergência em Recurso Especial 

Embargos de Divergência em Recurso Especial 
Exceção de Impedimento 
Exceção de Suspeição 
Exceção da Verdade 
Habeas Corpus 
Habeas Data 
Intervenção Federal 
Inquérito 
Incidente de Uniformização de Jurisprudência 

no Recurso Especial 

Medida Cautelar 

Mandado de Injunção 

Mandado de Segurança 

Processo Administrativo 

Petição 

Penal 

Precatório 

Processual Civil 

Processual Penal 

Previdenciário 

Reclamação 

Petição de Recurso Extraordinário 

Recurso Especial 

Recurso em Habeas Corpus 

Petição de Recurso Ordinário em Habeas Data 

Petição de Recurso Ordinário em Mandado de 
Injunção 

Recurso em Mandado de Segurança 

Representação 

Revista do Superior Tribunal de Justiça 

Revisão Criminal 
Suspensão de Segurança 
Trabalho 
Tributário 
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